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m PP I ft Ministério Público 
~ do Estado do Piauí 

RECOMENDAÇÃO COVID-19 Nº 14/2020 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO PIAUÍ, através da 2' Promotoria 

de Justiça de Oeiras/PI, com fundamento no art. 27, parágrafo único, inciso IV, da Lei nº 8.625, 

de 12.02.93 (Lei Orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 38, parágrafo único, inciso IV, 

da Lei Complementar nº 12, de 18.12.93 (Lei Orgânica Estadual), e ainda, 

CONSIDERANDO que o Ministério Público é instituição permanente, essencial à 

função jurisdicional do Estado, incumbido da defesa da ordem juridica, do regime democrático e 

dos interesses sociais e individuais indisponíveis, segundo disposição contida no caplll do artigo 

127, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO que a 2' Promotoria de Justiça de Oeiras/PI instaurou os 

Procedimentos Administrativos nº (s) 07/2020 - SIMP 000077-107/2020; 08/2020 - SIMP 

000079-107/2020; 09/2020 - SIMP 000080-107/2020; 10/2020 - SIMP 000081-107/2020; 

11/2020 - SIMP 000082-107/2020; 12/2020 - SIMP 000083-107/2020; 13/2020 - SIMP 

000084-107/2020, com o objetivo de acompanhar o surgimento e propagação do COVID-19 nos 

municípios de Oeiras/PJ, Colônia do Piauí/Pl Santa Rosa do Piauí/Pl São Francisco do Piauí/Pl 

São João da Varjota/PI, São Miguel do Fidalga/PI e Cajazeiras do Piauí/PI, respectivamente, para 

fins de prevenção, controle e contenção de riscos à saúde da população, em decorrência do surto 

da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO que, em 30.01.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) 

declarou que o surto da doença causada pelo Coronavírus (COVID-19) constituiu Emeigência de 

Saúde Pública de importância Internacional (ESPU), dado o grau de avanço dos casos de 

contaminação pelo novo coronavirus, especialmente no território Chinês; 

CONSIDERANDO que a ESPIT é considerada, nos termos do Regulamento 

Sanitário (RSI): "um evento extraordinário que pode constituir um risco de saúde pública para 

outros países devido à disseminação internacional de doenças; e potencialmente requer um~ 

resposta internacional coordenada e imediata"; 

CONSIDERANDO que o Ministério da Saúde, em 3.2.2020, através da Portaria 

GM/MS nº 188/2020, declarou "emergência de saúde pública de importância nacional", em 

decorrência da infecção humana pelo Coronavirus, considerando que a situação atual demanda o 

emprego urgente de medidas de prevenção, c-0ntrole e contenção de riscos, danos e agravos à 

saúde pública; 

CONSIDERANDO que, em I 1.03.2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) 

declarou pandemia para o Coronavírus, ou seja, momento em que uma doença se espalha por 

diversos continentes com transmissão sustentada entre humanos; 

CONSIDERANDO que a classificação da situação mundial do novo coronavírus 

(COVID-19, SARSCoV-2) como pandemia significa o risco potencial da doença infeccio~ 

atingir a população mundial de forma simultânea, não se limitando a locais que já tenham sido 

identificadas como de transmissão interna; 

CONSIDERANDO que, em âmbito nacional editou-se a Lei Federal nº 13.979, de 

06 de fevereiro de 2020, sobre as medidas para enfrentamento da emergência de saúde pública de 

importância internacional (ESPIIN} decorrente do coronavlrus responsável pelo surto de 2019, 

com alterações posteriores via Medidas Provisórias; 

CONSIDERANDO que o an. 3º, §4º, da Lei nº 13 .979/2020, estabelece que as 

pessoas deverão sujeitar-se ao cumprimento das medidas previstas, e o descumprimento de tais 

medidas poderã acarretar a responsabilização, inclusive penal, nos termos dos delitos previstos 

nos artigos 268, 131 e 132 do Código Penal ; 

CONSIDERANDO que a saúde é direito de todos e dever do Estado, nos termos 

do art. 196, da Constituição Federal, e, nesse cenário de pandemia, necessário se faz 

resguardar a saúde da população, evitando transmissões c-0munitárias, principalmente, através dai 

mitigação do contato entre as pessoas, para controle da disseminação do vírus; 

CONSIDERANDO as medidas sanitárias recomendadas pelos órgãos de saúde. 

que objetivam, principalmente, reduzir e controlar a velocidade de transmissão do novo 

coronavírus; 

CONSIDERANDO a chegada do período eleitoral e a necessidade de redobrar os 

cuidados e a observincia das medidas higlenkossanltlirias; 

CONSIDERANDO o Decreto Estadual N° 19.040/2020, que estabeleceu o 

Protocolo Geral de Recomendações Higienicossanitárias, o Decreto Estadual Nº 19.164/2020, 

que aprovou o Protocolo Específico com Medidas de Prevenção e Controle da Disseminação do 

SARSCoV-2 (COVID-1 9) para Justiça Eleitoral/Processo Eleitoral/Eleições Municipais 2020, e 

a Recomendação Técnica Divisa Nº 020/2020 que dispõe sobre orientações para realização de 

reuniões durante as Campanhas Eleitorais visando conter a disseminação da Covid-19; 

CONSIDERANDO que ao agente público são outorgados poderes 

administrativos para a consecução dos interesses da coletividade, interesses esses 

consubstanciados, no atual contexto, em proteção da saúde e da vida das pessoas, diante da 

pandemia da Covid-19; 

CONSIDERANDO que o art. 38, parágrafo único, inciso IY, da Lei Complementar 

Estadual nº 12/93, autoriza o Promotor de Justiça expedir recomendações aos órgãos e entidades 

públicos, requisitando ao destinatário sua divulgação adequada e imediata; assim como resposta 

por escrito; 

RESOLVE: 

RECOMENDAR, em cumprimento às disposições de ordem constitucional, legal, 

administrativas e de natureza sanitária e outras com elas convergentes: 

1. AOS MU IÇÍPIOS DE OEIRASIPI. COLÔNfA DO PIAUÍ/Pl. SANTA ROSA DO 

PIAUÍIPI, SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ!PI. SÃO JOÃO DA VARJOTAIPI, SÃO 

MIGUEL DO FIDALGO/PI E CAJAZEIRAS DO PIAUÍ/PI: 

a) OBSERVEM o Decreto Estadual Nº 19.040/2020, que aprovou o Protocolo Geral de 

Recomendações Higienicossanitárias, o Decreto Estadual Nº 19.16412020, que aprovou o 

Protocolo Específico com Medidas de Prevenção e Controle da Disseminação do SARSCoV-2: 

(COVID-19) para Justiça Eleitoral/Processo Eleitoral/Eleições Municipais 2020, e !li 

Recomendação Ttcnica Divisa Nº 02012020 que dispõe sobre orientações para realização de 

reuniões durante as Campanhas Eleitorais visando conter a disseminação da Covid-19; 

b) ADOTEM todas as medidas administrativas necessárias à fiscalização de aglomerações 

em eventos públicos relativos à campanha e pré-campanha eleitoral, bem como em 

quaisquer outros locais onde se devolvam atividades ou serviços em que possam ocorrer 
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fflPPI $ Ministério Público 
do Estado do Piauí 

aglomerações, devendo ser garantida a distância de, pelo menos, 2 (dois) metros entre as 

pessoas; 

c) DIVULGUEM AMPLAMENTE AOS MUNÍCIPES os atos administrativos e as medidas a, 

serem observadas, tendo em vista que, no âmbito do Estado do Piauí, ainda estão em vigor 

restrições sanitárias, ressaltando que, coo.siderando o período eleitoral, eventos de pré

campanha, como convenções partidárias, ou da própria campanha, como passeatas, 

carreatas e reuniões, não poderio provocar aglomerações, sendo indispensável que todos os 

participantes respeitem o distanciamento social, usem máscaras e tenham à disposição 

álcool em gel; 

d) PROCEDAM Á RIGOROSA FISCALIZAÇÃO, com vistas a inibir e punir o 

descumprimento das restrições sanitárias, sobremaneira, aquelas atinentes ao distanc.iamento 

social e ao uso de máscaras. 

II. AO ÓRGÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA MUNICIPAL: 

• INTENSIFIQUE a fiscalização de eventos públicos relativos à campanha e pré

campanha eleitoral, principalmente, os atos de propaganda eleitoral (como comícios, carreatas. 

passeatas, caminhadas, reuniões, confraternizações, distribuição e afixação de adesivos, entre 

outros) e os atos do período de pré-campanha (convenções partidárias presencias), visando ao 

devido cumprimento das medidas higienicossanitárias estabelecidas no Decreto Estadual Nº 

19.040/2020, que aprovou o Protocolo Geral de Recomendações Higienicossanitárias, no 

Decreto Estadual Nº 19.164/2020, que aprovou o Protocolo Específico com Medidas de 

Prevenção e Controle da Disseminação do SARSCoV-2 (COVID-19) para Justiça 

Eleitoral/Processo Eleitoral/Eleições Municipais 2020, e na Recomendação Técnica Divisa Nº 

020/2020 que dispõe sobre orientações para realização de reuniões durante as Campanhas 

Eleitorais visando conter a disseminação da Covid-19. 

III, COMANDO DE POLÍClA MILITAR DO ESTADO DO PlAUÍ atuante nos Municípios 

de Oeiras/PI, Colônia do Piaui/PI, Santa Rosa do Piaui/PI, São Francisco do Piaui/PI, São 

João da Varjota/PI. São Miguel do Fidalgo/PI e Cajazeira.s do Piauí/PI: 

• Que INTENSIFIQUE as operações de fiscalização nos referidos municípios, procedendo à 

devida orientação e advenência aos responsáveis que estejam incidindo no descumprimento das 

restrições sanitárias estabelecidas no Decreto Estadual Nº 19.040/2020, que aprovou o 

Protocolo Geral de Recomendações Higienicossanitárias, no Decreto Estadual N" 19.16412020. 

que aprovou o Protocolo Específico com Medidas de Prevenção e Controle da Disseminação do 

SARSCoV-2 (COVID-19) para Justiça Eleitoral/Processo Eleitoral/Eleições Municipais 2020, e 

na Recomendação Técnica Divisa N' 020/2020 que dispõe sobre orientações para realização de 

reuniões durante as Campanhas Eleitorais visando conter a disseminação da Covid-19. 

sobremaneira em relação aos eventos públicos relativos à campanha e pré-campanha eleitoral. 

principalmente, os atos de propaganda eleitoral (como comicios, carreatas, passeatas. 

caminhadas, reuniões, confraternizações, distribuição e afixação de adesivos, entre outros) e os 

atos do período de pré-campanha (convenções partidárias presencias), devendo notificar a, 

Vigilância Sanitária dos mencionados Municípios acerca das ocorrências a eles relacionadas. 

COMUNIQUE-SE a este órgão ministerial, através do emarn 

secretariaunilicadaoeiras@mppi.mp.br, no prazo de 72 {setenta e duas) horas do 

recebimento deste, as medidas adotadas, especialmente quanto ao acatamento da presente 

Recomendação. 

Consigne-se que o não cumprimento desta Recomendação pelas autoridades públicas 

implicará na adoção das medidas extrajudiciais e judiciais cabíveis á espécie, inclusive. 

responsabilidade por ato de improbidade administrativa e/ou criminal. 

E DETERMINAR que: 

a) ENCAMINHE-SE, urgentemente, a presente Recomendação aos Municípios de 

OEIRAS/PJ, COLÔNIA DO PIAUÍ/PJ, SANTA ROSA DO PIAUÍ/PI, SÃO FRANCISCO 

DO PIAUÍ/PI. SÃO JOÃO DA VARJOTA/PJ, SÃO MIGUEL DO FIDALGO/PJ E 

ÇAJAZEIRAS DO PIAUÍ/PI, bem como aos órgãos de Vigilância Sanitária Municipal e ao 

Comando de Polícia Militar atuante nos referidos municípios. caso haja, para fins de 

conhecimento, cumprimento e divulgação; 

b) REMETA-SE cópia da presente Recomendação às emissoras de rádio locais e aos 

"blogs" da região, para fins de divulgação à população; 

e) REMETA-SE cópia da presente Recomendação ao Centro de Apoio Operacional 

de Defesa da Saúde (CAODS), para fins de conhecimento e controle, via e-mail; 

d) PUBLIQUE-SE a presente Recomendação no Diário Oficial dos Municípios, no 

Diário da Justiça e DOEMPPI. 

Cumpra-se. 

Oeiras-PI, 16 de setembro de 2020. 

VANDO DA SILVA MARQUES 
Promotor de Justiça 

2• PROMOTORIA DE .nJSTIÇA DE OEIRAS-PI 
Av. Benedito Martins, nº 389, Oeiras-Nova - Oeiras-PI - Telefone: (89) 3462.1891 

e-mail : secretariaunificadaoeiras@mppi.mp.br 

fi?>. 
MÔNTEALEGRE 
1·1:#@Ui E idi?fE 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ - PI 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ - 06.554.23210001-78 
RUA DEMERVAL LOBÃO 194,CENTRO 
MONTE ALEGRE DO PIA UÍ 

DECRETO N.º 039, de 11 de setembro de 2020. 

Altera o Decreto nº 038, de 09 de setembro de 2020, 
publicado no DOM na Edição IVCLII e dá outras. 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE DO PIAUÍ. 
Estado do Piauí, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 74, UI da Lei 
Orgânica do Município, e, 

CONSIDERANDO a necessidade de correção de erro na redação do Art. 
4° do formal detectado, 

DECRETA: 

Art. 1 º. O caput do Art. 4º do Decreto n• 38 de 09 de setembro de 
2020, passa a ter a seguinte redação: 

"Art. 4º Durante o período de retomada das atividades. os 
estabelecimentos comerciais e empresariais terão seu hOrario de funcionamento assim 
regulamentado:" 

Parágrafo Único - Ficam inalterados os demais parágrafos. 

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Monte Alegre do Piauí (PI), 1 \ de setembro de 2020. 

DAVINELS~~ ROSAL 
Prefeito Municipal 
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Verba Volant ,
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PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL ~ 8 
CÂMARA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUI ~ 

GABINETE DO PRESIDENTE 
CNPJ N° 01.624.22410001-37 Tetracampeão 

Lei Complementar Nº 01/2020 lpiranga do Piauí - PI , 09 de setembro de 2020. 

"Fixa o subsídio dos Vereadores e 
Presidente da Câmara Municipal de 
lpíranga do Piauí para a Legislatura 
2021 - 2024" 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de lpiranga do Piauí - PI. no uso 
de suas atribuições legais, propõe ao Plenário o seguinte Projeto de 
Resolução. 

Art. 1° O Subsídios dos Vereadores da Câmara Municipal de lpiranga do 
Piauí, para a legislatura 2021 a 2024, reger se por esta Lei, que, observará os 
ditames da Constituição Federal, da Constituição Estadual e Lei Orgânica do 
Município. 

Art. 2º O Subsidio de que trata o artigo anterior, em parcela única, é 
fixado no seguinte valor: 

1) Subsidio do Vereador: R$ 3.423,25 
2) Subsidio do Vereador Presidente: R$ 5.134,87, acrescido de um percentual 
50% do subsídio do vereador. 

Parágrafo Único - O valor fixado neste artigo será o teto máximo para a 
legislatura de 2021/2024, tendo sido considerado o valor acumulado da inflação 
nos últimos anos da atual legislatura e a previsão de receita para a próxima 
legislatura. 

Art. 3º O Subsidio de que trata o artigo anterior, não poderá ser 
reajustado no curso da Legislatura. 

§1º É possível a Revisão Anual do subsídio dos Vereadores, com a 
finalidade de, tão somente, corrigir a perda inflacionária do ano imediatamente 
anterior, recompondo o poder aquisitivo do Edis com base no IGPM. 

§2° A Revisão Anual, poderá ocorrer todos os anos, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices, por lei de iniciativa de cada poder, e revisando 
o vencimento dos respectivos servidores desde que, respeitados os limites 
estipulados na Carta Magna (Art. 29, VII e art. 29-A, § 11) e na Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF, art.20, 111, ' a". 

§3º O índice de revisão aplicado aos servidores não pode ser inferior ao 
aplicado na revisão anual dos agentes politicos. 

Art. 4° - O Subsídio de que trata a presente lei, é vedado o acréscimo 
de qualquer gratificação, adicional, abono, prêmio, verba de representação OUJ 

qualquer outra espécie remuneratória. 

Art. 5° - O valor do subsidio fixado por lei observará ao limite de 5% 
(cinco por cento) da receita do município, referida no Art. 29, VII da CF/88. 

Parágrafo Único - O valor do subsídio a ser pago no primeiro ano da 
legislatura 2021 - 2024, será calculado mediante a confirmação do repasse do 
Duodécimo para o ano de 2021 , não podendo ultrapassar o limite de 70% de 
gasto com pessoa como previsto na LRF. 

Art. 6° - É vedada a redução formal dos subsídios dos Vereadores. 
Contudo, cabe ao Presidente da Câmara Municipal, no ato de ordenação das 
despesas com o pessoal do respectivo poder, adotar as medidas necessárias. 
ao exato cumprimento das normas constitucionais e infraconstitucionais que 
regulam a matéria que versam sobre a remuneração dos membros e demais 
servidores do Legislativo Municipal. 

Parágrafo Único - Restando comprovado, contudo, que no ato de 
aprovação do normativo que fixou os subsídios dos EDIS, foram respeitados os. 
mandamentos constitucionais e que houve a ocorrência de situações 
supervenientes e imprevisíveis à época de fixação, é possível, nesta situação 
especifica aplicar o redutor aos subsídios dos Vereadores, por ato do Vereador 
Presidente da Câmara, sem a necessidade de ato normativo. 

Art. 7 •- Constitui Crime de Responsabilidade do Prefeito Municipal, nos 
termos da Constituição Federal o não envio do repasse mensal previsto para a 
Câmara Municipal até o dia 20 de cada mês ou envia-lo a menor em relação a 
proporção fixada na Lei Orçamentária Anual. 

Art. 8° - É vedado o pagamento de parcela de natureza indenizatória ao 
parlamentar convocado para sessão legislativa extraordinária. 

Art. 9° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação revogada 
as disposições em contrário, produzindo efeitos a partir do dia 1 º de Janeiro de 
2021 . 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de lpiranga do Piauí - PI, 14 de 
Setembro de 2020. 

~ 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS 

f'!IESID(llTt 
Clf• lfl.lU. 121◄5 

CM.W,~D(NAHGADOPWJI 

EXTRATO 
DÉCIMO SÉTIMO TERMO ADITIVO 

NATUREZA: TOMADA DE PREÇOS - º. 004/2019 
PROCESSO ADMINISTRATIVO - º. 067/2019 
CO TRATO Nº 079/2019 

Objeto: Do prazo: Fica acrescido a vigência do contrato original o, 

prazo de 30 (trinta) dias, com início em 25/08/2020 e término em 
24/09/2020. 
Contratante: Município de João Costa - PI 
Contratada: ENGIPEC Engenharia e Construção LTDA 
Fundamento Legal: Art. 57º, da Lei nº 8.666/93. 
Assinaturas: Gilson Castro de Assis, pela Contratante, e Alcides 
Eduardo Veras Freitas, pela Contratada. 

João Costa - PI, em 21 de agosto de 2020. 

{Jii,6on, ~t,u,. tÍ.e a,6;., 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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"'ºº ºº p 1qc.;,"- ir 4Cv ESTADO DO PIAU 1 
CÂMARA MUNICIPAL DE 5. ANTONIO DE LISBOA 

CNPJ: 00.827.870/0001-39 
A v Lino Rodrigues , nº 290 - Centro 

Santo Antonio de Lisboa - Piauí 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TECNICOS PROFISSIONAIS 

Contrato que entre ai celebram, a CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO 
ANTONIO DE LISBOA-PI, pessoa Juridlca de direito públiço, 
estabelecida na Avenida Lino , 290 - Centro - CEP. 64.640-000 na. 
cidade de Santo Antonio de Lisboa-PI, Inscrita no CNPJ nº 
00.827.870/0001-39 neste ato representada pelo seu Presidente, o Sr. 
Francisco Antonio da Silva, do outro lado o Sr. Denllson Lopes de, 
Sousa, brasileiro, casado, portador do CPF Nº 795.848.293--00 e RG 
sob nº 1.803.308-SSP-PI, residente a Rua Torquato Neto n• 147 - B. 
Boa Sorte - Picos-PI. Doravante denominados simplesmente de, 
Contratante e Contratado, p.ira fins que se especifica nas clausulas. 
seguintes: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto, a, 
prestação de servlçoa de aaaeasor especial em todos os aspectos necessários ao Poder 
Legislativo Municipal, bem como auxiliar no assessoramento na área de planejamento 
objetivando a modernização organizacional e estruturação da controladorla interna · de 
acordo com as Hpeclflcações contidas na Lei da controle Interno vigente. A referida 
contratação terá por objetivo auxiliar a Câmara Municipal no planejamento das atividades e ainda, 
a plena orientação para o pleno atendimento as disposições legais e recomendações dos órgãos 
de fiscalização, cuja necessidade comprova-se com a crescente responsabilidade com as políticas. 
publicas ampliadas de forma significativa e complexas pelos órgãos de fiscalização das atividades. 
do Poder Legislativo, as quais permitem e justificação a contratação para o aprimoramento e, 
implementação de rotinas para realização de suas atividades-fim, necessidade reveladas, tanto 
pela insuficiência de pessoal na Câmara Municipal, quanto por caráter sazonal ao longo do ano, 
evidenciada pela objetividade esperada do trabalho a ser desenvolvido face as normativas. 
vigentes e outras a serem ed ltadas. 

·. CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR: A contratante se obriga a pa9ar mensalmente ao 
contratado, pela execução dos serviços constantes da cléusula primeira. a importância de R$ 
1.550,00 (um mil quinhentos e cinquenta reais) que deverá ser pago até o dia 20 do mês em 
referencia , na Conta Corrente 11.082~ Agtneia 937 Banco do Bradesco S.A nº 237 cuja 
quitação se efetivará através da emissão de recibo e nota fiscal avulsa em 03 (três) vias. 

' 
PARAGRAFO ÚNICO - O não pagamento do valor dos serviços prestados permitirá ao 

co9tratado o direito à cobrança de 5% de mutta e 1% de juros, por dia de atraso. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: Os serviços 
ora acertados, constantes do objeto deste contrato , serao executados pelo contratado no local por 
este escolhido sem qualquer impedimento por parte da contratante. 

CLAUSULA QUARTA- DA FORMA OE EXECUÇÃO: O contratado executará os serviços. 
de conformidade com os documentos e demais dados que a contratante entregar. Havendo 
evidencias de sonegação de tais elementos por parte da contratante, poderá o contrai~ 
su~pender a execução qos serviços. 

CLAUSULA QUINTA - DA SUSPENSÃO: A contratante poderá a qualquer momento, 
suspender o pagamento dos serviços do contratado, se verificar que os serviços nao estao sendo 
executados ou executados em desacordo com os termos contratuais ou que possam causar 
prejuízos ao erário ou qualquer problema de caráter administrativo. 

CLAUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade civil e profissional 
do contratado fixar-se-á nos serviços profissionais que executar, nos termos deste contrato. no 
Código Civil e na Legisla~o aplicável no caso. 

CLAUSULA SÉTIMA - DA RECISÃ0: Para maior garantia das partes e no resultado dos 
intoresses. na eventual rescisão deste contrato, amigável ou não. deverá a parte que der causa a 
rescisão, comunicar por escrito, com antecedência mlnima de 30 (trinta) dias. com a entrega dos. 
livr<JS, documentos e papeis em geral pertencentes ao contratante. 

CLAUSULA OITAVA - DOS DOCUMENTOS E MATERIAIS: OS impressos, livros fiscais. 
contábeis, pasta de documentos e demais materiais de expediente e consumo necessários à 
exf>CUção dos serviços ora contratados, será de responsabilidade da contratante. 

CLAUSULA NONA - O prazo de vigência do presente contrato será de 04 (quatro) meses. 
compreendendo o perlodo de 01 de setembro de 2020 a 31 de dezembro de 2020. podendo ser 
prorrogado por igual perlodo, com o consentimento das partes, através de termo aditivo. 

CLAUSULA DÉCIMA - Fica eletto o toro da comarca de Picos-PI, para dirimir quaisquer 
questões inerentes ao presente contrato, renunciando-se expressamente, as partes, a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem de pleno acordo, mandaram lavrar o presente instrumento, em 02(vias) 
via.1 igual teor, data e forma, que vão assinadas pelas partes e por 02 (duas) testemunhas. 

Santo An1onio de Lisboa - PI. 01 de setembro de 2020. 

Presidente da c.tmara 

ESTADO DO ll'.1'.AOf 
PRl!!:rll.ITORA XON:ICJ:PAL DE BOQUB:IRJ..o DO P:IAUÍ-P:I. 

CM.PJ: 01. -612. 566/0001 - 37 
AVZHt:DA. PRDQI.V'l:RA. 1 115gg - CZN'nl0 - C:l!.P! 1156 . 283-000 

1'EBH1LI:LI.: pra !'ei. turll.boq . qov!!bol. . coa. br 

PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

ADITIVO Nª: 001 

CONTRATO Nª: 017.1/2019 

PREGÃO PRESENCIALNº: 017/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ- PI. 

CONTRATADO: ALMEIDA REPRESENTAÇÕES E COMERCIO DE MATERIAL 
ESCOLAR E ALIMENTOS LTDA, CNPJ: 02.488.226/0001-09. 

CLAUSULAS ADITIVADA: CLÁUSULA OITAVA (RECURSOS 
ORÇAMENTÁROS) - FPM / FME / FUNDEB / FMS / FMAS / ICMS / COVID-19 / 
RECURSOS PRÓPRIOS , 

ASSINATURA DO ADITIVO: 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

Boqueirão do Piaui -PI, OI de setembro de 2020. 

Y-cf~ g_Q __ A s:~---. 
Voldemir Alves do Silvo 

Prefeito Municipal 

ICST.JWO DO ~XA.Uf 
PRZR.I:TURA NUNICJ:.PA.L DS BOQUB.Utlo DO .PIAui- ez 

CNPJ: 01. 612. 566/0001-37 
AVZNIDA PRDIAVl:RA~ 699 - CENTRO - Cl:P : 66 . 283- 000 

WEBMAI LL : px:•f'•J. turaboq. gov9bo1 • co.. br 

PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

ADITIVO Nª : 001 

CONTRATO Nº: 017.2/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nª: 017/2019 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUEIRÃO DO PIAUÍ - PI. 

CONTRATADO: J G DE SOUSA GRAFJCA E E DITORA EPP, CNPJ : 
l l.717.623/0001-04. 

CLAUSULAS ADITIVADA: CLÁUSULA OITAVA (RECURSOS 
ORÇAMENTÁROS) - FPM f FME / FUNDEB / FMS / FMAS / ICMS / COVID-19 f 
RECURSOS PRÓPR10S. 

ASSINATURA DO ADITIVO: OI DE SETEMBRO DE 2020. 

Boqueírão do Píaui - PI, 01 de setembro de 2020. 

Y.f~ g.Q __ ~ ~----
va1demir Alves da Silva 

Prefeito Municipal 

SUADO DO Plll7f 
PR&r&ITORA l«JlQ:C:IPAL DR BOQUEIRio DO PIADÍ-PI 

CNPJ : 01. 612 . 566/0001-37 
AVDrIDA l»1Ulla.vutA , 6951 - CBHTRO - C:Sl>: 6, . 283-000 

'IIBBIG.1LL : pr•:t•i tura.boq . qov@bol . com. br 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE RECURSOS 

126/2020 

O MONJ:C:ÍPJ:0 DE BOQ'CJEJ:RÀO DO PJ:AU:Í, Estado do Piaui , 
nos termos do art . 2° da Lei nº 9.452 , da 20 . 03 . 97, 
NOTJ:FJ:CA, nesta 
Sindicatos de 

data, os partidos 
Trabalhadores e 

politicos , os 
as Entidades 

Empresari ais e demais órgãos e en t idades , com sede no 
Municipio, das liberações dos recursos financeiros , 
pela UNJ:ÃO FEDERAL, conforme descrito abaixo : 

RECURSOS - DATA : 17/09/2020 
PROGRAMA/PROJETOS/FUNDO/OUTROS VALOR 

QSE R$ 6.802,39 

Prefeitura Municipal de Boqueirão do Piauí, 17 de Setembro 
de 2020 . 

P'AtllL<Jt::::Glqt!i,:.. 
SECRETÁRIO MU 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
PRAÇA NOSSA SENHORA APAAECIOA 
0665403</0001-04 Exatelclo: 2020 

DECRETO N2 18 , DE 01 DE ABRIL DE 2020 - LEI N.392 

Abre no orramentD vigente crédito adldo/131 suplementar e da outras provkMnclàs 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica a berto no orçamento vigente, um crédito adicion a l s uplementar na 
impor t S.ncia de R$379 . 000, 00 distribuidos as seguintes dotações: 

SUplementaçio ( +) 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

77 04.122.1014.2024.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3. 1-90.92.00 DESPESAS OE EXERCÍCIOS ANTEFIIORES 
001 Reolu1o, Or<lnári .. 
100 000 Gorai 

82 04.122.1014.2024.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETI\RIA DE ADMINISTRAÇÃO 

.. 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
100 000 

<M.122.1014.2024.CX>OO 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

ROCUl'$0S ôrdlnárlog 
Gorai 

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Ol/TAOS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 
Reolu1o, Or<lnári .. 
Gorai 

1219 04.122.1014.2024.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.00.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 

121 

001 RtçUrSOS Ordlnâr\o,. 
100 000 O.rol 

04.122. 1138.2030.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

ENCARGOS 00M PUBLI CAÇÃO DE DOCUMENTOS OFICIA~ 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS• PESSOA JURÍDICA 
Roctrrsos Orclnârtos 
GMol 

02 06 01 

21W 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

12.361.1161.2067.0000 MANLJTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
3.3.00.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA 
001 Recursa!. OrdináriO!I. 
200 000 Edueai;IO 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
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02 06 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE OBFIAS E SEAVIÇlOS URl!N<OS 

472 15.<152.12:30.2091.0000 ENCARGOS COM LIMPEZA E OBRAS PUBLICAS 
3.3.00.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PE:SSOA FÍSICA 
001 Rteursos Ordnirio.s 
100 000 Geral 

02 09 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

561 20.605.1286.2067.0000 MAN. OA OIV. AGRICULTURA, REF. AGRAAIA E REC. HIOR~ 
3.3Ja0.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Rowrscs OrclMrlo& 
100 000 Gemi 

02 10 02 F. M. S. • FUNDO MUNICIPAL OE SAÚOE 

600 10.301.1022.1007.0000 AQUISIÇÃO DE VEICULO 
4.4.00.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Recurso!> OrdináriO!I. 
300 000 SaUda 

648 10.301.1052.2055.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUOE 
3.3.00.14.00 DIARIAS - CIVIL 
001 ROQJl10S Orclnârio,. 
300 000 Saúda 

648 10.301.1052.2055.0000 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
3.3.00.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 RtçvrlOS Ortlnárlos 
300 000 Sal)do 

651 10.301.1052.2055.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNJCI PAL DE SAUDE 
J .J .90.38.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS• PESSOA FÍSICA 
001 RectJtSOS ôrdin.\rios. 
300 000 Saúdo 

379.000,00 

18.000,00 
F.R.: 1 001 00 

30.000.00 
F.R. : 1 001 00 

60.000,00 
F.R.: 1 001 00 

10.000,00 
F.R. : 1 001 00 

6.000,00 
F.R.: 1 001 oa 

4.000.00 
F.R.: 1 001 00 

15.000,00 
F.R.: 1 001 00 

1.000,00 
F.R.: 1 001 oa 

100.000,00 
F.R.: 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

20.000,00 
F.R.: 1 001 00 

67.000,00 
F.R.: 1 001 oa 

659 10.301.1052.2055.0000 MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 15.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERW.NENTE F.R.: 1 213 02 
213 Transf11tr6nclas Fundo a Fundo do Flaeut&O& do SUS 1,YOWnlontos do Goviam 
115 000 Reeur,os Vlnc:ulaoo:s 

716 t0.301.1052.2062.0000 PROGRAMA DE SAUDE BUCAL 
3.3.00.38.00 Ol/TAOS SERVIÇOS OE TERCEIROS, PESSOA FÍSICA 

2.000,00 
F.R.: 1 001 00 

001 Rtctnos Ordn;trlos 
300 000 Saúdo 

02 11 02 F. M. A. S. - FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST~NCIA SOCIAL 
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02 11 02 F. M. A. S. -FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST~NCIA SOCIAL 

843 

850 

882 

890 

892 

1081 

1101 

02 12 00 

1125 

08.243.1029.2041.0000 MANUTENÇÃO DO CONSEUHO TUTELAR 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
311 
400 000 

08.243.1029.2041.0000 
3.3.90.36.00 
001 
400 000 

08.243.10:ig,2103.0000 
3.3.90.32.00 
311 
400 000 

08.2"413.1029.2135.0000 
3.3.00.38.00 
920 
115 000 

08.243.1029.2135.0000 
4.4.00.52.00 
940 
115 000 

08.244.1039.2108.0000 
3.1.90.92.00 
311 
400 000 

08.244.1352.2110.0000 
3.3.90.39.00 
311 
400 000 

Tran,f•tnc:la de R.eursos cb Fundo Nacional cl• As.slsl6ncla Social - FN 
As;5Hitência Social 

MANUTENÇÃO DO CONSEUHO TUTELAR 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS , PESSOA FfSICA 
Recurso&. Ordirwi();II 
As,b<lnda Soelal 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O PBV li • PISO BAslCO 
MATERIAL., BEM OU SERVIÇO PARA OISTRIBUIÇÃOGRATI. 
Tn111of .. lnolo do R°"',_ do Fundo NacloNI do A" lstolrda Sodal -FN 
Aui:al~ncia Sodal 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O PROGRAMA PRIMEIR 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 

-· do Opomç6e, do O.cllo ffeçurJoe. Vlnc:1,1lados 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O PROGRAMA PRIMEIR 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Outras vinrulaçõea de translerfnâas 
R80.l'lo, Vinculados 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O F.M.A.S. · FUNDO MU 
DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
T ... ,1 ... tnolo do R""'"°' do Fundo Naclonol do A .. I,1olrda Sodal - FN 
Aulslênda Soclal 

MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM OS SERVIÇOS FUNERA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 
Transf•tnc:la de Recursos do Fundo Nacional de Aa.stltênc:ta Sodal-FH 
As,ht!nda Soclol 

HOSPITAL MUNICIPAL RITA MARTINS 

10.302.10422098.0000 
3.1.90.11.00 
001 
300 000 

MANUTENÇÃO 00 HOSPITAL MUNICIPAL RITA MARTINS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
Ré<ut&<>< OrdillArlo< 
Saúde 

6.000.00 
F.R: 1 311 04 

s.000.00 
F.R.: 1 001 00 

1.000,00 
F.R.: 1 311 04 

1.000,00 
F.R. : 1 920 05 

1.000.00 
F.R.: 1 940 05 

3.000,00 
F.R.: 1 311 04 

5.000,00 
F.R.: 1 311 04 

6.000,00 
F.R.: 1 001 00 

Artigo 2o . - O crédito abe r to na formai do art i go ante r ior será coberto com recur30.S 
provenientes de; 

Anulação: 

02 01 00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 
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02 01 00 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL 

22 04.122.10 15.2007.0000 MANUTE;gto DO GABINETE 00 PREFEITO -16.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGA S PAmONAJS F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recoolos Ordinario, 
100 000 Gitral 

49 04. 122.1022. 1003.0000 AQUI SIÇÁO OE VEICULO -27.000.00 
4.4,9C:LS200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 520 05 
520 Outras Transferências de Convllnlos dos EsLldos 
110 000 Convtnlo, 

02 03 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAç,\O 

106 04.122.1022.1005.0000 AQUISIÇÃO Dõ Võ \CULO -32.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 520 05 
520 Oulro, T""'oferênolaode Coovênl<» do, E,lado, 
110 ooo ~nl'<ll\lo, 

02 08 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

458 15.451.1223.1039.0000 
U.90.51.00 
520 
110 000 

CONSTRUÇÃO OU AMPL DE PRAÇAS, PARQUES OUJAROIN -65.000,00 
OBF!AS E INSTAIAÇÓES F .R. Grupo: 1 520 05 
OUltaS TranoftfOnoias do eonvtelos dos Eslados 
Convlni01 

02 10 02 F. M. S. • FUNOO MUNICIPAL OE SAÜDE 

604 

605 

608 

609 

10.301.1022.1008.0000 AQUISIÇÃO OE AMBULANCIA -28.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .R. Grupo: 1 001 00 
001 
300 000 

10.30 1.1022. 1ooa.oooo 
4.4.9M2.00 
213 
115 000 

Reclnos Ordin.àr!M -
AaUI SIÇÃO DE AMBULANCIA -50.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. G,vpo: 1 213 02 
Tran,fertnclas Funcb a Funcb do Rocursos do SUS provtnltnlts cb Govem 
Rec<nco Vilculado, 

10.301.1022.1056.0000 AQUISIÇÃO DE UN1DADE MOVEL DE SAUDE -44.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recunios Ordinários 
300 000 Saúdo 

10.301.1022.1056.0000 
4.4.90.52.00 
213 
115 000 

AQUISIÇÃO DE UN1DADE MOVEL OE SAUOE ·12.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 213 02 
Tran,fertnclu Fundo a Foodo de Rocuroos do SUS provonltn1H do Govom 
Roo<nos Vilculados 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA 
06554034l0001-G4 Exercício: 2020 

DECRETO N2 18 , DE 01 DE ABRIL DE 2020 - LEI N.392 

02 10 02 F. M. S. • FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

628 

650 

72Jj 

753 

10.!Jlt .1047.2063.0000 
3.1.90.11.00 
220 
110 000 

10.301 . 1052.2055.0000 
3.3.90.30.00 
290 
115 000 

10.301.1052.2064.0000 
3.3.90.36.00 
001 
soo 000 

10.302.1023.1020.0000 
4.4.90.51 .00 
213 
115 000 

PROGRAMA DE SAUDE DA FAMI LIA -15.000,00 
VENCl~(ENTOS E VANTAGENS AXAS • PESSOAL CIVIL F .R. Gr...,o: 1 220 02 
Trans.f~trWLcias ® ConWnios C>U@ Contra.ttn. cJg Rgpas.5'1 vinculados à Sa 
Convênios 

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
MATERIAL DE CONSUMO 
Oulros Recur,os V',neuladoo à Saúde 
Reeu,sos V'a1eulados 

PROGRAMAS DE CAMPANflAS DE VACIW.ÇÃO 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA 
Recunos Ordin;lrlos 
Saúdo 

·20.000,00 
F.R. G..,.,: 1 290 02 

·10.000,00 
F .R. o...,: 1 001 00 

OONSTRUÇÃO, AMPL OU REFORMA □A SECRETARIA □E SA -33.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 213 02 
Tran,lerõncios Fumfo a Fundo do Rocuroo, do SUS p,cvenienlss do Gowm 
AOCUl,os Vinculado, 

02 11 02. F. M. A. S. • FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS~NCIA SOCIAL 

826 08.243.1029.2011.0000 
3. 1.90.92.00 
311 
400 000 

MANl/TENÇÀO E ENCARGOS COM O PBV 1 • PISO BASICO VI -2.000.00 
DESPESAS □ E EXERCICIOS ANTERIORES F.R. Grupo: 1 311 04 
T ran,lerineia do flee<Jr,os do Fundo Nacional do Asslslénr:la Social - FN 
Aso~lênela Social 

841 08.243.1029.201 1.0000 MANlJIENÇÃO E ENCARGOS COM O PBV 1 • PISO BÃSICO VI -1.000.00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 311 04 
311 Tmnolonlncio.do Roeurso, do Fundo Naci0113! <!O A,.1,1õnr:lo Soclol-FN 
400 000 Ao,~lência Soeiol 

848 08.243. 1029.2041.0000 MANl/TENÇÀO DO CONSELHO Tl/TELAR -1.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F .R. Grupo: 1 001 00 
001 RêCUrs.os Ordinários 
400 000 Assis~• Social 

1 oi 1 

855 

922. 

08.243. 1029.2041.0000 
4.4.90.52.00 
311 
400 000 

08.2.44.1015.1004.0000 
4.4.90.52.00 
312 
110 000 

MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

-6.000,00 
F.R. Grupo: 1 311 04 

Transrertlncia de Recursos do Fundo Nacional de Assisléncia Social-FN 
A.,l,t.lncla Social 

AQUISIÇÃO OE VEICULO 
EQUIPAMENTOS E MATER IAL PERMANENTE 
Tran,lenlnelat do Co,wllnlos • A•~•lência Soelal 
Cor\vêrllo, 

-s.000.00 
F.R. Grupo: 1 312 04 

DECRETO N• 18, DE 01 DE ABRIL DE 2020 • LEI N.392 

02 11 02 F. M. A. S. - FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST~CIA SOCIAL 

987 

989 

08.244.1039,2020.0000 
3, 1,90.11.00 
001 
400 000 

08,2.44.1039.2020.0000 
3.1.90.11 .00 
312 
110 000 

MANUTENÇÃO O E O\JTROS PROGRAMAS DO FNAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
Fle.curs.os Ordinállos 
A,.1,tfncla Soei~ 

MANUTENÇÃO O E OUTROS PROGRAMAS DO FNAS 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
Trans!erOnclas de C<JnWnlos • Assls!Oncb Social 
Convênio• 

· 1.000,00 
F,R. Gnlpo: 1 001 00 

-5,000,00 
F.R. Gnlpo: 1 312 DC 

02 12 00 HOSPITALMUNICIPALRITAMARTINS 

1126 10.302. 10<2.2096.0000 MANUTENÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL RITA MARTINS -6.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Gnlpo: 1 220 02 
220 Translerênclat de Convênios ou de Conlra.1!>• de Repasse vlncwdoo à Sa 
110 000 Convênio&. 

Anulação ( •) -379.000,00 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação . 

GERALDO FO~ECA CORREIA 
PREFEITO MU~CIPAL 

493.106.311-04 

GERALDO FONSECA CORREIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOÃO MOTA FEITOSA 
SECllETARlO M FINANÇAS 

BERTO~IRd13dW abril de 2020 

JOSÉAGAMENON OE S. DANTAS ALHO 
C.R.CJPl:7.523/0·7 

620.680.163-20 

Anexos -Instrução Normativa n'17/2019 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
PRAÇA NOSSA SENHORA APARECIDA - CNPJ: 06.554.034/0001-04 

ANEXO IX 
DEMOSNTRATIVO DOS CRÉDITOS ADICIONAIS 

Entidade: Comolidado 

LEI ORÇAMENTÁRIA N° 0393 DE 20/12/2019 

RECEITA PREVISTA: RS 21.271.359,38 

PERCENTUALAUTORrZADO NA LEI ORÇAMENTÁRIA PARA 

SUPLEMENTAÇÃO: 65% ( 13.826.383,60) 

AUTORIZAÇÃO CJrnDITOS ADICIONAIS 
LEI DECRETO 

DISCRIMINAÇÃO 
N" DATA N" DATA 

392 20112/2019 7 02to1n020 

392 20112f2019 9 03/0212<:tl.O 
392 20/12f2019 14 <:tl.10312<:tl.O 
392 20112/2019 18 01/0412020 

23 17/04/2020 

TOTAL SUPLEMENTADO SOBRE A LEI ORÇAME 'TÁRIA: 0,00 ( 0%) 

GERALDO FONSECA CORREIA 
PREFEITO MUNICIPAL 

493.106.311-04 

VALOR 

99U75,67 

696.000,00 
577.000,00 
379.000,00 
159.323,06 

TOTAIS 2.802.898,73 

JOÃO MOTA FEITOSA 
SECRETÁRIO M. FINANÇAS 

947.172.813-49 

SUPERAVIT 
FINANCEIRO 

0,00 

Referência : Abril de 2020 

R)N'm DE RBCURSO- R$ 

EXCESSO DE ANULAÇÃO 
ARRF.CADAÇÃO DOTAÇÃO 

991.575,67 

696.000,00 
577.000,00 
379.000,00 
159.323,06 

0,00 2.802.898,73 

JOSÉ AGAMENON DE S. DANTAS F. 
C.A.C./PI: 7.523/0-7 

620.680.163·20 

OPERAÇÃO DE 
CIIBDITO 

0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
Praça Nossa s.nhora da Conc•lçilo Apar•clda, 34, C•ntro 

CEP: 6'!.870-000, B..tolinla, Estado do Piauí 
CNPJ: 0'-55'11.034/0001 •04 

ADMINISTRATIVO Nº 046DL/2020-PMB DISPENSA DE LICITAÇÃO 046DL/2020. 

EXTRATO DO CONTRATO 046DL/2020 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. CNP J: l 9.650.326/0001-92. 

OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA DE CARRO DO TIPO HATCH, 4 PORTAS, TRANSMISSÃO 

MANUAL DE S VELOCIDADES, MOTOR FIRE 1.0 8V, FLEX, DIREÇÃO HIDRAUUCA, VIDROS 

ELÉTRICOS. AR CONDICIONADO, RODAS DE AÇO ARO 14 POLEGADAS, PNEUS "VERDE" 

175/65 R14 DE ALTA ADERÊNCIA E DURABILIDADE. AIRBAG DUPLO (MOTORISTA E 

PASSAGEIRO) E ABS COM EBD, COMPUTADOR DE BORDO, CAPACIDADE PARA 5 
PASSAGEIROS. NOVO. ANO DE FABRICAÇÃO 2020, MODELO 2021, através de Dispenso 

de Licitoçõo com fundamento no Art. 24, Inciso li da Lei 8666/93 e Medida Provisória 
961/2020, com a empresa JELTA VEÍCULOS E MÁQUINAS LTDA, Inscrita no CNPJ nª 
05.385.026/0001-19, com sede à Av. Getúrio Vergas, nº 1416, Bairro Triunfo, CEP: 64.022-
098, na c idade de Teresina - PI . 

FONTE DE RECURSO: 02.1 1.02.08.244.1015.1004.0000.449052 - AQUISIÇÃO DE VEÍCULO 

PARA O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

VALOR: R$ 46.681,00 (quarenta e seis mll seiscentos e oitenta e um reais). O 
pagamento poderó ser efetuado em parcelo única. no valor do produto requisitado. 

ou em parcelas, após o entrego do Noto Fiscal/Fa turo devidamente atestado pelo 

autoridade requisitante. 

VALIDADE: Teró vigência de 60 (sessenta) dias, ou até o entrego final do objeto, tendo 

seu início no doto de suo assinatura. 

Berlolfnia - PI, em 16 de setembro de 2020. 

CARLOS ALBERTO MIRANDA SARAIVA 

Secretório de Assistência Social 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLÍNIA 
Secretaria Municipal de SaC.de 

Praça Santa Teresinha, S/N - Centro 
Bertolínia-Piauí - CEP: 64870-000 

CNPJ nº 02.458.170/000 1-40 

EXTRA TO DE CONTRA TO • 034--2020 POR TEMPO DETERMINADO 

DA SECRETARIA DE SAÚDE A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS O COMBATE A 
COVID-19. 

OBJETO: Serviço de Motorista na Secretaria Municipal de Saúde com carga horária de 40 horas 
semanais para o atendimento às Equipes de combate a COVID -1 9,conforme definido no inciso lX 
do Art. 37 da Constituição Federal de 1988. 

FAVORECIDO: PAULO JÚNIOR RODRlGUES ANTONACI • CPF: 028.558.313-1 8 

VALOR: RS 1.200,00 (mil e duzentos reais). 

Bertolínia (PJ), 15 de Setembro de 2020. 

Sávio Alexandre da Rocha Sousa 
Secretário Municipal de Saúde 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

CNPJ: 06.554.034/0001--04 
Praça No ... Senhora d• Conceição A.,.-eclda, Nº 34, Centro 

Bertolínla - Estado do Piauí 
Email: pcallJtw:tolinia@)amail com 

DECRETO MUNICIPAL DE Nº 022 / 2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020. 

" Declara situação de calamidade e 
emergência em saúde pública, para os 
fins exclusivos do Artigo 65, da Lei 
Complementar de Nº 101/2000, de 0 4 
de Maio de 2000, em razão da grave 
crise de saúde pública decorrente da 
pandemia do Novo Coronavlrus 
(COVID - 19), as suas repercussões 
nas finanças públlcas, e dã outras 
providências" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOLiNIA, E.stado do Plaul , no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal vigente, 
pela Lei Orgãnica do Município, e com suporte na Lei Federal de Nº 4.320/64, de 17 
de Março de 1964; 

CONSIDERANDO as orientações e as recomendações expedidas pela 
Organização Mundial de Saúde, bem como pelo Governo Federal / M inistério da 
Saúde, e também pelo Governo do Estado do Piauí, em razão da pandem ia 
provocada pelo novo Coronavlrus (COVID - 19); 

CONSIDERANDO a Lei Federal de Nº 13.979/2020, de 06 de Fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas de prevenção e enfretamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do Novo Coronavirus (COVID - 19); 

CONSIDERANDO o Decreto Federal de Nº 1 0.282/2020, de 20 de Março de 
2020, que regu lamentou a Lei Federal de Nº 13.979/2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo de Nº 006/2020, de 20 de Março de 
2020, do Congresso Nacional , que reconheceu (para f ins do Artigo 65, da Lei 
Complementar de Nº 101/2000 - Lei de Responsabil idade Fiscal) a ocorrência da 
calamidade pública na área da saúde; 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado do Piauí de Nº 
18. 913/2020, de 30 de Março de 2020, que dispõe sobre os prazos de 
prorrogação e vigência do Decreto Estadual de Nº 18.901/2020, de 19 de Março de 
2020, e também do Decreto Estadual de Nº 18.902/2020, de 23 de Março de 2020, 
que declarou a s ituação de calamidade e emergência em saúde pública no âmbito 
do Estado do Piauí, visando combater a propagação e reduzir as possibilidades de 

contágio do Novo Coronavírus (COVID - 19); 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado do Piauí de Nº 
18.895/2020, de 19 de Março de 2020, que declarou a situação de ca lamidade a 
emergência em saúde pública no âmbito do Estado do Piauí, para os fins 
exclusivos do Artigo 65, da Lei Complementar de Nº 101/2000 - Lei de 
Responsabilídade Fiscal, em razão da grave crise de saúde públíca decorrente da 
pandemia do Novo Coronavírus (COVID - 19), e suas repercussões nas finanças 
públicas; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal de Nº 015/2020, de 16 de Março de 
2020, o Decreto Municipal de Nº 016/2020, de 23 de Março de 2020, e o Decreto 
Municipal de Nº 018/2020, de 0 1 de A bri l de 2020, todos emitidos por este Poder 
Executivo Munic ipal de Bertol ín ia (PI) , que declarou a situação de calamidade a 
emergência em saúde pública no âmbito do munic ípio de Bertolínia (PI), também 
visando combater a propagação e reduzir as possibilidades de contágio do Novo 
Coronavírus (COVID - 19); 

CONSIDERANDO que a grave crise de saúde pública em decorrência da 
pandemia do Novo Coronavírus (Covid - 19) declarada pela Organização Mundial 
da Saúde, afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa da saúde 
pública, estruturado nacionalmente por meio do Sistema Único de Saúde - SUS; 

CONSIDERANDO a sua repercussão nas finanças públicas em âmbito 
nacional, conforme fora reconhecido pelo Governo Federal ao enviar a Mensagem 
de Nº 093/2020 ao Congresso Nacional, para os fins exclusivos do Artigo 65, da Lei 
Complementar de Nº 101/2000, de 04 de Maio de 2000 (Lei de Responsabilidade 
Fiscal); 

CONSIDERANDO que a referida crise impõe um aumento nos gastos 
públicos e o estabelecimento das medidas urgentes de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da pandemia 
do Novo Coronavirus (COVID- 19); 

E, POR FIM, CONSIDERANDO todos os esforços de reprogramação 
financeira já empreendidos para ajustar as contas municipais, em virtude de se 
manter a prestação dos serviços públ icos e de adotar medidas urgentes no âmbito 
municipal para o enfrentamento da grave situação da saúde pública; 

RESOLVE "DECRETAR": 

Art. 1° - Fica decretado o estado de emergência e calamidade em saúde 
pública, para os fins exclusivos do Artigo 65, da Lei Complementar de Nº 10112000. 
de 04 de Maio de 2000 (notadamente para as d ispensas do atingimento dos 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

CNPJ: 06.554.034/0001-04 
Praça Nossa Senhora da Conceição Aparec:lda, Nº 34, Centro 

Bertolínia - Estado do Piauí 
Email: pre:fbertqlinia@amail,com 

resultados fiscais previstos na Lei Municipal de Nº 387/2019 - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias válida para o Exercício Financeiro de 2020, bem como para a 
lim itação de empenho de que trata o Artigo 9", da Lei Complementar de Nº 
101/2000, de 04 de Maio de 2000), com seus efeitos legais estendidos até o dia 31 
de Dezembro de 2020, em razão dos impactos socioeconômicos e financeiros 
causados pela grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do Novo 
Coronavírus (COVID - 19), no âmbito do município de Bertolínia (PI). 

Art. 2° - O Poder Executivo Municipal solicitará, por meio de mensagem a 
ser enviada à Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, o reconhecimento do 
"Estado de Calamidade Pública", para os fins exclusivos do Artigo 65, da Lei 
Complementar de Nº 101, de 04 de Maio de 2000. 

Art. 3º - O presente decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 4° - Revogam-se as disposiçôes em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolfnla, Estado do Plaul, em 17 de Abril de 
2020. 

~seca Correia 
Prefeito Municipal de Bertolínia (PI) 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

CNPJ: 06.554.034/0001-04 
Praça Nossa Senhora da Conceição Apsec:ida, Nº 34, Centro 

BertoUnia - Estado do Plaul 
Email: prefbertollnla@ClmoH,com 

DECRETO MUNICIPAL DE Nº 023 f 2020, DE 17 DE ABRIL DE 2020. 

"Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Adicional Extraordinário junto ao 
Orçamento Programa vigente (Lei 
Municipal de Nº 0393 / 2019, de 20 de 
Dezembro de 2019 - Lei Orçamentária 
Anual válida para o Exercicio 
Financeiro de 2020), no valor de R$ 
159.323,06 (cento e cinquenta e nove 
mil e trezentos e vinte e três reais e 
seis centavos), destinados ao Custeio 
das Medidas de Enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública 
decorrente da pandemia do Novo 
Coronavlrus (COVID - 19), e dá outras 
providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BERTOlÍNIA, Estado do Piauí , no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal vigente, 
pela Lei Orgânica do Município, e com suporte na Lei Federal de Nº 4.320/64, de 17 
de Março de 1964; 

CONSIDERANDO as orientações e as recomendações expedidas pela 
Organização Mundial de Saúde, bem como pelo Governo Federal / Ministério da 
Saúde, e tam bém pelo Governo do Estado do Piauí, em razão da pandemia 
provocada pelo novo Coronavirus (COVID - 19); 

CONSIDERANDO a Lei Federal de Nº 13.979/2020, de 06 de Fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas de prevenção e enfretamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do Novo Coronavírus (COVID - 19); 

CONSIDERANDO o Decreto Federal de Nº 1 0.282/2020, de 20 de Março de 
2020, que regulamentou a Lei Federal de Nº 13.979/2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo de Nº 006/2020, de 20 de Março de 
2020, do Congresso Nacional, que reconheceu (para fins do Artigo 65, da Lei 
Complementar de Nº 101/2000 - Lei de Responsabil idade Fiscal) a ocorrência da 
calamidade pública na área da saúde; 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado do Piauí de Nº 

18.913/2020, de 30 de Março de 2020, que dispõe sobre os prazos de 
prorrogação e v igência do Decreto Estadual de Nº 18.901/2020, de 19 de Março de 
2020, e também do Decreto Estadual de Nº 18.902/2020, de 23 de Março de 2020, 
que declarou a situação de calamidade e emergência em saúde pública no âmbito 
do Estado do Piauí, visando combater a propagação e reduzir as possibilidades de 
contágio do Novo Coronavírus (COVID-19); 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado do Piauí de Nº 
18.895/2020, de 19 de Março de 2020, que declarou a situação de calamidade e 
emergência em saúde pública no àmbito do Estado do Piauí, para os fins 
exclusivos do Artigo 65, da Lei Complementar de Nº 101/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em razão da grave crise de saúde pública decorrente da 
pandemia do Novo Coronavírus (COVID - 19), e suas repercussões nas finanças 
públicas; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal de Nº 015/2020, de 16 de Março de 
2020, o Decreto Munic ipal de Nº 016/2020, de 23 de Março de 2020, e o Decreto 
Municipal de Nº 0 18/2020, de 01 de Abril de 2020, todos emitidos por este Poder 
Executivo Municipal de Bertolínia (PI), que declarou a situação de calamidade e 
emergência em saúde pública no âmbito do município de Bertolínia (PI), também 
visando combater a propagação e reduzir as possibilidades de contágio do Novo 
Coronavírus (COVID -1 9); 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal de Nº 022/2020, de 17 de Abril de 
2020, que declarou a situação de calamidade e emergência em saúde pública no 
âmbito do município de Bertolinia (PI), para os fins exclusivos do Artigo 65, da Lei 
Complementar de Nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal, em razão da 
grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do Novo Coronavírus (COVID 
- 19), e suas repercussões nas finanças públ icas; 

CONSIDERANDO o que regulamenta o§ 3°, do Artigo 167, da Constituição 
Federal de 1988 (a abertura de Crédito Extraordinário somente será adm itida para 
atender a execução de despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de 
guerra, comoção interna ou calamidade pública); 

CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 44, da Lei Federal de Nº 
4.320/1964, de 17 de Março de 1964 (os créditos extraordinários serão abertos por 
meio de Decreto do Poder Executivo, que dêles dará imediato conhecimento ao 
Poder Legislativo); 

E, POR FIM, CONSIDERANDO a extrema urgência na execução de 
despesas públicas destinadas a prevenção e ao enfrentamento da pandemia do 
Novo Coronavírus (COVID - 19), bem como a importância de sua identificação 
através de dotações orçamentárias especificas para tal finalidade; 

RESOLVE "DECRETAR": 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adicional Extraordinário no Orçamento 
Programa vigente (Lei Municipa l de Nº 0393 / 2019, de 20 de Dezembro de 2019 -
Lei Orçamentária Anual válida para o Exercício Financeiro de 2020), no valor de R$ 
159.323,06 (cento e cinquenta e nove mil e trezentos e vinte e três reais e seis 
centavos), destinados ao Custeio das Medidas de Enfrentamento da Emergência 
de Saúde Pública decorrente da pandemia do Novo Coronavírus (COVID - 19), e 
que passarão a compor o Orçamento atual, com a seguintes classificações, sendo 
R$ 129.323,06 (cento e v inte e nove mil e trezentos e v inte e três reais e seis 
centavos) reservados ao Fundo Municipal de Saúde, e R$ 30.000,00 (trinta mil 
reais) a serem alocados no Fundo Municipal de Assistência Social, como seguem 
descritos abaixo: 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

órgão ou Unidade 02.10.00 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade ou SubUnidade 02.10 02 Fundo Municipal de Saúde 

Função de Governo 10 Saúde 

SubFunção de Governo 301 Atenção Básica 

Programa de Trabalho 1052 Atenção Básica 

Projeto/ Atividade 2141 
Manutenção das Ações de Combate à 

COVID-19 - Atenção Básica 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 214 Recursos do SUS provin ientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) 
Despesa 

3.1.90.04- Contratação por Tempo 
5.000,00 

Determinado 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 6.073,06 
Fixas 
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

CNPJ: 06.554.034/ 0001 ·04 
Praça Nossa Senhora da Conceição Apseâda, Nº 34, Centro 

Bertollnla - Estado do Plaul 
Email: prefbertolini11@amoi1.com 

3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis 2500.00 (Pessoal Civi l) 

3.3.90.14 - Diárias (Pessoal Civil) 2.500,00 

3.3.90.30 - Material de Consumo 33.000,00 

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 18.000,00 (Pessoa Física) 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 18.000,00 (Pessoa Jurídica) 

4.4.90.52 - Materia l Permanente 18.000,00 

Va lor Total 103.073,06 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

ó rgão ou Unidade 02.10.00 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade ou SubUnidade 02.10.02 Fundo Municipal de Saúde 

Função de Governo 10 Saúde 

SubFunçao de Governo 301 Atenção Básica 

Programa de Trabalho 1052 Atenção Básica 

Projeto / Atividade 2142 Manutenção das Ações de Combate à 
COVID-19 - SAMU 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 214 Recursos do SUS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) Despesa 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 3. 750,00 Determ inado 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 3.750,00 Fixas 

3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis 1.875,00 (Pessoal Civil) 

3.3.90.14 - Diárias (Pessoal Civi l) 1.875,00 

3.3.90.30 - Material de Consumo 3.750,00 

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 3.750,00 (Pessoa Física) 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 3.750,00 (Pessoa Jurídica) 

4.4.90.52 - Material Permanente 3.750,00 

Valor Total 26.250,00 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Func ional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

Secretaria Municipal de Trabalho, 
órgão ou Unidade 02.11 .00 Assuntos Comunitários e Assistência 

Social 

Unidade ou SubUnidade 02.11.02 Fundo Municipal de Assistência Socia l 

Função de Governo 08 Assistência Social 

SubFunção de Governo 244 Assistência Comunitária 

Programa de Trabalho 1039 Assistência Comunitária 

Projeto / Atividade 2143 Manutenção das Ações de Combate à 
COVID-19 - Proteção Social Básica 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 311 Recursos do FNAS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de [_ Valor (em R$) --

Despesa 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 1.750,00 Determinado 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 1.750,00 Fixas 

3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis 875,00 (Pessoal Civi l) 

3.3.90.14 - Diárias (Pessoal Civil) 875,00 

3.3.90.30 - Material de Consumo 3.000,00 

3.3.90.32- Material , Bem ou Serviço para 1.500,00 Distribuição Gratuita 

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 1.500,00 (Pessoa Física) 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 2 .000,00 (Pessoa Jurídica) 

4.4.90.52 - Material Permanente 1.750,00 

Valor Tota l 15.000,00 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

Órgão ou Unidade 02.11.00 
Secretaria Municipal de Trabalho, 

Assuntos Comunitários e Assistência 
Social 

Unidade ou Subunidade 02.11 .02 Fundo Municipal de Assistência Socia l 

Função de Governo 08 Assistência Social 

SubFunção de Governo 244 Assistência Comunitária 

Programa de Trabalho 1039 Assistência Comunitária 

Projeto / Atividade 2144 Manutenção das Ações de Combate á 

COVID-19 - Outras Ações do SUAS 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 311 Recursos do FNAS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) 
Despesa 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
1.750,00 Determinado 

3.1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 1.750,00 Fixas 

3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis 875,00 (Pessoal Civ il ) 

3.3.90.14 - Diárias (Pessoal Civil) 875,00 

3.3.90.30 - Material de Consumo 3.000,00 

3.3.90.32 - Material , Bem ou Serviço para 
1.500,00 Distribuição Gratuita 

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 1.500,00 (Pessoa Física) 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terce iros 2.000,00 (Pessoa Jurídica) 

4.4.90.52 - Material Permanente 1.750,00 

Va lor Tota l 15.000,00 

Art. 2° - O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos, em 
igual importãncia, provenientes de anulação parcial, conforme disposto no Artigo 
43, § 1°, Inciso Ili, da Lei Federal de Nº 4.320/64, das seguintes dotações: 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 
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Verba Volant ,
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

CN PJ: 06.554.034/ 0001-04 
Praça Nossa Senhora da Conceição Aparecida, Nº 34, Centro 

B•rtoUnla - Estado do Piauí 
Email: prefbc;rtolinia@amoil.com 

Órgão ou Unidade 02.10.00 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade ou SubUnidade 02.10.02 Fundo Municipal de Saúde 

Função de Governo 10 Saúde 

SubFunção de Governo 301 Atenção Básica 

Programa de Trabalho 1052 Atenção Básica 

Projeto / Atividade 2058 Programa de Atenção Básica 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 214 Recursos do SUS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) 
Despesa 

3 .1. 90. 11 - Vencimentos e Vantagens 23.073,06 Fixas 

3 .1.90.13- Obrigações Patronais 23.000,00 

3.3.90.14 - Diárias (Pessoal Civil) 10.000,00 

3 .3 .90.30 - Material de Consumo 33000,00 

3 .3 .90.39 - Outros Serviços de Terceiros 24.000,00 (Pessoa Jurídica) 

Valor Total 113.073,06 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

órgão ou Unidade 02.10.00 Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade ou SubUnidade 02.10.02 Fundo Municipal de Saúde 

Função de Governo 10 Saúde 

SubFunção de Governo 301 Atenção Básica 

Programa da Trabalho 1052 Atenção Básica 

Projeto / Atividade 2060 Programa da Compensação da 
Especificidades Regionais 

Transferências Fundo a Fundo da 
Fonte de Recursos 214 Recursos do SUS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) 
Despesa 

3 .1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 16.250,00 Fixas 

Valor Total 16.250,00 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

Órgão ou Unidada 02.11 .00 
Secretaria Municipal de Trabalho, 

Assuntos Comunitários a Assistência 
Social 

Unidade ou SubUnidade 02.11 .02 Fundo Municipal de Assistência Socia l 

Função de Governo 08 Assistência Social 

SubFunção da Governo 244 Assistência Comunitária 

Programa da Trabalho 1039 Assistência Comunitária 

Manutenção a Encargos com o PBV Ili 
Projeto / Atividade 2105 - Piso Básico Variável Ili/ Equipe 

Volante 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte da Recursos 31 1 Recursos do FNAS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) 
Despesa 

3 .3.90.14 - Diárias (Pessoal Civil) 2 .000,00 

3 .3 .90.30 - Material de Consumo 5. 00 0,00 

3 .3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 2 000,00 (Pessoa Jurídica) 

Valor Total 9 .000,00 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Class ificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

Órgão ou Unidade 02.11 .00 
Secretaria Municipal de Trabalho, 

Assuntos Comunitários e Assistência 
Social 

Unidade ou SubUnidade 02.11 .02 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função de Governo 08 Assistência Social 

SubFunção de Governo 244 Assistência Comunitária 

Programa de Trabalho 1039 Assistência Comunitária 

Projeto / Atividade 2018 Manutenção do Programa de Proteção 
Social Básica 

Transferências Fundo a Fundo da 
Fonte de Recursos 311 Recursos do FNAS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de 
Valor (em R$) 

Despesa 

3 .1 . 90.13 - Obrigações Patronais 2 .000,00 

3 .3 .90.30 - Material de Consumo 1.500,00 

3 .3.90.32 - Material. Bem ou Serv iço para 2 .000,00 Distribuição Gratuita 

3 .3 .90.48 - Outros Aux!lios Financeiros à 7 .000,00 Pessoas Físicas 

Valor Total 12.500 ,00 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Podar ou Órgão 02.0 0.00 Podar Executivo 

Órgão ou Unidade 02.11.00 
Secretaria Municipal da Trabalho, 

Assuntos Comunitários e Assistência 
Social 

Unidade ou SubUnidade 02.11 .02 Fundo Municipal de Assistência Social 

Função de Governo 08 Assistência Social 

SubFunção de Governo 244 Assistência Comunitária 

Programa de Trabalho 1039 Assistência Comunitária 

Projeto / Atividade 2019 
Manutenção do Programa de Proteção 

Social Especial 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 311 Recursos do FNAS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de 
Valor (em R$) 

Despesa 

3.1 . 90.13 - Obrigações Patronais 1.500,00 

3 .3 .90.48 - Outros Auxílios Financeiros à 
7 .000,00 

Pessoas Físicas 

Valor Total 8 .500,00 

Art. 3º - O presente decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
CNPJ: 06.554.034/0001-04 

Praça Nossa Senhora da Conceição Ap.-ecida, N• 34, Centro 
Bertolínia - Estado do Piauí 

Email: pren,ertolinia@amaH.com 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bertolínia, Estado do Piaui, em 17 de Abril de 
2020. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PftEfEmJRA MUNIÇIPAL PE CALDEIRÃO GRANDE QO PIAU{ 
CNPJ 41.S:Z2,293/0001•.54 

Telef'Me: (89) !14551218 - E•rnall: pM(JllldelraoplOhOtmall.com 
Ende-,,e,ço: Pn~ 29 de Abril - CmtfO 

~dol'laul ----· ...... -....... 
CEP N.ffS-000 - CAUJE.llfAo 6MNDE DO PfAUf-,f 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

ADITIVO N': 001 
CONTRATO: 055/2019 
PROCESSO N º: 055/2019 
TOMADA DE PREÇO N º: 009/2019 
CONTRATANTE: PREFEITURA 
DO PIAUÍ - PI. 

ICIPAL D E CALDE IRÃO G D E 

CONTRATADO: PEREIRA E OLIVEIRA FILHO L'lDA, C PJ : 
23.587 .008/0001-00. 
CLAUSULAS ADITIVADAS: OITAVA (VALOR) - ADITIVA-SE O VALOR 
~M 39,71%, S ~ DO O VALOR DO ADTTTVO D E RS 186.946,43 (C TO E 
OITE TA E SEIS MlL, OVECE NTOS E QUARE TA E SEIS REAIS E 
Q RE TA E T RES CE T VOS); E D ÉCIMA SEGUNDA (VlGt NCIA) -

DIDA PARA 18 D T MBRO D 2020 A 31 D D ~Z RO D 
2020. 
ASSINATURA DO ADITIVO: 17 DE SETEMBRO D E 2020. 
VIGÊNCIA: 18 DE SETEMBRO DE 2020 A 31 D E D EZEMBRO DE 2020. 

Caldeirão Grande do Piauí - PI, 17 de setembro de 2020. 

João Vianney de ousa Alencar 

Prefeito Municipal 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 
AV A8fUO ROCl<A. 26 

~ C: 41522293/0001 •54 Exercicio: 2018 

doPloil 

DECRETO Nº 7 , DE 01 DE JULHO DE 2018 - LEI N.174 

Abre no orÇãmento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Resolve : 
Artigo 10. - Fica aberto no orçamento vigente , u.m crédito acticiona.l suplementar na 
importância de RS554 .14 O, 77 d ist:ribui dos as seguintes dotações : 

02 02 00 5Kr•ra1• df Admlnt,tração Geral 

49 04. 122. 1303.2004.0000 Manutde Encargos de. Adm. Geral 
3,3,90.39.00 oumos SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURJDICA 

50.000,00 
F.R. : O 001 OC 

001 Aecumn Ordinários 
100 000 Gorai 

51 04.122. 1303.2004 .0(X)O Manutde EncaJgD!o da Adm. Genll 
3,3,90.92.00 DESPESAS DE EXERCICIOS Ai'ITERIORES 

2.000,00 
F,R.: 0 001 OC 

001 ROO\l~IX o«tinôrioo 
100 000 Gorai 

02 04 00 Stc.Obras,San.,M.Amb.e Ato.Hictiool 

1 ◄ 8 15.452.269◄ . 1010.0000 Con11I. Flefonna da Praças 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

10.000,00 
F.R : 0 001 OC 

001 R9CIJt$0$ Ordinários 
100 000 Gorai 

156 17.452.3037.2022.0000 Manutenção da Umpeu Púbica 10.000,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R: O 001 OC 
001 AlelJrto. Ofdlnários 
100 000 Gora/ 

02 10 00 Ful"ldo M;:u1.Doa,Edu.&K.1.VAI.Prof.Educoç5.o 

301 12.365.5210.2105.0000 Penoal e Encargos Sociais Pr6-Esoola1 Fundeb ~ 4-0.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R : O 110 OC 

"º Transforlnela, <b FUNDEB · Conll'Olo U.I1/ea<b 
230 000 FUNOEB • Mag1$l"1o 

02 " 00 Fundo Ml.lNel~ dê~ 

364 12.36 l .5518.2058.0000 Tramp.Estudantes • Pro~ssorH 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JUA.IDICA 

35.000,00 
F.R : O 001 OC 

001 Atel.lrtOS Ofdlnários 
200 000 EOueoÇ40 

02 12 00 Fundo Munlelpol do Salido 

DECRETO N2 7 , DE 01 DE JULHO DE 2018- LEI N.174 
02 12 00 Fundo Mu~ do SaCJdo 

411 10.301.6122 1072.0000 Consl.. Rei. • Ampl. de Unidades 8'sit.as de Sa.6do • UBAS 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÔES 

-43.000,00 
F.R. : o 001 oc 

001 Racursos Ordnários 
300 000 Saúdo 

435 I0.301 ,6122.2094.0000 ManuWnçio d:> Pr(9ama. Milhofia d:> Aceno Qualidade • PMJ 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

17,000,00 
F.R. : o 210 oc 

210 Tran:&lerêncis.s de ABC:I.I:&O&. do SUS 
300 000 Saúdo 

678 l0,301,6122.1072.0000 C-onst , Aliill, • AmpL de Unidades 8's.1cas dt Sa.6de · USAS 218,000,00 
4,4,90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. : o 210 oc 
210 Translerências de Recl.I:&O&. do SUS 
300 001 RECURSO ESPECÍFICO-<Nornliili do 19 ~ nl0> 

454 l0,301,6123.2070.0000 Manu da Eslratég~ Saúdf da Familia • ESF 60,000,00 
3. I .SK'l.11.00 VENCIMENTOS E VAITTAGENS FIXAS• PESSOAL CIVIL F.R. : o 210 oc 
210 Translerlnelm: do Raci.nos. do SUS 
300 000 Saúdo 

458 l0.301,6123.2070.0000 ManuL da ES1ra1égla SOllde da Família • ESF 20.000,00 
3,3,90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. : o 210 oc 
210 Transldnclas do Reeunos. do SUS 
300 000 Saúdo 

460 l0.301.6123.2070.0000 Manut da E:slralégla Sa6di- da Familia • ESF 
3.3.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURJOICA 

416.000,00 
F,R. : o 210 oc 

210 Tmnoler6no,e, <fe R,..,.., do SUS 
300 000 Saúdo 

02 13 00 F'undo Mu~ de Ai.BIM6ncla Soclal 

5211 08.2'41 .6740.2081 .0000 Manutenção cbs. B&rutlk:ios Evenluais 2.000,00 
3.3.90,32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATL F,R. : O 001 OC 
001 Recursos Ordinários 
400 000 As:sist4ncia Social 

596 14,243,6829.2086.0000 Conselho Tutelas Crfança Adolescente 1.140,n 
3,1,90,11.00 VENCIMENTOS E VAITTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. : O 001 OC 
001 Rt«lrsosOl'dintrios 
400 000 As:si:st4ncia Social 

Artigo 2o . - o crédito aberto na forma do artigo anterior ser~ coberto com recursos 
provenientes de : 

02 01 00 Gabinete do Prefeito 

DOM
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Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

13Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 18 de Setembro de 2020 • Edição IVCLIX

(Continua na próxima página)

e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::=- ~ 

02 

~; PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAU[ 
_/ - AV. ABÍUOROCHA. 2ti 

cJt'ci/toCi 41522200/0001 -54 Ex&rclclo: 2018 

dol'bd 

DECRETO N2 7 , DE 01 DE JULHO DE 2018 · LEI N.174 

01 00 Gabinete do Préfaik> 

15 04.122.1203.2002.0000 Manutenção cb Gabinete do PNfelto -3.000.00 
3. UIC).11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.RGrupo: O 001 oc 
001 Recursos Ordinários 
100 000 GoraJ 

19 04.122. 1203.2002.0000 Manutenção do Gablnott do Pr1Holto -30.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: O 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

22 Manutenção do Gabinete do Prefeito -10.000,00 04.122. 1203.2002.0000 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 

Recursos Ordinários 
F .R. Grupo: O 001 00 

001 
100 000 Gorai 

02 02 00 Seotetaria de AdmlnlslraçAo Geral 

40 04.122. 1303.1005.0000 Aquisição da E[Jlip.e Material Pennenante -10.000,00 
4.4.90.5200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F .Ft Grupo: o 001 oc 
001 R&curios Ordinmios 
100 000 Gorai 

02 02 10 Secretaria de Espofte, Lazer, Cultura• Turi:smo 

70 13.392.3716.2029.0000 1ncenúvo • Patroe.Allvldades Culturals -32.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: O 001 00 

001 Recu~os OrdináriM 
100 000 Gorai 

02 03 00 Secretaria de AdmlnlslraçAo Flrw1oolra 

93 04.123..1803.201 t.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Manut. Capto do Ca,tal:llldllcle 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
Recursos Ordinários 
Geral 

-30.000,00 
F.R. Grupo; O 001 00 

02 04 00 Soo.Obras.San.,M.Amb.o Reo.Hidricos 

118 04'. 122.2203.2104,0000 Manut~çãodo,. Qíçulos do PAC 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETE..,.,INADO 

-17.000,00 
F .R. Grtl)O; O 001 00 

001 R&eurtos Ordln'11os 
100 000 Gêtal 

122 04.122.2203.2104.0000 Manutenção dos velc<Aos do PAC -31 .000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F .R. Grupo; O 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

DECRETO N27 , DE01 DE JULHO DE 2018-LEI N.174 

02 04 00 S.C.Obras1San.1M.Amb.e Rec.Hidrieos 

141 15.451.2519. 1015.0000 Aquisição do Voleulo para S..O.Obras -$1.000.00 
4.4.90.52.00 EOUI PAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: O 001 00 
001 Recur6o:s Ordinário,s 
100 000 Gorw 

147 15.451.2919.1018.0000 Consl o Aestrurmção de Cemitérios -30.000,00 
4.4.90.S1.00 OBRAS E INSTALAÇÔES F.R. Grupo: O 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Geral 

167 25.752.3419.1032.0000 Consl.,Ampl de Rede di Energia a;.nea ·42.000100 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÔES F.R. Grupo: O 001 00 
001 ~Ul'SOS Or'diná,10$ 
100 000 Gorai 

02 os 00 Seotet. do Ed~, Oulrura • Oesl)Olto 

180 12.361.3610.1036.0000 Const,Rel.,Ampl.Unldades Esootam/SEDE ·12.000,00 
4.5.90.61 .00 AQUISIÇÃO OE !MOVEIS F.R. Grupo: O 119 00 
119 O.nras Tran,foràneias da Rocursos. do FNDE 
200 000 E<mação 

181 12361.3610.1037.0000 Consl.~l.,Ams:t.Unldados Esoolaros Zona Ru,al -30.000.00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.Grupo: O 119 OC 
119 Outras Transfertndas de Recursos do FNOE 
200 000 Educação 

02 06 00 Socrotaria de Saúdo e Sanoamonto 

196 10.301.4022.1044.0000 Con,L,Rel.,Ampl. Poslo do Saüde -26.000,00 
4.4.90.S1.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. ~ : O 001 00 
001 Recurtos Ordinários 
300 000 Seüdo 

02 08 00 Socrotaria Mun.do SoMÇO Soclal 

218 08.244.4S40.1049.0000 Con:sL,RQCllp Pródio Públkx> de Assigt Social -13.000,00 
4.4.90,51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: O 001 00 
001 Rteur,os Ordlnári°' 
400 000 Assisl6ncla Soclal 

02 09 00 Socr&taria Municipal d& Agricultura 

234 20.605.4804.1050.0000 ConsL, Rast.do Morcado, Foiras • Matacl>uro, -81. 140,n 
4.4.90.51.00 OBRAS E l~STALAÇÕES F .R. G"4"': O 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Gorai 

DECRETO Ng 7 , DE 01 DE JULHO DE 2018 • LEI N.174 

02 10 00 Fundo Man.Des.Edu.Baso.Val .Prol.Educação 

260 -52.000,00 12.361 .5110.1054.0000 
H90.51.00 

Consl. ,Rof .• Am~ .Unidad&s Esoolares Zona RLllll 
OBflAS E I NSTAL.AÇÕES F.R. Grupo: o 110 00 

110 
240 000 

Tran•f"éncias do FUNDES· Controlo Unificado 
FUNDEB - CJ\Jlros 

02 18 00 Socrelariada Maio Ambienlee Recursos Hidrioos 

662 18.544.3100.1001.oooo Const,Amp.,da R&de Abastecimenlo D água -45.000,00 
U.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇôES F.R. Grupo: O 001 00 
001 Recursos Ortinários 
100 000 Geral 

Art igo 3o .- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

JOÃO VIANNEY DE SOUSA ALENCAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 
AV. AB!UO ROCHA. 2ti 

cJr~ e 41522200/0001-54 

dolbl 
Exorclcio: 2018 

DECRETO N11 9 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2018 • LEI N.174 

Abre na orçamento vigente crédito adicional suplemenlilr e da olffrils providências 

Resolve : 
Art igo lo .· f ica aberto no orçamento vigent e , um cr édi t o adicional suplementar na 
importância de R$206 . 000 , 00 dist ribuidos as seguint es dot ações: 

02 02 00 Soeretaria do Admlnl,1'aÇlo Geral 

49 04.122.1303.2004.0000 Maoolcle Encargos d• Adm. Geral 26.000.00 
3,3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURiDICA F.R.; O 001 
001 RBC1Jreos Ordinários 
100 000 Gola/ 

02 04 00 Sec.Ollras,San, ,M.Amb.o Rec.Hkl'i<o• 

154 17.452.3037.1021.0000 Conslrução de Alam, Sanilário 15.000.00 
4,4,90.51.00 OBflAS E INSTALAÇÕES F.R.: O 950 
950 Outra, ~IIOUlaçõe, cio iaxas • oonl!1t..~ 
115 000 RliCiursos Vinculados 

156 17.452,3037,2022,0000 Marutllnçilo ela Limpe,a Púbica 5.000,00 
3.1 ,90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGE~ FIXAS - PESSOAL C1VIL F.R.: O 001 
001 RBCIJJSOS Ordinários 
100 000 Go!al 

02 10 00 Fundo Man.Do,.Edu.Ba,.,Val.Prof.Educação 

301 12.365.5210.2105.0000 Pe0!1<lill e Enorugo, Só<i8is Pré-Escolas Fun<leb liO% 35.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGrns FIXAS . PESSOAL C1VIL F.R. : o 110 
110 Transferência, do FUNDES· Controle Unificado 
230 000 FUNDES • Magislllfo 

02 11 00 Fundo Municipal do E<ilcaçio 

336 12.361 .5510.2051.0000 Manutoo Fmdo Mun.EàJcação-FME 30.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. : O 001 
001 Recureos Ordinários 
200 000 Educação 

344 12.361 .5510.2051.0000 Manutcl> Fmdo Mun.Educaçào·FME 5.000,00 
3,3,90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURiDICA F.R. : O 001 
001 Aacu~os Ordinárias 
200 000 Educação 

02 12 00 Funcl> Municipal do Saúdo 

oc 

oc 

oc 

00 

00 

00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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DECRETO N• 9 , DE 01 DE SETEMBRO DE 2018 • LEI N.174 

02 12 00 Fundo Mu~ cio Saúdo 

10.301.6122.2094.0000 Manutenção do Pft98"'1a Melhoria do Acas80 Oualldad& - PW 
3. 1 .90. 13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

20.000,00 
F.A.: O 210 OC 

2t0 Tran:sfer6nctas de ~9CURO& do SUS 
300 000 Saúdo 

675 10.301.6122.2067.0000 Manutcb Fundo Munlcfpal dl SIWdl 10.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CO~UMO F.R: O 210 oc 
210 Transfdncias de Recurso&. do SUS 
300 001 RECURSO ESPECÍFICO·<Nom9 do 1• oonvonl0> 

676 10.301.6122.2067.0000 Manutdo Fundo Munlcfpel de Saúde 12.000.00 
3,3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.A.: O 210 oc 
210 Tmnolerinolao do A...,.., cio SUS 
300 001 RECURSO ESPECIFICO•<Nom9 do 1• C01M1nl0> 

472 10.301.6126.2072.0000 Manut<b Programe. Sai'Jde Bucal 5.000.00 
3.1.90.11.00 VErfCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R.: O 210 oc 
210 Transforlnelas d9 Recursos. do SUS 
300 000 Soúdo 

02 13 00 Fundo Mu~ de Auiat6ncla Social 

511 08.244.6740.2078,0000 Manutfimdo ,._,n,Assls16nc:la Soclill 15.000,00 
3,3,90,30.00 MATERIAL DE CO~UMO F.A.: O 001 oc 
001 Roeu .... Ontnório, 
.00000 Aulsltnçla Sociol 

514 08.244 .6740.207&0000 Manu Funclo r.tun.Assls16neia Social 10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.A.: O 001 oc 
001 Recursos Ordnários 
.00000 Assistência Social 

552 08.244-,6740.2097 .0000 ~ do Convlv"1ola o Fortolooimonlo do Vl=lo• - SCFV 10.000,00 
3.1.90.11.00 VErfCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.A.: O 311 oc 
311 TransfM6ncia da, AêCll''-OS do FNAS 
.00000 Assistência Social 

585 08244.6740.2101.0000 ManulenÇAo do CenltO do RGlortflcla do 11>,l1ênda Sodal • CA 5.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.A.: O :311 00 
311 TranslerAncia de, Fla<U'S-Os do FNAS 
.00000 Assislênc:ia Social 

596 14243.6829.2086.0000 Contielho Tutêlar Criânça Adolê!leénOOi 3.000,00 
3. 1,90.11.00 VErfCIMENTOS E VAITTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.A.: O 001 oc 
001 R&aJíS()j Ordnários 
.00000 A>•lst4ncla Social 

DECRETO N2 9 , DE01 DE SETEMBRO DE 2018 - LEI N.174 
Artigo 2o . - O crédi t o aberto na f orma do artigo anteri or ser á coberto com recursos. 
proveni e ntes de : 

02 02 00 Soorolaria do Admlnblnlçlo Gorai 

45 04.122.1303.2004.0000 Manut.de Encargos. da Adm. Geral •40.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.A. Grupo: O 001 00 
001 Recursos Ordirn\rios 
100 000 Gonti 

48 04.122.1303.2004.0000 Monutdo Enearge, da A<lm. G..-01 -10,000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SER\IIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA F.R. G<\Jpo: O 001 oc 
001 RecuriOS Ormlãrios 
100 000 Gorai 

02 02 10 Secretaria.de Espone, Lazer, Cultura• Turismo 

70 13.392.3716.2028.0000 lnoentivo e Patroc.AIMdade:s CYllurai:s ·75.000,00 
3.3.80.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.A. Grupo; O 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Gorai 

7'l 27,812.39 14, 1041.0000 Consl.,RGl.,Ampl , do Gináoio o Ouod"" -29.000,00 
4.4.90.51 .00 OBflAS E I NSTALAÇÔES F.A. Grupo: O 001 00 
001 R9cuf50S C>n.lãrios 
100 000 Gorai 

02 04 00 See.ot:ras,San .. M.Amb.e Rec.Hidl1oos 

122 04.122.2203.2104.0000 Manu1enção doo ,ek;uloo do PAC -49.000,00 
3.3.80.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.A. Grupo; O 001 00 
001 Recur>os OrdilMos 
100 000 Gorai 

Ar tigo 3o . - Este decr eto ent r a em vigor na data de sua publ i caçao . 

IONJVW!Hf'l'O( ---...... ... QIO~ Ol !QM 

"""' - -WHCM731276571M =---••~ 
JOÃO VIANNEY DE SOUSA ALENCAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

~ PREFEITURA MUNICIPAL DE CALDEIRÃO GRANDE DO PIAUÍ 
AV. ABiuo ROCHA. 26 

~ " 41522200/0001-54 

do Pl:xl 
Ex,arcldo: 2018 

DECRETO N• 11 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 • LEI N.174 

Abre no Of'ÇiJmenfo vigente crédito adicional suplementar e da outras providências 

Re sol ve: 

A.rtigo lo . - Fica aberto no orçament o vigente , um crédito adicional suplementar na 
impor tãncia de R$ 780 . 900 , 00 di stri buido s as seguintes d otações: 

02 01 00 G-OlodoPral~10 

22 04.122. 1200.20020000 Manutenção cb Gabinolo do Proloito 7.900,00 
3.3 .90.39.00 Ol1mOS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.A. : O 001 
001 RacursO:S Ordinários 
100 000 Geral 

02 02 00 Seaetana dl Admlnl5traçlo Geral 

45 04.122.1303.2004.0000 Manutde Enca,gos da Adm. Geral 80.000,00 
3.3.90.30.00 MA TE RIAL DE CONSUMO F.A. : O 001 
001 R8Cllrsos Ordinários 
100 000 Geral 

49 04.122.1303.2004.0000 Manutde El'ICBJ90s da Adm. Geral 45.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.A. : O 001 
001 RICllrtOI 0,dlni.rios 
100 000 Gorai 

52 04.122.1303.2004.0000 Manutde Encargos da Adm. Geral 36.000,00 
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.A. : O 001 
001 RtcUl10$ O..dinário$ 
100 000 Geral 

02 04 00 S...Obru,San. ,M.Amb.o Roe.Hi<ticos 

156 17.452.3037.2022.0000 Manutenção ela Ump,za Púbica 2.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.A. : O 001 
001 Roc:ul'tos Otdlnários 
100 000 Geral 

02 10 00 Funclo Man.O...Edu.e. ... va1.Pro1.Eduoaçao 

264 12.361 ,5110.2044.0000 Enca,go, Pos,oal Mai'11rio·FUNDEB 60% 110.000,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGrns FIXAS . PESSOAL CIVIL F.A. : o 110 
11 0 Tramfor6nclas cb FUNDEB • Conb'olo lklifiead:> 
230 000 FUNDES • Mag~lério 

DECRETO N2 11 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 • LEI N.174 

02 10 00 Fundo Man.De&..Edu.Ba&.c.Val.Prof.Educação 

301 12.365.5210.2105.0000 Pe&.aoal e Encargos Sociais Pré-Escolas. Fundeb 60% 70.000,00 
3. 1.90.11.00 VENCIMEITTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.A. : o 110 
11 0 TrBnl!iferincie.a <b FUNDES - Controle Unifica.do 
230 000 FUNDES· Mag&;lério 

02 11 00 Fun<b Munlápol do E<lloaçlto 

336 12.361.5510.2051.0000 MMuldo Fun<b Mun.Eduoação-FME 30.000,00 
3.1,90.11.00 VENCIMEITTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.A. : O 001 
001 f:19Cl.lrsos ôn:llnários 
200 000 Educação 

341 12,361,5.510,2051 .0000 Manut.cb foodo Mun.Educ,ação-FME 50,000,00 
3.3.80.30.00 MA TE RIAL DE CONSUMO F.A. : O 001 
001 Recunot Ordinários 
200 000 Eduoaçlto 

344 12.361 .5510.2051 .0000 Motolldo Fun<b Mun.Eduoação-FME 40.000,00 
3.3.90.39.00 OUTl10S SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIDICA F.A. : O 001 
001 Ascunios Ordinários 
200 000 Educação 

02 12 00 Funclo Munlelpel do Saúdo 

415 10.301 .6122.2067 ,0000 Monut.do Foodo Munldpol do Slllldo 16.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.A. : O 001 
001 Recu110:& Ordlnáriol 
300 000 Soúdo 

422 I0.301 .6122.2067.0000 Motolldo Foodo Munldpol do Slllldo 20.000,00 
3.3.90.30.00 MA TE RIAL DE CONSUMO F.A. : O 001 
001 A8C1Jrso:s Ordinários 
300 000 Saúdo 

675 10.301 ,61 22.2067,0000 Monut do Foodo Munldpol do Sa!ldo 100,000,00 
3.3.90.30.00 MA TE RIAL DE CONSUMO F.A.: O 210 
210 Transfer41'1CiM do Rocu-&0s do SUS 
300 001 RECURSO ESPECÍFICO·<Nomo do 1• coavenlO> 

676 10.301 .61222067 .0000 Ma:nutcb FIIMIO Mumcipa.l do Sitúde 20.000,00 
3.3.90.39.00 OUTl10S SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JuRIDICA F.A. : O 210 
210 Transfer61'1Cõla.s dl R OQl'SOS do sus 
300 001 RECURSO ESPECÍFICO•<Nomo do I' oonvonl0> 

454 10.301 ,61 23,2070,0000 Monut. da e,1ra1igla Soúdo da Familia • ESF 50.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMEITTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.A.: O 210 
210 Tramferénciai;; dei AKW&-oii do SlJS 
300 000 SaCJdo 

oc 

oc 

oc 

oc 

oc 

oc 

oc 

oc 
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00 
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oc 

oc 
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DECRETO N2 11, DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018- LEI N.174 

02 12 oo Fundo Munk:I1)11 do Sa6d• 

463 10.301 .6124.2071 .0000 Programe. A9"'ntas Comunitários de Saúde PACS 35.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGE..S FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R.: o 210 oc 
210 Tramf•ltnelas da Fl!IIClnOS do sus 
300 000 S.Cido 

472 10.301 .6126.20720000 Mamldo Programa Saúde Bucal 25.000,00 
3. 1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGE..S FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R.: O 210 OC 
210 Tran&ferltnciu da Rectn-0s do SUS 
300 000 Saúdo 

494 10.3015.6428.2075.0000 Programa Erradlç.lo Con.-Olo Doonças-ECO 3.000,00 
3.1.90. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R: O 210 OC 
210 Tramfer.ncl:as de AtQQOS do sus 
300 000 Sai:tde 

02 13 00 Fmcb Municipal de Ass.islincia Social 

506 08.244.6740.2078.0000 Manutfundo Mun.AHislêncla Social 10.000,00 
3 ,1,go 1100 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA$ . PES.SOAI. CIVIL F,R : O 001 OC:: 
001 Aecur.JQS Ordinários: 
400 000 Assistência Social 

511 08,244.6740.2078.0000 Manut.Fundo Mun.A:!Jsl!Jlêncla Soclal 20.000,00 
3.3 .90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: O 001 OC 
00 1 Recursos Ordinários 
400 000 Assistência Soc:lal 

514 08.244.6740.2078.0000 Manut.Fundo Mun.Assislência Social 2.000,00 
3.3.90.39.00 OVTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA J UAIOICA F.R.: O 001 OC 
001 R.our,o, O'din6rio# 
400 000 A>,1.i,no1a SocloJ 

596 14.243.6829.2086.0000 Con.stlho Tutelar Criança Adolit:sctnte 9.000,00 
3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R: O 001 OC 
001 ROCUl'$0S Otdinários 
400 000 Assistência Social 

Artigo 2o . - O créd ito aber to na forma do artigo ante r ior se r á cobe r to com r ecursos 
pr ovenientes de: 

02 OI 00 Gabinete d:> Prefeito 

14 04. 122.1203.1004.0000 Aquisição dt V.i-0\llo para Gabinete do Prefeito -36.000,00 
4.4.90.52.00 EOLIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: O 001 00 
001 RtcUl'$0S ôrdf,wlo,s 
100 000 GaNII 

DECRETO N2 11 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018 - LEI N.174 

02 01 00 Gabinete ct, PrefâlO 

15 04.122. 1203.2002.0000 Manutenção do Gabinete do Preieito -53.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: O 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 GoraJ 

16 04. 122. 1203.2002.0000 Manutenção do Gabinete do Preleito •7.900,00 
3.1.90.16.00 OLTRAS DESPESAS VARIÁVEIS· PESSOAL CIVIL F.RGrupo: O 001 00 
001 Roeursos Ordinários 
100 000 Gorai 

29 04.122 1203.2003.0000 Procuradoria Geral do MunlCir;io •80.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: O 001 00 
001 Roeursos Ordinários 
100 000 Géral 

02 02 00 Secretaria de Administração Gerei 

48 04.122 1303.2004.0000 Manut.de Encargos da Aclm. Geral ·◄6.000,00 
3.3.90.36.00 OLTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: O 001 00 
001 Recursos Ordinários 
100 000 Go,al 

60 24. 131. 1507.2008.0000 Propaganda e Publlcldade -32.000,00 
3.3.90.39.00 OLTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: O 001 00 
001 Recurios OrdlnMot 
100 000 Gorai 

02 00 00 Secretaria de Administração Financeira 

104 09.271 .2032,2014,0000 Recolhimenlo do INSS -89.000,00 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PA TAONAIS F.R. Grupo: O 001 00 
001 Recur&os Ordinários 
100 000 Geral 

108 11,331.2133.2016.0000 Contri>. p'Form. do Pa Serv. PObllco PASE P 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E COITTRIBUTIVAS 

-20.000,00 
F .R. Grupo: O 001 00 

001 Recurios Ordinlu'ios 
100 000 Geral 

02 04 00 See.Obras,San.,M.Amb.e Rec.Hidricos 

118 04, 122.2200.2104.0000 Manutenção dos vefculos do PAC 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERM INADO 

-50.000,00 
F.R. Grupo: O 001 00 

001 Recurgos Ordinários 
100 000 GoraJ 

DECRETO N2 11 , DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018- LEI N.174 

02 04 00 

122 

138 

02 10 00 

281 

Soc.Obtas,San . .M.Amb.o Roo.Hidrlcos 

04.1222203.2104.0000 Manll\onçoo dos veiculo, do PAC 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
100 000 

15 .◄51 .251 9. 1012.0000 

4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

Roeursos Ordinários 
Ge,al 

Consl,Recup.de Calçamento Ruas,Avenidas 
OBRAS E INSTALAÇÜES 
Roeu™>• 0111inário, 
G .. 1 

Fundo Man.Dos.Edu.Basc.Val .Prol.Educação 

l2.361 ,51 10,2047.0000 
3.3.90.39.00 
110 
240 000 

Tr-11n, ,E11-tui:!antu e Profes!lóQrei,.-FUNOEB ◄0% 
ovmos SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍOICA 
TraMf0t4nclas do FUNOEB - Con.-olo Unificado 
FUNOEB • OtJ.-os 

•35.000,00 
F.R. Grupo: O 001 OC 

-230.000,00 
F.R. Grupo: O 001 OC 

· 102.000,00 
F.R. Grupo: O 110 00 

Artigo 3o. - Es t e decre t o entra em vigor na data de sua publicaçao. 

--..-,i .. JO#JVWlllll'OI JCII01oWlil'ct~ 
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JOÃO VIANNEY DE SOUSA ALENCAR 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES -ESTADO DO PIAUÍ 

Rua Jonas Escórcio n• 33 - C..ntro 
CNPJ N• 06.554.455/0001•35 

'--------------- ----------' 
Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 614/2020, de 11 de Setembro de 2020. 

lt'~ -·~ Burlti r1osL.opei 

«FIXA OS SUBSÍDIOS DOS VEREADORES E DOS 
SECRETÁRIOS MUNICIPAIS PARA A LEGISLATURA 
2021/2024 E CONCEDE D~CIMO TERCEIRO SAlARIO AOS 
AGENTES POLÍTICOS DO LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ 

OUTRAS PROVID~NCIAS". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, 
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei: 

Art. 12 - Fixam-se, os subsídios dos Vereadores e dos Secretários Munícípais para o período 
relativo à legislatura 2021/2024, com vigência a partir de Janeiro de 2021, nos seguintes 
valores: 

- Vereador R$ S.547,19 (cinco mil quinhentos e quarenta e sete reais dezenove 
centavos) 

li - Vereador Presidente R$ 7 .334,68 (sete mil trezentos e trinta e quatro reais e 
sessenta e oito centavos) 

Ili Vereador Vice-presidente R$ 6.4S7,89 (seis mil quatrocentos e cinquenta e sete reais e 
oitenta e nove centavos) 

IV Vereador Secretario R$ 6.317,59 (seis mil trezentos e dezessete reais e cinquenta e 
nove centavos) 

V-Secretário Municipal R$ 4.000,00 (quatro mil reais) 

§ lR - A partir da vigência desta lei os subsídios referidos neste artigo terão reajuste anual, 
observadas as regras e parâmetros estabelecidos na Constituição Federal em seu Art. 37, X. 

§ 22 - O reajuste de que trata o parágrafo anterior, obedecerá ao disposto no art. 31, § 22 da 
Constituição Estadual. 

DOM
16 Anos
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES • ESTADO 00 PIAUÍ 

Rua Jonas Esc6rcio ni! 33 - Centro 
CNPJ N• 06.554.455/0001-35 

Art. 2• - A fixaç~o de subsídios, bem como os reajustes de que tratam esta lei, respeitará o 
disposto no art. 169, § 3• e seus incisos, sem preju ízo do disposto na Lei complementar n"' 
101/2000. 

Art. 311 - Os Agentes Polít icos perceberão, anualmente, o 138 salário (décimo terceiro), nos 

termos do inciso VIII, do art. 7• da CR/88. 

§1• - O 13• (décimo terceiro) corresponderá a 1/12 (um doze avos) do subsídio mensal, por 

mês de efetivo exercício no cargo. 

§2• - A fração igual ou superior a 15 (quinze) dias de efetivo exercício será tomada como mês 

integral, para efeito do parágrafo anterior. 

§3• - O 13• (décimo terceiro) salário poderá ser pago em duas parcelas, sendo a primeira até 

30 de novembro e a segunda até o dia 20 de dezembro de cada exercício. 

§4• - O pagamento de cada parcela se fará com base na remuneração do mês em que ocorrer 

o pagame nto. 

§5• - Caso o Vereador deixe o cargo, o 13• (décimo terce iro) sa lário será pago 

proporcionalmente ao número de meses de exercício no ano. 

Art. 4v - Revogadas as disposições em contrário. 

Buriti dos Lopes - PI, 11 Setembro de 2020. 

PERCY JÚNIOR 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BURITI DOS LOPES · ESTADO 00 PIAUÍ 
Rua JOl"tU escorclO nll! 33 - Centro 

CNPJ N9 06.554.455/000l·35 

Gabinete do Prefeito 

LEI Nº 615/2020, de 11 de Setembro de 2020. 

· Dispõt! Sobre a er;açdo do Serviço de 
Psicologia Escolar na Rede Pública de Ens/110 
Fundamental no Mualcfo/o d< Buril/ de, 
Lop~~-PI ~ dtl Outra.~ PrpvldAnc.la.~. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITI DOS LOPES, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgilnica do Município, 
faz sab er que a Câmara Municipal aprovou e EU sanciono a seguinte Lei: 

An. l º-Fica obrigatório o serviço de Psicologia na rede Pública Municipal de ensino Fundamental. 

Parágrafo Ú n ico- O Psicólogo Educacional de que trata o Hcaput'' i. o profissional h.abilit:ado, conforme 
norma.& do Ca1end'-rio Brasileiro de Ocupa.ções do Ministério do Trabalho. 

An..2°- Compete à(o) Secretário(a) da Educação Municipal regulamentar as nonna.s e competências em 
consonância com o Conselho Regional de Psicologia. 

Art. :3° As despesas docorr..,ntes da execução desta Lei con-erão por conta dos dotaçõe.S OI'Çálllentárias 
próprias. s uplementadas se necessório. 

Art. 4°-Esta Lei entra ern Vigor na data de sua P ublico.ç.lo 

Art. S0 - Revogam-se as disposições c:m contrário. 

Buriti dos Lopes - PI, 1 1 Setembro de 2020. 

~~-=:ERCY mNmR 

CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 
ESTADO DO PIAUÍ 

CNPJ/MF n•. 02.949.S09/0001-00 

RESQl,IJÇÃO N• 00+12020 DE 06 DE IULHQ DE 2020 

"Dlsplie sobre a complementação de procedimento 

correlato ao julgamento das contas anua.Is do Chefe do 

Poder Executivo Municipal". 

A MESA DIRETORA DA CÃMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA-PI, no uso 

da atribuição que lhe confere o artigo 159, § 2• do Regimento Interno, faz saber que o Plenário 

aprovou e fica promulgada a seguinte Resolução: 

Art 1• · Esta Resolução complementa o procedimento de julgamento das contas 

an uais de governo. de responsabilidade do Chefe do Executivo Municipal, após emissão de parecer 

prévio pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí, notadamente, para assegurar ao gestor 

municipal responsável à época pelas contas, o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. S•, 

inciso LV, da Constituição Federal. 

Art 2• - Antes da emissão do parecer constante do§ 1•, do art. 225. do Regimento 

Interno da Câmara Municipal de Cajueiro da Prala(Pl) , será assegurado ao gestor municipal, 

responsável pelas contas à época, o prazo de 15 (quinze) dias corridos, a contar da data de ciência, 

para querendo, apresentar, defesa técnica escrita, devendo ser encaminhada à Comissão de 

Finanças e Orçamento, sendo-lhe facultado, nesta ocasião, a juntada de provas que não foram 

produzidas quando da tramitação e instrução da prestação de contas junto ao Tribunal de Co ntas 

do Estado do Piauí. 

Art 3 2 - Enquanto tramitar junto à Co missão de Finanças e Orçamento, o processo 

ficará disponível na Secretaria da Câmara de Vereadores de Cajueiro da Praia(PI), à disposição dos 

interessados, durante o horário de expediente, para as análises e estudos necessários, bem como 

extração de cópias, às expensas do Interessado. 

Art 42 - Findo o prazo para a apresentação da defesa técnica escrita prevista no art. 

2•, desta Resolução, a Comissão de Finanças e Orçamento terá o prazo de 15 (quinze) dias corridos 

para emitir pareceres opinando sobre a aprovação ou rejeição dos pareceres do Tribunal de Contas. 

em observância ao que prescreve o§ 1•. do art. 225, do Regimento Interno. 

Art 52 - O gestor municipal, responsável pelas contas à época, pessoalmente ou por 

Intermédio de procurador devidamente constituldo, poderá produzir, em sessão, defesa sob a 

forma de sustentação oral em plenário pelo tempo máximo de 20 ( vinte ) minutos. a qual se dará 

logo após a leitura do parecer final da Comissão de finanças e Orçamento, antes dos debates e

votação devendo assim requerer à Mesa até o Inicio da sessão da Câmara em que se dará o, 

Julgamento das contas. 

Art. 6° - Os atos de ciência do interessado serão enviados por Corre to mediante 

aviso de recebimento para o último endereço cadastrado Junto ao Tribunal de Contas ou Justiça. 

Eleitoral. 

Art. 7V - Os prazos correrão a contar da ciência do interessado, desconstderando·se o 

dia de inicio e computando-se o do final do prazo. 

Art. 8• • Acaso não seja localizado o interessado, ou houver fundado receito de que o 

mesmo esteja se ocul tando. a Câmara Municipal de Cajueiro da Praia(PI) dará ciência dos atos ,. 

prazos previstos no Regimento Interno e nesta Resolução, através de publicação de Edital no Diário 

Oficial dos Municípios do Estado do Piauí, considerando-se o dia de fruição do prazo aquele 

Imediatamente posterior ao da circulação do mesmo. 

Art 9• - Aberta a sessão de julgamento, o Presidente da Câmara de Vereadores 

solicitará a leitura do parecer da Comissão de finanças e Orçamentos ou, se for o caso dos 

pareceres prévios do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, objeto da deliberação. 

§ 1• - Realizada a leitura, o Presidente da Câmara de Vereadores facultará ao 

responsável pelas contas ou seu procurador, se estiver presente à sessão, o uso da palavra nos 

termos do Art 5•, desta Resolução. 
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dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 
ESTADO DO PIAUÍ 

CNPJ/MF n•. 02. 949.509 /0001-00 

§ 2• - Após a apresentação da sustentação oral. o Presidente da Câmara de 

Vereadores facultará aos Vereadores presentes na sessão o uso da palavra para manifestação pelo 

tempo máximo e improrrogável de 05 (cinco) minutos para cada Vereador. 

§ 3• - O Projeto de Decreto Legislativo apresentado pela Comissão de Finanças e 

Orçamento sobre a prestação de contas será submetido a uma única discussão e votação, 

assegurado aos Vereadores debater a matéria 

§ 4" · Não se admitirão emendas ao Projeto de Decreto Legislativo. 

§ s• -Encerrados os pronunciamentos dos Vereadores. o Presidente da Câmara de 

Vereadores facultará ao responsável pelas contas ou ' seu procurador o tempo de OS ( cinco ) 

minutos para manifestação final, que só ocorrerá se houver manifestação de algum Vereador. 

§ 6• · Encerrados os pronunciamentos o Presidente da Câmara colocará em votação 

o Projeto de Decreto legislativo sobre a aprovação ou rejeição das contas. 

§ 7• • o Voto será aberto nominal, onde cada Vereador expressará em voz alta se 

aprova ou rejeita as contas. 

Art. 102 - Se o Projeto de Decreto Legislativo: 

1 - Acolher as conclusões do parecer prévio do Tribunal de Contas: 

a) considerar-se-á rejeitado seu conteúdo, se receber o voto contrário de 2/3, ou. 

mais, dos Vereadores, caso em que a Mesa elaborará a redação final acolhendo a, 

posição majoritária Indicada pelo resultado da votação. 

b) considerar-se-á aprovado o seu conteúdo, se a votação apresentar qualquer 

outro resultado. 

li - Não acolher as conclusões do parecer prévio do Tribunal de Contas: 

a) considerar-se-á aprovado o seu conteúdo se receber o voto favorável de 2/3 

ou mais dos Vereadores; 

b) considerar-se-á rejeitado o seu conteúdo, se a votação apresentar qualquer 

outro resu ltado, caberá à Mesa elaborar a redação final, acolhendo as 

conclusões do parecer prévio do Tribunal de Contas na redação. 

Art. 11 º -Encerrada a votação, o Presidente da Câmara proclamará o resultado da 

votação, declarando aprovadas ou rejeitadas as contas. 

§ Único - Da Sessão de Julgamento será lavrada uma ata que deverá ser assinada 

pelos Vereadores presente à Sessão. 

Art 20º • Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. Revogam-se as: 

disposições em contrário. 

Mesa Diretora da Câmara Municipal de Cajueiro da Praia, aos seis dias do mês de 

julho do ano de dois mil e vinte (06-07-2020). 

Jt\.-O.IY\t:Ã/4>eo J)~ (mO"AÚMJ c:/4 B,1)Õ 
FRANCISCO DENIS MONTEIRO DE BRITO 

Presidente 

IUSTIFICATIVA 

O Chefe do Poder Executivo Municipal. em decorrência de exercer a administração 

dos recursos públicos. está obrigado a prestar contas, sujeitando-se ao sistema de controle externo. 

cuja previsão é de índole constitucional (art. 31, da Constituição federal). com atribuição cometida à 

Câmara Municipal. com o auxílio do Tribunal de Contas. 

O aspecto preponderante do controle externo das contas é a fiscalização nnanceira e 

orçamentária dos recursos públicos pelo Poder Legislativo. mediante julgamento de contas. 

O controle externo é. pois. função do poder legislativo, sendo de competência do 

Congresso nacional no âmbito federal, das Assembléias Legislativas nos Estados. da Ciimara 

Legislativa no Distrito federal e das Câmaras Municipais nos Municípios com o auxílio dos 

respectivos Tribunais de Conras. Consis-i:e. assim , na atuação da função flscallzadora do povo, 

através de seus representantes, sobre a administração nnanceira e orçamentária. 

As linhas mestras acerca das quais se assenta o sistema de controle externo das 

contas prestadas, anualmente, pelo Chefe do Poder Executivo Municipal, é prevista na Constituição, 

Federal de 1988, em ser a rt. 31, §§ 1• e 22 • Senão vejamos: 

Art 31. A fiscalização do Munlcfplo ser6 exercida pelo Poder Legislativo 

Municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle Interno do 

Poder Executivo Municipal. na forma da lei. 

§ 1 • O controle externo da Cdmara Municipal ser6 exercido com o auxnto dos 

Tribunais de Contes dos Eswdos ou do Munidpio ou dos Conselhos ou 

Tribunais_ de Contas das Municfpios, onde houver. 

§ z• O parecer prévio. emitido pelo 6r9âo competente sobre as contes que o 

Prt!fetu, deve anualmente preswr. s6 delxord de prevalecer por declstJo de dois 

terços das membros da C{Jmara Municipal. 

Verifica-se que a Constituição da República atribui competência ao Poder Legislativo 

Municlpnl Qulgar as contas} e o Tribunal de Contas (emitir parecer prévio). Entrementes. a 

titularidade do controle externo das contas é do Legislativo Municipal. o qual realiza o efetivo 

Julgamento das contas, já o Tribuna l de Contas atua como órgão auxiliador, competindo-lhe 

apreciar as contas mediante a emissão de parecer prévio. 

O julgamento das contas anuais do Chefe do Poder Executivo Municipal perante a 

Câmara Municipal de Vereadores tem sido objeto de grandes controvérsias. precipuamente no 

âmbito judicial, em que se coloca em testilha a necessidade da observância do devido processo 

legal. da ampla defesa e do contraditório e, ainda, a ·observância à fundamentação das decisões: 

nesse julgamento. 

O Poder Legislativo Municipal está subordinado à necessária observância dos 

preceitos con~"titucionais. que assegurem ao Prefeito Municipal a prerrogativa do direito ao devido 

processo legal, da ampla de defesa e do contraditório. 

prescreve: 

Essas prerrogativas estão garantidas no art. 5•, da Constituição Federal. que assim 

Art S•- (. .. ) 

l/V - nineuém ser6 privado da liberdade ou de seus bens sem o devido procesS<> 

legal; 

L V - Aos liti9antes em processo judicial ou administrativo e aos acusados em 

geral, são assegurados o contradit6rio e a ampla defeso, com os meios e 

recunos a ela inerentt:::>, 

Portanto. não se pode. Indubitavelmente, julgar alguém sem que a este seja 

assegurada a ampla possibilidade de se defender. 

No atual texto do Regimento Interno desta Casa, se verinca a ausência de um 

procedimento a ser seguindo, vez que não há dlspositlvos normativos em comunhão com os 

princfpios constitucionais da plenitude de defesa. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAJUEIRO DA PRAIA 
ESTADO DO PIAUÍ 

CNPJ/MF n•. 02.949.509/0001-00 

Destarte, pretende-se com o presente Projeto de Resolução, regulamentar a 

imprescindível oportunizaçâo, pela Câmara Municipal, do efetivo exercício do direito de defesa ao 

gestor (ou ex-gestor) responsável pela prestação de contas, e assim, realiza-se um julgamento 

eficiente, observando-se a garantia dos princípios constitucionais, portando, no julgamento das 

contas municipais, deverá a Câmara Municipal oportunizar ao Chefe do Executivo Municipal o 

exercício do direito à plenitude de defesa, consubstanciado no devido processo legal, no direito ao 

contraditório e a ampla defesa. 

Cajueiro da Praia, 06 de julho de 2020. 

Presidente 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃ 

CNPJ: 07.190.882/0001-44 

Lei n"369/2020 

Rua João Ferry 24, Centro, CEP .. 64445-000 

"Fixa o subsidio do Prefeito(a), vice prefeito(a), 

Secretários(a) e Vereadores(a) para a Legislatura 

2021/2024" 

ROSITONY MENDES LEAL, Vereador Presidente da Câmara Municipal 

de Miguel Leão - Pl, Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e a Mesa. 

Diretora Promulga a Seguinte Lei. 

Art. !ºNos tennos do iociso VI, do artigo 29, do inciso XI, do artigo 37 e do§ 4°, do artigo 39,. 

todos da Constituição Federal, fica fixado por esta Lei o subsídio mensal do Prefeito(a), Vice: 

Prefeito(a), Secretários Municipais e Vereadores(a) do Municlpio de Miguel Leão-PI., para a 

Legislatura 2021/2024, nos termos desta lei. 

Parágrafo Único. Iniciativa - A Lei será de iniciativa da Câmara Municipal (art. 29, V, 

CF?1988), pois o constituinte buscou evitar que o chefe do Executivo propusesse projeto de lei 

em causa própria. Caso haja vício de iniciativa, estar-se-á diante de constitucionalidade formal. 

Ar!. 2° O Prefeito Municipal de Miguel Leão-PI receberá um subsídio de R$ 12.599,43 (doze

mil, quinhentos e noventa e nove reais e quarenta e três centavos); 

Ar!. 3° O Vice Prefeito de Miguel Leão-PI receberá um subsídio de R$ 6.299,71 (seis mil, 

duzentos e noventa e nove reais e setenta e um centavos). 

Ar!. 4º Os Secretários Municipais de Miguel -PI receberão um subsidio mensal no valor de R$ 

2.700,00 (dois mil e setecentos reais). 

Ar!. 5º Os Vereadores de Miguel Leão-PI receberão um subsidio mensal no valor de R$ 

3.000,00 (tr8s mil reais); 

~-
000001 

V- llh(;l;/RM,t- --, 

§ lº A ausência de Vereador na ordenÍ do ·dia de sessão plenária ordinária ou extraordinária, 

sem justificativa legal, detenninará um desconto em seu subsídio em 1/30 avos (um trinta avos) . 

§ 2° Considera-se como justificativa legal, para efeitos deste artigo, a apro\11ção em Plenário 

dos motivos apresentados para a ausência, sob a forma de requerimento e admitidos pelo 

Regimento Interno. 

§ 3° As sessões plenárias extraordinárias, solenes e especiais não serão remuneradas. 

§ 4° É vedado o pagamento de parcela indenizatória relativa à convocação de sessão legislativa 

extraordinária. 

Art. 6° Fica estabelecido os valores das diárias para todos os vereadores e servidores da Câmara 

da Câmara Municipal de Miguel Leão-PI, da seguinte fonna: 

a) Para viagens dentro do Estado do Piauí no valor de R$ 200,00 (duzentos reais). 

b) Para viagens para outros Estados no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Art. 7° Os subsidies aqui estabelecidos terão suas expressões monetárias revisadas anualmente, 

considerando os mesmos indices e as mesmas datas observadas para a revisão geral da 

remuneração dos servidores do Município. 

Parágrafo Único - É condição de legalidade para o pagamento dos subsidies a observância dos 

li.m.ites impostos pela Constituição Federal e pela Lei Complementar 101 de 04 de maio de 

2000. 

Art. 8" O subsidio mensal dos Vereadores e os proventos dos servidores da câmara será pago 

oonnalmente durante os recessos parlamentares, independentemente de convocação de sessão 

legislativa extraordinária. 

An. 9° A licença do Vereador por doença, devidamente comprovada, será remunerada 

integralmente, cabendo ao Legislativo, se foro caso, complementar o valor pago pela ins~o 

previdenciária a que se vincula o Vereador. · ~ /• 

ooor,n~ 

Art. 100 As despesas decorrentes desta Lei serio suportadas pelas dotações consignadas na 

respectiva Lei Orçamentária. 

Art. 11 º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos sendo gerados a. 

partir de 1° de janeiro de 2021. 

Miguel Leão-PI, 1 O de agosto de 2020 .. 

OOO 0/; J 
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ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL DE MIGUEL LEÃO - PI 
Endereço: Rua João Ferry, nº24-64445-000, Centro. 

CNPJ: 07.190.882/0001-44 
i 

RELATÓRIO DE PROJEÇÃO DE SUBSÍDIOS DE VEREADORES PARA 
LEGISLATURA 2021/2024 

Com fins de aferir valor de subsídio dos Vereadores de Miguel Leão para o exerádo 
financeiro de 2021, conforme leglslação em vigor, tomamos por base os cálculos do 
exerádo de 2020 de acordo com memória de cálculo abaileo: 

MEMÓRIA DE CÁLCULO 

I- REPASSE 
A-MENSAL B-ANUAL 

47.000 00 564.000 00 
C - 68% MENSAL 

31.960 00 

II - FOLHAS DE PAGAMENTO SERVIDORES 

D - 68% ANUAL 
383.520 00 

1 E- MENSAL I F - ANUAL (13+1/3) 
82.100,00 

III - FOLHA VEREADORES 
G - MENSAL H - ANUAL 

O valor do subsidio para 2020, conforme Emenda Constitucional n° 25/2000 em 
seu Artigo 29-A, seria de R$ 2.790,92 (dois mil, setecentos e noventa reais e noventa e 
dois centavos), mas pelo entendimento dos TCE'S, em especial do Tribunal de Contas do 
Piauí, através do Acórdão TCE/PI n° 1.591/2019, aprovado em Sessão Plenária Ordinária 
n° 031/2019 de 12 de Setembro de 2019, e outras recomendações do Tribuna! de 
Contas, esse valor fiaiu fixado em R$ 2.283,70 (dois mil, duzentos e oitenta e três reais 
e setenta centavos), o que deve ser levado em conta como base de cálculo para o 
próximo exerddo. 

Considerando que o aumento de repasse de 2020 em relação ao exerddo de 2019 
foi na ordem de 6,82 %, passando de R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais) para R$ 
47.000,00 (quarenta e sete mil reais) e considerando a possível queda de receita 
municípal em 2020, por conta do estado de pandemia causado pela COVID-19, o que 
consequentemente irá Impactar no valor do repasse legislativo para 2021, a proposta do 
valor de subsídio dos Vereadores de Miguel Leão para o legislatura de 2021/2024 é de R$ 
3,000,00 (três mil reais), podendo sofrer aplicação de redutor de acordo com a receita 
efetivamente arrecadada pelo muniápio evidencíada no balanço geral de 2020. 

Ressaltamos que a presente proposta deve ser Instituída por lei de iniciativa da 
Câmara Municipal, bem como os subsídios de prefeito, vice-prefeito e secr~os 

OOó ~0{ 

municipais, em consonância com forma e prazo previstos na Emenda Constitucional n° 
19/1998, artigo 29, inciso V da Constituição Federal, artigo 31, parágrafo 1 ° da 
Constituição do Estado do Piauí, ou artigo contido na Lei Orgânica que trate sobre o caso. 

É o relatório, 

Câmara Municipal de Miguel Leão-PI, 10 de Agosto de 2020. 

Francisco Aderne Chaves Filho 
Assessor Contábil/ CRC·PI 5904-0-3 

ESTADO DO PIAUI 

CÃMARA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO · PI 

CNPJ : 01.724.-408/0001 • 79 

PROJETO DE LEI 01/2019 

. . . 
APHOVJ".DO Que n,gula.-nta a circulaçiio da animais. 

··• ,. __ __ /n1!!> cu, "':..º 
soao- alou ernmte• • dá outras pn>vld6nclas. 

, , . ..2.S_I ::!_o I; , .,J.9 

~ F~CISCO DE Ol.lVEIRA MELO FILHO, no uso das suas 

all1bu lções legais, submete à apreciação dos nobres pares desla Casa Legislativa, o 

seguinte Projeto de Lei : 

Artigo 1•. Fica proibida a circulação de animais soltos e/ou errantes nas vias e 

logradouros publlex>s da zona urbana. 

Parágrafo Único - Os animais de que lrala o caput deste artigo são: 

1-Bovínos; 

li-Equinos: 

Ili-Muares; 

IV-Caprinos. 

V-Sulnos 

VI• Ovinos 

Ar11go r . A multa aos proprietários de animais sollos, em toda a zona urbana do 

Municlpio,sera aplicada pelo EKecubvo. 

Panigrafo único - A fixação dos valores das multas previstas no caput sera 
regular,-,tada po,- Decnrto. oom 06 valores definidos em UFIRM. 

A,Clgo 3• • Fica a cargo do Executivo Municipal definir a lnst4ncia admlnlslraliw 

nosponúve1 pel8 fl ■callz.açAo e pela eKecuçAo dos serviços. 

,.,.,~~r- () .... "c!.~.:..c:::-~- ,::-<Ld.~Jv 
_,__ 01/,d~~ 

Parágrafo Primeiro - Apreendido o animal, lerá o seu proprietário o prazo de 15 

(quinze) dias para retirá-lo mediante o pagamento de multa. 

Parágrafo Segundo - Em caso de convênios para a consecução desta Lei, deverá o 

conveniado possuir declaração de utilidade pública municipal, além dos demais 

documentos constitutivos da pessoa jurídica. 

Paragrafo Terceiro - Caso o Município opte por convênio para eKecução do serviço, 

poderá o conveniado promover a autuação e multa através de guia própria, bem como 

recolhimento do animal. 

Artigo 4° · O não atendimento por parte do proprietário ao previsto no parágrafo único 

do artigo2° implicará em leilão do animal apreendido. 

Artigo 5" · O executivo regulamentará a presente lei, no prazo de 30 dias (trinta) após 

a publicação. 

Artigo 6"- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário, em especial as Leis n"s.67211960, 776/1966, 886/1969 e 

2081/1998. 

Novo Santo Antônio• PI , 27 de Setembro de 2019. 

" ... \\\W 

• \?. ~ \ 

~ ·. é. ·"' 
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ESTADO DO PIAUl 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO - PI 

CNPJ: 01.72•.408/0001 - 79 

JUSTIFICATIVA 

A livre clrculaÇAo de animais de grande porte na zona urbana de Novo Santo 

Antônio é um problema antigo e serio, que precisa ser solucionado. i;: comum trafegar 

pelas ruas do Munlclpio. com mais frequência no perlodo noturno. e deparar com 

animais passeando em terrltOfio Inapropriado para os mesmos. colocando em risco a 

vida de condutol"6s e pedeslres. 

SAo considerados de grande porte animais pertencentes és espécies equino, 

muar, asinina, caprina. sulna. ovlna e bovina. 

Em busca de sonar este problema é que apresento o presente Projeto de Lei, 

que tem por objetivo vetar a circ11laÇAo e a permanência desses animais na zona 

urbana do munlclplo. 

Caso aprovedo pelos representantes deste legislativo. a população de Novo 

Santo Antônio e de outras localidades que precisam passar diariamente pelo 

municlplo poderão transitar com mais segurança. 

Novo Santo Antonio-PI, 27 de Setembro de 2019. 

lo FIiho 

1l d l l1 t li( 'llj lllll 
Cl'I • fí-00,Ut,) ,J/J.[H 

1•1,..,11r11111hl d~ Cl111i111 o11 Mun11· ,.,t1P 
tf,; ,.,,c,~11111u A111<11110,l'I 

4. .• , 
PRATAooPIAUI 
GOVERNO DE RESPONSAIIILIDADJ; 

TE.RMO DE RESCISÁO DE CONTRA TO ADMINISTRATIVO N' 022/2020 

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRA TO QUE 
ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PRATA 
DO PIAUÚ SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSlSTENCIA SOCIAL E A SRA. MARIA 
JARDENE DE OLIVEIRA. 

O FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PRATA DO PIAul-PI, pessoa juridica de direito 
público interno, CNPJ n•. IS.237.962/0001-36. representado neste ato pelo seu Gestor, o Sr. ABRAAO PEREIRA 
DA SILVA. portador do CPF nº. 117.034.378-37 e RG nº. 3.183.644 - SSPIPI, doravante denominado 
CONTRATANTE, o do outro lodo a Sra. MARlA JARDENE DE OLIVETRA, portadora do CPF nº. 
027.521 .853-83 e RG nº 2.799.992 - SSP/Pl, na qualidado do CONTRATADO, têm justo e fumado entre 
si este Tcn:no de Rescisão Contratual e resolvem rescindir o referido Contrato Administrativo de Prestaçio de 
Serviços, com f\lndamento na Cláu.sula Sttima e no art 79, inciso 11, da Loi o• 8.666/93, mediante .,. Cláusulas o 
Condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O presente tenno tem por objeto a resci.sto do Contrato Administrativo pan. prestação de SC'l"Viços como 
OFICrNEIRA DE ARTES E SERVIÇOS MANUAJS DO SERVIÇOS DE CONVtVECIA E 
FORTALECIMENTO DE VlNCULO, cm caráter provisório e temporário para o Municlpio de Prata do Pioul 
celebrado em 03 de fcvcrciro 2020 a 31 de dezembro de 2020. ' 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO 
Por força da presente rescisão. as panes dão por terminado o Contrato de que trata a Cláusula Primeira. nada mais 
rendo a reclamar uma da outra, a qualquer titulo e: an qualquer época. relativamente às obrigações assumidas no 
ajuste ora rescindidas.. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO roRO 
Para dirimir as questões oriundas do presente: insnumento, é competente o fórum da Comarca de Barro Ouro e por 
estarem de acordo com toda.$ as condições e termos aqui explicitod.os., ll.$SUlam as panes o presente instrurncnlo 
em 02(duas) vias de igual teor e forma. jwitamc:nte com 02(duas) tc:;tcmunhas. 

Prahl do Piau.í, 14 de- •gosto 2020. 

A6Mifl (Me,Á,. ~ ~ ./dt 
Abraln Pereira da Silva 

Secretário Municipal de As:dstlncia Social 

.:J:1:J',ufs,_--7o«hzr ./4 IJ&r,rcee.-
M~ Jardene de 01/vdra 

CPF n• 027.521.853 -83 

1. 
2. CPFN' 

CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE 

CURIMATÃ. ESTADO DO PIAUÍ. 

REGIMENTO INTERNO DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE 

CURIMATÁ, ESTADO DO PIAUÍ-

CAPÍTULOI 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMIRARES: 

Art. 1° - O presente Regimento Interno disciplina o funcionamento do Conselho 
Municipal dos Direitos da Crian,;,a e do Adolescente - CMDCA, de Curimatã, Eslado do 
Piaul, criado pela Lei Municipal nº 428, de 12 de dezembro de 1990; aprovado pela Câmara 
Municipal de CurimatA, Estado do Piauí; 

Par6grafo 6nlco. O Conselho Municipal dos Direitos da Crian,;,a e do Adolescente -
CMDCA, constitui-se em wn importante fórum democrático de discussilo, deliberaçilo e 
formula,;,ão da pol!tica social de proteção integral da crian,;,a e do adolescente, a partir da co
responsabilidade dos Poderes Públicos e da Sociedade Civil, em face da efetivação dos. 
direitos sociais do cidadão, através de po11ticas b6sicas de educa,;,ilo, saúde, recreação, esporte, 
cultura. lazer. profissionalização e outros, assegurando-se em todas c)as o tratamento com 
dl,gnidade e respeito, liberdade e convivl!ncia familiar e comunitária; 

Art. 2" - Bsla Lei dispõe sobre a Polltica Municipal dos Direitos da Crian,;,a e do 
Adolescente no Municlpio de Curimatã, Estado do Piaul, e das nonnas para sua adequada 
aplicação; 

Art. 3° - Entende-se por Direitos da Crian,;,a e do Adolescente aqueles citados na Lei 
8 .069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente - ECA, Direitos Fundamentais Básicos: vida, 
saõde, educação, alimentação, esporte, lazer, profissionalização, dignidade, liberdade, cultura, 
respeito. convivbtcia fami liar. convivencia comunitâria; 

Art. 4º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
6 wn órgllo colegiado e legitimo, paritArio, autônomo, representativo, apartidãrio e geral. 

Art. 5º - O Conselho Municipal dos Direitos da Crian,;,a e do Adolescente de 
Curimatá, Eslado do Piau!, funcionará cm instalações vinculadas à Seerc::taria de Assistência. 
Social do Municipio, fornecidas pelo Poder Público Municipal, à Rua Hilário do Nascimento, 
n• 224, Centro, na sede do Municlpio. 

CAPÍTULOU 

DA COMPOSIÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 

Art. 7º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA 
de Curimatã, Estado do Piaul, na fonna do disposto no art. 1 •, da Lei Municipal nº 724/08, é 
composto por 6 (seis) membros titulares e 6 (seis) membros suplentes; 

§ 1º. Os Conselheiros Governamentais do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA. s~o indicados pelo Gestor Municipal, conforme a Lei 
da criação do CMDCA que detennina as Secretarias Municipais: 

a) Secretaria de Assistencia. SociaJ: 2 n..--presentantes: titular e suplente. 
b) Secretaria da Saúde: 2 representantes: titular e suplente. 
e) Secretaria de Assessoria Jurldica: 2 representantes, titular e suplente. 
d) Os representantes da Sociedade Civil também estilo determinados na Lei 

Municipal, representante da Funda,;,ão Nercino Valter: 2 representantes , titular e 
suplente, da Fundação A lirio Guerra: 2 representaates, titular e suplente. Da 
Colônia de pescadores: 2 representantes, titular e suplente. 

§ 2•. Na fonna do disposto no art.89. da Lei nº 8.069/90, a função de membro do 
Conselho Municipal de Direitos da Criançe. e do Adolescente é considerada de interesse 
póblico relevante e não será remunerada. 

Art. 8º - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente reúne-se 
ordinariamente 01 (uma) vez por m& , extraordinariamente quando for necessário; 

Par6grafo Único. Para aprovalyilo dos projetos, planos e documentos. 6 necessário 3 
membros titu lares. 

CAPÍTULOill 

DAS COMISSÕES 

Art. 9º - O Conselho Municipal dos Direitos da Crian<ya e do Adolescente - CMDCA 
terá 03 (três) Comissões Permanentes, compostas paritariamente, entre os representantes do 
Municipio e os da Sociedade Civil, da seguinte forma: 

a) Comissão de Justiça e Legis lalyilo : 02 (dois) membros; 

b) Comissllo de Finanças e Orçamentos: 02 (dois) membros; 
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CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE 

CURIMATÁ, ESTADO DO PIAUÍ. 

e) Comissão de Pollticas Públicas de Atendimento a Criança e ao Adolescente: 03, 
(tres) membros. 

Parigrafo único . As Comissões poderão ser subdivididas em cAmaras, a critêrio do 
CMDCA e facultada à participação de membros suplentes do Poder Público na aus!ncia de 
seu titular. 

Art. 10 • As Comissões sllo órg!los delegados e auxiliares do CMDCA a quem 
compete verificar, vistoriar, diligenciar, opinar, solicitar docume.n.tos e emitir pareceres sobre 
as matérias que lhes forem atribuídas. 

Art. 11 • Todo Conseiheiro Titular deverá fa2er parte de uma Comissão Permanente. 
não podendo, integrar, ao mesmo tempo, ma.is que uma. 

CAPÍTULO IV 

DOS CASO S D E VACÂNCIA 

Art. 12 - O integrante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA perdera seu mandato q uando: 

I - nllo comparecer por 03 (tr@s) reuniões consecutivas ou 06 (seis) intercaladas ao· 
perlodo de O 1 (um) ano~ sem apresentar justificativo.; e/ ou 

U - quando incorrer em ato inftacionaJ incompatível com a função que desempenhe.. 
inclusive, com os Princípios Constitucionais que norteiB.111 e. Adininístração Pública,. e as 
normas que tratam da proteção dos direitos da criança e do adolescente. 

§ 1 • - A justificativa deverá ser feita por escrito ou por e-mail direcionado ao 
Presidente. 

§ 2 8 - Q uando justificado será convocado o suplente para que o mesmo o represente. 

Art. 13 - A cassação do mandato dos integrantes do CMDCA demandará a 
instauração de procedimento administrativo especifico, a ser instaurado no âmbito do próprio 
Conselho, por despacho do Presidente, com a garantia do contraditório e ampla defesa. 

§ tª - Ao procedimento, no que couber. apliettr- sc-ão as regras da Lei. 

§ 2• - A decisão deverá ser tomada por maioria absoluta de votos dos integrantes do 
respectivo Conselho. 

§ 3° Sendo cassado o mandato do conselheiro em exercfcio, o suplente passará à 
condição de titular. 

§ 4• Em caso de vacância do cargo no decorrer do mandato, o CMDCA expedirá 
corrcspondencia à Entidade ou ôrgao representado, para que proceda o preenchimento dai 
vaga, escolhendo novo titular e suplente, o ficiando ao CMDCA. 

CAPÍTULO V 

DOS D EVERES D O S C O NSELHEIRO S : 

ArL 14 - S ilo deveres dos membros do Conselho Municipal dos D ireitos da Criança e 
do Adolescente - CMDCA: 

l • Conhecer a Lei nº 8.069/90, a Lei Municipal nº 428/90 e as disposições relativas à. 
criança e ao adolescente contidas na onstituiç!o FederaJ. Lei n9 8.742/93. 9.394/96 e outros 
Diplomas Legais. zelando pelo seu efetivo e integral respeito: 

li - Participar com assiduidade das reuniões ordinárias e extraordinárias do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, justificando e comunicando com a devida 
antecedencia as eventuais faltas; 

III • Atua,- na defesa da Lei nº 8.069/90 dos Direitos da Crianças e dos Adolescentes 
e suas l'"CSpectivas famílias~ procurando sempre que possível conscientizar a população acerca 
do dever de todos em promover a proteção integral d a população infanto-juvenil; 

TV - Opinar e votar sobre assuntos encaminhados à apreciação do Conselho. 

§ 1 v - É expressamente vedada a manifestação politíco-partidé.ria nas atividades do 
Conselho; 

§ 2v - Nenhum membro poderá agir ou se manifestar em nome do Conselho sem 
prévia s.utori:z:ação. 

CAPÍTULO VI 

D A C O MPET'.tNCIA DO C O NSELHO MUNICIPAL DOS D IREITO S D A 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 

1 • Preparar e organizar o processo de escolha dos Conselheiros Tutelares do 
Municlpio a cada 04 (quatro) anos; 

II - Divulgar no Municíp io as ações a serem seguidas con forme H Resolução 17 0 do 
CONANDA, C-0nselho Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente, sobre 

informações do M inistêrio Público da Comarca, art.139 da lei 8 .069/90 - Estatuto da Criança 
e do Adolescente - ECA; 

III - Infonnar ao Ministério Póblico da Comarca todas as ações e reuniões que ser!lo 
realizadas no perlodo do processo de escolha dos Conselheiros Tutelares; 

IV • Preparar local e horârio para inscrições dos candidatos. observando os critérios: 
determinados pela Resolução 170 e da Lei 8.069/90, Estatuto da Criança e do Adolescente -
ECA; 

V - Empossar os eleitos e acompanhar o trabalho dos Conselheiros Tutelares com 
reuniões periódicas e no que for necessário dentro dos critérios do Estatuto da Criança e do 
Adolescente - ECA; 

VI - Formular políticas dos d ireitos da criança e do adolescente, de fonna integrada 
com as pol iticas sociais a níve l Federa l, E t:adua l e Municipal, fixando prioridades para 
consecuçilo dos ações de copitoçilo e ap licação de recursos; 

vn · Zelar pela execução destas pollticas, atendendo as peculiaridades das crianças, 
dos adolescente e de suas famílias, grupos de vizinhos e dos bairros da zona Urbana ou Rural 
em que se loca lizem; 

VIII · Exercer fisca lizações da execução da política Munjcipal dos Direitos da 
Criança e do Ado lescente , de associações, ONGs e outros; 

IX - Man ter intercambio com Entidades Federais. Estaduais, Municipais e 

congêneres que atuam na promoção dos D ireitos da Criança e do Adolescente; 

X· Formular prioridades a serem incluídas no planejamento do Municlpio no que diz 
rc:speito às condições de vida das Crianças e dos Adolescentes; 

XI • Fornecer registro a Entidades não Governamentais Filantrópicas que atuam no 
Municipio com Programas de acompanhan1ento à Criança e ao Adolescente para crescimento 
cu lturnl, educacional, pessoal, social, fnm.ili ar e comunitário. dos Programas por ela 
executados, na fonna do disposto nos Art. 90, paragrafo único e 91, da Lei 8.069/90. Cabe ao 
Concelho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente efetuar o registro: 

a) Das atividades n!!o governamentais . sediadas em sua base territorial e suas 
respectivas familias, executando os programas a que se refere o art.. 90 correspondentes as 
medidas previstas nos arts. l O l , 11 2, 129, todos da lei 8.069/90; 

b) O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por meio de 
resolução própria indicará a relação de documentos a ser fornecida pela Entidade para fins de 
regis tro ou recadastramento da qual deverá constar no mlnimo; 

e) Documentos comprobatórios de sua regular constituição como pessoa jurldica, 
com indicação do seu CNPJ; 

d) Descrição detalhada da proposta de atendimento e do programa que se pretende 
executar, com sua fundamentação técnica, metabólica e forma de articulação com outros 
programas e serviços já em execução; 

e) prestação de contas dos recursos recebidos, nos 02 (dois) anos anteriores, ou deste 
último recadastramento, com a indicação da fonte da. receita e forma de despesa: 

CAPÍTULO VII 

DA ESTRUTURA ADMINISTRATIVA DO CONSELHO 
MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 

Art. 1!1 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente conta com. 
a seguinte estrutura administrativa: 

I • l'Tesidente; 

II - Yice·Presidente; 

m - Secretária; 

§ 1º - O Presidente é responsável pam presidir es reuoiôes ordinárias, convocar as 
extraordinárias e estar sempre atento ao intercambio com os Conselhos Federal e Estadual; 

§ 2º • O Vice-Presidente substitui o Presidente em caso de necessidade, quando 
autorizado pelo Presidente; 

§ 3º • A Secretária é encarregada de registra em livro, as reuniões, decisões, projetos 
e todas as ações desenvolvidas pelo Conselho; 

§ 4° - É necessária a participação dos Conselheiros Titulares em todas as reuniões 
para o bom andamento do Conselho. Não sendo poss[vel, solicitar que seu suplente o 
represente. 

CAPÍTULO VIII 

DA PUBLICAÇÃO DAS DELIBERAÇÕES E RESOLUÇÕES: 

Art. 16 • As deliberações e resoluções do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente serão publicadas nos órgãos oficiais e/ou na imprensa local . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - CMDCA DE 

CURIMATÁ, ESTADO DO PIAUÍ. 

CAPÍTULO IX 

DA CONFERtNCIA MUNlCJPAL DOS DIREITOS DA 
CRIANÇA E DO ADOLESCENTE: 

Art. 17 - O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente realizaro 
conforme cronograma do CONANDA e Conselho Estadual, Conferência Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente, destinada a realizar um debate ampliado, assim como 
conscientizar e mobil.izar a populaçi!o na busca de soluções concretas para os problemas que 
afligem a população infanto-juvenil. 

§ 1 ª - A Conferência Municipal dos Direitos da Criança contará com regimento 
próprio, podendo seguir a temàtica e os parllmetros traçados pelos Conselhos Estadual e 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolesce nte; 

§ 2º - Os resultados da Conferência servirão de referencial para atuação do Conselho 
Municipal de Direitos da Criança e do Adole~ceate, devendo ser ~tabelecido wn cronogramH1 

para implementaçilo e adequaçllo das pollticas, programas e serviços públicos nela aprovados. 

CAPITULO X 

DO FUNDO ESPECIAL PARA A INFÂNCIA E 
ADOLESCÍt ClA: 

Art. 18 - Cabe ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, por 
força do disposto no art.88, inciso IV, da Lei nº 8.069/90, a gestão do Fundo Especial para a. 
Infllncia e Adolescência - PIA, criado pela Lei Municipal nº 428/90. 

§ 1°. Os recursos captados pelo Fundo Especial para a Infllncia e Adolescfncia serão 
uWizados exclusivamente para implementaçlo de ações de programas de atendimento a 
crianças, adolescentes e suas respectivas famU ias9 na form.a do d isposto nos a.rts.90. incisos Ia 
VlI, 101, incisos Ia VII, 112, incisos Ili a Vl e 129, incisos l a IV, todos da Lei n• 8 .069/ 90; 

§ 2°. Os recursos captados pelo Fundo Especial para a lnfllncia e Adolescência sllo 
considerados recursos públicos, estando assim sujeitos às 25 regras e princlpios que norteiam 
a aplicação dos recursos públicos em geral, inclusive no que diz respeito a seu controle pelo 
Tribunal de Contas, sem embargo de outras formas que venham a se estabelecer, inclusive 
pelo próprio Ministério Público (conforme art.74, da Lei nº 4 .320/64 e art.260, §4°, da Lei nº 
8.069/90, somados às disposições gerais da Lei nº 8.429/92); 

Art. 19 - Os recursos do Fundo Especial pera a ln.fflncia e Adolescência nllo poderão 
ser utilizados: 

a) para mnnute.nçllo dos 6rgl!os públicos encarregados da proteção e atendimento de 
crianças e adolescentes. al compreendidos o Conselho Tutelar e o próprio Conselho M"tmicipal 
de Direitos da Criança e do Adolescente. o que deverá ficar a cargo do orçamento das. 
Secretarias e/ou Departamentos aos quais estiverem aqueles administrativamente vinculados. 
(conforme art. 134, par. único, da Lei nº 8.069/90); 

b) para manutenção das entidades não governamentais de atendimento a crianças e 
adolescentes, por força do disposto no arl.90, caput, da Lei nº 8 .069/90, podendo ser 
destinados apenas aos programas de atendimento por elas desenvolvidos; 

e) para o custeio das pollticas básicas a cargo do Poder Público. 

Art. 20 - Por se tratarem de recursos p'Úblieos , a deliberaç.ao e aplieaç.ao dos recurSos 
captados pelo Fundo Especial para a Infinda e Adolescência será efetuada com o máximo de 
transparE.ncia, cabendo ã Plenária do Conselho Municipal de: Direitos da Criança e do 
Adolescente, com respa.ldo no diagnóstico da realidade local e prioridades previam.ente 
definidas, critérios claros e objetivos para seleção dos projetos e programas que serflo 
contemplados, respeitados os princlpios da legalidade, impessoalidade, mora.lido.de e 
publicidade, disposto no art.4°, da Lei nº 8.429/92 - Lei de hnprobidade Administrativa] l . 

§ 1°. As entidades integrantes do Conselho de Di.reitos da Criança e do Adolescente 
que habilitarem projetos e programas para fins de n:ccbimcnto de recursos captados pelo 
Fundo Especial para a lnffincia e Adolescêacia,, serllo consideradas impedidas de participar do 
respectivo processo de discussã'.o e deliberaçao~ não gozando de quaJquer privilégio cm 
relação às demais concorrentes; 

Art. 21 - O Conselho Municipal de Dir eitos da Criança e do Adolescente realizará. a 
cada ano~ campanhas de arrec.o.daçllo d.e recursos paro. o Fundo Espec.ial pant. a Infância e 
Adolescência, nos moldes do previsto no art.260. do Lei nº 8.069190. Paragrafo único. O 
Conselho Murucipal de Direitos da Criança e do Adolescente, per força do disposto no 
art.260, §2°, da Lei nº 8.069190 e art .. 227, §3°, inciso VJ, da Constituiçtlo Federal, estabelecerá 
crit~rios de utilização, através de planos de aplicação das doações subsidiadas e demais 
receitas captadas pelo Fundo Especial para a LnfD.ncio e Adolescencia, definindo e o.plicando 
necessariamente percentual para incentivo ao acolhimento, sob a forma de guarda. de c riança 
ou adolescente. 6rfllo ou abandonado. 

Art. 22 - O Conselho Municipal de Direitos da Criança o do Adolescente, com a 
colaboração do órgão encarregado do setor- de planejamento, elaborará-. até o dia 31 de março 
de cada ano, um plano de aplicação para os recuISos captados pelo Fundo Especial para 
Inflincia e Adolescente, a ser obrigatoriamente inclujdo na pr-oposta orçamentá ria anual do 
municipio. 

Parágrafo único. O Plano de Aplicação deverá corresponder ao plano de ação 
previamente aprovado pelo Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente. 

CAPÍTULO XI 

DA DEFLAGRAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA: 

Art. 23 - O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, por força. 
do disposto no artl 39, da Lei nº 8.069/90, é responsâvel pela deflagração e condução do 
processo de escolha dos membros do Conselho Tutela.r. 

CAPÍTULO XII 

DA FISCALIZAÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA PELO 
MINISTÉRIO PÚBLICO: 

Art. 24 - Para que possa exercer sua atividade fiscalizatória, prevista no u.rt.139, de. 
Lei nº 8.069/90, o Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente notificará 
pessoalmente o Ministério Público de todas as etapas do certame e seus incidentes, sendo a. 
este facultada a impugnação, a qualquer tempo, de ca.nclidatos que não preencham os 
requisitos legais ou que pratiquem atos contrârios às regras estabelecidas para campanha e dia 
da votação. 

Parágrafo único. As notificações ao Ministério Público serão expedidas diretamente 
pelo Presidente da Comissão Eleitoral. 

CAPÍTULO XIII 

DO CALENDÁRIO E DA NECESSIDADE DE EXPEDIÇÃO DE 
RESOLUÇÃO ESPECíFICA PARA O PROCESSO DE ESCOLHA DOS 

MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR: 

Art. 2S • O Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, à luz das 
disposições relativas ao processo de escolha para membros do Conselho Tutelar contidas na 
Lei nº 8.069/ 90 e legislação municipal especifica que trata da matéria, expedirá resolução 
própria que contemple todas as etapas do certame, estabelecendo um calendârio contendo as 
datas e prazos previstos paro sua realiwçi!o e conclusão, desde a publicação do edital de 
convocação até a posse dos escolhidos. 

CAPÍTULO XIV 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS: 

Art. 26 - Este Regimento Interno somente poderá ser alterado por maioria absolutn 
dos membros do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Curimatã, Estado do 
Piaul; 

Art. 27 - Os casos omissos serilo decididos pela Plcnãria do Conselho Municipal da 
Criança e do Adolescente. 

Art. 28 - Este Regimento ln.temo entra.rã em vigor na data de sua publicaçllo. 

Parigrafo ánico. _Cópia integral deste Regimento Interno será fornecida ao 
Ministério Público e ao Poder Judiciário, quando solicitada. 

Curimatâ-PI, 28 de agosto de 2020. 

~~oJxw.o b, ~IAc ú..rrn,vü,?fl 
uÍsG avo de Carvalho Amorim 

Presid~t2::te da Fundação Nercino Walter 

~fov~eiro ~ snv:° ~ q✓.,__ 
Representante da Secretaria de Assistência Social 

JD(~ e.{fL/t«@ a& m ... rnw 
Ioni~Ja~ina de Morais Martins 
Representante da. Secretaria de Saúde 

L, -ds~~®1<ím. ~ 
Haudamara SilvÍÍL <>SB.Nogueira 
Representante da Assessoria Jurldica 

.¼at..,.,:J.,e~ e.- J-t?T :Ze:., 4 ~ 
~rio Ca.rdoso dos Santos 
Representante da Colônia dos Pescadores 

~~~~ 
Presidente e Representante da Fundação Al!rio Guerra de Macêdo 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Proced.1me11to Llcltat6rlo nº 005/2020 
Pregã!> Presen.cJal SRP: n" 005/2-020 
Objeto: Regiet.ro de preços visando a aquisição de peças de reposição para 
veiculos/ máquinas 

DESPACHO 

No dia 24 de fevereiro dó ano de 2020, no prédio da Prefeitura 
Municipal de Curimatã, PiauJ., na sala da Comissão Permanente de licitação, 
ocorreu a ee!isão pública de licitação, referente ao Pregão J?rc:sem;ial SRP nº 
005/2020 - Objeto: Registro .de preços visando a a.qúisiçáo de peças de 
repo.sição para veículos/mâquina.s. Na oportunidade, compareceram ae 
seguintes empresas: LtJIS CARLOS ALVES CAV,AI.CANTE (LULU .AUTO 
PEÇAS), empresa inscrita no CNPJ de nº 69.626.232/000 1-56, representada 
neste ato pelo Sr. Luis Carlos Alves Cavalcante (CPF de nº 163.024.863-00), e 
a empresa EXCEJ,ENCIA CMTRO AUTOll!IO'.J'lVO LTDA, em.presa inscrita no 
CNPJ de nº 23.776.061/0001-40, representada neate a:ta pelo Sr. Augusto 
Santana Silva(CPF de nº 051.5 13.803-70). 

Em ata continuo, abriu-se os envelopes contendo as propostas de 
preços, e diante da quantidade de itens de cada lote e a necessidade em conferi
los, e ainda que fora alegado por Un:J. dos concorrentes que existe um erro na 
planilha do Fiat Uno, onde afirmou que existe duas p~s que não contemplam 
o veiculo, o pregoeiro em comum acordo com sua equipe de a.pctio, resolveu 
suspender a sessão, para apreciação das propostas, confecção de mapa de 
preços, e consequentemente marcar a continuidade do procedimento, com 
apreeet:itação de resultado de c:lassificaçãa e com a fase de lances. 

Registra- se ainda qu.c ficou de posse d.o Pregoeiro e sua equipe de 
Apoio 08 envelopes, devidamente lacrados ç rubricad04, contendo as 
documentos de habilitação. 

É o relatório. 
Diante de tais alegações, o pregoeiro solicitou informações junto aos 

mecâniCos do municlpio, acerca d.as alegaçõe& de que "exi11tc um erro na. 
planilha do Fiat Uno, onde afirmou que existe duas peças que não contemplam 
o veiculo", com o fi.to obter uma r~osta sobre a11 alegações levantadas. 

Em resposta, nos foi informado que realmente ocorreu um erro 
quanto ao item "Fiat Uno• dos lates 02 e 03. 

Sendo assim, a Comissão de Licitação a.citou por bem anular os lotes 
02 e 03, uma vez que que foi reconhecido que existem peças rtós lates que não 
contemplam o veiculo Fi,at Uno. 

No que tange o& demais lotes, não• terão modifica.ção, devendo dar 
continuidade ao certame, urna vez, ·que os respectivos lotes não estão com 
qualquer vicio de ilegalidade. 

O principio da eficiência e um dos princlpioa norteadores ~ 
administração pública anexado aos da legalidade, finalidade, da motivação, aa 
razoabilidade, da proporcionalidade, da moralids..clc, da ampla defesa e 
contraditório, da segurança juridic:a e do intcrc8se público,. e foi incluído no 

ordenamento jurídico bra.sileiro de forma expressa na Constituição Federal. Ê 
a decisão. 

Diante disso, ficam notificadas as empresas participantes para que 
na data do dia 22 de setembro de 2020, às 09;00 horas, no mes,mo endereço, 
especificado no edital, para darmos continuidade ao presente certame. 

Todos os presentes devem estar usando máscaras. 

oi Barboaa Arraia 
esidente CPL 

::s;;,n\.\aj ~Slsm.-.0: ~'-\~ , 
J'0110Dilaon Alvea Miranda 

Equipe de Apoio 

be6:w, ~•t:k, Çe.~ 
Marilde M que■ Alvn 

Equipe de Apoio 

Estado do Piauf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI 
e(89) 3531-2323 3531-2316-Fax - pmcburiti@hotmail.com 
Praça Santana, 517-Centro - CEP-64.890-000 - Canto do Buriti - PI. 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

Primeiro Aditivo 
Contrato Administrativo n• 054/2019. 
Procedimento Licitatório: nº 001/2019. 
Modalidade: Tomada de Preços. 
Objeto: Prestação de serviços de implantação e melhorias sanitárias domiciliares. 
Contratante: Municipio de Canto do Buriti-PI. 
Contratado: MP Engenharia Eircli Me/ CNJP nº 23.559.275/0001-65. 
Objeto do aditivo: Alteração na cláusula " SÉTIMA - DA VIG~NClA" - prorrogando o prazo 
do Contrato Administrativo por mais 12 (doze) meses, conforme despacho. 
Data da Assinatura: 13/08/2020. 

• 
Estado do Piauf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTO DO BURITI 
9(89) 3531-2323 3531-2316-Fax - pmcburiti@hotmail.com 
Praç,t 5a!!•rn 517-Cemro - CEP-64.890-000- C;uto do Buriti-PI. 

A VISO DE LICITAÇÃO 
O Município de Canto do Buriti-PI, realizará Convite nº 007/2020, menor 
preço e adjudicação global, em 25/09/2020, às 08:00hs. Objeto: 
Construção de um espaço multieventos com 1.006,49m2 de área 
construída no Município de Canto do Buriti-PI. Recursos: Proposta 
Siconv 051984/2019 - Codevasf, Fpm e Icms. Valor Previsto: 
249.900,00. Abertura/Edital: Praça Santana, nº 517, Centro - Tel: (89) 
3531-2323. 

Canto do Buriti, 17 de setembro de 2020. 
Presidente da CPL 

,;, 
fWI ESTADO DO PIAUÍ 
~ · PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DE 

ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE VIGtNCIA CONTRATUAL 
N" 004 AO CONTRATO N". 2019.04.15.01.001. PARA FINS DE 
PUBLICAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL NO.. 2019.04.1S.01. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ASSESSORIA NO 
PROCESSAMENTO DE FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO DAS 
OBRIGAÇÕES SOCIAIS, IMPLANTAÇÃO DO E-SOCIAL E ALIMENTAÇÃO 
E ACOMPANHAMENTO DO CADASTRO ÚNICO DE CON~NIOS - CAUC 
DE INTERESSE DO MUNICÍPIO DE LUÍS CORREIA/PI. CONTRATANTE: 
FRANCISCO DAS CHAGAS GALENO ARAÚJO, SECRETÁRIO MUNICIPAL 
DE ADMINISTRAÇÃO. CONTRATADO: ÍNTEGRA ASSESSORIA RH E 
PROCESSAMENTO DE DADOS S.C LTDA, INSCRITA NO CADASTRO 
NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA SOB O N11 10.818.111/0001-63. 
ASSINATURA DO ADITIVO: 24 DE AGOSTO DE 2020. VIGÊNCIA: 90 
(NOVENTA) DIAS. FUNDAMENTO: CONFORME DISPOSTO NA LEI 
FEDERAL N. 8.666/93. LUÍS CORREIA-PI, 24 DE AGOSTO DE 2020. 
KLAILSON DA COSTA FREITAS. PRESIDENTE DA CPL. 

,;:, 
fWI ESTADO DO PIAUÍ 
~ · PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LUIS CORREIA - PI. EXTRATO DO 
CONTRATO Nº 2020.09.08.01.001. PARA FINS DE PUBLICAÇÃO. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N2 • 2020.09.08.01. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE 
VEÍCULO AUTOMOTOR, ESPÉCIE CAMINHÃO MUNCK, PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE OBRAS DO MUNICÍPIO DE 
LUÍS CORREIA/PI. CONTRATANTE: MARIANA BRITO FONTENELE, 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS, TRANSPORTE E SERVIÇOS 
URBANOS. CONTRATADO: AN SERVICOS DE MANUTENCAO 
ELETRICA EIRELI, INSCRITA NO CADASTRO NACIONAL DE PESSOA 
JURÍDICA SOB O N11• 31.287.368/0001-06, COM SEDE RUA DAS 
MANGUEIRAS, Nº 281, BAIRRO CENTRO, CEP: 77.960-000, 
AUGUSTINÓPOLIS - TO. ASSINATURA DO CONTRATO: 15 DE 
SETEMBRO DE 2020. VIGÊNCIA: ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 
FUNDAMENTO: BASEADA NO INCISO V, ART. 24, C/C ART. 26 E 
DEMAIS DISPOSIÇÕES DA LEI N2 8.666, DE 21.06.93. LUÍS CORREIA
PI, 15 DE SETEMBRO DE 2020. KLAILSON DA COSTA FREITAS. 
PRESIDENTE DA CPL. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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@ 

~T;j BA110SO 
'(;;..1!) MA D E I R AS 

Juçara Barroso Leal-EPP, CNPJ: 12.437.511/0001-54, torna público que requereu à 
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos -SEMAM-Picos, a licença ambiental, 
para a Atividade de Fabricação de artigos de carpintaria para construção, Comércio 
varejista de materiais de construção em geral, Fabricação de esquadrias de metal, 
Comércio varejista de vidros e Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e 
telhas, nesta mesma empresa. 
Não foi determinado estudo de impacto ambiental. 

Chamada Pública n." 01/2020, para aquisição de gêneros alimentícios diretamente da Agricultura 

Familiar e do Em111-eendedor Familiar Rural conforme §1° do art,14 da Lei n." 11.947/2009 e 

ResoluçõC! do FNDE relatins ao PNAE. 

A Prefeitura Municipal de Demerval Lobao/PI, pessoa juridica de direito público, com sede à Av. Padre 
Joaquim Nonato, nº 132, bairro: Centro, Dcrncrval Lobão/PI, inscrita no CNPJ sob rf 06.554.885/0001-
57, representada neste ato pelo Prefeito Municipal, o Senhor Luis Gonz<1ga de Carvalho Júnior, no uso de 
suas prerrogativas legais e considerando o disposto no art.14, da Lei nº 11.947/2009 e nas Resoluções do 
FNDE relativas ao PNAE, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar Chamada Pública 
para aquisiçilo de gêneros alimentícios da Agric1dt11ra Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, 
destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, para o 't' 
semcstrc/2020 e 1° sem:stre letivo de 2021 . Os interessados (Grupos Formais, Infonnais ou Fornecedores 
Individuais) deverJo enviar a documentação pam habililação e Projeto de Venda (esse devidamente 
assinado) de fonna digitalizada, ao e-mail çpl.de111er"Ull()bae@g111ail.CfJIII {conforme Rçsoh1Ç<~o 
ÇD/FNDE rf 02/2020), ou apresentar a documentação para habiLitaçllo e Projeto de Venda, de 8:00 às 
12:00 hords, na sede da Prefeitura Municipal de DcmelV'di Lobão, Setor de Licitação, localizada à 
Avenida Padre Joaquim Nonato, nº 132, bairro: Centro, Demerval Lobão/PI, oo período de 17 de 
s;tçmhro a 06 de outubro de 20211. Os irxeressados (Grupos Fonnais, Infonnais ou Fornecedores 
looividuais) deverão seguir o crooograma abaixo: 

SOLICITAÇÃO DO /l!APEAMENl'O E PESQUlSA OC PREÇ~S À IMl&/20l0 

SECRIITARIAMUNICIPALDEDESENVOl,\IIMENTOAGRARIO 
E t\B;\STECIMENTO 

REALIZAÇÃO DA PESQUISA DE PREÇOS DE PROIJIJl1)l 
ArnESCENfAIXJS À CHAMADA PÚBUCA 

17 a 2 lilli/2020 

ENVIO DO M,p'ERm. E SOLICITAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DA Z,W&/2020 
CHAMADA PU8UCA 
DIVULGAÇAO DA CHAMADA PUBLICA l6ill\V2020& OíJl0/2020 

RECEBIMENl'O DOS PROIITOS DE \11;.l-.'DA l 7Al'J/2020 • OíJl0/2020 

ANALISE E SELEÇÃO DO PROJETO Oi/10/2020 

DIVULGAÇÃO DO(S) PROJETCXS) SELECIONADO(S) Oh09/t0/2020 

ASSINA llJRA DO COi'IIRAlO 14110/2020 

PERIOOO DE ENTREGA DE PROlJUfOS Z' SEMES'IRE/2020 E lºSE/l!ESTRE LEll\100021 

PUBLIQUE-SE. 

Maria Campeio 

Secretaria Municipal de Educação 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

Contrato nº 034/2016 
Objeto:QUARTO TERMO ADITIVO AO C'ONTRATO DE PRESTAÇÃO DE C'ONS1RUÇÃO DE 
UMA CRECHE PROINFÂNCIA TIP0-2 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO 
DE DEMERV AL LOBÃO· PI 
Fundamentação Juridica: artigo 57, II, Lei 8.666/93 
Contratante: Mllllicípio de Demeival Lobão-PI. 
Contratado:ENE CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE LIMPEZA L TDA. CNPJ N" 03.468.732/0001-07 
Data de Assinatura: 10 de abril de 2020. 

TERMO DE CONVALIDACÃO 

Consideramo as disposições da lei 8666/93, especialrrenle em seu artigo 61, parágrafo único, que 
determina como indispensável para a eficácia dos contratos da Administração a providência relativa à 
publicação reswnida do respectivo instrumento; 

Considerando que constatamos somente agora que os extratosde aditivos do contrato rf 034/2016qm: 
constam no anexo único d~e ato, ainda não foram publicados; 

Consideraooo o poder-dever da Administração de convalidar os atos que não possuam vlcios insanáveis, 
como os de objeto, motivo e finalidade, rem mesmo prejuízo a direitos de teICeiros; 

Considerando que não se constata, na ausência da publicação dos extratos deaditivos de contrato do anexo 
único, qualquer lesão ao interesse publico, uma vez que os respectivos procedimentos lra~orreram na 
fonna da lei, com proposta que apresentou 10011'1'.lres condições para a administração; 

Consideraooo, ainda, o disposto no artigo 55 da Lei 9. 784/99· Lei do processo Administrativo da União, 
que autorii.a a convalidação, pela própria administração, de atos que se evidencie acarretarem lesão ao 
interesse publico nem prejuízo a teICeiros, nos quais sejam comtatados apenas defeitos sanáveis; 

Fica com•alidado o ato relativo aos c~1ratos de aditivos do contrato nº 034/2016,quc c-0nstam do anexo 
único deste ato administrativo, devendo ocorrer as suas respectivas publicações, na fonna da Lei 
8.666/93, convalidação cstà respaldada nos priocípios da Administração Pública e na Lei Federal rf 
9.784/99, visto que não se verifica lesão ao interesse público r,;:m prejuízo a terceiros, sendo vício sanável 
na fomia da lei. 

Contrato oº 034/2016 

Luis Gonzaga de Carvalho Junior 

Prefeito Municipal 

ANEXO ÚNICO 

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL 

Objeto:TERCEIRO TE~O ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE CONSTRUÇÃq DE 
UMA CRECHE PROINFANCIA TIP0-2 PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO 
DE DEMERV AL LOBÃO -PI 
Fundameotaç.ão Jurídica: artigo 57, II, Lei 8.666/93 
Contratante: Município de Demerval Lobão-PI. 
Contratado:ENE CONSTRUTORA E SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA. CNPJ N°OJ.468.732/0001-07 
Data de Assinatura: 11 de abril de 2019. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de Manoel Emídio 
Praça São Félix, Nº 11 - Centro - CEP 64.875-000 
CNPJ Nº: 06.554.125/0001-40 
E-mail : prefeitura.me@outfook.com 

DECRETO MUNICIPAL DE Nº 012 / 2020, DE 13 DE ABRIL DE 2020. 

"Declara situação de calamidade e 
emergência em saúde pública, para 
os fins exclusivos do Artigo 65, da 
Lei Complementar de Nº 10112000. 
de 04 de Maio de 2000, em razão da 
grave crise de saúde pública 
decorrente da pandemia do Novo 
Coronavlrus (COVID - 19), as suas 
repercussões nas finanças públicas, 
e dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL EMiDIO, Estado do Piaul , no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Constituição Federal 
vigente, pela Lei Orgânica do Municlpio, e com suporte na Lei Federal de Nº 
4 .320/64, de 17 de Março de 1964; 

CONSIDERANDO as orientações e as recomendações expedidas pela 
Organização Mundial de Saúde, bem como pelo Governo Federal/ M inistério da 
Saúde, e também pelo Governo do Estado do Piauí, em razão da pandemia 
provocada pelo novo Coronavírus (COVID - 19); 

CONSIDERANDO a Lei Federal de Nº 13.979/2020, de 06 de Fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas de prevenção e enfretamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do Novo Coronavírus (COVID - 19); 

CONSIDERANDO o Decreto Federal de Nº 10.282/2020, de 20 de Março 
de 2020, que regulamentou a Lei Federal de Nº 13. 979/2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo de Nº 006/2020, de 20 de Março 
de 2020, do Congresso Nacional, que reconheceu (para fins do Artigo 65, da Lei 
Complementar de Nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal) a ocorrência da 
calamidade pública na área da saúde; 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado do Piaui de Nº 
18.913/2020, de 30 de Março de 2020, que dispõe sobre os prazos de 
prorrogação e vigência do Decreto Estadual de Nº 18.901/2020, de 19 de Março 
de 2020, e também do Decreto Estadual de Nº 18.902/2020, de 23 de Março de 
2020, que declarou a situação de calamidade e emergência em saúde públ ica no 
ãmbito do Estado do Piauí, visando combater a propagação e reduzir as 
possibilidades de contágio do Novo Coronavírus (COVI D - 19); 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado do Piauí de Nº 
18.895/2020, de 19 de Março de 2020, que declarou a situação de calamidade e 
emergência em saúde pública no êmbito do Estado do Piauí, para os fins 
exclusivos do Artigo 65, da Lei Complementar de Nº 1 01/2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em razão da grave crise de saúde pública decorrente da 
pandemia do Novo Coronavfrus (COVID - 19), e suas repercussões nas finanças. 
públicas; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal de Nº 007/2020, de 16 de Março de 
2020. e o Decreto Municipal de Nº 008/2020, de 23 de Março de 2020, ambos 
emitidos por este Poder Executivo Municipal de Manoel Emídio (PI), que declarou 
a situação de calamidade e emergência em saúde pública no ãmbito do municfpio 
de Manoel Emídio (PI), também visando combater a propagação e reduzir as 
possibilidades de contágio do Novo Coronavírus (COVID - 19); 

CONSIDERANDO que a grave crise de saúde pública em decorrência da, 
pandemia do Novo Coronavírus (Covid - 19) declarada pela Organização Mundial 
da Saúde, afeta todo o sistema interfederativo de promoção e defesa da saúde 
pública, estruturado nacionalmente por meio do Sistema Único de Saúde - SUS; 

CONSIDERANDO a sua repercussão nas finanças públicas em âmbito 
nacional, conforme fora reconhecido pelo Governo Federal ao enviar a 
Mensagem de Nº 093/2020 ao Congresso Nacional, para os fins exclusivos do 
Artigo 65, da Lei Complementar de Nº 101/2000, de 04 de Maio de 2000 (Lei de 
Responsabilídade Fiscal); 

CONSIDERANDO que a referida crise impõe um aumento nos gastos 
públicos e o estabelecimento das medidas urgentes de enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente da 
pandemia do Novo Coronavírus (COVID -19); 

E, POR FIM, CONSIDERANDO todos os esforços de reprogramação 
financeira já empreendidos para ajustar as contas municipais, em virtude de se 
manter a prestação dos serviços públicos e de adotar medidas urgentes no 
âmbito municipal para o enfrentamento da grave situação da saúde públíca; 

RESOLVE "DECRETAR": 

Art. 1° - Fica decretado o estado de emergência e calamidade em saúde 
pública, para os fins exclusivos do Artigo 65, da Lei Complementar de Nº 
101/2000, de 04 de Maio de 2000 (notadamente para as dispensas do 
atingimento dos resu ltados fiscais previstos na Lei Municipal de Nº 0609/2019 -
Lei de Diretrizes Orçamentárias válida para o Exercfcio Financeiro de 2020, bem 
como para a límitação de empenho de que trata o Artigo 9°, da Lei Complementar 

de Nº 101/2000, de 04 de Maio de 2000), com seus efeitos legais estendidos até 
o dia 31 de Dezembro de 2020, em razão dos impactos socioeconômicos e 
financeiros causados pela grave crise de saúde pública decorrente da pandemia 
do Novo Coronavírus (COVID - 19), no âmbito do município de Manoel Emídio 
(PI). 

Art. Z' - O Poder Executivo Municipal solicitará, por meio de mensagem a 
ser enviada à Assembleia Legislativa do Estado do Piauí, o reconhecimento do 
"Estado de Calamidade Pública", para os fins exclusivos do Artigo 65, da Lei 
Complementar de Nº 101 , de 04 de Maio de 2000. 

Art. 3° - O presente decreto entra em vigor na data de sua assinatura. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Emidio, Estado do Piauí, em 13 de 
Abril de 2020. 

Prefeito Municipal de Manoel Emídio (PI) 

Estado do Piauí 
Prefeitura Munlclpal de Manoel Emídio 
Praça São Félíx, NO 11 - Centro - CEP 64.875-000 
CNPJ Nº: 06.554.125/0001-40 
E-mail: prefeitura.me@outlook.com 

DECRETO MUNICIPAL DE Nº 013 / 2020, DE 13 DE ABRIL DE 2020. 

"Dispõe sobre a Abertura de Crédito 
Adicional Extraordinário junto ao 
Orçamento Programa vigente (Lei 
Municípal de Nº 0611 / 2019, de 27 de 
Dezembro de 2019 Lei 
Orçamentária Anual válida para o 
Exercício Financeiro de 2020), no 
valor de R$ 142.964,31 (cento e 
quarenta e dois mil e novecentos e 
sessenta e quatro reais e trinta e um 
centavos), destinados ao Custeio 
das Medidas de Enfrentamento da 
Emergência de Saúde Pública 
decorrente da pandemia do Novo 
Coronavírus (COVID - 19), e dá 
outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO, Estado do Plaul, no uso 
de suas atribuições legais que lhe sao conferidas pela Constituiçao Federal 
vigente, pela Lei Orgênica do Município, e com suporte na Lei Federal de Nº 
4 .320/64, de 17 de Março de 1964; 

CONSIDERANDO as orientações e as recomendações expedidas pela 
Organizaçao Mundial de Saúde, bem como pelo Governo Federal / Ministério da 
Saúde, e também pelo Governo do Estado do Piauí, em razão da pandemia 
provocada pelo novo Coronavirus (COVID-19); 

CONSIDERANDO a Lei Federal de Nº 13.979/2020, de 06 de Fevereiro de 
2020, que dispõe sobre as medidas de prevenção e enfretamento da emergência 
de saúde pública decorrente da pandemia do Novo Coronavírus (COVID -19); 

CONSIDERANDO o Decreto Federal de Nº 10.282/2020, de 20 de Março 
de 2020, que regulamentou a Lei Federal de Nº 13.979/2020; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo de Nº 006/2020, de 20 de Março 
de 2020, do Congresso Nacional, que reconheceu (para fins do Artigo 65, da Lei 
Complementar de Nº 101 /2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal) a ocorrência da 
calamidade pública na área da saúde; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí 
Prefeitura Munlclpal de Manoel Emídio 
Praça São Félix, Nº 11 - centro - CEP 64.875-000 
CNPJ Nº: 06.554.125/0001-40 
E-mail: prefeltura.me@OUtlook..com 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do Estado do Piauí de Nª 
18.913/2020, de 30 de Março de 2020, que dispõe sobre os prazos de 
prorrogação e vigência do Decreto Estadual de Nº 18.901/2020, de 19 de Março 
de 2020, e tambêm do Decreto Estadual de Nº 18.902/2020, de 23 de Março de 
2020, que declarou a situação de calamidade e emergência em saúde pública no 
âmbito do Estado do Piauí, visando combater a propagação e reduzir as 
possibilidades de contágio do Novo Coronavírus (COVID - 19); 

CO NSIDERAN DO o Decreto do Governo do Estado do Piauí de Nª 
18.895/2020, de 19 de Março de 2020, que declarou a situação de calamidade e 
emergência em saúde pública no âmbito do Estado do Píauí, para os fins 
exclusivos do Artigo 65, da Lei Complementar de Nº 1 01 /2000 - Lei de 
Responsabilidade Fiscal, em razão da grave crise de saúde pública decorrente da 
pandemia do Novo Coronavírus (COVID - 19), e suas repercussões nas finanças 
públícas; 

CO NSIDERAN DO o Decreto Municipal de Nº 007/2020, de 16 de Março de 
2020, e o Decreto Municipal de Nº 008/2020, de 23 de Março de 2020, ambos 
emitidos por este Poder Executivo Municipal de Manoel Emídio (PI), que declarou 
a situação de calamidade e emergência em saúde pública no âmbito do município 
de Manoel Emídio (PI), também visando combater a propagação e reduzir as 
possibilidades de contágio do Novo Coronavirus (COVID - 19); 

CO NSIDERAN DO o Decreto Municipal de Nº 012/2020, de 13 de Abril de 
2020, que declarou a situação de calamidada e emergência em saúde pública no 
âmbito do município de Manoel Emídio (PI) , para os fins exclusivos do Artigo 65. 
da Lei Complementar de Nº 101/2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal , em razão 
da grave crise de saúde pública decorrente da pandemia do Novo Coronavírus 
(COVID - 19), e suas repercussões nas finanças públicas; 

CO NSIDERAN DO o que regulamenta o § 3°, do Artigo 167, da 
Constituição Federal de 1988 (a abertura de Crédito Extraordinário somente será 
adm itida para atender a execução de despesas imprevisíveis e urgentes, como as 
decorrentes de guerra, comoção interna ou ca lamidade pública); 

CO NSIDERANDO o que estabelece o Artigo 44, da Lei Federal de Nª 
4 .320/1964, de 17 de Março de 1964 (os créditos extraordinários serão abertos 
por meio de Decreto do Poder Executivo, que dêles dará imediato conhecimento 
ao Poder Legislativo); 

E, POR FIM, CONSIDERANDO a extrema urgência na execução de 
despesas públicas destinadas a prevenção e ao enfrentamento da pandemia do 
Novo Coronavirus (COVID - 19), bem como a importância de sua identificação 
através de dotações orçamentárias especificas para tal finalidade; 

RESOLVE "DECRETAR": 

Art. 1º - Fica aberto um Crédito Adiciona l Extraordinário no Orçamento 
Programa vigente (Lei Municipal de Nº 0611 1 2019, de 27 de Dezembro de 2019 
- Lei Orçamentária Anual válida para o Exercício Financeiro de 2020), no valor de 
R$ 142.964,31 (cento e quarenta e dois mil e novecentos e sessenta e quatro 
reais e trinta e um centavos) , destinados ao Custeio das Medidas de 
Enfrentamento da Emergência de Saúde Pública decorrente da pandemia do 
Novo Coronavírus (COVID - 19), e que passarão a compor o Orçamento atual, 
com a seguintes classificações, sendo R$ 112.964,31 (cento e doze mil e 
novecentos e sessenta e quatro reais e trinta e um centavos) reservados ao 
Fundo Municipal de Saúde, e R$ 30.000,00 (trinta mil reais) a serem alocados no 
Fundo Municipal de Assistência Social , como seguem descritos aba.ixo: 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Podar Executivo 

Órgão ou Unidade 02.08.00 Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento 

Unidade ou Subunidade 02.08.02 Fundo Municipal de Saúde 

Função de Governo 10 Saúde 

SubFunção de Governo 301 Atenção Básica 

Programa de Trabalho 0204 Ações Preventivas de Saúde 

Projeto/ Atividade 2160 Manutenção das Ações de Combate 
à COVID-19-Atenção Básica 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 214 Recursos do SUS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) Despesa 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 5.000,00 Determinado 

3.1 .90.11 - Vencimentos e Vantagens 4 .839,31 Fixas 
-- -

3.1.90.16 - Outras Despesas Variáveis 2000,00 (Pessoal Civil) 

3.3.90.14 - Diárias (Pessoal Civil) 2 .000,00 

3 .3. 90.30 - Material de Consumo 32.000,00 

3.3.90.36- Outros Serviços de Terceiros 18.000,00 (Pessoa Física) 

3.3.90.39- Outros Serviços de Terceiros 18.000,00 (Pessoa Jurídica) 

4.4.90.52 - Material Permanente 18.000,00 

Valor Total 99.839,31 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

órgão ou Unidade 02.08.00 Secretaria Municipal de Saúde e 
Saneamento 

Unidade ou SubUnidade 02.08.02 Fundo Municipal de Saúde 

Função de Governo 10 Saúde 

SubFunção de Governo 301 Atenção Básica 

Programa de Trabalho 0044 Atenção Básica 

Projeto / Atividade 2161 Manutenção das Ações de Combate 
à COVID-19- SAMU 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 214 Recursos do SUS provinientes do 

Governo Federal 

Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) 
Despesa 

3. 1.90.04 - Contratação por Tempo 1.875,00 Determinado 

3 .1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 
1.875,00 Fixas 

3. 1.90.16 - Outras Despesas Variáveis 875,00 (Pessoal Civil) 

3.3.90.1 4 - Diárias (Pessoal Civil) 1.000,00 

3.3. 90.30 - Material de Consumo 1.875,00 

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 1.875,00 
(Pessoa Física) 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 1.875,00 (Pessoa Jurídica) 

4.4.90.52 - Material Permanente 1.875,00 

Valor Total 13.125,00 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02.00.00 Poder Executivo 

Órgão ou Unidade 02.09.00 Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

Unidade ou SubUnidade 02.09.02 
Fundo Municipal de Assistência 

Social 

Função de Governo 08 Assistência Social 

SubFunção de Governo 244 Assistência Comunitária 

Programa de Trabalho 0561 Serviço Social 

Projeto I Atividade 2162 Manutenção das Ações de Combate 
à COVID-19 - Proteção Social Básica 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 311 Recursos do FNAS provinientes do 

Governo Federal 

--Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) J 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí 
Prefeitura Munlclpal de Manoel Emídio 
Praça São Félix, Nº 11 - centro - CEP 64.875-000 
CNPJ Nº: 06.554.125/0001-40 
E-mail: prefeltura.me@OUtlook..com 

Despesa 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 
1.750.00 Determinado 

3 .1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 
1.750.00 Fixas 

3 .1.90.16 - Outras Despesas Variáveis 
750,00 (Pessoal Civil) 

3.3.90.14 - Diárias (Pessoal Civil) 1.000,00 

3 .3.90.30 - Material de Consumo 3.000,00 

3.3.90.32 - Material , Bem ou Serviço para 1.500.00 
Distribuição Gratuita 

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 
1.500,00 (Pessoa F ísica) 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 
2 .000,00 (Pessoa Jurídica) 

4 .4.90.52 - Material Permanente 1.750.00 

Valor Total 15.000,00 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 02 .00.00 Pode r Executivo 

Órgão ou Unidade 0209.00 Secretaria Municipal de Assistência 
Social 

Unidade ou SubUnidade 02 .09.02 Fundo Municipal de Ass istência 
Social 

Função de Governo 08 Assistência Social 

SubFunção de Governo 244 Assistência Comunitária 

Programa de Trabalho 0561 Serviço Socia l 

Projeto / Atividade 2163 Manutenção das Ações de Combate 

à COVID-19 - Outras Ações do 
SUAS 

Transferências Fundo a Fundo de 
Fonte de Recursos 311 Recursos do FNAS provinientes do 

Governo Federa l 

Desdobramento dos Elementos de Valor (em R$) Despesa 

3.1.90.04 - Contratação por Tempo 1.750.00 Determinado 

3 .1.90.11 - Vencimentos e Vantagens 
1.750,00 Fixas 

3 .1.90.1 6 - Outras Despesas Variáveis 
750 ,00 (Pessoal Civil) 

3 .3.90.14 - Diárias (Pessoal Civil) 1.000.00 

3.3.90.30 - Material de Consumo 3.000.00 

3.3.90.32 - Material, Bem ou S erviço para 1.500.00 Distribuição Gratuita 

3.3.90.36 - Outros Serviços de Terceiros 1.500,00 (Pessoa F lsica) 

3.3.90.39 - Outros Serviços de Terceiros 
2 .000,00 (Pessoa Jurldica) 

4.4.90.52 - Material Permanente 1.750,00 

Valor Total 15.000,00 

Art. 2" - O crêdito aberto no artigo anterior será coberto com recursos, em 
igual importência, provenientes de anulação parcial , conforme d isposto no Artigo 
43, § 1•, Inciso Ili . da Lei Federal de Nº 4.320/64, das seguintes dotações: 

Dotação Orçamentária 
(Descrição da Classificação Funcional Programática) 

Poder ou Órgão 1 02.00.00 1 Poder Executivo 

___ L 02.02.00 1 

Orgão ou Unidade Secretaria Municipal de 
Administração 

Unidade ou SubUnidade 02.02.00 
Secretaria Municipal de 

Administração 

Função de Governo 99 Reserva de Contigência 

SubFunção de Governo 999 Reserva de Contigência 

Programa de Trabalho 9999 Reserva de Contigência 

Projeto / Atividade 2099 Programa de Atenção Básica 

Fonte de Recursos 001 Recursos Ordinários 

Desdobramento dos Elementos de 
Valor (em R$) 

Despesa 

9.9.99.99 - Reserva de Contingência 142.964,31 

Valor Total 142.964,31 

Art. 3° - O presente decreto entra em vigor na data de sua ass inatura. 

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Manoel Emidio, Estado do Piaui, em 13 de 
Abril de 2020. 

Prefeito Municipal de Manoel Emídio (PI) 

Estado do Piauí 
Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Gurguéia 
CGC: 0!.612607/000!-9l -Av. S6oGonçalo. SIN -Caitro-t'EP: 64.993-000 
Slo Gonçalo do Gll1811éia - PI 

Portaria n. 0 57/2020 São Gonçalo do Gurguéia - PI, 16 de setembro de 2020. 

Dispõe sobre a Exoneração da senhora Lindaci 
Maria Cipriano do Cargo de Diretora da unidade 
Básica de saúde do Município de São Gonçalo do 
Gurguéia. 

O Prefeito Municipal de São Gonçalo do Gurguéia - PI, no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orginica do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1.º - Exonera a Senhora Lindaci Maria Cipriano, portadora do CPF sob n ... 
433.713.104-34, do cargo de Diretora da unidade Básica de Saúde do Município de Silo, 
Gonçalo do Gurguéia-PI, em conformidade com a legislação vigente desse Município. 

Art. 2. 0 - Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Silo Gonçalo do Ourgueia-PI, 16 de setembro de 

2020 

Registre-se, 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paulo Lusto~ ogueira 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 

Gabinete do Prefeito 

Processo Administrativo nº 4.222/2020 
Requerente: Clayton Gois Miranda (CPF n. 420.873.253-91) 
Assunto: Licença Especial 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 

A requerente ingressou com o pedido de obtenção de licença especial de 
03 (três) meses prevista nos arts. 90, VI, 98 e seguintes da Lei Municipal n• 481/2009. 

Instado a se manifestar, o setor pessoal deste municipio expediu 
memorando atestcU1do ali não constar qualquer dado sobre o fato do Requerente ter sofrido 

pena disciplinar ou gozado de licença especial ou por motivo particular, bem como não 

ter apresentado faltas ao serviço sem justificativa, durante o quinquênio de 30/06/20009 

a 30/06/2014, nem constam ações penais em seu nome. 

Desta feita, a Procuradoria do Município emitiu o Parecer Jurídico nº 

215/2020, opinando pela legalidade do pedido formulado pelo Requerente, haja vista o 

mesmo atender aos requisitos dos artigos 98 e 100 do Estatuto dos Servidores Públicos 

Municipais. 

Sendo assim, entende-se pela oportunidade e conveniência para concessão 
da licença especial ao servidor Clayton Oois Miranda, pelo período de 03 (três) meses, 

sem prejuízo dos seus vencimentos, estando o Requerente cinte que não fará jus ao 

recebimento do adicional de insalubridade, da gratificação por produtividade 

(Repasse/PSF), bem como do incentivo oriundo do PMAQ durante o período de gozo da 

mesma, acatando-se, portanto, o Parecer Jurídico nº 125/2020 em sua totalidade. 

Publique-se c intime-se. 

Bom Jesus (PI), 1 O de setembro de 2020. 

J~ A v. 1) . ' . 
FLA VTA ARAÚJI/) cÀRDôsolniocÓPIO 

Secretária Municipal de Satíde de Bom Jesus - PJ 

ESTADO DO PIAUI 
PUFl!ITUU MUNICIPAL DI! AVl!LINO LOPl!S 

CNPJ Ol.554.211/0001-00 
AV. BOM JESUS, S/N - CENTRO - AVELINO LOPES/PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

~-PRfFflTURA MUNICIPAL 

AVELINO WPES 
QDADE PROGRESSO 

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE AVELINO 
LOPES-PI, torna público que realizará abertura de Licitação, abaixo relacionadas, de acordo 
com a Lei n• 8.666/93: 

MODAIJDADE: TP- N• 010/2020 
TIPO: Menor Preço 
REGIME: Empreitada Preço Global 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA PERFURAÇÃO DE 30 
POÇOS TUBUIARES EM DIVERSAS ÁREAS DA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE AVEUNO 
LOPES·Pl. 
ABERTURA: dia 05 de outubro de 2020 as 10:00 horas. 
FONTE RECURSOS: FPM/ICMS/IPV A/ISS E REC.PRÓPRIOS. 
VALOR ESTIMADO: R$ 749.140,30(setecentos e quarenta e nove mU e cento e quarenta 
reais e trinta centavos). 
LOCAL DA ABERTURA: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Avelino Lopes-PI. 
Fone: 89-3575-1102 
Email:pmavelinolopes@hotmail.com 

Maria Aparecida do Couto Sousa 
Presidente da CPL 

Estado do Plaul 
CAMARA MUNICIPAL DE SOCORO DO PIAUI 

CNPJ: 02.998.043/0001-33 
AVENIDA COSTA E SILVA, 389 - Centro. 

SOCORRO DO PIAUliPI 

EXTRA TO DE CONTRATO 

Instrumento: Conlrato 11º 003/2020/Dispensa de Licitação. 

Objeto: confecção de material de material gráfico: Placas do mural da galeria dos vereadores, 
placas de identificação dos vereadores e totem dispensador de ãlcool em gel. 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAUÍ - PL pessoa 
jurídica de direito público inscrita no CNPJ nº 02.998.043/0001-33, com sede à Rua Costa e 
Silva, n• 516, Centro, CEP 64.720-000, mwtlc!pio de Socorro do Piauí - PI, com endereço de 
email: camaramunsocorro@gmail.com. neste ato representado pelo presidente Sr. Fredson 
Rodrigues da Silva. 

CONTRATADA: PEDRO AFONSO E Sil..VA LIDA ME, nome fantasia LASER 
FORMATURAS, inscrita no CNPJ nº 08.792.015/0001-41, telefone (89) 3522-1931, e-mail 
laserformaturas@gmail.com, com sede na Rua Silva Jardim, nº 436 B, Centro, Floriano - PI., 
CEP 64.800-054. 

Fundamentação Legal: An. 25, inciso II, ele Art. 13, Inciso III, da Lei 8.666/93 e alterações. 

Vigência: entrega (prazo máximo 20 dias). 

Valor Global: R$ 2.930,00 (dois mil novecentos e trinta reais). 

Fonte de Recursos: FPM, ICMS e Recursos Próprios. 

Data de Assinatura: 11 de setembro de 2020. 

Sigoaürios: Fredson Rodrigues da Silva, pela CONTRATANTE, Pedro Afonso e Silva, 
CONTRATADO. 

ORDEM DE SERVIÇO 

Ordem de Serviços relativa ao Contrato n• 003, DISP. DE LICITAÇÃO nº 001 /2020, 
celebrado entre a CÂMARA MUNICIPAL DE SOCORRO DO PIAu1 - PI, e a empresa 
PEDRO AFONSO E SILVA L TDA ME. em face do Processo Administrativo nº 003/2020 e 
Processo de Dispensa de Licitação nº 001/2020. 

NOTA IMPORTANTE: A inexecução total ou parcial do objeto explicitado nessa 

O.S., ensejará as penali~dades previstas no art. 87 da Lei_ff~dl/tl 

'1fr-sILVA 
Pres Socorro do Piaul - PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO-PI 
EX1RA TO DO CONTRA TO 

2º Termo Aditivo. Tomada de Preços n. 012/2019. Contratante: O Município 
de Curral Novo. Contratado: MANDACARU TERRAPLANAGEM LTDA. 
- (CNPJ: I0.608.832/0001-49). Objeto: Este Termo Aditivo tem por objeto a 
prorrogação da vigência contratual por mais 03 (tres) meses, a teor do inciso 
II, do art. 57 da Lei de Licitações. Recursos: Orçamento Geral. Assinatura; 
06/06/2020. 

,.. 

Curral Novo (PI), 06 de junho de 2020. 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL NOVO-PI 

EXTRATO DO CONTRATO 

132 Termo Aditivo. Tomada de Preços n. 002/2017. Contratante: O Município 
de Curral Novo. Contratado: ADElAIDO DAMASCENO JUNIOR, empresa ins
crita no CNJP/MF sob o n217.657.500/0001-0lp. Objeto: prorrogação da vi
gência contratual por mais 2 (dois) meses, a teor do inciso li, do art. 57 da Lei 
de Licitações. Recursos: Orçamento Geral. Assinatura: 17/08/2020. 

Curral Novo (PI), 17 de agosto de 2020. 

Prefeito Municipal 
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ISTADODOl'Wl1 
PllDT.ffllllA. DE CUl1'1NO CASTI.O 

A:,,Maraa,.....Mf'•Claln 
CIP,6'.ta,1111-0W.. CMln,,,Pf 

OCPJ H" ~14 • 
OFICIO N"10812020-SP Crlatlno Cutro, 17 de Sltambro de 2020. 

Exm. Sr. 
PEDRO PEREIRA DA COSTA 
PRESIDENTE DA CÃMARA DE VEREADORES 
CRISTINO CASTRO-PI 

Senhor Preaklente, 

Cumprimentando Vossa Senhoria, venho por meio desse 
instrumento encaminhar encadernações contendo cópias dos Projetos de Leis 
listados &baÍXO: 

• Projeto de Lei N° 004/2020, de 14 de Setembro de 2020 que 
estima a receita e fixa a despesa do Município de Cristino 
Castro para o exercício financeiro de 2021 e dá outras 
providências; LOA 

• Projeto de Lei Nº 005/2020, de 14 de Setembro de 2020 que 
dispões sobre a Reformulação do Plano Plurianual PPA 2018-
2021, do Município de Crislino Castro, Estado do Piaui, e dá 
outras providências. PP A. 

Assim, ao tempo, reítero votos de respeito e consideração 

Atenciosamente, 

J~ !~1ra1:ou~ h 
"/' Prefeito de Crlatlno Castro-PI cam,,t11unlelpal de Crlstino castro =~EM:~ ·. . ·t,'· :.u 

E-mails: ~ cÍoÍal Strvldorl>1 
prc{.1111110Cljr@hotmall.r;om/ cmllaine.pbinctc.«@holmall.r;om Aoslna ra 

..c.fàl>io,.icimen!O@ho!mail.r:om/ edlna.11t1crpesooal@honnall.com 
Tel : (B9) 99919-1370 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISTINO CASTRO 
Av. Marcos Parente, 1071 - Centro - CEP: 64.920-000 
Cristino Castro - Piaul - CNPJ: 06.554.364/0001-08 

AVISO DE LICITAÇÃO 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações da Prefeitura Municipal de Cristina 
castro-PI, toma público que no dia 06 de outubro de 2020, às 09:00hs, real izará a 
abertura da documentação/proposta relativas à licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS n° 005/2020, Tipo Menor Preço, adjudicação por item, na sala de 
Licitações, localizada no endereço, Av. Marcos Parente, 1071 - Centro - CEP: 64.920-
000, Palácio das Águas, Cristina Castre-PI, tendo por objeto a contratação de 
empresa do ramo pertinente para o fomecimento de material permanente, material 
hospitalar e veículos, destinados ao Centro Municipal de Saúde "Bela Vista"-(PSF), 
Centro Municipal de Saúde "Bom Jesus da Lapa"-(PSF) , Centro Municipal de Saúde 
do "Mutirão"-(PSF) e Posto de Saúde "Lagoa Grande"·(PSF), coordenados pela 
Secretaria Municipal da Saúde de Cristina Castro-PI, de acordo com o Anexo 1 -
Termo de Referência, da licitação correspondente, custeada com recursos financeiros 
das fontes: Emendas Parlamentares nºs 12460005 e 12460006 vinculados às Propostas 
nº 12925.942000/1140·03 e nº 12925.942000/1130·05 do Ministério da Saúde, 
orçados em R$ 396.040,00. Maiores informações, procurar a Comissão Permanente de 
Licitação no horário de 7:30 hs às 13:30 hs, no endereço supramencionado ou no 
Iele(ooe; ca9>994s§-0130 t e-mau; com1ssaoc1e11c1t:acao11çpl@botro111,com. 

Cristlno castro(PI), 17 de setembro de 2020. 

Flávio Moura Costa 
Presidente da Comissão Permanente de Ucit.ações/PMCC 

Visto: 

Manoel Pereira de Sousa Junior 
Prefeito Municipal 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISrtNÇIA SOÇlAJ, DE 

FRANÇrNOPOLIS-PI 

RESOLUÇÃO Ir 03/2020/CMAB 

Displlé .sobre a aprovaçdo da PlnnD CU:, ApliDa.çda dDs rBCUTSOS d.o, 
SUAS ds Fro.,u,uwpolis/ PI, cofLrUn'f6.t>dos pek, Go""""º Feder-oi., 
enquanto ~~m 03 efei.t.o3 de p revença.o e enfre:ntamento a 
COVID- 19. 

O COIISELHO lltJXICIPAL DE A881STDCIA SOCIAL DE FRAlfCilfÓPOLIS - PI, n o u so de 
suas atribuições legais e regimentais e em conformidade com a reunião plenária 
EXTRAORDINÁ.RlA reo.lizada no din 08 de Setembro de 2020 , segundo previ! a Lei Municipal 
nº 136 de 0 5 d e Dezem b ro de 2017, 

COXSIDBRAIIDO, o Art. 25. Da Lei m u nicipal nº 149/20 18 q u e o Beneficio Eventual em 
Situação d e Emergtncia ou de Calamidad.e Pub lica é uma provisão suplementar e provisória 
da ossis~ncio socioJ, prestado paro suprir necessidades do individuo ou do familia na 
eventualidad e d as condições referidas e desde q u e tenham sido d evid amente d ecretad as pelo 
Poder Executivo Municipal, com visto.si n assegurar a sobrevivência e n reconstn.lçl\o da 
autonomia. 

COXSIDERAKDO o e:!:i!Ulbelecím.t:n.Lo dll!j medidas paru. enfn::nt.wncnto de. emergência. de 
saúde pública d e importância internacional d ecorrente do n ov o coronavirus, por m eio d a 
Port&rie. nº 356/0M/M S, de 11 de m 8.l"Ço de 2020 ; 

COJfSIDBRAlfDO e Portarie/ M C n .. 337. de 24 de me_rço de 2020, que dispõe &0hrr. medidas 
para o enfrent ame:nto d a e m erg&.ncia de saúde p ública d e imp ortãncla internacion al 
dccorn:.ntc d o coronevirus, COVTD - 19, no â:mbito do Sistema Único de As.."tÍ.."ttência Social ; 

COJfSIDBRAKDO o. Portorin n" 54, de 1 ° de abril de 2020, que o.prova recomendações gernis 
aos gestores e trabalhadores do Sistema Onico de Assist&1c:la Social (SU AS) dos Estados, 
Mu.nicipios e do Distrito Fede:ro..l com o objetivo de go..rantir n. continuidade da oferta de 
serviços e ativid ades essenciais da Assistência Social, c om m edidas e condições q u e 
gnrnntam a segurança e a saúd e dos usuérios e profissionais d o SUAS; 

COKSIDERARDO H Purt..:.ria Conjunlü nº 1, de 2 de a b r il de 2020 que dispõe u.ocrca du 
u tilização d e recw-sos do Coflnanciamento Federal n o atendimento às demandas 
emergencieis de enfre.ntament o oo C o rono:vln.ts (Covid• 19J n o Ambito do Slstem.a único de 
Assistência Social; 

COJl'SIDBRAKDO, que a resp eito d o exposto acima, vale retom ar o q u e dispõe a Portaria MC 
nª 54/2020, no ponto '"5.2. Q u anto a.09 ben.e.ficioe1 eventuais em situação de eme.rgellcia e 
calam.idade", item "'b .. : .. Durante um.o. calamidad e, familias em situação d e vulnerabilidad e 
p odem ter s u a c ondição agravada, ao tempo em q u e familias que anteriormente não 
precil'U:l.v u..m d e suportcH du. Al-:i.siHl.ênciH Sociad podcm pl::uiSH.r 1::1. demandít. - los, sendo 
importante assegurá-lo s localmente, d e acordo com as demandas a p resentadas ao SUAS." 

COXSIDBRAKDO a Portaria nº 58 de 15 d e Abril de 2 0 2 0 , d o Ministério d a 
Cidadania/Secretaria d e Desenvolvimento Social q ue traz orientações gerais acerca d a 
regu.la.mentf:tção, gestão e ofe.-1.8. de benefícios evcntu fl..is, no conlex:t.o de en.f.n:n ta.mento aos 
impactos da p andemia d a C OVID- 19 , cau sada pelo novo coronavirus n o ãm.b ito d o Sistema 
único de Assistêncin Soci.nl&SUAS . 

OOJJBIDERAIIDO 1:1. Porte.ri.a MC nº 369, d e 29 de Abril de 2020, do Ministério da 
Cidadania/Secretaria de Desenvolvimento Social, que dispõe sob re o repasse financeiro 

cmcrgcn cial de rccu n,o.s fc d cnml p ara a execu ção de ações 90cioassistcncíai:, e estruturação 
da rede do S UAS, n o âmbito dos estados, Distrito Federal e municípios d evido à situação de 
Emergência cm Saúde Pública de Importância Nacional - ESPIN , cm decorrência de irúccção 
humana pelo n ovo coronavirus, Covid -19 ; 

COIIIIIDll!:RAIIDO a Portaria nº 378 , de 07 de Maio de 20 2. do Ministério da 
Cidadania/Secretaria de Desenvolvimento Social, que w spõe sob re repasse de recurs o 
e."Ctraordinãrio do financiamento federal do Sistema Único d e Assisténcia Socíal para 
inc.n:mcnlo temporário rnt execução d e ttções socioassi:slenciai.s nos estados, Distrito Federal! 
e municípios devido à situação de Emergência cm Saúde Pública d e Importã.ncio 
Internacional decorrente do coronav!rus, COVID-19. 

COIISIDll!:RAIIDO Lei Complementar 173 , de 27 de meio d e 2020 (PLP 39 / 20 20 ) que 
es tabelece o Programa Federativo de Enfrentamento ao Coronavírus SARS-CoV-2 
(Covid- 19). 

COIISIDERAIIDO o Decreto Legislativo nº 6 , de 20 de março de 2020 , qu e reconhece, para os 
fins do art. 65 da Lei C.Omplementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrtncia do estado de 
calamid ade pública; 

COIIIIIDERAIIDO o que con sta d a Lei Federal nº 13.979, d e 06.02 .20 20 . e seus Decretos 
Federais regulam.entadores, dos Decretos Municipais nºs 217 /2020 . 218/20 20 (MP 
Municipal n • 001/20 2 0), 219 /20 2 0 e 220/20 20 , todos tratando de medidas adotadas pelo 
Prefeitura d e Francinópolis, n esse período d e c rise na saúd e pública, d ecorrente do novo 
coronavírus (COVJD- 19); 

COIISIDERAIIDO, oinda, o s Decretos Estaduais nºs 18 .902/2020 , 18.901/20 20 e 
18. 9 13 /2020 ; 

COIIIIIDERAIIDO que, entre o u tras açõe'I, o controle social do SUAS no Município eíet:iva-se 
por intermêdio do Conselho Municipal de Assistcncia Social - CMJ\S; 

RESOLVE: 

Art.1°.-Dcliberar por unanimidade, e plano de aplicação dos Recursos do SUAS (em anexo). 

Art.2"- Fica autorizada a a plicaça.o dos recursos financeiros cofinanclados pelo 
governo Federal à titulo de apoio à gestão, na organização e desenvolvimento das 
ações destinadas a preven.ir e mitigar riscos e agravos sociais decorrentes da 
pandemia do coronavirus que impliquem em desasslsté!nda, realização de ações de 
prevenção e en fren tamento , visando evitar o agravamen to das situações de 
vu lnerabilidade vivenciadas pelo público u suãrio da S UAS. 

Art.2"- A presente resolução entrarà em vigor a partir da data de sua publicação. 

1'TW1cinópolis-Pt,09 de Setembro 202 0 

Sara Vlr&l,mla llartillli y.,.....,1n. 
Prcs id.en te d o CMJ\S 
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(Continua na próxima página)

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE 

FRANCINOPOLIS-PI 

Torna sem efeito a Resolução aº OS/2020/CMAS, publicado no DOM, na 

edição IVCLIV, do dia 11/09/2020, Pág. 80. 

• • Prefe itura de 

Franclnópolis 

RETIFICAÇÃO DE EXTRATO DE TERMO ADITIVO 
Nº029/2020 

No EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 029 /2020, publicado 
no Jornal Diário dos Municípios, edição IVCIX, do dia 09 de 
pulho de 2020, pág. 62, onde se lê: ASSINATURA DO 
ADITIVO: 29/07/2020. Leia-se:ASSINATURA DO 
ADITIVO: 29/06/2020. 

Rosa Maria Norberta da Silva 
Presidente da C.P.L. 

REFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUÍ --~ - j --~ :,_ . ~--=--> 
DECRETO N• ;Q', ê [~ DE 15 DE SETEMBRO DE 2020. 

Abre Crédito Adicional Exttaordinário, no Orçamento 
Geral do Município Lei nº 201/2019 no valor de RS 
45.200,00 (qllllfenta e cinco mil e duzentos reais) das 
fontes de recursos: outras transferências do SUAS no 
âmbito Federal, Estadual, e reouso próprio no combate 
ao COVID 19 com base na legislação pertinente e dá 
outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO, ESTADO DO 
PIAUÍ, Excelentíssimo Senhor Gilson Nunes de Sousa, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e em conformidade com a Lei Municipal Nº 
201 /2019 com o objeto da inclusão na Atividade 2120 Enfrentamento da Emergência 
COVID/9, no valor de R$ 45.200,00 (quarenta e cinco mil e duzentos reais), tendo por 
base legal a Lei n. 4320, de 17 de março de 1964; Portaria n• 100, de 14 de julho de 2020 
(Ministério da Cidadania), e considerando a situação de calamidade pública cm todo P:i.ís, 
reconhecida pelo Estado do Piauí pelo Decreto nº 017 /2020 e pelo Município Decreto 
Municipal nº 021/2020 , todos no combate ao COVID 19. 

DECRETA: 

Art. 1º - Fica aberto um crédito Adicional Extraordinário no Orçamento Geral do 
Município Lei nº 201/2019 para o enfrentamento do Coronavirus, com implementação de 
Financiamento de ações socioassistenciais compreendidas por, ações da Proteção Social. 
Especial, bem como acolhimento e aquisição de equipamentos, conforme detalhamento· 

abaixo : 

PODER 02-PODER EXECUTIVO 
ORGÃO 07- SECRETARIA MUNICIPALDEASSIST$NCIA SOCIAL 
UNIDADE 01-FUNDO MUNICIPAL DEASSIST$NCIA SOCIAL 
FUNÇÃO -OS Assistincia Social 
SUBFUNÇÃO-244 Assistincia Comunitsína 
PROGRAMA - 0018 Assistência 
PRO// ATIVIDA.DE-2120 Enfrentamento da Emergência COVID19 
FONTE: 11.18,12.1.1.01 Transf. Recur, - FNAS Principal- Rec. Extra COVID; 

1728.07.1.LOt - cra.osf, Est Assjst Social - Rccunos Extra CQYIP e Rc:cuno 
~ 

DETALHAMENTO VALORR$ 
NA.1VREZA DA DESPESA.: -
4.4.90.52.00 A~·;sicão de&ui~mentos e Materi21 Permanente 45.200,00 
TOTAL DA SUPLEMENTA.CÃO ... 45.200,00 

Art. 2" - Para a Cobertura do crédito suplementar aberto pelo artigo anterior serio 
cobertos com recursos proveniente de aaecadaçio transferência de recunos :_FONTE: 
17.18.12.1.1.01 -Transf. Recur. - FNAS - Principal-Rec. Extra COVID; 1728.07.1.1.01 -
transf. Est. AssisL Social - Recursos Extra COVJD e Recurso Próprio do município com a 
anulação das dotações de Reserva de Contingência e/ ou excesso de arrecadação. 

PODER 90- RESERVA DE CONTIG~NCIA 

QRGÃO 22 - RESERVA DE CONTIGWCIA 
UNIDADE 99 RESERVA DE CONTI®NCIA 
FUNÇÂO -99 Reserva de Contingincia 
SUBFUNÇÂO - 999 Reserva de Contingencia 
PROGRAMA - 9999 Reserva de Contingencia 
PRO]/ ATIVIDADE- 9999 Reserva de Contingincia 
NATUREZA DA DESPESA: 
9.9.99.99.00 Rm,.., d, CMlinJindo RI 45.200,00 
TOTAL DA ANULA.ÇÂO ..... ........................................... RS 45.200,00 

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito, 15 de setembro de 2020. 

~::~::~~ 
Prefeito Municipal 

• PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO BARRO DO PIAUI 

:~ ◄1522301/0001-<12 Ex■rclclo : 2020 

DECRETO Nº 45-\ DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.201 

Abi? no Ofíi/menlo vigente cn!dito adicional suplementar e diJ OtJtTas providêndas 

Resolve ; 
Ar t i go lo. - Fica aber t o no orçament o vi gent e , um crédi t o adi cional supl ementar na 
i mpor t ância de R$165 , 000, 00 di s tribuidoo ao seguintes dotações , 

Suplementação ( + ) 165.000,00 
01 01 00 CÃWJIA MUNICIPAL 

01 .031 .0001 .1001 .0000 Ampl~ç.lo • RaslJcnç.!o da com,,. Murklpa 1 
◄A!I0.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

165.000,00 
F.Rc 1 001 00 

001 Re.ut101 Ordloirlot 
100 000 Gor>I 

Artigo 20.- O e r6dito aberto na forma do artigo anterior será coberto com reeuI$OS 
proveni entes de : 

Anulação: 

OI 01 00 CÂMARA MUNICIPAL 

01 .001 .0001 .2002.oooo 
3.1 .90.11.00 

9 

12 

15 

001 
100 000 

01.031.0001.2002.0000 
3.1 .90.94.00 
001 
100 000 

01 .031 .0001 .2002.0000 
3.3.90.31 .00 
001 
100 000 

01 .001 .0001 ,2002.0000 
3.3.90.40.00 
001 
100 000 

M1nutançlo do Clmlfll Munldpal 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSCl',.L CML 
R ... roos Ol<INIIOS 
Gorai 

Manutenção d11 ctm11ra Mi.rddpal 
INCENIZAÇÔES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS 
Re,curaoa. Orclnirba 
Gorai 

-107.900,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-3.100.00 
F.R. Grupo; 1 001 00 

Manutançlo do Clm■ra Munlàpal -4.900,00 
PREMIAÇÕES CULTURAIS, ARTISTICAS, CIENTI FlCAS, CESPCF.R. Grupo: 1 001 00 R...,,... Orcln.lrio• 
Geral 

M1nul1r,çk do Clm■ra Munldpal -S.000.00 
SERVIÇOS OE TECNOLOGIA CA INFORIIIAÇÀO E COMUNICA(F.R. Grupo: 1 001 00 
RIWl'ICI ôrdlnirbl 
Geral 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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• PREFEITURA MUNICIPAL OE LAGOA DO BARRO DO PIAUI 

~ ◄152Zl01/0001-62 Exerclclo: 2020 

DECRETO Nº 4&\,DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.201 

OI 01 00 CÃMARAMUNICIPAL 

16 01.C):31 .0001.2002.0000 

16 

3.3.90-92,00 
001 
100 000 

01 ,091.0012.2002.0000 
3.lJl0.35.00 
001 
100 000 

Anulação ( - ) 

M.lnUlençOo da Clrrn,,. Murjçlpol 
DESPESAS OE EXERCICIOS ANTERIORES 
Recu""'• Q-dlfl! ooo 
Geral 

M.lnUlenç;IO da Clmara MUrjçipal 
SE.RVIÇOS OE CON SULTORIA 
Recursos Q-dlnl oos 
Geral 

Art i go 3o.- E.stê dêor@to ênt.ra êm vigo.r na d.a.ta. dê õ!::U.a publioaç ão. 

LAGOA DO BARRO DO PIAUI. 01 de julho de 2020 

E= ~ ~ > 
GILSÔNil~ ~ 
PREFEITO MUNICIPAL 

~~ :' '- PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DO PI t~ AV JOSE SOARES DA SILVA 1=f' 0 161258(ll00()1-74 Ex&R:lclo: 2020 

-S.000,00 
F. R, Grupo: 1 001 IXI 

-:Jli.100,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

-165.000,00 

DECRETO Nº 36 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.99 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E HABITAÇÃO 

53 04.122.0006.2098.0000 IDENIZAÇÃOAOM E SENTE~AS INOICIARIAS 

55 

58 

62 

63 

64 

65 

66 

70 

3.l .90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 Recursos Orci'nérfoa. 
100 000 Geral 

04.122.0027.1003.0000 
• .• . 90.52.00 
001 
100 000 

AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANElf 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Roour$0S Ordinértos 
Geral 

04.122.0027.2010.0000 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GEF 
3.. 1.90. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
001 Rooorsos Ordinêrioa 
100 000 Geral 

04.122,0027,2010,0000 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GEF 
3.3.90. 14,00 DIÁRIAS - CIVIL 
001 
100 000 

Recursos Ordinário&. 
Gel8I 

04.122.0027.2010.0000 MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GEF 
3..3..90.-30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 
100 000 

04.122.0027.2010.0000 
3.3.90.~ .oo 
001 
100 000 

04 .122.0027.2010.0000 
3.3.90,99,00 
001 
100 000 

Recursos Ordinário&. 
Geral 

MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GEF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recursos Ordinêrios. 
Geral 

MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GEF 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS " PESSOA JURIOICA 
Recursos Ordinêrio&. 
Gorai 

04.122.0027.2010.0COO MANUTENÇÃO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO GEF 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 
001 Recursos Ordlnérba 
100 000 Géràl 

04 .122.0027.2108,0000 ASSINATURAS DE INFOAMAÇÔES, REVISTAS E JORNAIS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
001 Reoursos Ord'nârbs 
100 000 Geral 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

DECRETO N2 36 , DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.99 DECRETO Ng 36 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.99 

Abre no Off4men/JJ vigente crédi/JJ adicional suplemen/iJr e da outras providências 

Resolve: 
Artigo lo. - Fica aberto no o rçamento vigente , um crédito adicional supl ementar na 
importância de R$l. 423 . 025 , 56 distribuidos as seguintes dotações : 

Suplementação ( + ) 

02 01 00 GABINETE 00 PllEFEITO 

13 

17 

24 

96 

04 .091 .00122006.0000 ENCARGOS COM ASSESSORIA JURIDICA 
3.3.90.35.00 SERVIÇOS DE CONSULlORIA 
001 Recurwo Ordnário, 
100 000 Gcnll 

04.122.0026.2004.0000 MANUTENÇÃO 00 GABINETE 00 PREFEITO 
3.1.00.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Rocursos Ordnàrios 
100 000 Gel8I 

04.122.0028.2005.0000 
9.9.50.41.00 
001 
100 000 

CONTRJBUIÇÃO A ENTIOAOES 
CONTRJBUIÇÔES 
Recu~~ Ordnárioi 
Gorai 

04.181.01222009.0000 ENCARGOS COM A SEGUNÇA PUBLICA 
3.3.90,~ .oo oornos SERVIÇOS DE TERCE IROS - PESSOA ÁSICA 
001 Recurwo Ordnário, 
100 000 Geral 

02 02 00 CONTROlAOORIA GERAL DO MUNlciPIO 

39 04.124.00SS.2011.0000 MANUTENÇÃO DOS SERV DA CONTROLAOORIA 
3.3.90.14.00 OIÁAIAS • CIVIL 
001 Rocursos Ordrmrios 
100 000 Geral 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO E HABITAÇÃO 

51 04.122.0006.2098.0000 IDENIZAÇÃOAOM E SENTE~AS INDICIARIAS 
3.1.90.91.00 SENTE~AS JUDICIAIS 
001 Recur>OO Ordnário, 
100 000 Gel8I 

1.423.025,56 

24.000,00 
F.R. : 1 001 00 

48.000,00 
F.R. : 1 001 00 

4.500,00 
F.R. : 1 001 00 

1.053.00 
F.R. : 1 001 00 

550,00 
F.A.: 1 001 00 

4.448,00 
F.R. : 1 001 00 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

88 

85 

04 , 123.0028,2022,0000 MANUTENÇÃO 00 DEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
001 
100 000 

Recur$0$ Ordinério~ 
Clefal 

04.121 .0049.2024.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS CONTABEIS 
3.3.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍDICA 
001 Recursos Ordinário&. 
100 000 Gorai 

102 04.123.0055.2023.0000 MANUTENÇÃO 00 SETOR TRIBUTARIO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JUR[OICA 
001 Réoorsos Ordinérbs. 
1 00 000 (lera] 

02 06 00 SEC MUNICIPAL DA CULTURA. JUVENTUDE E TURISMO 

116 13.392.03~.2052.0000 APOIO AS ATIVIDADES CULTURAIS 00 MUNICIPIO 

02 07 00 

137 

3.1.90. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
001 
100 000 

Recursos Ordinário& 
Geral 

SEC MUN 00 MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIORICOS 

18.5◄ 1.0434.2118,0000 MAN DA SEC DE DESENVOLVIMENTO RURAL - SRD 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 
100 000 

Recursos Ordinérios. 
(lera] 

02 11 00 SEC MUN DE DESENVOLVIMENTO RURAL • SOA 

170 20.122.0028.2029.0000 ADMINISTRAÇÃO DE ENCARGOS DA SECRETARIA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FlslCA 
001 Recursos Ordinârioa 
100 000 Gorai 

171 20.122,0028.2029.0000 ADMINISTRAÇÃO DE ENCARGOS DA SECRETARIA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
001 Recuí$0$ Ordinéri:;,~ 
100 000 Clefal 

02 33 00 DEPARTAMENTO DE OBRAS E URBANISMO 

30.000,00 
F.R. : 1 001 CO 

6.000,00 
F.R. : 1 001 00 

51 .457,22 
F.R. : 1 001 00 

3.000,00 
F.R. : 1 001 00 

138.000,00 
F.R. : 1 001 00 

70.000,00 
F.R,; 1 001 00 

72.000,00 
F.R. : 1 001 00 

1.t.500,00 
F.R. : 1 001 co 

5.000,00 
F.R. : 1 001 CO 

7,000,00 
F.R. : 1 001 00 

23.780,00 
F.A.: 1 001 00 

6.000,00 
F.R. : 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

9.000,00 
F.R. : 1 001 00 

3.000,00 
F.R. : 1 001 00 

17.000,00 
F.R. : 1 001 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~- 00 ...... PREFEITURA MUNICIPAL OE LAGOA DO PI 
AV JOSE SOARES DA SILVA 

01&12583/0001 •74 Exercício: 2020 

DECRETO N2 36 , OE 01 OE JULHO OE 2020 - LEI N.99 

02 33 00 DEPARTAMENTO OE OBRAS E URBANISMO 

28S 

02 51 00 

291 

295 

297 

298 

02 S3 00 

382 

04.122.002V.20!».0000 ADMINISTRAÇÃO OE ENCARGOS OP DEPARTAMENTO 
3.3.110.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCE IROS• PESSOA JURÍDICA 
001 Roeursos Ordinários 
100 000 Gorai 

15.45<.0371 .2057.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS OE LIMPEZA PUBLICA 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCE IROS • PESSOA ÁSICA 
001 
100 000 

Recursos Ordiné:rioi. 
Geral 

25.75<.0647.2019.0000 MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE ENERGIA ELETAICA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCE IROS· PESSOA JURÍDICA 
001 Recursos Ordnérioa. 
100 000 Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

l2.122.002V.2035.0000 ADMINISTRAÇÃO OE ENCARGOS DA SECRETARIA 
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POF TEMPO DETERMINADO 

001 Rocur>OO =-· 200 000 Educação 

l2.122.002V.2035.0000 ADMINISTRAÇÃO OE ENCARGOS DA SECRETARIA 
3.3.110.90.00 MATERIAL OE CONSUMO 

001 Rocur>OO =-· 200 000 Edueaçlo 

12.122.002V.2035.0000 ADMINISTRAÇÃO OE ENCARGOS DA SECRETARIA 
3.3.110.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA ÁSICA 
001 Recursos Ordillârio& 
200 000 Edueaçlo 

12.122.0028.2035.0000 
9.9.110.99.00 
001 
200 000 

ADMINISTRAÇÃO DE ENCARGOS DA SECRETARIA 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCE IROS - PESSOA JURÍDICA 
Recursos Ordirwlo1 
Educação 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

12.361.0269.2937.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL • FUNDES 60% 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
11 6 Transl-, do FUNDES- Excoto ComplomonlaÇão d• União 
230 000 FUNDE B · Mag~léno 

DECRETO N2 36 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.99 

02 S3 00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

363 12.361.0269.2937.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL · FUNDES liOo/, 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL 
116 T,an:sleréndas do FUNOEB - Exceto Com~ementeção da União 
240 000 FUNDE B · Outros 

387 12.361.0269.2939.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL· FUNDES 40% 

300 

3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL 
11 7 
240 000 

T,an:slerênele.:s do FUNDES -Complementaçlo rJa Unilo 
FUNDE B • Outros 

12.361.0269.2939.0000 MANUTENÇÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL· FUNDEB 40'!!, 

3. 1.90,94,00 INOENlZAÇôES E RESTITUIÇôES TRABALHISTAS 
11 6 Tn1n1ler6nda$ do F"UN0E8 - E:(Wto Comi;tementa,çiO da. União 
240 000 FUNDE B • Oulro1 

02 61 00 SECRETARIA MUNIC OE SAUDE E SANEAMENTO 

427 I0.301.0205.2088.0000 ADMINISTRAÇÃO MUNICI PAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
3.3.90.90.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 Roeu= Ordnarlo, 
000 000 Saúde 

432 10.30l.0205.2088.0000 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
4.4.90.5200 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
001 Roeursos Ordiniit1os 
300 000 Saúde 

4&4 17.512,0417, 1043.0000 MANUTENÇÃO DA REDE OE ABASTECIMENTO OAGUA 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCE IROS • PESSOA JURÍDICA 
001 Roeu"°" Or<inánO& 
100 000 Geral 

02 62 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 

12.000,00 
F.R.: 1 001 00 

15.000,00 
F.R. : 1 001 00 

31 .000,00 
F.R,: 1 001 00 

20.000,00 
F.A. : 1 001 00 

1.000,00 
F.A. : 1 001 00 

12.000,00 
F.A. : 1 001 00 

5.000,00 
F.R. : 1 001 00 

211 .000,00 
F.R. : 1 116 00 

81 .000,00 
F.A. : 1 116 00 

61 .000,00 
F.R.: 1 117 00 

9.000,00 
F.A. : 1 116 oo 

20.000,00 
F.A. : 1 001 00 

8.384,73 
F.R. : 1 001 00 

5.400,00 
F.A. : 1 001 00 

479 I0.901.0204.2064.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA SAUDE DA FAMILIA - P! 12.000,00 

480 

3.1.110.04.00 CONTRATAÇÃO POF TEMPO DETERMINADO F.A. : 1 214 00 
214 T,ansl&rlnclu Fu ndo a Fundo de Recursos do SUS provenfentea do Govem 
115 000 RoeurwsVlneulack>s 

10.301.0204.20641.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA SAUDE DA FAMILIA · Pf 8.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R. : 1 214 00 
214 
115 000 

Translerências FuOOO a Fundo de Recurso:& do SUS provooientes. do Govsm 
Rect.n.os VlnctÂoo!l 

DECRETO N9 36 , DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.99 

02 62 00 FUMJO MUNICIPAL DE SAUDE 

486 

486 

,189 

494 

501 

!»6 

514 

10.901.0204.2064.0000 MANUTENÇÃO DO POOGRAMA DA SAUDE DA FAMILIA · Pi! 90.000,00 
3.3.110.36.00 Ol1TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA ÁSICA F.R : 1 214 00 
214 nanolrinclu Fundo • Fundo dt Aoanot do sus __,_ do Gowm 

115000 -■-

10.901.0204.2064.0000 
3.3.90.38.00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DA SAUDE DA FAMILIA· P:, 8.000,00 
Ol1TROS SEAVlÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JUA!OICA F.R : 1 214 00 

214 n~mlrinclu Fundo• RJndodt Aoanol do sus _..,1ontn do Govom 
115 000 

-■-
10,901.0204.2065.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE AGENTES COMl.tl. DE ! 15.000,00 
3.1.110.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVIL F.R: 1 214 00 
214 Tran■ lrinclu Fundo o Fundo dt Aoanot do SUS _..,1ootn do <lowm 

115000 -■-

10.901.0204.2065.0000 
S.S.110.9600 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA OE AGENTES COMl.tl. DE ! 3,000,00 
Ol1TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA ÁSICA F.R : 1 214 00 

214 Tian■ lrinclu Fundo o Fundo dt Aoanot do SUS _..,lootn do <lowm 
115 000 

-■-
10,901.0204.2066.0000 
3.1.90.04.00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA OE INCENTIVO A SAUDE BI 2.600,00 
OONmO.TAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. : 1 214 00 

214 Tran■ lrinclu RJndo o Fundodt Aoanotdo SUS __,_do <lowm 
115 000 

-■-
10,301.0204.2086.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA OE INCENTIVO A SAUDE BI 25.000,00 
3.3.110,9600 Ol1TROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA ÁSICA F.R: 1 214 00 
214 Tran■ lrinclu Fundo o Fundo dt Aoanot do SUS _..,lootn do Govom 
115 000 -■-

10.905.0204.2077.0000 
s.1 .110.11.00 

MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE ERRADICAÇÃO E OONT 5.000,00 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS · PESSOAL CIVlL F.A. : 1 214 00 

214 T1a111lrinclu Fundo • Fundo dt Roa.no, do SUS pnMniontfl do GoYlm 
115 000 

-■-
10.905.0204.2077.0000 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA OE ERRADICAÇÃO E OONT 33.000,00 
S.S.110.99.00 Ol1TAOS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JUA!OICA F.R : 1 214 00 
214 Tran■ lrinclu Fundo o Fundo dt Aoanot do SUS _..,1ootn do <lowm 

115000 -■-

10.901.0210.2069.0000 ENCARGOS COM VICllLANCIA E 1-EÇÃO SANITARIA 10.000,00 
3.3.110.90.00 MATERIAL OE CONSLMO F.R : 1 214 00 
214 
115 000 

DECRETO N~ 36 , DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.99 

02 62 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE 

535 10.902.0210.2074.0000 AQUISIÇÃO OE MATEAIAS E MEOICAMENTOS 136.300,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : 1 214 00 
214 Trani;lrint:iai Fundo a Fundo de RecuílOI do SUS prov!fflíente5 do Govem 
115 000 Rec!X:IOS Vlnc:~ 

540 10.302.0210.2122.0000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES OE SAÚDE 5.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 ReamosOrcinM~ 
300 000 Saú<le 

542 10.302.0210.2122.0000 MANUTENÇÃO DAS UNIDADES OE SAÚDE 33.000,00 
3.3.90.96.00 OUTROS SERVI ÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R: 1 001 00 
001 Recu-sos Ormlários 
300 000 Sa/Jde 

517 10.301.0222.2069.0000 ENCARGOS COM VIGILAN<:IA E INSPEÇÃO SANITARIA 4.000,00 
3.3.110.96.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS-PESSOA ÁSICA F.A.: 1 214 00 
214 T,ansrerências Fundo a FunOO de Recursos, do SUS provenientH do Govem 
115 000 Aeeunos Vln-

02 71 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

567 08.244.0173.2085.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 23.752,61 
S.1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. : 1 001 00 
001 Roeursos Ordinàrios. 
400 000 As$istêneie. Social 

576 08.244.0173,2085.0000 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FislCA 

300,00 
F.R. : 1 001 00 

001 Roeu"°' Or<irn\rio, 
400 000 Asslst6nda Social 

02 72 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL 

621 

622 

08.243.0172.2947.0000 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FEU; 2.000,00 
3.3.90,90,00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. : 1 311 00 
311 Transl~ de Recursos do Fundo Nacional de AsGJ,tOncia. Social - FN 
400 001 PROGRAMAS 

08.243.0172.2947.0000 CRIAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PROGRAMA CRIANÇA FEU; 12.000,00 
3.3.110.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA ÁSICA F.R. : 1 311 00 
311 
400 001 

Tam:5lertncia de Recuí$0:5 do Fundo Nacione, de Assisl.éflc:ia Social- FN 
PROGRAMAS 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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02 72 00 

635 

636 

637 

AV JOSE SOARES DA SILVA 
0 1&12583/0001 •74 Exercício: 2020 

DECRETO N• 36 , OE 01 OE JULHO OE 2020 - LEI N.99 

FUi'/00 MUNIClPAL OE ASSISTENCIA SOClAL 

08.244.0174.2082.0000 MANUTENÇÃO OE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
3.3.90.30,00 MATERIAL OE CONSUMO 
311 Translerfncia dê Roeursos do Fundo Nacionel do Auis.linâa Social - FN 
400 001 PROGRAMAS 

08.244.0174.2082.0000 MANUTENÇÃO OE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
3,3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA ÁSICA 
311 Translerfnde. de Reeurws cio Fundo Nadonal de Asslstêncb Sodal - FN 
400 001 PROGRAMAS 

08.244.0174.2082.0000 MANUTENÇÃO OE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA 
3.3.i0.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA 
311 Translarência ele Recursos cio Fundo Nacional de Aula.têrda Social - FN 
400 001 PROGRAMAS 

5.000,00 
F,R, ; 1 311 

10.000,00 
F.R. : 1 311 

5.000,00 
F.R.: 1 311 

Artigo 2o . - O créd ito abe rto na forma do art igo anterior sera coberto co111 recursos 
provenientes de: 

Anulaç~o: 

02 01 00 GABINETE 00 PREFEITO 

22 Ol.122.0026.2004.0000 MANUTENÇÃ.O 00 GABINETE DO PREFEITO -2.000,00 

00 

00 

00 

3.3.90,39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS , PESSOA JURIOICA F.R. Gn.1po: 1 001 00 
001 Recursos Ordnérios 
100 000 G«al 

25 Ol.122.0028.2005.0000 CONTAI BUIÇÃO A ENTI D.ADES 
3.3.50.,3.00 SUBVE NÇÔES SOCIAIS 

-1 .000,00 
F,R. Grupo: 1 001 00 

001 Atiel,11'$1'.J$ Oidir\6.1~$ 
100 000 Geral 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE AOMINISTRAÇÃO E HABITAÇÃO 

69 04.122.0027.2010.0000 MANUTENÇÃO OEPARTAMENTO OE AOMINISTRAÇÀO GERAI •5.000,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.A. Grupo: 1 312 00 

78 

312 TrMsfo~,s do Conv6N01 • Aurs10nda Social 
110 000 ConYênlos 

o•.131.0021.2100.0000 
3.3..90.39.00 
001 
100 000 

ENCARGOS 00M PUBLICAÇÔES OE NOTAS E EOITAIS 
OUTROS SERIIIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURÍOICA 
Recursos Ordlnéno, 
GemJ 

·1 1.000,00 
F.R Grupo: 1 001 00 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

DECRETO N• 36 , OE 01 OE JULHO OE 2020 - LEI N.99 

02 05 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE FINANÇAS 

95 04. 123.0028.2022.0000 MANUTENÇÃO 00 OEPARTAMENTO ADMINISTRAÇÃO ·23.500,00 
3.3.90.36.00 OUTAOS SERVIÇOS OE TERCEIROS , PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recurso& Ordinários 
100 000 Ge~ 

99 04.123.0041 , 1005.0000 AOUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE -8.820,00 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 001 00 
001 
100 000 

Récu"'os Ô'Clinários 
Ge,0/ 

02 06 00 SEC MUNICIPAi. OA CULTURA. JUVENTUOE E TURISMO 

126 13.695.0734.1099.0000 
• . 4.90.51 .00 
001 
100 000 

OONST. POf!TAIS OE ENTRAOA E SA!OA 00 MUNICIPIO 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Rocursos Ordimirios 
Geral 

02 09 00 SECRETARIA OE ESPORTE E LAZER 

· 10.000.00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

145 27.812.0707.2053.0000 REALIZAÇÃO OE EVENTOS ESPORTIVOS · 10.000,00 
3.3.00.39.00 OUTROS SERIIIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA JURlOICA F.R. Grupo: 1 510 00 
510 Outras Tran,feréncias dê Convênios da União 
110 000 ConvOnlos 

02 11 00 SEC MUN OE OESENVOlVIMENTO RURAL - SOR 

167 

179 

20.122.0028.2029.0000 ADMINISTRAÇÃO DE ENCARGOS OA SECRETARIA 
3.3.90. 14,00 OIÁRIAS - CIVIL 

·10.500,00 
F .R. Grupo; 1 001 00 

001 Recur&O& Ordinários 
100 000 Geral 

20.605.0515.2033.0000 
3.3.00.39.00 

MANUTENÇÃO OE MERCAOOS E FEIRAS ·13.2.2,04 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. Grupo: 1 620 00 

620 Conlribulçio par,. o Cu$lelo do Sffilço de llumlnoçti,o P\íblic,, • COSIP 
115 000 Aeeursos Vlnçulado:s 

02 32 00 OEPARTAMENTO MUNIClPAL OE ESTRADAS E ROOAGENS 

208 26.782.0664.1030.0000 
• . 4.90.51 .00 
001 
100 000 

OONSTRUÇÃO E RESTAURAÇÃO OE ESTRAOAS E VISINAIS •26.000,00 
OBRAS E I NSTALAÇÔES F .R. Grupo: 1 001 00 
Recursos Ordinários 
Geral 

02 33 00 DEPARTAMENTO OE OBRAS E URBANISMO 

DECRETO N• 36 , OE 01 DE JULHO OE 2020 - LEI N.99 

02 33 00 OEPARTAMENTO OE OBRAS E URBANISMO 

261 

274 

275 

284 

02 51 00 

302 

303 

304 

365 

02 53 CIO 

395 

15.452.0375. 1024.0000 
4.4.90.51.00 
001 
100 000 

17.512.0.19. 1027.0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

17 .. 512.~19. 1027.0000 
4.4.90.51 .00 
510 
110 000 

25.751 .0636..2061 .0000 
3.3.00.30.00 
620 
100 000 

CONS. RES. PRAÇAS, PARQUES, JAROINS E OUTROS LOGR. -1 14,000,00 
08RAS E INSTALAÇôES F.R. Grupo: 1 001 00 
Roc:u rsos Ordll"lário:s 
Geral 

PRESERVAÇÀO AMBIENTAL 
OBRAS E INSTALAçôES 
Rec:unos Ordnários 
Geral 

PRESERVAÇÃO AMBIENTAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outras Tnmsfor6rdas do Coov6nlos da União 
Convênios 

·5.000,00 
F.R. Grupo: 1 001 00 

·115.947,97 
F.R. Grupo: 1 510 00 

MANUTENÇÃO SERVIÇO ILUMINAÇÃO PUBLICA · 12.000,00 
MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 620 00 
Conlrib<Jlçio poro o Cu$lelo do So<v1ço do llumlna,;Ao P\lblic,, • COSIP 
Geral 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇÃO 

12.122.0269. 1012.0000 
4.4.90.51 .00 
520 
110 000 

12.122.0269. 1012.0000 
4.4.90.51 .91 
125 
110 000 

12.361 .0269. 1013.0000 
4,4.90.52.00 
124 
115 000 

12.366.0268.2043.0000 
3.3.90.36.00 
12• 
115 000 

CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE UNI OAOES 44.573,60 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 520 00 
OuJras Tmm1or~nclas do Conv6nlos dos Eslados 
Convfnlo:, 

CONSTRUÇÃO AMPLIAÇÃO E RESTAURAÇÃO OE UNI OAOES -448. 1 n,◄8 
OBRAS EM ANOAMENTO F.R. Grupo: 1 125 01 
Tn1,1nfen)ncle.s de Convênios ou de Conlralot- de Reposs;e vlncutodot- • Ed 
Conv6nlos 

AQUISIÇÃO OIV. EQUIPAMENTOS E MAT. PERM. PARA UNIOI •5.042,99 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 124 01 
Outras Tmnsfor6ndas do Roc:ursos do FNOE 
Roc:urios Vlneu1odos 

MANUTENÇÃO PROORAMA BRASIL ALFABETIZADO 
oumos SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FlSICA 
Outlas Tramferéncias do Re,curws do FNOE 
Re<:UIIOS Vineu~S 

-6.500,00 
F.R. Grupo: 1 124 01 

FUNOO MUNICIPAL OE EOUCAÇÃO 

12.361 .0269..2939.0000 
3.3.90.39.00 
116 
240 000 

MANUTENÇÃO 00 ENSINO FUNDAMENTAL· FUNOEB 40o/. · 18.000,00 
OUTAOS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUAlOICA F.R. Grupo: 1 116 00 
Tnmsferêndas do FUNOEB - Exceto Complement.ação da União 
FUNOEB-Outro, 

DECRETO N• 36 , OE 01 OE JULHO OE 2020 - LEI N.99 

02 61 00 SECRETARIA MUNIC OE SAUOE E SANEAMENTO 

02 

434 10.302,0210.1045.0000 AOUISIÇÃO OE VEICULO -68,955,42 

435 

437 

441 

62 00 

478 

508 

538 

562 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 220 81 
220 Tro.nsfo-r6ndas do Conv6nk:is ou do Conntos do Ropasso vlnÇI.Jfados à So. 
110 000 Convênio& 

10.302.0210.2088.0000 AOMINISTRArcO MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO -2.311,37 
3.1.90.04.00 CONTRA TAÇ O POR TEMPO OETERMI i'IAOO F.R. Grupo: 1 214 00 
214 Tranidet6ndas Fundo a Fundo da Récur'Sos do SUS provenléntM do Go\lêffl 
115 000 Réc:ur'SOS VlnaJ1ados 

10.302.0210.2088.0000 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE SAúOE E SANEAMENTO -8.117,94 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Roc:ursos Ordlnâr\o:s 
300 000 Saúdo 

10.302.0210.2088.0000 ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL OE SAÚOE E SANEAMENTO -89.1 12,52 
3.3.00.36.00 oumos SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Roc:urs.os Ordlriárlo:s 
300 000 Saúdo 

FUNOO MUNICIPAL OE SAUOE 

10.301 .0204-2063.0000 
3.1.90.11.00 
001 
300 000 

10.301 .0210.1051.0000 
4.4.90.52.00 
510 
110 000 

10.302.0210..2075.0000 
3.3.90.39.00 
530 
115 000 

10.306.0234.2078.0000 
3.3.90.36.00 
530 
115 000 

AQUISIÇÃO DE lldOVEIS -163.657,83 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 001 00 
Roc:urios Ordlnárlos 
Saúdo 

AOUISIÇÃO DE VEICULO -42.993,04 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 510 00 
Oullas TfWlsfe-réflcias de- Convênio, da União 
Conv6nlos 

CONSERVAÇÃO E LIMPEZA OOS POSTOS OE SAÚOE E OA SI -4.410,00 
oumos SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURlOICA F.R. Grupo: 1 530 00 
Tmnsforõnda cb Un!Ao Roforonto a Royal11os 
Rocursos Vincula.dos 

PROORJ\MA DE ASSISTE NCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL • 106.1 63,36 
OUTAOS SERVIÇOS OE TERCEIROS • PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 530 00 
Transferência da União Referente a RoyaJ1ies 
Rec:ursos Vineu~:s 

02 72 00 FUNOO MUNICIPAL OE ASSISTE NCIA SOCIAL 

602 06.242.0 166.2081.0000 ASSISTENCIA INTEG. A CRIANÇA E AO AOOlESC. PAC FAMII •25.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 311 00 
311 Transferência eh Recursos do Fundo NaclonaJ de Asslslênàa SoelaJ - FN 
400 001 PROGRAMAS 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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02 72 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

604 08,242.0166.2061.0000 ASSISTENGIA INTEG. A CRIANÇA E AO ADOLESC. PAC FAMII -20.000,00 
3.3.90,36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA ÁSICA F.R. GNJ)O: 1 311 00 
31 1 Transfor6ncia do A="º' do Fundo Naolonal do A,oi,ténoia Social - FN 
400 001 PROGRAMAS 

Anulação ( •) -1 .423.025,56 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaç&o . 

LAGOA DO PI, 01 de julho de 2020 

ANTO 10 FCO DE OLIVEIRA NETO 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 

CNPJ: 06.985.832/0001-90 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

;l!'-u'iiüçüí 

DECRETO N.0 127/2020 DE 17 DE SETEMBRO DÊ 2020. 

Dispéle sobre a flexibilização das medidas de prevenção e 

combate ao contágio pelo Coronavírus (COVID-19) cm 

adequação ao Decreto Estadual Nº 19.155/2020 de 13 de 

Agosto de 2020 e outras providências. 

O PREFEITO M 'ICIPAL DE RUÇUÍ, Estado do Piauí, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica do 

Município, e pela Constituição Federal vigente, 

CONSIDERANDO o decreto estadual 19.085 de 07 de Julho de 2020 que trata da 

llexibilizaçiío e retomada gradual da abertura das atividades econômicas e sociais com a 

aprovação de uma calendário de retomada dessas atividades; 

CONSIDERANDO o teor do Decreto Estadual 19.1.55/2020 de 13 de Agosto de 2020 

que flexibiliza o funcionamento de bares e restaurantes dentre outras atividades, 

com o devido atendimento aos protocolos dos órgãos de saúde; 

CONSIDERANDO fmalmente que houve uma significativa redução de novos casos 

diários do novo coronavírus na Cidade nas últimas semanas; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica revogado o artigo 3° do decreto Nº 123/2020 que proibia a venda de bebidas 

alcoólicas em bares, restaurantes, depósitos, supermercados ou qualquer outro 

estabelecimento, em qualquer modalidade e forma, aos finais de semana, a partir do dia 

01 de setembro até o dia 30 de setembro, considerando final de semana das 18 horas da 

sexta feira até a as zero horas da segunda feira; 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Regi stre-se, PL1blique-se e Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL de Uruçul - PI, aos dezessete dias 
do mês de setembro de dois mil e vinte. 

Numemdo. registrado e publicado a presente portaria, no Diário Oficial dos Municípios, 
Edição - -------~ que circulou no dia _ _ de ____ _ de 2020. 

SECRETÁRIO MUNtClPALOE ~ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
CNPJ/MF: 06.985.832/8001-90 

~ Dcpulado Sebastião Leal, 2, - Centro - Urui;uf-Pl 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2019-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2919/2019 

EXTRA TO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ-PI 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 093/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUI-Pi 
CONTRATADA: NEIVA & BARBOSA L TDA; inscrita no CNP J sob o Nº 03.504.148/0001-51. 
OBJETO: O presente tenno aditivo tem como objeto acrescer 100 (cem) unidades ao item: 17-
ELETROECEFALOGRAMA (EEG). 
VALOR: RS 19.100,00 (dezenove mil e cem reais). 
BASE LEGAL: Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações. 
DATA DA ASSINATURA: 1 S de setembro de 2020 
ASSINAM: FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO (CONTRANT ANTE) E 
QUlNTINA BARBOSA REIS NEIV ~(CONTRATADA) 

l----L-
José Lennon Alencar da Luz 

Pregoeiro Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUi 
CNPJ/MF: Oli.985.832/0001-90 

P,aça Deputado Sebastião Leal, 2, - Centro - Uruçul-Pl 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2019-SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4474/2019 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO DE ADITIVO 

REFERÍNCIA: CONTRATONº 121/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUf-PI 
CONTRATADA: CAVALCANTE & MATOS LTDA-ME; inscrita no CNPJ sob o Nº 
06.335.260/0001-02. 

ONDE SE Lt: VALOR: RS 71.983,00 (setenta e um mil, novecentos e oitenta e três reais). 

LEIA SE: VALOR RS 70.260,00 (setenta mil, duzentos e sessenta reais). 

i L 
~,,,__,.J 

José Lennon Alencar da Luz 
Pregoeiro Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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•'"' ; \. PREFEITURA MUNICIPAL DE.URUÇUÍ :u.:::-:-~~ jlli CNPJIMF: 0G.985.832/0001-90 ~ 
i, . . , .. ,,.,,.,., ..•.•. , ... 
~ Praça 0cpu1.aq4 Sebastião ln!,'2.-Óntw - Uruçul-PI 

DISPENSA niucrr A~Ã.Ó Nº-069/2020 
PROCES~O AD.MINISTRATJ.VQ Nº 3652/2020 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERÊNCIA: CONTRATONº871/2020 . 
CONTRATANTE: PREFEIJ1)RA MUNICIPAL DE URUÇUI- PI 
CONTRATADA: NEIVA& BARBOSA l:.TDA, inscritanoCNPJ sob o nº03.504.l48/000l-
51. 
OBJETO: Prestação de serviço na realizaçlo ·.de exames usados no protocolo de 
tratamento de pac~otes coiq._<;J)YD>-:~9.~est~ municipi~ •. 
LICITAÇÃO: DISPENSA DE LICIT AÇ~O Nº 069/2020: · . 
BASE LEGAL: Fundamento Legal a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, a Lei nº 8.666. 
de 21 de junho de 1993, o Decreto n°9.507, de 21 desetem_brode 2018, ea Instrução Nonnativa 
SEGES/MP nº 5, de,26 de maio de 2017 e demais legislação aplicável. 
VALOR DO CONRATO: O v~~r do pr~eo!~ cpnti:lltO é d~ RS 111.000,00 (cento e onze 
mil reais). 
VIGÍNCIA CONTRATUAL: 60 (sessenta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste 
Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentária:, . 
Programa Atividade: 10.301 0012.2682.0000-Ações para Ênfrentamento do Coronavírus; 
Elemento de Despesa: 33.9().) 9.\)0- Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
DATA DA ASSINATURA: 14 de setembro de 2020. 
ASSINAM: FRANCISGQ AGNER PIRES COELHO (CONTRANTANTE) E 
QUINTINA BARBOSA REIS NEIVA (CONTRATADA). 

Ana Cris~ Guimarães 
Presidente da CPL 

PREFEIT~1'UN1q1p~,½ J;)~~IJIJÇUI Ufiii/t 
Cl'(PJ/Mi: !l6-985.lf3U,O -~ 

CCI Sflll lNOO'-!NflOVOTO!rO 

, ' 1' ' -·t't.1: , ' 
Praça Deputado Sebastião Leal, 2; -~~ - Uruçuí-PI 

•; Í'. . 

DISPENSA DE LICITAÇÁ,O!N!'.07012020 
PROCESSO ADMIMSTRA TIVÓ Nº 3768/2020 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERÊ CIA: CONTRA TO N° 890/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ- PI 
CONTRATADA: V. E. ROCHA FERREIRA, CNPJ/MF sob nº 33.809.045/0001 -60. 
OBJETO: Aquisição de Testes Rápidos para Covid-19, tipo Moleclllares (RT-PCR), de 
alta precisão, que identificam o DNA do vlrus atra\'és de amostras das \'las respiratórias. 
dos pacientes, destinados ao sistema de saúde, deste município, em \'irti1de da pandemia 
da Covid-19. 
LICJT AÇÃO: DISPENSA DE LICJT AÇÃO N° 07012020. 

BASE LEGAL: Lei n• 13.979, de 6 de fevereiro de 20~? e a Lei n• 8.666, de 21 de j unho de: 
1993 e demais legislação aplicável. · 
VALOR DO CONRATO: O valor do presente cop.~~~o é de RS 143.150,00 (cento e 
quarenta e três mil e cento e cinquenta reais). 
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 60 (seSHnta) dias. 
DOTAÇÃO ORÇAME TÁRIA: As despesas decorrentes para a obtenção do objeto deste 
Contrato correrão à conta da seguinte Dotação Orçamentápa: . 
Programa Atividade: I0.301.0012.2682.0000 -Ações ~ ~ tamento do Coronavírus; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.'.30.00 - Mai~~al de COllSq!ll9 : . .; 
DATA DA ASSINATURA: 16 de setembro de 2020. 
ASSI AM: FRANCISCQ WAGNER PIRES COEI,1;1O (CONTRANTANTE) E 
RAFAEL RIBEIRO COELHÓ GUIMARÃES PETIT (CONTRATADA). 

Ana Cristi~11imarães 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUÍ 
CJ\'PJ/MF, 06.985.83.2/0001-90 

uffüçit; 
Praça Deputado Sebastião Leal. 2, - Centro - Uruçul-PI 

C.ON1t•un1flóUNJf(r~(J 11.MHI 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4839/2019 

EXTRATO DE CONTRATO 

REFERENCIA: CONTRA TO Nº 835/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇU[ - PI 
CONTRATADA: LUCAS BARROS SAMPAIO ME, inscrita no 
CNPJ:17.332.244/0001 -74 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de locação de estrutura e organização da LIVE, solidária em alusão ao 
aniversário de 118 anos da cidade de Uruçuí - PI. 
LICITAÇÃO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2019. 
BASE LEGAL: Lei Federal nº. 10.520 e 8.666/93 e suas alterações. 
VALOR DO CONRATO: R$ 13.520,00 (treze mil, quinhentos e vinte reais). 
VIGENCIA CONTRATUAL: 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua 
assinatura. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes para a obtenção do 
objeto deste Contrato correrão á conta da seguinte Dotação Orçamentária: 
13.392.0021 .2294 .0000 - Promoção de Eventos Festivos, Culturais e 
Comemorativos do Municlpio; 
3.3.90.39.00-Outros Serviços de Terceiros-Pessoa Jurídica 
DATA DA ASSINATURA: 03 de setembro de 2020. 
ASSINAM: FRANCISCO WAGNER PIRES COELHO (CONTRANTANTE) E 
LUCAS BARROS SAMPAIO (CONTRATADA) 

/~L 
José Lennon Alencar da Luz 

Pregoeiro Municipal 

r PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI 
, ~ ~':~~~ú E>ercklo: 2020 

AGOIN~ 
tJ ~ 1 ·" U 1 

DECRETO N• 030, DE 20 DE AGOSTO OE 2020 

Abre no orç,Jmen/D vigenlii c:rédltD 8dlclanal extraordln.ino e di1 owas pro',f(Jêndas 

DECRETA : 

Ar t go lo . - f i ca aberlo r,o o.n:;:ai.'len:o vigente, um crédito ad i cional ext t"aordinário na 
importância de Ft.$3S.056 , C!0 dlstribuldos as seguintes dotacoes : 

Suplementlçlo ( + J 35.056,00 
02 13 00 AJ,oo >O'«lFAL DE SA(a; 

1011 10.301.40222 119.0000 Açõea poro o En!,.,..,,_,to do Cor01111•hl• • Ptograrre Stúde 35.056,00 
3.3.90.30,00 W.11:RAL tE CXlNSLM'.) F.R: 12 1◄ 02 
21 ◄ TramlOfffl:lu F\lndo o AJndo de Rocurs01 doSUS pro11erientes doGovern 
115 001 Roeurtot Vi,culldoo - 00\IC 19 

Ar t.igo 2o. - o c r édito aberto nd forma do ert i go anterior será coberto com r:ecursos 
proveni entes de : 

Exca-,: 35.056,00 
Fontes dei.curso 
21, 02 35.056,00 

Atti90 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publ i caçao . 

ALAGONHA 00 PIAUÍ, 20 de agosto de 2020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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.ALAGOINHA 
DO PIAU-Í 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUÍ 

CNPJ: 07.450.778/0001 • 41 
Adm.: Compromisso c:om o povo 

Rua d09 Trk Podem. 240. Centro. CEP: 8'.665.000 AIOQOlnha do Plaul. 
FOM: (&9) 3442·1124 E-mail: comunlcac1o@alagoinha.pi.gov.br 

DECRETO Nº 034 , DE 14 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dispõe sobre a Abertura de Crtdlto Extreordinirlo no 
Orçamento Programa vigente no valor de RS 110.855,56 
(Cento e dez mil e ■elsc:entos e cinquenta e c:lnc:o reais • 
cinquenta e seis centavos). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALAGOINHA DO PIAUI, Estado do Plaul, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas na Lei Orgànica do Municlpio e com suporte nas Leis nª 
4 .320, de 17 de março de 1964, 164 de 18 de Junho de 2019 e 170 de 03 de Dezembro de 2019. 

CONSIDERANDO a Lei Federal n• 13.97912020. de 06 de fevereiro de 2020. que dispõe 
sobre medidas para enfrentamento de emergência de saúde públíca decorrente do COVID-19; 

CONSIDERANDO o Decreto Federal nº 10.282/2020. de 20 de março de 2020. que 
regulamentou a Lei Federal n• 13.97912020; 

CONSIDERANDO o Decreto Legislativo n• 0612020. de 20 de março de 2020, do 
Congresso Nacional. que reeonheeeu para fins do Art. 65 da Lei Complementar n' 10112000. a1 
ocorrência de calamidade pública, nos termos da sollcitaçao do Presidente da República, por me;o, 
da mensagem n• 93, de 18 de março de 2020; 

CONSIDERANDO o Decreto do Governo do ES1ado do Piauí n• 18.895/2020, de 19 de 
março de 2020, que decretou situaçao de calamidade e emergência em saúde no Ambrto do, 
estado. para enfrentamento do COVID-19: 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n• 002/2020, de 16 de março de 2020, que dispõe, 
sobre medidas de prevenção, combate e enfretamento da emergência em saúde pública 
decorrente do novo Coronavirus(COVID-19); 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n' 004/2020, de 20 de março de 2020, que dispõe 
sobre medidas de prevençao. combate e enfretamento da emergência em saúde pública 
decorrente do novo Coronavirus(COVID-19); 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 00812020, de 13 de abril de 2020, que dispõe 

sobre medidas de prevenção, combale e enfretamento da emergência em saúde pública 

decorrente do novo Coronavirus(COVID-19); 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n' 00512020, de 20 de março de 2020, que declara 

o estado de calamidade pública em todo o território do município , para fins de prevenção e 
enfretamento à epidemia causada pelo novo Coronavirus(COVID-19); 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 01112020, de 28 de abril de 2020, que prorroga 

o Decreto Municipal 00512020, para fins de prevençao e enfretamento á epidemia causada pelo 
novo Coronavirus(COVID-19); 

CONSIDERANDO o que dispõe a Lei Orgânica Municipal, o Artigo 44 da Lei Federal n• 

4.320164 e o§ 3' do artigo 167 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO a Lei Complementar nº 173, de 27 de Maio de 2020. que estabelece o 

Programa Federativo de Enfrenlamento ao Coronavirus SARS-CoV-2 (Covid-19), que altera a Lei 
Complementar n• 101 , de 04 de Maio de 2000, e dá outras providências. 

CONSIDER.ANDO a urgência da execução de despesas públicas para o enfrentamento do 

COVID-19 e a importância da sua identificação através da cnaçao de ações orçamentàrias 

especificas para tal finalidade; 

CONSIDERANDO as Medidas Administrativas já tomadas, 

DECRETA: 

Art. 1' Fica Aberto um Crédrto Extraordinário no Orçamente>-Programa de 2020, no valor 

de RS 110.655,56 (Cento e dez mil e seiscentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e seis 
centavos). que passará a fazer parte do Orçamenlo vigente com a seguinte classificação: 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Funcional Proaramâtica ORGAO 
02 PODER EXECUTIVO 

02.13 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE • FMS 

10.301 .4022.2122 Ações de Enfrentamento ao Coronav irus - COVIO 19 
33.90.30 Malenal de Consumo 

940 Fonte de Recursos 
115.9130 Código de APlicacão 

Valor(R$) 30.655,56 

Funcional ProaramAtlca ORGAO 
02 PODER EXECUTIVO 

02.13 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
02.13.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE • FMS 

10.301 .4022.2122 AriiAs de Enfrentamento ao Coronavírus - COVID 19 
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

940 Fonte de Recursos 
115.9130 Código de APiicacao 

Valor(RS) 60.000,00 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTêNCIA SOCIAL 
Funcional Proaramàtica ORGAO 

02 PODER EXECUTIVO 
02.14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL· FMAS 
08.244.4540.2123 Ações Assistenciais de Enfrentamento ao Coronavírus - COVID 19 

33,90.30 Material de Consumo 
940 Fonte de Recursos 

115.9130 Códiao de Aolir.,.,-.An 
ValorlRSl 5.000,00 

Funcional Proararnitlca ORGAO 
02 PODER EXECUTIVO 

02.14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSiSTENCIA SOCIAL 
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL. FMAS 

08.244.4540.2123 Ações Assistenciais de Enfrentamento ao Coronavírus - COVID 19 
33.90.36 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Flsica 

940 Fonte de Recursos 
115.9130 CódiQO de APiicacao 

Valor IR$) 10.000,00 

Funcional Proaramética ORGAO 
02 PODER EXECUTIVO 

02.14 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIS 11:NCIA SOCIAL 
02.14.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL · FMAS 

08.244.4540.2123 Ações Assistenciais de Enfrentamento ao Coronavírus - COVID 19 
33.90.39 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

940 Fonte de Recursos 
115.9130 Código de Aplícacao 

Valor(RS) 5.000 00 

Art. z• Os Recursos para cobertura das despesas criadas no artigo anterior serão 
derivados de Anulações de Dotações oriundas de Transferências do Governo Federal, ES1adual, 
Recursos Próprios, como tamb6m da Reserva de Contingência. 

Art. 3° • Este Decreto enlra em vigor na data da sua publicaçao. 

Art. 4° • Revogam-se as disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoinha do Piaui, Estado do Piaul, em 19 d• 
Agosto do ano de 2020. 

Àt~~~ (! ;;.,;t:'--

Prefeitura Municipal de Oeiras 

Extrato Aditivo Contratual 

ATO: Terceiro ADITIVO ao Contrato de PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES 
PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS/PI, vinculado ao Pregão Presencial nCII 
046/2017 PMO/PI • OBJETO: Constitui-se objeto deste aditivo a prorrogação de 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE EXAMES, passando a vigorar até 16 de setembro de 
2021 , nos termos do art. 57, li, da Lei nº 8.666/93 • CONTRATADA: ANÁLISES 
CLINICAS EVANDRO CARVALHO LTDA - ME, CNPJ: 03.199.630/0001-25-
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Oeiras/PI • CNPJ nº 06.553.937/0001-70 -
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Oeiras/PI. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Prefeitura Municipal de Oeiras 

DECRETO N' 98 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020. 

D/sp6t sobn o "°"° lumirio dt /1D1'101lffltlfto das 
ativitUJda tt:atultticm t JOtÜdl CO/UÚlll/tS da 
rdQlfllU/a orronka441 no M1111ldpio dt Otil'IIJ, e dá 
outra pro,/dblda& 

O PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS, Estado do Piau~ oo WIO das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orginica do Municfpio, · 

CONSIDERANDO que a Saúde, oos teimos do art 196 da Comti1uiçlo Federal, é ilimto de todos e dever do 
F.stado, garantido mediante politica., sociais e eoonômicas que visem à redução do M:O de doença e de outros 
agravos e ao acesso univtfl8! e igualitário às ações e serviços para sua lfflllOÇlk), proteção e recuperação; 

CONSIDERANDO que Constituição Federal também se fimda na valoJ'Í7.aÇliO do trabalho humano e na livre 
iniciativa em busca do pleno emprego; • 

CO SIDERANDO que a Organização Mundial de Saúde (OMS), em 30 de jmeiro de 2020, declarou 
Emergencia da Saúde Pública de ImportAncia latemacional - ESPII, dado o grau de IV8IIÇO dos casos de 
cootaminação pelo novo coronavfnls, e classifioou sua contmninaçio, no dia 11 de ffllll\'O de 2020, como uma. 
pandemia, cobrando ações dos governos compatíveis com a gravidade da situação a ser eoftallada; 

CONSIDERANDO que Lei Federal 13.979/20 di,põe, em seu art 3°, que para eoftmtamcnto da emageiicia. 
de saúde pública decorrente do coronavlrus, as autoridades poderão adotar, isolamento, quarentma, 
determinação de ~ compulsória de atos, estudo ou investigação epidemiológica; 

CONSIDERANDO que Decreto Municipal nº. 29, de 23 de mlll\'O de 2020, declarou Estido de Calamidade: 
Pública no Municlpio de Oeiras, situação ji devidameatc reconhecida pela Assembleia Legislativa do Estado 
do Piauí, 

CONSIDERANDO que a eventual flexibilil191o das regras de quan:nteoa está relacionada à capacidade do 
sistema de saúde pública para atrndet os cidadãos durante o pico da demanda decormrte da COVIi). ! 9, 

CONSIDERANDO o calendário da Retomada das Atividades Econômicas e Sociais aprovado pelo Decreto 
nº 70 de 1 O de julho de 2020; 

CONSIDERANDO m avaliações epidemiológicas ~ semmalmeote pelos ótgi>s municipais 
competcotcs; 

DECRETA: 

Ar1. l º Os supermercados, mercados, min' atados e mercadinhos ficam autorizaoos ao 
funcionamento de segunda a domingo das 07h00mim às 23h00mim, condicionados a obrigação legal de adOlal: 
todas as no~ sanitárias de combate ao novo co~ (COVID-19). 

Ar1. 2' Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação, revogandcrse as di,posições em 
contrário. 

7z:::tr1,~-",.,.· 
~RAlMUNDO DISÁI..OPES 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Oeiras 

LEI MUNICIPAL Nº 1.913, DE 17 DE SETEMBRO 2020. 

f 
Declara Patrimônio Cultural e Imaterial do 
Municlpio de Oeiras- PI a "Manifestação 
Folclórica dos Congos de Oeiras". 

o PREFEITO MUNICIPAL DE OEIRAS-P I, no uso de suas atribulÇOes legais, faço 
saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte lei: 

Art. 1° A "Manifestação Folclórica dos Congos de Oeiras" fica constitulda como 
Patrimônio Cultural e Imaterial do povo oeirense. 

Art. 2° Entende-se por Patrimônio Cultural e Imaterial as praticas, representações, 
expressões. conhecimentos e técnicas, junto com os instrumentos. objetos. artefatos e lugares 
culturais que lhes sao associados que as comunidades, os grupos e, em alguns casos. os 
indivlduos rec.onhecem como parte integrante de seu patrimônio cultural. 

Paragrafo único Este patrimônio cultural e imaterial, que se transmite de geração 
em geração, é constantemente recriado pelas comunidades e grupos em função de seu 
ambiente, de sua Interação com a natureza e de sua história, gerando um sentimento de 
identidade e continuidade e contribuindo assim para promover o respe~o à diversidade cultural 
e à criatividade humana, em conformidade com o Art. 2• da Convenção para a Salvaguarda do 
Patrimônio Cultural Imaterial (UNESCO, 2003). 

Art. 3º A Secretaria de Cultura e Turismo do Municlpio providenciarà o que for 
necessàrio para viabilizar a execução da presente lei. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Oeiras, do Estado do Piaul, em 17 de setembro de 
2020. 

~ ~ op~r V ;~ ~refeito Municipal 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

~&LJ dJbJs..J 
Secre!Arto de Finanças, Administração e Planejamento 

Assinada, numerada e registrada a presente Lei no Gabinete do Prefeito Municipal de Oeiras
PI aos dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, e publicada nos termos 
d~ Lei Orgânica Municipal. 

# ~G-tdêaÍ' ~!f ~ablnete 

Prefeitura Municipal de Oeiras 

CONCORRÊNCIA 002/2020 

OBJETO: Contratação de empresa de Engenharia Civil para Execução de obras e serviços, 
de pavimentação em paralelepípedo, com calçadas acessíveis em diversos bairros, 
referente aos Serviços de Mobilidade Urbana do Programa Avançar Cidades, Grupo 1, no, 
Município de Oeiras-PI. 

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O procedimento licitatórlo, modalidade Concorrência 002/2020, de que 
trata este processo, objetivou a seleção da melhor proposta para a Contratação de empresa 
de Engenharia Civil para Execução de obras e serviços de pavimentação emi 
paralelepípedo, com calçadas acessíveis em diversos bairros, referente aos Serviços de• 
Mobilidade Urbana do Programa Avançar Cidades, Grupo 1, no Município de Oeiras-PI, foii 
em toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente, consoante o Parecer dai 
Comissão Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica deste Município. 

Desse modo. satisfazendo à lei e ao mérito. HOMOLOGO o procedimento. 
modalidade Concorrência 00212020 e adjudico o objeto deste procedimento licitatório a firma 
vencedoras do certame. MODERNA ENGENHARIA L TOA, CNPJ: 05.871.45310001-07 no, 
valor global RS 4.162.793,33 (quatro milhões, cento e sessenta e dois mil, setecentos e, 
noventa e três reais e trinta e três centavos) , conforme documentos que instruem o 
processo. 

Oeiras (PI), 16 de setembro de 2020. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Prefeitura Municipal de Oeiras 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRA TO ADMINISTRATIVO N" 104/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE OEIRAS 
CONTRATADA: MODERNA ENGENHARIA LTDA 
ORIGEM: Concorrência nº 002/2020 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA CIVIL PARA EXECUÇÃO DE 
OBRAS E SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO, COM CALÇADAS 
ACESSÍVEIS EM DIVERSOS BAIRROS, REFERENTE AOS SERVIÇOS DE MOBILIDADE 
URBANA DO PROGRAMA AVANÇAR CIDADES, GRUPO 1, NO MUNICÍPIO DE OEIRAS
PI. 
CNPJ: 05.871.453/0001-07 
ENDEREÇO: Avenida Getúlio Vargas, 504, Sala 205,- Bairro Centro - Picos- PI 
VALOR GLOBAL: R$ 4.162.793,33 (quatro milhões, cento e sessenta e dois mil, setecentos 
e noventa e três reais e trinta e três centavos). 
FONTE DE RECURSOS: Recuso Próprios-Avançar Cidades 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 150 (cento e cinquenta dias. 
PRAZO DE VIGENCIA: 5 (cinco) meses e 75 (setenta e cinco) dias ou o prazo de vigência 
do convênio. 
DATA DE ASSINATURA: 17/09/2020 

Oeiras - PI, 17 de setembro de 2020. 

José Raimundo de Sá Lopes 
Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 246/2020. 
DISPENSA DE LICITAÇÃO: N° 23/2020. 
OBJETO: Prestação dos serviços de elaboração de Projeto executivo de Pavimentação em 
vias públicas em paraleleplpedo na zona urbana do Municlpio de Landri Sales - PI, relativo 
ao Convenio nº 895718/2019 - CODEV ASF. 

ASSUNTO: Ratificação e Celebração de Contrato. 
DATA: 30 de julho de 2020. 

Satisfazendo à lei e ao mérito, RA TIFIÇO os termos propostos no parecer da CPL e 
Assessoria, que objetivou a contratação da empresa: PLANACON - PLANEJAMENTO, 
ASSESSORIA DE PROJETOS TECNICOS • L TDA, pelo Valor global de RS: 13.980,86 
(Treze mil e novecentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos), conforme documentos 
que instruem este processo. /J 
Publiquo-se. .// J/ ,S'"' 

,~_r~vn d SA 
Prei lto Munlc:lpnl 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Contrato nº 43/2020 - Preetaçlo de Serviço. 
Proc:aso Administrativo: nº 246/2020. Procedimento Llcltatório: nº 23/2020. 
Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Fundamentada: Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
Ratificada, homologada a adjudicada: 30/0712020. 
Objeto: Prestação dos serviços de elaboração de Projeto cxcartivo de Pavimentação cm vias 
públicas em paralelepípedo na zona urbana do Município de Landri Sales - PI, relativo ao 
Convenio nª 895718/2019- CODEVASF. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Landri Sales, CNPJ: 06.554.117/0001-0l. 
Contratado: PLANACON - Planejamento, Assessoria de Projetos Técnicos - LIDA, CNPJ: 
06.164.260/0001-89. 
Valor Global: 13.980,86 (Treze mil e novecentos e oitenta reais e oitenta e seis centavos). 
Vigincia: 90 (noventa) dias, a partir de sua assinatura. 
Fonte de recuno: FPM, ICMS, DIVERSOS, IPVA/PREFEITURA, CODEVASF. 
Landri Sales, 07 de agosto de 2020. 
Publiquo-se, 

ESTADO DO PIAUÍ --- PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 
LANR~ 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

CONTRATO Nº 4412020- FORNECIMENTO - COVID-19 (LEI 13.979/20) 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: nº 270/2020. 
PROCEDIMENTO LICITATÔRIO: nº 2412020. 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação. 
FUNDAMENTADA: Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e demais 
legislação aplicável. 
OBJETO: Aquisição de Teste Rápido IGG/IGM para COVID-19, destinados à Secretaria 
Municipal de Saúde de Landri Sales, para uso em serviços de saúde pública, em virtude da 
emergência causada pela pandemia relacionada ao CORONA VIRUS. 
Ratificação, homologação e Adjudicação: 
CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Landri Sales, CNPJ: 06.554.II7/000I-0I. 
CONTRATADO: Distribuidora de Medic. Saúde ft Vida, CNPJ: I0.645.510/0001-70. 
VALOR GLOBAL: RS: 45.0000,00 (Quarenta e cinco mil reais). 
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias, contados da data de sua assinatura. 
FONTE DE RECURSO: FUS, FMS, PAB. 

Landri Sales, 01 de setembro de 2020. 
Publique.se, 

-~f'~ 
. S4 

.,,,. lc l1,111 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LANDRI SALES 

GABINETE DO PREFEITO 

EXTRA TO DE TERMO ADITIVO 

ADITIVO Nª 01 AO CONTRA TO N" 20/2020 de 06 de maio de 2020. 
Procedimento Administrativo: nº 03/2020. Procedimento Licita tório: nº 03/2020. 
Modalidade: Dispensa de Licitação. 
Fundamentada: Lei Federal nº 13.979 de 06 de fevereiro de 2020 e suas alterações 
posteriores, e demais legislação aplicãvel. 
Objeto: prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº 20/2020, vinculado ao Processo de 
Dispensa nª 03/2020, celebrado em 06 de maio de 2020, podendo ser aditado ou prorrogado, 
através de sucessivos Tennos Aditivos, respeitado o limite previsto no inciso II, do an. 57 da 
Lei nº 8.666/93. 
Contratante: Prefeitura Municipal de Landri Sales - PI, CNPJ: 06.554.II7/000I-0I. 
Contratado: J G da Fonseca Neto - MEE, CNPJ: 12.324.075/000 1-07. 
Vigência: 08/08/2020 à 08/11/2020. 
Fonte de Recursos: 214 -FMS. 

Publique-se, ~ / e .f7 S-"' 
~1.~Tva do 5' 

/ Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

TOMADA DE PREÇOS Nº 00612020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 037/2020 

RESULTADO DA HABILITAÇÃO 

w 
Bãrras _, .... 

O Prefeito Municipal de Barras - Piauí, Sr. Carlos Alberto Lages Monte, no uso de suas 
atribuições legais e tendo em vista o recurso administrativo interposto pela empresa 
Fernando César de Carvalho Lages - ME Lida - CNPJ Nº. 63.341 .168/0001-80 e 
considerando o parecer do Presidente da Comissão Permanente de Licitação, resolve 
NEGAR PROVIMENTO ao recurso da empresa recorrente. A integra da descisão está a 
disposição dos interessados junto a Comissão Permante de Licitação. Barras - PI , 17 
de Setembro de 2020. Carlos Alberto Lages Monte - Prefeito Municipal. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEIT RAMU ICIPALDEBARRAS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo DL Nº 048/2020-DL 

Nº da DISPENSA: 045/2020 

• • 

Barras 

A Prefeitura Municipal de Barras - PI , através da Secretaria Municipal de 
Saúde, toma público para o conhecimento de todos que adquiriu, por 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no : Inciso IV do Art. 24 da Lei Nº 
8.666/93; Art. 37, XXI, CF; Art. 5°, §§ 1° e 2° do Decreto municipal 004/2020 e 
Decreto municipal 002/2020; Artigos. 4°- a, b, c, d, e, f, g, h, i da Lei Federal 
13.979/2020, junto a empresa C. DE CARVALHO, CNPJ Nº 28.492.207/0001-
40, equipamentos de proteção individual EPl'S (máscara cirúrgica tripla, 
termômetro infravermelho e avental manga longa 40G) para atender as 
necessidades referentes ao combate do Covid-19, pelo valor total de R$ 
75.650,00 (setenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais), conforme 
proposta constantes nos autos. Fundamentação legal: Inciso IV do Art. 24 da 
Lei Nº 8.666/93; Art. 37, XXI , CF; Art. 5°, §§ 1° e 2° do Decreto municipal 
004/2020 e Decreto municipal 002/2020; Artigos. 4°- a, b, c, d, e, f, g, h, i da Lei 
Federal 13.979/2020. Os recursos financeiros serão oriundos de FNS, BLOCO 
CUSTEIO, RECURSOS PRÓPRIOS. 

Barras - PI , 16 de setembro de 2020 

Eduardo José Aguiar Ramos 
Secretário Municipal de Saúde 

ESTADO DO PIA Ui 
PREFEITURA MU ICIPAL DE BARRAS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Processo Administrativo DL Nº 049/2020-DL 

Nº da DISPENSA: 046/2020 

• • 

A Prefeitura Municipal de Barras - PI, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social, toma público para o conhecimento de todos que adquiriu, 
por DISPENSA DE LICITAÇÃO, com fulcro no : Inciso IV do Art. 24 da Lei Nº 
8.666/93; Art. 37, XXI, CF; Art. 5°, §§ 1° e 2° do Decreto municipal 004/2020 e 
Decreto municipal 002/2020; Artigos. 4°- a, b, c, d, e, f, g, h, i da Lei Federal 
13.979/2020, junto a empresa C. DE CARVALHO, CNPJ Nº 28.492.207/0001-
40, insumos (equipamentos de proteção individual EPl'S - álcool em gel, luvas 
de procedimentos, máscara tripla, touca e termômetro infravermelho) para 
atender as necessidades referentes ao combate do Covid-19 pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social, pelo valor total de R$ 26.860,00 (vinte e seis 
mil oitocentos e sessenta reais), conforme proposta constantes nos autos. 
Fundamentação legal: Inciso IV do Art. 24 da Lei Nº 8.666/93; Art 37, XXI , CF; 
Art. 5°, §§ 1° e 2° do Decreto municipal 004/2020 e Decreto municipal 
002/2020; Artigos. 4°- a, b, c, d, e, f, g, h, i da Lei Federal 13.979/2020. Os 
recursos financeiros serão oriundos das Ações do Covid no SUAS para EPI. 

Barras- PI, 16 de setembro de 2020 

Ana Teresa C. B. Lages Monte 
Secretária Municipal de Assistência Social 

ESTADO DO PIA Ui 
PREFEITURA MUNJCIPAL DE BARRAS 

• • 
Barras 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL No. 047/2020-DL 

A Prefeitura Municipal de Barras, através da Secretaria de Saúde torna público 
para o conhecimento de todos, o Extrato do Instrumento Contratual No. 
047/2020-DL, resultante do Processo Administrativo Nº 048/2020-DL, para 
aquisição de insumos, EPl'S (máscara cirúrgica tripla, termômetro 
infravermelho e avental manga longa 40G) para atender as necessidades 
referentes ao combate do Covid-19, para a Secretaria Municipal de Saúde, pelo 
valor total de R$ 75.650,00 (setenta e cinco mil, seiscentos e cinquenta reais). 
Fonte de Recursos: Os recursos financeiros serão oriundos de FNS, BLOCO 

CUSTEIO, RECURSOS PRÓPRIOS. 

Contratante: Secretaria Municipal de Saúde 
Contratado: C. DE CARVALHO 

Barras - PI, 16 de setembro de 2020 

Eduardo José Aguiar Ramos 
Secretário Municipal de Saúde 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS 

• • 

Barras .............. 

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL No. 048/2020-DL 

A Prefeitura Municipal de Barras, através da Secretaria Municipal de 
Assistência Social toma público para o conhecimento de todos, o Extrato do 
Instrumento Contratual No. 048/2020-DL, resultante do Processo Administrativo 
Nº 049/2020-DL, para aquisição de insumos, EPl'S (álcool em gel, luvas de 
procedimentos, máscara tripla, touca e termômetro infravermelho) para atender 
as necessidades referentes ao combate do Covid-19, para a Secretaria 
Municipal de Assistência Social, pelo valor total de R$ 26.860,00 (vinte e seis 
mil oitocentos e sessenta reais). Fonte de Recursos: Os recursos financeiros 
serão oriundos das Ações do Covid no SUAS para EPI. 

Contratante: Secretaria Municipal de Assistência Social 
Contratado: C. DE CARVALHO 

Barras - PI, 16 de setembro de 2020 

Ana Teresa C. B. Lages Monte 
Secretária Municipal de Assistência Social 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARRAIAL 
RUA CANOIOO MUNIZ 

065S4026/0001 -68 EJiercicio: 2020 

DECRETO Nº 20 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.271 

A~ no <XÇ,JmentrJ vígenll! crédítrJ adícíona/ suplementar ~ da oulr.JS providências 

DE:CRETA! 

Artigo lo . - t-.i ca aberto no o r çamento vigente , um ccédito adicional $Uplemen at na 
i mpo r tA n c i a d e R$28 5. 48 4 , 00 d 1str ibu1dos as segui n te s do t a i;.ões : 

Suplementação ( + ) 285.484,00 
02 OS 00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

151 04.122.0003.2103.0000 Manutençao eh Secreta r1e de Admlnl&traçlo e Pia ne}a mento 
3.3.00.30.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA 
001 R..cweo1 Ofdlnirlos 
100 000 Geral 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OA FAZENOA 

200 28.840.2001 .0002.0000 
3.3.90.◄7 .00 
001 
100 000 

Enaugos com o PASEP 
OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTR.IBUTIVAS 
~ecweoa Ordinário• 
Gorai 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCLA SOClAl 

280 06.243.0003.2053.0000 MartlJI. OIS AúVICllidHóo Fundo Mun. Cfe Asstll . SOC:111 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
001 Recurao■ Ordin6rioa 
400 000 A&&isl:ência Social 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

332 

337 

12.361 .0003.2104.0000 Manull!nç80 dll Secretl!lr111 dl! EducaçAc 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Recuraoa ()r(IIMrloa 
200 000 E:ducaçto 

12.361 .0003.2104.0000 
3.3.90,38,00 
001 
200 000 

Manu1ençto da Secretaria de Educação 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PES.SOA FISICA 
Recwaoa OfdlMrloa 
Educação 

02 11 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE • FMS 

02 11 00 

.,., 

428 

452 

... 

474 

02 14 01 

803 

6"° 

DECRETO Nº 20 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.271 

SECRETARIA MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

10.301 .0003.2101 .0000 
3.3.90.30.00 
001 
300 000 

Ma nut. Admlnlst. da Sec. Munk:lpal dl!! Se Lide 
MATERIAL DE CONSUMO 
ReQl"tol Ordlnér1os 
Saüde 

10.301 .0003.2101.0000 Manut. Adminlst. da Sec. Municipal de Saik1e 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
001 Recu-101 Ordin6rlos 
300 000 Saúde 

10.301 .0013.2073.0000 Açt,eado Programa SaótJe, ela Fa milia 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
214 Transl'@rinciaa Fundo a Fundo dl!! Re-cul'!iO!I do SUS provl!!nN!mtl!!S do Govem 
115 000 Recw&OIS VIOOUlados 

10.301 .0013.2073.0000 Aç61!!sdo Programa Saückt da Familia 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIOICA 
214 Tninsrerências Fundo a Fundo de Recurso, do SUS provenientes do Govem 
115 000 Re(U'lj()S VlnoJlados 

10.301 .0013..2107 .0000 Ma nutençõ Cio NASF 
• .• . 90.52.00 EQUIPAMEITTOS E MATERIAL PERMANENTE 
214 Transrerlndas Fundo• Fundo ele fi:e-cursos cso sus proYenlentudo Govem 
115 000 Reeur50s Vinc:ulados 

SECRETARlA DE OBRAS, HA.BITA.ÇÃO E URBANISMO 

15.451 .1001.2098.0000 Ma nutenç.10 da lllminaçAo Pública 
3.3.90.JO.OO MATERIAL DE CONSUMO 
620 Contribuição para o Custeio do Serviço de llumlna~o Púbica - COSIP 
115 000 Recu-101\flnoUladoS 

17.512.1001.1037,0000 ConSUUÇ;Go e Melhoria de GBlerills 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTA.LAÇÕES 
940 Outras vlnc:ulaçóes de tram.ferênc::las 
115 000 Recu'soa Vlnculados 

◄.000 ,00 
F,R,: 1 001 00 

35.000,00 
F,R,: 1 001 00 

1.000,00 
f' .R.: 1 001 00 

12.000,00 
F.R.: 1 001 00 

2.600,00 
F,R,: 1 001 00 

5.000,00 
F.R.: 1 001 00 

24.000,00 
F.R.: 1 001 00 

125.000,00 
F.R.: 1 214 02 

8.000,00 
F.R.: 1 214 02 

2.300,00 
F,R,; 1 21 4 02 

2.000,00 
F.R.: 1 620 05 

66.584,00 
F.R.: 1 940 05 

Artigo 2o . - O crédito abe r to na f orma do a r ti go anterior será coberto com recursos 
p rovê:ni@ntê:s d @: 

Anulação: 

02 01 01 DIRETORIA DO GABINETE DO PREFEITO 

18 04.122.0003.2007 .0000 Manutenção e Conservaç6o dos Veículos -5.000.00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 610 05 
61 O Conlribtàção de lntervençêo no Domlnio Econômico - CIDE 
11 S 000 R~n;n• Vinn.iliu~• 

DECRETO Nº 20 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.271 

02 01 02 DIRETORIA DO GABINETE 00 VICE.PR.EFEITO 

31 04., 22..0002., ooe.0000 
4.4.90.:i l.OO 
001 
100 000 

Con•ruçlo • Refonne do O.binele do \llce-Preíeíto 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Aecul'IOS Ofdin,rtog 
Gorai 

-1.000,00 
F.R. GNpo: 1 001 00 

02 04 00 SECRETARIA OE COMUNICAÇÃO E IMPRENSA ... 

80 

04. 1220003.2016.0000 Manutençto da secrtlad a de comurKaçao e lmsitensa 
3..3.90.14.00 OIÃRIAS - CIVIL 
001 Rewn10a 0f(lr)6r1oa 
100 000 Genlll 

04. 131 .0003.2017.0000 
3.3.90. 1 ◄.00 
001 
100 000 

Encetgot com ANeNOrte de lmprenta 
OIARIAS • CIVIL 
Recursos 0te1n,r101 
(lo,al 

-1.600,00 
F.R, Grupo: 1 001 00 

-1.300,00 
F.R. GNpo: 1 001 00 

02 06 00 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

80 

105 

04.122.0003.2022.0000 Manutençto da DMl.lo de RIPICUftlOI 1-t.1m1n0& 
3.3..00.30.00 MATERlAL DE CONSUMO 
001 
100 000 

04.122.,0003,202S,0000 
3 .. 3..90.39.00 
001 
100 000 

Rect..1r110• Ordn6rioa 
Gorol 

Manute:1'1980 da m.-1tao do serv190a Gera.la 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURlDICA 
RecurllO• Odin6rloa. 
Gorai 

-1.000,00 
F. R. Grupo: 1 001 00 

◄.000,00 

F.R. Grupo: 1 001 00 

02 09 00 FUNDO MUNICIPAL OE .ASSISTENClA SOCIAL 

283 08.2~1 .0007.2054.0000 A.1151atfncl11 l!!ia Pe11110111s ldoau -1.000,00 
3.3..00.30.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS ~ PESSOA JURlDICA F.R. Grupo: 1 31 1 04 
31 1 Tranafflfinda dfl Recurwoa do Ftmdo Nadona1 de Aulldncla Social - FN 
~ 000 AIIStlncla Soell1 

02 10 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇAO 

3S'3 12.3e1 .0000,201Se.0000 Fonnaçto ConUnuaGa pera Prol. de SeivlQoae Apolo -42.000.00 
3,1_go, 11 .00 VENCIMEITTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CIVIL F.R. GNpo: 1 001 00 
001 RecllrlO:I Oldin,l"IOS 
200 000 Educaçto 

07 11 00 SECRFTARIA MUNICIPAL OE SAÚOE • FMS 

DECRETO Nº 20 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.271 

02 11 00 SECRETARIA. MUNICIPAL OE SAÚDE • FMS 

•1e 

443 

... 

488 

490 

10.301 .0003.2101.0000 
3,3.90.14.00 
215 
115 000 

10.301.0013.2072.0000 
3.3.90.JO.OO 
21" 
115 000 

10.J01 .0013.2073,0000 
3.1.90.11 .00 
214 
115 000 

10.305.0014,2077.0000 
3 .. 3..90.30.00 

214 
115 000 

10.305.0014.2077.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

Manut. Adminisl:. d11 Sec. Municipal de Saüde -6.000,00 
DIÁRIAS · CIVIL F.R. Grupo: 1 215 02 
Trans.ferênclH Funoo a Funde de Recursos. dO sus prov@nlenlK 00 Gov@m 
Recurso, Vinoula001 

Aç6es. do Programa AgenCH Comunfl de Saude 
MATERIAL DE CONSUMO 

-10.000.00 
F.R. Grupo: 1 214 02 

Tran:sferéncia111 Fundo a Fundo de RecunJO:s do SUS provenlenles do Govem 
Ree1.1r90-s VlnCl.llllOO'S 

Açe .. do Programo so"de do Fomll;o -99.430,92 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL F.R, Grupo: 1 214 02 
T111ns.f1r6ndas Fundo a Fundo de Recursos. do SUS p,ovenle,_n do Govem 
Recurao-s Vlncutados 

Manut. da, A.ç6es de controle de Doenças e Endemia, -7.224,55 
MATERlAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 02 

Tl'8n&fer6ndas Funcso e Fur'ICIO de ReQ,u'to& dO sus provenientes dO Govem 
Recursos Vinculados 

Manut. da-s Ações de Controle de Ooenças e Endemla-s -37 .338,53 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 02 
Transferindo Fundo a Fundo de Recursos do SUS p,ovenle~es do Govem 
RecurlSO'li Vinculados 

02 14 01 SECRETARIA DE OBRAS. HABITAÇÃO E URBANISMO 

596 

613 

634 

15.'151 .1001, 1040.0000 
4.4.90,51 .00 
940 
115 000 

17.511 .1004.1044,0000 
4.490.51 .00 
940 
115 000 

17.512,0020,2097,0000 
3,3.90.36.00 
001 
100 000 

Anulaçllo (-) 

Construçto e Reforma de Prayes, P1rques e Jardins 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outras Ylnc:ulaçóes de transferências 
Recursos Vina.i ladoiõ 

Construçto e Reforma de Açudes t Barragens 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outra• vlnculaç:ões de transr.rlndn 
Recurao-s Vlnoutados 

Manutençêo dos Serviços de Urnpeza Pública 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA 
Recurso, OdinéliO& 
Gorol 

""6.5'12.02 
f ,R, Gf\lpo: 1 940 00 

-20.041,96 
F.R. Grupo: 1 940 00 

-2.000,00 
F,R, Grupo: 1 001 00 

-285.484,00 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

NUMAS PEREIRA PORTO 
PREFEITO MUNICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)
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• ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICiPIO DE BONFIM DO PlAUi 

°j laj l Rua Emlllo Balão. SN - Contro - EdWlcio Palácio Sabiá CEP: 
~ 64.77~0- Bonfim do Plaul • PI 

LEI N". 266, DE 20 DE AGOSTO DE 2020. 

Disp6e as Diretrizes Orçamentária para o Exerclcio 

Financeiro de 2021 e dd outras providlJncias. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BONFIM DO PIAUÍ. ESTADO DO PIAUÍ, FAZ SABER a 
todos os habitantes deste munlcfplo que a Cámara Munklpal de Bonfim do Plauf.PI 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO/ 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1°. As diretrizes gerais para elaboração e execução do Orçamento do Município 

de Bonfim do Piauí. para o exercício Financeiro de 2021. ficam estabelecidas nesta Lei, em 

cumprimento ao disposto no art. 165, § Z', da Constituição Federal , na Lei Complementar 

nº 101/2000 e na Lei 4.320164 e nos termos da Lei Orgânica do Municlpio de Bonfim do 

Piauí: 

1. As prioridades e metas da Administração Pública Municipal; 

li. As diretrizas gerais e específicas para elaboração a execução dos orçamentos do 

Município a suas alterações; 

Ili. A organização a estrutura dos orçamentos; 

IV. Disposições relativas à Dívida Municipa l a a captação de recursos; 

V. Disposições sobra o Orçamento Fiscal e da Seguridada Social: 

VI. As disposições relativas aos dispêndios com pessoal e encargos sociais; 

VII. As disposições sobra alterações tributárias do município e medidas para o 

incremento da receita, para o exercício correspondente; 

VIII - No Orçamento o valor da Receita sará igual ao valor da despesa, a integrara a, 

assa Lei o Anexo li da metas Fiscais e o Anexo Ili da Riscos Fiscais, na forma do 

Art. 4° da Lei Responsabilidade Fiscal - LRF, elaborados de acordo com a Portaria, 

nº. 637, de 18 de outubro de 2012, da Secretaria do Tesouro Nacional- STN. 

Paràgrafo Único - As diretrizas aqui estabelecidas orientarão na elaboração da Lei 

Orçamentária Anual do Município, relativa ao referido exercício financeiro. 

CAPITULO// 

DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL 

An. :zo. As ações e prioridadas das respectivas matas da Administração Pública 

Municipal para o Exercício de 2021 são os constantes no anexo de Matas a Prioridadas 

desta Lei estando em consonência com o Plano Plurianual vigente e suas alterações. cujas 

dotações necessárias ao cumprimento das metas terão precedência no projeto de Lei 

Orçamentária as quais serão especificados no Anexo 1, que integra esta Lei. a serem 

detalhadas na programação orçamentária para o Exerci cio Financeiro de 2021 . 

1. Inclusão Social; 

li. Garantir acesso à saúde. Educação e à rede de proteção social 

Ili. A garantia de serviços de atenção e prevenção da Saúde e Saneamento Básico; 

IV. A promoção da cultura, esporte. lazer e turismo; 

V. A assistência à criança. ao adolescente, ao idoso e ao deficiente; 

VI. A geração de emprego e renda atravês de cursos que qualificam a mão de obra local 

e da garantia de crédito; 

VII. A habitação e o urbanismo - habitação popular e Infraestrutura urbana e rural; 

VIII. A promoção da agricultura e do abastecimento; 

IX. Recuperação e preservação do meio ambiente: 

X. O planejamento das ações municipais com vistas à racionalização. eficiência. 

efetividade e eficácia. 

Parágrafo Único - Na elaboração da proposta orçamentária de 2021 e durante 

sua execução, o executivo municipal poderá aumentar ou diminuir as metas 

estabelecidas nesta Lei a fim de compatibilizar a despesa rixada à receita estimada, em 

virtude de reprogramação das receitas e despesas. de forma a assegurar o equilíbrio 

das contas públicas e o atendimento às necessidades da sociedade. 

CAPITULO 111 

DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇAO DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO 

SEÇAOI 

DAS DIRETRIZES GERAIS 

Art. 3°. A Lei Orçamentária Anual obedecerá à elaboração do Orçamento do 

Município da Bonfim do Piauí, relativo ao Exarclcio Financeiro de 2021, as diretrizes gerais 

a específicas da que trata esta Capítulo. consubstanciadas no texto desta Lei. 

Art. 4°. Os valores da receita e da despesa serão orçados com base nos seguintes 

fatores: 

1 - execução orçamentária dos últimos três exercícios (Demonstrativo Ili • Matas Fiscais 

Atuais Comparadas com as Matas Fiscais Fixadas nos Três Exercícios Anteriores); 

li - arrecadação efetiva dos últimos três exerci cios. bem como o comportamento da 

arrecadação no primeiro quadrimestre de 2020, considerando-se, ainda, a tendência para 

os quadrimastres seguintes; 

Ili - alterações na legislação tributária (Demonstrativo VII - Estimativa e Compensação da 

Renúncia da Receita): 

N - expansão ou economia nos serviços públicos realizados pela municipalidada: 

V• indicadoras inflacionários a econômicos correntes a os previstos com basa na análise 

da conjuntura econômica do país e da política fiscal do governo federal; 

VI - matas da melhoria da gestão a diminuição da perdas da arrecadação a sarem 

desenvolvidas; 

VII - índice de participação do município na distribuição do ICMS, fixado para 2020 e, se 

estiver apurado, o provisório para 2021, 

VIII - projeção da taxa da crescimento econômico para o ano da 2021 ; 

IX• outros fatores que possam influir significativamente no comportamento da arrecadação 

no ano da 2021 , desde que devidamente embasados. 

An. 5°. A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 

2020, deverão ser realizadas de modo a evidenciar a transparência da gestão fiscal e o 

equilíbrio das contas públicas, observando-se o princípio da publicidada a permitindo-se o 

amplo acesso da comunidada a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas. 

Art. 6º. A Lei Orçamentária Anual poderá incluir a programação constante de 

propostas da alterações do Plano Plurianual 2018/2021, que tenha sido objeto da projetos 

da Leis especifica. 

An. 7°. A Lei Orçamentária para 2021 evidenciará as receitas e despesas de cada 

uma das Unidades Gestoras. identificando com código de destinação dos recursos, 

especificando aqueles vinculados a seus fundos e aos Orçamentos Fiscais e da 

Seguridade Social, desdobrados as despeses por função, subfunção. programa. projeto e 

atividade ou operações especiais e. quanto a sua natureza. por categoria econômica. grupo 

da natureza de despesa e modalidada de aplicação, tudo em conformidada com as 

portarias MOG 42/1999, interministerial Nº. 16312001, conjunta STN/SOF Nº. 0212012 e 

alterações posteriores. 

An. 8°. As rece~as serão estimadas e as despesas fixadas. tendo como base à 

execução orçamentária observada no período de Janeiro a Junho da 2020. observando-se: 

1. Os valoras orçamentários na forma do disposto neste artigo podarao. ainda, ser 

corrigidos durante a execução orçamentária por critérios que vierem a ser estabelecidos na 

Lei Orçamentária Anual. 

li. Os programas e projetos em fase de execução, desde que reavaliados à luz das 

prioridades estabelecidas nesta Lei. terão preferência sobra novos projetos. 

Ili. A Lei Orçamentária Anual observará, na estimativa da receita e na fixação de 

despesa, os efeitos econômicos decorrentes da ação governamental. 

IV. A manutenção de atividadas existentes terá prioridada sobra as ações de 

expansão. 
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V. Os recursos ordinários do Tesouro Municipal somente poderão ser programados 

para atender despesas de capital, depois de atendidas as despesas com pessoal e 

encargos sociais. o serviço da dívida e outras despesas com o custeio administrativo 

e operacional. 

VI. O Município aplicará no mínimo 26% (vinte e cinco por cento) da receita 

proveniente de impostos e das transferências de recursos deles decorrentes na 

manutenção e desenvolvimento do ensino, em cumprimento eo disposto no an. 212 da 

Constituição Federal, ficando asseguradas dotações orçamentérias próprias para o Fundo 

de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais 

da Educação, na forma do Art . 60 da ADCT e da Lei N .0 11.494 de 20 de Junho de 2007. 

esta regulamentada pelos Decretos Federais n• 6.253, de 1311112007, 6.278 de 2911112007 

e 6 .571 de 17/0912008. 

VII . A aplicaçilo de no mínimo 15% (quinze por cento) em açOes e serviços públicos 

de saúde da Receita proveniente de Impostos e das Transferências de Recursos, cumprirá 

ao disposto na Lei Complementar n• 141, de 13 de Janeiro de 2012. 

VIII . Consiará da Proposta Orçamentária o produto das operações de crédito 

autorizado pelo Legislativo, com destinaçilo e vinculaçilo a projeto específico. 

IX. Não poderão ser fixadas despesas sem que estejam definidas as fontes de 

recursos e observadas às metas programáticas setoriais constantes na presente Lei. 

X. Todas as despesas relativas à Dívida Pública Municipal constarão da Lei 

Orçamentária, compreendendo juros, amonizaçOes e outros encargos. 

XI. Será estabelecida a Reserva de Contingência, em até 1 %, cuja forma de utilização 

e montante, estaré definida com base na Receite Corrente Liquida, destinada ao 

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos. 

Parágrafo Único: Na hipótese de ficar demonstrado que a reserva de contingência 

não precisará ser utilizada para sua finalidade, o saldo poderá ser utilizado para amparar a 

abertura de créditos adicionais por meio de Decreto do Poder Executivo, nos termos do Art. 

40 e 41 da Lei Federal nº. 4 .320164, sem onerar a margem de suplementação orçamentária 

por decreto e ser autorizada na Lei Orçamentária Anual, reletiva eo Exerclcio de 2021 . 

Art. 9". As despesas à conta de Investimentos em Regime de Execução Especial. 

somente serão permitidas para projetos ou atividades novas decorrentes de calamidade 

pública declarada pelo Município, na forma do Art. 167, § 3°, da Constituição Federal. 

Art. 10. Em cumprimento ao disposto na allnea "f" do inciso I do Art. 4° da Lei 

Complementar Federal - LRF n• 101 , de 0410512000: 

Fica o Poder Executivo autorizado a: 

§ 1º - Efetuar despesas de custeio de competência de outros entes da Federação, 

inclusive instituições. Públicas vinculadas à União, ao Estado ou a outro Municíp io, desde, 

que compatíveis com os programas constantes da lei Orçamentária Anual. mediante 

convênio. ajustes ou congêneres. 

§ 2° - Nas realizações das ações de sua competência, o município poderá transferir 

recursos a instituições privadas sem f ins lucrativos, desde que compatlveis com os 

programes constantes de Lei Orçamentária Anual, mediante convênio, ajustes ou 
congénere, pelo qual fiquem claramente definidos os deveres e obrigações de cada parte, 

a forma e os prazos para prestações de contas. 

Parágrafo Único. As contrapanidas financeiras de convênios, acordos e/ou 

empréstimo, em qualquer caso serão estabelecidas de modo compatlvel com a capacidade 

do Município. 

SEÇAOII 

DAS DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

Art. 11. O Orçamento Anual obedecerá à estrutura organizacional aprovada por Lei, 

compreendendo seus órgãos, fundos e entidades da Administração Direta e Indireta, 

inclusive Fundações instituídas e mantidas pelo Município. 

§ 1°. Os orçamentos fiscais e da seguridade social d iscrim inarão a despesa por 

unidade orçamentária, detalhada por categoria de programação em seu menor nível, com 

suas respectivas dotações, especificando a esfera orçamentária, a modalidade de 

aplicação, a fonte de recursos e os grupos de despesa conforme a seguir discriminado: 

1 - pessoal e encargos sociais: 

2 • juros e encargos da dívida Interna: 

3 - outras despesas correntes; 

4 - investimentos; 

5- inversões financeiras, nelas incluídas quaisquer despesas com constituição ou 

aumento de capital de empresas; 

6 - amortização da divida. 

§ 2°. A categoria de programa<;ao de que trata este artigo será Identificada por 

projetos e atividades, tituladas individualmente e com indicação sucinta de metas que 

caracterizam o produto esperado da ação pública. 

§ 3º. No Projeto de Lei Orçamentária Anual será atrit>uído a cada Projeto e 

Atividade. sem prejuízo das codificações funcionais programáticas adotadas um código 

numérico sequencial. 

§ 4°. A modalidade de aplicação dos recursos será expressa através de códigos 

indicadores com a seguinte tipologia, podendo ser alterada para atender a conveniência da 

execução orçamentária: 

1 - Transferências lntragovemamentais a Entidades não integrantes dos Orçamentos 

Fiscais e da Seguridade Social (15); 

li - Transferências à União (20): 

Ili - Transferências a Estados e ao Distrito Federal (30); 

IV - Transferências a Municípios (40); 

V - Transferências a Instituições Privadas (50) ; 

VI - Aplicações Diretas - Administra<;ao Municipal (90). 

Art. 12. As operações de crédito por antecipação da Receita, contratados pelo 

Município, serão totalmente liquidadas até o final do exercício; em que forem contratadas. 

Art. 13. A proposta orçamentária do Poder Legislativo será encaminhada ao 

executivo até 15 de julho de 2021, para serem incluídos na proposta Orçamentária do 

Município. 

Parágrafo único - Para efeito do disposto na Lei Orgânica do Município, ficam 

estipulados os limites para elaboração da proposta orçamentária do Legislativo: 

1. O total das despesas do Poder Legislativo Municipal, incluído os subsídios dos 

vereadores e excluídos os gastos com inativos, não poderá ultrapassar 7% (sete por cento) 

do somatório da receita tributária e das transferências constitucionais efetivamente 

realizadas no exercício anterior, conforme Art 29-A, inciso Ida Constituição Federal (E.C. 

n.• 58/2009). 

li. As despesas com pessoal incluindo gastos com subsídios dos vereadores 

deverão observar o disposto no Art. 29-A, § 1° da Constituição Federal (E.C n• 

25/2000). 

CAPfTuLO/V 

DA ORGANIZAÇAO DOS ORÇAMENTOS 

Art. 14. Acompanharão o Projeto de Lei Orçamentária Anual: 

1 - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridade Social. 

bem como do conjunto dos dois orçamentos. apresentado de forma sintética e agregada. 

evidenciando déficit ou superévit e o total de cada um dos orçamentos; 

li - Demonstrativo das Receitas dos Orçamentos Fiscais e da Seguridada Social; 

bem como do conjunto dos dois orçamentos. segundo as categorias e subcategorias 

económicas; 

Ili - Quadro-Resumo das despesas dos orçamentos fiscais e da seguridade social. 

bem como do conjunto dos dois orçamentos; 

a) Por classificação Institucional: 

b) Por fun<;ao; 

c) Por subfunção: 

d) Por programa; 

e) Por grupo de despesa: 

f) Por modalidade de aplicação: 

g) Por elemento de despesa. 

IV - Demonstrativo dos recursos destinados à Manutenção do Ensino Fundamental. 

do Ensino Infantil e do Desenvolvimento do Ensino; 

V - Demonstrativo dos investimentos consolidados nos 03 (lrés) orçamentos do 

Município; 
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VI - Demonstrativo da despesa por grupo de despesa e fonte de recursos 

identificando os valores em cada um dos orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, em 

termo global e por órgãos; 

VII-As tabelas explicativas de que trata o Art. 22, inciso Ili, letras A, B e C, sobre a 

evolução da Receita, letras D, E e F sobre a evolução da Despesa, conforme a Lei nº 

4.320/64. 

CAPITULO V 

DAS DISPOS/ÇÔES RELA 11VAS A DIVIDA MUNICIPAL 

Art. 15. O Poder Executivo. tendo em vista a capacidade financeira do Município, 

procederá à seleção das prioridades estabelecidas no Plano Plurianual, a serem incluídas 

na proposta orçamentária, podendo. se necessário. incluir programas de operações de 

crédito. 

Art. 16. O Projeto de lei orçamentária poderá incluir na composição total da receita 

recursos provenientes de operações de crédito, respeitados os limites estabelecidos no art. 

167, inciso Ili da Constituição Federal. 

Art. 17. A Lei Orçamentária poderá autorizar a realização de operações de crédito por 

antecipação da receita, desde que observado o disposto no Art. 38, da Lei Complementar 

nº 10112000. 

Art. 18. As despesas com o serviço da dívida do Município, deverão considerar 

apenas as operações contratadas e as propriedades estabelecidas, bem assim as 

autorizações concedidas, até a data do encaminhamento da proposta de Lei Orçamentária. 

CAPITULO VI 

DAS DISPOSIÇOES SOBRE O ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Art. 19. O Orçamento Fiscal obedecerá obrigatoriamente aos princípios da unidade, 

universalidade e anualidade. 

Art. 20. O Orçamento Fiscal do Município abrangera todas as receitas e despesas do 

Poder Executivo, seus fundos, órgãos e entidades e bem assim do Poder Legislativo. 

Parllgrafo único. Serão excluídos do Orçamento Fiscal os órgãos, fundos e 

entidades Integrantes do Orçamento da Seguridade Social. 

Art. 21 . O Orçamento da Seguridade Social abrangerá as ações governamentais dos 

poderes, órgãos e fundos da Administração Dirata. vinculadas a áreas de Saúde, 

Previdência e Assistência Social e obedecerá ao definido na Lei dos Fundos de Saúde e 

Assistência Social e da Lei Orgânica do Município. 

Art. 22. O orçamento de Investimento previsto na Lei Orgânica do Municipio de 

Bonfim do Piauí detalhará. individualmente por categoria de programação e natureza da 

despesa as aplicações destinadas às Despesas de Capital, constantes da presente Lei. 

Art. 23. Fica o Poder executivo autorizado a conceder abono aos profissionais do 

magistério da educação bâsica em efetivo exercício na rede pública1 nos termos dos Arts. 

21 e 22 da Lei Federal N .0 11.49412007. observando as condições estipuladas no Art. 169, 

§ 1°, incisos I e li da Constituição da República. 

CAPITULO VII 

DAS DISPOS/ÇÔES RELA TIVAS AS DESPESAS DO MUNICIPIO COM O 

PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 

Art. 24. As despesas com pessoal da Administração Direta e Indireta ficam limitadas 

e 60% (sessenta por cento) da Receita Corrente Líquida; sendo 54% para o Poder 

Executivo e 6% para o Poder Legislativo, atendendo ao disposto no inciso Ili. do Art. 19 e 

inciso Ili, do Art. 20, da Lei Complementar rf' 101, de 04 de maio de 2000, bem como ao 

disposto no Art. 182 da Constituição Estadual e na Lei Orgânica do Município. 

§ 1°. A verificação dos cumprimentos dos limites estabelecidos nos 

supramenclonados Ans. 19 e 20 da Lei Complementar nº 101/2000, será realizada ao final 

de cada semestre. 

§ 2". Entendem-se como Receita Corrente Liquida para efeitos de limites do 

presente artigo, o somatório das Receitas Correntes da Administração Direta e Indireta. 

excluídas as Receitas relativas à contribuição dos servidores para custeio do sistema de

Previdência e Assistência Social. confomne inciso IV. letra c do art. 2° da Lei Complementar 

nº 101, de 04.05.2000. 

§ 3°. O limite estabelecido para Despesas de Pessoal , de que trata este artigo, 

abrange os gastos da Administração Direta e Indireta, nas seguintes Despesas: 

1 - Salários (vencimentos e vantagens fixas e variáveis); 

11- Obrigações patronais (encargos sociais); 

Ili - Proventos de aposentadorias, reformas e pensões; 

IV - Subsidies do Prefeito e Vice-Prefeito; 

V - Subsídios dos Vereadores; 

Vl - Outras Despesas de Pessoal. 

§ 4°. A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração além dos 

índices inflacionários, a criação de cargos ou alteração de estrutura de carreira, bem como 

a admissão, a qualquer título. pelo órgão ou entidades da Administração Direta, Autarquias 

e Fundações, só poderá ser feita se houver prévia dotação orçamentária suficiente parai 

atender as projeções de despesas até o final do exercício e obedecerão ao limite do caput 

deste artigo. 

§ 5°. Os valores dos Contratos de Terceirização de Mão de Obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como · outras. 

Despesas de Pessoal". 

§ 6°. O pagamento de precatório judicial deverá obedecer aos preceitos e regras 

capituladas na Emenda Constitucional nº 62, de 09 de Dezembro de 2009 e na Lei 

Municipal correspondente. 

Art. 25. Fica autorizada a concessão de ajuda financeira a entidades sem fins 

lucrativos de reconhecida utilidade pública; a pessoas físicas. carentes, mediante processo 

Interno, nas áreas de educação, saúde e assistência social. 

§ 1°. Os pagamentos serão efetuados após aprovação pelo Poder Executivo, dos 

Planos de Aplicação apresentados pelas entidades beneficiadas. 

§ 2". Os prazos para a prestação de contas serão fixados pelo Poder Executivo. 

dependendo do Plano da Aplicação, não podendo ultrapassar aos 30 (trinta) dias do 

encerramento do exercício. 

§ 3°. Fica vedada à concessão de ajuda financeira às entidades que não prestarem 

contas dos recursos recebidos. assim como as que não tiveram as suas contas aprovadas 

pelo Executivo Municipal. 

SEÇÃO/ 

DAS DESPESAS DO MUNICÍPIO COM O REPASSE PARA A CAMARA 

Art. 26. A liberação da recursos correspondentes às dotações orçamentárias 

destinadas às despesas do Poder Legislativo Municipal ocorrerá conforme o disposto no 

Art. 29 da Constituição Federal e na Emenda Const~ucional nº 58, de 23 de Dezembro de 

2009. 

Partlgrafo único. O Podar Executivo repassará ao Poder Legislativo, até o dia 20 

(vinte) de cada mês, 7% (sete por cento) de sua receita, relativa ao somatório da receita 

tributária e das transferências previstas no § 5° do art. 153 e nos arts. 158 e 159, da 

Constituição Federal, efetivamente realizada no exercício anterior, excluindo-se os valores 

de convênios, alienações de bens, fundos especiais e operações de crédito, desde que 

aprovado por lei específica tornando este poder independente. 
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Art. 27". O Poder Executivo fica autorizado a descontar na parcela do repasse 

mensal do Duodécimo ao Poder Legislativo, os débitos previdenciários com INSS, não 

pago pelo Legislativo até o seu vencimento o qual fora debitado automaticamente na Conta 

doFPM. 

CAPÍTULO VIII 

DAS D/SPOS/ÇÔES SOBRE A RECEITA E ALTERAÇÔES NA LEG/SLAÇAO 

TRIBUTARIA DO MUNICIPIO. 

Art. 28. A estimativa da receita que constará do projeto de Lei Orçamentária para o 

Exercício de 2021 , contemplara medidas de aperfeiçoamento da administração dos tributos 

municipais, com vistas à expansão da base tributária e consequentemente aumento das 

receitas próprias. 

Art. 29. O Prefeito Municipal encaminhará à Câmara propostas de alterações na 

legislação Tributária, verificada a necessidade ou conveniência administrativa, visando a: 

1 - Adequação das aliquotas dos tributos Municipais; 

li - Priorização dos tributos diretos; 

Ili - Aplicação da justiça fiscal; 

IV - Atualização das taxas; 

V - Reformulação dos procedimentos necessários a cobrança dos tributos 

municipais. 

CAPITULO/X 

DAS DISPOSIÇÔES GERAIS 

Art. 30. O Poder Executivo enviará até o dia 30 (trinta) de Setembro de 2020, o 

Projeto de Lei Orçamentária Anual à Câmara Municipal, que apreciará até a última Sessão 

Legislativa do semestre, devolvendo-o a seguir para sanção. 

Parágrafo único. Se o projeto de Lei Orçamentár ia Anual não for encaminhado até 

31 de Dezembro de 2020, fica o Legislativo Municipal autorizado a adotar a lei 

orçamentária em vigor como proposta orçamentária, nos tennos do Parágrafo Único do Art. 

34 da Constituição Estadual. 

Art. 31. A Lei Orçamentária será sancionada até 31 de Dezembro de 2020, 

acompanhada do Quadro de Detalhamento de Despesa - Q.D.D., especificando por órgão, 

os projetos e atividades, os elementos de despesas e respectivos desdobramentos com 

valores devidamente atualizados. 

§ 1° - As alterações decorrentes da abertura de créditos adicionais integrarão os 

Quadros de Detalhamento de Despesas, observados os limites fixados na Lei 

Orçamentária. 

1 - Os Projetos de Lei Orçamentários Anuais e de Créditos Adicionais, bem 

como suas propostas de modificações referidas na Lei Orgânica do Município, serão 

apresentadas com a forma e o detalhamento de despesa estabelecida nesta Lei. 

li - Os Decretos de Abertura de Créditos Suplementares autorizados na Lei 

Orçamentária Anual serão acompanhados, na sua publicação, da especificação das 

dotações neles contidos e das fontes de recursos que os atenderão. 

§ 2° - Fica autorizada a transposição, o remanejamento ou a transferência de 

recursos de uma categoria EconômicalGrupo de Natureza de Despesa/Modalidade de 

aplicação sem interferir no limite do percentual de suplementação dos créditos adicionais a 

serem estabelecidos na lei orçamentária, poderá ser feito por Decreto do Prefeito Municipal 

( art. 167, VI da CF), 

Art. 32. Efetuar com estrita observância a emissão de Relatórios e demonstrativos 

em cumprimento de prazos, limites de aplicação de recursos de conformidade com as 

disposições do Art. 63 da Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000 - Lei de 

Responsabilidade Fiscal. 

Art. 33. Em cumprimento ao disposto na alínea • e · do inciso I do artigo 4° da Lei 

de Responsabilidade Fiscal - LRF nº 101. de 04/05/2000. a alocação dos recursos da Lei 

Orçamentária será feito de forma a propiciar o controle de custos das ações e a avaliação 

dos resultados dos programas do Governo Municipal. 

Parágrafo Único - A avaliação dos resultados obtidos em cada Órgão, dos 

programas financiados com recursos Orçamentários que integram a execução do 

Orçamento, conforme dispõe o Art . 4°, 1, alínea ·e• da LRF, deverá ser procedida pelo 

Poder Executivo em cada bimestre, ficando o Controle Interno do município responsável 

pela apreciação dos relatórios, adotando as medidas para o cumprimento das metas 

fiscais, que acompanhará a evolução dos resultados primário e nominal. durante o 

Exercicio Financeiro de 2021. 

Art. 34. Fica o Poder Executivo e o Poder Legislativo autorizados a realizar concurso 

público para preenchimento de vagas e cargo no âmbito da administração municipal, desde 

que não venham a ultrapassar o limite prudencial dos gastos com pessoal. elencados no 

Art. 24 da presente Lei. 

Art. 35. A lei de diretrizes orçamentárias compreenderá as metas e prioridades da 

administração pública municipal, incluindo as despesas de capital para o exercício 

financeiro subsequente, orientará a elaboração da Lei Orçamentária Anual, disporá sobre 

as alterações na legislação tributária e estabelecerá a política de aplicação das agências 

financeiras e oficiais de fomento. 

Art. 36 - Caso seja necessário o Poder Executivo adotará à limitação de empenho 

das dotações orçamentárias e da movimentação financeira, em conformidade com alínea 

"b" inciso Ido Art. 4° da LRF n• 101, de 04105/2000, para atingir as metas fiscais previstas 

no Anexo de Metas Fiscais desta Lei orçamentária, será feita de forma proporcional ao 

montante dos recursos alocados para o atendimento de •outras despesas correntes 

inversões financeiras• de cada poder, aos trinta dias subsequentes. 

Art. 37. Serão consideradas legais as despesas com multas, juros e outros 

acréscimos decorrentes de eventual atraso no pagamento de compromissos por 

insuficiência de caixa e/ou necessidade de priorização do pagamento de despesas 

imprescindíveis ao pleno funcionamento das atividades e execução dos projetos da 

administração municipal. 

Art. 38 - Caso o Projeto da Lei Orçamentária de 2021 não seja aprovado e 

sancionado até 31 de Dezembro de 2020, a programação dele constante poderá ser 

executado até a edição da respectiva Lei orçamentária na forma originalmente 

encaminhada a Câmara Legislativa, excetuados os investimentos em novos projetos 

custeados exclusivamente com recursos ordinários do Tesouro Municipal. 

Art. 39. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em vigor na data 

de sua publicação, produzindo seus efeitos a partir de 1° (primeiro) de Janeiro de 2.021 . 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM BONFIM DO PIAUi (PI), 20 DE AGOSTO DE 

2020. 

PAULO HENRIQUE VIA~ ' ... Ndodoform,digil>l,,,,.,PAULO 
ENIUOOE VlANA P1NOAl1A;3568n43372 

PINDAIBA:8568724337 a 2020.o&201os2~s-ol'OO' 

Paulo Henrique Viana Pindalba 
Prefeito Municipal 

Sa11cio11ada, n11merada, registrada e p11b/icada a presente Lei 110 Gabinete do Prefeito Municipal de 
Bonfim do Piauí (PJ). aos vinte dias do mês de agosto do ano de dois mil e vinte e, encaminhada à 

impressa para p11blicação oficial 
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MUNlclPIO DE BONFIM DO PlAUI 
• ESTADO DO PIAUI 
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~ S.,775-000 - Bonftm do Piauí - PI 

ANEXO 1- METAS E PRIORIDADES- LDO 26612020- LDO 2021 

A Lei Complementar nº 101. de 04 de maio de 2000. estabelece, em seu artigo 
4°, que integrará o Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO o Anexo de Metas 
Fiscais. Em cumprimento a essa determinação legal, o referido Anexo inclui os seguintes 
demonstrativos: 

DESÇRIÇAO DAS AÇÔES E METAS GOVERNAMENTAIS 

UNIDADE E.XECUTORA: 01 .01 .00 - CÂMARA MUNICIPAL 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES INERENTES AO PODER LEGISLATIVO, 

AÇ ES: 

- Aquisição de equipamentos e Material Permanente 

- Restauração e Ampliação do Prédio da Cêmara 

- Aquisição de Imóvel 

- Aquisição de Veiculo 

- Manutenção Cêmara Municipal 

- Contribuição a Entidades 

- Manutenção dos Serviços de Controle lntemo e Contábeis 

- Assinatura de Informativos de revistas e Jornais 

- Manutenção dos Encargos de controle interno e externo 

- Publicação de atos do poder legislativo 

- Encargos com Assessoria Jurídica Técnica Administrativa. 

UNIDADE EXECUTORA, 0 2.01.00 - GABINETE DO PREFEITO. 

OBJETIVO - APROXIMAR O PODER PÚBLICO AOS ANSEIOS DA SOCIEDADE 

AÇÕES, 

- Aquisição de equipamentos e material permanente para o gabinete; 

- Manter e Equipar o Gabinete do Prefeito e do Vice - Prefeito.; 

- Desenvolver ações de supervisão e coordenação superior, dentro do Gabinete do 

Prefeito; 

- Aquisição de veículo pare o Gabinete do Prefeito; 

- Apoio Financeiro a Entidades Privada e Subvenções Sociais; 

Gastos com a Segurança Pública; 

- Encargos com Assessoria Jurldlca; 

- Gastos com a Assessoria de Imprensa; 

- Reforma. Ampliação e restauração da sede da Prefeitura; 

- Contribuição à Entidades; 

- Aquisição de equipamento e material permanente - Setor de Comunicação: 

- Administração da Junta do Serviço Militar, 

- Aquisição de equipamento e material permanente - Guarda Municipal; 

Manutenção da Guarda Municipal: 

Encargos com Segurança Pública; 

Aquisição de veículo; 

- Encargos com Assessoria de Imprensa; 

- Imprensa e Relações Públicas. 

UNIDADE EXECUTORA, 02.02.00 - GABINETE DO VICE- PREFBTO 

OBJETIVO - APROXIMAR O PODER PÚBUCO AOS ANSEIOS DA SOCIEDADE 

AÇÕES: 

- Aquisição de equipamentos e material permanente para o gabinete; 

Manter e Equipar o Gabinete do Vice - Prefeito; 

Manutenção do Gabinete do Prefeito; 

Aquisição de Veículo 

- Aquisição de veículo para o Gabinete do Prefeito. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.03.00 - CONTROLAOORIA GERAL DO MUNlcf PIO DE 

BONFIM DO PIAUÍ - CGM. 

OBJETIVO - DESENVOLVER ATIVIDADES DO CONTROLE DOS GASTOS PÚBLICOS 

AÇÕES: 

- Construir, Reformar, Ampliar Prédio da Controladoria Geral do Município; 

- Aquisição de Equipamento e Material Permanente - Controladoria Geral: 

- Manutenção dos Serviços da Controladoria Geral do Município; 

- Treinamento e Capacitação de Pessoal; 

- Encargos com publicações de ed itais e notas; 

-Aquisição de Veículo; 

- Encargos com Assinaturas de Informativos, Revistas e Jornais 

UNIDADE EXECUTORA, 02.04.00 - PROCURADORIA GERAL DO MUNlcf PIO DE BONFIM DO PIAUf 

OBJETIVO - MANTER AS ATIVIDADES JURÍDICAS ADMINISTRATIVAS DO MUNICIPIO. 

AÇÕES: 

- Manutenção e Encargos da Procuradoria Geral do Município; 

- Encargos com Assessoria Jurídica; 

- Gestao dos Precatórios e Ações Judiciais do Municíp io. 

- Construir, Reformar, Ampliar Prédio da Procuradoria Geral do Municipio. 

-Aquisição de Equipamento e Material Permanente - Procuradoria Geral. 

- Treinamento e Capacitaçao de Pessoal; 

- Indenização Administrativa e Sentenças Judiciais; 

- Encargos com publicações de editais e notas; 

- Encargos com Assinaturas de Informativos, Revistas e Jornais. 

UNIDADE EXECUTORA.i 02.05.00 - OUVIDO RIA GERAL DO MUNICÍPIO DE BONFIM DO PIAUÍ 

OBJETIVO - RECEBER RECLAMAÇÃO, DENÚNCIAS, SOLICITAÇÕES E SUGESTÕES E AS 

ENCAMINHAR AO SETOR COMPETENTE DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

AÇÕES: 

- Manutenção e Encargos da Ouvidoria Geral do Município; 

- Construir. Reformar, Ampliar Prédio da Ouvldorla Geral do Município; 

- Aquisição de Equipamento e Material Permanente - Ouvidoria Geral; 

- Treinamento e Capacitação de Pessoal; 

- Encargos com publicações de editais e notas; 

- Encargos com Assinaturas de Informativos, Revistas e Jornais 

UNIDADE EXECUTORA: 02.06.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

OBJETIVO - GERENCIAR ATIVIDADES DE ARRECADAÇÃO E EXECUÇÃO DAS 

DESPESAS. DESENVOLVER POLfTICAS DE PLANEJAMENTO E PROJETOS. 

AÇÕES: 

- Aquisição de veículos; 

- Gastos com material de expediente; 

- Gastos com setor tributação; 

- Gastos com setor pessoal; 

- Aquisição de Bens Imóveis; 

- Capacitação de Pessoal; 

- Aquisição de Equipamentos e Material Permanente para serviços da administração e 

tesouraria; 

- Manutenção de Serviços Telefônicos; 

- Manutenção de Serviços de Água e Esgoto; 

- Manutenção de Serviços de Energ ia Elétrica; 

- Apoio ao Funcionamento de Conselhos e Fundos; 

- Manutenção de serviços Postais; 

- Assessoria Financeira e Contábi l; 

- Encargos com obrigações Patronais; 

- Manutenção do Setor de Licitações; 

Encargos com Assinaturas de Informativos, Revistas e Jornais; 

- Gastos com Obrigações Patronais (FGTS, INSS); 

- Manutenção dos Serviços de Transporte; 

- Manutenção e Encargos da Secretar ia; 

- Encargos da Divida Interna; 

- Encargos Especiais; 

- Manutenção dos serviços contábeis: 

- Aquisição de material permanente para o Departamento de Almoxarifado e Patrimônio; 

- Manutenção do Departamento de Almoxarifado e Patrimônio; 

- Aquisição de equipamentos e materiais permanentes; 
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Manutenção do Departamento de Tributação; 

Treinamento e Capacitação de Pessoal; 

Encargos com publicações de editais e notas; 

Elaboração do Plano Diretor; 

Encargos com a retransmissão do sinal de iV; 

Manutenção dos serviços de radiodifusão; 

Encargos com PASEP; 

Reserva de contingência; 

Aquisição e Desapropriação de Imóveis; 

Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes: 

- Encargos com Assinaturas de Informativos, Revistas e Jornais; 

Treinamento e Capacitação de Pessoal; 

UNIDADE EXECUTORA 02.07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA, TURISMO E MEIO 

AMBIENTE - SITMA 

OBJITIVO - ATENDER A POPULAÇÃO COM OBRAS E SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA, 

MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES AMBIENTAIS, DESENVOLVIMENTO TUSRISTICO. 

AÇ ES, 

Construção e Ampl iação da rede de esgotos, galerias e canais de drenagem; 

Construção de poços e chafarizes; 

Construção fossas Sanitárias; 

Construção e Ampliação da Rede de abastecimento d 'água; 

Construção e Restauração de esgotos, galerias e canais de drenagem: 

Construção, Restaurar e Ampliar Aterro Sanitário; 

Construir, Reformar. Recuperar e Equipar Cisternas; 

Construção e Restauração de calçamento; 

Construção de açudes e barragem; 

Construção e Recuperação de Estradas Vicina is; 

Construção, reforma e ampliação de cemitérios públicos; 

Construir, Instalar, Restaurar e Equipar Lavanderias Públicas; 

Construção e Restauração de Prédios Públicos; 

Manter, Equipar e Desenvolver o setor de serviços urbanos; 

Pavimentação de Avenidas; 

Aquisição e Manutenção de Equipamentos para Serviços de limpeza pública; 

Programa de Melhoria Habitacional; 

Manutenção do Departamento de Limpeza Pública; 

Construção e Ampl iação de Eletrificação Urbana e Rural; 

Implantação e Manutenção de Postos Telefônicos; 

Construção do Terminal Rodoviário; 

Implantação do Plano Diretor; 

Manutenção Secretarias/Departamentos; 

Manutenção e Encargos da Secretaria; 

Construção, Restauração e Ampliação de Praças, Parques, Jardins e outros 

logradouros; 

Construir, Ampliar e Restaurar Terminal Rodoviário; 

Aquisição e Manutenção de Patrol(Motonlveladora), Retroescavadelra, PA 

Enchedeira, Caminhão Pipa e Caminhão Caçamba; 

Construir, Restaurar e Conservar Estradas V icinais e Rodovias; 

Manutenção do Departamento de Obras e Serviços de Transportes Rodoviários; 

Construção e Restauração de Estradas, Passagens Molhadas e Bueiros; 

Indenização e Desapropriação; 

Aquisição de equipamentos e materiais permanentes; 

Administreçllo e Encargos do Departamento de Meio Ambiente; 

Pavimentação Asfáltica de vias públicas; 

Construção Portal Público; 

Manutenção e Encargos do Departamento; 

Construção e Restauração de Obras Publicas Municipais ; 

Abertura de ruas e avenidas: 

Urbanização de vias e outros logradouros públicos; 

Manutenção do cemitério municipal/Serviços Funerários; 

Manutenção, Conservação de Praças, Parques e Jardins e outros logradouros públicos; 

Construir, Restaurar e Equipar casas populares e melhoria habitacional; 

Manutenção das casas populares e Melhoria Habitacional; 

Menutençllo de poços, chafarizes e caixas d'águe; 

Construir, recuperar e Equipar chafarizes e caixas d'água; 

Perfurar, Restaurar e Equipar Poços e Cacimbõesfrubulares; 

Construir, Recuperar, Restaurar Açudes, Barragens e Barreiros; 

Construir, Restaurar e Equipar Unidades Sanitárias; 

Implantação do Sistema de Abastecimento de Água; 

Manutenção de Lavanderias; 

Preservação Ambiental dos Parques Públicos; 

Construir, Instalar, Restaurar e Equipar postos telefônicos; 

Construção e Restauração de Estradas Vicinais; 

Aquisição de Trator e//ou Implementes Agrícolas; 

Aquisição de Veículos; 

Aquisição de Caminhão Compactador de Lixo; 

Manutenção e conservação de Estradas Vicinais e Rodovias; 

Indenizações e Desapropriações; 

Construção de Portal Público; 

Aquisição de Patrol ; 

Implantação de Segurança e Educação de Trânsito; 

Construir e Rest. Casas Populares e Melhoria Habitacional Rural/Urbanas: 

Implantação de Sistema de Esgotamento Sanitário; 

Construir , Instalar e Equipar Lavanderia Públ ica; 

Manutenção de Serviços de Iluminação Pública; 

Construção e Pavimentação de Vias Públicas; 

Construção e Recuperação de Pontes; 

Manutenção Eletrificação Urbana/Rural 

Implantação do Sistema de Infra - estrutura turística do município; 

Construção e Restauração de estradas; 

Construção e Restauração de Passagem Molhada; 

Construção e Restauração de Pontes; 

Construção de Bueiros; 

Equipar o DER; 

Manutenção do Departamento de Turismo. 

UNIDADE EXECUTORA 02.08.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, 

ESPORTES E LAZER. 

OBJETIVO - PROMOVER O DESENVOLVIMENTO E INCENTIVO AS ATIVIDADES DE 

ESPORTE, CULTURA E LAZER, MANTER E DESENVOLVER UMA EDUCAÇÃO 

PUBLICA DE QUALIDADE NO AMBITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

AÇ ES: 

- Construir, Ampliar e Recuperar escolas em diversas localidades do município; 

Aquisição de equipamento para escolas: 

Aquisição de veiculo ; 

Indenizações Administrativas e Sentenças Judiciais ; 

- Capacitação de Recursos Humanos na área de educação; 

- Construção, Recuperação e Ampliação de Biblioteca: 

- Aquisição de equipamentos para Biblioteca: 

- Aquisição de Bens Imóveis; 

Gastos com merenda escolar; 

Gastos com remuneração de Professores; 

- Construção, Ampliação e Reforma de Quadra Poliesportiva; 

Aquisição de equipamentos e materiais esportivos; 

Promoção de eventos culturais; 

Construção, Reforma e Ampliação de campo de futebol ; 

- Construção de Complexo de lazer; 

- Implantar e equipar a biblioteca pública municipal ; 

- Manutenção e Encargos Secretaria e/ou Departamento; 

Desenvolver programas e atividades, festividades cívicas e folclóricas do Município e de 

nosso Estado; 

- Desenvolver o desporto amador, através de promoções, patrocínios e outras atividades 

que possam; beneficiar a prática de esportes na comunidade estudantil e de um modo 

geral nos jovens e adultos do Municíp io, como forma de lazer; 

- Fomento ao Desporto Profissional; 

Desenvolver e cultivar áreas para o Lazer: 

Construção, Reformar e Equipar Centro Cultural; 

- Executar programas de incentivo ao turismo; 
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Ampliação e Raforma do Estádio Municipal ; 

Implementar os pontos Turistices do Municlpio; 

Aquisição de Bens Imóveis ; 

Aquisição de veiculo para o Transporte Escolar; 

Construir. Reformar, Ampliar, Equipar a manter o préd io da Secretaria de Educação; 

Construir, Reformar, Ampliar, Equipar e manter Unidades Escolares; 

Aquisição de Equipamento e Material Permanente; 

Administração e Encargos da Secretaria ; 

Manutenção do Programa Educação de Jovens e Adultos; 

Manutenção do Programa Brasil Alfabetizado; 

Programa Alfabetização Solidária; 

Administração do Ensino Fundamental ; 

Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE; 

Encargos com o Transporte Escolar de Alunos do Ensino Fundamental; 

Contribuição Salário Educação - QSE ; 

Manutenção do Programa Dinheiro D ireto na Escola - PODE; 

Encargos com bolsa Est. Mat. Ped. Res. Transp, Escolar; 

Encargos com Educação Especial; 

Manutenção e encargos com o Ensino Médio; 

Encargos com o Ensino Profissíonalízante: 

Encargos com o Ensino Superior, 

Construir, Ampliar, Restaurar e Equipar Creches; 

Instalar e Manter Creche; 

Programa Nacional de Alimentação de Creches - PNAC; 

Manutenção do Ensino P ré - Escolar; 

Programa Nacional de Alimentação Pré - Escolar - PNAP; 

Construir, Restaurar, Ampliar e Equipar Centro de Artesanato; 

Construção e Restauração da Biblioteca Pública; 

Aquisição de Acervo para Biblioteca Publica; 

Manutenção do Departamento de Cultura; 

Construir. Reformar. Ampliar e equipar Estádio Municipal ; 

Construir, Ampliar e Recuperação de Quadras e Ginásio de Esporte; 

Encargos com o Departamento de Esportes e Lazer; 

- Programa de Educação de Jovens e Adultos; 

- Encargos com o pessoal do Magistério Ensino Médio; 

- Outras Despe sas de Custe io; 

- Apoio ao Desporto Amador; 

- Encargos com pessoa l do Magistério; 

- Manutenção do Ensino Fundamental; 

Implantação Academia ao Ar Livre; 

Treinamento e Capacitação de Pessoal; 

- Manutenção dos Serviços de Transporte Esco lar; 

- Construir. Ampliar. Restaurar e Equipar Unidades Escolares do Ensino Médio; 

- Construir, Ampliar, Restaurar e Equipar Crecties; 

- Manutenção e Encargos do Ensino Infantil; 

- Manutenção e Encargos com o Ensino Pré - Escolar; 

- Manut. dos Serv. de Controle lntemo e Contábeis; 

- Manutenção do Programa ProinfrofTelecentro(Cultura); 

- Construção de Quadras em Unidades Escolares; 

- lmplanlação do Programa ProlnfrofTelecentro(Cultura); 

- Construir. Ampl. Rest. e Equipar Biblioteca em Unidades Escolares; 

- Apoio as Atividades Culturais do Munic ípio; 

- Apoio ao Desporto Amador; 

Manutenção e Encargos do Departamento de C ultura. 

UNIDADE EXECUTORA: 02 .08.01 - FUNDO D E MANUTENÇAO E DES ENVOLVIEMNTO 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA - FUNDES. 

OBJETIVO - MANTER E DESENVOLVER UMA EDUCAÇÃO PUBLICA DE QUALIDADE 

NO AMB ITO DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

AÇÕES: 

- Construção. reforma e ampliação de unidades escolares ; 

Construção, Ampliação e reforma de creches escolares; 

Aquisição de materia is e equipamentos para o ensino infantil; 

- Indenizações Administralivas e Sentenças Judiciais ; 

- Aquisição de materiais e equipamentos para o ensino fundamental; 

- Investimento na área da educação; 

Implantação e/ou manutenção do laboratório de informática; 

- Manutenção do ensino fundamental - 40%; 

- Manutenção do ensino fundamental • 60%; 

- Manutenção do ensino infantil - 40%; 

- Manutenção do ensino infantil - 60"/4; 

- Manutenção do ensino médio - 40%; 

Manutenção do ensino médio - 60%; 

- Manutenção do programa de educação especial - 40%; 

- Manutenção do programa de educação especial - 60%; 

- Manutenção da educação de jovens e adultos - 40%; 

Manutenção da educação de jovens e adultos - 60%; 

- Outras Despesas de custeio - 40%; 

- Treinamento, qualificação e capacitação de pessoal (professores e administrativo); 

Manutenção e conservação de unidades escolares; 

- Manutenção dos Programas Educacionais; 

- Aquisição de veículo para o transporte escolar; 

- Aquisição de Bens Imóveis 

Manutenção do transporte escolar - 40%. 

UNIDADE EXECUTORA 02.09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

OBJETIVO - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DE ATIVIDADES DE SAÚDE NO MUNICÍPIO 

AÇÕES: 

- Aquisição de veículos (Ambulância, outros veiculas); 

- Construção, Reforma e Ampliação e Equipar Postos de Saúde; 

Manutenção e Encargos da Secretaria. 

- Aquisição de Veículos. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

OBJETIVO -MANTER E AMPLIAR AS ATIVIDADES D E SAÚDE NO MUNICÍPIO. 

AÇ ES: 

Aquisição de veículos (Ambulância, outros veicules) ; 

Indenizações Adminislralivas e Sentenças Judiciais ; 

- Construção. Reforma e Ampliação dos Postos de Saúde; 

- Aquisiçao de equipamentos médico; 

- Aquis ição de equipamentos laboralorial e hospitalar; 

- Aquisição de equipamentos odontológico; 

- Manutençao e Encargos dos Programas de Saúde; 

- Campanhas e Programas educativos e preventivos; 

Gastos com transporte de doentes; 

Gastos com o PSF; 

Gastos com o PSB; 

- Gastos com PACS; 

- Gastos com ECDIPPI; 

- Gasto com V igilância Sanitária e Epidemiológica; 

- Aquisição de equipamentos para a Secretaria de Saúde; 

- Reequipar Unidades de Saúde com reposição e recuperação de moveis e 

equipamentos; 

- lmplanlação de unidade móvel de Saúde; 

- Aquisição de Equipamento e Material Permanenle ; 

- Manutenção Assislência Médica e Hospitalar; 

- Conslruir, Ampliar, Restaurar e Equipar Unidade Misla de Saúde; 

- Gasto com Pessoal e Encargos Sociais; 

- Construir. Ampliar. Restaurar e Equipar Postos de Saúde; 

- Construir, Restaurar, Ampliar e Equipar Secretaria Munic ipal de Saúde; 

- Manutenção e Encargos da Secretaria Municipal de Saúde; 

- Aquis ição de Equipamentos e Material Permanente para Postos de Saúde; 

- Aquis ição de Imóvel; 

- Construir, Recuperar, Restaurar e Equipar Laboratório Municipal; 

- Manutenção e Encargos de Assistência Médica; 
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Manutenção do Laboratório Municipal; 

Construção, Ampliação a Restauração da Postos da Saúda; 

Construir, Ampliar, Reformar e Equipar Unidade Mista de Saúde; 

Aquisição da veiculo para Unidada Mista da Saúda; 

Aquisição da Materiais a Medicamentos; 

Conservação e Limpeza dos Postos de Saúde e da SMS; 

Encargos com transporta da doantes; 

Manutenção a Encargos com Unidada Mista da Saúda; 

Construir. Restaurar e Equipar Consultório Odontológico; 

Encargos com V igilância a Inspeção Sanitéria; 

Manutenção dos Serviços Contébais; 

Programa Saúda na Escola - PSE; 

Construir a Equipar Academia ao Ar Livra; 

Manutenção do CAPS - Centro da Pronto Atendimento; 

Aquisição da Unidada Odontológica Móvel; 

Construir, Ampliar. Rast. a Equipar UBS - Unidada Bésíca da Saúda; 

Construir, Restaurar, Ampliar a Equipar UPA; 

Aquisição da Ambulância UTI Móvel; 

Manutenção da UBS - Unidade Bésica de Saúde; 

Manutenção da UPA - Unidada da Pronto Atendimento; 

Manutenção de Unidades de Saúda. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.10.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL SEMAS 

OBJETIVO- GARANTIR UMA ASSISTENCIA DE MODO A CONTRIBUIR PARA O 

DESENVOLVIM ENTO SOC IAL. 

AÇ ES 

- Manter, desenvolver, ampliar. construir, reformar a equipar as instalações da 

Secretaria Municipal da Assistência Social; 

- Manutenção a Apoio aos Conselhos da Políticas Públicas no âmbito Social a da 

Direitos Humanos: (Conselho da Direitos da Criança e do Adolescente; Conselho 

Municipal da Assistência Social; Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 

Conselho Municipal da Habitação; Conselho Tutelar; Conselho Municipal da Mulher; 

Conselho Municipal de Segurança Alimentar; Comissão de Combate ao Trabalho 

Infantil); 

- Manutenção a Encargos da Secretaria; 

- Manutenção e Encargos dos Programas Assistenciais; 

- Manutenção dos Serviços Funerérios; 

- Aquisição da veículos; 

- Aquisição da Materiais e Equipamentos Permanentas; 

UNIDADE EXECUTORA: 02.09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -

FMAS 

OBJETIVO- GARANTIR A PROTEÇÃO SOCIAL, PROMOÇÃO DA CIDADANIA. 

AÇ ES 

- Manter, desenvolver, ampliar, reformar a equipar as instalações da Secretaria 

Municipal de Assistência Social. 

- Manutenção e ampliação dos CRAS (Centro da Referência de Assistência Social). 

- Transferência de recursos para entidades conveniadas. 

- Desenvolver programas de assistência e atendimento a população de baixa renda 

fortalecendo as atividades desenvolvidas a través do fundo municipal de assistência 

social, contendo recursos cofinanciados pelo Município, Estado e União. Envolvendo as 

seguintes ações, bem como outras ações que venham a ser implemenladas pelos 

governos e entidades não govemamentais. 

- Programa de Proteção Social Básica à Infância - PSB Infância/PAC Família: ações de 

convivência e de inclusão social; 

- Proteção Social Especial à Criança e ao Adolescente - PSE/PETI: com ações sociais 

a da convivência através da Jornada Ampliada ; 

- Proteção Social Especial à Criança e ao Adolescente em situação da Abuso e 

Exploração Sexual: ação a ser implementada através do Projeto Sentinela ou Girassol. 

- Proteção Social Básica à Família - PBF / PAIF: Programa da Atenção Integral à 

Família; 

- Projeto Agente Jovem de Desenvolvimento Social a Humano com Ações Sócio -

AJSH: ações sócio educativas e auxílio renda; 

- Proteção Social Básica à Pessoa Idosa: ações sociais a da convivência a ser 

implementada com cofinanciamento do MOS; 

V- llh(;l;/RM,t- .,, 

- Proteção Social Espacial a Pessoa com Deficiência - PS E/PPD: através do 

atendimento a ações de inclusão socia l; 

- Programa de Atenção Sócio Educativo. Cultural e da Profissionalização aos Jovens; 

- Manutenção e Apoio aos Conselhos de Políticas Públicas no êmbito Social e de 

D ireitos Humanos: (Conselho da Direitos da Criança a do Adolescente; Conselho 

Municipal de Assistência Social; Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa Idosa; 

Conselho Municipal de Habitação; Conselho Tutelar; Conselho Municipal da Mulher; 

Conselho Municipal de Segurança A limentar; Comissão de Combate ao Trabalho 

Infantil); 

- Atendimento dos Beneficiários Eventuais Emergências para famílias carentes: auxílio 

natalidada; auxilio funeral a outros benefícios; 

- Acompanhamento Técnico e Revisão do BPC: beneficio de prestação continuada; 

- Apoio e realização de conferências municipais. 

- Programa Bolsa Família - PBF: manutenção das atividades básicas do CADÚNICO e 

ações complementares para as fam ílias beneficiárias. 

- Programa de Geração de Renda e Inclusão Produtiva; 

- Aquisição de veículos para execução dos programas sociais; 

- Desenvolver ações junto ao município, no sent ido de manter e equipar os setores de 

Identificação, Junta do Serviçc M il itar, Expedição de CTPS. 

- Programa de melhoria habitacional. 

- Apoio Financeiro a Pessoas Carentes de Responsabilidada desta Município . 

- Administração Geral. 

- Serviços Funerários. 

- Manutenção e Conservação do C.C.I 

- Assistência Social Geral; 

- lmplatanção/Manutenção e Encargos do Programa Criança Feliz; 

- Proteção Social Básica ao Jovem 15 a 17 anos -PSB Jovem ASE 

- Programa Social Especial à Criança - PSE MC PETI BOLSA. 

- Atendimento Emergência a Calamidadas. 

- Programa de Geração de Renda PRORENOA. 

- Manter cozinha =munitária; 

- Aquisição de materiais e medicamentos permanentes 

- Construir, Restaurar, Ampliar e Equipar o CRAS. 

- Manutenção dos Serviços Sociais a Comunidada. 

- Centro da Referência Assistência Social. 

- Programa de Atenção à Criança e a Família. 

- Alimentação Nutricional a Carente. 

- Projeto Pro jovem. 

- Aquisição de veículos. 

- Construir, Rest. Reformar e Equipar. 

- Manutenção do Conselho Tutelar. 

- Manutenção dos Serviços de Controle Interno e Contábeis. 

- Segurança A limentar - Merenda. 

- Construção de um Centro de Convivência de Idosos. 

- Prol. Social a Criança e ao Adolescente. 

-Administração do FMAS. 

- Aquisição de Materiais e Equipamentos Permanentes. 

- Construir, Restaurar e Equipar Cozinha Comunitária. 

- Proteção Social Básica a Família - PSB Família. 

- Centro de Referência Especial da Assistência Social - CREAS. 

- Programa Índice da Gestão Descentra lizada Bolsa Familia - IGDBF. 

- Manutenção do Programa PBVII - Criança/Idoso. 

- Manutenção do Programa PBVIII. 

UNIDADE EXECUTORA: 02.11.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

ABASTECIMENTO - SEMAB 

OBJETIVO - COORDENAR A POLITICA AGRÍCOLA DO MUNICÍPIO 

AÇ ES: 

Aquisição de veículo 

Produção e distribuição de mudas 

Construir, Reformar, Ampliação, Equipar e Manter Mercados Municipais e Feiras 

- Implantação da Hortas Comunitárias 

Aquisição de equipamentos e Acessórios Agrícolas 

- Aquisição de material de expediente para uso desta secretaria 

Recuperação e Desassoreamento da Barreiros 

Manutenção e Encargos da Secretaria 

- Aquisição da Equipamento a Material Permanenta 
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- Construir, Ampliar, Restaurar, Equipar e Manter Matadouros Público 

- Incentivo a Apicultura, Avicultura e Piscicultura 

- Aquisição de Patrulha Mecanizada 

- Aquisição de Trator de Pneus e lmplementos Agrícolas e manutenção 

- Aluguel de Trator e Implemento para Aração e Terc. de Produção 

- Apoio a Produção Agrícola 

- Aqu isição de Material e Equipamento Permanente. 

- Adm inistração e encargos da Secretaria/Departamento. 

- Construir, Ampliar, Recuperar e Equipar a Casa de Farinha. 

- Programa de Distribuição de Sementes e Mudas. 

- Manutenção de Mercados, Feiras e Matadouro Público Municipal. 

- Apoio a manutenção da EMATER. 

- Implantação e Manutenção de Proj . Comunitário de Irrigação. 

- Fortalecimento da Piscicultura. 

- Construir, Ampliar e Equipar Escola Família Agrícola. 

- Realiz. De Obras e Aq. p/ Centro de Form. da Agricultura. 

- lmpl. e Ampl. de Unidade de Benef. do Caju e outros frutos regionais. 

- lmpl. e Ampl. de Unidade de Benef. do Pend. do Caju. 

REFER~NCIA A LEI N° 26612020- LDO / 2021 
ANEXO li- METAS FISCAIS 

METAS ANUAIS 

Demonstrativo 1 (LRF, art. 4°, li?, inciso V; Portaria STN nº 286 / 2019 e IN TCE nº 07 f2019l. 
2021 2022 

ESPECIFICAÇÃO Valor Corrente Valor %PIB Valor Corrente Valor %PIB 
IA) Constante (A/PIB)x100 (Bl Constante (B/PIB)x100 

RECEITA TOTAL 21. 425.379, 75 53.563.449,38 45,837% 22.496.648,74 56.241.621 ,84 46,955% 
RECEITAS PRIMARIAS lll 21.328.379,75 53.320.949,38 45,629% 22.394.798,74 55.986.9$,84 46,742% 
DESPESAS TOTAL 21.425.379,75 53.563.449,38 45,837% 22.496.648,74 56.241.621 ,84 46,955% 
DESPESAS PRIMARIAS QI) 21.233.379, 75 53.083.449,38 45,426% 22.295.048,74 55. 737.621 ,84 46,534% 
RESULTADO PRJMARJO (111):0~ll 95.000,00 237.500,00 0,203% 99.750,00 249.375,00 0,208% 
RESULTADO NOMINAL 133.000,00 332.500,00 0,285% 139.650,00 349.125,00 0,291% 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 190.000,00 76.000,00 0,406% 199.500,00 79.800,00 0,416% 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 410.631 ,18 164.252,47 0,878% 431 .162,74 ln.465,10 0,900% 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONT BIL, RELATORIOS RREO e RGF 

PAULO HENRIQUE VIANA Assiladodeforma cligiul pc,PAULOHENRIQUEVIANA 

PINDAIBA:85687243372 =:=~;~2.110-0l'OO' 
PAULO HENRIQUE VIANA PINDAIBA 

PREFEITO MUNICIPAL 

Valor Corrente 
(Cl 

23.621. 481 , 17 
23.514.538,67 
23.621.481 , 17 
23.409.801 ,17 

104.737,50 
146.632,50 
209.475,00 
452.720,88 

R$1 ,00 

2023 
Valor %PIB 

Constante (C/PIB)x100 
59.053.702,94 0,481 
58.786.346,69 0,479 
59.053.702,94 0,481 
58.524.502,94 0,477 

261.843,75 0,002 
366.581 ,25 0,003 
83.790,00 0,004 

181.088,35 0,009 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

50 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 18 de Setembro de 2020 • Edição IVCLIX

l!!!STADO C.O PIAUI 
PR.IE!PEI T UAA fWIUNICIPAL DE BONP lfWI DO PIALif 
CNPJ ◄1.G:22 .21010001-27 
~ .... a m íli o Baião. 9 /'N - Cent=r-o - B4 .775-000 
Bonfi m do ~lauf (~1) 
Fone : CBB) :3581- 1 185 

REFERÊNCIA A LEI Nº 26612020 - LDO / 2021 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR 

Demonstrativo li (LRF, art. 4°, § 2º, inciso V; Portaria STN nº 28612019 e IN TCE nº 07 /2019). R$1,00 

ESPECIFICAÇÃO Metas Previstas 
%PIB 

Metas Realizadas 
% PIB 

Variação 
em 2019(A) em 2019 

RECEITA TOTAL 19.562.303,25 41 ,003 15.596.227,78 32,690 
RECEITAS PRIMARIAS (1) 19.323.218,25 40,502 15.527.477,08 32,546 
DESPESAS TOTAL 19.562.303,25 41 ,003 16.024.306,99 33,587 
DESPESAS PRIMARIAS (li) 19.409.746,75 40,683 15.880.940,89 33,287 
RESULTADO PRIMARIO 11111=11-Hl (86,528,50) (O , 181) (353.463,81) (0,741) 
RESULTADO NOMINAL (25.387,00) (0,053) (323,833, 11) (0,679) 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 152.525,00 0,320 143.366,10 0,300 
DIVIDA CONSOLIDADA LIQUIDA - - (600.630 58) (1 259) 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATORIOS RREO e RGF 

PAULO HENRIQUE VIANA ~.::~:i!•i::=~~;;;;AuLOKENRIQUE 
PINDAIBA:85687243372 0><10, 2020.08.201 1,22cs1 -0300• 

PAULO HENRIQUE VIANA PINDAÍBA 
PREFEITO MUNICIPAL 

■STADO DO PIAUI 
PRl!..-l!rT'-'RA MUNICIPAL DI! l!!lot-f,..IM DO PIAUf 
CNPJ 41 .1522.210J0001-.27 
Aua Emílio Bai Jilo. S /N- C el"\t ro - &4 . 77 5-000 
BQnfirn dQ F' i l,IU Í (PI) 
F one: (99) 3581 - 1185 

REFER~NCIA A LEI NO 266/2020- LDO / 2021 
ANEXO li- METAS FISCAIS 

Valor (e) = (b-a) 
(3.966.075,471 
(3,795.741 , 171 
(3.537.996,26' 
(3.528.805,86 

(266.935,31' 
(298.446,11' 

(9.158,90' 
(600.630 58 

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRES EXERCfCIOS ANTERIORES 

Demonstrativo Ili ILRF, art. 4', § 'l', irK:iso V; Portaria STN n'286/2019 e IN TCE n'<rl /2019). 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CORRENTES 

2018 2019 % 2020 % 2021 % 
RECEITA TOTAL 18.630.765,00 19.562.303,25 500% 20.493.841 ,50 4,76% 21 .425.379,75 455% 
RECEITAS PRIMARIAS (1) 18.321 .005,00 19.323.218,25 5,47% 20.165.513,19 4,36% 21 .328.379,75 5,770/o 
DESPESAS TOTAL 18.630. 765,00 19.562.303,25 500% 20.493.841 ,50 4,76% 21 .425.379,75 455% 
DESPESAS PRIMARIAS 11ll 18.400.235,00 19. 400.7 46, 75 4,97% 20.339.261 ,31 4,790/o 21 .233.379,75 4,40% 
RESULTADO PRIMÁRIO (111)=(1~0 (169.170,00 (86.528,50 -4885% (173.748,12 100,80% 95.0ll,OO -15468% 
RESULTADO NOMINAL (110940,00 (25387,00 -77,120/o (100696,29 332,10% 133.0ll,OO -22124% 
IDiVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 140.500,00 152.525,00 856% 154.547,19 1,33% 100.0ll,OO 2294% 
IDMDA CONSOLIDADA UQUIDA 600.630,58 .. -100,00% 600.630,58 #DIV/01 410.631 ,18 -31 ,630/o 

ESPECIFICAÇÃO 
VALORES A PREÇOS CONSTANTES 

2018 2019 % 2020 % 2021 % 
RECEITA TOTAL 51.420.911 ,40 18.668.~ .99 -63,700/o 19.610.556,93 5,lli% 20.501 .945,88 4,550/o 
RECEITAS PRIMARIAS (1) 50.566.1 39,40 18.440.1 47,18 -63,53% 19.296.379,57 4,64% 20.400.126,58 5,770/o 
DESPESAS TOTAL 51.420.911 ,40 18.668.~ .99 -63,700/o 19.610.556,93 5,lli% 20.501 .945,88 4,550/o 
DESPESAS PRIMARIAS 11ll 51.033.048,00 18.522. 721 ,32 -63,700/o 19.462.639,15 5,07% 20.318.221 ,08 4,40% 
RESULTADO PRIMÁRIO (111)=(1~1) (466.~.20 (8257415 ./1?31% (166.25958 10135% 00.~50 -15468% 
RESULTADO NOMINAL (:Di.194,40 (24.226,81 -9209% (104.968 38 33327% 127.267,70 -221 24% 
DIVIDA PUBLICA CONSOLIDADA 157.1 21 ,15 100.913,88 2.41% 147.886,21 ~ 10% 179.245,28 2120% 
IDIYIDA CONSOLIDADA LIQUIDA 671.685 18 .. -10000% 600.63058 #DIV/0! 387.38791 -3550% 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATORIOS RREO e RGF 

PAULO HENRIQUE VIANA Al'1n.ldo<1tro,n,1dlgll,lpaPAllO 
HENIIIQUEVIANA ~DAIB.W6800371 

PINDAIBA:85687243372 Dadm:l01Wl&20 ll~l$8-0l'CX7 

PAULO HENRJQUE VIANA PINDAIBA 
PREFEITO MUNICIPAL 

2022 % 
22.496.648,74 500% 
22.394.798,74 5,00% 
22.496.648,74 500% 
22.29!>.048,74 5,00% 

99.750,00 500% 
139.650,00 500% 
199.500,00 500% 
431.162,74 5,00% 

2022 % 
21.527.043,18 5,00% 
21.429.582,91 5,00% 
21.527.043, 18 5,00% 
21.334.132,14 5,00% 

95.45078 500% 
133.63100 500% 
100.001,55 650% 
381.93174 -141% 

% (e/a) X 100 
-20,274% 
-19,643% 
-18,086% 
-18,181% 
308,494% 

1175,586% 
-6,005% 
#DIV/0! 

R$1,00 

2023 % 
23.621 .481 , 17 500% 
23.514.538,67 5,00% 
23.621.481 , 17 500% 
23. 400.801 , 17 5,00% 

104.737,50 500% 
146.632,50 500% 
200.475,00 500% 
452.72088 5,00% 

2023 % 
22.603.395,34 5,00% 
22.501 .002,06 5,00% 
22.603.395,34 5,00% 
22.400.838,7 4 5,00% 

100.22331 500% 
140.312.64 500% 
200.44663 500% 
433.208,61 13,43% 
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~Do~ l!!STADO DO PIAUI 
PFill!!! ... l!!.ITURA NIUNICIPAL OI!! l!!l<>N..-11\11 DC> PIAUf g CNPJ 4'.1 .822.210I0001....27' 
Fitu Emíllo B a lao. S /N - Cent:..-o - 6-4 .775-000 
Bon fim do Piauf (PIJ 
F ono: (88 ) SS:8 1 - 11 65 

REFERÊNCIA A LEI Nº 266/2020- LDO / 2021 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

EVOLUÇÃO DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO 

Demonstrativo IV (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V; Portaria STN nº 286 / 2019 e IN TCE nº 07 /2019). 
PATRIMONIO LIQUIDO 2019 % 2018 % 2017 

PATRIMONIO/CAPITAL 13.278.284,75 100,000% 11.346.580,01 100,000% 10.889.356,25 
RESERVAS - 0,000% - 0,000% -
RESULTADO ACUMULADO - 0000% - 0000% -
TOTAL 13.278.284 75 100 000% 11.346.580,01 100 000% 10.889.356,25 

REGIME PREVIDENCIÁRIO 

PATRIMÔNIO LIQUIDO 2019 % 2018 
PATRIMONIO - - -
RESERVAS - - -
LUCROS OU PREJUIZOS ACUMULADOS - - -
TOTAL - - -
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATORIOS RREO e RGF 

PAULO HENRIQUE VIANA AssinododeformodigitalporPAULO 
HENRIQUE VIANA PINDAIBA:85687243372 

PIN DAIBA:85687243372 Dad01: 2020.08.20 11:24:04-03'00' 

ESTADO DO PIAUI 

PAULO HENRIQUE VIANA PINDAIBA 
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFE:ITURA MUNICIPAL DE: EIONFIM DO PIAUÍ 
CNPJ 41.022.21010001-27 
Rua Emílio Baiao. S/N - Centro - 64 .775-000 
Bonfim do Piauí (PI) 
Fone: (89) 358 1-1 165 

% 
-
-
-
-

REFERÊNCIA A LEI Nº 266/2020- LDO / 2021 
ANEXO li- METAS FISCAIS 

2017 
-
-
-
-

ORIGEM E APLICAÇAO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇAO DE ATIVOS 

DemonS1ratlvo V (LRF art. 4° !i 'Z' inciso V- Portaria STN nº 286 / 2019 e IN TCE nº 07 /2019). 
RECEITAS REALIZADAS 2019 ( a 1 2018( b I 

RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇAO DE ATIVOS (1) R$- R$ -
Allenacão de Bens Móveis R$ 39.120,00 R$ -
Allenacão de Bens Imóveis R$- R$ -

DESPESAS EXECUTADAS 2019 r d 1 2018 r e 1 
APLICACAO DOS RECURSOS DA AUENACAO DE ATIVOS (Ili R$- R$ -

DESPESAS DE CAPITAL R$- R$-
Investimentos R$- R$ -
Inversões Financeiras R$ - R$ -
Amortlzacão da Dívida R$- R$ -

DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDENCIA R$- R$-
Realme Geral de Previdência Social R$- R$ -
Reaime Pró0rio de Previdência dos Servidores R$- R$-

2019 (a) 2018(b) 
SALDO FINANCEIRO = la~ld +lllh h = lb~le +1111 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONT BIL, RELAT RIOS RREO e RGF 
PAULO HENRIQUE VIANA Assinado deforma digital por PAULO 

HENRIQUE VIANA PINDAIBA:85687243372 
PINDAIBA:85687243372 Dados:2020.os.2011 :24:25-03•00· 

PAULO HENRIQUE VIANA PINDAIBA 
PREFEITO MUNICIPAL 

R$ -

R$ 1,00 

% 
100,000% 
0,000% 
0000% 

100 000% 

% 
-
-
-
-

R$1 00 
2017 ( e 1 

R$-
R$-
R$-

2017 rf 1 
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-
R$-

R$-
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l!!!STADOo De> PIAUI 
PFl..l!!!!!~l!!!ITUAA IVIUNICIP.AL DI!!!!! BC>N~IIVI DC> PI . .AUÍ 
C:,..,.PJ 4"1 . G22 • .2"10I000"1-:Z7 
R u a e:mmo ea1•0. S fN - C•n tro - 6 4 ,775-0 00 
E3o n fi rn do P iau í (PI) 
F o ne: ( S8 ) ~ 6 e 1 - 11 66 

REFERENCIA A LEI Nº 266/2020 - LDO 12021 
ANEXO li• METAS FISCAIS 

RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIARJAS DO REGIME PRóPRJO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES 

Demonstrativo VI (LRF art. 4° § 2° inciso V· Portaria STN n• 286 / 2019 e IN TCE n• 07 /2019). 

R.ECEITAS 2017 
RECEITAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS ( 1) 

RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
(-) DEDUÇOES DA RECEITA 

RECEITAS PREVIDENCIÃRIAS - RPPS (INTRA-ORCAMENTÃRIAS) (li) 
RECEITAS CORRENTES 
RECEITAS DE CAPITAL 
( - ) DEDUCOES DA RECEITA 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIARIAS (Ili)= (1 + li) 

DESPESAS 2017 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS (EXCETO INTRA-ORCAMENTARIAS) (IV) 

ADMINISTRACÃO 
PREVIDENCIA 
DESPESAS PREVIDENCIARIAS - RPPS (INTRA ORCAMENTARIAS) M 
ADMINISTRACAO 
TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÃRIAS (VI)= (IV+ V) 

RESULTADO PREVIDENCIARIO (VII)= (Ili -VI) 

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÔPRIO DE PREVIDl:NCIA DO 2017 
SERVIDOR 

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS 
Plano Financeiro 
Plano Previdenciário 

RESERVA ORCAMENTARIA DO RPPS 
BENS E DIREITOS DO RPPS 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATORIOS RREO e RGF 

PAULO HENRIQUE VIANA AssinadodefonnadlgitalporPAULO 
HENRIQUE VIANA PINDAIBA:85687243372 

PINDAIBA:85687243372 Dados: 2020.08.2011:24:47 -03'00' 

PAULO HENRIQUE VIANA PINDAIBA 
PREFEITO MUNICIPAL 

2018 
- -
- -

- -
- -

SEM OCORReNCIA 

- -
2018 

- -
-
- -

-
SEM OCORRENCIA 
- -
- -

2018 

SEM OCORReNCIA 

R$100 
2019 

-
-

-
-

-
2019 

-

-
-

-
-

2019 
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM DO PIAUI 
CNPJ 4"1.G22.2"10.I000"147 
R u a E mUio B aião , S /N - Centro - 6 4 .775- 000 
B o nfim da Pi a uí (PI) 
Fone : (69) 3 5 91 - 11 65 

REFERÊNCIA A LEI Nº 266/2020- LDO / 2021 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA 

Demonstrativo VII (LRF art. 4° § 2" inciso V Portaria STN nº 286 / 2019 e IN TCE nº 07 /2019). R$100 

TRIBUTO MODALIDADE SETORESfPROGRAMASf RENUNCIA DE RECEITA PREVISTA COMPENSAÇÃO 
BENEFICIÁRIOS 2019 2020 2021 

Taxa de Fiscalização 
Anistia NÃO HOUVE 

de Estabelecimentos R$- R$ -

ISSQN Remissão NÃO HOUVE 
R$- R$ -

ISSQN Isenção NÃO HOUVE 
R$- R$-

TOTAL R$ - R$ -
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELAT JRIOS RREO e RGF 

PAULO HENRIQUE VIANA Assinado de forma digital por PAULO HENRIQUE 
VIANA PINDAIBA:85687243372 

PIN DAIBA:85687243372 Dados 2020.os.20 11:2s:06-03'00' 

PAULO HENRIQUE VIANA PINDAÍBA 
PREFEITO MUNICIPAL 

ESTADO De> PIALJI 
PR.EFErrut=a.A NIUNIC:IPAL DE EIC>NFINI c,c, P~ur 
CNPJ •1 . 1152.:Z •. 210J'0001 ...:.Z7 
R u e m fll o 13 1 o . S l'N - Cent:r"'O - 8 4 .775-0 00 
B o nf'i r-n do F' i a ur ( F' I) 
F eno : ( 69 ) 3561 - 1 1 65 

REFERÊNCIA A LEI Nº 266/2020- LDO / 2021 
ANEXO li - METAS FISCAIS 

Elevação de alíquota do ISSQN 
R$- em2% 

Elevação de alíquota do ISSQN 
R$- em2% 

Instituição da Contribuição de 
R$- Iluminação Pública 

R$-

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO 

Demonstrativo VIII (LRF art. 4° § 2" inciso V Portaria STN nº 286 / 2019 e IN TCE nº 07 /2019). 

EVENTOS Valor Previsto para 2021 

Aumento Permanente da Receita 
(-)Transferências Constitucionais 
(-)Transferências ao Fundeb 

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita (1) 
Redução Permanente de Despesa (li) 
Margem Bruta (111)=(1+11) 
Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV) 

Impacto do Aumento do Salário Mlnimo 
Enquadramentos e Promoções 
Planos de Cargos, Carreiras e Salários 
Novas DOCC aeradas Dor PPP 

Maraem Llauida de Expansão de DOCC (V)=(III-IV) 
FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATÓRIOS RREO e RGF 

PAULO HENRIQUE VIANA 
PINDAIBA:85687243372 

Ashdo d.lotmo clgll~ p«PAU.0 fENIQUE VIANA 
PINJAIIUS6&7:!OJn 
o,dos; 2020.0&lO 1 l;ls.:26 -oJW 

PAULO HENRIQUE VIANA PINDAiBA 
PREFEITO MUNICIPAL 

R$ 17.500,00 
R$-

R$ 3.500,00 
R$14.000,00 

R$ 875,00 
RS 14.875,00 

R$-
R$-
R$-
R$-
R$-

RS 14.875 00 

R$1 00 
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ANEXO Ili - RISCOS FISCAIS - LDO 266.2020 - LDO 2021 

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências 
(Art. 4°, § 3°, da LC nº 101, de 04/05/2000) 

A Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF estabeleceu que a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias deve conter o Anexo de Riscos Fiscais, com a avaliação dos passivos 
contingentes e de outros riscos fiscais capazes de afetar as contas públicas quando da 
elaboração do orçamento anual. 

Riscos Fiscais são a possibilidade de ocorrência de eventos, que, por incertos, 
podem causar impacto negativo nas receitas públicas e são classificados em dois grupos: 
riscos orçamentários e riscos decorrentes da gestão da dívida. 

Os riscos orçamentários referem-se a frustração de arrecadação, a restituição de 
tributos não prevista ou prevista a menor, diminuição da atividade econômica e situações 
de calamidade pública, dentre outros. 

Os riscos de gestão da dívida referem-se a ocorrências externas à 
administração, tais como variação da taxa de câmbio e de juros que afetem as obrigações 
vincendas. 

Desse modo, sopesados as possíveis ocorrências, estimou-se um risco de 
aproximadamente R$ 103.500,00 (Cento e três mil e quinhentos reais), para o Exercício 
Financeiro de 2021 , conforme demonstrativo que segue. 

n 

PAULO HENRIQUE VIANA AssinadodeformadigitalporPAULO 
j HENRIQUE VIANA PINDAIBA:85687243372 

PINDAIBA:8568724337 :;.----Dados:2020.08.2011:29:59-03'00' 

Paulo Henrique Viana Pindaíba 
Prefeito Municipal 

I!!!!!! :IS T 4'.Ct e> Ct<:> P" l ,.A...__, 1 
~~l!!!!!:,..-1!:!!!!l""'l""IL...J~ ~IL...J ..... IC:.IF'.-.,L C>I!!!:: ~C> ..... P'I~ C>C> P'I.A.IL...Jf 
C:. ...... P' ........... À&::z.::z: _:::z:10,0001....:z:7 
F.?u;:11 E mflio E3ol5o. S ./N - <=:et r1tro - 64 . 776- 000 
BQl""'lfirY""'I ch::;a F>iõ$1 '-' í ( ~ I) 

o ..-. e : ( BB ) as:a -i - -, -, es 

REFERIENCIA A LEI Nº 266/2020- LDO / 2021 
ANEXO - Ili DE RISCOS RSCAIS 

DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDIENCIAS 

ARF lLRF art. 4° & 2" inciso V- Portaria STN nº 286 / 2019 e IN TCE nº 07 /2019). 
--..-.::111~VI..JI~ LL 'N flNGI:~ I ~"" -~ ....... 

DESCRICAO VALOR IRSI DESCRICAO 

Assistências a Epidemias R$ 63.523,84 
Abertura de Créditos Adicionais a partir da 
Reserva de Contin11ência 

SUB-TOTAL R$63.523 84 SUBTOTAL 

-

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDENCIAS 
DESCRICAO VALOR(RS) DESCRICAO 

Discreoãncia de oroiecões RS30.031 34 TOTAL DE ABERT URA DE CREDITOS 
Abertura de créditos adicionais a partir da 

Taxas de Juros R$1.154,98 redução de dotações de despesas 
discricionárias 

Salário Mínimo R$ 28.876,36 Abertura de Créditos Adicionais a partir da 
Reserva de Contingência 

Frustração de receita R$9.944,82 Limitação de empenho 

SUBTOTAL RS39.97616 SUBTOTAL 
TOTAL RS 103.500 00 TOTAL 

FONTE: SECRETARIA DE FINANÇAS, SETOR CONTABIL, RELATORIOS RREO e RGF 

PAULO HENRIQUE VIANA Assinado deforma digital por PAULO 
HENRIQUE VIANA PINDAIBA:85687243372 

PIN DAI BA:856872433 72 Dados: 2020.08.20 11 :29:43 -03 '00 ' 

PAULO HENRIQUE VIANA PINDAIBA 
PREFEITO MUNICIPAL 

R$1 00 

VALORIRSI 

R$ 51.974,09 

RS 51.974,09 

VALOR(RS) 
RS 40.426.15 

R$8.086,74 

R$ 32.339,41 

RS 11.099,76 

RSfi1 .fi2591 
RS 103.500 00 
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUI 
Av. José Gomes Chaves, 81 - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Piauí - PI - CNPJ 0l.612.567/0001-81 

AVISO DE ADIAMENTO 
CHAMADA PUBLICA Nº 004/2020 

Para fins de fazer correções no Edital, a Secretaria de Administração e Finanças, através da 
Comissão de Licitações, informa que prorrogou a data para envio de propostas da Chamada 
Pública supra, cujo objeto é a CONVOCAÇÃO DE FORNECEDORES (PESSOAS JURIDICAS) 
PARA APRESENTAREM PROPOSTAS PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAIS E 
SERVIÇOS GRAFICOS PARA ATENDER A ADEMANDA DO MUNICIPIO DE BREJO DO 
PIAUI/PI, marcado para o dia 18/09/2020 até às 16:00 horas, fica adiada para o dia 22109/2020, 
até às 16:00 horas. Mais informações: Comissão de Licitações (89) (89) 98112-2206-
Atendimento: 08h as 13h. 

ESTADO 00 PIAUÍ 

Brejo do Piauí, 16 de setembro de 2020 

Marcelo da Silva Rosal 
Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUi 
Av. José Gomes Chaves, 81 - Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Piauí - PI - CNPJ 0l.612.567/0001-81 

TERMO DE RATIFICAÇÃO OE DISPENSA OE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 010.003/2020/CPL 
CHAMADA PÚBLICA N°003/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 003/2020. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESAS PARA FORNECIMENTO DE FORNECIMENTO 
OE MATERIAL HOSPITALAR PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICIPIO OE BREJO DO 
PIAUI/PI. 

CONTRATADA: 
MAIS SAÚDE EIRELI EPP. 
CNPJ: 10.436.813/0001-82. 
END: Av. Nações Unidas, 1605, Vermelha. 
Teresina/PI , CEP:64.016.096. 

VALOR TOTAL CONTRATADO R$: R$ 104.634,72 (cento quatro mil, seiscentos trinta quatro 
reais e setenta dois centavos) . para o fornecimento dos itens do objeto da Dispensa. 

FUNDAMENTO: art : 24, IV da Lei nº 8666/1993 c/c art. : 1° MPV Nº 96112020. 

RATIFICO nos termos do artigo 26, da Lei Federal nº 8.666/93 a Dispensa de Licitação n• 
003/2020. em conformidade com o Termo de Referência e Justificativa. 

ESTADO 00 PIAUÍ 

Brejo do Piauí/PI , 16 de Setembro de 2020 

Edson Ribeiro Costa 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BREJO DO PIAUi 
Av. José Gomes Chaves, 81- Centro - CEP 64895-000 
Brejo do Piauí - PI - CNPJ 0l.612.567/0001-81 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0208/2020 
DISPENSA Nº 003/2020 
CHAMADA PÚBLICA N°003/2020 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Material Hospitalar, para atender a 
demanda do Município de Brejo do Piauí-PI. 
CONTRATANTE: MUNICIPIO OE BREJO 00 PIAUÍ-PI . CNPJ: 01.612.567/0001-81. 
CONTRATADA: MAIS SAÚDE EIRELI EPP, CNPJ: 10.436.813/0001-82. 
VALOR: R$ 104.634,72 (cento quatro mil, seiscentos trinta quatro reais e setenta dois 
centavos) . 
DATA ASSINATURA: 16 de setembro de 2020. 
RECURSOS: BLMAC, FMS,PAB, BLAFB E FPM. 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 
CONVITE Nº. 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. O 11/2020 

O Presidente da Comissão Especial de Licitação da Câmara 
Municipal de João Costa, Estado Piauí, no uso de suas 
atribuições legais, amparado na Lei 8.666/93 e com fulcro no 
inc. VI do art. 43 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, frente ao processo licita.tório em epígrafe, cujo objeto é a 
Contratação d e empresa especializada na área d e e ngenharia 
Civil para ampliação da sede da Câmara Municipal de João 
Costa - PI (SegW1da Etapa) conforme Memorial d escritivo e 
planilha orçamentária, compreendendo o fornecimento do 
material e mão de obra n ecessários a completa ex ecução da 
referida obra, e considerando o Parecer Juridico favoráve l no 
sentido de que se deva se dar prosseguimento ao processo, 
ADJUDICA o objeto ao licitante vencedor, em favor da empresa: 
CONSTRUTORA J COELHO LTDA, Inscrita ob CNPJ nº. 
02.989.098/0001-87, com o valor de R$ 38.538,62 (trinta e oito 
mil, quinhentos e trinta e oito reais e sessenta e dois centavos), 
referente ao objeto do Certame. 

João Costa - PI, em 16 de setembro de 2020. 

{llf,,red.o. ~ .Mufwrf,ú 
Presidente da Comissão Especial de Licitação da Câmara 

Municipal de João costa - PI 

EXTRATO DO CONTRATO 
CONVITE Nº . 001/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 011/2020 

CONTRATO N°. 011/2020 

CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO COSTA 

CONTRATADA: CONSTRUTORA J COELHO LTDA 

CNPJ: Nº. 02.989.098/0001 -87 

OBJETO: Contratação d e empresa especializada na área de 
e ngenharia Civil para ampliação da sede da Câmara Municipal. 
d e João Costa - PI (Segunda Etapa) conforme Memorial. 
descritivo e planilha orçamentária, compreendendo o 
fornecimento do material e m ã o de obra necessários a completa. 
execução da referida obra. 

VALOR GLOBAL: R$ 38.538,62 (trinta e oito mil, quinhentos e 
trinta e oito reais e sessenta e dois centavos). 

UNIDADE / ÓRGÃO: 01.01.00- CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO 
COSTA 
Projeto / Atividade: 01.031.0001.1002 - Construção e Restauração 
do Prédio da Câmara Municipal 
ELEMENTO DA DESPESA: 4.4.90.51 - Obras e Instalações 
FONTES: 
001 - RECURSOS PRÓPRIO 
004 - RECURSOS PRÓPRIOS DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 

VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias, a contar da data da assinatura e 
emissão da ordem de Serviço. 

ASSINAM: Pelo Município d e João Costa: João Batista da Costa 
Rodrigues - MD: Presidente da Câmara Municipal. Pela 
CONSTRUTORA J COELHO LTDA - José Coelho Filho. 

Joã o Costa - PI, em 16 de setembro d e 2020. 

:J.o.iio- 9Ja.wta da &,ta ~ 
Presidente da Câmara Municipal d e João Costa - PI 
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(Continua na próxima página)

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
CONVITE Nº. 001 / 2020 

PROCESSO ADMINISTRATNO Nº. 011 / 2020 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na área de 
engenharia Civil para ampliação d a sede da Câmara Municipal 
de João Costa - PI (Segunda Etapa) conforme Memorial. 
descritivo e p lanilha orçamentária, compreendendo o 
fornecimento d o material e mão de obra necessários a c ompleta. 
execução da referida obra. 

Homologo o procedimento Licitatório em epígrafe, reconhecendo 
como vencedor a empresa: CONSTRUTORA J COELHO LTDA, 
d evidamente inscrita n o CNPJ: Nº. 02.989 .098/ 0001-87, no 
valor total de R$ 38.538 ,62 (trinta e oito mil, quinhentos e trinta. 
e oito reais e sessenta e dois centavos) referente ao objeto do Certame, 
para que produza seus jurídicos e legais efeitos. 

PARECER JURÍDICO: 16 d e setembro de 2020. 

BASE LEGAL: Lei nº 8.666/ 93 e posteriores alterações, Lei 
Complementar nº 123/ 06. 

Fica a empresa convocad a a assinar o Contrato nos termos d o 
instrumento convocatório, contados da data da publicação. 

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais 
pertinentes. 

João Costa - PI, em 16 de setembro de 2020 . 

'feiú,. f.Bati6ta da &,ta~ 
Presidente d a Câmara Municipal 

ESTADO 00 PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE DOM EXPEDITO LOPES 

Rua São João, n• S5 - CENTRO 
CEP: 64.620-000 - DOM EXPEDITO LOPES· PIAUÍ 

C.N.PJ . (MF) Nº: 06.553.705/0001·12 

PORTARIA N" 040/2020, de 01 de SETEMBRO de 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES DO PIAUÍ, no uso das suas 

atribuições lega is, e, 

CONSIDERANDO o preceituado no art . 74, VI da Lei Orgânica do Municipio de 

Dom Expedito Lopes, 

RESOLVE: 

Art. 1 º - NOMEAR para o cargo de DIRETOR DE RECURSOS HUMANOS junto à SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO - SEAD, deste município, a Sra. ELIANE DOS SANTOS MOURA, 
Portadora da Cédula de Identidade N° 2.259.587 SSP/PI e CPF N° 0 27.274 .90 3-64, na forma e 
nos limites da Lei. 

Art. 2• - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário. 

PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOM EXPEDITO LOPES, ESTADO DO PIAUÍ. 

Dom Expedito Lopes-PI, 01 de SETEMBRO de 2020. 

VALMIR B ARAUJO 
Prefeito Municipa xpedito Lopes/PI 

ESTADO DO PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL Dli: SÃO flRANCJSCO DO PIAUI 
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• &ff ADO DO PIAUI 
CÃMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO PIAUI 

ESTADO DO PIAUI 
CÀMARA MUNICIPAL DI:; SAO F RANCISCO 00 PIAUI 

DECRETO LEGISLATIVO N" 002/2020 

"DETERMINA O LEILÃO DO AUTOMÓVEL, 
EM DECORRÊNCIA DO SEU ESTADO DE 
SERVIDÃO E CONSRVAÇÃO". 

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ. ESTADO DO PIAut, no uso 

de suas prerrogativas. e em consonlncia com as determinações normativas contidu na Lei Orgânica 

Municipal e Regimento lntemo, e, 

CONSIDERANDO a situação de servidão q1.1e se encontra o automóvel da casa legislativa; 

CONSIDERANDO a nece5Sidade de utiliuçlo frequente do bem1 e .sua magnjtude importância para o 

funcioruunento bannOnico desta casa; 

CONSIDERANDO que apesar de sua Imperiosa utilidade, o m05Jllo nota-se inservlvcl para o 

desempenho de suu funções básica.,; 

CONSIDERANDO, por fim, a necessidade adquirir~se um novo veículo. 

RESOLVE: 

ART. 1• - Iniciar processo administrativo de venda através de procedimento licitatório do veiculo. que.is 

seiiuem as caracterlsticas; Marca/Modelo: VW Parati CL, placa LWN-3359, RENAVAM: 156394&71, de 

propriedade da CÂMARA MUNlCIAL DE SÃO FRANCISCO DO P!Aul . 

ART. :2• .. O procedintento licitatório sed realizado na modalidade de Leilão~ observados os trâmites: 

legaj•. 

ART. 3' - Este Decreto Legislativo entre em vigor na data de sua publicaçlo, revogando as disposições 

em contrário. 

C4mara Munlclpo.l de Slo Francisco do Piau(- PI, aos O& de setembro de 2020. 

Francllco du C 
Preoldente da Cimara M 

1 Soa"" de Oliveira 
de Sio Fnt1eiko do Plauf-PI 

CÃMA.R,,6. MUNICIPAL oe SÃO F-P. CISCO CO PIAUI 
Ct-FJ: 04. 149.081/0001-47 Rva o ....,...nde•. SJtrr.-C...-rtro 

CEP ó46C50-000 soo Fr,anelaco do Pkrut - PI 
Fone/ F O>C (89) 35-6&-- 1 3 16 - car,noran-u.x"llcl!polsfoc,pl@hotrnaM .cc:x-n 

ESTADO DO í"'IAU I 
CAMARA MUNIC IPAL Df S AC) J, RANCISCO DO PIAU 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 001/2020 

"Fixa o subsidio dos V e readores, do 
Presidente da Câmara Municipal, do 
Prefeito, Více-Prefeito e Sec.retirios 
Municipais de São Francisco do 
Piauí-PI, para a legialanua 
2021/2024 e dá outru providhiciaa". 

A MESA DIRETORA DA CÂMARA DE SÃO FRANCISCO DO 

PIAut., ESTADO DO PIAUÍ, no W!iO de suu punogativas, e cm comoo.ância com aa 

detumioaç&es noanativu contidu na Lei O,gâniu Municipal e Regimento Intcroo, e. 

CONSIDBRANDO o art. 29, ind,o VI da Con,tiroiçio F<d=l que dispõe que o sub,ldio dos 
Vereadores será fiudo pea1 utpecUV"?-, Cimans Municipa.is em ada ~egislatura part: :a 
subsequente; · · 

CONSIOBRANDO o art. 32, iDcioo XJX. d> Lei O,ginia do Município de Sio Francisco do 
Piaui~Pl, que di..põc que compete :i C i.olaGII Munidp:.U. fixar, observado o que dispõem. os artigos 
37, XI, 150, U, 153, 1D e 153, '§, 2Q, I, da Constituiçio Fedua.l, :a remunençio dos Vetei.do~~ 
Gil.~ legisl-arun, p:U:3. :a subscqutnte., sobre a qual incidirá o imposto sobre a renda e proventos de 
qu:alqucr narurez:1; 

CONSIDBRANDO o art. 32, inciso XX, da Lei O,ginica do Munidpio de Sio Ft2ncisco do 
Piauí-PI, ~ dispõe que compctt à CimU2. Municipal, fixar, obierv:ado o que dispõem os utigos 
37, XI. 150, n, 153, m e n3. § 2º. 1, da Con,rituiçio Fedend, em cada lcgislarun pua • 
aub1u::quetue, a remunen.çào do 'Ptefeiio> do Vicc-Pref"ei.1.0 e Seaetário5 Municipais ou Diretora 
equiVàleotet, tobtt a qual ind.di.t:,i o imposto t-obrc :a renda e proventos de qualqu er nawraa~ 

CONSIDERANDO o llrt. 86, inciso IX. do Regimento Interno da Cl.mara de Vcreadorco de 
S-ào Francisco do Piauí, que ~põé que compecc e\ Câm~ íillr em cada legislatura, pan a 
t ubseque:ote. os :subsidio! do Prefeito, do Vice,.Prefeito,. d06 Secrct:ánot Municipais ou 
equivalentes e dos V ereado<e" 

CONSIDBRANDO que a Lei Complementar nº 101 /2000 dispõe qu,: é nulo de pleno direito o 
uo de que rcsu1tc aumco10 da deai,C!Sa com p1:uoid nOi 180 (cCt.lto e oitenta) dias anteriores ao 
final do inand2co; 

CONSIDERANDO o hc6rclio nº l .591í2019 do Trtbúual de Contas do Bs"'do do Pi,uí que ~0 
uniformiuçio de c:ntendimento sobre os ,11,ub:sídioa dos. Vcresdote,- Municipais; \_Q ~,t 
CONSIDB RANDO a Lei Comple,nent>< nº 173/2020, de 27 de moio de 2020, que detccnino~'l 
cm seu art. S6 que :a L'r.ü.i.o, 0 111 Estados, o D istJ::ilO F edcnl e 011- Municlpio" :1-íet~• pch. ~/ 
calamid:Adc püblic:1, dcomraitc m. p:ru,,demi.~ dA Co vid-19 6~ pcoibidot., llteA 31 de OOcmbtO ~ ,,. -, · ,e:· 
2021: 1- conceder, :1. qualquer dtulo1 nnt,,gt!rn, 11.wi;1,t:~to1 :réàJU$te o·u .dequaç•o d~ ttm!Jne:l'llçio .i .··, · • ·- ~ •• 

membros de Poder ou de 6rgio, cervjdoma ~ Hnp.rt'g"Jidof. pilbtico1 e militarl!!s, exc~to qu::ando ,~ · · ;· · __ ..,· 
deàvt.do de a.eoten.91- judicial uanUta<b. em julg.a.do ou de det~11.ção legal ante:rio i: À ealr.1.rrudad .. · , ·,.,:,.;/ 
públicà; ,/ .·- . • l.,,· 

RESOLVE: 

Art. t• .. Fi.u.r o s-ubs:ídio dos Vereadores, do Presidente Câm.an Municipal,, do Prefeito, 

Vice-Prcfcito e Sccrctátlo:s Municip ais de Sio Fr:a.ncisc.o do Puui-PI., para a legi.a.latum 

2021/2024, .respeitando os limitai diBpouos no art.. 29, inciso VI, aline:a 4'a11 e/e art. 29, 

inciso VII e/ e art. 29-A e aeguinteis da Coo.stilllição FulcnJ. 

An. 2° - O s Ve.teadorc.s Municip,.i:s de Si.o Francisco do Piauí-PI, rcccbcd.o um sub sidio 

mensal 110 valo, de R$ 3.100.00 (uêo mil e cem ,em) e o(a) v=<ior(a) Presidente da 

Câman Municipal ttcebcri um subsidio merual de R$ 4. 100,00 (quatro mil e oero ,c,ús) 

pdo cx.crdcio da vttea.DÇIII e da Presidência. 

Att. 3°- O Prefeito Muoicip,ol recebeci .,ubsldio mensal no valor de R$ 10.000,00(de.z 

mil re,ús), o Vice-Prefei<o receberi sub>ldio meo,al 110 valor de R.$5.000.00 (cio.co mil 

re&is) e os SecretlÍrio Municipús ,ub>ldio m=al no valor de R$ 2.600.00 (dois mil e 

sci$centos teais). 

Art. 4° - Fica 2utorizada a .reviaão li.D.uai do :ioubs.ídio dol'J v-crc:adores municipal e do 

Presidente da Câ.mãra, Prefeito, Vice-p tefe.ito e Seaetáaos Municipais, tão somente para. 

couigir a puda infb.cionária, recompoffdo o podu :aquisiá.vo da Rm.uneraçio, que. 

coasidttará o IGP-M (Índice Geml de Pte.ç.o!!I d o Mu,cado). ~ fará por cdiçio de 

Decreto. 

An.. 5° - Os efeitos 6naoceiroa da prc:sc.nte .fixação cottetio a pllttir de j:a.ncíro de 2022. e 

du.ra.n.tc o ano de 2021 se:rá p~ o valor 6.:uido pau o c-xcrclcio vigente, cm euólprimento 

• dete.aninaçio da Lei Complcmcntu nº 173/2020, de 27 de maio de 2020, que veda o 

<e1juste até 31 de dezembro de 2021. 

ART. 6° ... &te Decreto Legiãl..att\•o entre em vigor n:1 cbta de sua public.a?o, revogtindo 

u disposições em ç0otri.J::io. · 

..;.;,· 
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ESfADO DO PIAUf 
CAMARA MUNICIPAL DE SAO f RANCISCO DO PIAU 

São Francisco do Piauí-PI, 16 de setembro de 2020. 

MESA DIRETORA: 

Presidente: ihJ A ló:Cl'.ry O dcn ~4>-:t s:::, éÍ, o/!,1.,,J-v, · 
Vicc-PresidentclÁttlãatv-0~0$; Q~:1/. ;rzo y10,Çf:':ftA9.-Vl7õ 

Primeiro Secretário: /J,;;C,,-• ._, !Jr/m L4 ~ 
Segundo Secretário:, ____________ ____ _ 

<J>~..- -* -~..,_, ESTADO DO PIAUÍ 

CÃMARA MUNICIPAL DE C. ALEG. DO FIDALGO-PI 
CNPJ: 02.927.712/0001-86 

Oficio n.0 ffe2020/PRES. 

Campo Alegre do Fidalgo, Estado do Piauí, 08 de setembro de 2020. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Vital Cirilo de França - MDB, 
Vereador Campo Alegre do Fidalgo, Estado do Piauí. 
Câmara Municipal de Campo Ale1,,re do Fidalgo. 

Assunto: Parecer para julgamento de Contas. 

Excelentíssimo Senhor Vereador, 

O vereador que este subscreve • Presidente da Câmara Municipal de Campo 

Alegre do Fidalgo, Estado do Piauí, vem por meio deste, cobrar de V. Ex., na condição de 

Presidente da Comissão de Constituição e Justiça desta Câmara Municipal, o parecer sobre o 

relatório enviado pelo Tribunal de Contas do Estado do Piauí - TCE/Pl, relativo às contas do 

período de 2013 a 2014, na Gestão do Senhor Pedro Daniel Ribeiro. 

Salientamos que esta Comissão já extrapolou o prazo para manifestação e que: 

tal situação tem comprometido a regular tramitação do julgamento das contas. 

Sem mais para o momento, ao tempo que agradecemos a atenção e cooperação. 

fique com meus votos de estima e consideração. 

Cordialmente, 

Crispim cê da Mata 
Vereador MDB 

Presidente da Gamara Municipal de Campo Alegre do Fidalgo/PI 

EfiADO DO PI.AUI 
PREJ'EITURA MUNICPAL DE ANfSJP DE ABREU 
CNPJ IP. 06.553.630/0001·70 
Rua Maria du Merds Ribeiro, N". 406 - Centro 
CEP.: 64780-000 - Anlsío de Abreu - Plauf 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO AUDl~NCIA PÚBLICA- LOA 2021 

•Ecfftal de Audltnda Publica do Pod•r Exacutivo Munldpal, datlnada à dlscu5Slo da 
Proposta Orçamentária para o Exerddo da 2021•. 

O Prefeito Munlclpal de Anlslo de Abreu. Estad.o do Plaul, usando das atribuições que 
lhes slo conferidas por Lei; e 

CONSIDERANDO os- principlos d• transparência e da pubUcidade que regem a 
admlnistTaç1o públk:a; 

CONSIDERANDO a ·exJgênda da Lei .Complem·enur fedenl N,R 101/2000, da 04 de 
maio de 2000, t.et ·de Responsabllld~e FIKal, em seu An. 48, i l", Inciso 1, toma 
público que: 

1- Fanl r@allrar Audiência Pública para dlsc:ullJo da Proposta Orçarn~rla Anu;JJ pua 
o Exerclc:lo de 202,1. deste Munldplo, no dia 22 de 5etembr.o do c:orriente ano, na sede 
da amara Munlclpal, com lnlclo·às lS:OOhs; 

li - Ourante a Audltnda Pública, os munlcipes e todas as·entldades e lnstl~lç&es que 
cornp6em a socled.ade j:ivll organizada. poderão p.artfdpar d■s dlsc:uss6es, de módo que 
a L'f!I Orçamentàrla do Município para o 'f!xeródo de 2021 se~ elaborada de acordo 
g,m as p'riorfdades atuais e dentro· de suas re11ts neCilssldades. 

Dá-H ampla dlvulpçlo pará c:ontieclmento da populaçSo. 

Anislo de Abr@u, 15.de setembro de 2020. 

Resolução nº 001/2020 

Raimundo Nel Antunes Ribeiro 
Prefeito Munlclp•I 

Eduardo Oéber Soares Macedo 
5ecreh\rio Municipal de finanças 

Homologa integrantes de 
Cadastro e Mapeamento Cultural nos 
termos do Edital 001/2020-SEMUC e dá 
outras providências; 

A Secretaria Municipal de Cultura de Padre Marcos-PI, no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com o que determina o Edital de Mapeamento 

Cultural 001/2020, publicado no Diário dos Municípios em 11 de agosto 2020 e 

após ouvida a Comissão Técnica prevísta no referido Edital; 

RESOLVE 

1 . Homologar os cadastros constantes no Anexo I da presente Resolução 

para comporem o Mapa Cultural do Município de Padre Marcos-PI. 

2 . Definir o referido cadastro como base para operacionalização das ações 

previstas na Lei Federal nº 14.017/2020 regulamentada pelo Decreto n 9 

10.464 de 17/08/2020 e de acordo com o Plano d e ação cadastrado na 

Plataforma + Brasil sob nº 07208420200002-022133. 

3 . Determinar que seja tornado público o resultado do presente certame. 

REGISTRE-SE 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

Padre Marcos (PI) . 28 agosto 2020 

J1nt1M0 lsmiff! .. ,/?&•ud°L/o @-~ 
Unnara y BIN l - ~ 
~~-~ 

CPF: °'50.587.023-80 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

59Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 18 de Setembro de 2020 • Edição IVCLIX

PREFEITURA MUNICIPAL DE PADRE MARCOS - PI ~~-•/1-~,~·-:-, ... '.' . Rua Anfrislo M,cldo, 150- Centro / CEP.: 64,680-000-Pad.-. Marcot - PI 
--• li.,,..,.,, CNPJ:0&.553.788/0001-40 
PADRE MARCOS-P <ilNillliniimtib Site: p■drem■ICDll.pl.p.br/slta - E,m■II: pmp■dr9m■rc:m01m■ll.com 

Fone: (89) 3431-1114 

Anexo 1 

Cadastros Culturais Homologados-Edital n!! 001/2020-SEMUC 

a. Cadastros Agentes Culturais (Pessoa Física) 

N2 Nome CPF Segmento Protocolo 
01 Roger Manoel da Silva 078.490.423-52 Artes Cênicas 02/2020 
02 Alexwell Macedo Silva 044.787.243-50 Literatura 03/2020 
03 Os é ias de Araújo Silva 612.602.523-70 Artes Plásticas 04/2020 
04 Marcelo José da Silva 068.001.173-07 Artes Cênicas 06/2020 
05 Genilson Geon da Silva 079.637 .563-18 Tecnologia e Inovação 08/2020 
06 Jarmes da SIiva Sousa 068.063.383-99 Tecnologia e Inovação 09/2020 
07 Wirton de Macedo Almeida 836.934.833-53 Artes Plásticas 022/2020 
08 José Joaquim da Silva Filho 454.022.073-20 Cultura Tradicional 014/2020 
09 Antonio Rodrigues dos Santos Filho 287.521.123-49 Cultura Tradicional 015/2020 
10 José Elias da Silva 851.200.903-97 Musica 016/2020 
11 Constanc!o Francisco da Silva 035.772.843-23 Cultura Tradic!onal 017/2020 

b. Cadastro Agentes Culturais (Pessoa Jurídica) 

N!! Nome Responsável CNPJ Segmento Protocolo 
01 Arte e Cia. Socorro Moura Macedo 34.998.444/0001-80 Artes Plásticas 013/2020 

c. Cadastros Agentes culturais (Grupos Sem Constituição Jurídica) 

N!! Nome Responsável CPF Segmento Protocolo 
01 Lamarck Macedo Nascimento Lamarck Macedo 657.862.973-49 Musica 021/2020 
02 Equipe DJ Junior Francisco Everaldo dos Reis Junior 066.430.393-55 Musica 007/2020 
03 DJ Magrão Luis José de Sousa Filho 965.547 .893-91 Musica 001/2020 
04 Francis do Teclados Franciete Francisco de Sousa 028.822.793-41 Musica 010/2020 
05 Os Levitas Erisvaldo Francisco da Silva 022.408.443-70 Musica 018/2020 
06 Vozes do Repente José Leal de Macedo 895.943.393-49 Cultura Tradicional 011/2020 
07 Grupo Cultural Piração Edson Macedo Carvalho 553.597 .013-15 Cultura Tradicional 005/2020 
08 Quadrilha Escorrega no Salão José Francisco de Carvalho 050.153.293-50 Cultura Tradicional 023/2020 
09 Chica do Pote Francisco Arenildo de Sousa 074.726.733-23 Cultura Tradicional 012/2020 
10 Cordão de Ouro (Capoeira) Sisley Cássio Moura Silva 034.792.033-02 Cultura Tradicional 019/2020 

d. Cadastros Agentes Culturais (Espaços Culturais) 

N!! Nome Responsável CNPJ Segmento Protocolo 
01 Memorial Padre Marcos Kathyanne Leal Sousa 38.424.666/0001-40 Cultura Tradicional 020/2020 
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ESTADO 00 PIAUI 
MUNICÍPIO O ONCE IÇÃO DO CANINOe 
PREFEITURA MUNICIPAL O E CONCE IÇÃO DO CANINDI= 
PRAÇA C~N TAAL. N 9 350 - CEN TRO - C P: 64. 7 .. 0-000 
CONCEIÇÃO DO C ANINO • PJAUI . C NPJ: 06 . :5:53.697/0001-04 

ON ; (89) 3-4,89. 1'187 
E -MAIL: PfflGS2PO:i:8aPamoll ÇQffl 

DECRETO Nº 053 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020. 

"Abre Crédito Adicional Extraordinário para utilização dos 

recursos vinculados oriundos da Portaria n• 1.666/2020 e 

da Lei Complementar n• 17312020, nos termos do art. 5º, 

inciso 1, allnea "b", no Orçamento Programa de 2020. Lei 

Municipal nº 897/2019, de 09 de dezembro de 2019, no 

valor de R$: 321 .467 ,05 (Trezentos e vinte e um míl , 

quatrocentos e sessenta e sete reais e cinco centavos) , 

para atender as despesas das ações vinculadas na 

saúde e assistência socia l de enfretamento da 

emergência pública decorrente do Coronavlrus (Covid-

19) e da outras providencias". 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÊ, Estado do 

Piaul , Excelentlssimo senhor Alcimiro Pinheiro da Costa , no uso de suas atribuições. 

legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal , em conformidade com a Lei Municipal 

nº 897/2019 com o objetivo de reforçar as dotações da Atividade 2.128 - Ações da

Enfrentamento da Emergência COVID-19 e Inclusão das atividades 2.130 -

Manutenção do Sistema de Saúde do Municiplo - LC 173/2020, 2.131 -

Atendimentos Eventuais e Emergências - LC 17312020, 2.132 - Realização da, 

Semana do Bebê - LC 173/2020, tendo por base legal a Lei nº 4 .320. de 17 de março 

de 1964, Portaria 1.666/2020, Lei Complementar 173/2020, art. s•. Inciso I e a Le6 

893/2019 de 13 de junho de 2019 

CONSIDERANDO a Portaria n• 188, de 03 de fevereiro de 2020 (Ministério da 

Saúde), Portaria nº 774. de 09 de abril de 2020 (M in istério da Saúde), Portaria nº 

1.666, de 01 de julho de 2020 (Ministério da Saúde), Medida Provisória nº 924/2020. 

Lei Complementar 173/2020, de 27 de maio de 2020 e considerando a situação de 

calamidade pública em todo Pais, reconhecida pelo Estado do Piaul pelo Decreto nº 

18.895/2020 e pelo Municlpio Decreto Municipal nº 12/2020, em razão da grave crise 

de saúde pública decorrente da pandemia causada pelo novo coronavlrus (Covld- 19) e 

suas repercussões nas finanças públicas municipais. 

CONSIDERANDO a Instrução Normativa TCE/PI Nº 04/2020, de 25 de junho 

de 2020, que dispõe sobre os códigos de Fontes de Recursos e Códigos de Aplicação 

a serem util izados nas competências a partir do exerclcio de 2020 para as 

informações prestadas através do Sistema Sagres Contábil. 

CONSIDERANDO a urgência da execução de despesas públicas para o 

enfrentamento do COVID-19 e a importância da sua identificação através da criação 

de ações orçamentárias especificas para tal finalidade. 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica Aberto Crédito Adicional Extraordinário no Orçamento Geral do Município 

Lei nº 897/2019. no montante de R$: 321 .467,05 (Trezentos e vinte e um mil. 

quatrocentos e sessenta e sete reais e cinco centavos), para atender às despesas 

abaixo detalhadas: 

PODER 02 - PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 03 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 02.05.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-FMS 

FUNÇÃO: 10 - Saúde 

SUB-FUNÇÃO: 122 - Administração Geral 

PROGRAMA: 0009 - Ações Preventivas de Saúde 

PROJETO/ATIVIDADE: 2 .1 28 -Ações de Enfrentamento da Emergência COVID-19 

FONTE 214 - Transferências de Recursos do SUS - Outros Programas Financiados 

por Transferências Fundo a Fundo - Crédito Extraordinário 

NATUREZA DA DESPESA: 

31 .90.11.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas R$: 95.000.00 

3.1.90.16.00 - Oulras despesas variáveis RS: 7.000.00 

3.3.90.14.00 - Diárias RS: 3.000.00 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo RS: 72.019.00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Flslca R$: 15.000.00 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica RS: 30.000.00 

44.90.52.00 - Equipamento• e Material Permanente 

TOTAL 

FUNÇÃO: 10-Saúde 

SUB-FUNÇÃO: 301 -Atenção Bésica 

PROGRAMA: 0010 -AçõeA de Atendimento Bésia, de Saúde 

R$: 30.000,00 

RS: 252.019,00 

ATIVIDADE: 2.130 - Manutençlo do Sistema de Saúde do Munlclplo- LC 173/2020 

FONTE 940 - Outras Vinculaç6n de Transferências - Allnea "b" do Inciso I do art. So 

da LC 173/2020 

NATUREZA DA DESPESA: 

31 .90.11 .00 -Vencimentos II Vantagens Fixas R$: 

31 .90.13.00 - Obrigações Patronais R$: 

TOTAL R$: 

PODER 02 - PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

UNIDADE 02.06.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - F.M.A.S 

FUNÇÃO: 08 - Aaaiet&ncia 

SUB-FUNÇÃO: 244 -Assistência Comunitária 

PROGRAMA: 0008 -Asalatêncfa Social Geral 

ATIVIDADE: 2. 131 - Atendimentos Eventuais e Emerg6ncias - LC 173/2020 

42.016,05 

10.032,00 

52.048,05 

FONTE 940 - Outras Vinculaçõee de Transfef6ncia ... Allnea "b" do Inciso Ido art. 5" 

da LC 173/2020 

NATUREZA DA DESPESA: 

33.90.32.00 - Material de Dlatribuiçlo Gratuita 

TOTAL 

FUNÇÃO: 08 -Assistência 

SUB-FUNÇÃO: 244 -Assistência Comunitárla 

PROGRAMA: 0008 -Asalatência Social Geral 

ATIVIDADE: 2.132 - Realização da Semana do Bebê - LC 173/2020 

R$: 7.500,00 

R$: 7.500,00 

FONTE 940 - Outras Vinculaçõee de Transfef6ncia ... Allnea "b" do Inciso I do art. 5" 

da LC 173/2020 

NATUREZA DA DESPESA: 

33.90.32.00- Material de Diatribuiçto Gratuita R$: 4.000,00 

3.3.90.30.00 - Material de Consumo R$: 2.900,00 

3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Teroeiro - Pessoa Física R$: 3.000,00 

TOTAL R$: 9.900,00 

Art. 2" - A cobertura do Crédtto Extraordinérío aberto pelo artigo anterior será com 

recunsos provenientes de Excesso de Amlcadaçlo atrelados a Natureza da Receita 

17.18.03.9.1.00 - Tranafer6nciaa de Recunsos do SUS - Outros Programas 

Financeiros e 17.18.99.1.00 -Outras Transferências da União. 

Art. 3" - Fica o poder Executivo Municipal autorizado a fazer oa ajustes necessários é 

execução das açc5ea e as adequaçõee on;amentérias. pertinentes ao atendimento do 

disposto neste Decreto. 

Art. 4° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Conceição do Canind6, 17 de setembro de 2020. 

J'/4~/;,I--
Alcimiro Pinheiro da Costa 

Prefeito Municipal 

CPF: 136.703.863-04 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PRERIIIIIA-.U.IE 
ANGICAL DO PWi' 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.752/0001-80 
AveaJda Joio de Siqueira Paes, SJN-Centro 
CEP: 64..4UMN - FONE: 116 3198-118' 
E-mail: angical.prefejtun@gmail.com. angieal.prefeinn@holmail.com 

DECRETO NO 032/2020, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020. 

Dlsp6e aobre ■ pralblçlo do uao de fogo 
nas ptát/ca agrfcofas no munldplo e dá 
outrn provld6nc:laa. 

A Prefeita Munlclpal de Anglcal do Piauí, MARIA NETA DE SOUZA SANTOS 

NUNES, no uso das atribuições legais que lhes são conferidas, e: 

CONSIDERANDO o Decreto Federal n°10.424, de 15 de julho de 2020, que 

suspende a permissão do emprego do fogo de que trata o Decreto nº 2.661, de 8 de 

julho de 1998, no tenitório nacional pelo prazo de cento e vinte dias; 

CONSIDERANDO a reçomendação administrativa nº17/2020 do Ministério 

Público do Estado do Piauí - Promotoria de Regeneração; 

CONSIDERANDO a situação de excepcionalidade vivida no município de 

Angical do Piauí/PI, com número expressivo de queimadas. colocando em risco a vida 

e a saúde da população e com imensos danos ao meio ambiente; 

DECRETA: 

1•- Fica proibido o uso do fogo, para prática de agricultura de subsistência no 

município de Angical do Piaul/PI pelos próximos 90 (noventa) dias. 

Parigrafo llnlco - Após este prazo, fica autorizado as queimas para tal 

autorização pelo órgão competente. a depender das condições diméticas que se 

afigurarem: 

Art. 2:- • Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Angical do Piauí, 17de setembro de 2020. 

,,-....-,. ..... 

~ ESO 
Chef9 de Gabinete 

Reglatrado e Publicado o presente Decreto na Secretaria da Admlnlstraçio 

Municipal em 17 de Setembro de 2020. 

~~/4~~ 
DAVID PIRES DO NASCIMENTO NETO 

Secretirlo Munlclpal de Gestio, Administração, Planejamento • Finanças 

,.,s,P óo~"<;, 

te, 
ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEIT RA MUNlCIPAL DE ANGICAL DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.752/0001-S0 
Avenida Joio Sikiueil"a Pats.. S/N-Cmtrn 
CEP: 64.410--000 - FONE: 86 3298-1186 

PREFBTURA ...cpAL OE 

ANGICAL 00 PIAUI E-mail: tmricnl wctciOVJt@emoil oom, anaíW po;:fc;jo,tt(@boauaif com 

Portaria n•. 041 de 17 de setembro de 1010. 
A.o.gical du Piauí/PI, 17 de setembro de 2020. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL DO PlAUl, ESTADO DO 
PIAui, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que estabelece a Lei Municipal n• 
496n006, e Lei Orgiuica do Mu11iclpio. 

CONSIDERANDO. o pedido de Apo5etltadoria por Tempo de C.ontribuiçJlo que 
originou o processo Administrativo n•. 02/2020. de 10/09/2020, e conforme preceitua art 25 da 
Lei n•. 496 de 12 de dezembro de 2006, que regula o Fundo de Previdência M unicipal de 
Angical e no arl. 3° da Emenda Constitucional nº 47/2005, bem como a legislaçllo correlata, 

CONSIDERANDO, o parecer de concessão do Fundo Previdenciário Municipal de 
Angical do Piauí - ANGJCAL-PREV. 

RESOLVE: 

Art. 1º - CONCEDl!R a servidora pública Municipal RAJMUNDA SOARES DA COSTA, 
RG n•. 1088480 SSP-Pl, CPF nº 510.246.323-34. titular do cargo de Auxiliar de Serviços 
Gerais, matricula n•. 30088, Aposentadoria por Tempo de Contribuição a partir desta data, na 
forma discriminada no verso desta portaria 

Gabinete da Prefeita Municipal de Angic,al do Piauí/PI, 17 

Numerada, Registrada e publicada a presente Porta ri , na Secretaria da Prefeitura 
Municipal, aos d~e dl,u do m& de setembro do ano de 2020 de acordo com o art. 15º, 
loci.., m da Lei O rgio iea do Muniefpio. 

ÍJ--,Q// L--
~A~rr~A DE SOUSA 

-CHEFE DE GABINETE-

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNTC.LPAL DE ANGJCAL DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.554.752/0001-SO 
AvMNla Joio Síqueir• Paes., S/N-Ceetm 

CEP: 64.41(Ml()O - FONE: 86 3298-1186 
PREffllllRA IUIICl'AL DE 

ANGICAL 00 PIAUI E-mail: angical orefeiruC3@gma.il com an@ícaf prefeiJMra@hQttnail com 

PREFEITURA MUNICJPAL DE ANGICAL 

PROCESSO º. 02/20201 

A. Vencimento, de acordo com o art. 7" da Lei Municipal nº RS l.045,00 
406/ 1997. de 17/03/1997 que dispõe sobre o Plano de Carreira e 

Remuneração dos Servidores Públicos de Angical do 
Piaul/PÍ ............... .. ........................ ............... .. ............................... 
TOTAL A RECEBER RS 1.045,00 

Angical do Pianl!PI, 17 de setembro de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ALTO LONGA 
1'WAIAI.HAHll01'AAVAIB 

Palácio das Nascentes 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº: 027 /2020 
DISPENSA Nº: 006/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO LONGÁ- PI. 
CONTRATADO: H M CASTRO EIRELI, CNPJ: 12.957.040/0001-05. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS E INSUMOS HOSPITALARES PARA UTILIZAÇÃO NO 
COMBATE A COVID-19 NO MUNICIPIO DE ALTO LONGÁ- PI. 
VALOR: R$ 210.260,00 (DUZENTOS E DEZ MIL DUZENTOS E 
SESSENTA REAIS). 
FUNDAMENTAÇÃO: ART. 24, IV, LEI 8.666/93. 
FONTE DE RECURSO: FPM / FMS / COVID-19 / ICMS/ RECURSOS 
PRÓPRIOS. 
ASSINATURA DO CONTRATO: 17 DE SETE:tvIBRO DE 2020. 
VIGÊNCIA: 17 DE SETEMBRO DE 2020 A 31 DE DEZE1ffiRO DE 2020. 

,RHE I T U RA 0( # 

ALTO LONGA 
1aA1A1HANOO PAA VAIH 

Alto Longá - PI, 17 de setembro de 2020. 

Palácio das Nascentes 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Na fonna da Lei 8.666/ 93 e suas alterações, HOMOLOGO o presente 
processo licitatório de nº 027 / 2020, Procedimento nº 006/2020, modalidade 
Dispensa, autorizando a ultimação dos atos necessários à contratação, para que 
produza seus jurídicos e legais efeitos. 

Alto Longá - PI, em 17 de setembro de 2020. 

Henrique Cesar Saraiva de rea Leão Costa 
Prefeito Munici al 

Palácio das Nascentes 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

á'Lio'íôti&A 
nAIAlJ'W,,IDOn.AVAlllt 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

PROCESSO Nº: 027 /2020 
DISPENSA Nº: 006/ 2020 

RATIFICO, o processo licitatório nº 027 / 2020, na modalidade Dispensa nº 
006/2020, que tem como objeto a contratação de empresa para fornecimento de 
materiais e insumos hospitalares para utilização no combate a covid-19 no 
Município de Alto Longá - PI, tendo como empresa contratada H M CASTRO 
EIRELI, CNPJ: 12.957.040/0001-05, com o valor de R$ 210.260,00 (duzentos e dez 
mil, duzentos e sessenta reais). 

Alto Longá - PI, em 17 de setembro de 2020. 

Henrique Ces 
PrefeitoMu 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 

SECRET ARlA DE SAÚDE : 

PORT ARlA Nº: 14/2020-GAB/SMS, Campo Maior, 16 de Setembro de 2020. 

A Secretária Municipal de Saúde do Município de Campo Maior, PI, no uso de suas 
atribuições legais, e em conformidade com a Lei Federal n~ 8.666/93 , os artigos 15, § 8º, 62, 67, 
69, 73 e 74, 

RESOLVE: 

Art. 1° - Designar como Gestora dos Contratos a servidora AURIANA DO VALE FAÇANHA, 
CPF Nº 90784065349, e o servidor WILLIAM VINICITJS DA SILVA, CPF Nº 001.242.913-92, 
como Fiscal do Contnto para acompanhar e fiscalizar respectivamente a execução, do contrato 
..:!acionado nesta Portaria fumado entra esta SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE e a (o) 
Contratada (o). 

NºDO 
CONTRATO 

TERMODE 
coNVtNIONº 

02/2020 

EMPRESA 

SOCIEDADE DE PROTEÇAO 
À MATERNIDADE E À 
INFÂNCIA DE CAMPO 
MAIOR/MATERNIDADE 
SIGEFREDO PACHECO 
CNPJ Nº 06.842.470/0001-89. 

OBJETO 

TRANSFEKJ>.;NCIA DE RECURSOS 
FINANCEIROS DESTINADOS Á 
AQUISIÇÃO DE BENS E 
MATERIAIS DE CONSUMO, 
VlSANDO CONTRIBUIR COM A 
EXECUÇÃO DE ATIVIDADES 
INERENTES AO COMBATE A 
PANDEMIA DO COVID-19 NA 
SOCIEDADE DE PROTEÇÃO À 
MATERNIDADE E À INFÂNCIA 
DE CAMPO 
MAIOR/MATERNIDADE 
SIGEFREDO PACHECO. 

Art. 2 • O acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos obedecerão ao disposto na 
Lei Federal 8.666/93 e nos Decretos Estaduais nº 14.483/2011 e 15.093/2013_ 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, revogada as disposições em 
contrário. 

Publique-se, 

Cumpra-se. 

~~~~ ·w 
RE~ BONA CARV~&ILVA 

CRETARIA MUNIC1PAL DE SAÚDE 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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;;-. am:t ESTADO DO PIAUI ,:t PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 

REQUERIMENTO DE UCENÇA AMBIENTAL 

PABLO EMANOEL DOS SANTOS (Vil.ASA CONSlRUlORA LIDA) T= piiblico que 
RECEBEU d;a SEC MUNIClPAL DI fIIO AMBlINTI I RIUJRSQ; NATURAIS, ;a 
LICENÇA RIBVIA (LP), pcr;a a presb;âo &i ati.vimde de Coaslrucào de Rodoriu e Ferraria,, 
localmdana R.ODOVIA ~R.-.343, KM25S,M111:iicipiode Cm11» Miar -Pi 

Foi d..t..rmiru.do oi,u~odas l!JÔ_!>;êrr:w c,mmi\,u i:m llllffllll" imtmç,]e. de 1jrerri.,...,,lo 

d1SEMMARH. 

i 

PABW EMANOELDOS SANTOS 
Jl1LI.t4. C.ONSZR.U10R.A LIDA 

CPFICNPJ: 17.551.2SIV0001-12 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO RURAL 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento: Pregão Eletrônico nº 009/2020. Objeto: Aquisição, por meio de registro de, 

preço, de combustíveis, lubrificantes e demais derivados do petróleo, para suprir as 

necessidades da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural do Município de Campo 

Maior-PI. Fundamento: Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019. Empresa 

Vencedora: AUTO POSTO SAO CRISTOVAO LTDA (C PJ 06.715.957/0001-09). Data da 

Homologação: 31/08/2020. Autoridade que Homologou certame: José de Ribamar Carvalho 

Cargo: Prefeito Municipal de Campo Maior. Contrato: Contrato N° 016.0109/2020. Valor 

global do Contrato: R$ l 00.444,00 (cento mil e quatrocentos e quarenta e quatro reais). Data 

de Assinatura: 31/08/2020. Vigência: 31/12/2020. Signatlirios: Denise Ribeiro de Oliveira 

pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural e Vilrnar Pereira Oliveira, pela empresa 

AUTO POSTO SAO CRISTOVAO LTDA (CNPJ 06.715.957/0001-09). 

7),,..,,&:- E,~,:.,..., _,,,t ~ ,,.,,_ -
--'Denise Ribeiro de Oliveira 

Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Rural 

i 
ESTADO DO PIAUÍ 
MUNICIPIO DE CAMPO MAIOR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA 

EXTRATO DE CO TRATO 

Procedimento: Pregão Eletrônico nº 009/2020. Objeto: Aquisição, por meio de registro de 

preço, de combustíveis, lubrificantes e demais derivados do petróleo, para suprir as 

necessidades da Secretaria Municipal de Infraestrutura do Município de Campo Maior-PI. 

Fundamento: Lei nº 10.520/2002 e Decreto Federal nº 10.024/2019. Empresa Vencedora: 

AUTO POSTO SAO CRISTOVAO LTDA (CNPJ 06.715.957/0001-09). Data da 

Homologação: 3 1/08/2020. Autoridade que Homologou certame: José de Ribamar Carvalho. 

Cargo: Prefeito Municipal de Campo Maior. Contrato: Contrato Nº 0l3.0l09n020. Valor 

global do Contrato: R$ 1.200.945,00 (um milhão duzentos mil e novecentos e quarenta e cinco 

reais) . Data de Assinatura: O 1/09/2020. Vigência: 3 l/ 12/2020. Signatários: Dibcs Machado 

Ibiapina Silva, pela Secretaria Municipal d Infraestrutura e Vilmar Pereira Oliveira, pela, 

empresa AUTO POSTO SAO CRISTOVA TDA (CNPJ 06.715.957/0001-09). 

i IISTADODOPIAui "~~'·"' . 
,_ f" PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR ~~~1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE ... ,...,.,..._,_ 

EXTRA TO DE TERMO DERA TlFICAÇÃO 

INSTRUMENTO: Termo de Ratificação de lnexigibilidade de Licitação nº 003/2020-SAÚDE 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 00000071134/2020 
BASE LEGAL: Art. 116, caput da Lei Federal nº 8.666/93 
OBJETO: Termo de Convênio entre o Municipio de Campo Maior - PI, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, e a Entidade Civil Sociedade de Proteção à Maternidade e à 
Infincia de Campo Maior/Maternidade Sigefredo Pacbec,:, (CNPJ: 06.842.470/000!-89), 
objetivando o envio de repasses financeiros destinados à aquisição de bens e materiais de 
consumo, visando contribuir com a exe<:ução de atividades inerentes ao combate a pandemia do 
Covid-19, nos termos do Plano de Trabalho, com base na Lei nº 13.995/2020 e no art. 3° da 
Portaria nº l .393/MS/GM/2020, e em conformidade ao estabelecido no art. 116, caput da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI (CNPJ: 06.716.880/0001-83), por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. 
CONVENIADA: SOCIEDADE DE PROTEÇÃO À MATERNlDADE E À INFÂNCIA DE 
CAMPO MAIOR/MATERNIDADE SIGEFREDO PACHECO (CNPJ: 06.842.470/0001-89) 
VALOR TOTAL DO CONVtNIO: RS 449.041,39 (quatrocentos e quarenta e nove mil, 
quarenta e um reais e trinta e nove centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade ' Orçamentária: 02.07.02; 
Função/Subfunção/PG/PA: 10.301.0011.2271.0000; Elemento de Despesa: 33.50.42; Fonte de 
Recurso: 214-COVID. 
VIGÍNCIA DO TERMO DE CONViNIO: Vigorará a panir data de sua assinatura até 
31/12/2020. 
DATA DE ASSINATURA DA RATIFICAÇÃO: 16 de setembro de 2020. 

Publique-se. 

1kt~~~-d,~ { 1, A, 
~ÓREIA BONA CARVALH~A 

Secretária Municipal de Saúde de Campo Maior - PI 

~ ESTADO DO PIAUÍ "l>EF'1.F•-~. P- PREFEITURA MUNICIPAL DE C_AMPO MAIOR CMAAMIOPOR1 
· SECRETARIA DE SAUDE 1 

_ i..M~IH INll'•lodol 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

A Sttretaria Munic.lpal de Saúde de Campo Maior, Estado do Plaul, através de 
sua Secretária. a Sra. Andrila Bona Carvalho Silva, no uso· de suas atribuições legais, após 
proceder a anélise de todos os docwnentos constantes nos autos do Procedimento Administrativo 
nº 0000007934/2020, RESOLVE: 

RATIFICAR, com base no art. 26 da Lei Federal nº 8.666/93, e a vista do Pare<:er 
Jurfdioo favorável, de 15 de setembro de 2020, expedido pela A~ria Jurfdica da Procuradoria 
Geral do Municlpio de Campo Maior - PI, o Procedimento de lnexigibilidade de Licitação nº 
003/2020-SAÚDE, bem como todos os termos acostados aos autos do supracitado Procedimento 
Administrativo, que tem como objetivo a celebração de Termo de Convwo entre o Municlpio de 
Campo Maior - PI, por intermédio da Se<:retaria Municipal de Saúde, e a Entidade Civil Sociedade 
de Proteção à Maternidade e à lnflincia de Campo Maior/Maternidade Sigefredo Pacheco (CNP J: 
06.842.470/0001 -89}, visando o envio de repasses financeiros destinados à aquisição de bens e 
materiais de consumo, a fim de contribuir com a exe<:uçio de atividades inerentes ao combate a 
pandemia do Covid-19, nos termos do Plano de Trabalho, com base na Lei nº 13.995/2020 e no 
art. 3° da Portaria nº l .393/MS/GM/2020, e com fundamento legal no art. 116, caput da Lei nº 
8.666/113, AUTORIZANDO a despesa orçada na celebração 0e Termo de Convênio entre as 
partes supramencionadas, conforme a informação que segue: Convenente: MUNICIPIO DE 
CAMPO MAIOR-PI (CNPJ: 06.716.880/0001-83), por intennédio da Se<:retaria Municipal de 
Saúde. Convenlada: SOCIEDADE DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À 
INFÂNCWMATERNIDADE SIGEFREDO PACHECO DE CAMPO MAIOR-PI (CNPJ: 
06.842.470/0001 -89). Valor total do contrato: RS 449.041 ,39 '(quatrocentos e quarenta e nove 
mi/., quarenta e um reais e ,,.inta e nove centavos). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade 
Orçamentária: 02.07.02; Funçio/Subfunçio/PG/PA: 10.301.0011.2271.000; Elemento de Despesa: 
33.50.42; Fonte de R=: 214 - COVID. Vigincia do Termo de Convfnlo: Vigorará a partir 
data de sua assinatura até 31/12/2020. 

Publique-se. 

Campo Maior (PI), 16 de setembro de 2020. 

d /,pfa. lÍ:J1'A ~~ L.~ 
ifÍÍÕ~IA BONA CARVAl.t°'O SILVA 

Se<:retária Municipal de Saúde de Campo Maior - PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

64 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 18 de Setembro de 2020 • Edição IVCLIX

i IISTADODOPIAui · ~«me 
.·. . i-• PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MAIOR ~'Â~~l 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE .... , ................. , 

EXTRA TO DE TERMO DE CONVÊNIO 

INSTRUMENTO: Termo de Convênio n• 02/2020-SECRET ARIA DE SAÚDF/PMCM 
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO Nº 0000007934/2020 
BASE LEGAL: Art. 116, caput da Lei Federal nº 8.666/93 
OBJETO: Termo de Convênio entre o Município de Campo Maior • PI, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Saúde, e a Entidade Civil Sociedade de Proteção à Maternidade e à 
lnfãncia de Campo Maior/Maternidade Sigefredo Pacheco (CNPJ: 06.842.470/0001-89), 
objetivando o envio de repasses financeiros destinados à aquisição de bens e materiais de 
consumo, visando contribuir com a execução de atividades inerentes ao combate a pandemia do 
Covid-19, nos termos do Plano de Trabalho, com base na Lei n• 13.995/2020 e no art. 3° da 
Portaria nº l .393/MS/GM/2020, e em confonnidade ao estabelecido no art. 116, caput da Lei 
Federal nº 8.666/93. 
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE CAMPO MAIOR-PI (CNPJ: 06.716.880/0001-83), por 
intermédio da Secretaria Municipal de Saúde. 
CONVENIADA: SOCIEDADE DE PROTEÇÃO À MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE 
CAMPO MAIOR/MATERNIDADE SIGEFREDO PACHECO (CNPJ: 06.842.470/0001-89). 
VALOR TOTAL DO CONVÊNIO: RS 449.041,39 (quatrocentos e quarenta e nove mil. 
quarenta e um reais e trinta e nove centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária: 02.07.02; 
Função/Subfunção/PG/PA: 10.301.001 J.2271.0000; Elemento de Despesa: 33.50.42; Fonte de 
Recurso: 214 - COVID. 
VIGÊNCIA DO TERMO DE CONVÊNIO: Vigorará a partir data de sua assinatura até 
31/12/2020. 
DATA DE ASSINATURA DO CONVÊNIO: 17 de setembro de 2020. 
SIGNATÁRIOS: Andrfü Bona Carvalho Silva - pela Secretaria Municipal de Jaúd~; 
Flávio Miranda Torres - Diretor Geral, pela SOCIEDADE DE PROTEÇAO A 
MATERNIDADE E À INFÂNCIA DE CAMPO MAIOR/MATERNIDADE SIGEFREDO 
PACHECO. 

l 

Publique-se. 

/J,.h~ fJ,)1,(/, i!a"JJ:.; J f 
~RÉIA BONA CARVALHbSILVA 

Secretária Municipal de Saúde de Campo Maior - PI 

PREFEITURA DO MUNICf PIO DE FLORIANO 
ESTADO DO PIAU[ 

Comissão Permanente de Liçitação 

'Iam JIDffl1Q M CXll2IIUQ 

Proca10 Administr&tiw n• 001.0001104/2019. 

bferioci&:DISPENSA025/2 019 . 

ESPÍ:CI! :PRIMEIRO TBRMO ADITIVO NJ CON'rRI\TO N' 383/2019, firmado entre 81:CRll'rARIA l«JNICIPAL DI 
DISIIMILVININ'l'O I MSISTll!cIA SOCIAL, pessoa juddica de direito público, CNPJ n• 
10 . 638 . 702/0001- 59, oom sede na Praça da Bandeira , S/N, Centro, Floriano-PI , e, de outro ladc 
pessoa tisica Sra . ELDA WAQUlM BUCAR DE ARRUDl\1 portadora do de RG : 2,739,633 SPP· PI , CPF: 
053.524.013· 91, residente e dor.ii.ciliada á Rua Nogueira Paranaguá , n'l392 , Bairro ~nguinha, na 
ci dade de Floriano-PI . 

OBJl'!O: Prorrogação por atê Jl de dezelltlro de 2020 o prazo de vigência do contrato n• 
383/2019a fim de que não haja interrupção nos servi ços de locação de lJ!k'Jvel tendo 0111 vista a 
manutenção das atividades realizadas no Centro de Referência da J\ssistência Social ICAAS l, 

SIGNA!ÁRJOS: Pela CON'l'RJ\TAN"!Ea Ilma. Sra. Franciaca Rafaela da Fonaeca de Barro• 
Lirna ,SecretáriaMunicipal de Desenvolvi~ento e Assistência Social , Pela CONTRI\T/\D/\pessoa f1s ' ca 
Sra . ELDA WAQUIM BOCAR DE ARRUDA, portadora do de RG : 2.139. 633 SPP- PI , CPr : 053 .524 . 013-91. 

ADMINISTRAÇÃO FJ:2!~ SKretarla Municipal de 
Administração 

REF. TOMADA DE PREÇOS N' 00312920. 
PROCESSO ADMINISTRAllVO N' 001.008839/2019. 
OBJETO: EXECU O DOS SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA A CONSTRU O DO ANEXO DO P D10 DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAODE, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO IIASICO, 
PLANILHAS ORÇAMENTÁRIAS E MEMORIAL DESCRl11VOANEXADO AO EDITAL 

ATAm.lllUMlmfflllll 

P.Js dezessete dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte, às 09:SOh (nove horas ecinquenta rrinu1os), na sala 
de reunião da CPL, reuniu-se os membros da Comissão Permanente de Licitaçã:> para, em alendimento às disposições 
contidas no Edital e anexos da TP NO 00312020, realizar o proferinento do julgamento das propostasde preços das 
empresas ~tas na Tomada de Preços em referência. Iniciados os lrabalhos, a Presidente desejou boas-vindas à 
Corrissão.Em ato continuo, a Presidente infonnou aos presemes que o Setor de Efl'Jl!flhalia analisou as propostas 
apresentadas pelas ~resas: ANTONIO ALVES RODRIGUES ALHO- ME, inscrita no cadastro nacional de pessoas 
jurtdica n• 28.395.450/0001-40: LUSTOSA CONSTRUTORA EIREU, Inscrita no cadastro nacional de pessoas jurt<lca n• 
02.664.140/0001-90 e, que as mesmas encon~am-se ~tas. Dessa forma, a CPL profere a seguinte classificação: 

~ 
LUSTOSA CONSTRUTORA EIREU 605431 .48 

614,278,28 
VENCEDORA 

V. M. PESSOA FEITOSA MONTEIRO-ME 1' ClASSIFICADA 
ANTONIO ALVES RODRIGUES ALHO-ME 625.989,31 2' ClASSIFICADA 

Desse modo. em homenagem ao pnnclpio da ...,..,ia defesa e do contraditóno. a Presidente informou que as empresas 
participantes neste certame terão o prazo de 5 (cinco) dias úleis pa-a infe<posição de rocurro. após a publicaçã:> final da 
decisão desta comissao. Antes de finaliza-, a Presiden1e infonnou que a presen1e a1a seria publicada no Di/wio Oficial 
dos Muricipios para os fins previstoG no Art. 109. §1" da Lei n' a666/93. Perguntado se alguém tinha alguma 
manifestação quanto aos ilOs pra1icados pela Corrissllo até aqui, ne11hll!l dos presenleS se mamestar.wn a respeito. 
Nao havendo mais nada a consigri..- em Ata, esta foi lida achada coof01111e e aprovada. sendo rubricada pela Presiden1e, 
e Membros da Corrissão. 

Edelson do Nascinento 
Membro/CPL 

Francisca Mk:helle dos Santos Silva 
Presidente CPUPMF 

Âllgela Emanuely Danas Costa 
Membro/CPL 

PREFEIT\IRA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
ESl"ADO DO PWII 

5eal!larll ct. o..n-Rural e AbasRdmentD 

1'0Jl:CA!UA DB Jl0IIIUlçAo DB CZll'l'OR S nSCAL DS cal'fttAm ll'OZ:AlUA Bº 01, de 1 

da iu;osro da 2020. 

0..i- aerridoNa para --=ar a. 
~ ci. n.ca1. 'fitular, r1aca1. 
aubati.tu.t.o • Qea:tor da contrato -O Secretário de Desenvolvimento Rural e Abastecimento do municipio de 

Floriano, estado do Piaui, no uso da competência que foi outorgada pela 
POTARI A 1864/2020 e, 

COIISD>DAllDO que cabe a esta secretaria, nos termos do disposto nos 
artigos 58, inciso III e 67 da Le i nº 8.666/93, acompanhar e fiscalizar a 
execução dos contratos celebrados através de uma representante da 
Achninistra:ção; 

COIISmDAllDO que os Orglos pllblicos devem manter fiscal formalment e 
designado durante toda a vi gência dos contratos celebrados pela entidade; 

COIISmlllCRAIIDO que as principais atribuições dos Ficais Contratuais slo: I
Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações contratuais asswuidas e 
pela qualidade dos produtos forneci dos e dos serviços prestados à 
Secretaria de Administracao: II- Verificar se a entrega de materiais, 
execuç!o de obras ou prestaçao de servi ços (bem como seus preços e 
quantitativos) está sendo cumprida de acordo com o instrumento contratual 
e instrumento convocat6rio; III- Acompanhar, fiscalizar e atestar as 
aquisições, a execução do:s serviços e obras contratadas; IV- Indicar 
eventuais glosas das taturaa. 

USOLVS Art . 1 º Desigoar o servidor FLAVIA SILVA DE SOUSA, mat ricula 
116121,05, 001110 Fiscal Titular dos cont ratos das licitações da Secretaria 
de Desenvolvimento Rura l e Abastecimento. 

Art. 2° Dê ciência aos interessados at ravés de publicidade no Diário 
Of i ci a l dos Hunici pi os do Piaui . 

Art . 3° Autue-se nos processos l icitatõri os. 

Floriano (PI), l 
de A=T~e202~-~?.~~ M" ... h 

ma, lltJDS 

s.cr.tário da Deaan,ro1..;.....to Jmral. • llbaat.ciaento 
~ 186./2020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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A ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
Gabinete do Prefeito -

DECRETO Nº 106, DE 08 DE SETEMBRO DE 2020 

Abre Crédito Adicional Suplementar ao Orçamento
Programa vigente, no valor de R$ 973.500,00 (novecentos e 
setenta e três mil e quinhentos reais). 

O PREFEITO MUNICIPAL DE FLORIANO, Estado do Piaui, no uso de suas 
atribuições legais e com supone no an. 10, I, da Lei nº 1011 de 09 de dezembro de 2019, 

DECR ETA: 

Art. lº - Fica aberto Crédito Suplementar no Orçamento-Programa vigente, no 
montante de RS 973 .500,00 (novecentos e setenta e três mil e quinhentos reais) para reforço das 
dotações discriminadas no anexo I do presente Decreto. 

Art. 2º - As despesas relacionadas no artigo anterior serão cobertas com 
recursos provenientes de anulação parcial das dotações orçamentárias discriminadas no Anexo 
Il deste Decreto. 

Art. 3° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entrará em vigor na 
data de sua assi natura . 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE FLORIANO, em 08 de 
setembro de 2020. 

Joel Rodrig11es da Silva 
Prefeito do Município de F1oriJlno 

REGISTR.E-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE 

Bento Viana de So11sa New 
Secretário Municipal de Governo 

Numerado, registrado e publicado o presente decreto, no Diário Oficial dos 
Municípios, Edição ______ ~que circulou no dia __ de ___ de 2020. 

Umlnlina Maria Siqueira da Silva Osório 
A11:ente Administrativo 

Pnfalbn llunlclpll de r=a.no 

alliill 
-PElRONIO PORTE1A,8N,CENTRO, 1411»«10,,,_ 
QrFJ: OIM4.0S7l0001-64 
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3.3.90A7 

1 

lOTALDA~ 
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1 
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t1.t2.0'.122.2009 

3.3.80.39 

1 

lOTALDA~ 

t1.oa.11.-• 

3.3.80.39 

1 

lOTAL DA N;kJ 

l rorAL DO ANEXO 

DECRETO N' 108/2020 ,DE OI do - de 2020 
ANEXO I • RELAÇÃO DE SUPLEIIENTAÇÕEI 
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DECRETO N' 108/2020 ,DE OI do - de 2020 

ANEXO 11° RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 
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DECRETO N' 1oe/2G20 ,DE OI do - de 2020 

ANEXO li • RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 
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12.000,IO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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A ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANO 
Gabinete do Prefeito 

~ 

OU2.04.1Z2.2IIOI 

3.3.S0.14 

1 

TOTALDAAÇÃO 

01A04.122.20M 

3.330.30 

1 

TOTAL DA AÇÃO 

01.18.21ll2.2075 

3.3.S0.38 

1 

lOTALIIAAÇÃO 

01.07.1ll.l01.1DII 

3.3.90,39 

DECRETO r, 1a&'2020 ,DE 08 de llllmbm de 2Q20 

ANEXO li• RELAÇÃO DE ANULAÇÕES 
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TOTAL DA AÇÃO 100.000,00 

1 TOTAL DO ANEXO m.soo.ool 

P-..,o- 1rV' _!l.~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
_A. ~~ CNPJ ; 06.553 .812/0001-40 

r-•••'•••d• ,.,. ••" f ~ Rua Seb<Jstiiio Arrais, 281 • CEP: 64660-000 - Centro 

dE 

Te/(89) 3453/1102 /E-mail:orefeituradeoioix2@gmail,com 

ERRATA 

ERRATA DA PORTARIA NR 117/2020 

A Portaria n2 117 de 03 de Março de 2020, publicada na edição IVCV de 03 de Julho 
de 2020, do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piauí, tem pela presente, por lapso 
de digitaç.lio a seguinte correçlio: 

ONDE SE~: 

Art. 1~. NOMEAR a Sra. IZABELLE CHRISTINE BEZERRA MAIA, portadora do RG n~ 2.650.055 -

SSP/PI e CPF n9 024.803.023-00, residente e domiciliada na Rua Francisco Luis Viana, n9 362, 

Centro, Pio IX- Piauí, para o CARGO COMISSIONADO, exercendo a função de GESTORA ESCOlAR 
40 HORAS na Unidade Escolar Francisco Pedro da Silva, de acordo com a Lei Municipal nll 

843/2019 de 05/07/2019. 

LEIA-SE: 

Art. 12. NOMEAR a Sra. IZABELLE CHRISTINE BEZERRA MAIA, portadora do RG n2 2.650.055 -

SSP/PI e CPF n9 024.803.023-00, residente e domiciliada na Rua Francisco Luis Viana, n9 362, 

Cent ro, Pio IX - Piauí, para o CARGO COMISSIONADO, exercendo a função de GESTORA ESCOlAR 
40 HORAS na Unidade Escolar Laurinda Paulo de Oliveira, de acordo com a Lei Municipal n"' 

843/2019 de 05/07/2019. 

REGISTRE-SE, PU8LIQUE·SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pio IX-PI, 17 de Setembro de 2020. 

{Q_,_ G.~\- ~-- ....... ~ ~l>-- ...._ s,.___ 
_, ~ REGINA COEU VIANA DE ANDRADE E SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

;s, ....... o- 1r V'1~• PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
_A. • CNPJ: 06.553.812/0001-40 

,,.,.., •• ,.,,0 ,.,,,. ll'od • • Rua Sebastl§o Arrais, 281- CEP: 64660-000 - Centro 
Te/(89) 3453/1102 /E-m.,il:orefeiturarteoioix2<@gmailcom 

ERRATA 

ERRATA DA PORTARIA Nll 141/2020 

A Portaria n2 141 de 03 de Março de 2020, publicada na edição IVCI/ de 03 de julho 
de 2020, do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piauí, tem pela presente, por lapso 
de digitaç.lio a seguinte correção: 

ONOESEa1: 

Art. 19. NOMEAR a Sra. VANUZA THOMAZ DE SOUSA ROCHA, portadora do RG n9 2.141.021 -

SSP/PI e CPF n• 929.895.353-49, residente e domiciliada na Localidade Serra da Baraúna , s/n, 

Zona Rural, Pio IX - Piauí, para o CARGO COMISSIONADO, exercendo a função de ASSISTENTE 
EXECUTIVA DE SECRETARIA na Unidade Escolar Laurindo Paulo de Oliveira, de acordo com a Lei 
Municipal n2 843/2019 de 05/07/2019. 

LEIA-SE: 

Art. 19. NOMEAR a Sra. VANUZA THOMAZ DE SOUZA ROCHA, portadora do RG n9 2.141.021 -

SSP/PI e CPF n2 929.895.353-49, residente e domiciliada na Localidade Serra da Baraúna , s/n, 

Zona Rural, Pio IX - Piauí, para o CARGO COMISSIONADO, exercendo a função de ASSISTENTE 
EXECUTIVA DE SECRETARIA na Unidade Escolar Laurinda Paulo de Oliveira, de acordo com a Lei 
Municipal n9 843/2019 de 05/07/2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pio IX-PI, 17 de Setembro de 2020. 

{Q_,_ G.~\- ~--- ....... ~ ~l>-- ...._ s,.___ 
_, -~ REGINA COEU VIANA DE ANDRADE E SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

P_,_,oo. 1rV'1~ PREFEITURA MUNICIPAL DE PIO IX 
_A. • CNPJ; 06 .553.812/0001-40 

''•••'•••d• p,, • •• ,, • ~ Ru" Seb<Jstiiío Arr<Jis, 281 - CEP: 64660-000 - Centro 
Te/ (89) 3453/1102 /E-mail :prefeituradeo1otx2@amail com 

ERRATA 

ERRATA DA PORTARIA Nll 175/2020 

A Portaria n"' 175 de 01 de Julho de 2020, publicada na ed ição IVCVI de 06 de Julho 
de 2020, do Diário Oficial dos Municípios do Estado do Piauí, tem pela presente, por lapso 
de digitaç.lio a seguinte correção: 

ONDE SE 11: 

Art. 12. NOMEAR a Sra. CARLEIDE INÃOA DE MORAIS, portadora do RG n• 3.107.264 - SSP/PI e 

CPF n2 045.325.123-44, residente e domiciliada na Localidade Pau Ferro, s/n, Zona Rural, Pio IX -

Piauí, para o CARGO COMISSIONADO, exercendo a função de ASSISTENTE EXECUTIVA DE 
SECRETARIA na Unidade Escolar Laurinda Paulo de Oliveira, de acordo com a Lei Municipal n2 

843/2019 de 05/07/2019. 

LEIA-SE: 

Art. 1• . NOMEAR a Sra. CARLEIDE INÃCIA DE MORAIS, portadora do RG n• 3.107.264 - SSP/PI e 

CPF n2 045.325.123-44, residente e domiciliada na Localidade Pau Ferro, s/n, Zona Rural, Pio IX -

Piauí, para o CARGO COMISSIONADO, exercendo a função de ASSISTENTE EXECUTIVA DE 
SECRETARIA na Unidade Escolar Francisco Luís Viana, de acordo com a Lei Municipal n"' 

843/2019 de 05/07/2019. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete da Prefeita Municipal de Pio IX-PI, 17 de Setembro de 2020. 

{Q_,_ G. ... -\ .. ~--- ....... ~ ~~ ..._ S,'---
~ ~ ~ REGINA COEU VIANA DE ANDRADE E SILVA 

PREFEITA MUNICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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EXTRATO DO CONTRATO 

PARTES: Município de Piripiri, através da sua PREFEITURA MU NICIPAL DE PIRIPIRI, CNPJ Nº 
06.553.861/0001-83 e a empresa: FC MENESES OLIVEIRA- ME, CNPJ nº 07,182.027/0001-91 . 
OBJETO: CONTRA AÇÃO OE EMPRESA PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE RECUPERAÇÃO DE 
PONTE DA LOCALIDADE SACO DOS LEOPOLDOS (RIACHO A IARGOSO). ZO NA RURAL DE 
PIRIPIRI-PIAUÍ. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 11914/2020. 
CONTRATO N" 2453/2020, oriundo da DISPENSA Nº 144/2020. 
DATA DE ASSINATURA: 17 de setembro de 2020. 
VALOR GLOBAL: RS 16.448,70 {dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta centavos). 
PRAZO DE VIGENCIA: 90 (noventa) DIAS. 
BASE LEGAL: artigo 24, inciso I da Lei nº 8.666193 ele art. 1°, inciso 1. 

FONTE DE RECURSOS· 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

UNID.ORCAMENTARIA 02.18.00-SEDESP 
PROJETO ATIVIDADE 15.512.04181037.0000 - CONST. DE REF.DE PONTES, PONTILHOES, 

GALERIAS. 
ELEMENTO DE DESPESA 44.90.51 .00- OBRAS E INSTALAÇOES 
FONTE DE RECURSOS 001 -RECURSOS ORDINARIOS 

1.001 .0000 - RECURSOS ORDINÁRIOS - RECURSOS DO EXERC!CIO 
CORRENTE 

FORO: Comarca de Piripiri• PI. ASSINATURAS: Luiz Cavalcante e Menezes e Francisco das Chagas Meneses de 
Oliveira 

Piripiri (PI), 17 d e setembro de 2020, 

Welt~S~usa 
-Presidente da CPL· 

EXTRATO DE DISPENSA 

A Comissão Permanente de Licitações, da Prefeitura Municipal de Piripiri Estado do Piauí, na conformidada da 
Lei n• 8.666193 de 21 de junho de 1993, Art. 61 § único: 

RESOLVE PUBLICAR: 

EXTRATO DE DISPENSA DE UCITAÇÃO 

PROCESSO: Nº 11914/2020- DISPENSA N' 14412020 • CONTRATO N' 2453/2020 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPIRI, CNPJ: 06.553.861/0001 -83. 
CONTRATADO: FC MENESES OLIVEIRA- ME, CNPJ nº 07.182.02710001-9 1. 
OBJETO DO CONTRATO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUTAR O SERVIÇO DE 
RECUPERAÇÃO DE PONTE DA LOCALIDADE SACO DOS LEOPOLDOS (RIACHO 
AMARGOSO), ZONA RURAL DE PIRIPIR I-PIAUÍ. 
VIGÊNCIA: 90 dias 
VALOR DO CONTRATO: RS 16.448,70 (dezesseis mil, quatrocentos e quarenta e oito reais e setenta centavos). 
FUNDAMENTO LEGAL: artigo 24, inciso Ida Lei nº 8.666/93 de art. 1º. 
FONTE DE RECURSOS: 

UNID.ORÇAMENTÀRIA 
PROJETO ATIVIDADE 

ELEMENTO DE DESPESA 
FONTE DE RECURSOS 

OOTACOES ORCAMENTARIAS 
02.18.00-SEDESP 
15.512.04181037.0000 - CONST. DE REF.DE PONTES, PONTILHOES, 
GALERIAS. 
44.90.51.00- OBRAS E INSTALACOES 
001-RECURSOS ORDINARIOS 
1.001 .0000- RECURSOS ORDINARIOS-RECURSOS DO EXERCICIO 
CORRENTE 

Piripiri (PI), 17 de setembro de 2020. 

1/0-;,. 
Welton de Araújo Sousa 

Presidente d a CP L 

ÍCuSI CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
~ PIRACURUCA- PI 

CONSELHO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PIRACURUCA 

ATA DE REUNIÃO ORDINÁRIA 

Ata de Reunião Ordinária do Conselho Municipal de Saúde de Pirac11CUca, realizada no dia 26 de 
maio do ano de dois mil e vinte, às quinze horas, excepcionalmente por videoconferência, através 
do aplicativo de reuniões virtuais "Zoom". A Reunião foi presidida pela Sra. Maria da Conceição 
Veras Viana Sousa, com a seguinte pauta: Justijicaliva de compra emergencial de EquipamenJo& 
de Proteç4o Individual (EP/s), em razio da desistência de venda e/ou inexistência de estoque 
,uu ellll}resas licitadas pela Secretaria Municipal de SaíuJe de Piracuruca. A reunião foi iniciada 
pela Presidente do Conselho onde passou a palavra ao representante da Secretaria Municipal de 
Saúde de Piracuruca - PI, o Enfermeiro Misaki Machado, cm sua fala ao Conselho, relata que 
frente ao cenário atual vivido na sociedade mundial, tendo em vista a declaração pela Organização 
Mundial da Saúde de uma pandemia causada pelo Novo Coronavírus e o Estado de calamidade 
pública devidamente reconhecido no nosso Pais através do Decreto Legislativo nº 06/2020, os 
mais diversos segmentos da nossa economia foram atingidos, sobretudo em relação à aquisição de 
medicamentos e demais produtos ligados à saúde pública e combate ao Covid - 19, seja através 
do aumento desenfreado dos preços, seja pela própria dificuldade de aquisição de alguns produtos. 
ante a demanda mundial pela aquisição dos mesmos, o que provocou desabastecimento no 
mercado, fato este público e notório.antes da pandemia causada pelo novo Corooavlrus. O 
municipio mantém contrato com a Empresa licitada DROGA ROCHA DISTRIBUIDORA, que 
venceu processo licitatório, ocorrido anteriormente ao início desta Pandemia em nosso pais, para 
fornecer os seguintes EPI's, a exemplo: LUVA PROCEDIMENTO O C/100 - (preço anterior 
R$14,00 e novo preço R$ 72,95); LUVA PROCEDIMENTO M C/100 • (preço anterior R$14,00 
e novo preço R$ 72,95); LUVA PROCEDIMENTO P C/1 00- (preço anterior R$ 14,00 e novo 
preço RS 72,95); LUVA PROCEDIMENTO PP C/100-(preço anterior R$14,00 e novo preço RS-
72,95); TOUCA DESC. SANFONADA BCA PCT C/100 - (preço anterior R$5,94 e novo preço, 
R$ 29,55). O fornecedor licitado, presentemente, segundo informa em oficio, desistiu da oferta, 
dos itens pelos valores citados, praticados antes da pandemia, alegando o encarecimento na 
aquisição dos mesmos. Já os outros EPl'S necessitados com urgência pela Secretaria Municipal 
de Saúde: MASCARA CIRURGICA CffIRAS C/50; ÁLCOOL 70% 1000 mi; LUVA 
CIRURGICA 6; LUVA CIRURGICA 7; LUVA CIRURGICA 7; CIRURGICA 8; e MASCARAS 
N95 / PFF2; AVENTAL e OCULOS DE PROTEÇÃO, não existem mais nas empresas licitadas. 
para a aquisição destes produtos, em razão do término de contrato e /ou aquisição do total licitado. 
Devido ao risco de desabastecimento destes EPl 's e insumos médicos hospitalares necessários ao 
enfretamenlo da pandemia causada pelo novo Coronavlrus, o Município publicou um. 
Chamamento Público para que empresas interessadas ofenassem a venda destes produtos de uma 
maneira mais rápida, visto a urgência das aquisições em função da necessidade de proteção dos 
profissionais da saúde. Foram recebidas algumas propostas. No entanto, com valores bem mais 
altos do que os valores praticados antes da pandemia. Infelizmente, diante da extrema necessidade. 
o Municlpio obrigou-se a comprar os EPl's e insumos necessários ao combate ao vírus, mesmo 
com os preços mais elevados, para não comprometer a qualidade da assistência prestadas nos 
serviços de saúde e, principalmente, garantir a segurança dos profissionais de saúde atuantes no 
enfrentamento dessa nova doença Os conselheiros, após debaterem junto com a secretária, 
entenderam, por unanimidade, que o municlpio não tinha outra opção senão adquirir os EPI's e. 
por unanimidade, deliberaram para que fosse encaminhada ao Ministério Público c.ópia desta ata 
de reunião e os docwnentos apresentados pela Secretaria Municipal de Saúde, especialmente os 
que demonstram a desistência dos valores ofertados pelos fornecedores e sua negativa em honrac 
as entregas para que sejam tomadas as medidas cablveis de modo a coibir essa pratica de preços 
abusivos de EPI's em tempos de situação de calamidade pública. Sem mais assuntos a serem 
tratados no momento, a presidente declara encerrada a reunião, do que, para constar, eu Rogério 
Magalhães Brito, secretário deste conselho, lavrei a presente ata, que lida e achada conforme, vai 
assinada por mim, pela presidente e demais membros presentes. 
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GOVERNO MUNICIPAL 

GONVERNOMUN I C I PAL 

MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 

CNPJ: 06.553.879/0001-85 
PRAÇA ACELINO RESENDE, Nº 150 

CEP: 64270-000 - CAPITÃO DE CAM POS-Pl 

ATO ADJUDICATÓRIO 

A Comissão Pennanente de Licitações do Município de Capitão de Campos - PI, no uso 

de suas atribuições legais, tomando por base a proposta apresentada (documentos em anexo}, 

ADJUDICA o item objeto da Licitação modalidade Tomada de Preço nº 002/2020, que tem 

como objetivo a contratação de empresa de engenharia especializada, para execução de 

pavimento em paralelepípedo sobre colchão de areia, rejuntado com argamassa de cimento e 

areia traço 1 :3; no trecho de 5.496,00 m' das ruas : Três, Quatro, Rua Juscelino Lopes, Rua 

Cinco e Rua dos Antônios, no bairro Vila Madá, na Cidade de Capitão de Campos - PI ao 

licitante vencedor: CONSTR TORA BEZERRA ELRELI, C PJ: 35.457.090/0001-29: que 

apresentou proposta no valor total de R$ 493.218,74 (quatrocentos e noventa e três mil 

duzentos e dezoito reais e setenta e quatro centavos). 

Concluído os trabalhos, detennina a publicação do resultado do julgamento, para efeito 

de intimação e ciência dos interessados, em locais públicos do referido Município. 

Capitão de Campos - PI, 17 de Setembro de 2020. 

GOVERNO MUNICIPAL 

Thalisson Bruno de Oliveira 
Presidente da CPL 

GONVERNOMUN I C IP A L 

MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 

CNPJ: 06.553.879/0001-85 
PRAÇA ACELINO RESENDE, Nº 150 

CEP: 64270-000 - CAPI ÃO DE CAMPOS-PI 

A Comissão Permanente de Licitações, da Prefeitura Municipal de Capitão de 
Campos, Estado do Piauí, na conformidade da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 1993, Art. 61 § 
único: 

Resolve Publicar; 

! EXTRATO DE CONTRATO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO º 062/2020 
TOMADA DE PREÇO O 002/2020 
CO TRATO • 085/2020 

O8.JETO: CO TRATAÇÃO DE EMPRESA Para contratação de empresa de engenharia 
especializada, para execução de pavimento em paralelepípedo sobre colchão de areia, rejuntado 
com argamassa de cimento e areia traço 1 :3; no trecho de 5.496,00 m' das ruas: Três, QuaJro, 
Rua Juscelino Lopes, Rua Cinco e Rua dos Antônios, no bairro Vila Madá, em Capitão de 
Campos-PI. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: FPM, ICMS, OUTROS E RECURSSOS PRÓPRIOS. 

VIGÊ ClA DO CONTRA TO: 90 (noventa) dias, a partir da data de sua assinatura. 

Aos 17 (dezessete) dias do mes setembro do ano de Dois mil e vinte (2020), nesta cidade de 
Capitão de Campos, Estado do Piauí, de um lado a PREFEITURA M CIP AL DE 
CAPITÃO DE CAMPOS, pessoa juridica de direito público interno, doravante chamada 
abreviadamente de CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob nº 06.553.879/0001-85, 
estabelecida na Rua Praça Acelino Rezende, nº 150, Bairro Centro, Capitão de Campos, 
Estado do Piauí, neste ato representado pelo Sr. Prefeito Municipal Francisco Medeiros de 
Carvalho Filho e, de outro lado, a empresa CONSTRUTORA BEZERRA EIRELI, Pessoa 
Jurídica de Direito Privado, CNPJ: 35.457.090/0001-29, com sede na situada na cidade de 
Teresina, Estado do Piauí, na Rua Sergipe 1130, de Bairro Pirajá, CEP: 64.003-000, 
Doravante Denominado CO TRATADO, resolvem, na forma da Lei n" 8.666/93, celebrar o 
presente CONTRATO, no valor global de até R$ 493.218,74 (quatrocentos e noventa e três 
mil duzentos e dezoito reais e setenta e uatro centavos . 

Capitão de Campos-PI, 17 de Setembro de 2020. 

Thalisson Bruno de Oliveira 
Presidente da CPL 

GOVERNO MUNICIPAL 

GONVERNOMUNICIPAL 

MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 

CNPJ: 06.553.879/0001-85 
PRAÇA ACELINO RESENDE, Nº 150 

CEP: 64270-000 - CAPITÃO DE CAMPOS-PI 

AUTORIZAÇ O DE SERVIÇOS 

ORDEM DE SERVIÇO 

Pela presente ORDEM DE SE RVlÇO, fica autoriz.ada a empresa, 

CONSTRUTORA BEZERRA EIRELl, CNPJ: 35.457.090/0001-29. venc,edora do certame 

licitatório modalidade Tomada de Preço nº 002/2020, nas condições e exigências 

constantes no Edital e pelos preços ofe,tados através da Proposta de preços, cujo preço 

ensejou a adjudicação do objeto da licitação, a reali zação do serviço, conforme 

solicitação da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO DE CAMPOS - PI, 

através de suas secretarias de acordo com a necessidade. e conform e aos seguintes itens : 

Os termos da realização silo os explicitados, acordados e convcniados no 

Processo Licitatório declinado no intróito desta ordem . 

Capitão de Campos- P[, 17 de Setembro de 2020. 

Francisco Medeiros de Carvalho Filho 

Prefeito Municipal 

Recebi a presente autorização em 17 / 09/2020 

CO STRUTORA BEZERRAEIRELI, CNPJ : 35.457.090/0001-29. 

(Carimbo e Assinatura do Representante da Licitante Vencedora) 

GOVERNO MUNICIPAL 

GONVERNOMUNICIPAL 

MUNICIPIO DE CAPITÃO DE CAMPOS 

CNPJ: 06.553.879/0001-85 

PRAÇA ACELINO RESENDE, Nº 150 
CEP: 64270-000 - CAPITÃO DE CAMPOS-PI 

ATO HOMOLOGATÓRIO 

Ao Excelentíssimo Senhor Prefeito M unicipal de Capitão de Campos, no 
uso de suas atribuições legais. 

RESOLVE, 

Após exame criterioso da documentação e acatando o parecer da Comissllo Permanente 

de Licitações, HOMOLOGAR o procedimento de licitação na Modalidade Tomada de 

Preço nº 002/2020, para o fim de declarar vencedor, do item único oº 01 , 

CO STRUTORA BEZERRA EIREU, CNPJ : 35.457.090/0001-29, que tem como 

objeto da licitação, para a contratação de empresa de engenharia especializada, para 

execução de pavimento em paralelepipedo sobre colchão de areia, rejuntado com 

argamassa de cimento e areia traço 1 :3; no trecho de 5.496,00 m2 das ruas : Três, Quatro, 

Rua Juscelino Lopes, Rua Cinco e Rua dos Antônios, no bairro Vila Madá, na Cidade 

de Capitão de Campos - PI. 

1) CONSTQUTOAA BEZERRA EIRE J, CNPJ: 35.457.090/0001-29: que apresentou 
proposta no valor glol>aJ de RS 49 .2 18,74 (quatrocentos e noventa e ots rnil duzentos e 

dezoito reais e setenta e quatro centavos). 

2) E para que a bomologoçllo produ:za seus jurídicos e legais efeitos, Pubijque-se o presente ato 

na forma cstatuída na Lei Orgãnica do Municlpio. 

Autorizo a compra do material 
Cumpra-se e Arquive-se. 

capitão de campos - PI, 17 de Setembro de 2020. 

Fr,mci8co Me.de.in>!i de Ca.nralbo Filho 
Preíe.ito MunicipaJ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUN. COCAL DOS ALVES 
RUA JOÃO DOMINGOS DA SILVA 

01612572J0001-94 Emclclo: 2020 

DECRETO Nº 51 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.212 

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providêndas 

DECRETA: 
Artigo l o . - Fica abert o no orçamento vigente, um c r édito adicional supl eme ntar na 
impor t ância de R$4 70 . 000 , 00 dis t ribui d os as s eguinte s d otaç ões : 

Suplementação ( + ) 470.000,00 
02 06 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAUDE • FMS 

146 10.301.0004.2083.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 SISTEMA DE SAUOE DO~ 100.000,00 
3,3,9Q39,00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS• PESSOA JURIOICA F.R.: 1 001 00 
001 RKWIOI Ordin6r1os 
300 000 Saúde 

182 10.301 ,0004,2091 ,0000 PROGRAMA DE SAUOE BUCAL • PSB 30,000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 214 oc 
214 Transferências Fundo a Fundo de Rewraosdo SUS provenienles do Govem 
115 000 RectSaoa Vinculados 

1110 10_301.0004.2095.0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO 8ASICA - PAB 120.000,00 
3,3,9o.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: 1 214 00 
214 Transrerêncla,; Fundo a Fundo de Reooraosdo SUS proven1enles do Govem 
115 000 Rt<U&Oi Ynculldol 

191 10_301 .0004.2095.0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO 8ASICA • PAB 70.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS · PESSOA JURIOICA F.R.: ' 214 oc 
214 Tr1n11'erlndH Fundo I Fundo de Rewr&0&do SUS provenitnles do Govem 
115 000 RKWIOI VlnCCJladoS 

765 10.301 .0004.2095.0000 PROGRAMA DE ATENÇÃO 6ASICA • PAB ao.000,00 
3.3.90.47.00 OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS E CONTRIBUTIVAS F.R.: ' 214 oc 
214 Transfé.rAnclH Fundo a Fundo de Rt!lc:ur'IOl-do SUS prov•IWl:nh!1s do Gov•m 
115 000 Rtal'SOI vineulaóos 

02 07 00 SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

249 12_361 .0006.2005.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS 00 SALARIO EDUCAÇÃO-OS! 40.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JUR1DtCA F.R.: 1 120 OC 
120 Tmnsreri!nda dO Sal!rlo-Edua1~0 
115 000 Rea.sos vineulaóos 

02 08 01 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL- FMAS 

DECRETO Nº 51 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N_212 

02 06 01 FUNOO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL· FMAS 

06.122.000S.2098.0000 MANUTENÇÃO 00 FUNDO MUNICIPAi. OE ASSISTENCIA S( 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÔES PATRONAIS 

30.000,00 
F.R.: 1 001 OC 

001 Re<:U""lilOS Ordinários 
400 000 ASSistência Social 

Artigo 2o . - o c r t dito abe r to na forma do artigo a nt e rior .s.ed1 coberto com recursos 
p r ov@nientes de : 

02 

02 

Anulação: 

07 00 

261 

301 

'º 00 

606 

606 

618 

657 

659 

SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO 

12..361 .0006.2033.0000 MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL -S0.000.00 
3.3.110.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos- Ordinérios 
200 000 Educsção 

12_365.0006.2035.0000 MANUTENÇÃO OA DIVISÃO DE ENSINO INFANTIL -40.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F .R. Grupo: 1 001 00 
001 Recursos Ordili11rios 
200 000 Edueaç&o 

SECRET.MUN.OE O BRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 

15.451 .0002.1055.0000 CONSfflUç,\O E RECUPERAÇÃO DE CALÇAME NTOS 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÔES 

-40.000.00 
F.R. Grupo: 1 510 00 

510 Outras Transferências de Con-.iêfllos da Unl!o 
110 000 Convêm s 

15.451 .0002.1055.0000 CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE CALÇAMENTO$ 
4,4,90.51 ,00 OBRAS E INSTALAÇÕES 

-15.000.00 
F .R. Grupo; 1 920 00 

S2D Recursos-de Ol)ereiçóes ele Crédito 
115 000 Recuraos Vinculados 

15,452_0005, 1017,0000 CONSTRUÇÃO E REC. DE CHAFARIZES. POÇOS E CAIXAS O', -52.000.00 
4-4-90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 00 
510 Oulr'H Tr.lMfl!ll'fl"ICiHdlll COnYfnlOldil Uniló 
110 000 ConvAnios 

17,605,0005, 1056,0000 
4.4.90.51 .00 
001 
100 000 

17 .605.0005.2060.0000 
3.3.90.30.00 
001 
100 000 

PERFURAÇÃO DE POÇOS TUBULARES E ARTESIANOS -65.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 001 00 
Recursos Orelinlllrlos 
Ge,al 

MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO OOS POÇOS TUBULARES -50.000.00 
MATERIAL OE CONSUMO F .R. Grupo: 1 001 00 
Recursos Orclinlllrios 
Geral 

DECRETO Nº 51 . DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.212 

02 10 00 SECRET.MUN,CE OBRAS. INFRAESTRUTIJRA E TRANSPORTES 

679 26.. 782.000S.1040.0000 
4.4.00.51 .00 

CONSTRUÇÃO E MELHOitO,.MENTO OE ESTAAOAS VICINAIS -25.000,00 
OBRAS E INS T ALAÇÔES F .R. Grupo: 1 520 0C 

520 Outni11 Trana.far6ncln da ConYlnloa doa Estados 
110 000 COft'IÃnlM 

02 11 00 SEC.OE AGRICUL 11.JRA, ABASTECIMENTO E MEIO AM81 ENTE 

720 20.8 11.0003.1005.0000 AQUISIÇÃO OE VEICULO 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

001 Reanos Ordinários 
100 000 Geral 

0 2 16 0 1 s eCRE TARIA MUNUNICIPAL o e. FINANCAS e OR"ÇAMENTO 

723 04.121.0002.1051 .0000 AQUISIÇÃO OE VE.ICULO 

749 

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

001 RIIIC-lnó& <>rdiMriol 
100 000 Geral 

25.752.0002.2031 .0000 ENCARGOS COM A ELETROBRAS 
3.3 .90.82.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 
001 
100 000 

ReclrÃO!il Ordinários:. 
Cerol 

Anulação ( - ) 

Art igo 3o. - Es t e d ec reto e ntra em vi gor na data de sua publ icação . 

OSMAR OE SOUSA VIEIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

39581942:3-00 

COCAL DOS ALVES • 01 ae julno ae 2020 

-10.000.00 
F .R. Grupo: 1 001 00: 

-52.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 OC 

-41.()00,00 
F .R. Grupo: 1 001 00: 

-470.000,00 

Domin§os 
Mourão 

no caminho certo. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

ORIGEM: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2020. 

TERMO ADITIVO DE SUPRESSÃO AO CONTRATO Nº: 020/2020_ 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Domingos Mourão - PI, CNPJ nº 
06.553.911/0001 -22. 
CONTRATADA: Helcio Ferreira De Sousa & Cia Lida (Idade Mídia 
Comunicação)- ME, CNPJ Nº 15.345.552/0001 -09 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA NA ÁREA 
DE PUBLICIDADE E PROPAGANDA PARA AS AÇÕES DO EXECUTIVO 
MUNICIPAL, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE 
DOMINGOS MOURÃO-PI 

OBJETO DA SUPRESSÃO: 
1. O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração do Contrato 

Administrativo nº 020/2020 para supressão do quantitativo do seu 
objeto na diminuição de R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais), a 
partir do dia 17 de setembro do corrente ano, nos termos do art. 65 
inciso 1, alínea "b" e§ 1° da Lei n ° 8.666/93 e alterações posteriores 
e Cláusula Decima Segunda do contrato. 

li. li. Em razão da supressão do objeto realizada por intermédio do 
presente Termo Aditivo, o valor do contrato passa a ser fixado em R$ 
5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais), e o quantitativo mensal 
contratual passa a ser R$ 800,00 (oitocentos reais). 

Ili. FUNDAMENTO: O presente aditivo encontra embasamento legal na 
Cláusula Decima Segunda do referido Contrato, bem como art. 65 
inciso 1, alínea "b" e§ 1º da Lei n ° 8.666/93 e suas alterações. 

RATIFICAÇÃO: Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no contrato inicial, firmado entre as partes. 

DATA DE ASSINATURA: 17/09/2020. 

JÚLIO CÉSAR BARBOSA FRANCO 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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. ,.,..f' Estado do Piauí 

1 ... P,efêolu<adê PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 
n.,urn@ -------------

DECRETO O 39. DE 15 DE SETEMBRO DE 2020 

Abre crédito extraordinário no orçamento vigente no valor 
de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais), para 
fazer face às ações de enfrentamento da emergência pública 
decorrente do Coronavírus (Covid-19), e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNTCÍPTO DE INHUMA, Estado do Piauí , no 
uso de suas atribuições legais; 

Considerando o disposto na Lei Federal nº 13 .979, de 06 de fevereiro de 
2020, que dispõe sobre medidas de enfrentamento da emergência de saúde pública de 
importância internacional decorrente do Coronavirus (COVLD-19); 

Considerando a Portaria nº 356, de 11 de março de 2020, do Ministério da 
Saúde, que dispõe sobre a regulamentação e operacionalização do disposto na Lei nº 
13 .979, de 06 de fevereiro de 2020, que estabelece as medidas para enfrentamento da 
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do Coronavín1s 
(COVID-19); 

Considerando o di sposto no Decreto Municipal nº 09, de 20 de março de 
2020, que declara situação de emergência em Saúde Pública no Município de Inhuma, em 
decorrência da infecção humana pelo Coronavírus (COVID-19); 

Considerando o disposto no art. 133, inciso IX. parágrafo 3º da Lei 
Orgânica do Município, combinado com o art. 167, § 3° da Constituição Federal; e 

Considerando as medidas administrativas já tomadas; 

DECRETA 

Art.1°. Fica aberto um crédito extraordinário no valor de R$ 1.500.000,00 
(um milhão e quinhentos mil reais), que passará a fazer parte integrante do orçamento 
vigente, sob a seguinte classificação: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.00- PREFEITURA MUNICIPAL 
02.07.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
02.07.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

1030100312.091 - Enfrentamento e Combate ao Coronavírus (CODIV-19} 

ELEMENTO DISCRIMINAÇÃO VALOR(R$) 
3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas 300.000,00 
3390.04.00 Contratação por Tempo Determinado 300.000,00 
339030.00 Material de Consumo 300.000,00 
3390.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 100.000,00 
3390.39.00 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Jurídica 500.000,00 

TOTAL 1.500.000,00 

Art. 2º. O crédito aberto no artigo anterior será coberto com recursos, em 
igual importância, provenientes do cancelamento parcial, conforme disposto no art. 43, § 
I º, m da Lei nº 4.320/64, das seguintes dotações: 

02 - PODER EXECUTIVO 
02.00- PREFEITURA MUNICIPAL 
02.04.00-SECRETARIA MU ICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS E URBANISMO 

1545204531.034-Reordenamento e Ampliação da Biblioteca Pública Municipal 

ELEMENTO ELEMENTO DE DESPESA VALOR R$ 
4490.51.00 Obras e Instala ões 350.000,00 

02.05.00 - SEC. MUL. AGRJC. METO AMBIE TE E RECURSOS HÍDRICOS 

2678205341 .012 - Adequação de Estradas da Malha Viária Municipal 

ELEMENTO ELEMENTO DE DESPESA VALOR 
4490.51 .00 Obras e Instala ões 1. 150.000,00 

TOTAL 1.soo.000,00 

Art. 3°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

,2 •=.\ 
~, Estado do Piauí 

1 h Prefêitura ~· PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA n.1UIJl.l __________ _ 

PROC. ADM. NR 013/2020-CPL 
PREGÃO PRESENCIAL SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N!! 006/2020 
OBJETO: Registro de Preços para futuras aquisições de gêneros alimentícios em geral, para, 
atenderas necessidades desta municipalidade. 

DESPACHO 

Vistos etc, 

O procedimento de licitatório, modalidade Pregão Presencial Sistema. 

de Registro de Preços, n2 006/2020, de que trata este processo, objetivou a seleção da 

melhor proposta para a futuras aquisições de gêneros alimentícios em geral, visando atender as 

necessidades desta municipalidade, Foi em toda a sua tramitação atendida a legislação, 

pertinente, consoante o Parecer da Comissão Permanente de Licitação deste Município. 

Assim, constatada a regularidade dos atos praticados, HOMOLOGO o presente· 

procedimento, modalldade Pregão, n2 006/2020, e ADJUDICO o objeto da licitação A 

empresas vencedoras, conforme instrui o relatório do pregoeiro e sua equipe de apoio. 

Cumpra-se. 

lnhuma {PI), 17 de setembro de 2020. 

Antônio Rufino da Silva Júnior 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ , Estado do Piauí 
1 h .,.,...,..,.. PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 
n■ 1Ullllil ---------------

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PR.EÇOS NII 006/2020-PRG-SRP-CPL-PMI/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO OE N• 006/2020 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N• 006/2020-SRP/PMl/2020 
FINALIDADE: Registro de Preços para futuras aquisições de gªneros alimenlícios em geral, para 
atender as necessidades desta municipalidade 
Dat.as da Sessão: 20 de agosto de 2020 
Hor~rios: 09hOOmin 
Adjudicação: 17 de s e tembro de 2020 

Homologação: 17 de setembro d e 2020 
VJGfNCIA: 12 (doze) meses. 
ÔRGÃO GERENCIADOR : Prefeitura Municipal d e lnhum a 

ITENS REGISTRADOS· 
ITEM DISCRIMINACÃO 005 PRODUTOS 

Abacaxi, fruto d• t á mêlnho médio, limpo, de primeirá. 
Acond icionado de form:, a evitar dí>nos flslcos, rntei::i:ro, apresentando 

1. srau de maturaç:lo till Que permita suportar • tnan1pu1aç.1o e 
tr.:insporte. Au êncl<) de pi:m:islt.Js, sujld.:ides, e corpos e t r::mhos 
aderidos a casca. 
Banana prata ou pacovan, di! pl'tmi!lra. t amanho milkilo (100 a 120g). 

2. fresca inte.gra e firme com grau de maturaç:io adeQuado, isenta 
de subst~nclas terros.i s, sul1dades ou CO""O estranho. 
M;unão, fruto de tamanho médio, limpo, de primeira. 
Acondicionado de forma a evitar d.1nos flsicos, lt,tcíf;r0, o1prcscn tando 

3. grau de maturaç-ão ta l Que permita suportar • manlpulaçl o • 
transporte. Ausência de parasltas, sujidades, e co rpos estrilnhos 
aderidos~ casca. 
M.iça, fruto de tamanho médio, limpo, de primeira. AcQndlclonado de 

4. 
forma a evitar danos flslcos, lnte8:r-o, apresentando grau de maturay",o 
t -iJI que permita suportar a manlpulaçlllo e transporte. Ausência de 

1 oarasítas suiidildes e cornos estranhos aderidos à case.> 
Me.lia,. lntewa e. firme. com grau de. maturação adequado, isenta de. 

5. 
subst::inda ter.-osa, sujidades ou corpos estranhos. Com aspect os,. cor, 
cheiro e sabor próprio, com polpa firme • Intacta d e colheita 
recente, livre de resíduos fertilizantes 
Batata lngle.sa, tubérculo em estado ln natu ra, ge nulnas, s:Js, de 
primeira qualidade, lavado ou @scovado, coloraç:lo uniforme; lns@tos 

6 . de sujidade, i11~tos, parasitas, lar'Vas, e corpos estranhos adc ddos a 
casca. NIio deve apresentar Quaisquer lesões de origem física, 
mec.anlc.a ou blofó.:1:lca. 
Cheiro verde, em mol, folhas de cor verd~, de prlm~lra ciualldade com 
molho sraduado. unidade apro){lmadamente 200 a aoo,;, composto de 
cebollnha e coentro, vlÇQso, brilhante, fresco ~ m ell:ces~ de ~Jmldade 

7. sem sinais de amarie.lame.nto, com t'alos fi rmie.-s sie.-m folhas escuras cu 
murchas, com grau de evolução completa da tamanho, livres de 
Jn~ tos, isenta de Qualqu~r 1~ o flslc.a ou mieca ntca. Transportada 
adeQuadamente. 
Cebola branca, bulbo de tamilnho médio, fresca,. íntegra e: fln'l"le:, 

8. isenta de sujidades ou eorpos estranhos, eom grau dl!! l!lvoluç.1o 
comoleta do tamanho, com etlnueta de Des.'lA:Cm, n~o deve 

apresentar quaisquer lesões de origem flslca, IYW!clnlca ou 
biológica. 

Cenoura, fre~, Integra e firme, Isenta de sujidades com grau de 

9. 
evolução complet do tamanho. Sem folhas, tamanho medlo, de 
primeira qualidade, com etiqueta de peggem e prazo de validade 
semanal 
MlcaKelra, fresco, lntegríl e flnne, Isenta de sujidades com grílu 

10. 
de evolução completa do tamanho. Sem folhn blmanho médio,. de 
primeira qualidade, com etiqueta de pesagem e prazo de validade 
Si!manal. 
Tormite, fruto de tamanho médio, com caractet"lstlcas integras, 
apresentando mesclado (maduro e de vez) e de primeira qualidade; 

11. frasa>, limpo, coloração uniforme; -ipresent.1ndo grau de maturaç.3o 
tal que permita suportar a manlpulaçao e transporte. Ausência de 

1 garastt-is, s.uUdades, e cornos estranhos aderidos a c.a5Ca 
carne mokfa congelada bovino mtlseulo. COmpoSlção: má.imo 
permitido de água - 3'6 e de gordura - 15'6, Isenta de tecidos Inferiores 

12. 
como ossos, cartilagens, gordura parcial, a poneuroses, tendões, 
coágulos, nodos linfáticos, etc., obedecendo a lnstruç.ilo Normativa 
ne 83, de 21 de novembro de 2003 do Ministério da Agricultura 
Pecuária e Abastecimento. Re"'istro do SIF 
Franca, lnte:lro, congelado em t!mbalagem plá.stlca flexlvel atóxlca, 
resistente com rotu lo contendo ldentlflcacão da empresa, registro 
no SIF ou CISPOA.. ld~ntifl~acão do tipo de camé com data de 

13. fabricação e prazo de validade de seis messes a partir da data de 
entregi;I. A emb.;il;;igem secundárli;I deve~ em mc;mobloa;1:ii plástico$ e 
Umpas. 
Sobracoxa da fran10, devera ser congelada, embalados em bandejas 

14. de lsopor revestida em fllme. Com data de fabricação e validade. 
Rotulaa:em de acordo com l"lslacllo vlllente. 
Salsk:ha, Embalagem em saco transparente. Rotulagem c.om SIF de 

15. 
acordo com a leglslaçi3o vi.gente. Cor, cheiro e sabor próprio, sem 
manchas esverdeadas, livres de parasitas, sujidades e qualquer 
substSnda contaminante. 
~~bl"e5a. Embalagem em saco plástlco tra n5pcmmte:. Rotulagem com 

16. 
SIF de acordo com a legislação vlsente. Cor, cheiro e sabor próprio, 
sem manc.has esverdeadas, llvre5 de parasitas, suj idades e qualquer 
sub:iit.3nda contclminante. 
Coxia mole, came fresca, com no m.lx. 10% de eordura, Isenta de 
cartilagem ou ossos, manipulada em boas condições h19lênlca.s:, com 

17. aspectos próprtos, não amolecida e nem pegajosa, cor, cheiro e 
sabor próprio, sem manchas esverdeadas, liVres de parasitas, 
sul Idades e oualouer substã ncla contaminante. 
Polpa de acerola. Produto obtido a partir da fruta, congelado, 
embalagem 100g, plástlea,reslstente, com etiqueta de pesagem. com 
selo de qualidade, deve conter data de fabricação e prato de validade. 

18. 
(OS REPRESENTANTES LEGAIS DAS EMPRESAS PRESENETS 
ALEGARAM QUE COTARAM O PACOTE FECHADO COM 5 PACOTES OE 
100 GRAMAS CADA UM, DESTA FORMA SERÁ PERMmoo A DIVISAO 
00 VALOR COTADO PELA QUANTIDADE DE PACOTES CONTIDAS NA 
EM!IALAGfM) 

UNIO. QUANT. V . UNT 

4,95 

KG 100 

0,63 
UND 300 

2,40 

KG 100 

6,00 

KG 100 

2, 75 

KG 200 

3,SS 

KG 100 

2,00 

UND 150 

4,30 
KG 200 

3,lS 

KG 200 

2,55 

KG 100 

3,95 

KG 750 

11,00 

KG soo 

8,00 

KG soo 

7,95 
KG 200 

B,3S 

KG 100 

15,20 

KG 100 

29,90 

KG 50 

0,65 

UNO 4000 

Polpa de cajá. Produto obtido a partir da fruta, congelado, embalagem 
100g. plástica, resistente, com etiqueta de pesagem, com se lo de 
qualidade, deve conter data de fabriuçJio e prazo de validade. (OS 0,90 

19. 
REPRESENTANTES LEGAIS DAS EMPRESAS PRESENETS ALEGARAM 

UNO 4000 
QUE COTARAM O PACOTE FECHADO COM 5 PACOTES DE 100 
GRAMAS CADA UM, DESTA FORMA SERÁ PERMITIDO A OIVlSAO 00 
VALOR COTADO PELA QUANTIDADE OE PACOTES CONTIDAS NA 
EMBALAGEM) 
Polpa de mart1cujá. Produto obtido a partir da fruta, congelado, 
e:mbalagem 100g, plástictt reslste:nte, com etiqueta de: pe:sagem, com 0,95 
selo de qualidade, deve conter data de fabricação e prazo de va lidade. 

20. 
(OS REPRESENTANTES LEGAIS DAS EMPRESAS PRESENETS 

ALEGARAM QUE COTARAM O PACOTE FECHADO COM 5 PACOTES OE 
UNO 4000 

100 GRAMAS CADA UM, DESTA FORMA SERÁ PERMITIDO A DIVl5AO 
00 VALOR COTADO PELA QUANTIDADE OE PACOTES CONTIDAS NA 
EMBALAGEM! 
Polpa de umbu. Produto obtido a partir da fruta, embalagem 100g, 
plástica, resistente, conge lado, com etlquet.a de pesagem, com se lo de 
qualidade, deve conter data de fabricação e prazo de validade . . (OS 0,65 

21. 
REPRESENTANTES LEGAIS DAS EMPRESAS PRESENET5 ALEGARAM 

UNO 4000 
QUE COTARAM O PACOTE FECHADO COM S PACOTES OE 100 
GRAMAS CADA UM, DESTA FORMA SERA PERMITIDO A DIVlSAO DO 
VALOR COTADO PELA QUANTIDADE OE PACOTES CONTIDAS NA 
EMBALAGEM) 
Polpa de golaba. Produto obtido a partir da fruta, embalagem 100g, 
plástica, resistente, congelado, com etiqueta de pe5-agem, com selo de 0,50 
qualidade, de:ve conter data de fabricação e: prazo de validade: .. (OS 

22. 
REPRESENTANTES LEGAIS DAS EMPRESAS PRESENETS ALEGARAM 

UNO 1000 
QUE COTARAM O PACOTE FECHADO COM 5 PACOTES DE 100 
GRAMAS CADA UM, DESTA FORMA SERÁ PERMITIDO A OIVlSAO 00 
VALOR COTADO PELA QUANTIDADE OE PACOTES CONTIDAS NA 
EMBALAGEM! 
Pio, tipo hot dog, unidade de 5()g, produto obtido por processamento 5,58 
tecnológico adequado. Nilo deve apresentar queimadura, o miolo 

23. 
deve ser leve, com porosidade regula r e coloraição clairai e ,.miforme. 

PC 3500 
Pacote com 10 unidades.. Não apresentar odor de fermentação e de 
fumaça. Embalagem pl.1stlca, resistente, transparente com datas de 
validade e fabricaC:lo. 

24. 
Beblda "ctea, com polpa de fruta, em :sabores diversos. A embnh1gem 

L 100 
3,60 

dever.á conter 
Feijão de corda, tipo l. Novo, de primeira qualidade, constitu(do 

de graos inteiros e s.3os, sem a presença de gr~os mofados e/ou 
25. carunchados, matc!:rlas estranhas, Impu reza si Insetos vivos ou mortos. KG 6000 

Embalagem plástica resistente com a data de fabricação e prazo de 
validade. Pacote de 1 kg 

Achocolatado em pó (Ingredientes: açúcar, maltodextrina, sal~ leite 
26. em pó desnatado, soro de lei te caracterlsticas organolépticas próprias. PCT 6000 

Pacote de 400g. R.otulaigem de aco rdo com a legislaiçãio vigente. 

Açúcar, Açúc.ir crist'.a l branco, de origem veeet.11I constituido 2,79 

17. 
fundamentalmente por sacarose de cana-de-açúcar. Aspecto sólido 
com cristais bem definidos. Em embalagem de 1 kg, pl~stlca, atóxico 

KG 6000 

transparente de 1 kg, fardo de 30 kg. Rotulagem de acordo com a -
li!gislação v-\gi!nte 
A,rro:z, Arro:z polido, classe longo fino, tipo 1,. Pacote de 1kg e (ardo de 4,15 
30kg em pl.á$tica, ató,cico, isenta de sujidades, para$itas e larvas, 

18. embalasem pláSllca resistente e transparente com • data de KG 8000 
fJ brlCõl~O e prazo de v.>lld.Jde. Rotulílgem de acordo com a 
legislilçiio vigente 
Blscolto tlpo cream crac:kt!r, conslstl:ncla crocante, Si!m corantes 2,98 

29. 
artil'iciais, em embalagem plást ica a tóxica, com dupla proteçlio, com 

PCT 8000 
data de fabricação e prazo de va lidade. Pacoce de 400g, cab:a com 20 

1 pacotes 
Blscolto tipo mal:zcna, em embal□gcm plástic.□ .Jtóxica, com dupla 5,10 
proteção, com data de fabricação e prazo de validade. Pacote de 

30. 400g. caixa c.om 20 pacotes. livre de matérias estranhas, impurezas, PCT 100 
insetos vivos ou mortos. Rotulagem de acordo com a legislaç.'!lo 
via.ente. 
Blsc:olto doce tipo Maria • fabricadas a partir de matérias primas sãs e 2,95 
limpas com embalagem plástica ató,clca, com dupla proteção, com 

31. data de f-abricaç~o e prazo de validade. Pacote de 400g, caixa com 20 PC 100 
pacotes. Livre de matérias estra nhas, impurezas, insetos vivos ou 
mortos. Rotu lagt!m de acordo com a legislação vigente. 
Biscoito doce tipo ro5qulnh-i • fabricadas a parti r de matérias primas 5,00 
~s e tlmp.1s com emb.a lagem plíistlc:a atóxlc;a, com dupla proteç:lo, 

32. com data de fabrica~o e prazo de V.Jlidílde. Pacote de 400g. Livre de PC 100 
matérias estranhns, impurezns, insetos vivos ou mortos. Rotu lagem de 
acordo com a leglslaç.ilo vigente. 
Corante (Colorfflco), ni;lltur.;::i l obtido a pi;lrt ir do urucum, sem adição de 0,78 

33. sa l. Em saco pl.ástico de polietileno, atóxico tra nsparente de 100g, PC 100 
fêl rdo de 1 lo?. RorulaQem de acordo com a lelllsla~.ão vI1i1:en1e 

34. Café em pó, torrado e moído KG 1500 13,95 

Extrato de tomate, Embalo.gem de 190g. Deve constar na embal.Jgem 1,95 

35. 
a data de fa bricação e prazo de validade. Rotulagem de acordo com a 

UNO 100 
legislação vigente. livre de matérias estranhas, impurezas, Insetos 
vivos ou mortos. 
Farl nha de mandioca branca, flnc11 seca1 pacote de 1 kg, Isento de 3,35 

36. 
sujidades, parasitas e larvas, embalagem pl.ástlca reslst.ente e 

KG 
trnnsparente com a delta de: fabricação e prazo de: validade. Livre de 

100 

matérias estranhas, impurezas, insetos vivos ou mortos. 
Apresuntado, cozido, obtido de pernil o u outra pane do suíno sadio, 11,95 
com aspecto, cor, cheiro e sa bor próprios, Isento de sujidades, 

37. 
parasitas e larvas,. acondicionado em saco pl.1st:lco transparente, 
ató){ico, com validade mfnlma de 2 caixa de papelão, pesando de 1 a S 

KG 50 

kg, e suas condições dever.lo est.1 r de .1cordo com .J NTA·8 Decreto 
12486, de 20/10/781. 

38. Mortadela, constituída da mistura de e.ames KG 100 7,55 
Lelte condensado, embalagem ti po longa vida com 395 g, resistente, 4,40 

39. Isenta de sujidade e parasitas com data de fabr·lcação e validade. UNO 50 
Rotulagem de acordo com a leQlslac-!'lo vhzcnte. 
Lelte em pó, inteirai, instantâneo, sem ad ição de sacarose, sem 4,60 

40. gordura trans. Embalagem com 200 gramas, plástica resistente com PC 12000 
a data de rabricado e crazo de validade. 

41. Macarrão, Mac.orr3o tipo esp.oguete com ovos, embalado em soco PC 8000 2,35 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

72 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 18 de Setembro de 2020 • Edição IVCLIX

,#- ... -,.... 

~, Estado do Piauí 
1 h e, .. .,.,,... PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 
n .• urn@ -------------

d• polie:tlleno atóxico transp.arent·il!',. com peso H~uldo de 500g. 
Rotulagem de acordo com a legislação vigente. livre de matérias 
estranhas lmDurez;n: ln5.et·0s vivos ou mortos 

42. 
Margarina, Pote de 1 kg. Embala~em plástica, Integral, resistente. 

KG 100 
7,65 

Rotulagem de acordo com a legislação vigente. 
Massa p/ ta pioca, com caracterlstlcas: organoléptlcas próprias. Pacote 3,65 

43. de 1 kg. Embalagem livre de matérias: estranhas:, Impurezas, Insetos KG 100 
vivos ou mortos. 
Massa para cuscuz flodo. com c.a rac.terísticas Organolépticas 1,30 

44. próprias. Pacote Oe SOOg. embalagem livre de matérias estranhas, PC 6000 
lmcurezas, Insetos vivos ou menos. 
MIiho para canjica, cor bronca ou am:irel:i, de primeira qua lidade, 1,55 

45. embalagem de SOOg, atóxic.a, resistente, livre de matérias estranhas, PC 50 
Impurezas, Insetos vivos ou monos 
Oleo, embalado em ga l'rafa plástica tipo PET atóxico, contendo 900 4,8S 

46. mi do produto, acondiciOnado em cabcas com 20 unidades. Com a dat:J GR 8000 
de fabricação e prazo de validade. 
Sal, rennado, Iodado, para tempero, em embalagem pl.1stlca, 0,65 

47. 
atóxico transparente contendo 1 kg, fa rdo de 30 kg. Rotu lagem de 

KG 50 
acordo com a lcglsla~o vigente, Com a data de fa brlcaç!5o e prazo de 
validade 
Tempero pronto, condimento ém pÓ, constituído de pim~nta do 0,83 

48. 
reino. Embalagens de 100 g, ató>Clcas, resistentes, Isentas de mofo, 

PC 50 de odores estf'ilnhos e de substâncias nocivas. Com a dat:.1 de 
fabricaç.ão e prato de validade. 
MIiho verde, em conserva, embalagem tipo longa vida de 300 e, com 2,50 

49. ldentlfico1ç!lo do produto e pr,azo de Villlldade. Rotu lagem de acordo UND 50 
com a lellislac!io villente. 
Farinha de trigo com fermento. Enriquecida com ferro e ácido fólico. 3,90 
Deve,~ esta, em per-feito estado de conse,rvaç.ão. Não poderii e,star 

50. úmida, nem apre,sentar resíduos, 1mpure1as, rendimento lnsatlsfatórto KG 50 
Embalagem, atóxtca, deve estar lntacta1 pacote com 1 kg, com 
ldentlflcaç:lo do produto e prazo de va i Idade 
Creme de leite, homogeneizado1 sem necessidade de refrigeraç.ilo. 2,80 

51. Embala,gem tipo long:a vld:a de 200 g, com ldentlflcaçao do produto e ex 50 
pr310 de validade. RotulaA:em de acordo com à leglsl.ai;ao vigente. 
Farinha IActe.a, pacote com 200 gramas, contendo no mínimo os 3,10 
seguintes Ingredientes: Farinha de Trigo Enriq uecida com Ferro e 

52. Ácido Fóllco, Açúcar, lei te em Pó Integral, Vitaminas e Minerais 
PC 5000 

(Vitamina e, ferro, Nlaclna1 Vitamina E1 Acido Pantot~nloo1 

Vitaminas 81, 82, 86, A, Acido Fólico, Vit.:i mln.:i O e Vitamina 912) e 
Aromatlz.ante. 
~rdlnha em óleo comestível. Ingrediente~ obrigt1tórl0s: 5,ç1 rdlnha 3,15 
temperada, descascada mecanl(:amente, livre de nadadeiras, cauda 

53. e cabeça, pré-cozida em ó leo comestíve l. Em balagem pri rN ria: latas Und 8000 
de 125g. Embalagem secundária: caixas de papelão. prato min imo de 
validade: 04 anos. Registro obrigatório: ministéda da ag.-icu ltura . 
Fígado bovino congelado, sem pele, devera ter cor caracterfs:tlca do 12,50 
produto e isento de aditivos ou su bst.:Jnclas estra nhas ao produto, 

54. que sejam impróprias ao consumo e que alterem suas Kg 100 
caracter(sticas naturais (flsicas, Qufmlcas e organolépticas) dever-á 
constar data de fabricado orazo de vencimento n2 do rep:lstro do 

órgão fl«allzador, n• do lote, data de va lidade de no mínimo tr~< 
meses a contar da data de entreea da mercadoria. oacotes 01 kl! 
Ovos de pllnh•, cartela com 30 unidades, embalagem plástica, 8,80 

55. data da validade de no mfnlmo 3 meses a contar da data de entrega CARTELA 100 
da mercadoria. 
Ervtlha em con<erva. Embalagem primária: lata com 280 g. 3,20 

56. Embalagem secundária: fardos ou caixas de papelão. Prazo mínimo UNO 20 
de validade: 24 mese, 

57. Alho em cabeça, tamanho médio. UNO 100 0,95 

S8. Leite em pó 0% lactose, pacote com 380 gramas PC 150 19,90 

Bl<tolto 0% la<10<e, pa,ote com 350 g. O produto deve estar de 6,45 
acordo com a Portaria n• 29 de 13 de Janeiro de 1998, ANVISA. 
Ingredientes: far inha de trigo enriquecida com ferro e ácido f6llco, 

59. 
gordura vegetal, açúcar, sem colesterol, sem lactose. caracterlsticas: 

PC 130 
oor, odor, sabor e textura caracterfstlca. Embalagem primária: 
pacotes oom dupla embalagem de poliproplleno, resistente, alóxlca, 
lacrada, Na data da entrega o produto deve dispor de no mín imo 08 
meses de validade 

60. Farinha láctea 0% l;octose pacote com 210 g PC 130 8,95 

61. Adlocolatado 0% lactose, unidade com 200 mi UNO 500 2,10 

62. Iogurte 0% la<tose, embalagem com 100 g UNO 500 4,19 
Adoçante, dietétioo líquido: o produto deve esta r de acordo com a 4,10 
NTA 02 e 83 (Decreto 12.846/78) e Portaria n• 38 de 13 de Janeiro de 

63. 
1998, ANVISA. Ingredientes: água, edulcorantes artificial<: primaria: 

UNO 50 
frasco plástico, atóxico, resistente, rotu lado de acordo eom a 
legislação vigente, pesando 200 mi, eom tampa. Na data da entrega o 
produto deve dlsoor de no mlnlmo 08 meses de validade. 
PTS - características técnicas: Proteína Texturlzada de Soja. Deve ser 4,45 
obtida a partir de grãos de soja limpos e submetidos a processo 
tecnológico adequado, deve apresentar cor, odor e sa bor 

64. característico, deve estar livre de sujidades, parasitas e larvas. PC 30 
Embalagem: deve estar acondicionada em sacos plásticos bem 
vedado<, com peso liquido de soo g. Prazo de validade mlnlmo 06 
meses a partir da data de entrega 
carne bovina, tipo blsteca. Bife, resfriada, e no máximo 10% de sebo e 10,58 

65. gordura com aspecto, oor, cheiro e sabor próprio, embalada em saco KG 100 
plástloo transparente, atóxico. 

carne bovina, tipo costela, Ccongelada, e no máximo 10% de 19,95 

66. 
sebo e gordura limpa, com aspecto, cor, cheiro e sabor próprios e no 

KG 100 
máximo 10% de sebo, emba lada em embalada em saco plástico 
transparente e atóxico. 
Carne ,ulna, tipo bisteca, Peça congelada, e no máJCimo 10% de sebo 11,45 

67. 
e gordura limpa, com a,pecto, cor, cheiro e sabor próprio< e no 

KG 100 
máximo 10% de sebo, emba lada em embalada em saco plástico 
transparente e atóxico 

OBSERVAÇÕES 1: 
A empresa é detentora da expectativa do direito em iguais condições considerando para efeito de 

Contrato; 
• Os objetos, conforme definido no Edital, ainda quando fo r o caso, no contrato Individual ou Instrumento 

congênere; 

• O contrato ficará adstrita a indicação de dotação orça mentária que sustentará a despesa em conformidade, 
com o planejamento realizado para o exercicio vigente; 

• O órgão/ente fa rá a solicitação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo com a disponibilidade, 
de recursos orçamentários. 

OBSERVACÕES li· 

EMPRESA DETENTORA DE PREÇO! J B LEAL COMERCIAL 
REGISTRADOS 

CNPJ 41.528.639/0001-21 
INS. ESTADUAL 19.424.516-0 

CONTATO 
89 - 3477-1173 - Marcos Antônio Araújo Leal 
Email : superjbleal@bol.com.br 

ENDEREÇO Rua Cel Cícero Portela, n• 345, Bairro Centro 

CIDADE lnhuma 

~ 
~, Estado do Piauí 

1 h Prefertura de PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA n.1u111.1 ___________ _ 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N2 006/2020-PRG-SRP-CPL-PMI/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO OE N2 006/2020 
MODALIDADE: PREGÃO PR ESENCIAL N2 006/2020-SRP/PMl/2020 
FINALIDADE: Registro de Preços para futuras aquisições de gêneros alimentícios em geral, para 
atender as necessidades desta munici palidade 
Datas da Sessão: 20 de agosto de 2020 
Horários: 09h00m in 

Adjudicação: 17 de setembro de 2020 
Homologação: 17 de setembro de 2020 
VIGtNCIA: 1.2 (doze) meses. 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de lnhuma 

ITENS REGISTRADOS: 

ITEM DISCRIMINAÇÃO DOS PRODUTOS UNID. QUANT. V. UNT 
Feijão de corda, ti po 1. Novo, de primeira qualidade, constituído de 
grãos inteiro< e sãos, sem a presença de grãos mofados e/ou 

25. carunchados. matérias estranhas, impurezas, insetos vivos ou mortos. KG 6000 4,87 
Embalagem plástica resistente com a data de fo bricaçào e prazo de 
validade. Pacote de 1 k~ 
Achocolatado em pó (Ingredientes: açúca r, ma ltodextrlna, sa l, leite em 

26. pó desnatado, soro de leite ca racterísticas organoléptlcas próprias. PCT 6000 3,86 

- Pacote de 400g. Rotulagem de aco rdo com a legislação vigente. 

OBSERVAÇÕES 1: 
A empresa é detentora da expectativa do direito em iguais condições considerando para efeito de 

Contrato; 
• Os objetos, conforme definido no Ed~al, ainda qua ndo for o ca,o, no contraio individual ou instrumento 

congênere; 

• O contrato fica r~ adstrita a Indicação de dotação orçament~ ria que sustentar~ a despesa em eonformidade 
com o planejamento rea lizado para o exercício vigente; 

• O órgão/ente fa rá a sollcltação do objeto conforme a sua necessidade e de acordo com a disponibilidade 
de recur~s orçamentjrlos. 

OBSERVACÕES li ' 
EMPRESA DETENTORA DE PREÇO' 

JORGE BATISTA & CIA LTOA 
REGISTRADOS 

CNPJ 07. 222.185/0005-51 

INS. ESTADUAl 19.401.059-7 

CONTATO 
89 - 3515-6350 - Adoni lde Vieira do Rego, CPF de n• 
503. 766.593-00 Email: Jorgebatistasuper@gmail.com 

ENDEREÇO 
Avenida Bucar Neto, nº 171/197, Bairro Centro n, 
Cidade de Floriano -PI 

CIDADE lnh uma 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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~ , Estado do Piauí 
1 n 11 úiftã PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA 

PORTARIA º 117/2020 Jnhuma - Piauí, 14 de setembro de 2020. 

O PREFEITO M CIPAL DE INHUMA, ESTADO DO PIAUÍ, A TÔNIO 
RUFC O DA SILVA JÚNIOR, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei , 

RESOLVE 

Art 1º - OMEAR o senhor LEANDRO DE HOLANDA DA ROCHA, CPF: 
055.716.983-65, CRM: 8354, para exercer o cargo de DIRETOR CLÍNICO do HOSPITAL DE 
PEQ E O PORTE INBAZT BA ES. 

Art 2º - Esta Portaria REVOGA a Portaria de nº 115/2020, tornando-a sem efeitos. 

Os efeitos desse expediente retroagem a 07.09.2020. 

Dê-se Ciência, Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de lnhuma-Pl, em 14 de setembro de 2020. 

ESTADO DO PXAOÍ 
PREFEXTURAMONXCXPAL 
MUNICÍPIO D~ NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

CO TRATO Nº __ /2020 

CONTRA'ffi TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, IH'. f ,XCRVCIO, AI. 1, Tf:RRSSF: PÚBLICO 
E POR PRAZO DETERMINADO. QUE ENTRE SI 
C ~ Lli:.DllA.M O MUNlCb110 02 :NAZARÉ 00 PL\Uf- Pf 
E O (A) !'.ll(A) r■RACYJ:', l .l"ON t.OPJ.':~ C.ONÇAI .VI'':~ . 

CO TRATO TEMPORÁRIO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, DE 
.EXC.EPCJONAL lNT.ER.ES .E PÚBLICO .E POR PRAZO D.ETERMl ADO. que entre sê 
celebram, de um lado o M JCJPJO DE NAZARÉ DO PJAu1 - PI, pessoa jurídica de direito 
público, CNPJ oº 06.554. 14 1/0001-32, com sede na Praça 21 de Dezembro, nº 478, Centro. 
Nazaré do Piauí - PI, nes te ato, representado pelo Ex.mo. Prefeito Municipal, o Sr. RAIMUNDO 
NO ATO COSTA, brasileiro, casado, profi sional autônomo, inscrito no Cada.~tro de Pessoa, 
Flsie• sob o.• 684.710.006-03. Rua Dirceu Arcoverde. nº 930, Bairro Matadouro. Na:z.uré do Piaul
PI, CEP 64825-000, doravanJe denominado CO TRATA TE e do outro lado O(a) Sr(a). 
GRACYELTON LOPES GONÇALVES, bras ileiro, fannaceutico, p0nador(a) da cédula de 
identidade n.0 28 J 9388SSP-PI e CPF nº 600. 952.4 13-02. residente e domiciliado(a) â Rua, 
Raimundo Castro, nº 1801 ,Caixa d'água, Floriano-PI, doravante dcnominado(a) 
CO TRATADO(A). amparado nos termos do Decreto L<:gislotivo n• 06/2020. de 20 de março 
de 2020, do Senado federal, declarando Estado de Calamidade Pública em âmbito acional; 
Decreto Estadual nº 18.901 , de 19 de man;o de 2020, declarando Estado de Calamidade Pública. 
no Estado do Piauí ; Decreto M un icipal nº 03/2020, de 17 d e marÇo de 2020, Decreto Municipal nº 
04/2020, de 23 de man;o de 2020, Decreto Municipal nº 05/2020, de 31 de man;o de 2020 e: 
Decreto Municipal n• 006/2020. de 04 de maio de 2020. dec larando stado de Calamidade í'ública, 
no município de azaré do Piaui em decorrência de situação emergencial de enfrentamento dai 
pandemia do Coronavirus (COVTD- 19). declarado pela Organização Mundial de Saúde. e 
determinações do Ministério da Saúde. Secretaria de Saúde do Estado do Piauí-SESAPI e 
Vigilância Sanitária Municipal, celebram o presente Contrato de Prestação de Serviços 
Temporário, d e excepcional interesse público e por p razo de terminado, amparado pcl ru 
Constituição Federal e nas cláusulas e condições abaixo enu_meradas: 

CLÁUSULA PR.TMETRA - DO OBJETO 

Constitui objeto do presente comm10, n prcstnçilo de s erviços temporário por 
necessidade de excepcional interesse público, como FARMAÇll:UTlCO RESPO SÁVEL 
PELO LABORATÓRIO DA EXECUÇÃO DOS EXAMES do novo eoronavlrus (COVID-19). 
no Município de azar é do Piauí-PI. 

§ 1 • -Os serviços serJo executados em conjunto e sob a coordenação da Vigilância 
Sanitária no auxílio e fiscalização das medidas urgentes de prevenção, controle e contenção de 
riscos, tendo em vista a possibilidade de sérios danos e agravos à saúde pública, a fim de prevenir 
e evitar disseminação da doença Covid-19 no Município. 

§ 2° - O presente contrato está sendo aplicado conforme o C!ltabelecido pela Lei 
Estadual nº 5.309/2003, cm razão da inviabilidade de realização do processo seletivo, bem como 
em conformidade com a orientação encaminhada aos gestores municipai do Piaui, feita pelo 
Ministério Público do Piauí, por seu Gabinete de Acompanhamento e Prevenção do COVlD-19, 
constante da Nota Técnica Orieotativa recebida pela CONTRATANTE. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JORNADA DE TRABALHO E DA REMUNERAÇÃO. 

Os serviços, conforme estabelecidos pela Secretaria Municipal de Saúde, serão 
realizados de forma que, o(a} CO TRATADO(A} cumprirá uma jornada de trabalho de 40 
(quarenta) horas semanais 

O(A) CO TRATADO(A) perceberá mensalmente a remuneração de RS l.448,00 
(mil, quatrocentos e quarenta e oito reais),mai o adicional de 40"/o (quarenta por cento) de 
insalubridade. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FO TE PAGADORA 

A remuneração de que trata a cláu ula anterior será paga com recursos provenientes do 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PERÍODO DE VIGtNCIA 

O prazo de execução do contrato será de 03 (três) mês, com início em 01/08/2020 e 
ténnino em 01/11/2020, podendo, entretanto, ser prorrogado por igual período, por conveniência 
administrativa ou interesse público da CONTRATANTE. 

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

O presente contrato poderá ser rescindido a qualquer tempo, por conveniência da 
CO TRATANTE ou pelo nilo cumprimento de qualquer das cláusulas ou condiçõe deste 
contrato, pelo CONTRATADO, desde que comunicado com uma antecedência mínima de IO 
(dez) dias, sem direito a qualquer inden~.ação ou reclamação judicial. 

PARÁGRAFO Ú ICO: Esta contratação é por tempo determinado e em caráter de 
excepcional interesse público, a fim de atender à necess idade emergencial, fruto da declaração do 
estado de calamidade em saúde pública, decorrente da pandemia do coronavírus (COVID-19), 
declarada pela Organização Mundial de Saúde e determinações do Ministério da Saúde, Secretaria. 

de Saúde do Estado do Piauí-SESAPI e Vigilância Sanitária Municipal. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

As partes elegem, de pleno e comum acordo, o foro da Comarca do Município de 
Floriano - PI, para dirimir questão porventura oriunda do presente contrato. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente em duas vias de igual teor, na 
presença de duas testemunhas pa.ra que surta seus legais e jurídicas efeitos. 

Nazaré do Piauí (PI), OI de agostode 2020. 

CONTRATANTE: 

Prefeito Municipal 

RAIMU 'DO 'O ºATO COSTA 

CPF: 674.610.003-06 

TESTEM BAS: 

CONTRATADO: 

GRACVELTON LOPF GONÇALVF.S 

CPF:600.952.413 -02 

l") ______________ CPF _______ _ 

~------------CPF ______ _ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURAMUNICIPAL 

MUNICÍPIO DE NAZARÉ DO PIAUÍ - PI 

AVISO DE LIC 1T AÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 06212020 

Carta Convite N' 003/2020 

A Comissão Permanente de Licitações toma público que realizará a abertura do processo 
Licitatório abaixo citada, na conformidade da Lei 8.666/93, bem como se coloca á disposição 
dos interessados para prestar quaisquer esclarecimentos a respeito do certame licitatório. 
Poderão participar da licitação as empresas que tiverem especialidade correspondente. 

► CARTA CONVITE Nº 003/2020. 
► Objeto de licitação: Contratação de empresa especializada para 

construção de um espaço multi eventos no município de Nazaré do Piauí, 
conforme especificações contidas no projeto básico desse edital. 

► Conforme Edital e seus anexos, a disposição dos interessados na CPL -
Comissão Penmanente de Licitações, na sede da Prefeitura Municipal de 
Nazaré do Piauí - PI, localizada à Praça Dr. Sebastião Martins, 478 -
Centro, no horário das 7:00 às 13:00 h diariamente de segunda a sexta
feira. E-mail : licitanazaredopiaui@gmail.com 

► Fonte de Recurso:Convênio 896076/2019 
► Data de Abertura: 25 de setembro de 2020. 
► Hora da Abertura: 08:00 h 
► Local: Prefeitura Municipal de Nazaré do Piaui . 

Nazaré do Piauí (PI), 17 de setembro de 2020. 

Mislave de Lima Silva 
Presidente da CPUPMN-PI 

C PJ: 06.554.141/0001-32 - CEP 64825-000 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL OE BATALHA 

CNPJ: 06.553.903/D001-86 

PORTARIA Nº 208/2020 DE, 01 DE SETEMBRO DE 2020. 

"Dispóe sobre designação de servidor para ocupar 
cargo em comJss6o, e dá outras providências" . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BATALHA, Estado do Piauí, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas por Lei, e; 

Considerando, o disposto na Lei nº 560 / 2001, que define a Reorganizaçao da 
Estrutura Administrativa e Funcional da Prefeitura Municipal de Batalha e suas 
Secretarias, Institui cargos em comissao e dá outras providências, 

Considerando, a pandemia do COVID-19 e a necessidade de intensificar as ações 
de combate ao coronavirus neste municlpio, 

RESOLVE: 

Art. 1° • DESIGNAR o servidor RAIMUNDO NONATO ALVES DA SILVA, 
CPF sob o nº 131 .036.283-15 para ocupar o cargo em comissao de Chefe de 
Divisão de Vigilãncia Epidemiológica. com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde e Saneamento Básico. 

Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Batalha, ao primeiro dia do mês de 
setembro do ano de dois mil e vinte (01 .09.2020). 

\•'llfl'• 
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ESTADO DO PIAUf 
CÂMARA MU ICIPAL DE MANOEL EMÍDIO 

AVl:NIOA lS OE NOV M 8ROnt 786, CEN TRO - MANOEL EM(D 10 - PI C[P· 64875•000 
CNPJ l'lf 00.46l .622/000l•S6 l•mat l: cmm;moelem,d1o@hotma1l.com 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 03/2020 

Julga as contas de Governo referentes a 
prestaçlo de conus econômico, financeira, 
patrimonial, operacional e contlfb/1 do Exerclclo 
Financeiro de 2013 de responsabilidade do 
Chefe do Executivo Municipal de Manoel 
Emfdio - PI. 

O Presidente da Cãmara Municipal de Manoel Emldlo - PI, no exerclclo de suas 
atribuições legais. 

CONSIDERANDO que nos termos do mandamento constitucional (art. 31 da 
Constituição Federal) compete à Câmara Municipal . único órgão legalmente 
autorizado, o Julgamento das contas do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO, o encerramento da fase instrutória de processo realizada pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Piau í (Processo TC-E nº 002800/2013); 

CONSIDERANDO que o Parecar Prévio do Tribunal de Contas sobre as contas do 
prefeito só deixaria de prevalecer por votação de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara Municipal (art. 31 , § 2° da Constituição Federal) e o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Manoel Emídio 
- Piauí; 

CONSIDERANDO que, a partir da anál ise minuciosa da vasta documentação 
apresentada, erigiu a definitiva conclusão de que foram encontradas inúmeras 
irregularidades, sob a relatoria da vereadora Maria Oneide Cardoso da Silva, parecer 
de mérito nº 001/2020 da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização• 
referente a gestão do Prefeito Municipal: 

CONSIDERANDO configuração de várias irregularidades, de forma não sanada no 
contraditório, e considerando que os vícios insanãveis foram de natureza meramente
formal e outros que justificaram danos ao erário; 

CONSIDERANDO, no que concerne ao item Balancetes mensais/Prefeitura - do 
Relatório da respeitável DFAM, que se conclui que referidas falhas comprometeram 
acompanhamento por parte do Tribunal de Contas do Estado das atividades 
operacionais, financeiras. orçamentárias e patrimoniais da Prefeitura. 

CONSIDERANDO que houve, por parte do Ministério Público Especial, afirmação oUJ 
prova consistente da utilização indevida de bem, renda ou serviço público. 

CONSIDERANDO, finalmente, que em Sessão Plenária realizada no dia 12/09/2020 
decidiu a Câmara Municipal por 07 {sete) votos a favor do parecer prévio do TCE e 

01(um) voto, a favor do parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e 
Fiscalização da Câmara Municipal, o que não prevaleceu por não atingir o 
quórum qualificado de 2/3 dos membros votantes, referente à Prestação de
contas econômico-financeira e patrimonial do Exercício Financeiro de 2013 de 
responsabilidade do Chefe do Executivo Municipal JOSENILDO LIAL MOREIRA 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam aprovadas as contas de Governo, referentes a gestão econômico
financeira e patrimonial do Exercício Financeiro de 2013 do Município de Manoel 
Emidio - Piauí de responsabilidade do Chefe do Executivo Municipal; 

Art. 3° Fica o Prefeito autorizado a buscar quaisquer informações nos balancetes 
para a sua defesa em outros meios judiciais de sua responsabilidade administrativa 
ou político-administrativa inerente ao referido exercício; 

Plenário da Câ 
de2020~ 

islativo entra em vigor na data de sua publicação. 

OfiW!QO ALMEIDA Q{ ARAÚJO 
VER. PRESIDENTE 

C?f· 337.90~.663-49 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO 

AVCNIDA 15 OL NOVl: MfJRO 1"'19 786, CENTRO - MANOt:L EMÍD IO - J'.11 CtP- 64875-000 
CN PJ n o 00.463 ,622/0001-56 E-mdd: cmm.;moelPm,d1o@ho1m.111l.com 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 04/2020 

Julga as Contas de Gestilo referentes a 
prestaç.to de contas económico, financeira, 
patrimonial, operacional e contábil do Exerclcío, 
Financeiro de 2013 de responsabilidade do 
Chefe do Executivo Municipal de Manoel 
Emfdio- PI. 

O Presidente da Câmara Municipal de Manoel Emldio - PI, no exercício de suas 
atribuições legais. 

CONSIDERANDO que nos termos do mandamento constitucional (art. 31 da 
Constitu ição Federal) compete à Câmara Municipal, único órgão legalmente 
autorizado, o Julgamento das contas do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO, o encerramento da fase instrutória de processo realizada pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí (Processo TC-E nº 002800/2013); 

CONSIDERANDO que o Parecer Prévio do Tribunal de Contas sobre as contas do 
prefeito s6 deixaria de prevalecer por votação da 2/3 (dois terços) dos membros da 
Câmara Municipal (art. 31 , § 2" da Constitu ição Federal) e o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Manoel Emídio 
- Piauí; 

CONSIDERANDO que. a partir da anál ise minuciosa da vasta documentação 
apresentada. erigiu a definitiva conclusão de que foram encontradas inúmeras 
irregularidades, sob a relatoria da vereadora Maria Oneide Cardoso da Silva, parecer 
de mérito nº 002/2020 da Comissão de Finanças. Orçamento e Fiscalização 
referente a gestão do Prefeito Municipal; 

CONSIDERANDO configuração de várias irregularidades, de forma não sanada no 
contraditório, e considerando que os vícios insanáveis foram de natureza meramente 
formal e outros que íustificaram danos ao erário; 

CONSIDERANDO no que concerne ao item Balancetes mensais/Prefeitura - do 
Relatório da respeitável DFAM, que se conclui que referidas falhas comprometeram 
acompanhamento por parte do Tribunal de Contas do Estado das atividades. 
operacionais. financeiras, orçamentârias e patrimoniais da Prefeitura. 

CONSIDERANDO que houve, por parte do Min,sténo Público Especial. afirmação ou 
prova consistente da utilização indevida de bem, renda ou serviço público. 

CONSIDERANDO, finalmente, que em Sessão Plenária realizada no dia 12/09/2020, 
decidiu a Câmara Municipal por 05 (cinco) votos a favor e 03 (três) votos contra, 
reprovar a Prestação de Contas de Gestão, referente à Prestação da contas 

econômico-financeira e patrimonial do Exercício Financeiro de 2013 de 
responsabilidade do Chefe do Executivo Municipal JOSENILDO LIAL MOREIRA. 

DECRETA: 

Art 1° Fica reprovada as contas de Gestão da Prestação de contas econômico
financeira e patrimonial do Exercicio Financeiro de 2013 do Município de Manoell 
Emídio - Piauí de responsabilidade do Chefe do Executivo Municipal; 

Art. 3° Fica o Prefeito autorizado a buscar quaisquer informações nos balancetes 
para a sua defesa em outros meios judiciais de sua responsabilidade administrativa 
ou político-administrativa inerente ao referido exercício; 

Art 4° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Pienário da Câmara nicipal de Manoel Emídio, Estado do Piauí, ·12 de setembro 
de 2020. 

cy,¼ 
wo · 

noel Emídio-PI 
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ESTADO 00 PIAUi 
CÂMARA M NICIPAL DE MANOEL EMÍDIO 

AVENIOA I S OE NOVEMBR:0 n9 ?86. CENTRO - MAN OEL EMfOIO - PI C(P. 648?S 000 

CNPJ n9 00.463. 622/000 1-56 E-milil : cmmanoC! lemidlo@holm.til.com 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05 /2020 

Julga as Contas de Governo e as Contas de 
Gestao referentes a Prestaç.to de contas 
econômico-financeira, patrimonial, operacional 
e conMbil do Exercício Financeiro de 2014 de 
responsabilidade do Chefe do Executivo 
Municipal de Manoel Emidio - PI. 

O Presidente da Cãmara Municipal de Manoel Emídio - PI, no exercício de suas 
atribuições legais. 

CONSIDERANDO que nos termos do mandamento constitucional (art. 31 da 
Constituição Federal) compete à Câmara Municipal, único órgão legalmente 
autorizado, o Julgamento das contas do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO, o encerramento da fase instrutória de processo realizada pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí, dentro do parecer prévio TCE 221/17 do 
Processo TC-E nº 015433/2014; 

CONSIDERANDO que o Parecer Prévio do Tribunal de Contas sobre as contas do 
prefeito só deixaria de prevalecer por votação de 2/3 (dois terços) dos membros da 
Càmara Municipal (art. 31 , § 2º da Constituição Federal) e o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Manoel Emídio 
- Piauí; 

CONSIDERANDO que, a partir da análise minuciosa da vasta documentação 
apresentada, erigiu a definitiva conclusao de que foram encontradas inúmeras 
irregularidades, sob a relatoria da vereadora Maria Oneide Cardoso da Silva, os. 
parecer de mérito nº 003 e 004/2020 da Comissão de Finanças, Orçamento .e• 
Fiscalização referente a g'estão do Prefeito Municipal; 

CONSIDERANDO configuração de várias irregularidades, de forma não sanada no 
contraditório, e considerando que os vícios insanáveis foram de natureza meramente
formal e outros considerados graves que acarretaram danos ao erário; 

CONSIDERANDO, no que concerne ao item balancetes mensais/prefeitura - do 
Relatório da respeitável DFAM, que se conclui que referidas falhas comprometeram 
acompanhamento por parte do Tribunal de Contas do Estado das atividades 
operacionais. financeiras , orçamentárias e patrimoniais da Prefeitura. 

CONSIDERANDO que houve. por parte do Ministério Público Especial, afirmação ou 
prova consistente da utilização indevida de bem, renda ou serviço público. 

CONSIDERANDO, finalmente, que em Sessão Plenária realizada no dia 12/09/2020 
decidiu a Câmara Municipal por 05 (cinco) votos a favor e 03 (três) votos contra, 
reprovar a Prestação de Contas de Governo e, de 05 (cinco) votos a favor e 03 
(três) votos contra, reprovar as contas de Gestão referente à Prestação de contas 
econômico-financeira e patrimonial do Exercício Financeiro de 2014 de 
responsabilidade do Chefe do Executivo Municipal JOSENILDO LIAL MOREIRA. 

DECRETA: 

Art. 1° - Ficam reprovadas as contas de Gestão e as Contas de Governo da 
Prestação de Contas económico-financeira e patrimonial do Exercício 
Financeiro de 2014 do Município de Manoel Emídio - Piauí de responsabilidade do 
Chefe do Executivo Municipal; 

Art. 3° - Fica o Prefeito autorizado a buscar quaisquer informações nos balancetes 
para a sua defesa em outros meios judiciais de sua responsabilidade administrativa 
ou político-administrativa inerente ao referido exercício; 

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MU ICIPAL DE MANOEL EMÍDIO 

AVt.NIOA JS, OE NOVE MBRO n9 786. CE NTRO - MANOl:.L EMIOIO - PI CEP· 64875.-000 
CNPJ no 00.46J.G22/000t ~S6 Eamall: cmman<M!'l@m 1d1 o@hotma1l.com 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06/2020 

Julga as Contas de Governo referentes a 
gestão econômico-financeira, patrimonial, 
operacional e contábil do Exercício Financeiro 
de 2020 de responsabllldade do Chefe do 
Executivo Municipal de Manoel Emídio - PI. 

O Presidente da Câmara Municipal de Manoel Emldio - PI, no exercicio de auaa 
atribuições legais. 

CONSIDERANDO que nos termos do mandamento constitucional (art . 31 da 
Constituição Federal) compete à Câmara Municipal, único órgão legalmente 
autorizado, o Julgamento das contas do Poder Executivo: 

CONSIDERANDO, o encerramento da fase instrutória de processo realizada pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí (Processo TC-E nº 005201/2015); 

CONSIDERANDO que o Parecer Prévio do Tribunal de Contas sobre as contas do 
prefeito só deixaria de prevalecer por votação de 213 {dois terços) do membros da 
Câmara Municipal (art. 31 , § 2° da Constituição Federal) e o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Manoel Emídio 
-Piauí; 

CONSIDERANDO que. a partir da anál ise minuciosa da vasta documentação 
apresentada, erigiu a definitiva conclusão de que foram encontradas inúmeras 
irregularidades, sob a relatoria da vereadora Maria Oneide Cardoso da Silva. parecer 
de mérito nº 005/2020 da Comissão de Finanças. Orçamento e Fiscalização 
referente a gestão do Prefeito Municipal; 

CONSIDERANDO configuração de várias irregularidades, de forma não sanada no 
contraditório, e considerando que os vícios Insanáveis foram de natureza meramente· 
formal e outros graves que acarretaram danos ao erário; 

CONSIDERANDO, no que concerne ao item Balancetes mensais/prefeitura - do 
Relatório da respeitável DFAM, que se conclu i que referidas falhas comprometeram 
acompanhamento por parte do Tribunal de Contas do Estado das atividades. 
operacionais, financeiras, orçamentárias e patrimoniais da Prefeitura. 

CONSIDERANDO que houve, por parte do Ministério Público Especial, afirmação OUJ 

prova consistente da utilização indevida de bem, renda ou serviço público. 

CONSIDERANDO, finalmente, que em Sessão Plenária real izada no dia 12/09/2020 
decidiu a Câmara Municipal por 05 (cinco) votos a favor e 03 {três ) votos contra. 
reprovar a Prestação de Contas de Governo, referente à Prestação de contas 

econômico-financeira e patrimonial do Exercício Financeiro de 2015 de 
responsabilidade do Chefe do Executivo Municipal JOSENILDO LIAL MOREIRA 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam Reprovadas as Contas de Governo referentes a gestão econômico
financeira e patrimonial do Exercício Financeiro de 2015 do Município de Manoel 
Emídio - Piauí de responsabilidade do Chefe do Executivo Municipal; 

Art. 3° Fica o Prefeito autorizado a buscar quaisquer informações nos balancetes 
para a sua defesa em outros meios judiciais de sua responsabilidade administrativa 
ou político-administrativa inerente ao referido exercício; 

·sIativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário da Câma 
de202~ 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO 

AVENIDA 15 OE NOVE M BRO n° 786, CENTRO - M ANOEL EMÍDrO - PI CEP· 6487S-OOO 
CNPJ n° 00.463.622/0001 S6 E m~n l : cmm;;inoclc•Tiidio@)hotm.Jl l.com 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07/2020 

Julga as contas de Governo e de Gestão 
referentes a prestação de contas económico, 
financeira, patrimonial, operacional e con~bil 
do Exercfcio Financeiro de 2016 de 
responsabilidade do Chefe do Executivo 
Municipal de Manoel Emídio - PI. 

O Presidente da Cãmara Municipal de Manoel Emidio - PI, no exercício de suas 
atribuições legais. 

CONSIDERANDO que nos termos do mandamento constitucional (art. 31 da 
Constituição Federal) compete á Câmara Municipal, único órgão legalmente· 
autorizado, o Julgamento das contas do Poder Executivo; 

CONSIDERANDO, o encerramento da fase instrutória de processo realizada pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Piauí (Processo TC-E n• 002996/2016); 

CONSIDERANDO que o Parecer Prévio do Tribunal de Contas sobre as contas do 
prefeito só deixaria de prevalecer por votação de 2/3 (dois terços) do membros da 
Câmara Municipal (art. 31 . § 2° da Constituição Federal) e o que dispõe a Lei 
Orgânica Municipal e o Regimento Interno da Câmara Municipal de Manoel Emídio 
-Piauí: 

CONSIDERANDO que, a partir da análise minuciosa da vasta documentação, 
apresentada, erigiu a definitiva conclusão de que foram encontradas inúmeras. 
irregularidades, sob a relatoria da vereadora Maria Oneide Cardoso da Silva, os. 
parecer de mérito nº 006 e 007/2020 da Comissão de Finanças, Orçamento e
Fiscalização referente a gestão do Prefeito Municipal: 

CONSIDERANDO configuração de várias irregularidades, de forma não sanada no 
contraditório, e considerando que os vícios insanáveis foram de natureza meramente
formal e outros graves que acarretaram danos ao erário; 

CONSIDERANDO, no que concerne ao item Balancetes mensais/prefeitura - do 
Relatório da respeitável DFAM, que se conclui que referidas falhas comprometeram 
acompanhamento por parte do Tribunal de Contas do Estado das atividades. 
operacionais, financeiras. orçamentárias e patrimoniais da Prefeitura. 

CONSIDERANDO que houve, por parte do Ministério Público Especial , afirmação 
ou prova consistente da utilização indevida de bem, renda ou serviço público. 

CONSIDERANDO, finalmente, que em Sessão Plenária realizada no dia 12/09/2020 
decidiu a Câmara Municipal por 05 (cinco) votos a favor e 03 (três ) votos contra, 

reprovar a Prestação de Contas de Governo e de Gestão referente à Prestação 
de contas econômico-financeira e patrimonial do Exercício Financeiro de 2016 de 
responsabilidade do Chefe do Executivo Municipal JOSENILDO LIAL MOREIRA 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam reprovadas as contas de Governo e de Gestão da Prestação de 
contas econômico-financeira e patrimonial do Exercício Financeiro de 2016 do 
Município de Manoel Emídio - Piauí de responsabilidade do Chefe do Executivo 
Municipal; 

Art. 3° Fica o Prefeito autorizado a buscar quaisquer informações nos balancetes 
para a sua defesa em outros meios judiciais de sua responsabilidade administrativa 
ou político-administrativa inerente ao referido exercício; 

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

Plenário da Câmar 

de202~ 
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E DA DE ARAU.Jó 1 

a Câm i ai de Manoel Emídio-PI 

<1BW(oo/11MflQADfAMJijp 
VER. PRESIOENTC 

CPf· 331.905.663-49 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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i) ESTADO DO PIAUJ 
CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
GABINETE DO VEREADOR JOSE CUSTODIO DE LIMA 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTTUIÇAO DE JUSTICA E REOACAO 

Parecer n•CtU/2020 

Processo TC-e-02800/2013 

Parecer sobre Julgamento n Conuis de Governo do 

Exereiçjo Financeiro de 2013 de respoMabllidede do Ex. 

Prefeito de Manoel Emídio sr. Josenlldo Uai Moreira. 

GESTOR ; JOSENILOO LIAL MOREIRA 

PERiODO: 01.01.2013 a 31 .12.2013 

1 - RELATÓRIO 

O Tribunal de Contas do Estado do Plaul encaminhou a esta Casa 

Legislativa de Manoel Emldio • PI os autos processuais referentes 6 Prestação de Con!Jls. 

de Governo- Exerclclo Financeiro de 2013 da Prefeitura Municipal de Manoel Emld io -

Piaul. 

Cabe. por oonaegulnte, à Comíss/Jo de Conslítuiç/Jo de Justiça & 

Redacao apresentar ao Plenário o seu pronunci.arrnento, para depois, Juntar o devido Projeto 

de Decreto L&glslativo de constitucionalidada e legalidade do Processo ,oonlorme o que 

dispõe a Lei Orgênica do Munlclplo (arts. 59 e 60), bem como o Regimento lntemo da 

Camara Municipal (Arts 175 a 179 ). 

Ê. em slntese. o relat6r1o. 

11- 00 PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 

O Regimento Interno da Cêmara Municipal de Manoel Emldio estabelece o 

seguinte que cabe eo vereador relatar o processo no qua concerne ao aspecto da 

constitucionalidade, legalidade e redação do Processo de Prestação de contas em epigrafe. 

Assim, e norme referida estabelece expressamente a possibilidade de vereadores 

analisar a prestação de contas quanto ao quesito de legalidade e mérito. qual seja a comissão 

de orçamento e finanças. 

Ili - EXAME DE ADMISSIBILIDADE 

Inicialmente, observa-se que o prestação de contas está seguindo a Lei Orgênica e 

o Regimento Interno desta casa. bem como foram expedidas es notificações para os 

ordenadores de despeses. pare o amplo direito de defesa e o contraditório, principies bailares 

da administração publica. tudo na conformidade com o Regimento lntemo da Camara 

Municipal de Manoel Emídio. 

A distribuição do processo, também està dentro dos padrões exigidos pele técnica 

legislativa. não merecendo qualquer reparo. 

Deslarte. restam-se cumpridos os requisitos de admissibilidade. 

IV - ANÁLISE soe PRISMAS LEGAL E CONSTITUCIONAL 

Da enálise dos autos de prestação de contes. em epigrafe, verifica-se a, 

constitucionalidade e legalldada do ato como forma de dar legalidade e transparência ao 

julgamento. 

Primeiramente, é Importante observa, que o autos de prestação de contas. acima 

mencionado. sob análise não contjm qualquer vicio de ordem formal. seja de iniciativa ou 

procedimental, uma ve.: que, e Lei Orgênlce do Munic.lpio admite que cabe ao Poder 

legislativo a competência material e legislativa do Munlcfpio de julgar sobre a prestação de, 

contas do Poder Executivo. 

Ili- CONCLUSÃO 

Por essas razões, esta R~toria, opina pela POSSIBILIDADE JURIDICA doo 

julgamento da prestação de contas que foram apresentadas. 

É g parecer. salvo melhor e soberano juízo 

aº~· Q».nió ~ ~ J.-> ~ W\.O.. 
VEREADOR JOSE CUSTODIO DE LIMA 

RELATOR 

ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
GABINETE DO VEREADOR JOSE CUSTODIO DE LIMA 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTTUIÇAO OE JUSTICA E REDACAO 

Parecer nºalm020 

Processo TC-E- 015433/14 

Parecer sobre Julgamento as Contas de Governo e Contas. 
da Gastlo do Exercício Financeiro da 2014 de 

responsabilidade do Ex. Prefeito de Manoel Emídio ~ 

Josenlldo Llal Moreira. 

GESTOR : JOSENILDO LIAL MOREIRA 

PERIODO: 01qan a 31/dez 2014 

1- RELATÓRIO 

O Tribunal de Contas do Estado do Piaul encaminhou a esta Casa 

Legislativa de Manoel Emídio• PI os autos processuais referentes à PreIta9io de Contaa 

de Governo • Contas de Gestlo do Exerclclo Financeiro de 2014 - Processo TCE 

015433/2014 da Prefeitura Municipal de Manoel Emídio - Piaul. 

Cabe, por conseguinte, à Comis&Jo de Constituição de Justiça e 

Redacao apresentar ao Plenério o seu pronunciamento, para depois, Juntar o devido Projeto 

de Decreto Leglsletivo de co.nsHtuclonalldade e legalidada do Processo ,conforme o que 

dispõe a Lei Orgánica do Munlclplo (arts. 59 e 60), bem como o Regimento Interno da 

Cámara Municipal (Arts 175 a 179 ). 

Ê, em slnteae, o relatório. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
GABINETE DO VEREADOR JOSE CUSTODIO DE LIMA 

11- DO PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIOIO 

O Regimento Interno da Câmara Municipal de Manoel Emídio estabelece o seguinte, 

que cabe ao vereador relatar o processo no que concerne ao aspecto da constitucionalidade., 

legalidade e redação do Processo de Prestação de contas em epigrafe. 

Assim, a norma referida estabelece expressamente a possibilidade de vereadores 

analisar a prestação de contas quanto ao quesilo de legalidade e mérito, qual seja a comissão 

de orçamento e finanças. 

Ili - EXAME DE ADMISSIBILIDADE 

Inicialmente, observa-se que o prestação de contas está seguindo a Lei Orgãnica e 

o Regimento interno desta casa, bem como foram expedidas as noUficações para o 

ordenador de despesas, para o amplo direito de defesa e o contraditório, princípios bailares 

da administração publica. tudo na conformidade com o Regimento Interno da Cêmara 

Municipal de Manoel Emídio. 

A distribuição do processo, também está dentro dos padrões exigidos pela técnica e 

redação legislativa, não merecendo qualquer reparo. 

Destarte, restam-se cumpridos os requisitos de admissibilidade. 

IV - ANÁLISE SOB PRISMAS LEGAL E CONSTITUCIONAL 

Da análise dos autos de prestação de contas, em epigrafe, verifica-se a 

conslítuclonalidade e legalidade do ato como forma de dar legalidade e transparência ao 

julgamento. 

Primeiramente, é importante observar que o autos de prestação de contas, acima 

mencionado, sob análise não contém qualquer vicio de ordem formal, seja de iniciativa ou 

procedimental, uma vez que, a Lei Orgânica do Munlclpio admi!e que cabe ao Poder 

legislativo a competência material e legislativa do Munlclplo de julgar sobre a prestaçao de 

contas do Poder Executivo. 

Ili- CONCLUSÃO 

Por essas razões, esta Relatorla, opina pela POSSIBILIDADE JURIDICA do 

julgamento da prestação de contas de GOVERNO e GESTÃO que foram apresentadas. 

É o parecer, salvo melhor e soberano juízo 

~() n.i ~ CÁ.l L ~\ 
VEREADOR JOSE CUSTODIO DE LIMA 

RELATOR 

ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
GABINETE DO VEREADOR JOSE CUSTODIO OE LIMA 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTTUIÇAO DE JUSTICA E REDACAO 

dHl!am 

Parecer sobre Julgamento as Contaa de Govamo do 
EuccfcJo flnanc:eJro de 2015 de ,eeponeabllidade do Ex. 
Prefeito de Manoel Emídio Sr. Joeenfldo Llaf MOf•lra. 

Parecer nº ~20 

Proceuo TC-E· 00520112015 

GESTOR : JOSENILDO UAL MOREIRA 

PERIODO: 01 .01.2015 ■ 31.12.2015 

1- RELATÔRIO 

O Tribunal de Contas do E■tado do Plaul encaminhou a esta casa 
LegielatJva de Manoel Emldlo • PI oa autos proc:■s■uals referente■ • Pr■at■çAo da Conta■ 

d■ Gov.rno- E,,arclclo Financeiro da 2015 da Prefeitura Munlclpal de Mar,oel Emldlo -
Piaul. 

cabe, por conaegulnla, à Comi- da Con&tituiç6o da Justiça e 

Radacao apresentar ao Plem!irio o -u pronunciamento, para depola, Juntar o devido Projeto 

de Decreto L.~t/vo de conaatuclonalldade e legalidada do Procaaso ,confonne o que 

dispõe ■ Lei OtgAnlc,, do Munlclplo (srta. 59 e 60). bem como o Regimento Interno da 
camara Munlclpal (Arta 175 a 179 ). 

~- em aln-. o rela4ório. 

11- 00 PROCESSO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 

O Regimento Interno da Gamara Munlclpal de Manoel Emídio estabelece o 

seguinte que cabe ao vereador relatar o processo no que concerne ao aspecto da 

oonstituclonalldade, legalidade e redação do Processo de Prestaçao de contas em epigrafe. 

Assim, a norma referida estabelece expressamente a possibilidade de vereadores 

analisar a prestaçêo de contas quanto ao quesito de !legalidade e mérito, qual seja a comissão 

de orçamento e finanças. 

Ili - EXAME DE ADMISSIBILIDADE 

Inicialmente. observa-se que o prestação de e0ntas está seguindo a Lei Orgânica e, 

o Regimenlo interno desta casa, bem como foram expedidas as notificações para os. 

ordenadores de despesas, para o amplo direito de defesa e o oontmdit6rio. princfpios bailares 

da admlnlstraçao publica. tudo na conformidade com o Regimento Interno da Câmara 

Munlclpal de Manoel Emldlo. 

A distribuição do processo, também está dentro dos padrões exigidos pela técnica 

legislativa, nêo merecendo qualquer reparo. 

Oestarte, restam-se cumpridos os requisitos de admissibilidade. 

IV - ANÁLISE SOB PRISMAS LEGAL E CONSTITUCIONAL 

Da análise dos autos de prestação de contas, em epigrafe, verifica-se a 

C0nsUtuclonalldade e legalidade do ato como forma de dar legalidade e transparência ao 
julgamento. 

Prime!cemente, é Importante observar que o autos de prestaçao de contas, acima 

mencionado, sob anéllse não conli!m qualquer vicio de ordem formal, seja de Iniciativa ou 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
GABINETE DO VEREADOR JOSE CUSTODIO DE UMA 

procedimental, uma vez que, a Lei Orgãnlca do Munlc/plo admite que cabe ao Poder 

legislativo a competência material e legislativa do Município de Julgar sobre a prestação de 

contas do Poder Executivo. 

111- CONCLUSÃO 

Por essas razões, esta Relataria, opina pela POSSIBILIDADE JURIDICA do 

iul9amento da prestação de contas de governo que foram apresentadas. 

É o parecer. salvo melhor e soberano iuízo 

.!1 0 ~ I o • ' \-. ir.:: dJ..D t,\i_ i ·'- '0(',.,Q 
'-vEREADORJ~ CUSTODIO DE LIMA 

RELATOR 

ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
GABINETE DO VEREADOR JOSE CUSTODIO DE LIMA 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTTUIÇAO DE JUSTICA E REDACAO 

Parecer sobre Julgamento as Contas de Governo do 

Extrclclo Financeiro de 2016 de respcnsabilidade do Ex. 

Prefeito de Manoel Emfdlo Sr. Josenildo Uai Moreira. 

Psrscor nºOOl/12020 

Processo TC-E- 00299612016 

GESTOR : JOSENILDO UAL MOREIRA 

PERIODO: 01 .01 .2016 a 31.12.2016 

1- RELATÓRIO 

O Tribunal de Contas do Estado do Plaul encaminhou a esta casai 

Legislativa de Manoel Emídio - PI os autos processuais referentes 6 Preeta5!0 de Conta• 

de Governo t de Geatlo Exerclclo Financeiro de 2016- Proceuo TCE nº 002996/201$ 

da Prefeitura Municipal de Manoel Emldlo - Piaul . 

. 
Cabe, por conseguinte, à ComlssAo de Constítulçlo ds Justiça e 

Redacao apresentar ao Plenário o seu pronunciamento, para depois, juntar o devido Projeto 

d& Decreta Legislativa de constltuc/analidade e legalidade do Processo ,conforme o que, 

dispõe a Lei Orgãnica do Municfpfo (arta. 59 e 60), bem como a Regimento Interno da 

Cãmara Municip!M (Arts 175 a 179 ). 

É, em síntese, o ralatórto. 

11- 00 PROCESSO LEGISLATIVO DA CÃMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 

O Reglmenlo lnlemo da Câmara Munlclpal de Manoel Emldio estabelece o 

seguinte que cabe ao vereador relatar o processo no que concerne ao aspecto da 

conslltuclonalldade, legalidade e redação do Processo de Prestação de contas em epígrafe. 

Assim, a norma referida estabele<:e expressamente a possibilidade de vereadores 

anaHsar a prestação de contas quanlo ao quesito de legalidade e mérito, quel seja a comissão 

de orçamento e finanças. 

111- EXAME DE ADMISSIBILIDADE 

Inicialmente, obselVl-se que o prestação de contas eslâ seguindo a Lei Orgânica e 

a Regimento interno desta casa, bem como foram expedidas as notificações para os 

«danadores de despesas, para o amplo direito de defesa e o contraditório, princípios bailares 

da administração publica, tudo na conformidade com o RegimenlO Interno da Câmara 

Municipal de Manoel Emldlo. 

A distribuição do processo, também está denlro dos padrões exigidos pela técnica 

legislativa, nlo merecendo qualquer reparo. 

Destarte, restam-u cumpridos os requlallOa da admissibilidade. 

IV - ANÃLISE SOB PRISMAS LEGAL E CONSTITUCIONAL 

Da anállae doa autos de prestação de contas, am epigrafe, verifica•ae a 

constHuclonalldado o logalldade do ato como forma da dar legalidade e transparência ao 

Julgamento. 

Prlmelr1mente, 6 Importante obaeMr que o autos de prestação de contas. acima 

mencionado, sob análise nlo contém qualquer vicio de ordem formal, aeJa de Iniciativa ou 

procedlmanlal, uma vez que, a Lei OrgAnfca do Municlpio admite que cabe ao Poder 

leglslalivo a competência material e leglslallva do Munlclplo de julgar sobre a prestação de 

contas do Poder Execullvo. 

Ili- CONCLUSÃO 

Por essas razões, esta Relatoria, opina pela POSSIBILIDADE JURIDICA do, 

Julgamento da pr11taclo de contas de aovemo • de qtttlo que foram apresentadas. 

É o parecer, salvo melhor e soberano iulzo 

~ 0 ~ QwJõdti) t1_ Ll · 
'tJeREADOR JOSE CUSTODIO DE UMA "((\.A_ 

RELATOR 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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r :-, ESTADO DO PIAUI 
Jmt CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
~ GABINETE DO VEREADORA MJ\RIA ONEIDE CARDOSO DA SILVA 

PARECER DA COMISSÃO DE l'INANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
CÃMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO - PIAUI. 

Pa,_,-n•oo!./.tOJtO 
Processo TC-02800/'f3 
Prestaçlo de Contas da P M dt1 MANOEL EM(D10 PI ( Ext1n:lclo 2013) 

Rt1f. JulQamanto as Contas ntftlren/r,s li Gt1sllo EoonOmico 
,Flnancalra, Patrtmonlal, Operacional e ContM,11 do Exen;lcio 
Financeito de 2013 du CONTAS DE GOVERNO de 
rasponsabllldade do Chefe do ExecutJvo Mun/clpal de MANOEL 
EMÍDIO/ PI -JOSENILDO LIAL MORl!IRA 

O Tribunal de Contas do Estado do Pieul enc;aminhou é augusta CU. 
Legislativa de Manoel Emldlo os auto• processuais referentes à Pre-ção Geral de Contas 
do Exerclcio Financeiro de 2013 da Prefeitura Municipal de Manoel Emldio. 

Cabe, por conseguinte. é Comissão de Orçamento. Finanças e Fiscalização 
desta CAmara apresentar ao Plenário o seu panic:er de merlto • para que depois, Junte o 
devido Projeto de Decreto Leglslatlvo de apmvaçlo ou rejelclo de contas mnfonne o que 
dispõe o Regimento Interno da CAmara Municipal de Manoel Emldlo e a Lei Orglnk:11 do 
Munlclplo. 

Procedida é anélise de toda a documentaçAo apresenlada, ~mos • nos 
manifestar. 

CONTAS DE GOVERNO 

a) Lei d• Dlnttrtz .. Orçamenttrlas - LD0 • L9f Orçam•nUlrlll Anual - LOA remeUdas ao 
TCE/PI com atraso de 06 e 02 dias reapeçtlvamente. 

b) o valor da despeH ~da apresentado no balanço orçamendrlo foi da RS 11.114.738, 
19, diverga do 90mat6rio da despesa fixada na LOA (R$ 10.9!i0.000.00), no monlante de R$ 
244.735.89. 

e) As claspasas com manut.nçilo e dasanvoMmlffltO do ensino co .... pondam a 14,8e% 
das rwpecth,u r.caltas prov•ntantas d• Impostos • Transfertnclas, t1m 
descumprimento do art.212 da CF/88 cuja Irregularidade é gravlsslme e viola Súmula O- 07 
deste Tribunal. não tendo o gestor se manifestado sobre o caso. 

d) A aüllsa do Balanço Orçamandrlo demonstrou que• receita orçamenb1111a p,evisla não 
foi atualizada ocasionando um d6flàt de prevlll6o no valor de RS 244.735.89, causando um 
desequillbrlo orçamentário entre a receita prevlat■ e • dellj)988 11xa<1a. 

a) A an.tlllla do Balanço Financ■lro demonstrou dlvefgancia entre os valores regislrados na 
·tn&cric;Ao de Oep6911Ds" e "Pagamentos de Depósltoa", doa valores obeeMldos ~ 

Demonstrativo da Divida Flutuante e o registrado no mencionado balanço: RS 513,497.13 e 
RS 347,044,32 n,spectiv■menle. 

1) No balanço Patrimonial, além do giupo Dillponlvet. foram constalados valores em outros 
giupos, no caso realiz.6vel. no monla1te de RS 275.100,13, sobre os quais foram 
quastlon- qual• - pmllldenclas reall2adas pela admlnlsllaçAo para reave, ■/ou 
regularizar estes ctédltos, tendo sido lnfonnado peta defesa que tal montante é referente -
saléfiO.famllia e aos bloqueios Judiciais nas contas do munlclpio. 

g) O saldo pMfimonlat do exerdclo (R$ 4.258.383,28) diverge do aomatórlo do saldo 
patrimonial do exercido anterior (R$ 2.801 .509,83) com o Resultado Pauimonlal do Exercfcio• 
(R$ 88.271,87), fato esta~ nos demonstrativos conUlbels do ,,.,..niclplo. 

h) Aus6ncia de justificaüvas, por parte da ct.... da Controtadoria e da Contabilidade, quanto 
aos procedime.- que_.., adotados para que• dlspcnbllldades --=adadas em 2014 
nAo foasem campometidas em relaçAo ao montante da Divida Flutuante wn suporte 
financeiro pana quii.las. 

i)Disponlvet am Caixa ao final do exen:icio, no montante de RS 21 .200.55, violando o 
parigrafo únloo da art. 112 da resolução TCE n• 3212012, fato este agravado pela audncia 
de manifeslaçAo por parte da defesa. 

CONCLUSAO; 

a) CONTAS DE GOVERNO DO Sr .. JOSENILDO LIAL MOREIRA - Exercício 2013 

As Contas da Governo. em que pne ter falhas de natureza t6a1ica, não houve o 
cumprtmenlD da apllcaçAo dos H % da tlduc■çlo. o que j.6 justifica a raprov■çao d
contas. 

O plen6tio do TCE, Julgou as contas de governo do Exerclcio de 2013. de fonna 
favoravet, ou aeja, foram }.PROVADAS, 

Neste ceec>, Somos pelo JULGAMENTO de REPROVACAO nas CONTAS DE 
GOVERNO pelas razões aqui expos1as. contrariando o lykl■mento do Tribunal de Contp 
do Eetedo, 

é o R0880 Parecer, 

Ret- ao PlenArto da Clmara Municipal para a■ provid6nclas cablvels. 

Manoel Emldlo-Pt, 12 de setembro de 2020. 

-n1a .A1'C> !9iw.f ... ~ cl..,,...... ~/v..>-
Vareadora Mi\ÍRIA ONEIDE CARDOSO DA SILVA 
R-. d<I Comlullo de Flnençaa, Orçamento e Fi-lizaçeo 

ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
GABINETE DO VEREADORA MARIA ONEIDE CARDOSO DA SILVA 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
CÃMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO- PIAUI. 

Parr,cer n- oo.:z,I .,io,,2.0 
Processo TC~2800/f3 
Pn>staçAo de Contas da P M de MANOEL EMIDIO PI (Exerclclo 2013) 

Ref. Ju/gliUfl8t1to u Contas refentntt111 é Gtlll#lo EconOmioo· 
,Financeira, Patrfmon/111, OfHN8C/ona/ e Contábil do Ext1n:lclo 
Financeiro de 2013 das CONTAS DE GESTÃO de 
responsabilidade do ChefiJ do Executivo Municipal de MANOEL 
EMIDIO /PI-JOS-ILDO UAL MORl!IRA 

O Tribunal da Contas do E.atado do Piaul encaminhou A augusta casa 
Legislativa de Manoel Emldio os autos processuais refentntes • Prestaçao Geral de Contas 
do Exen:lcio Flnancejro de 2013 da Prefeitura Municipal de Manoel Emldlo. 

Cebe, por conNgulnte, é Comissao de Orçamento, Finanças e Flscalzeçallo 
- CAmara apresentar ao Plenário o NU parecer de mérito, para que depois, junte o 
devido ProJeCo d• Decrw1D Legislativo de aprpyação ou relek;4o ge contas confonne o que 
dispõe o Regimento Interno da ctma,. Munlelpal de Manoel Emldio e a Lei OrgAnica do 
Município. 

Prooedlda A análise de toda e Clocumenlaçao apresentada, pa ... mos a nos 
m■nlfastar. 

CONTAS DE GESTÃO- 2013 

a) Atraso mtdlo de 02 (dois) dias no envio da p,..taçao d• Contas Mtlnsal, violando o 
IKl.33, incillo li, CE/89, • R~uc;Ao n• 3212012. arta. 2• e 3"; 

b) HoU\1'9 algumas Peça• a.-ntes eiógldas ptlla Resoluc;Ao TCE n• 32/12, ~ nas 
119.05/08 da peça ,40 , além do envio Intempestivo de outas tamb4'm U.- na 118.05/08 de 
peça-40; 

e) Dlsp6ndios consurnmios sem que tenha havido o reapec:tivo procedimento licitalórlo, cujo 
montante chegou a M 428.720,111 (~-e,,,,,,_ e oito mi/ --• vinte 
real• e oitenta e um-) com os seguintes objetos: Mtldçao da Con&/ruf;&, de uma 
quadra Esporl/Va (R$ 161.640,00J; Aqui8/çao dtt CombuMll/els (R!I 101.567,83); Medit;ao da 
Construçao da Pl1IÇ8 (R$ 74.113,01) e Slltlliços de All&essona e Consultotia (R$ 91.600,00), 
para os quais o gestor alegou ter enviado em Nde de~ cópias dos referidos certamn. 
mas a document■ç6o ~ _ _,_está eivada de falhas, conforme menciona a OFAM 
(peça 40, na.oeJ07); 

d) A despesa com ee,vtçoa de apolo edmlntatratlvo técnico e operacional - festivid■d .. , no 
montante de R$ 40.000.00, foi raaliz■da sem que - tenha havido o respectivo procea80 de 

dispensabilidade e/ou inexiglbllldade (art. 24 e 35 da Lei n• 8.666193), para qual o gestor 
alega que foi realizado o processo licllalórlo, mas nenhum procedimento foi anexado -
autos para respaldar as contratações: 

e) As ct.spt1as relac:lonad11 • aqul1lçlo de gtn1ros allm1ntlclo1 (R$ 70.210,30) 1 aos 
..,,,~ con,.bala (R$ 49.eDa,83) foram n,a/izadas continuamente e ck, forma fragmentada 
muito embora o somatório tenha ultrapassado o Umíte fixado am lei para dispensa ele licitação 
segundo o art. 2 e/e art.23 e incisos da Lei n• 8.666/93, apesar da alegação do gestor de que 
foi realizado o processo licltatório para os gêne1011 aHmentrclos mas nenhum procedimento 
foi anexado aos autos para respaldar as contrataç6es: 

f) Pagamentos de dnpNU de aurclclol antartorn, no valof de R$ 112.286, 15, em 
inobservAncia ao art. 35. li, e art. 37, ambos da Lei n• 4 .320164, que consagra a despesa 
públ'ICB pelo regime de competência, consequentemente o procedimento evidenciado 
C0mPfOlllateu a e,cecução orçamentaria deste exercido com repercussão no saldo 
patrimonial, fato este ratificado com o 111lencio do gestor; 

g) Pagamentoa de encargos morat6rto. do rKolhlrnento am atraso da contribuições 
ao INSS, que totallzllram R$ 10.334,45, para os quais o gestor alegou que os valores de 
multas e juros correspondem aos atrasos nos pagamentos do INSS, sendo que os mesmos 
foram retirados da conta FPM com débito aulori!ado pelo RFB, pois as contribuições 
correntes se deram em razão ele acordo firmado entre a prefelura e a RFB onde a mesma 
executava as retenções somente dia 10 de c:ada m6s e as mesmas tinham vencimento no 
dia 20 do meses anteriores as relef19ões, incidido sobre as mesmas ·os encargos sem que o 
gestor tivesse conhecimento; 

h) A divisão t6cniea também identificou que 12 (doa) Pl'OCIHOS llcttatorlos Iniciados pelo 
munlclplo nlo foram ANALIZADOS no sll19ma "llcltaçlo web"; 

i) Concenlo lndllcrlmlnadl da dltrln ao Prefeito, pois al6m de sua remunaraçlo 
mensal, Importando em R$ 8.200,00, o Prefeito autorizou • pagou, para si, R$ 23.220,00 
a titulo de diárias, que foram concedidas, cuja justificativa se de no sentido de que as diárias 
concedidas serviram para tratar de assuntos do munlclplo em Teresina, mas percebe-se, pela 
sua habitualidade e volume, além de abusiva, tornam-se abusivas e passam a ter cunho 
remuneratório; 

jl Movlmantac;lo de NCUl'IIOI públicos em lnatltulc;lo tlnancalra nAo oficial, violando o 
att. 184 da CF/88, combinado com o art. 43 da Lei de Responsabilidade Fiscal; 

k) Pagamento utilizando Indevidamente • conta caixa, no que tange à NE 468, no valor de· 
R$ 6.885,00, violando o art. 110 da Res. TCEIPI n° 32/12; 

1) No Balanço Pltrfmonlal, conforme exposto inicialmente no Item 2.1 T, além do grupo 
Diaponivel, f0tam constatadol valores em outros grupos, no caso o ativo reallzével, no 
montante de RS 275.100,13, sobre os quais foram questionadas quais os providencias 
realÍZadBs pela adminlstrac;ão para reaver e/ou regularizar estes aêditos; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



Diário Oficial dos Municípios
A prova documental dos atos municipais

81Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 18 de Setembro de 2020 • Edição IVCLIX

(Continua na próxima página)

e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::= - ~ 

ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
GABINETE DO VEREADOR JOSE CUSTODIO DE UMA 

CONCLUSAO; 

a) CONTAS DE GESTAO DO Sr. JOSENILDO LIAL MOREIRA 

Em anà1ise dos relatórios emitidos pelo t6cnk:os do Tribunal, houve, por parte do 
Minist61io Pubico da Contas, que resultou no Julgamento paio PlelWio do TCE. uma 
BM1ise cthôo8a nas Conln do Gnllo, onde Mlnl9t6rioPúblic;o Especial de Contas 
opinou pelo parec;er pcéYiD de repRMIÇlo com fundamento no art. 120 da lei esladuall 
5.888/09 e não art. 32 da Constituição Estadual. 

Neste caso, somos pelo Julgamento de Repn,vaçio n• CONTAS DE GESTAO 
do EXERCICIO de 2013, pelas 1am11 aqui expostas, conco,pndo o julgamfnfp do 
Tl'lbunal clt Çontp do Estado, 

É o l10S90 Parecer, 

RetonNMe ao Plenério da C4mata Municipal para • providências cabíveis. 

Manoel Emídio .PI, 12 de setembro de 2020 

~ • · ·" ~..:1~ L-º .;t.u.. ,;:,Ji.,.,,,
v81Hdora ~ ONEIDE CARDOSO DA SILVA 
Relalcra da Cclnlulo de Fina,ças, Orçamento e Fiscallmçio 

ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
GABINETE DO VEREADORA MARIA ONEIDE CARDOSO DA SILVA 

PARECER DA COMISSÃO DE FINA~AS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
CÃMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO- PIAUI. 

Parecer n• 003/,20,l,ô 
Processo TC-015433/14 
Prestaçlo de ContN da P M de MANOEL EMIDIO PI ( Exen:fclo 2014) 

Ref. Julgamento as Contas referentes à Gestão Econõmlco 
.Financeira, Patrimonial. Operacional e Contébll do Exerclc:k> 
Financeiro de 2014 das CONTAS DE GOVERNO de 
responsabilidade do Chefe do Executivo Municipal de MANOEL 
EMIDIO / PI ""'°8ENILDO UAL MOREIRA 

O Tribunal de Contas do Estado do Piaui encaminhou à augusta Casa 
Leg191atlva de Manoel Emldlo os autos processuais referentes à Prestação Geral de Contas 
do Exerc:lc:lo Financeiro de 2014 da PAlfeitura Municipal de Manoel Emídio. 

Cabe, por conseguinte. à CornlssAD de Orçamento. Finanças e Flscalização 
desta C4mara apresentar ao PleNirlo o seu parecer de mérito , para que depois junte o 
devido Projeto de DecretD LeglslattYo de aPfOYIÇlo ou rejejç.Ao ge contas conforme o que 
dispõe o Regimento lntemo da C6mara Municipal de Manoel Emldlo e a Lei Orgãnica do 
Munk:lpio. 

Procedida à anéllse de toda a documentaç.ão apresentada, paaamos a nos 
manifestar: 

CONTAS DE GOVERNO 

a) lrregularfdadn nn peças de planejamento o,çament'11o: não constam nas leis as 

asslnaturas dos membros do Poder Legislativo. As assinat.uras dessas leis é que comprovam 

que a Lei foi aprovada pela qtmara Muniàpal; 

b) Dffcumprlmentlo do llmltlt de abeltura de créditos adlc:lonllla: foram abertos créditos 

adicionais suplementaras em valor superior ao Umlte estipulado pela Lel O,çamentéria. O 

limite legal era de 60% da despesa fiXada, enquanto que o pen:entua/ apurado foi dtl 74,95"; 

e) Envio lntempntlvo de prutaçõn da contas mensais: o Prefeito Municipal. 

responÚYIII pelo envio da preatação de contas mensal, apresentou ao Tribunal de Contas a 

referida documentaç1o com m6dia de situo de 70 tias; 

d) Ausência de peças das prestações de contas: não foram enviadas ao Tribunal de 

Contas as peças exigidas pela resolução TCE n• 0912014; 

e) Envio intempestivo da prestação de contas anual: o Balanço Ge ral fo i entregue com 

um atraso de 93 dias a este Tribunal ; 

f) Ausência de peças do Balanço Geral: não foram enviadas ao tribunal de Contas as Notas 

explicativas és demonstrações contàbeis, conforme determina Resoluçêo TCE n• 09/2014; 

g) No balanço Pahimonlal, a OFAM solicitou esclarecimentos sobre o valor de R$ 

381 .624.98 referente a créditos a curto prazo. 

h) Da Demonstração da Divida Fundada Interna: o gestor contabilizou a em issão de 

Fornecimentos a longo prazo, mas nêo informou a quantidade e deixou o mesmo saldo para 

o exerclcio seguinte sem ter realizado no exerclcio nenhum pagamento; 

i) Elevado Endividamento do Município: confonne Demonstraçllo da Olvida Flutuante , o 

gestor deixou em divididas para o Município o va!or total de R$ 2 .277 .047 ,98. provocando um 

elevado endividamento do Município . 

CONCLUSAO; 

CONTAS DE GOVERNO DO Sr • • JOSENILDO LIAL MOREIRA 

Em uma anélise criteriosa nas contas do Govemo, percebemos a gravidade de 
ocorrências e irregularidades que ensejam a REPROVACAO das c<>n.tas. com 
descumprimento do lndice da educaçêo, end ividamento do municl plo, descumpnmento da 
LOA no que concerne aos créditos adicionais , etc 

Neste caso SOMOS PELO JULGAMENTO OE REPROVACAO nas CONTAS OE 
GOVERNO pelas ~ões aqui expostas. concordando com o !ulqamanto do Trtbunal de 
Contas do Estado. 

É o nosso Parecer. 

Retorne-se ao Plenário da Câmara Municipal para as providências cablvels. 

Manoel Emldio -PI. 12 de setembro de 2020. 

-Jõ,.., ',p,< &1w,d ... ~ ""'º d>- -vl v->
ve, p;,)liRIA ONEIDE CARDOSO DA SILVA 

Relatora da Comissilo de Finanças. Orçamento e Fiscalizaçilo 

ESTADO DO PJAUl 
CAMARA MUNICIPAL DE M.A OEL EMIDIO 
GABINETE DO VEREADORA MARIA ONEIDE CARDOSO DA SILVA 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCAL.IZAÇÃO 
CÃMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO - PIAUI. 

Parecern• 00~/~ 
Processo TC-015433/14 
F'rostaçilo de Contes da P M da MANOEL EMIDIO PI ( Exercido 2014) 

DA 

Ref. Julgamento as Contas referentes é Gestilo Econômico 
.Financeira. Patrimonial. Operac/onal e Confllt,i/ do Exerclc/o 
Financeiro de 2014 das CONTAS DE GESTAO de 
responsabilidade do Chefe do Executivo Municipal de MANOEL 
EM{D/O/PI-JOSENILDO LIAL MOREIRA 

O Tribunal de Contas do Estado do Piaui encaminhou é augusta Casa 
Legislativa de Manoel Emkfio os autos processuais referentes â Prestação Geral de Contas 
do Exercido Financeiro de 2014 da Prefettura Municipal de Manoel Emídio. 

Cabe. por conseguinte. é Comissão de Orçamento. Finanças e Fiscali'"8çâO 
desta CAmara apresentar ao Plenério o seu parecer prévio , para que depois junte o devido 
Projeto de Decreto Legislativo de aprpyaçAo ou rejeiçAo de contas conforme o que dispõe 
o Regimento Interno da Câmara Municipal de Manoel Emfdlo e a Lei Orgânica do Município. 

Procedida à anélise de toda a documentaçAo apresentada. passamos a nos 
manifestar: 

CONTAS DE GESTÃO 

a) Dispêndios consumados sem que tenha havido o respectivo procedimento llcitatório cujo 

montante chegou a RS 785.182,65 ( setecentos e oitenta e cinco mll cento e oitenta e 

dois reais e sessenta g cinco centavos ) com os seguintes objetos: Coleta de Uxo 

(RS284.BOO.OO); Loc9Çilo de Veiculo Hilux para gabinete dO prefeito (R$ 67.0B0.OO); Locaçllo 

de Ve/culos pare atender as necessidades dO munlctpio (R$ 230.780.00) e Transporte 

Escolar(RS 202.522,65); 

b) Despesas relacionadas à assessoria jurídica (R$ 74.000.00) . Consuttoria Tributaria (RS 

40.320,00). Material Elétrico (RS 42.626,59). peças para veículos (RS 76.725,37) e serviços 

contébels (R$ 55.750.00) foram continuamente e de forma fragmentada, multo embora o 

somatório tenha ultrapassado o limite focado em lei para dispensa de licitaçêo segundo o art. 

2• c/c art. 23 e Incisos da Lei n•B.666193, totalizando o montante de RS 215.421 ,96; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
GABINETE DO VEREADOR JOSE CUSTODIO DE LIMA 

e) Em atendimento a decisão plenária n• 120/11, de 03 de fevereiro de 2011 , e DFAM 

procedeu ao levantamento de divida dos munlclplos Junto a ELETROBRAZ e a AGES PISA. 

sendo que o município de Manoel Emídio consta na relação de inadimplentes, com a 

incidência de juros e multa; 

d) No balanço Patrimonial. conforme exposto nas contas de governo. foi questionada a 

composição de crédttos a curto prazo, no montante de 381 .624,98. 

CONCLUSAO ; 

CONTAS DE GESTÃO DO Sr .. JOSENILDD LIAL MOREIRA - Exercício de 2014 

As contas de gestão. apresentaram falhas greves, no procedimento llcttat6rlo, o que 
justifica sua reprovação. No que concerne, a contratação de assessoria Jurldica, assessoria 
contábil e consultoria tributária. não vejo falhas no processo de licitação. ums vez que. silo 
sob o manto da lnexigíbllldade. 

Neste caso. SOMOS PELO JULGAMENTO DE REPROVACAO nas CONTAS DE 
GESTAO , pelas razões aqui expostas, concordando com o julgamento do Tribuna l de 
Contas do Estado. 

É o nosso Parecer. 

Retome-se ao Plenário da Cãmara Municipal para as providências cabiveis. 

Manoel Emldio -PI , 12 de setembro de 2020 

,J().,v\;,A. 0,-.u--;le ~ = ui..->- -;;.J_____,.__ 
Vereadora MARIA ONEIDE CARDOSO DA SILVA 

Relatora da Comisstlo da Finanças. Orçamento e Fisc:alizaçAo 

ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MU ICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
GAUI ETE DO V EREADORA MARIA ONEIDE CARDOSO DA SILVA 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO- PIAUI. 

Parecern• 005/.20:2ô 
Processo TC-005201/ 15 
Prestação de Contas da P M de MANOEL EMIDIO PI ( Exercfclo 2015) 

Ref. Julgamento as Contas referentes á Gestilo Econômico 
.Financeira. Patrimonial. Operacional e Contébil do Exercfclo 
Financeiro de 2016 das CONTAS DE GOVERNO de 
responsabilidade do Chefe do Executivo Municipal de MANOEL 
EM/D/O IPI-JOSENILDO UAL MOREfRA 

O Tribunal de Contas do Estado do Piaul encaminhou ã augusta Casa 
Legislativa de Manoel Emídio os autos processuais referentes é Prestação Geral de Contas 
do Exerclclo Financeiro de 2015 da Prefeitura Municipal de Manoel Emídio. 

Cabe, por conseguinte, à Comissão de Orçamento , Finanças e Fiscal~ção 
desta camara apresentar ao Plenário o seu parecer de mérito, para que depois, junte o 
devido Projeto da Decreto Legislativo de aprovação ou rejeição de contas conforme o que 
d ispõe o Regimento Interno da Câmera Mun:cipal de Manoel Emldio e a Lei Orgânica do 
Município. 

Procedida à anàlise de toda a documentação apresentada, passamos a nos 
manifestar: 

CONTAS DE GOVERNO 

a) Ingresso axtemporA~ da prestaçlo da contas mensal: conforme relatada a DFAM, 

a LDO foi rejeitada pelo fato de ter sido enviada a LOA ao invés da LDO. Ademais, não houve 

publica,;So desta peça no Dillrio Ofteia/; 

b) Irregularidades na abertura da créditos adicionais: os créditos adicionais 

suplementares atingiram o montante de R$ 9.981 . 635, 66 ( nove milhões novecentos e oitenta 

e um mil seiscentos e trinta e cinco reais e sessenta e seis centavos) que corresponde a 

84,20% da despesa fixada, uttrapassando o limite autorizado na Lei orçamentaria 

(30,00%); 

e) Envio lntampestlvo da p ... taçtlo de conta■ mensal: o p,-Municipal apresentou ao 

Tribunal de contas documentaçllo após o prazo: 

d) P■ça■ au■en-: não foram enviadas ao Tribunal de Contas peças exigidas pata 

Resolução TCE n• 09/2014 

e) Envio lntamp■■tlvo da pr■■taçlo de contas anual: o balanço geral foi enviado com 15 

dias de atraso: 

f) R■celta proveniente da Imposto■ • tr■n ■fe....,cl■ : foi constatada dive~ no valor do 

ICMS Informado no Balanço Gemi (R$ 1.01_7.501,73) e o Informado no OemonstratÍ\IO da 

distribuição da recella do Banco do Brasil (R$ 1.031 .887,93); 

g) Elev■do andlvlclamemo do munlclplo: na anüae do demonalnllivo da divide flutuante 

obsatvou-ae que o ~r deixou um saldo de R$ 1.441.290,U em depósito para o exen:lclo 

seguinte. 

CONCLUSAO; 

a) CONTAS DE GOVERNO DO Sr . . JOSENILDO LIAL MOREIRA 

Após uma IINllfae crilerioa■ nu conta■ do Governo, visualizamos Irregularidades 
conalderad .. g...,.,., que ensejam a REP.ROVACAO, paio■ ratos apurados ■cima 

Neste caso. SOMOS PELO JULGAMENTO DE REPROVACAO nas CONTAS DE 
GOVERNO pe1■a raz6e■ aqui expom■•, concord■ndo com lvlaamente do Jrtbunal de 
Çontp do Ettu0 • 

~ o nosso Parecer, 

Retom- ao Plenário da CAmara Municipal para as providências cablveis. 

Manoel Emldio -PI. 12 de setembro de 2020. 

-J.,.. • '""' IC.. • -d,,.- ~-- º ol..... ~,/...J-
v■r rü.'fiíÃ ONeÍoe CARDOSO DA SILVA 

Relatora da ComlssAo de Finança,s. Orçamento e Ffsca/i%açll0 

ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
GABINETE DO VEREADORA MARIA ONEIDE CARDOSO DA SILVA 

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
CÃMARA MUNICIPAL Dl! MANOEL EMIDIO - PIAUf. 

Perecern• oc,6/.:u,Jl.0 
Processo TC.()02996/2016 
PrestBÇao de Contes da P M de MANOEL EMfDIO pt ( Exerclclo 2018) 

Rel Julgamento as Contss referentes t, Gest.to Econ6mico 
,Financeira, Paúimonlal, Operacional e Conttjbil do Exen;lclo 
Financeiro d■ 2018 da CONTAS DE GOVERNO de 
responsebHidade do Chefe do EJtecutivo Mun/clpal da MANOEL 
EMIDIO IPI-JOSENILDO UAL MOREIRA 

O Tribunal de Contas do Estado do Piaul encaminhou à augusta Casa 

Legislativa de Manoel Emídio os autos processuais referentaa à PrfftaçAo Geral da Contas 

do Exerclclo Financeiro da 2016 da Pnsfeilura Municipal de Manoel Emídio. 

Cabe, por conseguinte, à Comisslo de Ol'Ç8fflento, Finanças e Fisca&zação 

desta CAmara apresentar ao Plenário o seu parecer de mérito, para que, depois Junte o 

devido Projem da Decretio Leglal■tfvo de aprovação gu reJtlclo de contas confo,me o que 

dispõe o Regimento lntemo da ~ra Municipal de Manoel Emldlo e a Lei Orgllnica do 

Munlcfplo. 

Procedida à análise de toda a documentaçio apresentada, paaa■mos a nos 
m■nlfesúir: 

CONTAS DE GOVERNO 

Ingresso de documentos do planejamento orçamentário: O PPA (Lei n• 
557/2018) foi enviado ao TCE com 29 dias de atraso. 

Abertura de cr6dltos adicionados: Houve descumprimento do limite estabelecido 
na LOA, uma vez que os créditos adicionais suplementares atingiram o montan~e ~e 
6 . 703.099,21 que corresponde a 40,26% da despesa fixada, ultrapassando o hm1te 
autorizado na lei orçamentaria de 15% (lei n• 573/2015, art.15). 

Atraso na entrega da pffltaçlo de contas mensal: O prefeito municipal, 
contrariando a legislação em vigor, apresentou ao Tribunal de Contas a referida 
documentação fora do prazo, com media de 38 dias. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
GABINETE DO VEREADOR JOSE CUSTODIO DE UMA 

A ausência de peças: Não foram enviadas ao Tribunal de Contas as seguintes peça.s 
exigidas pela Resolução TCE nº 39/2015: 

• Copias das atas de audílncia púb/lcas perante a comisslo Permanente da 
Clmara de Vereadores, estabelecidas no art. 48, parfJgrafo único, inciso / da 
LRF; 

• Copias das atas de audílnciBs públicas realizadas na Clmara Municipal nos 
meses de Fevereiro, Maio e Setembro, nos temos do art. 36, § 5" da lei 
Complementar no 14112012; 

• Demonstraçlo da divida ativa; 
• lnformaç6es sobre o processo seletivo simplificado realizado; 
• Notas explicativas as demonstrações contábeis; 
• PIBno de cargos e salários atuaNzados; 
• Relatório circunstanciado das atividades financeiras e econômicas realizadas 

durante o exerclcio. 

Ingresso da prestação de contas anual com atraso: a prestação de contas anual 
(TC/002996/2016) foi entregue neste tribumM com 32 dias de atraso, contrariando o 
art. 33, inciso IV, CE 89 e art. 4° da Resolução TCE/PI nº 39/2015. 

Descumprimento do mínimo constltuclonal em dHpesa com manutenção e 
desenvolvimento de ensino: O município aplicou, no exercício, 23,03" em 
despesas com BÇ6es tlpicBs de manutençlo e desenvoMmento do ensino, em 
relação ao total da receita proveniente de imposto e transferência, descumprindo, 
destarte, o mandamento constitucional elencado no ar. 212 da Constituição Federal, 
queede25%. 

Divergência nas lnfonnações eletr6nlcu: Durante a análise técnica dos gastos 
com educação, conforme descrita no subitem 2.1.7, deste relatório. foram 
constatadas divergência nos valores informados na prestação de contas enviadas no 
SAGRES-Contábil (peça 25, fts,07 a 161151) 

Restos a pagar do poder executivo um comprovação financeira ano do 
mandato: Os Restos a pagar do Poder fFxeCUlivo sem comprovação financeira foram 
de RS 764.008,57 em inobseivância ao art. 42 da lei de Responsabilidade Fiscal. A 
inscrição em restos a pagar, sem cobertura financeira, afronta o principio do equilibrio 
orçamentário (Peça 25, fls.17 a 32/151). 

Multa por atraso no envio de documentos e das prestações de contas: A 
secretaria das sessões deste tribunal, informou a notificação de multas, por atraso na 
prestação de contas referente ao exercido de 2016, do gestor Josenildo Uai Moreira. 
Os Valores das multas totalizam RS 3.600,00, conforme se veriftca na peça 25, 111. 34 
a 41/151 . 

Avaliação do munlclplo - portal da tranaparêncla: O portal institucional de 
transparência do munlclplo foi avaliado por esta Corte de Contas segundo os critérios 
estabelecidos no anexo I da instrução Normativa TCE no 0212016. 

CONCLUSAO; 

a) CONTAS DE GOVERNO DO Sr . . JOSENILDO LIAL MOREIRA 

Dentro de uma anélise criteriosa nas contas do Governo constatamos uma serie de 
irregularidades, consideradas gral/e8, que enseja uma REPROVÁCAO, 

Neste caso, SOMOS PELO JULGAMENTO DE REPROVACAO nas CONTAS DE 
GOVERNO pelas razões aqui expostas, concordando com o julgamento do Tribunal de 
Contas do Estado. 

É o nosso Parecer, 

RetomHe ao Plenério da Cãmara Municipal para as providências cabíveis. 

Manoel Emídio -PI, 12 de setembro de 2020. 

rr/,w;pJ a,,'tf,,, L-~ b -vlw
ver MÃRIA ONEÍDE CARDOSO DA SILVA 

Relatora da Comisslo de Finanças, Olçamento e Flscaliuçlo 

ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
GABINETE DO Vi,:Klo:ADORA MARIA ONEIDE CARDOSO DA SILVA 

PARECER DA COMISSÃO DE F1NANÇAS. ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO DA 
CÃMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO - PIAUI. 

Pan,cern• 00'1/..20,2.0 
Ptooesllo TC-002996i2016 
Prestaç/Jo de Contas da P M de MANOEL EMIDIO PI ( Exare/cio 2016) 

Raf. Julgamento as Contes referentes 6 Gest•o Econ6mico 
,Financeire. PBtrlmonlBI. OperaclonBI .. ContM,/1 do Exarclclo 
Flnancehu de 2016 das CONTAS DE GESTAO de 
responsBb/1/dlldB do Chefe do Executivo Munk:/plll de MANOEL 
EMID/0 /PI ...JOSl!!NILDO LUIL MOREJRA 

O Tribunal de Contaa do Eatado do Piaul encaminhou 6 auguata Casa 

Leglalatlva de Manoel Emldlo oa autos proceuuala -.n1es 6 PNIS1açAo Geral de Contas 

do Exen:íc:10 Ffnancek"o de 2018 da P...rettura Municipal de Manoel Emldio. 

Cal>B, por çonaeg.-e, 6 Comlado de Orçamento, Finanças a Flscafozação 

desta <:Amara apn, .. nta, ao Plen6rlo o seu parecer de m6rilo, para que, depoia Junta o 
devido Pro)em de Decreto Legl91ativo de aproyacto ou mflltclP ..., cgntas confom1e o que, 

dispõe o Regimento Interno da C6mara Municipal de Mano.l Emídio e a Lei Orgànica do 

Município. 

Procedida à análise de toda a documentaçAo apreeentada, paaaamoe a noe, 
manlfeetar: 

CONTAS OE GESTÃO 

a) Olverg6ncla no valor apurado do IPVA: DJverg6ncla do valor de R$ 61 .403,08 do IPVA 

Informado no anexo li do balanço e do valor Informado pelo SIA T WEB, R$ 154.438,78. Peça 

25.fls. 7a 181151; 

b) lndlclos de trnoulartd- nas compansaçOes prevldencl.t.rlH do RGPS: A DFAM 

venflcou nas Gulaa de Rec:ollllmento do FGTS e de Informações a Pravtd<!ncla Social (GFIP). 

relativa• ao■ meeea de outubro, novembro e dezembro de 2018, que o munõclpio utülzou-

do Instrumento de compenMçào tributaria no• câlculo■ daa contnt>ulçõea previdenciária■; 

e) Empenhamento e pagamento d• dffpeau de ■xerclclos ant■rlorN: Oa pagamentos 

a titulo de despesas de exercidos anteriores Importaram em R$ 140.422.53. A programaçlo 

da execução foi descumprida. uma ~ que não houve concomltAncia entre a fase de 

execuçlo com a respectiva disponibilidade financeira, de forma a saldar 01 comproml•so• 

assumidos pelo municlpio e cios 111slduos de exercidos anteriores (rastos a pagar). res18ndo 

evidente a lnobl!NIIVAncla do art. 35, li, Lei n• 4.320,64, que consagra a despesa publica pelo 

regime de compet6ncla; 

d) Falta de empenho pr6vlo: Foram efetivados pagamentos de despesas da 2015 em 2016, 

cujos selViçoa pnistados em 2015, s6 foram empenhados no exerclcio posterior, fato que 

viola o disposto no atr. 60 da Lei 4.3211164, que dlllennlna que nao pode haver despesa sem 

pr6vio empenho: 

e) Pagamentos de Sentanças Judiciais-Tribunal Regional do Trabalho: Ourante o exercicio 

fontmempenhadose pagos R$ 72.000,00 (peça 25, fls. 93 a 951151). 

f) Pagamento. de Juros e munas por nuo de pagamenlD: Foram realtzados pagamentOS 

extemporêneos no nicolhlmento daa contribuições pf8Yldend6rlas, Incidindo e Jun. 

correspondentes que totalizaram em R$ 4.023,60, conforme demonstrado na peça 25, fls. 

102 a 105/151; 

g) lnspeçlot Auditoria: Foi ntaliuda inspeção in loco no municipio (peça. fls. 106/151). 

tendo sido constatado o que segue: 

g.1) gfftao de controle lntamo: O poder executivo munieipal nlo aplica as fases da 

despesa na sequencia determinada em lel (Lei 4320/1964), ou seja, empenho, liquldaçlo e 

pagamento. O empenho dá-se posteriormente a execuçto doa NfViços contiderando que os 

tnlbalhos de contabllidacle sAo desenvolvido■ na capital cio estado, Te111sina. 

g .2) dlsponlblllzaçlo da prestaÇlo de contas em amblent. ac:esslval a qualquer 

cldadao: Apesar de existir uma ■ala da arquívo para prestações de contas do municiplo. 

verificou-se que nlo h6 Indicativo Informando a posslbllldade de -■■o para conaulla a 
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dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
CAMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDIO 
GABINETE DO VEREADOR JOSE CUSTODIO DE LIMA 

documentação pelo cidadão, considerando ainda que não hé um local adequado, o TCE, por 

intermédio de seus Audttores, solicitou ao controlador que providenciasse as condições 

necessárias para atende, o mencionado dispositivo constitucional. Peça 25, fl.110/151 . 

g.3) Tributos municipais: Os trabalhos inspeção direcionaram o foco para aos meios de 

cobrança e arrecadação do ISS e IF'TU, verificando-se a informatização dos sistemas para 

emissão do documento de arrecadação muricipal (DAM), para ambos os tribulos, e O· 

recolhimento dos valores em conta bancavia especificas. 

g.4) Acompanhamento de contratos: Foram analisados processos licítatôr1os, contratos 

administrativos e seus respectivos adijivos, conforme disposto abaixo: 

g.4.1) Contrato de combustlvel (Ala de registro de preços)- Ano 2016: O município 

formalizou o processo de escolha do fornecedor mediante Pregão Presencial SRP Nº 

003/2016. gerando o processo administrativo e Ata de Registro de Preços nº 003/2016 (Peça 

25. fls. 115 a 124/151). tendo como objeto a aquisição parcela de combustlvel (gasolina 

comum, óleo diesel comum S- 500 e óleo diesel S-10), assegurando a contratação entre o, 

município de Manoel Emídio e as empreMs Martins & CIA Lida. 

g.4.2) Ausência de controle formal na rotina para abastecimento de combustlvel em 

veículos do munlclplo: O município não apresenta em sua estrutura administrativa um se1or 

exclusivo para gerir as atividades relativas a transporte, verificou-se que é atribuição de cada 

Secretaria administrar seus veículos, desde o abastecimento atá a própria manutenç.ão 

g.4.3) Contrato nº 08712013 ( limpeza pública) ano 2013: O municlpio formalizou a, 

contratação a contratação de serviços de m1peza pública, coleta e transporte de lixo, 

domiciiar com a empresa Jonas de Oliveira Silva - ME, mediante contrato nº 087/2013 ( 

tomada de preço n• 11/2013) em 20/06/2013, com vigência de 12 meses, no valor de R$ 

252.000.00 com valor mensal a ser pago de R$ 21 .000,00. 

h) Merenda escolar: Foram visitadas 3 unidades escolares, U.E. Paulo Ferraz, U.E. Zulmiro 

Ferreira de SouM e cteehe Ua joaninha, todas na zona urbana do m1111lclpio, com a finalidade 

de averiguar o cumprimento da execução dos programas de merenda e transporte escolar. 

1) Aspectos flslcos d• unidades uc:olalft: Feito um parãmetro para avaliar o 

desempenho escolar, com a qualidade ns1ca daa Instalações das unidades escolares, foi 

observado diferença na qualidade das Instalações, na manutenção das unidades escolarea 

visitadas. 

CONCLUSAO; 

CONTAS DE GESTAO - Sr. JOSENILDO LIAL MOREIRA 

Apôs uma anélise criteriosa nas Contas do Gastlo, constatamos irregularidades, 

eonsideradas graves, o que enseja a REPROVACAO das Contas de Gestão do Exercido de 

2016. Ressaltamos que neste Exercido foi rea&zada uma AUD+TORIA pelo TCE PI o que 

cons1atou-se ocorr6nàaa aqui descritas. 

Neste caso, SOMOS PELO JULGAMENTO DE REPROVACAO nas CONTAS DE 

GOVERNO pelas razões aqui expostas. concordando com o IYIAlrotnto do Trtbunal de 
Contp do Estado. 

É o nosso Parecer, 

Retom•se ao Plenário da Clmara Municipal para as provid6ncias cablveis. 

Manoel Emldlo •PI, 12 de setembro ele 2020. 

,J,11,.,•~ «ku·J,..~.-o ~ -t;/~ 
~r Mlri'ffiÃ ONEIDE CARDOSO DA SILVA 

Relatont da Comiss1o da Finanças, Orçamento e Fisca/izaçllo 

ESTADO DO PIAUf 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMiDIO 

AVENIDA 15 DE OVEMBRO no 7 A6. CF N TRO - MANôFL E. MiOIO - PI EP· 64875-000 
CN?J r\ 111 00.463.õ22/000l -S6 E•m..-11 ; c mman oclem1d1o@hotma1l.com 

CERTIDÃO da Contas de Gestão da Prefeitura - Exerclclo de 2013 

CERTIFICO, para os devidos fins legais, que a Câmara Municipal de Manoel 
Emídio- Estado do Piaul reuniu-se em Sessão Plenária aos 12 dias do mês de 
setembro do presente ano, na conformidade do art. 31, § 2• da Constituição Federal 
e da Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara Municipal de Manoel 
Emídio, estando presentes os Srs. Vereadores: Eveland Jose de Sousa Joao Pires 
de Almeida, José/ia de Sousa Costa Joaquim de Sousa Lima, Maria Qneide Cardoso_ 
da Silva, Roberto Carlos Borges Saraiva, José Custódio de Lima, Frank Pires de 
Sousa e Orlando Almeida de Araúio, para abertura da Sessão de Julgamento das 
Contas de Gestão da Prefeitura Municipal do Prefeito Municipal JOSENILDO LIAL 
MOREIRA referentes ao Exercício Financeiro de 2013. Aberta a Sessão. foram 
postas em julgamento as contas anuais da Prefeitura Municipal de MANOEL 
EMiDIO. Lido o Acordão nº 2.15912016 dentro dos autos do Processo TC-E nº 
002800/2013 e o Parecer nº 002/2020 emitido pela Comissão de Finanças, 
Orçamento e Fiscalização da Câmara Municipal de Manoel Emídio--PIAUi, sob a. 
autoria da Vereadora Maria Oneide Cardoso da Silva. RESOLVEU a colenda 
Câmara Municipal MANTER por 05 (cinco l votos a favor e 03 (trêsl votos contra, 
mantendo, portanto, a decisão plenária daquela Corte de Contas que decidiu pelo, 
julgamento de IRREGULARIDADE as Contas de Gestão da Prefeitura do Ex. Prefeito 
Municipal referentes ao Exercício Financeiro de 2013. ficando, neste caso, 
REPROVADA a prestação de contas de Gestão da Prefeitura de Manoel Emldio .. 

Era o que tinha a certificar. 

Secretaria da Câmara Municipal de Manoel Emídio, 14 de setembro de 2020 

~1· 

ESTADO DO PIAUf 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMÍDIO 

AVENIDA lS DE NOVEMBRO n° 786, CE NTRO - MANOEL ( M ÍDIO - PI C[P- 64875~000 
CNPJ n9 00 463.622/0001 •56 E-m.iil cmm.1noelc-mldlo(&ho1m.,,l.com 

CERTIDÃO da Contas de Gestão da Prefeitura - Exercício de 2014 

CERTIFICO. para os devidos fins legais, que a Câmara Municipal de Manoel 
Emídio- Estado do Piauí reuniu-se em Sessão Plenária aos 12 dias do mês de· 
setembro do presente ano, na conformidade do art. 31 , § 2• da Constituição Federal 
e da Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara Municipal de Manoel 
Emídio, estando presentes os Srs. Vereadores Eveland José de Sousa, João Pires 
de Almeida, José/ia de Sousa Costa, Joaquim de Sousa Lima, Maria Oneide Cardoso 
da Silva, Roberto Carlos Borges Saraiva José Custódio de Lima, Frank Pires de 
Sousa e Orlando Almeida de Araúio para abertura da Sessão de Julgamento das. 
Contas de Gestão da Prefeitura Municipal do Prefeito Municipal JOSENILDO LIAL 
MOREIRA referentes ao Exercício Financeiro de 2014. Aberta a Sessão. foram 
postas em julgamento as contas anuais da Prefeitura Municipal de MANOEL 
EMiDIO. Lido o Processo TC-E nº 01543312014, e o Parecer nº 04/2020 emitido pela 
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização da Câmara Municipal de Manoel 
Emídio -PI. RESOLVEU a colenda Câmara Municipal MANTER por 0S(cinco) 
votos a favor e 03(trêsl v:otos contra, a decisão p!enéria daquela Corte de Contas 
que decidiu pelo julgamento de IRREGULARIDADE as Contas de Gestão do Ex. 
Prefeito Municipal referentes ao Exercício Financeiro de 2014, ficando, neste caso, 
REPROVADA a prestação de contas do Executivo 2014. 
Era o que tinha a certificar 

Secretaria da Câmara Municipal de Manoel Emídio. 14 de setembro de 2020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMíDIO 

AVENIDA l S OE OVEMSRO n 9 786, CENTRO - MANOEL EMfO IO - PI CEP· 64S7S •OOO 
CNPJ n° 00.463.622/000l ·S6 e-marl co111"li'.inocrl!'midio@hotmail.com 

CERTIDÃO das Contas de Gestao - Exerclclo 2016 

CERTIFICO. para os devidos fins legais, que a Câmara Municipal de MANOEL 
EMÍDIO - Estado do Piauí reuniu-se em Sessão Plenária aos 12 dias do mês de 
setembro do presente ano, na conformidade do art. 31 , § 2" da Constituição Federal 
e da Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara Municipal de Manoel 
Emídio • estando presentes os Srs. Verw,dores: Eveland José de Sousa Jo/Jo Pires 
de Almeida. José/ia de Sousa Costa. Joaquim de Sousa Lima. Maria Oneide Cardoso_ 
da Silva. Roberto Carlos Borges Saraiva. José Custodio de Lima Frank Pires de 
Sousa e Orlando Almeida de Araúio oara abertura da Sessão de Julgamento das 
Contas de Gestão da Prefeitura Municipal, do Prefeito Municipal JOSENILDO LIAL 
MOREIRA, referentes ao Exercício Financeiro de 2016. Aberta a sessao. foram 
postas em julgamento as contas anuais da Prefeitura Municipal de MANOEL 
EMÍDIO. Lido o Processo TC-E nº 002996/2016/2016 com o Parecer nº 007/2020 
emitido pela Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização da Câmara Municipal 
de Manoel Emídio-PIAUi, sob a autoria da Vereadora Maria Oneide Cardoso da 
Silva RESOLVEU a colenda Câmara Municipal MANTER por 051 cinco) ) votos a 
favor e 03Itrêsl votos contra, a decisão plenária daquela Corte de Contas que 
decidiu pelo julgamento de IRREGULARIDADE as Contas de Gestão da Prefeitura 
Municipal do Ex. Prefeito Municipal referentes ao Exercício Financeiro de 2016, 
ficando, neste caso, REPROVADA a prestação de contas do Executivo 2016. 

Era o que tinha a certificar. 

Secretaria da Câmara Municipal de Manoel Emídio, 14 de setembro de 2020 

/ ./~&f/.id _9,r., .. L 
~~ifoRG~ DOS SANTOS~ 

Secretario da cámara Municipal de Manoel Emídio PI 

, . .,.,.. 
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ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA M IC IPAL DE MANOE L E MÍDIO 

AVCNIDA IS O [ NOV(M0AO n'II ?86, ClNTRO MANOU [ MIDIO P I CCP • G48?S•OOO 
CNP J nV 00,4 6,J, 622/0001 •!1 6 E-n1;11I • c mo, 11HlO-elt>m,<11o(i\lhotnl ... ll ,c;on, 

CERTIDÃO das Contas de Governo- Exerclclo 2013 

CERTIFICO, para os devidos fins legais, que a Cêmara Municipal de MANOEL 
EMÍDIO - Estado do Piauí reuniu-se em Sessão Plenária aos 12 dias do mês de 
setembro do presente ano, na conformidade do art. 31 , § 2• da Constitu ição Federal 
e da Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara Municipal de Manoel 
Emídio, estando presentes os Srs. Vereadores: Eveland José de Sousa Joio Pires 
de Almeida José/la de Sousa Costa Joaquim de Sousa Lime Maria Oneide Cardoso. 
da Silva Roberto Carlos Borges Saraiva José Custódio de Lima Frank Pires de 
Sousa e Orlando Almeida de Araúio para abertura da Sessão de Julgamento das 
Contas de Governo do Prefeito Municipal JOSENILDO LIAL MOREIRA referentes 
ao Exercício Financeiro de 2013. Aberta a Sessão, foram postas em julgamento as 
contas anua is da Prefeitura Municipal de r✓i:ANOEL Er✓ifDiO. Lido o t)cil'&ce, _,,.ltvio 
nº187/2016 dentro dos autos do Processo TC-E nº 002800/213 com o Parecer 
nº 001/20 emitido pela Comissão de Finanças e Orçamento e Fiscalizaçllo. sob 
a autoria da Vereadora Maria Oneide Cardoso da Silva e o Parecer nº 001/2020 
da Comissão de Constituição e Justiça sob a autoria do Vereador Jose Custodio de-

~Orn;:,i~i~t~;:;-;~;,~~~;~;~;~.I\ ;;;~~~~~·:: ;,·e~Jª ~~~~~;;~:,7~;:~·~x~ 
MANTER o parecer da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, por 
01 (um) voto favorável ao parecer de mérito da Comissão de Finanças, Orçamento 
e Fiscalização e 07 (sete) votos contrários. Prevaleceu, portanto. o Parecer Prévio 
daquela Corte de ContaA que decidiu pela APRC1VAC":AO rlAs ("!nntA~ rlA C,nvArnn. 
do Ex. Prefeito Municipal referentes ao Exerci cio Financeiro de 2013. Ressaltamos. 
que. como não houve o 2/3 (dois terços) para a derrubada do parecer prévio do TCE, 
fica. portanto. APROVADA a prestação da Contas de Governo do Executivo 
2013. 

Era o que tinha a certificar 

Secretaria da Câmara Municipal de Manoel Em ídio, 14 de setembro de 2 0 2 0 . 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA MUNICIPAL DE MA OEL EMÍDIO 

AVEl'lllDA 1S DE NOVEMBRO n" 786, CENTRO - MANOEL EMÍDIO - PI CEP- 646?::i -000 
CNPJ n° 00.463.62U0001 -5,6 f; . m.--.11 : t;mmnno~l~midio~ho(m311.com 

CERTIDÃO das Contas de Governo - Exercício 2014 

CERTIFICO, para os devidos fins legais. que a Câmara Municipal de MANOEL 
EMÍDIO - Estado do Piauí reuniu-se em Sessão Plenária aos 12 dias do mês de 
setembro do presente ano, na conformidade do art. 31 , § 2• da Constituição Federal 
e da Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara Municipal de Manoel 
Emídio . estando presentes os Srs. Vereadores: Eveland José de Sousa. João Pires. 
de Almeida José/ia de Sousa Costa Joaquim de Sousa Lima Maria Oneide Cardoso 
da Silva, Roberto Carlos Borges Saraiva. José Custodio de Lima, Frank Pires de 
Sousa e Orlando Almeida de Araúio oara abertura da Sessão de Julgamento das. 
Contas de Governo do Prefeito Municipal JOSENILDO LIAL MOREIRA referentes. 
ao Exercício Financeiro de 2014. Aberta a Sessão, foram postas em julgamento as 
contas anuais da Prefeitura Municipal de MANOEL EMÍDIO. Lidos o Parecer Prévio 
nº 221/17 do Processo TC-E nº 015433/2014, o Parecer nº 003/2020, emitido psla 
Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização, sob a autoria da Vereadora Maria 
Oneide Cardoso da Silva e o Parecer nº 002/2020 da Comissão de Constituição e
Justiça. sob a autoria do Vereador José Custodio de Lima. da Câmara Municipal de• 
MANOEL EMiDIO-PI. de acordo com manifestação do Ministério Público de Contas. 
RESOLVEU a colenda Câmara Municipal MANTER. por OS (cinco) votos favoráveis 
a 03 ( Ires) votos contrários. o Parecer Prévio daquela Corte de Contas que
decidiu pela Reprovação das Contas de Governo do Ex. Prefeito Municipal referentes. 
ao Exercício Financeiro de 2014 ficando, portanto, REPROVADA a prestação de
contas do Executivo 2014. 
Era o que tinha a certificar 

Secretaria da Câmara Municipal de Manoel Emídio. 14 de setembro de 2020. 

/ ~-✓-Á.-r-AJA,' $ ç~df"' 
v'Jfff[G'êôR~os SAN"fb~ 

Secretán·o da Câmera Municipal de Manoel Emídio PI 

ESTADO DO PIAUÍ 
CÂMARA M NICIPAL DE MANOEL EMÍDIO 

AVE IDA 15 DE NOVEMBRO n"' 786. CENTRO - MANOU l:.M iOIO- PI CE::P• b-487!>·000 
CNPJ rlO 00.463.622/0001 -56 E-mai l : cmmanoelem1d1o@hotma1l.com 

CERTIDÃO das Contas de Governo - Exercício 2015 

CERTIFICO, para os devidos fins legais, que a Câmara Municipal de MANOEL 
EMiDIO - Estado do Piauí reuniu-se em Sessão Plenária aos 12 dias do mês de· 
setembro do presente ano, na conformidade do art. 31 , § 2• da Constituição Federal 
e da Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara Municipal de Manoel 
Emídio , estando presentes os Srs. Vereadores: Eveland José de Sousa João Pires 
de Almeida, José/ia de Sousa Costa Joaquim de Sousa Lima. Maria Oneide Cardoso 
da Silva. Roberto Carlos Borges Saraiva. José Custodio de Lima. Frank Pires de 
Sousa e Orlando Almeida de Araúio para abertura da Sessão de Julgamento das 
Contas de Governo do Prefeito Municipal JOSENILDO LIAL MOREIRA referentes 
ao Exercício Financeiro de 2015. Aberta a Sessão, foram postas em julgamento as 
contas anuais da Prefeitura Municipal de MANOEL EMiDIO. Lidos o Parecer Prévio 
nº 274/17 do Processo TC-E nº 005201/2015, o Parecer nº 005/2020, emitido pela 
Comissão de Finanças. Orçamento e Fiscalização, sob a autoria da Vereadora Maria 
Oneide Cardoso da Silva e o Parecer nº 003/2020 da Comissão de Constituição e 
Justiça, sob a autoria do Vereador José Custodio de Lima. da Câmara Municipal de 
MANOEL EMiDIO-PI , de acordo com manifestação do Ministério Público de Contas. 
RESOLVEU a colenda Câmara Municipal MANTER, por 05 ( cinco) votos favoráveis 
a 03 9 tres)votos contrários, o Parecer Prévio nº 274/17 daquela Corte de Contas 
que decidiu pela Reprovação das Contas de Governo do Ex. Prefeito Municipal 
referentes ao Exercício Financeiro de 2015 ficando, portanto, REPROVADA a 
prestação de contas do Executivo 2015. 

Era o que tinha a certificar. 

Secretaria da Câmara Municipal de Manoel Emídio, 14 de setembro de 2020. 

~✓~flti?of~ 
Secretário da Cámara Municipal de Manoel Emldio PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE MANOEL EMIDJO 
AVENIDA lS DE NOVE MBRO r'I• 786, C[NTR,O - MANOEL EMÍD IO - PI Cf P- 6 4-87S-000 

C PJ o~ 00.463 .622/0001 -56 E-ma1t. cmm.onoc tcrnidfo@Pholmail.com 

CERTIDÃO das Contas de Governo - Exercicio 2016 

CERTIFICO. para os devidos fins legais, que a Câmara Municipal de MANOEL 
EMÍDIO - Estado do Piauí reuniu-se em Sessão Plenária aos 12 dias do mês de 
setembro do presente ano, na conformidade do art. 31 , § 2• da Constituição Federal 
e da Lei Orgânica Municipal e Regimento Interno da Câmara Municipal de Manoell 
Emídio , estando presentes os Srs. Vereadores: Eveland José de Sousa. João Pires 
de Almeida. José/ia de Sousa Costa Joaquim de Sousa Lima Maria Oneide Cardoso 
da Silva. Roberto Carlos Borges Saraiva, José Custodio de Lima Frank Pires de 
Sousa e Orlando Almeida de Araúio para abertura da Sessão de Julgamento das. 
Contas de Governo do Prefeito Municipal JOSENILDO LIAL MOREIRA referentes 
ao Exercício Financeiro de 2016. Aberta a Sessão, foram postas em julgamento as 
contas anuais da Prefeitura Municipal de MANOEL EMIDIO. Lido o Processo TC-E 
nº 002996/2016 com o Parecer nº 006/20 emitido pela Comissão de Finanças, 
Orçamento e Fiscalização, sob a autoria da Vereadora Maria Oneide Cardoso da. 
Silva e o Parecer nº 00412020 da Comissão de Constituição e Justiça sob a autoria1 
do Vereador Jose Custodio de Lima da Câmara Municipal de MANOEL EMÍDIO -Pll 
. de acordo com manifestação do Ministério Público de Contas. RESOLVEU ai 
co!enda Câmara Municipal MANTER, oor 05 { seis) votos favoráveis a 03( Ires) votos 
contrários o Parecer Prévio daquela Corte de Contas que decidiu pelo 
Reprovação das Contas de Governo do Ex. Prefeito Municipal referentes ao 
Exercício Financeiro de 2016 ficando, portanto, REPROVADA a prestação de
contas do Executivo 2016 
Era o que tinha a certificar 

Secretaria da Câmara Municipal de Manoel Emídio, 14 de setembro de 2020. 

~:{.-~~~ 
Secretario da câmara Municipal de Manoel Emfdio PI 

ICP 
Brasil 

(J.l.) 
'('t1)' 
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G.niE ROGER COQURIRO llNHARRS 
l'RBl'Bl10 MUN!ClPAL · PMJP/PI 

E,lodo do Piai 

PREFEITURA MUNICIPAl 
, 

JOSE PE FREITAS 

AVISO RELANÇAMENTO LICITAÇÃO PÚBLICA 
MODALIDADE: CONCORRtNCIA N2 002/2020 - PMJF/PI 

VINCULAÇÃO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 089/2020-PMJF/PI 
Oe.JETO: SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE JOS~ DE 
FREITAS/PI, conf. Projeto Básico e Planilhas · Adjudicação: Preço Global. 
Data Abertura: 23/10/2020- Horário: lOhOOh (UL/SAF • Cha lé) 
Local : Rua Hugo Napoleão s/nG /Centro - PMJF/PI 
Presidente/Comissão: Carla Andréla Ferreira Costa · Presidente/Substituta: Juliana Bezerra lima 
MotivaçAo: Atender Necessidade admin istrativa - Secretaria de Obra e Infraestrutura - PMJF/PI 
Fonte/Recurso: CONV~NIO Nll 839380/2016 (Fundo Nacional de Saúde) 
Demais Informações e Exigências: No Edital e Anexos. 
Retirada/Edital: Na Prefeitura - e/Comissão e/ou Site Licitações Web TCE/PI - Impugnações, 
Esclarecimentos e/ou Informações: Unidade de licitações - UL - PMJF/PI c/ Presidente Comissão ou 
Membros Equipe - E-mail: ulsafpmjf@gmall.com. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

Av. Cel. Benedito da Luz, 675 -Centro -CNPJ. 06.554.74510001..!9 
Fone: (86) 3284-1216-Fax (86) 3284-1303 

BARRO DURO BARRO DURO - PIAUI 
Tr•belhendo pe,. todos 

DISTRATO DO CONTRATO 

DISPENSA DE LICITAÇAO n'. 044/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 092/2020 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO - PI, 
CNPJ N'. 06.554.745/0001 -89 
ENDEREÇO: AVENIDA CEL. BENEDITO DA LUZ, N'. 675 - CENTRO. 
TELEFONE: 086 - 3284-1216 
CONTRATADA: 
FIBRAPI L TOA 
CNPJ N' 05.673.047/0001-30 E INSC.EST.19.452.439-6 
ENDEREÇO: LOCALIZADA NO DISTRITO INDUSTRIAL li , RUA 'E' LOTE 76 N' 857, TERESINA-PI 
FONE: (8613223-9157/99924-2292 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE 01 (UMA) CAIXA D' ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO 
COM TAMPA, CAPACIDADE DE 10.000LTS PARA O MUNICIPIO DE BARRO DURO - PI. 

FUNDAMENTAÇAO LEGAL: 
DE ACORDO COM ARTIGO 79 DA LEI DE LICITAÇÃO N'. 8.666/93 INC. li - 'AMIGÁVEL, POR ACORDO ENmE 
AS PARTES, REDUZIDA A TERMO NO PROCESSO DA LICITAÇÃO, DESDE QUE HAJA CONVENIÊNCIA PARA A 
ADMINISTRAÇÃO' AS PARTES ACIMA QUALIFICADAS, DE COMUM ACORDO E NA MELHOR FORMA DE 
DIREITO, ESTABELECEM O PRESENTE DISTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO REFERENTE A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 044/2020, PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 092/2020, O QUAL TINHA POR 
OBJETO O FORNECIMENTO DE 01 (UMA) CAIXA D' ÁGUA EM FIBRA DE VIDRO COM TAMPA, CAPACIDADE 
DE 10.000LTS PARA O MUNICIPIO DE BARRO DURO - PI, ONDE RENUNCIANDO AS PARTES, DE MANEIRA 
IRRETRATÁVEL, A INDENIZAÇÕES. COBRANÇAS DE MULTAS RESCISÓRIAS OU EQUIVALENTES. DE FORMA 
ADMINISTRATIVA OU JUDICIAL. 

DATA DA ASSINATURA: 16 DE SETEMBRO DE 2020. 

SIGNATARJO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO - PI - CNPJ N'. 06.554.74510001-89 (CONTRATANTE) 

FIBRAPI LTDA CNPJ N' 05.673.047/0001-30 E INSC.EST.1 9.452.439-6 (CONTRATADA) 

ESTADO DO PIAUI 
- PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO 
~ Av. Ctl. Benedito da Luz, 875 -Centro -CNPJ. 0&.554,745/0001-,'!9 

BÂRRO DURO Fone: (86JJ:-62~~R6~•J1~i13284-1303 
Trebelh•ndo per• todo • 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
DISPENSA DE LICITAÇÃO n•. 045/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 093/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: LEI FEDERAL N' 13.97912020, ALTERADO PELA MEDIDA PROVISÓRIA N' 929/2020, 
MEDIDA PROVISÓRIA 961/20 E DECRETO MUNICIPAL N'. 001/2020: "DISPONDO SOBRE AS MEDIDAS DE 
EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL PARA O COMBATE DA PANDEMIA DO 
NOVO CORONAVIRUS NO MUNICIPIO DE BARRO DURO - PI." 
ARTIGO 24 IV, DA LEI Nº 8.666/93 •'NOS CASOS DE EMERGÊNCIA OU DE CALAMIDADE PÚBLICA, QUANDO 
CARACTERIZADA URGÊNCIA DE ATENDIMENTO DE SITUAÇÃO QUE POSSA OCASIONAR PREJUIZO OU 
COMPROMETER A SEGURANÇA DE PESSOAS, OBRAS, SERVIÇOS. EQUIPAM ENTOS E OUTROS BENS, 
PÚBLICOS OU PARTICULARES, E SOMENTE PARA OS BENS NECESSÁRIOS AO ATENDIMENTO DA 
SITUAÇÃO EMERGENCIAL OU CALAMITOSA E PARA AS PARCELAS DE OBRAS E SERVIÇOS QUE POSSAM 
SER CONCLUIDAS NO PRAZO MÁXIMO DE 180 (CENTO E OITENTA) DIAS CONSECUTIVOS E 
ININTERRUPTOS, CONTADOS DA OCORRÊNCIA DA EMERGÊNCIA OU CALAMIDADE, VEDADA A 
PRORROGAÇÃO DOS RESPECTIVOS CONTRATOS". 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO - PI. 
CNPJ N'. 06.554,745/0001-89 
ENDEREÇO: AVENIDA CEL. BENEDITO DA LUZ, N'. 675 - CENTRO. 
TELEFONE: 086 - 3284-1216 
CONTRATADA: 
R O CARVALHO DO NASCIMENTO- OTIMA DISTRI BUIDORA 
CNPJ/MF, SOB O N' 05.577.401/0001-22 E INSCRI ÇÃO ESTADUAL N'. 19.453.740-4 
ENDERECO: RUA MAGALHÃES FILHO. N'. 720 - NORTE/CENTRO - TERESINA - PI 
OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA JURIDICA PARA COMPRA EMERGENCIAL DE EQUIPAMENTO DE 
PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA O ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS (COVID-
19) DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE BARRO DURO - PI. 
FONTE DE RECURSOS: 
RECURSOS FEDERAIS - COVID19/ FMS/ FNS/ FMAS/ ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO / RECURSOS DE 
PROGRAMAS FEDERAIS. 
VALOR: 
VALOR TOTAL ÉR$: 7.210 00 (SETE MIL E DUZENTOS E DEZ REAIS) , 

DATA DA ASSINATURA: 17 DE SETEMBRO OE 2020. 

SIGNATARJO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO - PI - CNPJ N', 06.554,745/0001-89 (CONTRATANTE) 
R O CARVALHO DO NASCIMENTO - OTIMA DISTRIBUIDORA - CNPJ/MF. SOB O N" 05.577.401/0001 -22 E 
INSCRIÇÃO ESTADUAL N'. 19.453.740-4(CONTRATADO) 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO 49 

Pre,.ífu~ 
Av. Cel. Benedito da Luz, 675- Centro -CNPJ. 06.554.745/0001-89 

BARRO DURO 
Fone: (86) 3284-1216- Fax (86) 3284-1303 

BARRO DURO - PIAUÍ 
Trabalhando para todo• 

ATO DE RATIFICAÇÃO 

Analisando a exposição dos motivos contdos na peça de Justificativa de Dispensa nº. 
045/2020apresentada pela Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Barro 
Duro - PI, referente ao Processo Administrativo nº.093/2020, RATIFICO-A, visando 
CONTRATAÇÃO DIRETA DE PESSOA JURIDICA PARA COMPRA EMERGENCIAL DE 
EQUIPAMENTO DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL - EPI PARA O ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DO NOVO CORONAVÍRUS (COVID-19) DESTINADO A SECRETARIA MUNICIPAL 
DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE BARRO DURO - PI , por Dispensa de 
Licitação, embasada no art. 4° da Lei nº. 13.979/2028, junto a empresa R O CARVALHO DO 
NASCIMENTO - OTIMA DISTRIBUIDORA - CNPJ/MF. SOB O Nº 05.577.401/0001-22 E 
INSCRIÇÃO ESTADUAL N°. 19.453.740-4, cuja proposta aceita apresenta o valor RS: 7.210,00 
(sete mil e duzentos e dez reais)de acordo com os preços praticados no mercado local. 

Cumpra-se na forma da Lei, 

Dê-se publicidade, conforme o art. 16 da Lei 8.666/1993. 

~ 

Barro Duro - PI, 17 de Setembro de 2020. 

DEUSDETE LOPES DA SILVA 

Prefeíto Municipal 

ESTADO DO PIAUi 
PREFBTURA MUNICIPAL DE BARRO DURO 

Av. Cel. Benedito da Luz, 675- Centro - CNPJ. 06.554.745/0001-89 
PteNi1u~ 

BARRO DURO 
Fone: (86) 3284-1216- Fax (86) 3284-1303 

BARRO DURO - PIAUÍ 
Tr,balhando para rodos 

ATO DE RATIFICAÇÃO 

Analisando a exposição dos motivos contidos na peça de Justificativa de Dispensa nº. 
046/2020apresentada pela Comissão Permanente de Licitação da Prefettura Municipal de Barro 
Duro - PI, referente ao Processo Administrativo nº.09412020, RATIFICO-A, visando AQUISIÇÃO 
DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BARRO DURO - PI E SUAS SECRETARIAS, por Dispensa de Licitação, 
embasada com fulcro noartigo 24 da lei nº 8.666/93 'para outros serviços e compras de valor até 
10% (dez por cento) do limite previsto na all nea a, do inciso li do artigo anterior e para 
alienações, nos casos previstos nesta lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo 
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.", ·etc· com 
o decreto nº. 9.412/2018 que atualiza os valores estabelecidos da lei de licitações e demais 
normas pertinentes, junto a empresa MARIA VERA LÚCIA DA SILVA LIMA- MAVELU SPORTS 
CNPJ 02.641 .030/0001-02 E INSC. ESTADUAL 19.441.353-5 localizada naRua Elizeu Martins,. 
nº. 1198/A- Centro -Teresina - PI, cuja proposta aceita apresenta o valor RS 11.238,25 (onze 
mil e duzentos e trinta e oito reais e vinte e cinco centavos)de acordo com os preços praticados 
no mercado local. 

Cumpra-se na forma da Lei, 

Dê-se publicidade, conforme o art. 16 da Lei 8.666/1993. 

Barro Duro - PI, 17 de setembro de 2020. 

DEUSDETE LOPES DA SILVA 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO 
Av. Cel. Benedito da Luz, 575 - Centro - CNPJ. Oti.554.74510001-.'!9 

Fone: (88) 3284-1218-Fax (86) 3284-1303 

BARRO DURO BARRO DURO - PIAUI 
Tr•b•lh•ndo p•r• todo• 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 09412020 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº. 046/2020: 
FUNDAMENTO LEGAL: ARTIGO 24 DA LEI Nº 8.666193 'PARA OUTROS SERVIÇOS E COMPRAS DE VALOR 
ATÉ 10% (DEZ POR CENTO) DO LIMITE PREVISTO NA ALINEA A. DO INCISO li DO ARTIGO ANTERIOR E 
PARA ALIENAÇÕES, NOS CASOS PREVISTOS NESTA LEI , DESDE QUE NÃO SE REFIRAM A PARCELAS DE 
UM MESMO SERVIÇO, COMPRA OU ALIENAÇÃO DE MAIOR VULTO QUE POSSA SER REALIZADA DE UMA SÓ 
VEZ. ', 'C/C' COM O DECRETO N'. 9.412/2018 QUE ATUALIZA OS VALORES ESTABELECIDOS DA LEI DE 
LICITACôES. 
CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO · PI. 
CNPJ N". 06.554.745/0001-89 
ENDEREÇO: AVENIDA CEL. BENEDITO DA LUZ, N'. 675 • CENTRO. 
TELEFONE: 086 - 3284-1216 
CONTRATADA: 
MARIA VERA LÚCIA DA SILVA LIMA - MAVELU SPORTS 
CNPJ 02.641.030/0001-02 E INSC. ESTADUAL 19.441 .35~5 
TELEFONE (86) 3221 -2003 
ENDEREÇO: RUA ELIZEU MARTINS, 1198/A - CENTRO - TERESINA - PI 
EMAIL: LICITACAOMAVELI.Jlii)HOTMAIL.COM 

OBJETO: 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BARRO DURO -PI E SUAS SECRETARIAS. 

FONTE DE RECURSOS: 
ORCAMENTO GERAL DO MUNICIIPIO. 
VALOR: 
VALOR TOTAL É RS 11 .238,25 (ONZE Mil E DUZENTOS E TRINTA E OITO REAIS E VINTE E CINCO 
CENTAVOS). 

DATA DA ASSINATURA: 17 DE SETEMBRO DE 2020. 

SIGNATARJO: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO - PI - CNP J Nº. 06. 554. 7 4510001-89 (CONTRATANTE) 

MARIA VERA LÚCIA DA SILVA LIMA - MAVELU SPORTSCNPJ 02.641.030/0001-02 E INSC. ESTADUAL 
19.441.35H{CONTRATA00l 

ESTADO DO PIAUI 
-~ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO p,.,_,,.,,.,~-.,,, Av. Cel. Benedito da Luz, 875 ·Centro· CNPJ. 08.554.74510001-ll9 

BARRO DURO Fone: (86) 3284-1216-Fax (86) 3284-1303 
TrU>•Jh•ndo P•'• todo• BARRO DURO - PIAUI 

EXTRATO DE CONTRATO 

FUNDAMENTO LEGAL: 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N'. 083/2020 
PROCEDIMENTO N°. 001/2020 
LEI Nº. 8.666193, "C/C" COM o DECRETO Nº. 9.41212019 QUE ATUALIZA OS VALORES 
ESTABELECIDOS DA LEI DE LICITAÇÕES. LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E LEI COMPLEMENTAR 
147/2014. 

CONTRATANTE: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO-PI. 
CNPJ Nº. 06.554.745/0001-89 
ENDEREÇO: AVENIDA CEL. BENEDITO DA LUZ, 675 • CENTRO - BARRO DURO- PI. 
CONTRATADA: 
JPA CONSTRUÇÃO CIVIL L TDA 
CNPJ: 23.670.372/0001-20, 
ENDERECO: RUA LOURENCO JOSÉ DA SILVA, 55 - BAIRRO CENTRO - CARIDADE - PI 
OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA ESPECIALIZADA PARA A CONSTRUÇÃO DE 01 (UM) 
ESPAÇO MUL TIEVENTOS NO MUNICIPIO DE BARRO DURO - PI . 
FONTE DE RECURSOS: 
OS PAGAMENTOS SERÃO PROVENIENTES DO CONVÊNIO N'. 89620712020, NUMERO DA PROPOSTA 
N". 053203/2020 E NUMERO DO PROCESSO N". 59570.001764/2020-19 REALIZADO ENTRE 
MINISTERIO DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL ATRAVÉS DA COMPANHIA DE DESENV. DO VALE 
DO SAO FRANCISCO· PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO · PI E A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE BARRO DURO - PI. 
VALOR: 
VALOR TOTAL DERS: 212.821 ,99 (DUZENTOS E DOZE MIL E OITOCENTOS E VINTE E UM REAIS E 
NOVENTA E NOVE CENTAVOS) 
DATA DA HOMOLOGAÇAO: 
16 DE SETEMBRODE 2020 
DATA DA ADJUDICAÇAO: 
16 DE SETEMBRO DE 2020 
DATA DA ASSINATURA: 
17 DE SETEMBRODE 2020 
SIGNATARIOS: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO DURO-PI CNPJ Nº. 06.728.240/0001-93 (CONTRATANTE) 

JPA CONSTRUCÃO CIVIL L TDACNPJ: 23.670.37210001 -20(CONTRATADO) 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DO EDITAL 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 118/2020 

PROCEDIMENTO N. 023/2020 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 

O Pregoeiro da Prefeilura Municipal de Baixa Grande do Ribeiro toma público que realizará a 
abertura do Edital de Pregão Presencial abaixo citado, na confonnidade das Leis 8.666193 e 10.520/2002 e 
suas alterações posteriores, bem como se coloca à disposição dos interessados para Pfl!Star quaisquer 
esclarecimentos a respeito do certame ficitatório. 

► Pregio Presencial n•. 023/2020 
► Objeto da licitação: AQUISIÇÃO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS PARA A MERENDA ESCOLAR DO 

MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO • PI. 
► Tipo de Llcltaçio: Menor Preço global 
► Regime de Execução: Empreitada global 
► Suporte Legal: Nonna geral da Lei Federal nº 8.666193, Lei 10.520/2002 e Legislação correlata. 
► Fonte dt Recursos: ICMS - FPM - FPE - SEMEC - PNAE • PEJA - PODE - BRASIL CARINHOSO -

BRASIL ALFABETIZADO - FUNDES - FME • QUOTA - QSE E OUTROS RECURSOS PRÓPRIOS. 
► Data da Abertura: 30 de Setembro de 2020. 
► Valor Previsto: 299.716,20 (Duzentos e noventa e nove mil, sete<:entos e dezesseis reais e vinte 

centavos). 
► Hora da Abertura: 09:00hs 
► Local: Sala de Reuniões da Prefeitura Municipal; 
► Informações: Sede da Prefeitura Municipal de Baixa Grande do Rileiro, localizada na Praça Chiquinho 

Ezequiel, 2222, centro; Fone: (89) 3570-1473. 

Baixa Grande do Ribeiro (PI), 17 de setembro de 2020. 

AGAMENON NERES DOS SANTOS 
Pregoeiro 

OOURIVAN GOMES DA SILVA 
SECRETÁRIO 

JOSÉ CASTRO E SILVA 
MEMBRO 

rREFE:rTURA MUNIOPAl DE UlXA GI\ANDE DO RJIEJIIO · PI 
Pl<A(A Oi!Q<JIN><O EZEOUIEL 2Z22. CENTP-0 
CEPb4868-CXX> CNPJ 41 5'2.2JJ'8l(XX)l.80 
EMAll.:p,61.-i~~ombr 

FON EJ89)3570l473 

PORTARIA Nº 252. DE 17 DE SETEMBRO DE 2020. 

OZIRES CASTRO SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, 

Estado do Piauí, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto do art. 73 e ss. da Lei 

Munici1>al nº 20, de 11 de junho de 1997 - Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Baixa 

Grande do Ribeiro/PI; 

RESOLVE: 

Art. 1 •. CONCEDER, a pedido, licença para tratar de assuntos 1>articulares 1>elo prazo de até 

02 (dois) anos. com inicio a partir do dia 17 de: setembro de 2020 a 16 de setembro 2022, ao servidor, 

JAMES DEAN MARTINS BARBOSA, CPF 626.586.893-49, RG 677024967 SSP/PI, matr. 225, 

ODONTOLOGO DO PSB, lotado na Secretaria Municipal de Saúde, confonne processo 

administrativo correspondente. 

Art. 2°- Enquanto durar o perfodo de licença, o servidor licenciado não fará jus ao recebimento de 

qualquer remuneração por parte do Mu11iclpio, salvo eventual diferença salarial ou outras verbas 

cujos direitos foram adquiridos durante o perlodo de duraçao da respectiva licença. 

Art. 3°- O Servidor licenciado terá que recolher suas contribuições 1>revidenciárias ao INSS ou outro 

órgão de previdência pr6J>ria do MuniclJ>iO, caso instltuldo no período de licença, sob J>9na de não ser 

computado 1>ara efeito de aposentadoria o tempo de du,açao da respectiva licença. 

Art.4°- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçao, com efeitos contados a J>ariir de 17 de 
setembro de 2020. 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE 

GABINETE 00 PREFEITO MUNICIPAL OE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO, AOS 17 

(DEZESSETE) DIAS DO MÊS DE SETEMB~20. 

OZIRES CASTRO SILVA 

-PREFEITO MUNICIPAL-

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Município de Valença do Piauí 

EXTRATO DO CONTRATO DE FORNECIMENTO 

CONTRA.NTE: MUNJCfPJO DE VALENÇA DO PIAUÍ inscrito no CNPJ n2 

06.554. 737 /0001 ·32. 

CONTRATADO: MEDFARMA COMERCIO DE MED. MAT. EQUJP. HOSPITALARES 
EIRELI, i nscr ita no CNPJ n2 11.229.270/0001-95, com sede na Rua Argentina, n2 1629, 
Bai r ro T rês Andares, Teresina-PI, CEP 64.017-630, telefone (86) 3303-9915, e-mail : 
sac@distribuidora medfarma.com, neste ato r epresentada por seu r epresentante lega l, o 
Sr. LUIS SEBASTIÃO DE CARVALHO JUNIOR, Inscrito no CPF sob o n• 396.462.383-00 e 
portador do RG n• 990.4 76 SSP / PI. 

OBJETO: Fornecimento de 250 ca ixas de masca ras cirúrgicas descar táveis com elástico, 
contendo cada caixa 50 unidades, e 1.500 unidades de máscar as KN95 serem utilizadas 
pelos agentes envolvidos no enfrentamento ao novo cor ona vírus, como também nas 
medi das de combate à dissem inação da doença no m unicípio de Valença do Piauí. 
conforme especificações, através da DISPENSA n• 0 19/ 2020. 

VALOR: O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor tota l de R$ 28.500,00 (vinte e 
oito mil e quinhentos reais). 

VIGilNCIA: A vigência do contrato será por 60 (sessenta) dias. 

Valença do Piauí, 27 de agosto de 2020. 

ANDREIANY DA COSTA CUNHA 

Secretária Municipal de Administração 

MUNICÍPIO DE VALENÇA DO PIAUÍ 

CNPJ n2 06.5 54.737 /0001-32 

LUIS SEBASTIÃO DE CARVALHO JUNIOR 

Representante Legal 

MEDFARMA COMERCIO DE MED. MAT. EQUI P. HOSPITALARES EIRELI 

CNPJ n2 11.229.270/0001-95 

CEP6-4JOO.OOO 
CNPJ 06.SS4.73'1/000l •:3"2 

E-mail: pmv.wol.f'ICO@gmail.com / Fon.: <••> S489-2220 

Município de Valença do Piauí 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE FORNECIMENTO 
DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

PROCESSO ADMININSTRATIVO Nº 046/2019 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 014/2019 
TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N2 003/2019 • ÁGUA BRANCA - PI 

CONTRANTE: MUNICIPIO DE VALENÇA DO PIAUI, CNPJ n2 06.554.737 /0001-32; 

CONTRATADO: DISTRJBUIDORA ML LTDA·EPP, empresa inscrita no 
CNPJ:03.504.585/0001•75, com sede na r ua Celso Pinheiro, n2 1888, Cristo Rei, Teresina - Pl. 
CEP: 64.015-310, neste ato representada por MARCUS ANTÔNIO COSTA LAGO, inscrito no CPF: 
151.388.603·72. 

OBJETO: O objeto deste certame consiste na AQUISIÇÃO DE GilNEROS ALIMENTICIOS PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENÇA DO PIAUI E SUAS SECRETARIAS (Portaria n° 448, de 
13/09/ 2002). conforme especificações e quantidades constantes do Pregão n2 014/2019 • 
PMAB. 

VIGÊNCIA: O presente Aditivo vigorará até 31/12/2020. 

Valença do Piauí, 29 de julho de 2020. 

MUNlclPIO DE VALENÇA DO PIAUI 
CNP/ n2 06.554.737 / 0001-32 

CONTRATANTE 

DISTRIBUIDORA ML LTDA-EPP 
CNPJ:03.504.585/0001·75 

CONTRATADA 

CEP 64300-000 
CNPJ 06.5S037/0001 -32 

f -ma~: pmv,YOlenca@gmail.com / Fone: (81) MeiS.2220 

ESTADO DO PUlUI Q 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA . : 

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Alvorada do Gursuéla, estado do Piauí, toma pública a publicação 

da rescisão de contrato a quem possa interessar: 

CONTRATO Nº 0156/2020 
LOCAT.ÃRIO(A): PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGU~IA - Pi. 

LOCADOR(A): MICHELLE CORREIRA RAMOS COSTA, CPF: 070.504.693-19 

ES~aE: Rescisão de Contrato. 

OBJETO: Rescisão do Contrato de no 0156/2020, referente à locação de um imóvel, localizado na Rua 

Joaquim Bernardo de Asuiar, N!I 2105, Bairro Urbano, Alvorada do Gursuéia - PI, para instalação da 
Brigada Pré-fogo no município de Alvorada do Gurguéia - Pi. 

FUNDAMENTO: Artigo 79, Inciso li, da Lei n2 8.666, de 21/06/93e suas alterações posteriores e na 
Oáusula Sexta do Contrato. 

DATA DA ASSINATURA: 01 de setembro de 2020 

SIGNAT.ÃRIOS: Luís Ribeiro Martins - Prefeito Municipal e Michelle Correia Ramos Costa -

LOCADOR(A). 

l .w-., ~ ~ µ,-,fu 

ESTADO DO PIAUI 

Luís Ribeiro Martins 

Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JAICÔS .. 
CNPJ: 06.653.762/0001-00 ~-" 
PRAÇA ÂNGELO BORGES LEAL, S/N° • CEP: 64.575-000 ~~!ç~ 
JAICÔS-PI -~-•-

EXTRA TO DE CO TRATO 
Procedimento Licitatôrio: nº 006/2020. 
Modalidade: Tomada de Preços. 
Objeto: Contratação de empresa para serviço de pavimentação em vias públicas no Município de 
Jaicós-PI. 
Contratante: Município de Jaicós - PI. 
Contratado: CONSTRUTORA RODRIGUES Ili SOUSA LTDA EPP 
CNPJ n º 11.001.074/ 000 1·69 
Assinatura: 17 de setembro de 2020. 
Vigência: 12 (dozt:) meses. 
Valor Global : R$ 220.848,46 (duzentos e vinte mil, oitocentos e quarenta e oito reais e 
quarenta e seis centavos). 
Fonte de Recnrsos: Ministério das cidade, Proposta SICO V nº 0399 19/2018. Convênio SICO V 
nº 876592/201 8. 

ESTADO DO PIAUi t 
PR.EFEITURA MUNICIPAL DE JAICÔS ~--! ..,.,ç"2.._s 
CNPJ: 06.553.762/0001-00 ~ 
PRAÇA ÃNGELO BORGES LEAL, S/Nº • CEP: 64.676-000 
JAICÔS · PI 

AVISO DE CONTINUAÇÃO DE LICITAÇÃO 

Tomada de Preços nº. 007/2020 

Interessado: Município de Jaicós (PI). 

Objeto: Contratação de empresa para reforma e adequações no Hospital Florisa Silva do 

Município de Jaicós-PI. 

Data da Sessão: 22/09/2020 às 08:30 horas, para abertura das propostas. 

Endereço: Centro de Conveniência do Idoso - CCI , situado na Avenida Engenheiro Ribeiro 

Gonçalves, s/n, Jaicós PI , Telefone/email para contato: (89) 3457-

1132/cpljaicospi@outlook.eom. 

Maiores informações poderão ser adquiridas junto ao Presidente da CPL, na sede da 

Prefeitura de Jaicós-PI, em dias úteis de segunda à sexta, de 08h00min as 12h00min. 

Jaicos (PI), 17 de setembro de 2020. 

Raimar Granja de Meneses 

Presidente da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Dr. Barroso, 249 

06772859I0001-03 Exerdcio: 2020 

DECRETO Nº 40, DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.26 

Abre no orç;,men!D vigente crétfi!D adicKJnal supfement,r e diJ oofrils providênciils 

DECRETA: 
Artigo lo.- Fica aberto no orçamento vigente 1 um crikiito adicional suplementar na 
import4ncia de R$5-.24 8.200,00 distribuidos a:s :seguintes dotações : 

Suplementação ( +) 

Of 01 00 

11 

13 

02 02 01 

34 

02 03 01 

56 

61 

64 

CÃMARA MUNICIPAL 

Ol.031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA CÃMARA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 
100 000 

Recur-aos Ofdlnitios 
Gero! 

Ol .031.0001.2001.0000 MANUTENÇÃO OAS ATIVICACES CA CÂMARA MUNICIPAL 
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA OISTRIBUIÇÃO GRATL 
001 Recut'1i0& Ordinários. 
100 000 Gtral 

GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0002..2007.0000 ENCARGOS COM A APPM E CNM 
3.3.50.41 .00 CONTRIBUIÇÕES 
001 Raeuraoa Ofdln"1oa 
100 000 Geral 

SECRETARIA M UNICI PAl OE ADMINISTRAÇÃO E FINA NÇAS 

04-122.0002.2012.0000 MANUTENÇÃO OA SEC. OE .t.OM, E FINANÇAS 
3.3.90.30.00 MA TERIA.L DE COr-i8UMO 
001 Recur&06 Ordinários 
100 000 Geral 

04.122.0002..2012.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. DE ADM. E FINANÇAS 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
001 Recur&06 Ofdtnár1os 
100 000 Ger11I 

04-122.0002.2012.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. OE .t.OM, E FINANÇAS 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA JURÍDICA 
001 Recursos Otdlnwlos 
100 000 Geral 

DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.26 

02 03 01 SECRETARIAMUNICIPAL DE AOMINISTRAÇÃOE FINANÇAS 

71 04.122.0002.2012.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. OE ADM. E FINANÇAS 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES 
940 Out1·11- 'IV'leU!aç6e1 de tranl-fertnel11 
115 000 ROCI.QOJ VlnQAdoa 

78 04.. 122.0020.2013.0000 ENCARGOS COM OBR IGAÇÔE S PATRONAIS 
3.1 .90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
001 Rooasos o.m111e1 
100 000 Geral 

91 28.8'4e,0020.2018.0000 ENCARGOS COM PRECATÓRIOS E SENTENÇAS JUOICIAIS 
3.1.90.91.00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 Recursoa Ordllál'ios 
100 000 Geral 

02 04 OI OUVIOORIA GERAL 00 MUNICIPIO 

93 04-122.00112.2017.0000 MANUTENÇAO 00 O.G.M 
3.1.80.11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CIVIL 

001 Reel.nO!J Ordlllários 
100 ooo Gerar 

0'2 05 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMEtrrO 

105 20.122.0002.2019.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. M UNICIPAL DE AGR(CULTURA E AI 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CCNSUMO 
001 Reanos Ordinários 
100 000 Genil 

106 20.122.0002..2019.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNICIPAL DE AGRICULTIJRi'I. E A! 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FlslCA 
001 RtewlOti Ordin6r1os 
100 000 Geri! 

126 20.ll00.001 2.2022.0000 MANUTENÇÃO DE MERCADOS, FEIRAS E MATADOUROS 
3,3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSO.t. FISICA 
001 Recuraoa OrdWuiót 
100 000 Geral 

02 06 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE EOIJCAÇÃO.ESPORTES E LAZER 

144 l2.361 .0002.2029.0000 ADM. DO SISTEMA MUNICIPA L OE ENSINO 
3.t.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PÊSSOAL CML 
001 Recur&o& OrdllUIOOfii 
200 000 Educoção 

5.248.200,00 

15.000,00 
F .R.: 1 001 00 

e.soo.oo 
F.R.: 1 001 00 

5.000,00 
F .R.: 1 001 00 

140.000,00 
FR.: 1 001 00 

30.000,00 
F .R.: 1 001 00 

283.000,00 
F .R.: 1 001 00 

40.000,00 
F.R.: 1 940 OS. 

75.000,00 
F.R.: 1 001 00 

470.000,00 
F.R.: 1 001 00 

4.500,00 
F.R.: 1 001 00 

30.000,00 
F.R.: 1 001 00 

20.000.00 
F.R.: 1 001 00 

10.000,00 
F.R. : 1 001 00 

20,000,00 
F.R.: 1 001 00 

DECRETO Nº 40, DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.26 

112 116 01 SECRETARIA MUNICIPAL CE ECUCAÇAO,ESPORTES E LAZER 

148 12.361 ,0002,2029,0000 ADM. 00 SISTEMA MUNICIPAL OE ENSINO 186.000,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R.: 1 001 00 
001 R•etn0s Ord~irlos 
200 000 Ecll<oçlo 

167 12.361 .0004, 1017.0000 AQUISIÇÃO DE VEICULO$ P/IRANSPORTE ESCOLAR 548,000,00 
4.4.90.52.00 EQUIP.t.MENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.~ 1 124 01 
124 ou1ru Trantfolffl:11•~ RKUIOOSdO FNOE 
115 000 ReoLDOa Vnc:wdos 

02 06 02 FUNOEB 

218 

224 

225 

ZlO 

12.361.0004.2112!1,0000 AOM, 00 SISTEMA MUNICIPAL DE ENSINO 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JUR IDICA 
117 Ttanmr,nc!n do FUNDES - Complomenlaçio do Uni.lo 
240 000 FUNOEB • OulJoa 

12.361 .0004.2040.0000 MANUTENÇÃO DE ESCOLAS - FUNDES 40'!1, 
3.1,90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
116 TranS1e~eta• do FUNDES - Exceto Co<npltmtntaçto da União 
240 000 FUNDES - Outroi 

12.361,0004,2040,0000 
3.1.90.13.00 
118 
240 000 

12.361.0004.2040.0000 
3.3.90.311.00 
118 
240 000 

MANUTENÇÃO DE ESCOLAS· FUNDES 40'!1, 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Tr11nalorfnc!ndo FUNDEB-Ex<:elo Complemontaç,loda Urlão 
FUNOEB-OUlros 

MANUTENÇÃO OE ESCOLAS · FUNOEB 40'1> 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS. PESSOA FISICA 
Ttanalorlnclas do FUNDES • Exceto Complementa~ da Urüo 
F UNDEB • 01Ál1lS 

8.000.00 
F.R.: 1 117 01 

240.000,00 
F.R.: 1 118 01 

85.000,00 
F.R.: 1 116 OI 

110,000,00 
F.R.: 1 118 01 

112 07 OI FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

248 

266 

10,301.0005.2043,0000 
3.3.90.30.00 
213 
115 000 

l 0,301 .0005.2047.0000 
3.1.90.11.00 
214 
115 000 

MANUTENÇÃO 00 FMS 31.000.00 
MATER IAL DE CONSUMO F.R.: 1 213 02 

Tr11 nsr.rfnclu Fundo a Fundo do Recursos do SUS prove•~- do Govem 
Reanos Vnct.1/ados 

MANUTENÇAO 00 PACS 175.500,00 
VENCIMENTOS EVANTAGENSflXAS- PESSOALCIVIL F.R.: 1 214 112 
Traoa!Orél'lé~S f'-"do a Fundo de R,..,,... do SUS pro-,enienlos do Govem 
R"""'°s Vnculados 

DECRETO N• 40 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.26 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE. FMS 

266 10.301.0005.2050.0000 MANUTENÇÃO 00 S.t.MU 130.!ISO,OO 
3,1,90.11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R.: 1 214 02 
214 TrwMflrfncllo Fundo I Fundo do RIWr1DI do SUS pcv1nltnl11 do Gov1m 
115 000 Reeursos V'ru:Ulado1 

298 10.301.0005.2050,0000 MANUTENÇÃO 00 S.t.MU 50.000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FISICA F.R.: 1 214 02 
21 ◄ Trlm.flrtr~elH Fundo • Flaldo de Ata11"101 do SUS pov1nltnt11 do Govtin 
115 000 ROOU/100 \llnOlllO<IOS 

301 10.301.0005.2051 .0000 MANUTENÇÃO 00 NASF 38.500,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSO.t.LCM L F.R.: 1 214 02 
214 TraM!Orfncllo Fundo a FLn<IO dO Recursos dO sus prov•n1en1 .. dO Govom 
115 000 ROOU/'SOS \llnOlllO<IOS 

303 10.301.0005.2051 .0000 MANUTENÇÃO DO NASF 15.000,00 
3.3.S0.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE Tr:RÇEIR05 -PESSOA FlslÇA F.R.: 1 214 02 
214 Traoar.rt11eta• Fundo • FU'l<IO dO Recur10, dO sus provenltnlto dO GoYtm 
115 000 Recursos lhlculados 

JOlj 10.301.0005.2052.0000 MANUTENÇÃO 00 ÇEO 35.000,00 
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 214 02 
21.. Tíllllllferfnclls F'undo a F'U'ldo de Reeurw, do SUS provenientes do Govem 
115 ooo RecursosW'JculilClas 

10.301 .0005.2053.0000 MANUTENç.i,O 00 PMAO 53.600,00 
3.1.S0.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAi. CML F.R.: 1 214 02 
214 Trlnsfflrfnclas Fundo a Ftrtdo da Recul"90s do SUS P'Q'Vt:nltntes do Govtm 
115 mo Fiac:ursos. V"lf'IOl..lladõs 

320 10.301.0005.2054.0000 MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA MELHOR EM CASA 7 !J00,00 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS· PESSOAL CML F.R.: 1 214 02 
214 Tronsferfnclu Fundo• FU'l<IO de Rewroo, do SUS prov1n1tn1u do Go'ltm 
115 000 Recurso• Vincultdol 

336 10.302.0005.2043.0000 MANUTENÇÃO 00 FMS 176.250,00 
3,1 ,90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSO.t.L CML F.R.: 1 001 00 
001 RtWWI Ordln"1ot. 
300 000 Saóde 

337 10.302.0005.2043.0000 MANUTENÇÃO 00 FMS 315.500,00 
3,1,90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS• PESSOAL CML F.R.: 1 214 02 
214 Tr11Mferflleta1 Fundo • FU'l<IO cio Rocurwoo do SUS provtnltnt11 do Go'lom 
115 000 Rocuruoo Vlnculadoo 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.26 
Rua Dr. Berroso, 249 
06772859I0001-03 Ex•rcleio: 2020 

DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.26 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE • FMS 

a39 10.302.0005.20'13.0000 MANUTENÇÃO DO FMS 
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

175.000,00 
F.R.: 1 001 00, 

001 Re<Ur>Os0'11in6rloo 
300 ooo s,ódo 

350 10.302.0005.2043.0000 MANUTENÇÃO DO FMS 9.'100.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 001 00, 

001 Recursos Or'dirdr'IOt 
300 000 Saúde 

351 10.302.0005.2043.0000 W.Nl/TENÇÃO DO FMS 2Jl.<.500.00 
3.3..90.30.00 W. TERIAL DE CONSUMO f ,R.: 1 214 a.z: 
214 Tnlnsle:rfndas F'lrldo a fundo de Ret:uraos do SUS provenientes dQ Govern 
115 000 Reeursos Vheulldos 

357 10.302.0005.2043.0000 MANUTENÇÃO 00 FMS 88.100,00 
3.3.00.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R.: 1 001 00 
001 Reeur.oso«tlnárloll 
300 000 Saúde 

358 10.302.0005.2043.0000 MANUTENÇÃO 00 FMS 220.000,00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FISICA F.R.: ' 214 02: 
214 TraMtérênc:la$ FundO a Findo õei RêCUf'&õlii do SUS proYenlflnlH do Govem 
115 000 R~ Vllculedos 

405 10.303.0005.2048.0000 MANUTENÇÃO 00 PSF 30.000,00 
3.3 .90.38.00 OIJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA FÍSICA F.R.: 1 214 02 
214 Tran&fetencias Fundo a Fun® d'e Recursos do SUS provffllel\fes do Govem 
115 000 Roanos V~c:ulados 

02 08 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ASSISTENCIA SOClAL 

410 08.122.0002.2059.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNIC. 00 TRABALHO E ASS ISTE 40.000,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 RKWIOI Ord.-.,noa 
400 000 A"'5tfnda Social 

02 08 02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST!lNCIA SOCIAL · FMAS 

441 08.241.0009.2059.0000 MANUTENÇÃO DA SEC. MUNIC. DO TRABALHO E ASSISTE 15,000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FISICA F.R.: 1 311 04 

311 Tn11•ferfncla de Recuraoado Fundo Naàomlll dá AsalStfncil SOdl l- FN 
400 000 A..iotfnola Sodal 

DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JULHO DE 2020 • LEI N.26 

02 08 02 FUNDO MUNICIPAL OE ASSIST"êNClA SOClAl - FMAS 

442 08.241 .0009.2059.0000 MANUTENÇÃO OA SEC. MUNIC. 00 TR:A.BALHO E ASSISTE 136.000,00 
3.3 .90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS • PESSOA JURÍDICA F.R: 1 311 04 
311 Tranlftftnçle d• Re<:u~ do Fundo Nac:ional de Asslstfneli, Social - FN 
400 000 A•lfslinda soa11 

463 08.243.0009.2101.0000 AÇÕES ESTRAffGICAS DO PROG. OE ERRA. DOTRABAL> 10.000,00 

3.3.90.30.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R, 1 311 04 
311 Translertnda d'e Recul"901 do Fundo Nlc:101\11 d• AUtltl:ncl■ soe111 - FN 
'100 000 Aselslênca Soclal 

473 ott243.0078.26S3.0000 MANUTENÇÃO 00 PROGFV..MA CRIANÇA FELIZ 35.000.00 

3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA F.R.: 1 311 04 
311 Tranalerlncll!II de ReOl.lrwos do Fundo Nldol"llll óe ,.,_..linda Socl■ I - FN 

400 000 Asslstt:ncla Soclal 

02 00 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRA-ESTRUTURA 

516 15, 122.0002.2060.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 150.000,00 

3,1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTA.GENS FDCAS • PESSOAL CIVIL F.R.: 1 001 00 
001 R11etn01!ii Otdli'drlOI 
100 000 Geral 

518 15.122.0002..2080.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETAR.IA OE INFRA-ESTRUTURA 166.000,00 

3.3...90.30.00 MATERlAL OE CONSUMO F.R.'. ' 001 00, 

001 RecuriSOS Ordhirioa 
100 000 Geral 

""° 15.122.0002.2080.0000 MANUTENÇÃO CA SECRETARIA OE INFR.l-ESTRUnJIU tOJXX>,00 
3.3.90.3!U>O OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA FR'. 1 001 00, 

001 fb!CUl'$0$0ttllr'lil'IM 
100 000 Ge,al 

521 15. 122.0002.2080.0000 MII.NUTENÇAO DA SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 278.000,00 
3.3.90.39.00 OIJTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA F.R.: 1 001 00 
001 Recursos Otdln"1ot-
100 000 Ge,al 

528 15.451 .0008.1027.0000 ABERTURA, PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO OE VIAS P 145.000,00 
4.-4.80.$1.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 1 001 00 
001 Rea.1'$0$0rdãUirlos 
100 000 ... ,., 

SS7 27.812.0011.1008.0000 CONSTRUÇÃO OE QUADRAS DE ESPORTES E CAMPOS OI 54.000,00 
4 .4 .80.51.00 OBRAS E INSTALAÇÓES F.R.: 1 001 00 
001 Rec:~ Ordl!Wriol 
100 000 Geral 

02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 

535 1S.'452.0015.2083.0000 ENCARGOS COM UMPE2A PÚBLICA -45.000,00 
3.3.90,36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS• PESSOA FÍSICA F .R.: 1 001 00 

001 Recursos Ordlll811os 
100 000 Geral 

02 11 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

595 13.122.0002.2000.0000 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA OE CULTURA 10.000,00 
3. 1 .90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML F.R.: 1 001 00 

001 RtculOI Ordln6r10:I 
100 000 Gorol 

Artigo 2o. - o crédito aberto na torma do artigo anterior será coberto com recursos 
provenientes de: 

Anulação: 

01 01 00 CÃMARA MUNICIPAL 

01.031 .0001 .1002.0000 
4'4.90.52.00 
001 
100 000 

AQUISIÇÃO OE VEÍCULO 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 
Rt<UtOSOr<finlr1oo 
Gerol 

-23.500,00 
F.R. Gnopo: 1 001 00 

02 03 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

74 

77 

92 

04.122.0002.2012.0000 
4A90.52.00 
1'4() 

110 000 

04.122.0002.2012.0000 
4.4.90.52.00 
000 
100 000 

28.846.0020.2016.0000 
3.3.90.91.00 
001 
100 000 

MANUTENÇÃO DA SEC. OE ADM. E FINANÇAS -116.000.00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 940 OS 
outra• vilc:ulaç6e1, de lransferénclas. 
Convilnlos 

MANUTENÇÃO DA SEC. DE AOM. E FINANÇAS -102.000,00 
EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE F.R. Gnlpo: t 930 00 
R1ano1 clt 1li1111çh de be,...1tlw1 
Geral 

ENCARGOS COM PRECATÕRIOS E SENTENÇAS JUDICIAIS -188.700,00 
SENTENÇAS JUDICIAIS F .R. Gnopo: 1 001 00 
Recur,os OrcllnériotJ 
Ge,. l 

02 OS 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

100 17.51 1.0018.1003.0000 CONSTRUÇÃO DE ADUTORAS •226.000,00 

◄.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo; 1 510 05 
510 Outras Tnin•r.trilnclas de con~_.,, da União 
110 000 Comilnloa 

DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JULHO DE 2020 · LEI N.26 

02 OS 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 

103 20. 122.0002.2019.0000 MANUTENÇÃO OA SEC. MUNICIPAL OE AGRICULTURA E ABA -22.500,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CIVIL F.R. Glupo: 1 001 00 

112 

117 

001 
100 000 

20.544.0018.1005.0000 
4.4.90.51.00 
510 
110 000 

20.605.001 2.1004.0000 
4.4.90.51.00 
510 
115 000 

Reeo'SOsôrdlnárioa 
Geral 

CCNSTRUÇÃO E REC.OE BARREIROS E BARRAGENS 
OBRAS E IN STALAÇÕES 
Outra, TrenSfel'f.ncias da Convbloa dl Unilo 
eorw,nlos 

CONSTRUÇÃO DE MATADOURO PÚBLICO MUNICIPAL 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Outnls Trenaferênclas. d& Conv6nlos da UnJjo 
Rte\n0$Vll'lCUl.ados 

-231.300,00 
F.R. Gnopo: 1 510 OS 

-s:J0.000,00 
F.R. Gtupo: 1 510 OS 

02 OS Ot SECRETARIA MUNICIPAL OE EDUCAÇÃO.ESPORTES E LAZER 

165 

11111 

189 

12.361.()004.1018.0000 
4.4.90.52.00 
001 
200 000 

12.381 .0004.2032.0000 
3.3.90.30.00 
122 
11~ 000 

AQUISIÇÃO DE MOBILIARIOS E EQU IPAMENTOS DIVERSOS 1 -1 60.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gnopo: 1 001 00 
ReQnOIJ Ordlnulos 
Edueaçlo 

MANllTENÇÃO DO PNAE -435.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Gnopo: 1 122 01 
Tram.fer6ncia■ dll Recunos do FNOE Rel'erentea.ao Program, N1doN1I da 
~C:Uraoti Vlnctllla<IOI 

12.361 .0004.2102.0000 QUOTA MUNICIPAL DO SALÃRIO EDUCAÇÃO· QSE -130.000,00 
4.4.90.51 .00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Gtupo: 1 120 01 

120 Trans!"firfncia do S111árb-Educaçio 
115 000 RtCIDOO Vklculados 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE· FMS 

2114 10.301 .0005.2044.0000 MANUTENÇÃO DE VEICULOS -10.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 1 214 02: 
214 Transrtr!nela• Foooo • Fundo de RtQlroos do SUS pw,enientes<lO Govem 
115 000 Rean.015- VinOUladot. 

275 10.301 .0005.2048.0000 MANllTENÇÃO DO PSB -2ti5.0SO,OO 
3.1.90.1 t .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Gn,po: 1 214 02: 
214 TRIMferf nclH Fw.do a Fundo de RtcUIIOI do sus provenie~et: dO Gove.m 
115 000 RecurS-OS VlrlQUdos 

277 10.301.0005.2048.0000 MANUTENÇÃO DO PSB 
3. 1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 

-2119.050,00 
f .R. Glupo: 1 001 00 

001 R1ctn0a Ordlnílios 
300 ooo saúde 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Of_ Banoao, 249 
06772859/0001-03 Exerdcio: 2020 

DECRETO Nº 40 , DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.26 

02 ífl 01 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE. FMS 

344 

382 

Je9 

10.302.0005,2043.0000 
3.1.90.91.00 
214 
115 000 

MANUTENÇÃO 00 FMS 0 1116.200,00 
SENTENÇAS JUDICIAIS F.R, Grupo: 1 214 02 
Transíerênclas Fundo a F111do de Recurso• do SUS provenlonles do Govem 
Reanos VinculadOS 

I0.302.0005.2058.0000 MANl/TENÇÃO 00 CAPS -411.950,00 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS-PESSOAL CML F.R. Gn.,o: 1 214 02 
214 Translerfnclaa F111do a F"1do de Reoursos dO sus provenlenln do Govem 
115 000 Rea.nos Vmcwdos 

10.302.0005.2104.0000 
3.1.90.11 .00 
214 
115 000 

MANUTENÇÃO DA UNIDADE DE ACOLHIMENTO INFANTO-Jl -55.000,00 
VENCIMEl'ITOS E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 214 02 
Tronsíerfneios Fmdo a Fwm de Reoornos <10 SUS proven~nlea do Govem 
R1teurao1 Vincdldos 

396 10.303.0005.2045.0000 MANUTENÇÃO DA ASSIST~NCIA FARMACÊUTICA BÁSICA -00.000,00 

400 

3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO F.R. Grupo: 1 001 OI> 
001 
300 000 

10.;l0:3.0005.2046.0000 
3.1.90.13.00 
001 
300 000 

Rectn0s Ordlnirioo 
Saúdo 

MANUTENÇÃO 00 PSF 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Recursos Ordln6nos 
Saüdt 

-175.000,00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

02 09 01 SECRETARIA MUNICIPAL OE INFRA-ESTRUTURA 

S29 

533 

539 

15.451.0006.1077.0000 
4.4a90.51 .00 
510 
110 000 

15.452.0015.2063.0000 
3.1.90.11 .00 
001 
100 000 

1e.<1&2.0014.1036.oooo 
4,4,90.51 .00 
510 
110 000 

ABERTURA, PAVIMENTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS PÚE -190.000.00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 510 05 
Ouu-as Translerênclas de Convfnlos da União 
Convênio• 

ENCARGOS COM LIMPEZA PÚB LICA 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 
RectnOS orelinárlos 
Geral 

-449.000,00 
F.R. Grupo: f 001 00 

PROG. DE CONST. E MELHORIAS HABITACIONAL E IMPLANT. -339.000,00 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R, Grupo: 1 510 05 
OUlnls Transferências de Conv6rios da Unilo 
Conv&iios 

02 09 04 F\JNOO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA - FUMIP 

õ/0 15.452.0006.1033.0000 CONSTRUÇÃO DE REDE DE ENERGIA ELÉTRICA -250.000,00 
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 620 05 
620 Contl1IIIJIÇAO pera o Custeio do SeM90 do lluminoçlo Pública· COSIP 
115 000 Reconos Vlncultdos 

DECRETO Nº 40, DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.26 

02 07 01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE- FMS 

278 

296 

309 

316 

318 

324 

10.301.0005.2048.0000 
3,1,90.13.00 
214 
115 000 

10.301.0005.2050.0000 
3.3.90.36.00 
214 
115 000 

10.301.0005.2052.0000 
3,3,90.30.00 
001 
300 000 

10.301.0005.2053.0000 
3.3.90.30.00 
214 
115 000 

10.301.0005.2053.0000 
a.3.90.39.00 
214 
115 000 

10.301 .0005.2054.0000 
4.4.90.52.00 
214 
115 000 

MANl/TENÇÃO DO PSB -95.500,00 
OBRIGAÇOES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 214 02 
T1>nsfl!r!nc:10s Fun<IO a fu,do de R,.;qrso5 rio SUS provenlentH rlo Gov,m 
RecUB01 Vino.ndos 

MANUTENÇÃO 00 SMIU -38.500,00 
Ol/TROS SERVIÇOS DE TERCEIROS. PESSOA FISICA F.R. Grupo: 1 214 02 
Transltrinclas Fundo a Fmdo de RecuOIOa <10 SUS p,oYenlontes rlo Govem 
Recursoo V'r,cuiados 

MANUTENÇÃO 00 CEO 
MATERIAL OE CONSUMO 
Reoorsoo Ordlnirloa 
Saoldo 

-43.900,00 
F .R. Grupo: 1 001 00 

MANUTENÇÃO 00 PMAQ -22.000,00 
MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 1 214 02 
r .. nsr.rônclH Fundo a Fundo do Roeu,... rlo sus pro,enlentes do Govem 
Reanos Vncutados 

MANl/TENÇÃO DO PMAQ -22.000,00 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA F.R. Grupo: 1 214 02 
T,.,..forfnclas Fuodo • Fundo de ReOllrsoo do SUS prov•nitnles <10 Govem 
R.-anosVlnaÃdoS 

MANUTENÇÃO 00 PROGRAMA MELHOR EM CASA -11 .000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 214 02: 
Tronsr.r!nclas Fundo a Fundo de Reeursos <10 SUS provenientes do Govem 
Rectn0a Vlneuado& 

331 

332 

340 

10.302.0005.1 025.0000 
4.4.90.52.00 
220 
300 000 

10.302Jl005.1026.0000 
4.4.90.52.00 
214 
115 000 

10.302.0005.~.0000 
3. 1.90.13.00 
214 
115 000 

AQUISIÇÃO OE EQUIPAMENTOS 070.000,00 
EQUIPAMENTOSEMATERIALPERMANENTE F.R. Grupo: 1 220 OZ 
Tranolerfncln do Con,lnloo °" de Conllllot de Repe,.. vlncu~dos à SI 
Saúde 

AQUISIÇÃO DE VEICULOS -29.Gro,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Grupo: 1 214 02 
Tran11trt!indas Foodo a Fl.ndo de Reeuf'90s do SUS provenientes dO Govem 
R1ctn0a Vinculados 

MANl/TENCÃO DO FMS -91.000,00 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 1 214 02 
Transr.rtncin Fundo a fll)<I) cre Reccnos do SUS provs'1itntu do Go,em 
Rec ..... Vlncuadoa 

DECRETO Nº 40, DE 01 DE JULHO DE 2020 - LEI N.26 

Anulaçao ( -1 -5.248.200,00 

Artigo 3o. - Este decreto entra em vigor na data de sua publicaça.o. 

sao Raimundo Nonato, 01 de julho de 2020 

PREF. MUN. DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
Rua Dr. BaffOIO, 249 
05772859/0001-03 wrdclo: 2020 

DECRETO Nº 41 , DE 28 DE JULHO DE 2020 

Abre no orçamento vigente crédílrl ildicioMI extroordin;irio e di1 OIJtras provtdências 

DECRETA: 

Artigo lo. - Fica aberto no orçamento vigente , um crédito adicional extraordinário na 
importa ncia de R$2. 882. 795, 00 diotribu1doo as seguintes dotações: 

Créditos Extraordlnérlo ( +) 2.882.795,00 
02 07 OI FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE· FMS 

684 10.122.0005.1664.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COIIID 19 1.472.795,00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 214 
214 Transftrhda.1 Fmdc ■ Fundo de Recursas do SUS prc'l'enll!:ntu do Goftm 
115 000 Re,c:uraoe. VN1eulado.s. 

685 10.122.0005.1664.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERG~NCIA COVID 19 300.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS• PESSOA JURIOICA F.R.: 1 214 
214 Transll!'rêndaa Foodo e Fundo de Recu1110a do SUS pro'o'enientes do Govem 
115 000 RecurM>a Vlnetndoa 

eee f0.122.0005.1684.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERG~NCIA COVIO 19 80,000,00 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCE IROS. PESSOA FISICA F.R.: 1 214 
214 TransJtrtoclu FUAdo a Fundo de Recurso• do SU S p,oYenltntu do Govtm 
115 000 Recursos Vinajadot, 

fl87 10. 122.0005.1684.CIXX} ENFRENTAMENTO DA EMERG~NCIA COVID 19 30.0D,OO 
3.3.90.14.00 otAR IAS • CIVIL F.R.: 1 214 
214 Trans-.:reJK'ias fl.QXI B Fundo de ReC1.1~s. 00 SUS prtr."enie~e1 do Govem 
115 000 RecurBOs Vinculados 

886 10.122.0005.1 "64.0000 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19 !00.000,00 
3.1.S0. 11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS • PESSOAL CIVIL F.R.: 1 214 
21◄ TIBnslOrioctu FUA<IO a Fun<IO ~• Recursos CIO sus p!'O'lenienles CIO Govtm 
115 000 Recul"IOa Vlnculados 

1189 10.122.0005.1684.0000 ENFRENTAMENTO DA EMER<l~NCIA COVID 18 !00.000,00 
3. 1 .IIC.04.00 COl'ITRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINA.DO F.R.: 1 214 
214 Tra111fertndaa Flllda I FUlldo de RtCYl'IOI do SUS pro:,."enientet dO Govtm 
115 000 Recursos Vinculados 

Artigo 2o. - O crédito aberto na fo.rma do artigo ante1:ior será coberto com. recursos 
provenientes de.-

DECRETO Nº 41 , DE 28 DE JULHO DE 2020 

02: 

oz 

oz 

oz 

oz 

02: 

Artigo 3o , - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

São Raimundo Nonato, 28 de Julho de 2020 

DOM
16 Anos
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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• ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 
GABINETE DA PREFEITA 
CNPJ: 06.772.859/0001-03 

Decreto n" 50, de 14 de setembro de 2020. 

DlsplJe sobre a retomada das atividades dos 61-gllos 
e estabeledmentos que tiveram suas atividades 
suspensas •m vlrtud• da sltuaçlJo d• emerg•ncla 11m 
saúde pública decorrente do noi,o CORONA vfRUS 
(COVID-:1.9}, dos protocolos a serem adotados por 
estes, • d6 outras provld•ndas. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO/PI, CARMELITA DE 
CASTRO SILVA, no uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o Decreto n!! 18.901, de 19 de março de 2020, do Governo do 
Estado do Piauí, que determina as medidas excepcionais voltadas ao 
enfrentamento da grave crise de saúde pública decorrente do COVID-19; 

CONSIDERANDO o Decreto nR 18.895, de 19 de março de 2020, do Governo do 
Estado do Piauí, em que decreta estado de calamidade pública, para fins do art. 
65 da Lei Complementar n" 101, de 4 de maio de 2000, em razão da grave crise 
de saúde pública decorrente da pandemia covld-19; 

CONSIDERANDO o art. 15, do Decreto Municipal nll 17, de 16 de março de 2020, 
de São Raimundo Nonato/PI, que permite que as medidas sejam reavaliadas a 
qualquer momento, de acordo com a situação epidemiológica do Município; 

CONSIDERANDO o acompanhamento permanente dos Indicadores 
epidemiológicos e de capacidade assistencial técnica realizada pelas Secretarias 
Estadual e Municipal de Saúde, necessário para que se possa retornar as 
atividades suspensas de forma responsável; 

CONSIDERANDO o Decreto nR 19.116, de 22 de Julho de 2020, do Governo do 
Estado do Piauí, que dispõe sobre a adequação do calendário de retomada das 
atividades econômicas e sociais, segundo a estratégia do Pacto pela Retomada 
d as Atividades Econ6m1cas COVI0- 19 PRÓ PIAUÍ; 

DECRETA; 

Art. 1!! Fica mantida a suspensão de funcionamento até o dia 30 de setembro de 
2020: 

1 - dos eventos esportivos de toda espécie; 

li - das atividades artísticas e de espetáculo em casa de shows/eventos que 
resultem em aelomeração de pessoas; 

Parágrafo único - Fica autorizada a realização dos eventos estabelecidos no inciso 
li em modo drive ln, desde que os interessados solicitem prévia autorltação da 
Secretaria Municipal de Saúde de São Raimundo Nonato/PI, de modo que a 
referida autorização deverá ser acompanhada da aprovação da vistoria do local, 
bem como do plano de medidas a serem adotadas pelos Interessados, no que se 
refere ao combate à proliferação do NOVO CORONAVÍRUS durante o evento. 

Art. 22 Além das atividades contidas no Decreto Municipal n2 36 (art. 2!!) e no 
Decreto Municipal n!! 42 (art. 3!!), também fica autorizado o funcionamento das 
seguintes atividades, desde que atendidos os protocolos específicos constante 
nos anexos do presente Decreto: 

1 - hotéis e pousadas; 

li - centros comerciais; 

Ili - unidades de conservação ambiental, museus e aaências de viagem; 

IV - bares e restaurantes. 

Art. 3R - Além do disposto nos anexos, durante a vigência deste Decreto deverão 
ser observadas as seguintes medidas pela equipe da Secretaria Municipal de 
Saúde de São Raimundo Nonato/PI : 

1 - acompanhamento e avaliação permanente das atividades, considerando o 
risco sanitário e o potencial de aglomeração e permanência prolongada de 
pessoas; 

li - análise semanal dos dados relativos aos indicadores epidemiológicos e de 
capacidade assistencial; 

Parágrafo único - A qualquer tempo, verificando-se o agravamento da situação 
de contaminação após a entrada em vieor do presente Decreto, poderão ser 
revos:adas as normas nele contidas. 

Art. 4R - As pessoas físicH e Jurídicas deverão sujeitar-se ao cumprimento das 
medidas previstas neste Decreto, sob pena de multa, Interdição e demais sanções 
administrativas e penais, nos termos previstos em Lei; 

§1!! - A inobservância dos protocolos e das medidas de segurança recomendadas 
pelas autoridades sanitárias previstas neste Decreto, sujeita o infrator 
cumulativamente: 

1 - às penas previstas no art. 10 da Lei Federal nR 6.437, de 20 de agosto de 1977; 

li - à incidência de crime de infração de medida sanitária preventiva de que trata 
o art. 268 do Código Penal; 

Ili - à suspensão do alvará de funcionamento, enquanto perdurar o estado de 
calamidade pública provocado pela COVID-19; 

IV - a interdição total/parcial do local, evento, instituição, estabelecimento ou 
atividade pelos órgãos de fiscalização declinados neste Decreto. 

§2!! - Compete à Secretaria Municipal de Saúde, através da Vigilância Sanitária, a 
fiscal ização do cumprimento das disposições deste Decreto, sem prejuízo da 
atuação das forças policiais e dos órgãos da Secretaria Estadual de Saúde, se 

assim for necessário. 

Art. 5!! - As medidas contidas neste Decreto podem ser reavaliadas a qualquer 
tempo, de acordo com a situação epidemiológica do Município de São Raimundo 

Nonato/PI. 

Art. 6!! - Os anexos são parte Integrante deste Decreto. 

Art. 7R - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 82 - Esse Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

~, ............ G.h. cLo\.. e.o\.,_ <::;:-, '--"--. 
CARMELITA DE CASTRO SILVA 

Prfl/elta Munldpal 

ANEXO 1- PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO DE HOnlS/POUSADAS, BARES, 
RESTAURANTES E OUTROS SERVIÇOS QUE INCLUAM COMERCIALIZAÇÃO DE 
AUMENTAÇÃO E BEBIDAS EM GERAL 

Uma nova realidade se apresenta e para isso somos chamados à responsabilidade 
de sermos, através das nossas ações, protagonistas dessa mudança, tudo com 
vistas à evitarmos a propagação do NOVO CORONAVÍRUS. O protocolo aqui 
apresentado impõe medidas para o funcionamento de hotéis/pousadas, bares, 
restaurantes e outros serviços que incluam a comercialização de alimentação e 
bebidas em geral, para gerenciar e evitar a contaminação do vírus. 

Nesse sentido, seguem as medidas a serem adotadas: 

1. Inicialmente, recomenda-se que sejam inseridos ALERTAS VISUAIS e/ou 
SONOROS ou outros meios de comunicação na entrada dos 
estabelecimentos e em locais estratégicos, devendo: 

a) Informar aos colaboradores e clientes sobre a COVID-19, evidenciando 
as medidas de prevenção destinadas a evitar a disseminação da 

doença. 

2. AOS HOnlS/POUSADAS: 

a) Realizar aferição de temperatura dos funcionários, a partir do início do 
turno, e dos hóspedes no check-in e só permitir a entrada de quem estiver 
utilizando máscara de proteção facial; 

b) Brinquedotecas devem permanecer fechadas durante a reabertura das 
atividades; 

c) Remover objetos de uso tipicamente compartilhados (como Jornais, 
revistas e livros) de espaços comuns e dos quartos para evitar a 
contaminação indireta; 

d) Retirar todos os utensílios de mesas de restaurantes de hóspedes e 
refeitórios de funcionários imediatamente após a desocupação, 
procedendo com a higienização dos mesmos; 

e) Ao final da estadia de cada hóspede, deverá ser realizada limpeza e 
desinfecção completa do apartamento e superficies, antes da entrada de 
novo hóspede; 

f) Devem ser realizadas inspeções diárias em todas as áreas de preparo e 
serviço de alimentos para garantir que os métodos de limpeza e 
hlgienlzação sejam seguidos e realizados de modo consistente; 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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g) Os utensílios a serem utilizados devem ser ensaboados, deixados no sabão 
por 40 segundos e após retirar o sabão com agua corrente, para que haja 
a inativação do vírus; 

3. AOS RESTAURANTES/BARES/ESTABELECIMENTOS QUE COMERCIALIZAM 
ALIMENTAÇÃO E BEBIDAS EM GERAL 

a) O acesso ao local/estabelecimento deve ser controlado, dispor de 
sinalização (marcação no piso, por exemplo) na entrada e em pontos 
estratégicos, para manter o distanciamento de 2 (dois) metros entre os 
clientes na área interna e externa; 

b) Caso possua filas nas áreas externas, os estabelecimentos devem 
disponibilizar um colaborador para garantir que o distanciamento 
acima seja respeitado; 

c) Os bares e restaurantes devem reorganizar o estabelecimento, de 
modo a proporcionar uma distância mínima de 02 (dois) metros entre 

as mesas; 
d) Na entrada do ambiente disponibilizar pia/lavatório com água e sabão 

ou sabonete líquido, papel e/ou dlsponlblllzar álcool a 70% para 
hlglenização das mãos; 

e) Cada mesa deve ter um depósito de álcool gel a 70%; 
f) Providenciar a limpeza de mesas e cadeiras com água e sabão 

diariamente. Realizar a desinfecção a cada saída de clientes com 
solução de água e hipoclorito de sódio de 0,1 a 0,5% ou com álcool a 

70%; 
g) Só permitir a entrada de clientes se estiverem utilizando máscaras. O 

cliente só deve retirar a máscara no momento da refeição ou para 
consumo das bebidas, de modo que o cuidado com a máscara é de 
responsabilidade de cada cidadão; 

h) Priorizar a apresentação do cardápio por meio eletrônico, e no caso de 
cardápio físico, seja este devidamente higienizado antes e depois que 
for utilizado por cada cliente; 

i) Caso o estabelecimento possua parque ou espaço "klds" 
(brinquedoteca) deve permanecerfechado até a avaliação gradativa do 
seu retorno, considerando o gerenciamento de risco epidemiológico e 
sanitário; 

J) Os utensílios a serem utilizados devem ser ensaboados, deixados no 
sabão por 40 segundos e após retirar o sabão com agua corrente, para 
que haja a inatlvação do vírus; 

k) Intensificar a higienização dos banheiros, especialmente, dos sanitários 
(usar hipoclorito de sódio a 1% após cada uso e ao dar descarga 
permanecer com a tampa do vaso fechado). Para auxiliar, os 
estabelecimentos podem inserir alerta visual afim de esclarecer a 
importância da manutenção do vaso fechado; 

1) No caso de dellvery (entrego em domicilio), os responsáveis pelo 
estabelecimento devem fornecer máscaras e demais produtos de 
higienização, para que os funcionários possam higienizar as mãos, 
máquinas de cartões e os produtos; 

m) No caso de restaurantes self service, os proprietários tem duas opções: 
disponibilizar trabalhadores para servir os pratos dos clientes ou 
disponibilizar par de luvas descartáveis a ser usado pelo cliente após 
lavar as mãos com água, sabão, sabonete líquido ou higienizar com 
álcool a 70% (setenta por cento), para que ele próprio possa servir o 
seu prato. Além disso, deve-se demarcar o chão em frente ao buffet, 
garantindo o distanciamento de 2 (dois) metros. 

~-.._._ ~ h ~ e,'-= ~, '-
CARMELITA DE CASTRO SILVA 

Prefeito Munldpol 
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ANEXO li - PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO DE CENTROS COMERCIAIS E 
AGtNCIAS DE VIAGEM 

Uma nova realldade se apresenta e para isso somos chamados à responsabilidade 
de sermos, através das nossas ações, protagonistas dessa mudança, tudo com 
vistas à evitarmos a propagação do NOVO CORONAVÍRUS. O protocolo aqui 
apresentado impõe medidas para o funcionamento de centros comerciais em 
geral e agências de viagens, para gerenciar e evitar a contaminação do vírus. 

Nesse sentido, seguem as medidas a serem adotadas: 

1. Inicialmente, recomenda-se que sejam Inseridos ALERTAS VISUAIS e/ou 
SONOROS ou outros meios de comunicação na entrada dos 
estabelecimentos e em locais estratégicos, devendo: 

a) Informar aos colaboradores e clientes sobre a COVID-19, evidenciando 
as medidas de prevenção destinadas a evitar a disseminação da 
doença; 

2. Só permitir a entrada de cll~ntes e colaboradores que estiverem utilizando, 
máscara de proteção facial; 

3. O acesso à empresa/estabelecimento deve ser controlado, dispor de 
sinalização (marcação no piso, por exemplo) na entrada do local e em 
pontos estratégicos, para manter o distanciamento de 2 (dois) metros 
entre os clientes na área interna e externa; 

4. Caso possua filas nas áreas externas, os estabelecimentos devem 
dlsponlblllzar um colaborador para garantir que o distanciamento acima 
seja respeitado; 

5. Dlsponlblllzar álcool a 70% (setenta por cento) para todos os cllentes e 
colaboradores; 

6. Higienizar frequentemente os locais de uso comuns e as superfícies de 
contato constante, como por exemplo as maçanetas de portas, balcões, 
etc. 

C.----. ,_d... .,....... e,"-= s ·. 
CARMELITA DE CASTRO SILVA 

Prefeito Munlclpol 

ANEXO 111 - PROTOCOLO PARA FUNCIONAMENTO DE UNIDADES DE 
CONSERVAÇÃO AMBIENTAI/MUSEUS 

Uma nova realldade se apresenta e para Isso somos chamados à responsabilidade 
de sermos, através das nossas ações, protagonistas dessa mudança, tudo com 
vistas à evitarmos a propagação do NOVO CORONAVÍRUS. O protocolo aqui 
apresentado Impõe medidas para o funcionamento de unidades de conservação 
ambiental/museus, para gerenciar e evitar a contaminação do vírus. 

Nesse sentido, seguem as medidas a serem adotadas: 

1. Inicialmente, recomenda-se que sejam inseridos ALERTAS VISUAIS e/ou 
SONOROS ou outros meios de comunicação na entrada dos 
estabelecimentos e em locais estratégicos, devendo: 

a) Informar aos colaboradores e cllentes sobre a COVID-19, evidenciando as 
medidas de prevenção destinadas a evitar a disseminação da doença. 

2. A reabertura das unidades de conservação e museus para a visitação 
pública será feita de forma gradual e monitorada, devendo obedecer as 
seguintes medidas de prevenção: 

a) Só permitir a entrada de pessoas que estiverem utilizando máscara de 
proteção facial; 

b) Disponibilizar álcool a 70% (setenta por cento) para todos os colaboradores 
e visitantes na entrada e na salda; 

e} Deverão ser estabelecidos mecanismos que promovam a de distribuição do 
número de visitantes ao longo do tempo e do espaço, tais como o 
agendamento do horário de entrada e a organização do fluxo dos 11rupos de 
visitantes visando evitar aglomerações e/ou picos de visitação em 
determinados loca Is, dias ou horários; 

d) Em atrativos e espaços fechados como abrigos, auditórios, centro de 
visitantes e lojas de conveniências, o número de visitantes desses locais 
deverá ser reduzido de forma que a visitação possa ocorrer respeitando-se o 
espaçamento mini mo de 2 metros entre as pessoas; 

e) Os visitantes deverão ser orientados quanto ao cumprimento das restrições 
Impostas. 

é' .... ._._-.;.\.... ,,,....._ eo \...-<:> -s·, '---
CARMELITA DE CASTRO SILVA 

Prefeita Municipal 
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-ESTADO DO PIAUi 
MUNTCfPTO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 012/2020 
PREGÃO ELETRÓNICO Nº 016/2020 - SRP 

Aos 14 (quatorze) dias do mês de setembro de 2020, Prefeitura Municipal de Silo Raimundo 
Nonato - PI, localizada na a Rod . Presidente Juscelino Kubitschek de Oliveira, S/N, na BR. 
020. CEP nº 64770-000, neste ato representado por Carmelita de Castro Silva. prefeita 
municipal de São Raimundo Nonato, CPF: 342.329.073-00, residente e domiciliada na Rua 
Benedito Lopes, s/n, Bairro Cipó, São Raimundo Nonato - PI, Empresa OI - A.R. DOS 
SANTOS SUPRIMENTOS DE INFORMÁRICA CNPJ Nº 12.320.270/0001/000l-69, 
localizada na Rua Francisco Ribeiro de Castro nº 252, Centro, Sí'!o Raimundo Nonato - PI, 
neste ato representado Sr-. Acácjo Romejro dos Santos. brasileiro. solteiro. portador do CPF; 
798.447.233-53, RG: J 8.3249-8 SSP-PI, residente e domiciliado na cidade de São Raimundo 
Nonato - PI e 02 - REPREMIG REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAIS 
LTDA, inscrita no CNPJ Nº 65.149.197/0002-51 , localizado na Rod. ES-010, nº 4255 A, Sala 
05 Chácara 274 A, Bairro Jardim Limoeiro. Serra - PI, representante legal Sr. Leandro 
Figueiredo de Castro. bras.íleiro. residente e domiciliado na Rua Dr. Rubens Guimarães.. nº 
310, apto 404, Bairro Castelo, Belo Horizonte- MG, inscrito no CPF: 013.371.746-10 e RG: 
ll ,454.362CI.MG, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n• 
7.892/2013, Decreto Municipal n• 020/2017 e, subsidiariamcntc, a Lei n• 8.666/1993, e suas 
a.Iterações. e. das demais normas legaís aplicáveis~ em face da classificação das propostas 
apresentadas no P.-egão para Registro de Preços n• 016/2020, consoante consta do Processo n• 
062/2020 RESOLVE éRegistro de Pceços para futura aquisição parcelada de equipamentos de 
informática, para atender as necessidades do munidpio de São Raimundo Nonato-PI e suas 
secretarias, conforme descrições e especificações no Anexo I Termo Referência., conforme 
especificação constante no termo de referência (anexo I), observada as cláusulas e condições 
abaix:o estabelecidas, a cspecjficação, o preço, os quantitativos e o fomece,dor classificado na 
licitação supracitad~ constituindo-se esta Ata em documento vinculativo e obrigacional âs 
partes, á luz da legislação que rege a matéria: 

CLÁUSULA PRIMECRA - OB.JETO 
1.1 O objeto do p1·escntc instrumento é o Registro de Preços para futura aquisição parcelada 
de equipamentos de informáti~ para atender as necessidades do municipio de São 
Raimundo Nonato-PI e suas secretarias. conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referênci~ anexo do Edital. 
1.2 Estã Ata de Registro de Preços vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no 
prcâmbulot e à prop0sta vcncedora.t independentemente de transcrição. 
1.3 Discriminação do objeto em anexo: 
1.4 As quantidades estabelecidas são meramente são estimativas, não obrigando o Município 
à contratação total . 
1.5 O Município poderá, por meio do Depanamento de Gestão de Compras e Administração, 
contratar o objeto da licitação de dois ou mais fornecedores: que detenham preços r(.-gistrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento da detentora e obedecendo a ordem de 
classificação das respectivas propostas. 

l.6 Os preços são fixos e equivalentes aos de mercado na data de apresentação da proposta, 
para pagamento cm até 15 (quinze) dias a partir da data da aprcscnt.a.ção da Nota Fiscal pela 
detentora, devidamente atestada. 
l.7 Os preços propostos são considerados completos e abrangem lucro, custos operacionais, 
encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente no fornecimento dos bens e todos os insumos que os compõem. tais 
como despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na 
contratação do objeto. 

CLÁUSULA SEGUNDA-VIGENCIA 
2.1 O prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços é de 12(doze) meses, prorrogável na 
fonna do Decreto n• 20/2017, contado a partir da data de sua assinatura. 

! CLAUSULA TERCEIRA-DO GERENCIAMENTO DA ATA 
3.1 O Gerenciamento desta Ata de Registro de Preços caberá à Prefeitura Municipal de São 
Raimundo Nonato - PI. 
3.6 Caberá à secretaria responsàvel pelo gerenciamento da Ata de Registro de Preços 
providenciar a publicação trimestral dos preços registrados, para orientação da 
Administração, além de encaminhar cópia da publicação ao Departamento de Gestão de 
Compras e Administração para que seja anexada ao respectivo processo. 

CLÁUSULA QUARTA-DA REVISÃO E CANCELAMENTO DA ATA 
4.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços 
registrados nesta Ata. 
4.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à 
Administração promover as negociações junto ao fornecedor. 
4,3 Quando o preço registrado tomar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, a Administração convocarà o fornecedor para negociar a redução dos preços 
aos valores praticados pelo mercado. 
4 .4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
4.5 Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 
puder cumprir o compromisso, o órgão administrador poderá: 
4.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se continuada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
4.5.2 Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
4.6 Não havendo ê,<ito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
desta ala de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação 
mais vantajosa. 
4.7 O registro do fornecedor será cancelado nos seguintes casos: 
4.7.1 Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
4.7.2 Não retirar a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido. 
semjustificativa aceitável; 

4.7.3 Sofrersançãoadministrativa cujo efeitotome-oproibido de celebrarcontrato 
admjnistrativo; 
4.7.4 Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipólese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; 
4.7.5 Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços; 
4.7,6 Por fato superveniente, decorrente de caso fonuito ou força maior, que prejudique o 
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados; 
4. 7. 7 Por razão de interesse público; ou 
4.7,8 A pedido do fornecedor. 
4.8 Nas hipóteses previstas no subitem 4.7 a comunicação do cancelamento de preço 
registrado será publicada no Diário Oficial do Município, juntando-se o comprovante ao 
processo que deu origem ao registro. 
4.9.1 Caso não se verifique fundamentação em sua solicitação a detentora sujeitar-se-á às 
sanções administrativas previstas nas Leis n.º 8.666/1993 e 10.520/2002, conforme o caso, 
bem como aquelas dispostas no respectivo instrumento convocatório. 
4.10 Cancelada a ata em relação à detentora, poderá ser convocada aquela com classificação 
imediatamente subsequente, se registrado mais de um preço, para efetuar o fornecimento. nos 
termos de sua proposta. 
4.11 Ocorrendo cancelamento do registro de preços pelo Município, a empresa detentora será 
comunicada por correspondência com aviso de recebimento. 
4.12 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora. a comunicação 
será feita através do Diário Oficial do Município, considerando-se cancelado o preço 
registrado a panir da publicação. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS PENALIDADES 
5.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Tenno de Referência e no Edital . 

CLAUSULA SETIMA-DOS CASOS OMISSOS 
7.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANrE, segundo as disposições 
contidas na Lei n.• 8.666/1993, na Lei n.• 10.520/2002 e demais normas aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n.º 8 .078/1990 - Código de Defesa 
do Consumidor- e normas e princípios gerais dos contratos. 

! CLÁUSULA OITAVA - ANTICORRUPÇAO - LEI 12.846/2013 
8.1 . Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem 
quer que seja, tanto por conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, 
compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou bcncficios de qualquer espécie que 
constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto 
deste contrato, ou de outra forma que não relacionada a este contrato, devendo garantir, 
ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da mesn,a forma. 
8.2. O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, o 
mais alto padrão de ética durante todo o processo de contratação e de execução do objeto 
contratual. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

8.2.1. "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 
qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público na execução do 
contrato; 
8.2.2. "Prática fraudulenta" : a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 
influenciar o processo de execução de contrato; 
8.2.3. "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 
licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, 
visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos; 
8.2,4. "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente. às 
pessoas ou sua propriedade, visando afetar a execução do contrato; 
8.2.5. "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou 
fazer declarações falsas, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito do CONTRATANTE promover inspeção. 
8.3. Caso a autoridade competente para a aplicação das sanções estabelecidas no Termo de 
Referência, constatar a existência de indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional 
ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade 
da empresa deverão ser remetidas a quem for de competência, com despacho fundamentado, 
para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo 
Administrativo de Responsabilização - PAR, regulamentado pelo Decreto nº 020/2017. 
8.4. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuizos à Administração 
Pública Municipal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, com ou sem a 
participação de agente público. 

! CLAUSULA NONA- FORO 
9. 1 E eleito o Foro da Comarca de São Raimundo Nonato para dirimir os litígios que 
decorrerem da presente ata, renunciando as panes a qualquer outro, por mais privilegiado que 
seja ou se tome. 
Para firmeza e validade do pacruado, a presente Ata de Registro de Preços foi lavrada em 
duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lida e achado em ordem, vai assinada pelas 
panes e por duas testemunhas. 

São Raimundo Nonato-PI, 14 de setembro de 2020. 

Carmelita de Castro Silva 
Prefeita Municipal - PJ 

Contratante 

Paulo Sérgio de Negreiros 
Gerenciador do SRP 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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-ESTADO DO PIAUÍ 
MUNlcf PIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.n2.859/0001-03 

A.R. DOS SANTOS SUPRIMENTOS DE INFORMÁRICA 
CNPJW 12.320.270/0001/000l-69 

REPREM1G REPRESENTAÇÃO E COMÉRCIO DE MINAS GERAJS LTDA 
CNPJ W 65.149.197/0002-51 

Classificados 

ANEXO DA ATA DE REGISTRO Nº 012/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01612020 

Objeto: Registro de Preços para futura aquisição parcelada de equipamentos de informática, 
para atender as necessidades do município de São Raimundo Nonato-PI e suas secretarias. 

Lote 1: NOTEBOOK INTEL CORE 13. 
Participação Licitante - Ampla participação 
Empresa: A . R. DOS SANTOS SUPRIMENTOS DE INFORMA TICA - ME. 
CNPJ: 12.320.270/0001-69. 
Valor Global: 86. 100,00. 

Produto/Servi o Marca Valor Unitário uantidade 
NOTEBOOK INTEL CORE D lenovo 2.870,00 30,00 

Lote 2: IMPRESSORA - MULTIFUNSIONAL LASER MONOCROMA TICA. 
Participação Licitante - Ampla participação 
Empresa: REPREMIG REPRESENTACAO E COMERCIO DE MINAS GERAJS LTDA. 
CNPJ: 65.149.197/0002-51. 
Valor Global: 104.000 00. 

Produto/Servi o Marca Valor Unitário 
IMPRESSORA- MULTIFUNSIONAL 
LASER MONOCROMÁTICA 

HP Laserjet Pro 
M428FDW 

2.080,00 

CONTRATO 
MODALIDADE 

• ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

EXTRATO DE PUBUCAÇÃO DE CONTRA TO 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 

N°071/2020 
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2020 

uantidade 
50,00 

AQUISIÇAO PARCELADA DE INFORMATICA, PARA 
OBJETO A TENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO 

RAIMUNDO NONATO-PIE SUAS SECRETARIAS. 
CONTRATANTE MUNICIPIO DE SÃO RAIMUNDO NONATO-PI, CNPJ N° 

06.772.859/0001-03 
CONTRATADO A.R. DOS SANTOS SUPRIMENTOS DE INFORMARICA CNPJ 

N° 12.320.270/0001/0001-69 
FONTE DE RECURSO FPM, ICMS, FUNDEB 40%, FMAS, FMS E OUTROS 

RECURSOS PROPRIOS. 
VALOR RS 86.100 00 (oitenta e seis mil e cem reais) 
DATA DA ASSINATURA 17 (dezessete) dias do mês de setembro de 2020 
VIGENCIA 
SIGNATARIO 

31 (trinta e um) de dezembro de 2020 
Nailer Gonçalves de Castro (CONTRATANTE) 
Acácio Romeiro dos Santos (CONTRATADA). 

São Raimundo onato/Pl, 17 de setembro de 2020. 

Nailer de Castro Gonçalves 
Secretária Municipal de Administração 

CONTRATANTE 

• ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO RAIMUNDO NONATO 

CNPJ: 06.772.859/0001-03 

CONTRATO 
MODALIDADE 

OBJETO 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

EXTRATO DE PUBLJCAÇÂO DE CONTRA TO 

CO TRATODEFORNECIMENTO 

Nº 072/2020 
PREGAO ELETRONICO SRP Nº 016/2020 
AQUISIÇÃO PARCELADA DE INFORMATICA, PARA 
A TENDER AS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DE SÃO 
RAIMUNDO NONA TO-PI E SUAS SECRETARIAS. 
MUNICIPIO DE SAO RAIMUNDO NONATO-PI, CNPJ Nº 
06.772.8S9/0001-03 . 
REPREMIG REPRESENTAÇAO E COMERCIO DE MINAS 
GERAIS LTDA, CNPJ Nº 65. 149.197/0002-51 

FONTE DE RECURSO FPM, ICMS, FUNDEB 40%, FMAS, FMS E OUTROS 
RECURSOS PROPRIOS. 

VALOR R$ 104.000 00 (cento e auatro mil reais) 
DATA DA ASSINATURA 17 (dezessete) dias do mês de setembro de 2020 
VIGENCIA 3 l(trinta e um) de dezembro de 2020 
SIGNATARIO Nailer Gonçalves de Castro (CONTRATANTE) 

Leandro Fiweiredo de Castro <CONTRATADA). 

São Raimundo Nonato/PI, 17 de setembro de 2020. 

CONTRATO 
MODALIDADE 
QJJJ.fil1l. 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 
VALOR 
FONTE DE RECURSO 

Nailer de Castro Gonçalves 
Secretária Municipal de Administração 

CONTRATANTE 

-FSTADO DO PIAUi 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: 0l.865.085/0001-33 

EXTRA TO DE PUBLJÇAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Nº 05512020 
PREGAO ELETRONICO SRP Nº 014/2020 
AQUISIÇAO DE Cil.,INDRO DE OXIGENIO MEDICINAL, 
VÁLVULA PARA Cil.,INDRO DE OXIGÊNIO E FRANCO 
UMIDIFICADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO-PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de 
direito público interno, sob o CNPJ Nº 01.865.085/01-33 
CJ FREITAS SAMPAIO, inscrita no CNPJ Nº 73.852.873/0002-87 

RS 1.080,00 (mil e oitenta reais) 
FPM, ICMS, FMS E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 

DATA DA ASSINATURA 2'1107/2020 
VIGENCIA 
SIGNATARIO 

31/12/2020 
Jussival de Macêdo Silva Junior(CONTRA T ANTE) 
Claudio José Frei.tas de Sampaio (CONTRATADO). 

São Raimundo Nonato-PI, 22 de julho de 2020. 

Jussival de Macêdo Silva Junior 
Secretário de Saúde 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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-ESTADO DO PIAUi 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CNPJ: Ol.865.085/0001-33 

EXTRA TO DE PUBIJCAÇÃO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATO 
MODALIDADE 
QJ}J§IQ 

CONTRATANTE 

CONTRATADO 

VALOR 
FONTE DE RECURSO 
DATA DA ASSINATURA 
VIGENClA 
SIGNATARlO 

SIMÕES 

N° 056/2020 
PREGAO ELETRÓNICO SRP Nº 014/2020 
AQUISIÇÃO DE CILINDRO DE OXIGENIO MEDICINAL, 
VÁLVULA PARA CILINDRO DE OXIGÊNIO E FRANCO 
UMIDIFICADOR, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO 
RAIMUNDO NONATO-PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE, pessoa jurídica de 
direito público interno, sob o CNPJ Nº 01 .8155.085/01-33 
ROSILENE VIEIRA LOPES - EPP, inscrita no CNPJ Nº 
10.279.430/0001-48 
RS 17.072,88 (dezessete mil, setenta e dois reais) 
FPM, ICMS, FMS E OUTROS RECURSOS PROPRIOS 
22/07/2020 
31/12/2020 
Jussival de Macêdo Silva Junior (CONTRATANTE) 
Rosilene Vieira Looes (CONTRATADO). 

São Raimundo Nonato-PI, 22 de julho de 2020. 

Jussival de Macêdo Silva Junior 
SecretArio de Saúde 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

GABINETE DO PREFEITO 

Procedimento Ucitatório nt 011/2020. 

Modalidade; Tomada de Preços. 

Objeto; Prestação de serviços de implantação de Sistema Solar Fotovoltaico. 

Despacho 

Vistos, etc. 

Segundo Hely lopes Meireles anulaçio "é a lnvalidaç.lo da licitação ou do Ju lgamento por ~ativo de 

ilegalidade. pode ser feita a qualquer fase e tempo antes da assinatura do contrato. desde que a Administração ou a 

Judiciário verifique e aponte a infringência à lei ou ao edital .... No mesmo sentido "'a anulação Poderá ocorrer tanta 

~la Via Judicante como pel!, Via Administrativa•. 

Verlfica-·se falha no Projeto, razão pela qual tendo em vista o Poder de Autotutela da Administração PUbllea. 

anulo o procedimento. 

Publiq..,e-se, · 

SimõeslPI). 16 de .etembro de 2020. 

1a,;~de Carvalhc. 
~ ~it;;" Municipal 

CPF; 361.899.993-49 

Prefeito Municipal 

SIMÕES 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 
GABINETE DO PREFEITO 

Procedimento Licitatório ni 014/2020. 

Madalidadei Tomada de Preços. 

Objeto: Prestação de serviços de adequação de estradas vicinais. 

Despacho 

Vistos, etc. 

Segundo Hely Lopes Meireles anulação .,é a lnvalldação da licitaç.ão ou do julgamento por motivo de 

ilegalidade. pode ser feita a qualquer fase e tempo antes da assinatura do contrato, desde que a Admlnlstraç.lo ou a 

Judiciário verifiqu• e aponto a lnfringêncla à lei ou ao edital". No mesmo sentido •a anulação poderá ocorrer tanta 

pela Via Jvd1cante como pel~ Via Administrativa·. 

I 
Verifica-se falha na publicação do Avisa de Licitação, razão pela qual tendo em vista o Poder de Autotutela 

da Administração PUblica, anulo o proced imento. 

Publique-se. -

Simões(PI). 16 de setembro de 2020. 

SiMÕES 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SIMÕES 

GABINETE DO PREFEITO 

TOMADA DE PREÇOS Nt 015/2020 -CPL 
OBJETO: Prestação de serviços de Recuperação de Estradas V~lnais, 

DECISÃO DE HABILITAÇÃO 

111 '! 
[Cl l(..,,,O IOU 1011> 

Cumpre destacar Inicialmente que a CPL constatou-se que as firmas: JPA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ICNPJ 23.670.372/0001-20), 
NORDESTE CONSTRUÇÕES E INFRAESTill/TURA LTDA • ME - (CNPJ. 22.97S.8Z0/0001·3ll, CONSTRUTORA RARIBE LTDA- ICNPJ. 
27.38tl.161/0001-59I, ROMA CONSTRUTORA EIRELI - ME - (CNPJ. 11.71S.SS2/000l·l7), VAGNER LEAL IBIAPINO -ME ICNPJ. 
11.808.302/0001·231, RC ENGENHARIA EIRELI • (CNPJ 35.702.562/0001-61), JOÃO NILTON OE SOUSA-ME - CNPJ: 
35.600.495/0001·74; OPA CONSTRUÇÕES TRANSPORTES, LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI - (CNPJ, 14,526.759/0001•701, FLAV 

ENGENHARIA EMPREEENOIMENTOS E SERVIÇOS EIREL~ME • CNPJ. 17.690.855/0001-94, G S CONSlRUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI -
CNPJ: lS.l00.426/0001-45, CONSTRUTORA ASTRON - (CNPJ. 07.422.145/0001-20); CONSTRUTORA ANDRADE & SILVA LTOA. -
ICNPJ. 34.389.587.0001-94); l S RAMOS DA SILVA EIREU - {CNPJ. 35.198.810/0001-89); VALDERI DA SILVA NETO - EPP ICNPJ. 
28.714.090/0001-00); POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS EIREII - (CNPJ. 31.491.813/0001-55); GETSENAMI MOURA 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI-ME (CNPJ. 26.976.919/0001-09); ELETROPORT SERVIÇOS, PROJETOS E CONSlllUÇÕES EIREU • ME 
ICNPJ. 06.043.276/0001-33) • H 8 SERVIÇOS DE CONSTIIUÇÃO EIRELI - ME (CNPJ 21.106.785/0001-51). Restaram inabilitadas a, 

empresas JOÃO Nll TON OE SOUSA-ME'- CNPJ: 35.600.495/0001-74 por não apresentar a CertldJo Nqativa Fiscal • Tributária 
Estaduàl, TEOTÔNIO CONSTRUÇÕES COMÉRCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS EIREU 'o CONSTRUTORA NOVA LIDERANÇA EVENTOS E 
SERVIÇOS EIRELI-ME CNPJ. 17.!QZ.916/0001-07, a úttlma por apresentar seu atual sócio Sr. Cláudio Alves Palaclo Jâ ter r.1urado 
tomo sótlo da empresa TtOTÔNIO CONSTRUÇÕES COMÉRCIO INDUSTRIA E SERVIÇOS LTDA., bem como polo comprovado 1rau 
do parentesco dos sódos (IRMÃOS), assim infrircíndo o sicilo da proposta, conforme o art. 3• da Lei 8,666/1993 e F. R. 
LOCAÇÕES E SERVIÇOS EIRELI -ICNPJ. 26.542.791/0001•75} por apresentar no envelope de HABILITAÇÃO I proposta do prt1os, 
Após a publitaçiodma d,ci; io, os licitantos ficam cientts do pmo para · rposlçlo de re<urso desta fase. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI 

PRE FE ITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE OE LICITAÇÃO 

AVISO DE L/CITAçAO 
A Comissão Permanente de Ucltação tornil püblico que realizará a abertura de 

Processo Udtatórlo n a modalidade PREGÃO ELETRÔNICO. abaixo citada, na conformidade com ,. 
a Lei Federal n• 10 .520, de 17 de julho de 2002, DtlcNtto Municipal 004/2018, Acordão do TCU 
3061/2019, amparado pelo Decreto 10.02412019 e subsldlarlamente, a Lei Federal n• 8.666, 
de 21 de Junho de 1993, com as alterações posteriores, e na Lei n• 8.078, de 1990 do Código de 
Defesa do Consumidor. bem como se coloca a disposição dos interessados para prestar quaisquer 
esclarecimentos a respeito do certame licitatórl o . 

Poderão participar desta Ucitação todas e quaisquer empre.sas ou sociedades,. 
regularmente estabelecid as n o Pars. que sejam espedatlzadas e credenciadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especiflc.açõe.s e normas contidas n~e Edital e seus 
Anexos. 

Poderão partici par deste Pregão Eletrõnlco as empresas que apresentarem toda a 
documentação pot e la exigida para respectivo credenciamento Junto à Bolsa d e Uclt.aç5es e: 

l&illia-
~ vedada a partlclpação de empresa em forma de consórclos ou grupos de empresas 
O licitante deverá estar credenciado, de forma dlreta ou através de empresas: 

associadas à Bolsa de Ucltaç&es e Ltll§es até no mlnlmo uma hont. antes do horário fixado no 
edital para o recebimento das propostas. 
O credenciamento do licitante deverá ser requerido diretamente á Bolsa dl Uçftaç§cs C Lcll§cs 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curltlba· PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, 
ou através da Bolsa de Ucltaç6es e Lell6es ou pelo e-mall COOtato@blt,Oc&·bC• 

PREGÃO ELETRONICO N.• 004/2020 
Objeto: Cont,ataçao de Empresa para fornecimento Imediato de veiculo utllltárlo adaptado para 
Ambulância, do tipo Seml-UTI- Tipo ·o·, novo ( zero Km) - ano de fabricação 2020/2020, para, 
servlr ao Posto de SalJde "'Lurs Antônio de So usa"', conforme especificações que anexamos ao 
presente. e as cond ição estabelecida no Edital e seus anexos. 
Recursos! Os recursos previstos para pagamento .dos serviços serão oriundos repasses do, 
MINISltRIO DA SAÚDE /FMS1 através de Emenda Parlamentar. 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Das 10:00 horas do dia 16/09/2020, até às 12:00 horas do dia, 
28/09/2020 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: Das 08:30 às 12:00 horas do dia 29/09/2020. 
INÍCIO DA SESSÃO OE DISPUTA DE PREÇOS: 15:00 horas do d\11 30/09/2020 
REFER~NCIA OE TEMPO: horério de Brasllia (DF). 
LOCAL: www.bll.org.br .,Acesso Identificado,.. 

m 

Sebastião Leal (Pi) ,'14 de setembro de 2020 

J - -~ ·_o de Sousa 
~;apo oficial 

ESTADO DO PIAUI iiiid. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTllATO DE CONTRATO 

CONTRATO: NR 119/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL OE SEBASTIÃO LEAL· PI 

CNPJ: 0l.612.610/0001-09 

CONTRATADO: POSTO SAN MATHEUS- EIREU • EPP 

CNPJ: 10.267.972/0003-62 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNEOMENTO DE COMBUSTlVEL (0LEO DIESEL -

S10) PARA ABASTECIMENTO MAQUINAS E CAMINHOES NOS SERVIÇOS DA RECUPERAÇÃO DAS 

ESTIIADAS VICINAIS DO MUNICIPIO. 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93 21-06-1994 e suas alterações. 

VALOR CONTRATADO: R$ 114.000,00 (CENTO E QUATORZE M .IL REAIS) 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: Mediante a apresentação de Nota Ascal. 

FONTE DE RECURSOS: CONVENIO 032/2018 - S0R GOVERNO DO ESTADO/PREFEITURA DE 

SEBASTIÃO LEAL 

VIGENCIA DO CONTRATO: 31 de dezembro de 2020. 

Sebastião Leal, 14 de setembro de 2020. 

~ 
ÃNGELO PEREIRA DE SOUSA 

Prefeito 

ESTADO DO PIAUi Gfl'fu 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL $Nii;ijõ"°"LEAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO - - • -

Ata d.iil l"euniio d~ Comi»ão M unici~I de üciiação P'lta r~blmento. 
abertura M propo.-$ta, e lanc.@$ verbal:! pa,- a c.ontramção de empresa 

fc..-nedmenta d e cam!KlsUl<t!is (Óleo 01.....i S-10) _.. .. - de 
~- e caminhões, nos sen,IWf ele recu~ das eând .. vldnals 
do Munldplo, conforme Edital do PREGÃO PRESENCIAL n9 007 /2020 

Aos dl!Z dla5 do mh de 5et,embro d .e dois mil • vinte •s 09:00 horas ruas depénditnclas da Quadra 

Esportl'va da Unidade de Pt'l1: Escolar "Dmlfl de Janf!l!ro'" locaUz.ada ã Rua Udndio Jose Veloso 85 

Centro e<m Seba~tilo Leal~PI., Comlss.Go Mun~pal de Ucirnç3o reuniu com o fim espec.Ja:I de receber, 

abrir e Juta.ar proposta~ bem como r..c.e.ber Jances,, para • contratação de uma empresa ~ra 

fomM:ime-nto de combustfVf!I ( óleo Oi~ S-10), para abastedmento de maquinas e Caminhõ0$ a. 

s~rviço da recuperação de est.r:ad as ~cln.iib do Muntcfplo, conforme [dlt:al do PREG.AO PRESENCIAL 

N~ 007/2020. No iocal e- horário det.rmlnado no ec:Utat os membros de Comissão de Presjo 

formada por JOSE MAUR.IC.10 OE SOUSA -Pregoeiro oflc1-f. e membros CAMILA DE SOUSA VELOSO

seu-edria, LORENA CARVAlHO VELOSO E BIANCA RENAU MENDe:S PEREIRA UM~ membros de 

apotO. f! o As.s.cssor Juríd ico Dr. SOLON AMORIM F~rfOSA.. ~.o rf!un1n,m par.a deliberar $.Obre :.

pres•·It• licitação. O Pr .. Otiro abrtu os tnbalhas a1radec.en.do • ~rtici~çio d.a lk:twnte e dos 

mMnbros da comissão. Oas emprma:1 do ramo pert:ln~te, apenas e empres• POSTO SAN MATHEUS 

EIREU - EPP., através do S.-. J.O:se JKOnl.H soares de Araújo compareceu par;a pantctpar do proe:es.so. 

Iniciado a sess.So o Pt@aotúro '$'olldtou do re1priaH5"1tlnte da empresa • cloc:umenblçio para 

creclenc:iamento, ex1glrhi no ec:Rtal, e pel~ documentllçlio •P~entada foi regularmente credenciada. 

Em seguida: o pr~oeiro •niciou fase lfe ijtbertul'll! de proposta I! ofe-rta de tanc:e. O proponente 

ofe~l.l umil pn,post:t panJ cu.n,_primenta do obJll!!tD no valot' de R$ 1..lA.OO(UJO (cento e q~ 

mU r eats)_ Foi requ@rldo do proponent@ uma 1"8duç&o no preço inic:i~I d:a proPQSU • rnas o Udtante 

resi.stiu fa1.~ ceduçio na sua proposta •nklal, aleeando que no5 preços propos.tD!li $io btbeladm pe!lo 

aave ... no feder-ai~ just.iRcatiV.- ~til piela comlsslo. Conduldo o1 h$e julgamento de proposta o 

pr@aoe.ro deu inicio a fme de:. habilluçlio, com • confvenda ~ doc::ume-ntach. contida no 

en,..eiope n• 02. que f~ mlnuc.lois.-ment.a confarid-11 pela secrd:.éria desta Comi»lo • .a empre$a 

,apresentou o, d ,ocumentD$ cunfanne pr'1!1vlrto no edltaJ, e foi hob1Atad~. S.-m n inauém1 usar a 

JNil•~ ~l"il comentar sobre o c~n'U!!:, precoelro su.sp endeu o,: tnJbalhos para a laVf'lltura dUQ 

q~ depois d• neta e achada de acordo vai a.ninada Por lodos os: p.artici~ntes. Nada mais havendo v 

tn,tllr encerrou os trabalho$: @ det@rmlnou a l■vratu~ d.a praenta ili~ qul:! v .ai ~ínad.a pefos 

membros destil Com~. 

Jose Jeeonra• So;ores ele Araújo - Uclrante ~ 

ESTADODOPIAUI -
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 

SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 

LAUDO PPIYl.§t,MENTO CPREGÃQ f'RESENCW. N,1 00112020 

,Às 09:0Ó horu do 10 de 5elembro de dois mll e vinte na sede di Prefeltun, Munlclp.al de 

~ leal-91, reunl-i• • éomisdo cl•·Lkibçlo Pregla, composta pelo Jm;• Mauflclo de Sousa, 

Lorena .c:.irv.lhoVeloso-0.mlla eh, Soun Velow, • \llianca-11 Mendes Petel,.,,U...., eo ,.........,. 
Juridlco l>r. Solon Amorim hituA, para julpm11nto da pl'OpOISQ à Proillo PnoslincW nt Of:!7/2020. 

1-DoUatoplo 

À Ucilaçlo realizada comparecem os llclbntes: 
01) P05TO 5AN MATHEUS EIIIIE~ 

A Em,résa p■rtlclp,,nt• apresentou - • c!ocumm1~ conforma exia6ncln do edita nt 
016/2.020, por este moti.ofonm consld- apta• ao cwúm• 

11-Dm Pnlpodm 

02) No uame minucioso das propodatas em,,_ pela. POSlO SAN MATHEUS EIIIIEI.I-El'P 

que satisfazem H ullltnclàs á-AdmlnlstraçJo 

111 - oa~ 
F- aó -to esta ÇOmlsslo Permanente de lJdtloçlo wm suaerlr ao Exm<>. Sr. Pr- Munlcipal 
a ~ da PNIS!'flte llcltaçlo em faVOl" da supra """1donAda .""'PniD, de iÕCiOnlO com os 

lata a - -se submeteram'. 

Sebastllo Leal-PI, 10 de ~tembro de 2.020 

Jose Mauricio·de sousa I presld-) 

C.mllll de Sous■ V.los:<> ( s«reàhia) 

Lorena carvalho Veloso ( Membro) 

Bianca Renall Mendes Pereira Um■ (Mffllbro) 

Solon Amorim Feltósa-Ass-Jutlcl\(;j>) 

, Ooch:1:tnn fo,nto Gbo 1,110"'14> 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADODOPIAUI ~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIÃO LEAL 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

LISTA OE PRESENÇA 

Ref. PREGÃO PRESENCIAL n.l 007/JrJ20 

MEMBROS QAÇOMISSÃO 

JPi'é Maurlcio de Sousa 

Camlla d.e Sousa V

lanna carvalho Veloso 

Bianca Renall Mendes Pereira Urna 

Solon Arnorlm feitoA 

q,m:u:,.,,o f n M >0 tine , ,-, f...,,,.,g. 

REPRESENTANTE DQS PRQPONENJES PARJ1CIPANJES• 

Nome da Emp,_ 

- San Matheu$ EIRELI • EPP 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SEBASTIÃO LEAL 

SECRETARIA OE ADMINISTRAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Sebãstião L!NII, 119 uso de suas atnbwções 

legajs, e após minucioso exame em toda a documentação relativa ao Processo de 

licitação, na modalidade Pregão Presencial para regJstro de preços ri' 007/202Q, do 

Procedim.,ito administratívo 03912020, e acatando o ~ da Comissão 

Permanente de Licitação, e da Assessoria Jurídica 

RESOL_VE_. 

HOMOLOGAR o procedimento de 1~ na Modàlidàde Pregão 

Presencial para registro de preços nº 007/2:020, para fim de declarar vencedor. a 

Empresa POSTO SAN MATHEUS BRELI- EPP, para que o presente~ 

produza ,,._,s juridicos e legais efàitos, e determina a con~-~ Interessados 

P81J1 a devida contralàção 

Sebntllo leal-PI, 14 de Setembro de 2.020 

~ 
Anoe/Q P$'8.ira de Souss 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO 

CNPJ: 06.553.846/0001-35 
Adm.: O povo em primeiro lugar 

PORTARIA PMSJ Nº 025/2020 DE 17 DE SETEMBRO DE 2020 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRATO 

" DESIGNA 

ACOMPANHAR 

SERVIDOR PARA 

E FISCALIZAR A 

EXECUÇÃO DESTE CONTRATO". 

Contrato n•. 002/2020 - TOMADA DE PREÇO 

Ref. Processo TOMADA DE PREÇO Nº 002/2020 

Objeto Contratual: "CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSESSORIA TÉCNICA E CONSULTORIA EM 

PREVID~NCIA, PARA REESTRUTURAÇÃO E GESTÃO DO ATIVO E PASSIVO DO 

REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO 

JULIÃO (PI)". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO, ESTADO DO PIAUÍ, o Sr. JONAS 

BEZERRA DE ALENCAR, no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 

art. 67 da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993, e a celebração de Contrato acima descrito, 

RESOLVE: 

Art. 1° ·Designara servidora IRENE MARIA DA SILVA, CPF: 710.!5!53.393-53, 

para acompanhar e fisca lizar a execução do serviço contratado. 

Art. 2" • Determinar que a fiscal ora designada deverá 

1 - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas 

ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões 

e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

li • avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período 

de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas; 

111· atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 

serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3° • Dê-se ciência à servidora designada e publique-se. 

Art. 4° • Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5ª - Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JULIÃO (PI), 17 DE 

SETEMBRO DE 2020. 

Jonas Bezerra de Alencar 

Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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(Continua na próxima página)

DECRETA: 

PREF. MUN. OE SEBASTIAO BARROS 
AV. PRIMEIRO DE JANEIRO. SIN 
018128050001-59 Enrclco: 2020 

DECRETO NO 11 , OE 01 DE JUNHO OE 2020 - LEI N.377 

Abre no orç;,~to v!{Jen~ cn!dito adldonill su~tar e da outras~ 

Artigo lo . - Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na 
ifflPort!ncia de RSl . 189. 525, 62 dbtribuidos as seguintes dotações: 

SUplementaçlo ( + ) 1.189.525,82 
02 01 00 GABINETE DO PREFEITO 

3<4 04.122.0005.2005.0000 Mor<ll do Glblnole do PlofOllo 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURIDICA 
001 Recut10a OrdinAOOII 
100 000 Geral 

02 03 00 CONTROlADORIA GERAL DO MUNICIP10 

48 04.124.0005.2015.0000 Mil.nuttnçtodHAtlvldldn do Controlli lnttmo 
3.1.90.11 ,00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS ~ PESSOAL CML 
001 Rec,.no• Orcln611o1i 
100 000 Geral 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

58 

61 

63 

.. 

04. 122.0005.2009.0000 Mllnutençto da Departarnenlo AdmlniltrlltYo 
3. 1.90.91 .00 SENTENÇAS JUDICIAIS 
001 R.oureoa Ordn6d01I 
100 000 G<RI 

04. 122.0005.2009.0000 Mlnuttnçl.o da Dtpartamtrto A.dmlnlllrlttvo 
3.3.90.30.00 MATERIAL OE CONSUMO 
001 R.ICUl'IOa Ordlin6rtos 
100 000 Geral 

04.122.0005.2009.0000 Mo,...nçlo do Deportomeoio Adm~-l!vo 
3.3.90.J!S.OO SERVIÇOS DE CONSUL TO~IA 
001 Rec:ur10• OrrJn6rlo9 
100 000 Geral 

04.122.0005.2009.0000 
3.3.90.:.JB.OO 
001 
100 om 

Mllnuhtnçi.o dl Dep11rtam11nlo AdminiltralrvQ 
OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS· PESSOA FÍSICA 
Reanoa0rdin6001I 
C.....,..I 

DECRETO N" 11 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.3TT 

02 04 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS .. 
.. 
03 

118 

04. 122.0005.2009.0000 Mlnuttnçl.o da Dtpartamerm A.clmlnlltrlttvo 
3.3.90.311.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA 
001 Recur-,a OrdlnAOOII 
100 000 0. .. 1 

04. 122.0005.2009.0000 Mlnuttnçlo da Dtpartamerto A.clmlnlltrlttvo 
3.3.90.•7.00 08RIGAÇÔES TR18UTARIAS E CONTR18UTIVAS 
001 Reanoa Orclin6rlot 
100 000 G<RI 

<M.123.0005.2013.0000 Mllllnubmçl.o do Dapartam11rio Financ11iro 
3. 1..90.. 11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
001 Racanoa OrdiNIOOII 
100 000 Ge111.I 

04.124.0005.2016.0000 Mlnuttnçl.o 00 Dtplót- contabllleladt- • Qrçarntnto 
3.3.90.38.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS· PESSOA JURIDICA 
001 
100 000 

Recuwoa Ordin6001I 
a-1 

02 06 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 

5.200,00 
F .R.: 1 001 OC 

10.2&4.'48 
F .R.; 1 001 OC 

41 .000,00 
F .R.: 1 001 OC 

58.600.00 
F .R.: 1 001 OC 

2.000,00 
F .R.: 1 001 OC 

8.000.00 
f .R.: 1 001 OC 

70.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

10.000.00 
F .R.: 1 001 0C 

8.841 .14 
F .R.: 1 001 OC 

11 .000.00 
F.R.: 1 001 OC 

125 10.301 .0002.1013.0000 Aquàiçl.o d■ Moit1tlat1 Equlp. pia Sec.da S■ udet1 UnKlades 3.000,00 

188 

• •• .90.S2.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANEITTE F.R.: 1 2H O:. 
?1.tl Tranúarlndn Findo ■ Funda dll Rea..1raoa do SUS prnw■nlantndo Govtlm 
115 002 SAÚDE - PROGRAMAS 

t0.301 .0005.2038.0000 Mlnuttnçlo Acrrir uat.oa 5ecNlllll'II de saUdt 280.000.00 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 1 2H O:. 
2U 
115 002 

Tranúarlndn Findo ■ Funda dll Rea..1raoa do SUS prnw■nlanfndo Govem 
SAÚDE - PROGRAMAS 

10.301 .0006.2033.0000 Mo-nçlo AchO,lot.do S.O,.,t,,,to de S.ode 
3.,3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA. FISICA 
001 Recur-.,a Ordln6fbl 
300 000 S.úde 

1,000,00 
F.R.: 1 001 OC 

1O,301 .0006.2033.0000 Monutençlo Achlnlot.d1 S-.11,to de S.ode 5.000,00 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 21• O:. 
21• Trt,..,.rfnclat FundO, FundO de Recu,... do sus i,,oyenle-do GoVtm 
115 002 SAÚDE - PROGRAMAS 

1O,301 .0015.2039.0000 AgerA• Comu,ltllrlos de S.Lllle 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA 

800,00 
F .R.: t 001 OC 

001 R.ICUrlOa Ordln6fbl 
300 000 Saúde 

02 05 00 

11M 

DECRETO NO 11 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.3TT 

FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE - FMS 

1O.301.00152040.0000 Açooodo Progn,ma Soúde do F■mllll -PSF 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VAITT AGENS FIXAS - PESSOAL CML 
001 
300 000 

Recurto, OrclNlrbe 
S.Õde 

4.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

203 1O.301.00152040.0000 A,ooado Progn,ma Saúde do Familia - PSF 28.000.00 
3.3.90.311.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS · PESSOA FÍSICA F.R.: 1 21 ◄ o; 
~; 002 ~~~cJ=...~FundO de RocullOS do SUS i,,oyenlo-do Govem 

213 10.301 .0015.2041 .0000 Aç,õeadll tnoenliYo ■ Saüdtl Bucal- P1S8 51 .500.00 
3.3.90.30.00 MA TERIAl OE CONSUMO F .R.: 1 214 04 

~; 002 :~~cJ=...~FundOde Rt<UIIOldoSUSp!O'ltnio-doGovom 

218 1O,301 .00152041 .0000 A~•de lnolnllvo o S16dt -1- PIS8 2.000,00 
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FISICA F.R.: 1 001 OC 
001 Recur■o ■ Ordnirioti 
300 000 S■ ode 

219 1O,301 .00152041 .0000 A~•de lnolnllvo I S16dt -1- PIS8 5.!I00.00 
3.3.90.311.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 1 214 o; 
~; 002 ~~~cJ=...\FundOdeRtaJ-doSUSi,,oyfflll-doGovem 

236 1O,304.0018.2077.0000 Aç6eodo \llg. sen1,r11 
3.3.90,36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA FÍSICA 

3,000,00 
F .R.: 1 001 OC 

001 Roano10rdln6rlos 
300 000 S.úde 

02 06 00 SEC.MUN,OE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

275 

271 

337 

t 5, 122.0005,2082.0000 
3.3.90.311.00 
001 
100 000 

1 S.122.0006.2082.0000 
3.3.90.39.00 
001 
100 000 

Mll'M.lf.Adrn~let.dl Sec.Mun,lnfraeltrutura e Serva. P(j)llooa 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 
Recurwo■ Orcln6rbl 
GIIII 

ManuL\dmEmlda Sec..Mun.lnha■buh.1111 ■ Serva. Public:oa 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 
Recur-.,a Ortln6fbl 
Gen, I 

17.512.0022.2086.0000 Mon. do Sllltama deAbo•oamank> de AQUI 
3.3.90.30.00 MA T'ERIAL DE CONSUMO 
OOt Recur■o ■ OnirArb■ 
100 000 Gemi 

DECRETO Nº 11 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.377 

02 07 00 SEC.MUN.DE EDUCAÇÃO, CULTURA. ESPORTE E lAZER . 

353 12.361 .0006.2018.0000 Mo nvl,AdmO,lofT.de sec. M.-,,de E-çto 
3.1.90.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
001 Reano1 Ordlnirbs 
200 000 Eoocaçto 

13.392.0005.20!53.0000 Mlnul.Adm..dl Sec.Mun.Cult ,Eeporte e t.eier 
3.1.W.11 .00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
001 R~a Ortln6rbt 
200 000 Educaçlo 

..., 13.392.0005.2053.0000 Mll"IUI.Adm.da Sec.Mun.Clil.E.ap)rtá e l..aZtt' 
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
001 Reano■ Ordirárto:■ 
200 000 EdUctÇI0 

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - FMCA. 

533 08.2"3.0017.2050.0000 - · Socllll I Criança o IO Adoloooenle 
3.1 .90.11.00 VENCIMENTOS E VAITTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
001 Reçanoa0n:J(n6rbt 
400 000 A...i:ll'M:i.a SOC&II 

02 11 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL . FMAS 

7.'TfJJ.00 
F .R.; 1 001 OC 

35.000.00 
F ,R.; 1 001 OC 

8.000.00 
F.R.: 1 001 OC 

17 • . 000,00 
F.R.: t 001 00: 

S.000,00 
F.R.: 1 001 00 

700,00 
F.R.: 1 001 00 

8.270,00 
F.R.: 1 001 00 

572 08.243.0017 .2051.0000 MI l'll.lttnçlo doa SerY.COrwh'enc&I e Fort. de VlnCUlo&- SCFV 19.000.00 
3.3.90.311.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA F.R.: 1 31 1 04 
311 Tranar&rtracla de Re:ouraoa do FLl'ldo Nadonal de ANiilbllncil SOdill - FN 
400 001 PROJOVEM 

m 08.2"3.0017.2052.0000 Aç6o1 do Pn>gromo Prwnoinl lnfonell 3.000,00 
3,3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R,; 1 311 04 
311 Tral'llir&rincfa de Reouraoa 00 FIXl<IO Nadonal de Alllildindl SOdl.1- FN 
'400 001 PROJOVEM 

578 08.2"3.0017.2052.0000 Aç6o1do Pn>gromo Prwnoinl lnfonelo 13.500,00 
3,3..90..36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R.: t 31 1 04 

31 1 Trtnofortoclo de RoaJ,_ do FundO NadoNI de A-- Soclol - FN 
'400 001 PROJOVEM 

02 13 00 FUNDES 

653 t 2.385.0028.2033.0000 
3.1.9Cl11 ,00 
118 
230 000 

Enc.c/oa Prof.do M■gi•irio - Enlino lnf■ rfi - 8015 
VENCIMENTOS E VAITTAGENS FIXAS - PESSOAL CML 
r .. norortocln do FUNDES - E.xceb> Com!>lomlftllçfo do u
FUNDEB - Mogl .. rio 

310.000,00 
F.R.: 1 118 OI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
AV. PRIMEIRO OE JANEIRO, S/N 
016128050001..5,G Enrt:k:«>: 2020 

DECRETO Nº 11 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.377 
Artigo 2o .- O c r l?dito aberto na. forma do artigo anterior .será coberto com rec ursos 
proveniente s de: 

Anulação: 

02 01 00 

2" 

29 

GABINETE 00 PREFEITO 

04.122.0004.2004.0000 
3.3..90.39.00 
001 
100 000 

04.122.000/5..2005.0000 
3.3.W.14.00 
001 
100 000 

PUbtlclçAO àl AIO. Ofldlll 8 lnlitit!Jclonall 
OllTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - FIESSOA JURIOICA 
Reanos Ordinirio■ 

""'"' 
Manut 00 Glbr'ltlt do Prt-feltO 
DIARIAS- C/VlL 
Rec:u'IOSOl'GlnlrlOI 

""'"' 

-0.641 ,14 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

·10.2&4."48 
F.R. GNpo: 1 001 CC 

02 04 00 SECRETARIA MUNtclPAL OE ADMINISTRAçAO E FINANÇAS 

t12 04.t22.000S.2009,0000 Menute~ da Departamento Adrnlnlelradvo -10,000,00 
3,3,gQ,30,00 MATERIAL OE CONSUMO , .R. Grupo: 1 810 O!: 
810 Contrtbuçlo da lnt11f'l'en9'D oo Oomlnlo Econõmlc:o • CIOE 
115 000 Reci.nos~lados 

02 05 00 FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE· FMS 

129 

"'' 

100 

181 

10,301 .0002..2038.0000 
3.3.90.38.00 
213 
115 000 

10,301.0008.1014.0000 
4.4.90.52.00 
220 

"º 000 

10.:,01 .0013.1012.0000 
,4,4.00.51 .00 
001 
300 000 

10.301 .0013.1012.0000 
... 4..00.51 .00 
215 
115 000 

Manut.nçto Admlnl■t . dll S.U.blrill OI Saui:h -5.000,00 
OLITROS SERVIÇOS OE TERCEIROS- PESSOA FISICA F.R. Grupo : 1 213 o::ii 
TranslarindH Findo • Fundo de RecurllOa do SU S provenlentn do Oovem 
Rect.n0• \mool■do• 

Aqu:lliç':lo Cfe \MTII Unidade Móv&I de SeOde -27.000,00 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. ONpo; 1 220 O:. 
Tran ... rtl'IOI .. doe Convfnto. ou de Contnito•dt Rtpt .. i.,tnculldo•t Sa 
Convtnk>I-

Conmuçto • AmPIIIÇIO de Ul'lldldel ao SIIIJCM 
OBltA.S E INSTALAÇôES 
Recu110■ OrdlMrlo■ 

saildo 

·112.455,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

Conàruçio • Ampll■ çlo de Unldlldeade Saude -148.752,44 
OBIUS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 1 215 m! 
Trlnlfert:nàas FtnClo I Fundo àl R&CUrt01 oo su s provenlencn do GoYtrn 

Recu-m■ ~-■do• 

02 0e 00 SEC.MUN.OE INFRA ESTRUTURA E SEft\llÇOS PÚBLICOS 

:283 15.'452.0013.1024.0000 
4.4.90.51 .00 
010 
110 000 

P1111ment11910 o Aborture do Ruu o Avonldu 
OBRAS E INSTALAÇÔES 
Outr■ a T~n■r.rtràa dti Corivtnki• da Urilo 
Cnrwlinin& 

.)48:,342:,56 
F.R. Grupo: 1 510 O: 

DECRETO N" 11 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.377 

02 06 00 SEC.MUN.DE INFRA ESTRUTURA E SERVIÇOS PÚBLICOS 

292 

02 07 00 

◄15 

◄88 

15.452.0013.20&,11.0000 
4.4.80.~1 .00 
510 
110 000 

M■nutanç:lo do■ P'■aNioa 411 d■- VIH Públk::■- Urh■ naa 
OBRAS E INSTALAÇÕES 
Ouln• Trantferfndls óe ConYfnlos CII Unllo 
Convtnio■ 

-4.235.00 
F.R. GNpo: 1 510 O: 

SEC.MUN.OE EDUCAÇÃO, CULTU~. ESPORTE E LAZER. 

12.3&1 .0013.1009.0000 
4.4.90.51 .00 
125 
110 000 

13.392.0018.2054.0000 
3.3.,io.39.00 
001 
200 000 

Con■truçlo Cf411 Unkllcfn Eaool■ ,.a •17◄.000,00 

OBRAS E INSTALAÇôES F.R. Grupo: 1 125 O!: 
TranaíeflndHd411 Corwlnloa OY de Contnllo:a de RepeNe vlncYi.doti. Ed 
C<lmtool 

PfOl"r'I09I.O cre EVentot CUlturelt -e.000,00 
OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA 
R~• C>rdln'rlOt 

F.R. Grupo: 1 001 OC 

Edu<Oç6o 

02 09 01 FUNDO MUNICIPAL 0A CRlANÇA E 00 AOOLESCENTE - FMCA 

$31 06, 122..000'2, 1017.0000 Aquiaiçlo de Móvel■. e Equlp.~ra deWrT\/Olv.do9 Programa 1, -110.25 

53◄ 

535 

536 

◄..4.00.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERlAL PERMANENTE 
001 R&an0• OJdlii,not 
«>O 000 A-ncll Soclol 

0&.2~.0017.2050.0000 
3.1_go_04_00 
001 

- 000 

08.243.0017.2050.0000 
3.1 .90.13.00 
001 

- 000 

08.243.0017.201SO.OOOO 
3..3.80,30,00 
001 

- 000 

08.2C.0017.2050..0000 
3,3.gf).36.00 
001 

- 000 

Aeust. SOàal 8 Cólnçll e IO Ac!Olnc:ente 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINA.DO 
Raanoa Ordin6rb• 
AMISllnclt Soelill 

A..i.t. Social • Cri■ nç,a t1 ao Adolescente 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS 
Reanoa Ordln,OOII 
Almttncll Soall 

A.Nlll. Soclal • Cn■ nç.a 411 to Adolatoentti 
MATERIAL CE CONSUMO 
Reanos0rdln,r1o1i 
A..i.tfincla Social 

A.Nisl. Soâal • Cri■ nça 411 110 Adolncanta 
OUTROS SERV1ÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FiSICA 
RIClnOa Ordin'riot 
~ndtSodlll 

F.R. Grupo: 1 001 OC 

-110.25 
F .R. Grupo: 1 001 CX: 

-2.205,00 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

-110,25 
F.R, Gn.Jpo; 1 001 OC 

-110,25 
F.R. Grupo: 1 001 OC 

06.2.cl.0017.20!50.0000 All-lilt. Soàll a C111nça e to Ac!Olnc:ente ·110,2:5 
3.3,gQ,39,00 OUTROS SERV1ÇOS OE TERCEIROS - PESSOA JURIOICA F.R. GnJpo: 1 001 OC 
001 Reanoa ordln'rbl 
«>O 000 A~ndll Snt.:illll 

DECRETO Nº 11 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 -LEI N.377 

02 11 00 FUNDO MUNICIPAL OE ASSISTENCIA SOCIAL -FMAS 

570 

571 

574 

575 

580 

585 

588 

589 

500 

08.243.0017.2051 .0000 
3.3.90.32.00 
311 
400 001 

08.243.0017.2051 .0000 
3.3.90.35.00 
311 
400 001 

08.243.0017.2052.0000 
3.1 .90.04.00 
311 
400 001 

08.243.0017.2052.0000 
3.1 .90.11.00 
311 
400 001 

08.243.0017.2062.0000 
3.1.90.04.00 
001 
400 000 

08.243.0017.2062.0000 
3.3.90.33.00 
001 
400 000 

08.243.0017.2062.0000 
4.4.91.51.00 
001 
400 000 

08.244.0002.1017.0000 
4.4.90.52.00 
311 
400 001 

08.244.0002.1041.0000 
4.4.90.51.00 
311 
400 001 

Manuterição dos Serv .Convivencia e Foll de VilCtJlos -SCFV -4.570,97 
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATIJIT,F.R. Grupo: 1 311 04 
Transfeiência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
PRO.JOVEM 

-8.429,03 Manutenção dos Serv.Convivencia e Fo~. de V1>C1Jlos -SCFV 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA F.R. G1Upo: 1 311 04 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
PRO.JOVEM 

Ações do Programa Primeira lnfancia -810,00 
CONTRATAÇAO POR TEMPO DETERMINADO F.R. G11Jpo: 1 311 04 
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
PRO.JOVEM 

Aç,les do Prcgrama Pnmelra lnfanda -6.513,75 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 1 311 04 
Translerência de Recursos do Fundo Nacional de Ass~lência Social - FN 
PRO.JOVEM 

Maootenção do FMAS •2,205,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO OETERMI NADO F.R. Grupo: 1 001 00 
Recursos Ordinárils 
Assistência Social 

Manutenção do FMAS -206,00 
PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO F.R. G11Jpo: 1 001 00 
Recursos Ordinárils 
Ass~1ência Social 

Manutenção do FMAS -205,00 
OBRAS E INS TALAÇÔES F.R. GIUpo: 1 001 00 
Recursos Ordinárils 
Assistência Social 

Aquisiçáo de Móveis e Equip.para desenvo~.dos Programas -4.717,50 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R. Gnrpo: 1 311 04 
Tra~slerência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -FN 
PRO.JOVEM 

Reforma e Amplia,ão do CRAS ·1.102,50 
OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. G1Upo: 1 311 04 
Transler!ncia de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FN 
PRO.JOVEM 

DECRETO NO 11 , DE 01 DE JUNHO DE 2020 - LEI N.377 

02 11 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

591 

607 

re.244.0017.2047.0000 
3.1 .90.04.00 
311 
«lO 001 

re.244.0017.2049.oooo 
3.1.90.04.00 
311 
«lO 001 

02 13 00 FUNDEB 

1142 12.3e1.(l0282032.0000 
3.1.90.11 .00 
117 
230 000 

Anulação ( -) 

Dnerwc~lmtnto Soclal e Cklldlnll • Prottçlo !Wlicl EqlAoe Vol -115,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.Grupo: 1 311 04 
Tran1rerlncia de RtCIJíllOldo fllldo Nacional de Alallttncll Sodal- FN 
PROJOVEM 

Gtatlo 01101111J1l~1d1 dl1Açondo 80181 F1m1111 - IGD ·1.205,00 
CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.Grupo: 1 311 04 
Transferlncia de RtC1Jrao1do F111do Nacional de Aamtncil Soàal-FN 
PROJOVEM 

Enc.corn oa Prof.do Mllgloterlo • 60lf, • Ena.Furda,,.,nlal 
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS- PESSOAL CIVIL 
Tranllltrlncias do FUNDES - Compfementaçlo da Unl6o 
FUNDES • Maglatélto 

-310.000,00 
F.R.Grupo: 1 117 ~ 

-1.189.525,62 

Artigo 3o . - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

ONELIO CARVALHO DOS SANTOS 
PREFEITO MUNICIPAL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Sôss$ 
A C1■l1h do f•t■ ro 

Contrato Nº 044/2020 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Sussuapara 

Rua José Domingos da Rocha, nº 100 - Sussuapara - Piauí 
CNPJ. OI.612.755/0001-00 
Fone: 0xx89 - 3425-0029 

EXTRATO DE CONTRATO 

Procedimento Ucitatório: nº 008/2020 

Processo administrativo: n• 044/2020. 

Modalidade: Dispensa. 

Objeto: aquisição de EPIS (álcool, aventais, luvas, máscaras, óculos, protetores faciais. 

propés, roupagem medica, toucas) e termômetros digitais para o enfrentamento do covid-

19 no Município de Sussuapara-PI. 

Contratante: Prefeitura e Secretaria Municipais. 

Contratada: DISTRIBUIDORA NOGUEIRA DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP 

(DISNOMED), CNPJ n• 03.315.618/0001-39. 

Base legal: Art. 24, N da Lei n° 8.666/93, c/cArt. 4º, § 1, da Lei nº 13.979 de 06/02/2020 

Valor: R$ 198.1 32,50 (cento e noventa e oito mi l, cento e trinta e dois rea is e cinquenta 

centavos). 

Fonte de recurso: CUSTEIO/PAB-COVID19, ASSISTÊNCIA MÉDICA E SANITÁRIA, 

MANUTEÇÃO DE ENCARGOS DA ADMINISTRAÇÃO GERAL, PROGRAMA PISO 

BÁSICO FIXO/APOIO - PSB, MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL E MANUTENÇÃO FME-COVID19. 

Vigência do contrato: Até 31/12/2020. 

Data da Assinatura: 17 de setembro de 2020. 

~ 

Sôssta;â 
A C1■l1h do flttro 

ESTADO DO PIAUÍ 
Prefeitura Municipal de Sussuapara 

Rua José Domingos da Rocha, nº 100 - Sussuapara - Piauí 
CNPJ. Ol.612.755/0001-00 
Fone: Ox.x89 - 3425-0029 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 

Sussuapara (PI), 17 de setembro de 2020. 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA N° 008/2020 

OBJETO: aquisição de EPIS (álcool, aventais, luvas, máscaras, óculos, protetores faciais, propés, 
roupagem medica, toucas) e telil!ômetros digitais para o enfrentamento do covid-19 no Município 
de Sussuapara-PI. 

ASSUNTO: Ratificação e celebração de contrato 

Com fulcro no An. 24, IV da Lei nº 8.666/93, e/e An. 4°, § I, da Lei nº 13.979 de 06/02/2020 e no 
Parecer da Assessoria Jurídica deste Município, Ratifico a orientação técnica da Comissão 
Pennanente de Licitações e determino a contratação da empresa: DISTRIBUIDORA NOGUEIRA 
DE MEDICAMENTOS LTDA-EPP (DISNOMED), CNPJ nº 03.315.618/0001-39, para a 
aquisição dos citados materiais. O valor do contrato será de R$ 198.132,50 (cento e noventa e oito 
mil, cento e trinta e dou reais e cinquenta centavos), conforme proposta/orçamento que faz parte 
deste processo. 

Publique-se. 

~)~~vi ~rÍ.121.. 
Edvardo Antonio da Rocha 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNJClPAL DE EDUCAÇÃO 
PRAÇA MlNOR FTQMINO DE SOUSA, S/N, CENTRO 

CEP.: 64763-000 CNPJ 0l.612.569/0001-70 

Portaria N" 46 de 15 de setembro de 2020 

Dispõe sobre a revogação da licença. 
remunerada do (a) servidor (a) do 
Municlpio de Capitão Gervasio Oliveira 
-PI. 

A Prefeita do Município de Capitão Gerva.~io Oliveira, Estado do Piauí, no uso 
de sues atribuiçõel! legais, conferidas pela Lei orgânica do Municipio de Capitão 
Gcrvasio Oliveira - PI 

RESOLVE: 

Art. 1° Revogar a licença remunerada concedida ao servidor (a) MARILENE 
FERREIRA DOS SANTOS, solteira, técnica de enfermagem, CPF 004.449.483-17, 
RG 2.188.246 SSPIPI, residente na Avenida Antonio Mendes de Sousa, atendendo a. 
solicitação da mesma, diante da sua desistência de concorrer ao cargo eletivo de, 
vereadora, por este muoiclpio. 

Art. 2° A presente portaria entra cm vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a O 1 de setembro de 2020. 

Art. 3° Revogada a.~ disposições anteriores a esta portaria. 

Publique-se, certifique-se e cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Muoicipio de Capitão Gervasio Oliveira - PJ, aos 15 
dias do mês de setembro do ano de 2020. 

Portaria 

QABRDQ A 9LlVBlltA BLBÕÍ:>A LUZ 
PRltFaTA DO MUNJclP!O OS CAATÃO Gl!KVÃSIO OLIVJ:IRA- 1'1 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPITÃO GERVÁSIO OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PRAÇA MlNOR FlRM1 0 DE SOUSA, S/N, CENTRO 

CEP.: 64763-000 CNPJ 0l.612.569/0001-70 

º 47 de 15 de setembro de 2020 

Dispõe sobre a revogação da licença 
remunerada do (a) servidor (a) do 
Município de Capitão Gcrvasio Oliveira. 
-PI. 

A Prefeita do Municipio de Capitão Gervasio Oliveira, Estado do Piaui, oo uso 
de suas atribuições legais, conferidas pela Lei orgânica do Município de Capitão 
Gervasio Oliveira - PJ 

RESOLVE: 

Art. l º Revogar a licença remunerada concedida ao servidor (a) ANTONIO DE 
SOUSA NETO, casado, professor, CPF 728.640.953-00, RG 3.965.836 SSPIPI, 
residente na Avenida Antonio Mendc de Sou a, atendendo a olicitação da mesma, 
diante da sua desistência de concorrer ao cargo eletivo de vereadora, por este município. 

Art. 2° A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeito 
retroativo a O l de setembro de 2020. 

Art. 3° Revogada as disposições anteriores a esta portaria. 

Publique- e, certifique- e e cumpra-se. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capitão Gcrva.~io Oliveira - PJ, aos 15 
dias do mês de setembro do aoo de 2020. 

PREPEITA DO MUNlcfPIO DE CAPITÃO OERVÃBIO OUVEIRA-Pl 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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l!STADO DO PIAUI 
PREFEITURA MlJNICJPAL DE IPIRANGA DO PJAut 

CNPJ: 06.553.747/0001-53 
!'roça Roa Cortez, oln, Cenll'O -CEP: 64.S40-000- lpinnp do Plaul -PI. 

HomePage: www jpjpnp pi sov br 
e-mail: pmioima@iR com br - Fone (0u89) 3440-12.50 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 0'1:7/20ZA). CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO TÉCNICO EM ENFERMAGEM/ PLANTONISTA NO 

AMBULATÓRIO COVID, NO MUNJCÍP[O DE JPJRANGA DO PIAUÍ- PJ. 

CONTRATADO: ANELICE CICERA DA SILVA - CPF: 267.439.708-08. VIGffiCIA: 6 

(SEIS) MESES. VALOR: R$ 1.045,00 (UM MO. E QUARENTA E CINCO REAIS) 

MENSAIS. FONTE DE RECURSOS: RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS 

(COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

17/08/2020. 

VALDe.O~ DE SOUSA 

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

l!STADO DO PJAUI 
PREFEITURA MUNICJPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06J53.747/000l-5l 
Proço Rosa CO<I.., Jln, C<ntro • CEP: 64.'40-000- lplranp do Piauí - PI., 

HamePage: WWW IPIRDP pj l9Y br 
&-mau: nminican11@i1 com bc - Fone (On:89) 3440-l 2SO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 028/2020. tONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO TÉCNICO EM ENFERMAGEM/ PLANTONISTA NO 

AMBULATÓRIO COVID, NO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUÍ- PL 

CONTRATADO: MARIA DE LOURDES DE ARAÚJO SANTOS - CPF: 835.601.903-63. 

VIGtNCIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R$ 1.045,00 (UM MIL E QUARENTA E CINCO 

REAIS) MENSAIS. PONTE DE RECURSOS: RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS 

(COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO, 

t 7/08/2020. 

V AJ.J)mÍM,~DE SOUSA 

Secretário Muni~ de Saúde 

Contratante 

l!STADODOPIAUI R PREFEITURA MlJNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.5Sl.747/0001-Sl 

Proço Rosa Cortez, s/n, Cenln> • CEP: 64.'40-000 - lpúznp do Piaul - PI. 
Home:Pqe: WWW iPi'IDP Di l9Y hr 

E-mail: pmipjmu@I• Sllll hr • Fone (Oxx89) 3440-1250 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 029/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO TÉCNICO EM ENFERMAGEM/ PLANTONISTA NO 

AMBULATÓRIO COVID, NO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUÍ- PI. 

CONTRATADO: MAURIENE DE JESUS MARTINS- CPF: 221.399.578-81. VIGÍNCIA: 6 

(SEIS) MESES. VALOR: R$ 1.045,00 (UM MIL E QUARENTA E CINCO REAIS) 

MENSAIS. FONTE DE RECURSOS: RECURSOS DO SUS DESTINADOS .AO 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS. 

(COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

17/08/2020. 

VAJ.J)~ESOUSA 

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

.Ji,.. -
l!ST ADO DO PIAUI 

PREFEITURA MlJNICJPAL DE IPIRANGA DO PJAut 
CNPJ: 06.5'3.747/0001·'3 

Praça Rma c:onez, oln, C<ull'O • CEP: 64.540-000 - lpinmp do Piaul - PI. 
HomcPage! WWW iUM,a Pi IPY bc 

fADl.il: PtwnirMP@lr com br - Fone (OD19) J440-l250 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 030/2020. CONTRATAÇÃO DE, 

SERVIÇO COMO TÉCNICO EM ENFERMAGEM/ PLANTONISTA NO 

AMBULATÓRIO COVID, NO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUÍ- PJ. 

CONTRATADO: MARIA ELIANE DOS REIS SILVA LIMA - CPF: 924.206.803-91. 

VIG~CIA.: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R$ 1.045,00 (UM MIL E QUARENTA E CINCO 

REAIS) MENSAIS. FONTE DE RECURSOS: RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS. 

(COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO:: 

17/08/2020. 

VALD~DESOUSA 

Secretário Municipal de Saúde 

Coottatantc 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06,5'3.747/0001-53 
Proço Rou. Cone2_ oln, Centro• CEP: 64.540-000- lpinnp do Piaul - PI. 

HomcPagc: WWW ÍPÍIIDIP pj 19Y br 
E-mail: pmjpimuu@jg çom,hr - fcoe (OxxS9) 3«0--1250 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 031/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO MÉDICO PLANTONISTA NO AMBULATÓRIO COVID, NO 

MUNICÍPIO DE IPJRANGA DO PIAUÍ- PI. CONTRATADO: GABRIEL CARVALHO 

BARBOSA - CPF: 045.956.723-30. VIGtNCIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R$ t.800,00 (UM 

MIL E OITOCENTOS REAIS) MENSAIS POR PANTÃO. FONTE DE RECURSOS: 

RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 

SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS (COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA 

DAAS~INATURA DO CONTRATO: 21/08/2020. 

VAUY~IJ.liÍmo DE SOUSA 

Scaetido Municipal de Saúde 

Contratante 

ISTADODOPIAUI § 
PREFEITURA MlJNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.1◄1/0001-53 
Praça Rasa Cortez. s/n. Centro• CEP: 64.540-000 - lpÍl1llp do Pi111I - PI. 

HomcPaae: WWW iPÍBDP:Pi 19Y br 
&,mall: pmi•lmuu@I• com br- Fom, (Oxx89) 3440--12.l0 w 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 032/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO FISCAL SANITARIO- COVID-19. NO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO 

PIAUÍ- PJ. CONTRATADO: PRYSCILA RAVENE CARVALHO Oi.IVEIRA - CPF: 

049.392.733-69. VIG~CIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R$ t.045,00 (UM MIL E 

QUARENTA E CINCO REAIS) MENSÂIS. FONTE DE RECURSOS: RECURSOS DO 

SUS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 

NACIONAL- CORONAVÍRUS (COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA DA 

ASSINATURA DO CONTRATO: 17/08/2020. 

VALD~ODESOUSA 

Secrctlirio Municiptl de Saúde 

Contratante 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO P!Aut 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.5S3.747/000I-S3 
Praça Rosa Concz, s/n, Ccotro • CEP: 64.5'40-000- tpnnp do Piaul- PI. 

HomePage: WWW ipiranp pj,19y,br 
E-mail: pmlnimop@jg çom br • Fone (Oxx89) 3440-l 2S0 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 033/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO FISCAL SANITÁRIO- COVID-19, NO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO 

PIAUÍ- PI. CONTRATADO: FRANSUELTON OLIVEIRA SOUSA - CPF: 059.846.623-10. 

VIGàNCIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R$ 1.045,00 (UM MIL E QUARENTA E CINCO 

REAIS) MENSAIS. FONTE DE RECURS()S: RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO 

ENFRBNTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL- CORONA VÍRUS 

(COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA DA ASSINATURA 00 CONTRATO: 

17/08/2020. 

VAJJ)E~O DE SOUSA 

ScctellÍ.rio Municipal de Saúde 

Contt:atllnte 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

. CNPJ: 06.553.747/0001-Sl 
Praça Rosa Conez. s/n, Centro· CEP: 64.540-000- lpinnp do Piaul- PI. 

Home.Plge: WWW lpQMp pj l9Y bs: 
E-mail: pmlplrapp@lg.oom.br • Fone (Oxxl9) 3440-1250 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 034/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO FISCAL SANITÁRIO- COVID-19, NO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO 

PIAUÍ- PI. CONTRATADO: BRUNA. VIRGINIA DA SILVA.SANTOS - CPF: 049.392.563-

59. VIGmlCIA: 6 (SEIS) MESF.S. VALOR: R.$ 1.045,00 (UM MIL E QUARENTA E CINCO 

REAIS) MENSAIS. FONTE DE; RECURSOS: RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS 

(COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA DA ASSINATURA 00 CONTRATO: 

17/08/2020. 

VAJJ)~ODE SOUSA 

~cí.rio Municipal de Saúde 

Contt:atante 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICII' AL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

. CNPJ: 06.553.747/0001-53 
.Praça Rosa Cortcz, s/n, Ccotro • CEP: 64.540-000 - lpiranp do Plaul - PL 

HomcPqe: WWW jpipgapi ROY br 
E-mail: pmlpjranga@lg com br • Fone (Oxx!9) 3440-llSO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 035/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO FISCAL SANITÁRIO- COVID-19, NO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO 

PIAUÍ- PI. CONTRATADO: STEPHANIE VIEIRA DE SOUSA - CPF: 069.891.053-21. 

VIGmlCIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R$ t.045,00 (UM MIL E QUARENTA E CINCO 

REAIS) MENSAIS. FONTE DE RECURSOS: RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO 

ENFRENT.AMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS 

(COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA DA ASSINA'fllRA DO CONTRATO: 

17/08/2020. 

VAJJ)~ODESOUSA 

Seaecí.rio Municipal de Saúde 

Contt:alllnte 

ESTADODOPIAUI 
PREFEITURA MllNICIP AL DE'IPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.5S3.747/000l•S3 
Praça Rosa Conez. s/n, C,,,tro • CEP: 64.540-000 - lpinnp do Piaul - PI. 

HomePage: www ioklna Pi gpy br 
E-mail: pmjnlmoga@jg.com br - Fone (Oxx89) J.4.40-1250 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 036/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO BIOMÉDICA NO AMBULATÓRIO COVID, NO MUNIÇÍPIO DE 

IPIRANGA DO PIAUI- PI. CONTRATADO: JlJLIANE MOREIRA RAMOS - CPF: 

047.214.663-74. VIG~CIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R.$ t.800,00 (UM MIL E 

OITOCENTOS REAIS) MENSAIS. FONTE DE RECURSOS: RECt:JRSOS DO SUS 

DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL

CORONAVÍRUS (COVID-19) E REéURSOS PRÓPRIOS. DATA .DA ASSINATURA DO 

CONTRATO: 17/08/2020. 

VAI..D~DESOUSA 

ScctebÍrio Municipal de Saúde 

Contratante 

ESTADO DO P!Aul 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.747/0001-53 
Pnça Rosa Concz, ll'll, Ccolnl • CEP: 64.S40-000- lpÍrlllp do Pilul -PI. 

HomePqe: WWW jpllJQp,,pj 80V br 
E-mail: pminitJnn@lc.com br· Fone (OD.19) 3«o-t250 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 037/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO APOIOADORA DA LIMPEZA NO AMBULATÓRIO COVID, NO 

MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUf- PI. CONTRATADO: MARIA ISABEL DE 

JESUS SANTOS· CPF: 254.782.268-74. VIGmlCIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R$ 1.045,00 

(UM Mll.. E QUARENTA E CINCO REAIS) MENSAIS. PONTE DE RECURSOS: 

RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 

SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS (COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA 

DA ASSINATURA DO CONTRATO: 17/08/2020. 

VALD~-0 DE SOUSA 

Secreliri.o M ~cipal de Saúde 

Contratante 

ESTADODOPLWI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.S53,747/0001·53 
Praça ROOl Conez. sln, Centro • CEP: 64.5'40-000 - Ipinnp do Plau.l - PI. 

HomePqe: WWW jpirpnR9 pj ROY br 
E-mail: pmjpjranoa@i• com br- Fono (Oxxl9) 3440-1250 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 038/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO APOIOADORA DA LIMPEZA NO AMBULATÓRIO COVID, NO 

MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUÍ- PL CONTRATADO: LEILANE MARIA DOS 

SANTOS - CPF: 008.649.243-80. VIGmlCIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R$ t.045,00 (UM 

MIL E QUARENTA E CINCO REAIS) MENSAIS. FONTE DE RECURSOS: RECURSOS 

DO SUS DESTINADOS AO ENFRENTA.MENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 

NAOONAL- CORONAVÍRUS (COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA DA 

ASSINATURA DO CONTRATO: t 7/08/2020. 

V AJ..D~O DE SOUSA 

SectellÍrio Municipal de Saúde 

Contratante 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO P1Au1 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06..153.747/000MJ 
Pn,ça Rosa Cortez, s/n, Cenlnl - CEP: 64.S40-(\00 - lpinnp do Piaul - l>I. 

HomePa,e: WWW fpjn,np oi ROY br 
&mall: pmjpj!IPP@j• çom br - Fone (Ox"89) 3440--12SO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 039/2020. CONTRATAÇÃO OE 

SERVIÇO COMO ENFERMEIRO PLANTONISTA NO AMBULATÓRIO COVID, NO 

MUNICÍPIO OE IPIRANGA DO PIAUÍ- PI. CONTRATADO: MA1HEUS SOARÊS 

SANTOS - CPF: 054.992.623-22. VIG~CIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R$ 1.800,00 (UM 

MIL E OITOCENTOS REAIS) MENSAIS. FONTE DE RECURSOS: RECURSOS DO 

SUS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 

NACIONAL- CORONAVIB.US (COVI0-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA DA 

ASSINATURA DO CONTRATO: 17/08/2020. 

...,il,; -

V ALD~E SOUSA 

Scaewio Municipal ilc Saúde 

Contratante 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.SSJ.747/0001-53 
Pn,ça Rou Cortez, s/n, Cai1m - CEP: 64.540-000- lpilanp do Plaüf - PI. 

HomePage: www ieiranmei gov br 
&-ma.11: pmipânu,,■@ie rom hr -Fone (Oxx89) 3440-1250 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 040/2020. CONTRATAçAO DE 

SERVIÇO COMO MÉDICO PLANTONISTA NO AMBULt\TÓRIO COVID, NO 

MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUÍ- PI. CONTRATADO: ROBERTO ARAUJO DE 

CARVALHO - CPF: 019.553.753-05. VI<IBNCIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R$ 1.800,00 

(UM M1L E OITOCENTOS REAIS) MENSAIS POR PANT.Ã.O. FONTE DE RECURSOS: 

RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE 

SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS (COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA 

DA ASSINATIJRA DO CONTRATO: 17/08/2020. 

VA.In~DESOUSA 

Scaetá.ào Mwúcipal de Saúde 

Contratante 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.SSJ.747/0001-SJ 
Pn,ça Rou C<Jnez, s/n, Centro - CEP: 64.S40-000- lpiranp do Plaul - PI. 

HomePago: www.ipiryp,pj 19Y br 
&-·mail; pmipú;Mp@Jg.com.br • Fone (Oxx.89) 344~12.S0 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 041/2020. CONTRATAçAO DE 

SERVIÇO COMO TÉCNICO EM ENFERMAGEM/ DIARISTA NO AMBULATÓRIO 

COVID, NO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUÍ- PI. CONTRATADO: KETHYLLEY 

SANDIEU.E FONTES VIEIRA - CPF: 052.249.843-43. VIGêNCIA: 6 (SEIS) MESES. 

VALOR: R$ t.045,00 (UM MIL E QUARENTA E CINCO REAIS) MENSAIS. FONTE DE 

RECURSOS: RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS (COVI0-19) E RECURSOS 

PRÓPRIOS. DATA DAASSINATIJRA DO CONTRATO: 17/08/2020. 

VA.In~E SOUSA 

Secretário Municipal de Saúde 

Contr:atantc 

E.STADODOPIAUI • PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 
CNPJ: 06..IS3.747/000I-S3 

Praça Rosa Cortez, s/11, Cenlro - CEP: 64.540-000- lpinmga do Pllul - PI. 
Homc:Pa&e: www.jpirmp pj ROY br 

E-mail: pmjpiiluq@i• com br - Fone (Oxxl9) 3440--1250 . 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 042/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO MÉDICO PLANTONISTA NO AMBULATÓRIO COVID, NO 

~ICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUÍ- PI. CONTRATADO: FRANCISCO DE ASSIS 

DO MONTE AI.MONDES - CPF: 062.502.133-92. VIGtNCIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: 

R$ 1.800,00 (UM Mil. E OITOCENTOS REAIS) MENSAIS POR PANTAO. FONTE DE 

RECURSOS: RECURSOS DO SUS DESTINADOS Ao ENFRENTAMENTO DA 

EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS (COVID-19) E RECURSOS 

PRÓPRIOS. DATADAASSINATIJRADO CONTRATO: 17/0.8/2020. 

V ALDE~t DE SOUSA 

Scaetúio Municipal de Saúde 

Contratante 

ESTADODOPIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06..ISJ.747/000l•SJ 
Pn,ça Rosa Cortez, s/n. C,,,tro • CEP: 64..!40-000 - lpiranp do Pllul - PI. 

HomePage: ww ipimp pi goy br 
E•mail: pmjpjranu@il com br • Fone (Oxx89) 34-10-1250 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 043/2020. CONTRAT~çAO DE 

SERVIÇO COMO MÉDICO PLANTONISTA NO AMBULATÓRIO COVID, NO 

MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUÍ- PI. CONTRATADO: MARIANA REIS DIAS

CPF: 024.006.103-98. VIGêNCIA: 6 (SEIS) MESES. VALO~ R$ 1.800,00 (UM MIL E 

OITOCENTOS REAIS) MENSAIS POR PANT.Ã.O. FONTE DE RECURSOS: RECURSOS 

DO SUS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 

NACIONAL- CORONAVÍR,US (COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA DA 

ASSINATIJRA DO CONTRATO: 17/08/2020. 

VALD~DEs·ouSA 

Seaetúio Municipal de Saúde 

Contratante 

l!ST ADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

CNl>J: 06.SSJ.747/0001-53 
Praça Rou Cortez, s/n, Cailnl - CEP: 64.540-000 - lpiranp do Piaw - PI. 

HomePage: WWW ipirfn&Pi gQY br 
E-mail: pmjpjppq@j• com br - Fone (Oxx89) 3440-llSO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 044/2020, CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO MÉDICO PLANTONISTA NO AMBULATÓRIO COVID, NO 

MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUÍ- PL CONTRATADO: EMMANUEL FRAGOSO 

BRAGA - CPF: 035.275.994-10. VIG~CIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R$ 1.800,00 (UM 

MIL E OITOCENTOS REAIS) MENSAIS POR PANT.Ã.O. FONTE DE RECURSOS: 

RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA ~GÊNCIA DE 

SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS (COVI0-19) E RECURSOS PRQPRIOS. DA'rA 

DAASSINATIJRADO CONTRATO: 17/08/2020. 

V AIDFlllu!llliIÂlm DE SOUSA 

Seaetúio Municipal de Saúde 

Contr:alllllte 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PlAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 00 PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.747/0001-53 
Praça Rosa Co<tez, s/n, Centro- CEP: 64.540-000-lpinnp do Pi111f - PI. 

HomeJ>q,e: WWW ipilQp,pj gpy br 
E-mail: pmjpjranu@jg com br- Fone (Oxx89) 3440-1250 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 045/2020. CONTRATAÇÀO DE 

SERVIÇO COMO FISCAL SANITÁRIO- COVID-19, NO MUNICÍPIO DE lPIRANGA DO 

PIAUÍ- PI. CONTRATADO: VELANE ALVES LEAL - CPF: 600.145.333-08. VIGtNCIA: 6 

(SEIS) MESES. VALOR: R$ 1.045,00 (UM MIL E QUARENTA E CINCO REAIS) 

MENSAIS. FONTE DE RECURSOS: RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO 

ENFR.ENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS 

(COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA DA ASSINATURA DO CONfRATO: 

17/08/2020. 

VALD~O DE SOUSA 

Secretário Municipal de Saude 

Conmtante 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.747/0001-53 
Praça Rosa Corttz, s/n, Centro• CEP: 64.540-000- lplnnp do Plaul - PI , 

HomePage: WWW ipirapga pj @OY br 
E-mail: pmipjranu@i• com br - F011e (O>ot89) 3440-1250 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONfRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° o-kí/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO MÉDICO PLANTONISTA NO AMBULATÓRIO COVID, NO 

MUNICÍPIO DE lPIRANGA DO PIAUÍ- PI. CONTRATADO: MARCOS ANTÓNIO 

BEZERRA NETO• CPF: 014.224.283-70. VIG~CIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R$ 

t.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAlS) MENSAIS POR PANTAO. FONTE DE 

RECURSOS: RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO ENFR.ENTAMENTO DA 

EMERG~CIA DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍR.US (COVID-19) E RECURSOS 

PRÓPRIOS. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 21/08/2020. 

v AI.D~g{.f DE souSA 
Seactário Muniàpal de Saude 

Conm.tante 

ESTADODOPIAUI • PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.S53.747/0001-53 

Praça Rosa Conez, 11n, Centro. CEP: 64.540-000- lpiraop do Pi111f - PI. 
HomcPaac: www ipinnga pf snbr 

E-tnail: pmipiranp@ig,çom.br- Fone (Oxx89) 3440-1250 W 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 048/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMQ FISCAL SANITÁRIO- COVID-19, NO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO 

PIAUÍ- PL CONlRATADO: ROSILANE DE CARVALHO LIMA - CPF: 967.446.343-72. 

VIG~CIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R$ 1.045,00 (UM MIL E QUARENTA E CINCO 

REAIS) MENSAIS. FONTE DE RECURSOS: RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO 

ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS 

(COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS . . DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

21/08/2020. 

VALD~O DE SOUSA 

Secretário Municipal de Saúde 

Conmtante 

JU,.. -
l!STADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 
CNPJ: 06.5'3.747/0001-Sl 

Pnça Rosa Ccnez, s1n. Conln> -CEP: 64.540-000 - lpinnp do PIIUl - PI. 
HomcPqe: WWW jpirJnp,pj IOY b[ 

E-mail: prnipfclnp@jg SHD hr - Fone (Oxx89) 3440-1250 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 049/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO ENFERMEIRO PLANTONISTA NO AMBULATÓRIO COVID, NO 

MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUf- PI. CONTRATADO: ROSANNA RAFENA 

RIBEmo BARBOSA • CPF: 024.322.163-00. VIGtNCIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R.$ 

t.800,00 (UM MIL E OITOCENTOS REAIS) MENSAIS. FONTE DE RECURSOS: 

RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGê.NCIA DE 

SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS (COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA 

DAASS~ATURA DO CONTRATO: 21/08/2020. 

VALDEMAR~~ DE SOUSA 

Seactirio Municipal de Saúde 

Contratante 

ESTADODOPIAUI f! PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 00 PIAUÍ 
CNPJ: 06.553.747/0001•53 

Praça Rosa Cortez, s/n, Centro - CEP: 64.540-000 - lpinnp do Pl111f - PI. 
Homef>a&e; WWW inimop oi K9Y la:: 

E-mall~ nminir1na@i1 e.oro br.- Fone (Oxxl9) 3440--12.SO . . 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 050/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO TÉCN"ICO EM ENFERMAGEM/ PLANTONISTA NO 

AMBULATÓRIO COVID, NO 'MUNICil'IO DE IPIRANGA DO PIAUÍ- PI. 

CONTRATADO: HELENA MARIA DA SU:.VA CRUZ - CPF: 294.048.798-78. VIGtNCIA: 

6 (SEIS) MESES. VALOR: R.$ 1.045,00 (UM M1L E QUARENTA E CINCO REAIS) 

MENSAIS. PONTE DE RECúRSo·s, RECURSOS DO sus DESTINADOS AO 

ENFRENT.AMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL- CORONA VÍRUS 

(COVID-19) E RECUJ{SOS PRÓPRIOS. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

21/08/2020. 

Ji,... -

VAID~ODESOUSA 

Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

ESTADO DO PIA.UI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.,,3.747/0001-53 
Praça Rosa Cortcz. 5/n, CenllU - CEP: 64.540-000 - lpllanga do Piaul - PI. 

HomcPqc~ WWW iPiADP.Pi goy br 
E--mail: pmiplragp@jg com br- Fone (Oxx89J 3440-12.50 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 051/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO ENFERMEmo PLANTONISTA NO AMBULATÓRIO COVID, NO 

MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO PIAUÍ- PI. CONTRATADO: CAmo EMANUEL LEAL 

DOS SANTOS- CPF: 027.576.363-32. VIGtNCIA: 6 (SEIS) MESES. VALOR: R.$ t.800,00 

(UM MIL E OITOCENTOS REAIS) MENSAIS. FONfE DE RECURSOS: RECURSOS 

DO SUS DFSTINADOS AO ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 

NACIONAL- CORONAVÍRUS (COVID-19) E RECURSOS PRÓPRIOS. DATA DA 

ASSINATURA DO CONTRATO: 25/08/2020. 

VAID~DESOUSA 

Secretário Municipal de Saúde 

Conm.tante 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ll'IRANGA DO PIAUÍ 

CNPI: 06.SSl.747.0001-Sl 
Pnço Rosa C<!nez, s/n, Cenb'o • CEP: 64.S40-000 - lpinnp do Piaul - Pt 

HomePqe: WWW ipkang.pj SOYbt 
E-.. 11 , pmjpjranp@tg.ccm br • Fone (Oxxl9) l440-12SO 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N" 0S2/2020. CONTRATAÇÃO DE 

SERVIÇO COMO FISCAL SANITÁRIO- COVID-19, NO MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO 

PIAUÍ- PI. CONTRATADO: NAIE.TY DE JESUS BARBOSA - CPF: 052.870.383-80. 

VIGtNCIA: 6 (SEIS) MESES, VALOR: R$ 1.045,00 (UM MIL E QUARENTA E CINCO 

REAIS) MENSAIS. FONTE DE RECURSOS: RECURSOS DO SUS DESTINADOS AO 

ENFRENTAMENTO DA EMERGmlCIA DE SAÚDE NACIONAL- CORONAVÍRUS 

(COVID-19) E RECURSOS P.RÓPRIOS. DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 

26/08/2020. 

VAID~~tmo DE SOUSA 

Secretário Municipal de Saúde 

ConttalllDtc 

1-R) PREFEITURA DE 

W. ITAINÓPOLIS 

POSSE N' 53/2020 

TERMO DE COMPROMISSO E POSSE 

.J.PU,t 
T ' o,. 
:, ,. 
l 3 
~ 
urncef 

61'"""9"111 ... 

Aos 11 (ONZE) dias do mês setembro do ano de dois mil e vinte 

(2020). o (a) Sr. (a), GIGUOLLA DE MOURA MAC~D0 COSTA. compareceu 
perante ao chefe do RH. Setor Pessoal para exercer em caráter efetivo as 
atribuições inerentes ao cargo de ENFERMEIRO-PSF, lotado (o) na 
Secretaria Municipal de Saúde, com carga horário de 40 horas semanais , 
em virtude de aprovação em Concurso Público edital 001/2019. cujo, 
resultado final foi divulgado no Diário Oficial dos Municípios, Edição, 
MMMCMLIX. 28/11/2019, devidamente homologado pelo Decreto nº 
028/2019. com publicação no Diário Oficial dos Municípios. Edição nº 
MMMCMLXVIII, do dia 11 de dezembro de 20 19, de acordo com o art. 37. 
inciso li da Constituição Federal e apresentado e Portariç:i nº 119, de O 1 de 
setembro de 2020. assinado pelo Sr. Prefeito Municipal. cumprindo Decisão 
Judicial Processo nº 0800213-29 .2020.8.18.0055, apresentando os 
documentos exigidos conforme legislação e com o compromisso de 
cumprir os dispositivos constantes no Regime Jurídico Único dos Servidores 
Públicos do Município de ltainópolis, Estado do Piauí, estando apto (a) a 
tomar posse, pelo que foi mondado lavrar o presente Termo de 
Compromisso e Posse. em 01 de setembro de 2020. 

~ 
/;r~~e~~~~,.u~~;~1"A 

SERVIDOR 

ESTADO DO PIAUI 
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE FARTURA DO PIAUI 
Avenida c ,iudio de S&nlana Brap s/11., cen1ro 
CEP 64 7lUl-OOO . l'ARTIJRA DO PIAVWI. 

PORTARIA Nº 014(2020 - FARTURA DO PlAtn,IPJ, 2'de 
ago•to de 2020. 

O PRESIDENTE DA CÁMARA MUNICIPAL DE 
FARTURA DO PIAUÍ, Estado do Piaui, no uso das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo Regimento Interno da CâJnara. 

CONSIDERANDO o encaminhamento pelo TribunaJ de 
Contas do Estado do Piaul - TCE- PI, para os devidos fins, dos autos 
do Processo TC-E n º 02758/2013, referente à Prestação de Contas da 
Prefeitura Murúcipal de Fartura do Piauí/PI, exercido financeiro de 
2013 e, 

CONSIDERANI>O que é dever do Plenário da Câmara 
Municipal à apreciação e julgamento das contas de Goveino do 
gestor do Municlpio. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear O VEREADOR NILMAR QUIRJNO 
NONATO FILHO. para relator do Proccs.so TC-E n" 02758/2013, rer=cnte 
ao exerdclo financeiro de 2013. da Prefeitura Munldpal de Fartura do Piau.1/ PI. 
de responsabilidade do ex-gestor Pennlnlo Perell'a de S...~ana. 

Art. 2". Esta Po.rtaria entrará em vigor na data de sua 
publicação . 

Publique-se, Registre-se e Cuntpra-se. 

Fartura do Piauf/PI, 24 de agosto de 2020. 

IS~O DAS NEVES 
Presidente da CA,m.ara 

.... ~ .. ºººº•-.,., ESTADO DO PIAUi 

-

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNlCIPAL DE FARTURA DO PIAUI 
Avcnída Clàudio de 5an1.,_. B,.._p siri. centro. 
CEI' 64. ?U-000 - FARTURA DO PlAl)WL 

PORTARIA N" 01.!V,2020 - FARTURA 00 PIAU{/PI, 08 de 
Setembro de 2020. 

O PRESJDENTE DA CÃMARA MUNICIPAL DE 
FARTURA DO PIAut, Estado do Piauí, no uso das atribuições 
legais, que lhe sào conferidas pelo Regunento Interno da Ca.mara. 

CONSIDERANDC> o encamínhamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado do Piauí - TCE-Pl, para os devidos fins, dos autos 
do Processo TC-E n º 15222/2014, referente à Prestaçélio de Contas da 
Prefeitura Municipal de Fartu.ra do Piaui/PI, exercício financeiro de 
2014 e, 

CONSIDERANDO que é dever do Plenário da Câmara 
Municipal à apreciação e julglllll.ento das contas de Governo do 
gestor do Munidpio. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear O VEREADOR MARIZAN ALVES DE 
OLIVEIRA, para relator do Processo TC-E nº 1.5222/2014, referente 
ao exercício financeiro de 2014, da Prefeitura Municipal de Fartura 
do Piauf/Pl, de responsabilidade do ex-gestor Perminio Pereira de 
Santana. 

Art. 'Z". Esta Portaria entrará cm vigor na data de sua 
publicação. 

Publique-se, Registre-se e Cu.rnp~e. 

Fartura do Piau.c/PI, 08 de Setembro de 2020. 

IS~O DAS NEVES 
Presidente da Cânlara 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Piauí - PI 
CNPJ Nº 41.522.137 /0001-93 
www.santanadopiaui.pi.gov.br 

PORTARIA PMS Nº 016/2020, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020 

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DE CONTRA TO 

"DESIGNA SERVIDORA PARA. 

ACOMPANHAR E FISCALIZAR A. 

EXECUÇÃO DESTE CONTRATO". 

Contrato nº. 049/2020 - PREGÃO PRESENCIAL 

Ref. Processo PREGÃO PRESENCIAL Nº 049/2020 

Objeto Contratual: "CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

MATERIAL PERMANENTE PARA O MUNICiPIO DE SANTANA DO PIAUÍ - PI". 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SANTADO DO PIAUÍ, ESTADO DO PIAUÍ, a Sra. 

MARIA JOSÉ DE SOUSA MOURA, no uso de suas atribuições legais, considerando o 

disposto no art. 67 da Lei 8.666, de 21 de íunho de 1993, e a celebraçao de Contrato acima 

descrito, RESOLVE: 

Art. 1° - Designar a servidora Maria laís Pinheiro, CPF nº 013.248.993-79, para 

acompanhar e fiscalizar a execuçao do objeto contratado. 

Art. 2° - Determinar que a fiscal ora designada deverá: 

1 - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as 

ocorrências à sua execuçao, determinando o que for necessário à regularizaçao das faltas 

ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões 

e as providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei; 

li - avaliar, continuamente, a qualidade dos materiais fornecidos pela 

CONTRATADA, em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e durante o seu período 

de validade, eventualmente, propor a autoridade superior a aplicação das penalidades 

legalmente estabelecidas; 

111- atestar, formalmente , nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos 

materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art. 3° - Dê-se ciência a servidora designada e publique-se. 

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrario. 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE SANTANA DO PÍAUÍ (PI), 17 DE 

SETEMBRO DE 2020. 

~J'9i Ío~ra 
Prefeita Municipal 

Sãiíiãnã do Piauí 
U-,cil.o,4,..U...,p,,.,,,,1«4,, 

CONTRATO PP. N°: 049/2020 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA DO PIAUI 
Rua Sete de Setembro, 426, Centro - CEP: 64.615-000 
Santana do Piauí - PI 
CNPJ Nº 41.522.137 /0001 -93 
www.santanadopiaui.pi.gov.br 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: N' 041/2020 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N' 049/2020 

OBJETO: ' CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL 

PERMANENTE PARA O MUNIC!PIO DE SANTANA DO PIAUf - PI" 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANfANA DO PIAUf - PI 

CONTRATADO: ANA I<ELLES E ANTONIA AURJDETE LTDA (MIX PAPELARIA E ARTIGO 

CNPJ Nº: 22.442.846/000!-14 

VALO: R$ 139.500,00 (CENTO E TRINTA E NOVE MIL E QUINHENTO REAi ) para os itens 

OI (UM) ao 43 (QUARENTA E TR.t;:S) 

FONTE DE RECURSOS: F PM, FNAS, JCMS, lf>VA, MS E OUTRAS RECEITAS PRÓPRIAS. 

VIGÊNCIA: A PARTIR DA ASSINATURA DO CONTRATO ATÉ 31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 04 DE SETEMBRO DE 2020. 

Maria de Fátima Moura 

Pregoeira 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DA BAIXA GRANDE-PI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 
AV. JÚLIO TEIXEIRA, N9 411 - CENTRO FONE: (86)3296-0049 

EMAIL: semecsmbg@hotmail.com 

Nota informativa 001/2020 

A Prefeirura M unicipal de São Miguel da Baixa Grande - Piauí, preservando o direito 
de aprendi:aigem de todos os alunos da rede municipal de ensino, durante a pandemia da 
Covid-19, considerando o decreto estnduol de n• 18.895/2020, decreto municipal de nº 003 de 
março/2020, em consonância com a lei de nº 9.394/1 996, no que dispõe os artigos 23, 24, 32, 
34 e atendendo o artigo V § 1 º e 2° resolução CEE/PI nº 061 /20 e art. 11 da resolução CEE/PI 
n• 087/20, resolução semec/smbg n• 00 1/2020 de 15 de abril. Vem informar a toda população 
do município de São Miguel da Baixa Grande - PI, que realizará a semana da busca ativa 
aos alunos de toda a rede municipal, nos dia5 22 a 25 de setembro do ano em curso, com a 
final idade de obtermos os seguintes objetivos: 

• Conscientizar a familia de cada aluno (a) sobre a finalidade das aulas remotas, a sim 
como também, observar a acei tação da metodologia de ensino trabalhada durante a 
pandemia. 

• Entregar relatórios sobre as p,mdencias das atividades de cada aluno (a), dunmte 
nossas ações, procurando sanar dúvida~ sobre as devolutivas das mesmas para escola. 

• Realiza,- escuta pública sobre os protocolos de retorno as aulas regulares, tendo como 
sujeito observado, pais, responsáveis, aJunos e a comunidade escolar como um todo. 

• Buscar junto a família e alunos (as) como est.á sendo a recepção do kit de materia l 
escolar, assim como também do kit de al imentação escolar entregue a todos os alunos. 
da rede municipal de ensino. 

O plano de ação de busca ativa aos alunos (as) no período emergencial será trabalhado 
em parcerias c.om todos os servidores da secretaria municipal de educação, professores, 
orientadores, coordenadores, adrninistrntivo, auxiliares de serviços gerais, motoristas, 
monitores escolares. Pois acreditamos que n.esse processo de coletividade teremos respostas 
mais coerente e aplausível ao que queremos obter. 

Todos os participantes estarão de posse de seus EPIS (luvas, máscaras, álcool em gel), 
neste contexto atendendo a todos os prntocolos da Covid- I9. 

São Miguel da Baixa Grande - PI, 17 de setembro de 2020. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piaul-PI 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-PI 
CNP J. N. 0 06.S54.J7210001-46 
Praça Né Luz. 3ZZ - CEP. 64. 925-000 
Td. (89) 3568 1302 

EXTRATO DE CONTRATO 

ORIGEM: Inexigibilidade n.0 026/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí (PI) 

CONTRATADO: Yngrid Sousa Oliveira 

CPF: 037.405 .113-54 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNOCOS ESPECIAALIZADOS 
COMO MÉDICO, NA EXECUÇÃO DE ATENDIMENTOS DE SAÚDE NO CENTRO 
COVID, ESPAÇO EXCLUSIVO PARA ATENDIMENTO DE CASOS DA PANDEMIA 
DO NOVO CORONAV[RUS EM PALMEIRA DO PIAUI - PI - 20 HORAS. 

VALOR MENSAL: R$ R$18.000,00 (dezoito m il reais) 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 15/09/2020 a 31/12/2020 

FORMA DE PAGAMENTO: de acordo com contrato 

DATA DE ASSINATURA: 15 de setembro de 2020 

João da Cruz Rosal da Luz 
Prefeito Municipal 

Estado do Piauf-PI 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piaul-PI 
CNPJ. N.º 06.SS4.J72i0001-46 
Praça Ni Luz, 322 - CEP. 64.925..(J()() 
Tel. (89) 3568 1302 

EXTRATO DE INEXIGffilLIDADE DE LICITAÇÃO N.0 026/2020 

N.ºDO PROCESSO: 143 /2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNOCOS ESPECIAALIZADOS 
COMO MÉDICO, NA EXECUÇÃO DE ATENDIMENTOS DE SAÚDE NO 
CENTRO COVID, ESPAÇO EXCLUSIVO PARA ATENDIMENTO DE CASOS 
DA PANDEMIA DO NOVO CORONAViRUS EM PALMEIRA DO PIAUf - PI -
20HORAS. 

CONTRATADO: Yngrid Souza Gonçalves 

FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 25, inciso f1 da Lei n.0 8.666/93 . 

CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO: Projeto Atividade: 10.122.0026.1023.0000 -
Enfrentamento da Emergência COVID-19; Elemento de Despesa 3.3.90-36. Fonte 
de Recursos - Transferência Fundo a Fundo do SOS 

Justificativa: notória especialização referente a serviços CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNOCOS ESPECIAALIZADOS COMO MÉDICO, NA EXECUÇÃO DE 
ATENDIMENTOS DE SAÚDE NO CENTRO COVID, ESPAÇO EXCLUSIVO PARA 
ATENDIMENTO DE CASOS DA PANDEMIA DO NOVO CORONAVIRUS EM 
PALMEIRA DO PIAUÍ - PI - 20 HORAS. 

Declaração de Inexigibilidade em 15 de setembro de 2020: - Secretário de 
Administração. 

Ratificação em 15 de setembro de 2020: João da Cruz Rosal da Luz - Prefeito 
Municipal . 

VALOR MENSAL: R$ R$18.000,00 (dezoito mil reais} 

Clemilda Araújo Pinheiro 
Pre.~idente da C.P.L. 

INEXIGffill..IDADE Nº 026/2020 

Estado do Piauí-PI 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piaul-PI 
CNPJ. N.º 06.SS4.372i0001-46 
Praça Ni Luz, 322 - CEP. 64.925-000 
Tel. (89) 3568 1302 

ASSUNTO: Inexigibilidade de licitação 

RECONHEÇO a inexigibilidade de licitação para CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS TÉCNOCOS ESPECIAALIZADOS COMO MÉDICO, NA 
EXECUÇÃO DE ATENDIMENTOS DE SAÚDE NO CENTRO COVID, 
ESPAÇO EXCLUSIVO PARA ATENDIMENTO DE CASOS DA PANDEMIA 
DO NOVO CORONA VÍRUS EM PALMEIRA DO PIAUÍ - PI - 20 HORAS., no 
valor mensal de R$ 18.000,00 (dezoito mil reais), com fundamento no inciso II do art. 
25 da Lei n.0 8.666/93, atendido ao disposto no parágrafo único do art. 26 do mesmo 
diploma legal, tendo em vista o constante do presente processo, o qual foi submetido a 
exame da Assessoria Jurídica que emitiu parecer favorável. 

À deliberação do Senhor Prefeito para ratificação. 

Palmeira do Piauí (PI), 15 de setembro de 2020 

Laércio Martins Rosal 

Secretário de Administração 

RATIFICO a decisão do Secretário de Administração, exarada neste 
processo, referente à inexigibilidade de licitação para contratação de Yngrid Souza 
Gonçalves, nos termos do art. 26 da Lei n.0 8.666/93 . 

Palmeira do Piaui (PI), 15 de setembro de 2020 

~ .. 
PALMEIRA DO PIAUI 

João da Cruz Rosal da Luz 

Prefeito Municipal 

Estado do Piauí-PI 
Prefeitura Municipal de Palmeira do Piauí-PI 
CNPJ. N.0 06.554.372/0001-46 
Praça Né Luz, 322 - CEP. 64.925-000 
Tel. (89) 3568 1302 

EXTRA TO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL DO CONTRATO Nº 
1001202001/2020 

PROCESSO Nº : 001/2020. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PALMEIRA DO PIAUÍ/PI. 
CONTRATADA: PABLO DE CASTRO OLIVEIRA 
CPF Nº: 017.276833-07 
OBJETO: Rescisão do contrato alusivo a contratação de seniços tknicos especiali:zados de 
medicina nas áreas de saúde pública . 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei 8.666/93, em especial o disposto no inciso II do art. 25, 
combinado com o inciso m do art. 13 da Lei 8.666/93, bem assim da Cláusula Sexta do 
Contrato Originário. 

DATA DE RESCISÃO: 30/08/2020. 

João da Cruz Rosal da Luz 
Prefeito Municipal 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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..(ffii ESTADO DO PIAUÍ 
\~J Prefeitura Municipal de Patos do P.iauí 
~ ---------------------

DECRETO Nº 056 
2020 

Patos do Piauí- PI,16 de setembro 

Institui o Comitê Municipal de 
Enfrentamento à Violência e Exploração 
Sexual Contra Crianças e Adolescentes. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PATOS DO PIAUÍ- Estado do Piauí, no uso das 
atribuições que lhe confere a lei nº 12/95 alterada pela Lei nº 003/2018 que 
instituí a Politica Municipal voltada para a Criança e o do Adolescente do 
Município, DECRETA: 

ai Fica institufdo o Comitê Municipal de Enfrentamento à Violência e 
Exploração Sexual Contra Crianças e Adolescentes, com a finalidade de 
monitorar, acompanhar e propor políticas públ icas e estratégias que promovam 
e assegurem os direitos humanos de crianças e adolescentes vulneráveis às 
diversas fonnas de violência e exploração sexual, bem como vítimas dessas 
violações, por meio de mecanismos que garantam a sua proteção enquanto 
direito fundamental e em respeito a cada fase de seu desenvolvimento. 

rl!IB O Comitê ficará sob supervisão do Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente (CMDCA), sendo a coordenação titular de um dos 
órgãos da sociedade civil e a vice coordenação de um órgao governamental. A 
implantação ficará a cargo da Secretaria Municipal de Assistência Social. 

Ri Compele ao Comitê Municipal de Enfrentamento às Violências e à 
Exploração Sexual de Crianças e Adolescentes: 

1 - acompanhar a execução das políticas públicas de prevenção e o 
atendimento de crianças e adolescentes vítimas de violências e exploração 
sexual, por meio de um conjunto articulado de ações voltadas ao resgate e à 
garantia dos direitos, ao acesso aos serviços de assistência social, saúde, 
educação, justiça, segurança, esporte, lazer e cultura, resguardado o 
compromisso ético, político, multidisciplinar; 

li - Subsidiar o poder público quando da elaboração do Plano Plurianual e da 
Lei Orçamentária Anual, em relação aos recursos destinados à execução da 
política de prevenção e de atendimento a crianças e adolescentes vítimas de 
violências e exploração sexual, encaminhando as propostas em conjunto com o 
Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA) 

Ili - articular as instâncias locais para o monitoramento, avaliação e 
implementação do Plano Municipal de Enfrentamento a Violência Doméstica e 
Sexual contra Crianças e Adolescentes, dialogando com os demais Planos 
pertinentes a área; 

IV - monitorar e avaliar o cumprimento, por parte do Poder Público, das 
propostas apresentadas e compromissos assumidos para o enfrentamento do 
abuso e a exploração sexual, por ocasião da assinatura do Termo de 
Compromisso no evento alusivo ao 18 de Maio, "Dia Nacional de Combate ao 
Abuso e a Exploração Sexual lnfanto-Juvenil"; 

V - colaborar com os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário no 
planejamento de políticas públicas de enfrentamento ao abuso e a exploração 
sexual de crianças e adolescentes com a finalidade de potencializar ações de 
planejamento e execução; 

VI - promover, pennanentemente, em conjunto com o Sistema de Garantia de 
Direitos, ações de prevenção ã violência e exploração sexual de crianças e 
adolescentes; 

VII - articular, mobilizar e executar Campanhas, especialmente as do Comitê 
Nacional e do Comitê Estadual, como por exemplo, a do dia 18 de maio, "Dia 
Nacional de Combate ao Abuso e a Exploração Sexual Infante-Juvenil" e a de 
prevenção a exploração sexual com ênfase em obras e grandes eventos, como 
o Carnaval; 

VIII - solicitar relatórios periódicos ao Conselho Tutelar, à Secretaria Municipal 
de Assistência Social (SMAS), Secretaria Municipal de Saúde (SMS), 
Secretaria Municipal de Educação (SEMAS), Delegacias de Polícia, 
observatórios ou similares, com a finalidade de analisar e divulgar os índices de 
violências e exploração sexual de crianças e adolescentes no Município, 
visando a elaboração de novas políticas públicas. 

mE O Comitê será composto por um(a) titular e um(a) suplente das 
seguintes instâncias: 

1 - Membros natos: 

a) Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente (CMDCA); 
b) Conselho Municipal de Assistência Social (CMAS); 
c) Conselho Tutelar; 
d) Polícia Civil ; 

li - Representantes do Poder Público: 

a) Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS); 
b) Secretaria Municipal de Educação ($EMAS); 
e) Secretaria Municipal de Saúde {SMS); 
d) Secreta ria Municipal de Esporte e Cultura 

Ili - A representação da Sociedade Civil será feita por 04 (quatro) 
Organizações, devidamente inscritas no Conselho Municipal de Direitos da 
Criança e do Adolescente - CMDCA, com atuação comprovada de, no mínimo, 
dois (02) anos, no Enfrentamento a Violência e Exploração Sexupl de Crianças 

e Adolescentes, bem como na Promoção, Proteção e Defesa dos Direitos 
Humanos dessas; esclarecendo que não temos essas Organizações no 
Municlpio. 

§ 1º A indicação fonnal dos representantes titulares e suplentes do Comitê será 
encaminhada pelos respectivos órgãos públicos e organizações da sociedade 
civil, podendo ser substituídos a qualquer tempo, sendo a alteração 
publicizada através de Portaria assinada pelo Prefeito; 

§ 2º A função de membro do Comitê e suas representações será considerada 
prestação de serviço público relevante e não será remunerada; 

mE O Comitê terá sua estrutura e funcionamento regulado por Regimento 
Interno, a ser elaborado por seus membros; 

mlii Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Prefeitura Municipal de Patos do p · · de setembro de 2020 . . 
AG X DIAS 

Prefeito Municipal 

PREFelTURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUI 
CNPJ:06.554.810/0001-76 
Av. Presidente Vargas, S/N - Centro 
CEP: 64.430-000 - São Pedro do Piauí 
Fone: (86) 3280 - 1549 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DO PIAUÍ 

A VISO DE LICITAÇÃO - ADIAMENTO 

Pregão Eletrônico nº 004/2020 

Interessado: Município de São Pedro do Piaul (PI) 
Objeto: Aquisição de materiais odontológicos 
FR: TESOURO MUNICIPAUFMS. 
Data de Codastnuncnto das Propostas: Até 22 de setembro de 2020 âs 08h00min. 
Abertura das Propostas: 22 de "'lembro de 2020, a partir das 08h01min. 
Fase de Disputa de Lances: 22 de setembro de 2020, !Is 08h30min. 
F Ollllulação de consultas e obtenção do Edital: 
End,reço Eletr6nico: www.bbmnetlicitacoes.com.br e portal do TCE-PI: https: //sistemas.tce.pi.gov.b<n.icitacoesweb/ 
End,reço de Correio Eletrõnico: cpl.pmsoopedrodopioui@gma.il.com 
Horário de Atendimento: segunda à sexta-feira, de 07h30min âs \31l30min. 
Maiores informações, no erul«<ço A v. Presidente Vargas, S/N, ou pelo telefone (86) 3280 1549, em dias úteis de 
segunda A sexta, de 08h00min as 13h00min, ou pelo e,.mail: çp) pmsoopedmdopjnui@Rroail çom ou na página 
\V\V\v tçe pi gov br ílictações web) 

SÃO PEDRO 00 PIAU1 (PI). 17 de setembro de 2020. 

Alexandre de Almeida Mutlns Uma 
~ oeiro 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 

Palácio Municipa l Jose Rodrigues do Nascimento 
Praça Ant ônio Costa do Nascimento, n° 20 - Ce ntro 
Fone: (86) 3279 - 0003 / CNPJ n• 01 .612.584/0001-19 
CEP: 64 .258 -000 -Lagoa de São Francisco - Piauí 

EXTRATO DO CONTRATO N!! 00274/2020 

DATA DA CONTRATAÇÃO E PARTES CONTRANTES: Contato celebrado entre as partes em 
l O(dez) de agost o de 2020, entre a Prefeitura Municipal de Lagoa de São Francisco, inscrita no CNPJ 
sob n• Ol.612.584/0001-19,e a Empresa Helder José de Araújo França -ME, Inscrita no CNPJ sob nt 
19.611.332/0001-30. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços na realízaç-ão de al inhame nto, 
balanceamento, troca de óleo e serviços de suspensa e m veícu los leves da frota da pref. Municipal de 
Lagoa de São Francisco-PI. 

DISPENSA N•. OS2/2020. 

CONTRATO nt 00274/2020 

VALOR GLOBAL: R$ 41.330,00 (quarenta e um mil, trezentos e trinta reais). 

PRA20 DE VIGENOA: Imediata, para execução do serviço. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMLSF/FPM/ICMS/FUS/FMS/RECURSOS PROPR/OS/ 
OUTROS RECURSOS. 

BASE LEGAL: Com base no inciso li, do Art. 24 c/c da Art. 26 parágrafo único, da Lei n• 8.666, 
de 21 de junho de 1.993. 

FORO: Comarca de Pedro li · PI. 

Lagoa de São Francisco (PI) 10 de agosto de 2020. 

RaimundoJose de Mesquita Lima 
Presidente da CPL 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 

Palácio Municipal Jose Rodrigues do Nascimento 
Praça Antônio Costa do Nascimento, n2 20 - Centro 
Fone: (86) 3279- 0003 / CNPJ n• Ol .612.584/0001-19 
CEP : 64.258 -000 - Lagoa de São Fra ncisco - Piauí 

EXTRATO DE DISPENSA 

A Comissão Permanent e d e licitações, d a Prefei t ura Mun icipal d e l agoa de Sã o Fra ncisco , 
Estado do Piauí, na conformidade d a Le i n2 8.666/93 d e 21 d e junho d@ 1993, Art. 61 § ú n ico : 

RESOLVE PUBLICAR: 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0272/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N• 0S2/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGAOA DE SÃO FRANCISCO, CNPJ n11! 0 1.612.584/001·19. 

CONTRATADA; HElDER JOS~ OE ARAÚJO FRANÇA• ME, CNPJ nll 19.611.332/0001·30. 

OBJETO no CONTRATO: Contt;;,taçãio de emptesa p;;,ta ptestação de setviços na tealização de 

alinhamento, balanceamento, troca de óleo e serviços de suspensa em veículos leves da frota da p ref. 

Municipal de Lagoa de São Francisco-PI. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, PML5F/FPM/ICMS/FUS/FM$/RECURSOS PROPRlOS/ OUTROS 
RECURSOS. 

VIGENaA: IMEDIATA,. PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

VALOR GLOBAL 00 CONTRATO: R$ 41.330,00 (quarenta e um mil, trezentos. e trínta reais) . 

FUNDAMENTO LEGAL: Com ba se no inciso 11, d o Art. 24 e/e da Art. 26 pa rágrafo único, da LEI Nt 8.666, 
DE 21 DE JUNMO OE 1.993. 

Laeoa de São Francisco - PI, 10 d e aeosto de 2020. 

Raimundo JoS#! d e M ,:sqw·ta l.ima 

Presid ent e d a CPL 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE SÃO FRANCISCO 
Paládo Municipal Jose Rodrigues do Nasciment o 
Praça Antõnio Costa do Nascimento, nQ 20 - Centro 
Fone: (86) 3279 - 0003 / CNPJ n• Ol.612.584/0001-19 
CEP: 64.258 - 000 - Lagoa de SJo Fra ncisco - Piauí 

EXTRATO DO CONTRATO N2 225/2020 

DATA DA CONTRATAÇÃO E PARTES CONTATARNTES: Contato celebrado entre as partes em 
(06} Seis de junho de 2020, entre a Prefeitura Municipal de Lagoa de São Francisco e a 
EMPRESA: F. P. ROSAL- ME, portadora do CNPJ: 36.604.931/0001-46. 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de material de expedient e a fim de atender a 

demanda da Secretaria Municipal de Administração e Finanças da Prefeitura de Lagoa de São 

Francisco-PI. 

DISPENSA N~. 021/2020 . 

CONTRATO n• 225/2020 

VALOR: O valor global de RS 43.9S0,0 (quarenta e três novecentos e cinquenta reais}. 

PRAZO DE VIGENCIA: Imediata, para a aquisição desses produtos e perdurando por 06 (seis) 

meses, finalizando em 30 de dezembro de 2020. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMLSF/FPM/ICMS/ RECURSOS PROPRIOS/ OUTROS RECURSOS. 

BASE LEGAL: Com base no inciso li, do Art. 24 c/c d a Art . 26 Parágrafo único, da LEI N2 8.666, 

DE 21 DE JUNHO DE 1.993. 

FORO: Comarca de Pedro li · PI. 

Lagoa de São Francisco (PI) 06 de julho de 2020. 

h 
l!Maqllit11Lf-

Preslde;.{( ci. Comlsslo Permanente de Llcitaç6es 

Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL OE lAGOA OE SÃO FRANCISCO 
Paliclo Munfc fpa l Jose Roctr-lgue.s do Nascimento 
Praça Antô n io Costa do Nascimento, nl 20 - Centro 
Fo ne: (86) 3279 - 0003 / CNPJ nt Ol.612.584/0001·19 
CEP: 64.2S8 - 000- LIIB0.111 de Sl!l o Fra ncisco • Plau f 

EXTRATO DO CONTRATO NII 0349/2020 

DATA DA CONTRATAÇÃO E PARTES CONTRATANTES: Contat o celebrado entre as 
partes em 17 (Dezessete) de Setembro de 2020, entre a Prefeitura Municipal de Lagoa de São 
Francisco e a EMPRESA: FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEIROS DA SI LVA. CNPJ n• 30.962.275/0001-77. 

OBJETO: Aquisição de material para montagem de chafariz na zona rural do município 

de Lagoa de São Francisco - PI . 

DISPENSA N•. 069/2020. 

CONTRATO n• 0349/ZOZO 

VALOR GLOBAL: R$ 5 .041,00 (Cinco M il, Quarent.a e Um reais). 

PRAZO DE VIGENCIA: Imediat a. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: PMLSF/FPM/ICMS/ RECURSOS PROPRIOS/ OUTROS. 

DOTAÇOES ORÇAMENTARIAS 

UNO. ORÇAMENTARIA 02.02.00 - SECRET ARlA GERAl DE ADMINISTRACAO 

PROJETO ATIVIDADE 17.51L0004.1012.0000 - CONSTRUIR. EQUIPAR POCOS, CHAFARIZES PUBLIOOS 
E CAIXA D' AGUA 

ELEMENTO DE DESPESA 4.4.90.52 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANTENTE 
FONTE DE RECURSOS 001 

BASE LEGAL: Com base no Inciso 1, do Art. 24 c/c da Art. 26 parágrafo único, da LEI N• 8.666, 
DE 21 DE JUNHO DE 1.993. 

FORO: Comarca de Pedro 11 - PI . 

Lagoa de São Francisco (PI) 17 de set embro de 2020. 

Raimundo Jose de Mesquita Limo 
Presidente d a CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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Estado do Piauí 
PREFEITURA MUNICIPAL OE LAGOA OE SÃO FRANCISCO 
Pal.§cio Municipal Jose Rodrl,iues do Nnc.imento 
Pl"aça Ar"ll6r"liO Co:1.ta do Na.scimll!!r"llO, r"l!I! 20- Cll!!r"l l l"O 
Fom1t: (861 3279 -0003 / CNPJ n!I! 01 .612.584/0001•19 
CEP: 64.258 - 000 - Lilso.1 die São Fr.;mcl!iieo • Piauí 

EXTRATO DE DISPENSA 

A Comissão Permanente de Licitações, da Prefeitura Municipal d e Lagoa d e São 
Francisco, Estado do Piauí, na conformidade da Lei nv 8 .666/93 de 21 de junho de 1993, Art. 
61 § único : 

R E sol V E p u e l l e AR: 

EXTRATO DE DISPENSA DE UCTAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 0306/2020 

CONTRATO N• 0349/2020 

DISPENSA DE UOTAÇÃO N • 0069/2020 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE silo FRANCISCO, CNPJ n• 01.612.584/001·19. 

CONTRATADA: FRANCISCO DAS CHAGAS MEDEIROS DA SILVA, CNPJ n• 30.962.275/0001· 77. 

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de material para montagem de chafariz na zona rural do 
município de Lagoa de São Francisco - PI. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA· PMLSF/FPM/ICMS/ RECURSOS PROPRIOS/OUTROS 
DOTAÇÕES ORÇAMENTARIAS 

UNO. ORÇAMENTARIA 02.02.00 - SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRA11.AU 
PROJETO ATIVIDADE 17.S11.t'XI04. 1012.0000 - CONSTRUIA, EQUIPAR PO(:oS, CHAFAAl2ES PUBLJCOS 

E CAIXA D'AGUA 

ELEMENTO OE DESPESA 4 .4 .90.52 - EQUIPAMENTO E MATERIAL PE:RMANTENTE 

FONTE D E REOJ RSOS 001 

VIGtNCIA: Imediata. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO R$ 5.041,00 (Cinco MIi, Quarenta e Um reais). 

FUNDAMENTO LEGAL: Com base no Inciso 1~ do Art. 24 e/e da Arr. 26 parágrafo único, da LEI NG 8 .666, 
DEU DE JUNHO DE 1.993. 

Lagoa de São Francisco -PI, 17 de setembro de 2020. 

Raimundo Jose de Mesqui ta Uma 
President e d a CPL 

Portaria Nº 092, de 11 de setembro de 2020 

Prorroga cessão de servidora pública municipal 
para exercer funções no Cartório Eleitoral da 15ª 
Zona, conforme especifica_ 

PREFEITO MUNICIPAL DE REDENÇÃO DO GURGU~IA - PI, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente as que lhe são conferidas pelo art. 74, incs. 
VI e IX da Lei Orgênlca Municipal de Redenção do Gurguéia - PI . 

CONSIDERANDO o Oficio n• 13/2020 - 15ªZE/PI, solicitando a 
formalização, mediante portaria, de prorrogação da cessão da 
servidora Auremárcia França Fernandes em virtude de requisição pelo Tribunal 
Regional Eleitoral do Piauí (15ª Zona Eleitoral) ; 

RESOLVE: 

Art. 1• PRORROGAR a cessão da servidora pública municipal efetiva 
AUREMÁRCIA FRANÇA FERNANDES, RG n• 2.475.379, CPF n• 028.191 .093.65, 
ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, para exercer suas atividades no Cartório 
Eleitoral da 15ª Zona Eleitoral , em Bom Jesus - PI , em virtude de requisição pelo 
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI (15° Zona Eleitoral), pelo período de 01 
(um) ano, a contar de 1º de outubro de 2020. 

Art. 2•: A presente requisição possui fundamento legal na Lei 
n• 4737/1965 - Código Eleitoral e na Resolução n• 2352312017 do Tribunal 
Superior Eleitoral (TSE) e se dará sem ónus para o Tribunal Regional Eleitoral do Piauí. 
sendo mantidos todos os direitos e vantagens inerentes ao cargo da servidora. 

Art. 3°: Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação e terá 
vigência de um ano, a contar de 1° de outubro de 2020. 

Gabinete do Prefeito de Redenção do Gurguéia - Piauí, aos 11 dias do mês 
de setembro de 2020. 

/:JJ/ 
ÂNGELOJOS_E~A SANTOS 

Preíéito Municipal 
/ 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO II 
Praça Domingos Mour4o Filho, 345, Centro - CEP: 64.255-000 
CNPJ: 06.553.929/0001-24 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE 

PREÇO Nº 0612020 

Pedro li, 17 de setembro de 2020. 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Pedro li - PI , 

após analise da documentação de habil itação declara o seguinte resultado: As 

empresas ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO LTDA, CNPJ Nº. 

03.194.65410001-91 e POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº. 

31 .491.813/0001-55, foram declaradas habilitadas, por atender todas as exigências 

do edital. A empresa PATRICK COLLENY CARVALHO GAMA - ME, CNPJ Nº. 

26.623.359/0001-09, foi declarada Inabilitada por não apresentar Registro 

empresarial , no caso de empresa individual, com apresentação da lnsaiçAo e todas as 

suas alterações, desobedecendo ao subitem 6 .1.2, alínea "b"; por não apresentar 

Certidão Negativa de Infrações Trabalhistas e Débitos Administrativos decorrentes de 

infrações trabalhistas (MTE), desobedecendo assim o item 6.1 .3, alínea "h"; por não 

apresentar DHP/CRP do contador, desobedecendo assim ao subitem 6 .1.4.2 .3, por 

não apresentar a certidão especifica do Junta Comercial da sede da licitante, 

desobedecendo assim ao subitem 6 .1.4 .2 .7. 

A Comissão Permanente de Licitação atendendo ao Art. 109, alínea "a". 

abre o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de 

Recurso seguido das Contrarrazões. 

Raimundo Felipe de O. Lopes 
Presidente da Comissão Pennanente de Licitação 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO li 
Ptaça Domingos Mour& Fúho, 345, Centro - CEP: 64.255-000 
CNPJ: 06.553.929/0001-24 

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA TOMADA DE 

PREÇO Nº 07/2020 

Pedro li, 17 de setembro de 2020. 

A Comissão Permanente de Licitação do município de Pedro li - PI, 

após analise da documentação de habilitação declara o seguinte resultado; As 

empresas ENGIPEC ENGENHARIA E CONSTRUÇÃO L TDA, CNPJ Nº. 

03.194.654/0001-91 e POTENCIAL ENGENHARIA E SERVIÇOS EIRELI, CNPJ Nº. 

31 .491.813/0001-55, foram declaradas habilitadas, por atender todas as exigências 

do edital. 

A Comissão Pennanente de Licitação atendendo ao Art. 109, alínea ·a· , 

abre o prazo de 5 dias úteis, a partir da sua publicidade, para a Manifestação de 

Recurso seguido das Contrarrazões. 

Raimundo Felipe de O. Lopes 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUi 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 
CNPJ/MF: 01.612.581/0001-85 
Avenida Martins Ribeiro n.• 229 -Centro 
Ilha Grande / Piaul 

EDITAL OE LICITAÇÃO Nº 006/2020 
MODALIDADE: TOMADA OE PREÇOS 
PROCESSO TP N": 006/2020. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.0 1310/2020 

FINALIDADE: CONTRATAÇÃO OE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS OE 
ENGENHARIA COMPREENDENDO REFORMA E MODERNIZAÇÃO DE QUADRA 
POLIESPORTIVA NO MUNICÍPIO DE ILHA GRANDE - PI , CONFORME ESPECIFICAÇÕES 
NO TERMO OE REFERÊNCIA. 

O Município de Ilha Grande por intermédio da Comissi!o Permanente de Licitação. 
nomeada através da Portaria nº 06212020, vem INFORMAR aos interessados acerca do 
recebimento de Recurso Administrativo, relativo ao processo licitatório em epigrafe interposto 
pela empresa MATHEUS PROJETOS SERVIÇOS E LOCAÇÃO LTDA, razão pela qual, 
conforme o disposto no art. 109, § 3° da Lei 8.666/93, declara aberto o prazo para 
apresentação de contrarrazões. 

Ilha Grande (PI) , 15 de setembro de 2020. 

MARCELO SANTOS SILVA 
Presidente da C.P.L. 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

Avenida Martins Ribeiro, 229 - Centro. 
Ilha Grande - PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2020 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SISTEMAS DE SOFTWARES, PARA A LOCAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE ARRECADAÇÃO AO MUNICIPIO DE ILHA GRANDE-PI, MEDIANTE A IMPLANTAÇÃO 
DO VOUCHER ELETRÔNICO, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA CONTENDO AS 
ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO, VALORES DE REFERÊNCIA DE 
MERCADO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

DATA OE ABERTURA: 30 DE SETEMBRO DE 2020. 

SUPORTE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02, DECRETO MUNICIPAL N.0 031/2018 E, 
SUBSIDIARIAMENTE, NO QUE COUBEREM , AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 
FEDERAL N.0 8 .666/93 E SUAS AL TERAÇÔES POSTERIORES. 

HORÁRIO DE INICIO DO CREDENCIAMENTO: 11 :OOmin 

HORÁRIO DE TÉRMINO DO CREDENCIAMENTO: 11:15min 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE - PI. 

FORMULAÇÃO DE CONSULTAS E OBTENÇÃO DO EDITAL: 

o Município de Ilha Grande - PI, pessoa Juríd ica de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .612.581/0001-85, torna público que realizará procedimento licitatório na modalidade 
declarada na ementa, o qual se regerá pela Lei Federal 10.520/02, Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal nº 031/2018, Lei Complementar 123/2006 e demais legislações correlatas. O 
Edital está à disposição dos interessados na sala da GPL, situada à Avenida Martins Ribeiro 
nº 229 - Centro, Ilha Grande - PI, CEP: 64.224-000, de segunda à sexta-feira, de 08 às 12 
horas. Informações complementares sobre a licitação poderão ser obtidas pelo telefone (86) 
3323-0143, pelo e-mail: deli.ilhagrande@gmail.com. 

Andreia Araujo Lima 
Equipe de Apoio 

Ilha Grande (PI), 17 de setembro de 2020. 

Marie Sergio Ferreira Maia 
Pregoeiro 

Dhulliany Sé\via Fontinele dos Santos 
Equipe de Apoio 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE 

Avenida Martins Ribeiro, 2.29 - Centro. 
Ilha Grande - PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N• 010/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
CÂMARA REFRIGERADA VERTICAL PARA CONSERVAÇÃO DE 
HEMODERIVADOS/IMUNO/TERMOLÁBEIS. PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÜDE. EM ESPECIAL A SALA DE 
VACINAÇÃO. CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA CONTENDO AS 
ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO, VALORES DE REFERÊNCIA DE 
MERCADO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

DATA DE ABERTURA: 01 DE OUTUBRO DE 2020. 

SUPORTE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520102, DECRETO MUNICIPAL N.0 031/2018 E. 
SUBSIDIARIAMENTE. NO QUE COUBEREM, AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 
FEDERAL N.0 8.666193 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

HORARIO DE INICIO DO CREDENCIAMENTO: 11 :OOmin 

HORÁRIO DE TÉRMINO DO CREDENCIAMENTO: 11 :15min 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE - PI. 

FORMULAÇÃO PE CONSULTAS E OBTENÇÃO po EDITAL· 

O Município de Ilha Grande - PI. pessoa jurídica de direito público, inscrito no CNPJ sob o n< 
01 .612.58110001-85, torna público que realizaré procedimento licitatório na modalidade 
declarada na ementa. o qual se regerá pela Lei Federal 10.520/02, Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal nº 03 112018, Lei Complementar 12312006 e demais legislações correlatas. O 
Edital está á disposiçl!o dos interessados na sala da CPL, situada à Avenida Martins Ribeiro 
nº 229 - Centro, Ilha Grande - PI, CEP: 64.224-000, de segunda à sexta-feira, de 08 às 12 
horas. Informações complementares sobre a li citação poderão ser obtidas pelo telefone (86) 
3323-0143, pelo e-mail : de/U/hagranda@gmail.com. 

Ilha Grande (PI). 18 de setembro de 2020. 

Ma rio Sergio Ferreira Maia 
Pregoeiro 

Munfclp/o de Ilha Grande - PI 

ESTADO DO PIAUf 
PREFEITURA MUNIOPAL DE ILHA GRANDE 

Avenida Martins Ribeiro, 229 - Centro. 
Ilha Grande - PI 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2020 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE 
MOBILIÁRIO E EQUIPAMENTOS PARA UMA CRECHE PROINFÂNCIA TIPO 2 E DE 
ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES E 
DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTES E 
LAZER, NO MUNICIPIO DE ILHA GRANDE-PI, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA 
CONTENDO AS ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO. VALORES DE 
REFERÊNCIA DE MERCADO E DEMAIS ANEXOS DO EDITAL. 

DATA DE ABERTURA: 02 DE OUTUBRO DE 2020. 

SUPORTE LEGAL: LEI FEDERAL Nº 10.520/02. DECRETO MUNICIPAL N.º 03112018 E. 
SUBSIDIARIAMENTE. NO QUE COUBEREM, AS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 
FEDERAL N.0 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM. 

HORARIO DE INICIO DO CREDENCIAMENTO: 09:00min 

HORÁRIO DE TeRMINO DO CREDENCIAMENTO: 09:30mín 

LOCAL: SALA DE LICITAÇÕES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA GRANDE - PI. 

FORMULAÇÃO PE CONSULTAS E OBTENÇÃO po EDITAL· 

O Município de Ilha Grande - PI, pessoa jur(dica de direito púb!lco, inscrito no CNPJ sob o nº 
01 .612.58110001 -85. torna público que realizaré proced imento licitatório na modalidade 
declarada na ementa, o qual se regerá pela Lei Federal 10.520/02, Lei 8.666/93, Decreto 
Municipal nº 031/2018, Lei Complementar 123/2006 e demais legislações correlatas. O 
Edital está à disposiçl!o dos interessados na sala da CPL. situada à Avenida Martins Ribeiro 
nº 229 - Centro. Ilha Grande - PI , CEP: 64.224-000, de segunda à sexta-feira, de 08 às 12 
horas. Informações complementares sobre a licitação poderão ser obtidas pelo telefone (86) 
3323-0143, pelo e-mail: deli.ilhegrande@gmeil.com. 

Ilhe Grande (PI), 18 de setembro de 2020. 

Mario Ser'gio Fen-eim Maia 
Pregoe iro 

Munlclplo da llhB GrBnda - PI 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO 00 PIAUI ® 
PREFEITURA MUNICCPAL DE SÃO JOÃO. DO PlAUI I f~ ~ 

' CNPJ.06.553.655/0001-73 , * 
PRAÇA HONORIO SANTOS, N 193, CENTRO \;:_~ 
COMlSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EXTRATO DE ADITIVO 

QUINTO TERMO ADITIVO 
Processo Administrativo nº 6712018 
Procedimento- Concorrência 001/2016 
Contrato nº 090/2016 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUf, por meio da 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, doravante chamada CONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob nº 
01.671 .519/0001-64, com sede e foro na Cidade de São João do Piauí/PI, Centro, neste ato 
representado pelo Sr. Welles Ferreira Freitas. 
CONTRATADA: MONTEIRO GOMES ENGENHARIA EIRELI, com sede e foro em 
Teresina-PI, na Rua Mato Grosso, nº 720,Sala 813, torre 02, Cabral, no Estado Piauí, inscrita 
no CNPJ sob o nº 03.060.169/0001-25, neste ato representado por LUCIANO MONTEIRO 
GOMES, brasileiro, Carteira de Identidade nº RG 1.005.177 SSP/PI, CPF 784.891 .134-91, com 
endereço profissional acima citado. 
OBJETO: EXECUÇÃO DE SERVIÇO DE CONSTRUÇÃO DE 15 SALAS NO MUNICIPIO DE 
SÃO JOÃO DO PIAUI.PI, o presente tenno aditivo tem como escopo a prorrogação de prazo e 
o aumento de 1,87% do valor contratual. 
Valor: R$ 77.839,04 (setenta e sete mil oitocentos e trinta e oove reais e quatro centavos) 
VIGENCIA: até dia 31 DE DEZEMBRO 2020 
Fonte de Reçureo: As despesas deCQrrentes com a execução dos serviços, objetos desta 
licitação, correrão por conta: 
Projeto Atividade: 12.361.0004.1100.0000 
Elemento de Despesa:4.4.90.51.00 
Fonte de Recurso:190 
São João do Piauí(PI), 21 de agosto de 2020. 
GICELIA MOURA SOARES 
Presidente da comissão de Licitação/PMSJP 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNI□PAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
CPL/PMSJP /PI 

ERRATA 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº035/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 070/2020 
CONTRATO Nº 094/2020 
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
IMPLANTAÇÃO E FORNECIMENTO DE LICENÇA DE USO MENSAL DE 
SOFrWARE, AULA REMOTA, PARA ATENDER ALUNOS DA REDE 
MUNICIPAL DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃOCNPJ 
01.671.519/0001-64 
CONTRATADO: MOBILE WEB TECNOLOGIAS E SISTEMAS L1DACNPJ SOB 
O Nº l l .455.066/0001-92 
VAWR TOTAL DO CONTRATO: RS4.765,20 (Quatro mil, setecentos e sessenta 
e cinco reais e vinte centavos). 
VIGENCIA: 31 de Dezembro 2020 
DATA ASSINATURA: 16 de Julho de 2020 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Secretaria Municipal De Educaçãode São João do 
Piauí-PI. 
São João do Piauí 16 de Julho de 2020 
Gicelia Moura Soares 
Presidente da comissão 

ONDE SE LÊ R$4,765,20 (Quatro mil, setecentos e sessenta e cinco reais e vinte 
centavos), LEIA- SE RS 3.971,00 (três mil novecentos e setenta e um reais) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI ~_;i 
unlcef 

ESTADO DO PIAUI ® 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -SJP/PI --·-

A VISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº. 50/2020 

A Prefeitura Municipal de São João do Piauí, torna público para os licitantes e 
interessados QUE FICA CANCELADA a realização da licitação acima indicada 
referente tem por objeto: Contratação de empresa especialu.ada para revisão 
periódica do veículo (a cada 10.000 km rodados), incluindo a substituiç.io de peças, 
do Veiculo: TOYOTA DILUX CDLOWM4FD, CAMINHONETE AD CABINE 
DUPLA. DIESEL. TRAÇÃO 4X4. 4 PORTAS. COR BRANCA. CHASSI: 
8AJDA3CD8L1812531. PLACA: QRW 0J69. ANO FAB/MOD: 2019/2020, de 
propriedade da Secretaria Municipal de Educação, tendo em vista que serão 
necessárias alterações no processo licitatório. 

São João do Piauí, 17 de setembro de 2020 
Gicelia Moura Soares 

Pregoeira 

ESTADO DO PIAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - SJP/PI 

A VISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº. 51/2020 

A Prefeitura Municipal de Silo João do Piauí, torna público para os licitantes e 
interessados QUE FICA CANCELADA a real ização da licitação acima indicada 
referente tem por objeto: Contratação de empresa especializada para revisio 
periódica de veículo (a cada 10.000 km rodados), incluindo a substituição de peças 
de veiculo: Toyota Bilux CDSR M2BF, Caminhonete AR Cabine Dupla, Flex: 
Álcool/Gasolina, Tração 4x2, 4 portas, cor branca, Cbassi: 8AJJC8DD3J0251294. 
Placa QRS0320. Ano Fab/Mod: 2018/2018, de propriedade da Secretaria 
Municipal de Educação, tendo em vista que serão necessárias alterações no processo 
licitatório. 

São João do Piauí, 17 de setembro de 2020 
Gicelia Moura Soares 

Pregoeira 

ESTADO DO PIAUI ®,.._;;~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI t,,,._ • 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - .!'.!12!. 
CPL/PMSJP/PI 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA Nº:58/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº :111/2020 
CONTRATO Nº 141/2020 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para revisão periódica do veículo 
(a cada 10.000 km rodados), incluindo a substituição de peças, do Veículo: 
TOYOTA HILUX CDLOWM4FD, CAMINHONETE AB CABINE DUPLA. 
DIESEL. TRAÇÃO 4X4. 4 PORTAS. COR BRANCA. CHASSI: 
8AJDA3CD8L1812531. PLACA: QRW 0J69. ANO FAB/MOD: 2019/2020, de 
propriedade da Secretaria Municipal de Educação. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ:01 .671 .519/0001-64 
CONTRATADO: NEWLAND VEICULOS LIDA 
CNPJ:41 .597.303/0004-63 
FONTE DO RECURSO: 001 
ELEME TO DE DESPESA: 3.3.90.30.39/ 3.3.90.39.16 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0004.2018.0000 
VALOR TOTAL DO CONTRATO:RS 1.379,07 (Hum mil, trezentos e setenta e 
nove rea.is e sete centavos). 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Secretaria Municipal de Educação de São João do 
Piauí-PI. 
São João do Piauí-Pl.17 de Setembro de 2020 

Glcella Moura Soares 
Presidente da c-.omls..-;.ão 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUI ®A~ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI i;;..t 
COMISSÃO PERMANENTE DE Ll□TAÇÃO - .!!.~ 

CPL/PMSJP /PI 

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DISPENSA: 59/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 112/2020 
CONTRATO Nº 142/2020 
OBJETO Contratação de empresa especializada para revisão periódica de veículo (a 
cada 10.000 km rodados), incluindo a substituição de peças de veículo: Toyota Hilux 
CDSR M2HF, Caminhonete AB Cabine Dupla, Flex: Álcool/Gasolina, Tração 4x2, 4 
portas, cor branca, Chassi: 8AJJC8DD3J0251294. Placa QRS0320. Ano Fab/Mod: 
2018/2018, de propriedade da Secretaria Municipal de Educação. 
De propriedade da Secretaria Municipal de Educação. 
VIGÊNCIA: 31/12/2020 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CNPJ:Ol .671 .519/0001-64 
CONTRATADO: NEWLAND VEICULOS LTDA 
CNPJ:41.597.303/0004-63 
FONTE: 001 
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.39/ 3.3.90.39.16 
PROJETO/ATIVIDADE: 12.361.0004.2018.0000 
VALOR TOTAL DO CONTRATO:RS 1.436,83 (Hum mil quatrocentos e trinta e 
seis reais e oitenta e três centavos). 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: Secretaria Municipal de Educação de São João do 
Piauí-PL 
São João do Piauí-PI. 17 de Setembro de 2020 

Gicelia Moura Soares 
Presidente da com ,~~:lo 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO PIAUI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO -
CPL/PMSJP/PI 

DECISÃO FINAL DE HABILITACÃO 

TOMADA DE PREÇO Nº. 09/2020- PMSJP (TP ORIGINÁRIA 007/2020) 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 07712020 - PMSJP (PA ORIGINÁRIA 08312020) 

OBJETO: TOMADA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM 
MOLHADA NA LOCALIDADE PÉ DO MORRO COM EXTENSÃO DE 55M, ZPMA 
RURAL DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUI-PI. 

Considerando a ata da =são realizada no imbito da TOMADA DE PREÇO nº. 09/2020 - PMSJP, quo 
tem como objeto a TOMADA DE PREÇO PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM ENGENHARIA PARA CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA 
NA LOCALIDADE Pt DO MORRO COM EXTENSÃO DE 55M, ZPMA RURAL DO 
MUNICiPIO DE SÃO JOÃO DO PIAUÍ-PI. Após as analise inicial dos documentos de habilítaçlo. 
foi publicada a decisão de habilitação em 10 de setembro de 2020, tendo as empresas recebido as 
notificaç~ da decisão também por e-mail, não houve interposição de recurso. 

Assim fica mantido a habilitação das empresas, CONSTRUTORA MARQUES & LOCAÇÃO DE 
MAQUINAS E VEICULO$ AUTOMOTORES LTDA ME, CNPJ: 63 .S09.S82/0001-S6 e R 
GUIMARÃES DA SILVA CONSTRUÇOES, CNPJ: 26.369.947/000J -68, atenderam às regras do edita 
estando devidamente habilitadas. 

RESULTADO FINAL DE HABILITAÇAO 

ORDEM EMPRESAS RESULTADO 

JPA CONSTRUÇAO CIVIL E 
01 SERVIÇOS LTDA INABILITADA 

CNPJ: 23 .670.372/0001-20 

02 
FTS CONSTRUTORA LTDA, 

INABILITADA 
CNPJ: 18.S68.718/000l --44 

SILVA COSTA CONSTRUÇOES 
03 LTDA INABILITADA 

CNPJ: 16.888.680/000!-61 
R GUIMARÃES DA SILVA HABILITADA 

04 CONSTRUÇOES, CNPJ: 
26.369.947/0001 -68 
CONSTRUTORA MARQUES & 

05 LOCAÇÃO DE MAQUINAS E HABILITADA 
VEICULOS AUTOMOTORES 

LTDA ME, CNPJ: 
63.509.582/0001-56 

Diante do resultado, fica marcada para o dia 21 de setembro de 2020, às 11 horas, a sessão 
de julgamento do presente processo lícitatório. 

SÃO JOÃO DO PIAUÍ, 18 de setembro de 2020 

~~JJ}IAJ. x;()./lh, 
GJCÉLIA RA SOARES 

Presid tt/ PMSJP 

* .,,, 
ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL 
GAB INETE DA PREFEITA 

DECRETO n' 052/2020, DE 17 DE SETEMBRO DE 2020. 

"Dispõe sobre a prorrogação das medidas de enjremamemo, 
no âmbito do Mrmicípio de São João do Arraial-PI, à pandemia 
do novo coronavírus COVID-19. " 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO ARRAIAL, ESTADO DO PIAUÍ, no 
uso das suas atribuições legais e nos tennos da Lei Orgânica do Município de São João do Arraial
P~ e 

CO SIDERANDO as deliberações do Comitê de enfrentamento ao COVID 19, Secretaria 
Municipal de Saúde; 

CONSIDERANDO o decreto municipal 050, de 01 de setembro de 2020, que Dispõe 
sobre medidas complementares, alteração e manutenção das medidas temporãrias destinadas ao 
funcionamento de atividades comerciais, estabelecendo parâmetros sanitários em razão da prevenção 
ao novo coronavlrus, no âmbito do município de São João do Arraial-PI. 

DECRETA 

Art.1° - Ficam estendidos os prazos das medidas restritivas, das cobranças e de suspensão 
constanles no Decreto nº 050, de OI de setembro de 2020, até de 30 de setembro de 2020. 

§ 1' Excetuam-se das restrições de horário previstas no caput deste artigo, as farmácias, 
fornecimento de gãs e ãgua e postos de combustiveis, os quais funcionarão com atendimento 
presencial somente de segunda às sex.tas feiras, de 07h:00m até as 18h:00m e sabado de 07h:00m até 
as 12h:00m. 

§ 2' Estarão suspenso aos sábados a partir das 12h:Olm e aos domingos corru 
possibilidade de prorrogação, o funcionamento de toda e qualquer atividade comercial em todo 
município de São João do Arraial-PI, até 30 de setembro de 2020, sendo pennitido somente o fonnato 
delivery (até às 22h:00m) para os serviços de alimentação como padarias, restawantes, lanchonetes e 
pizzarias, fornecimento de água e gás. 

Art. 3º • A fiscalização das medidas detenninadas neste Decreto será exercida pela 
vigilância sanitária municipal como apoio da Polícia Militar e/ou de comissão responsável, criada 
pela Secretaria de Saúde para apoiar as ações de fiscalizalização das nonnas decretadas neste 
docU1Denlo. 

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir da sua publicação, revogada as disposições 
em contrário. 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL SÃO JOÃO DO ARRAIAL-PI, em 17 de 
setembro de 2020. @ 

B - MALIMA 
Pr ' "'~Ceti.,,pa:l,1,----

Prereitura Municipal de São João do Arraial-PI, Avenida Vicente Augusto, 556 Centro 
Cep. 64.155-000 CNPJ. 01.612.609/0001-84 -prefeitumaojoaodoarraial@g·mailrom 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE sAo BRAZ DO PIAUÍ 

Secretario Municipal de Saúde 
CNPJ-01.858.918/0001-39, FONE: 89-3583 1102 

Rua - Dionísio Pereira da Silva - Centro 
CEP-64783-000 • SÃO BRAZ DO PIAUÍ - PI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Assunto: Dos Valores 
Contratada: CPX- SER\'IC;< )~ ,\ll ·'. DI\ :< )~ J :rn.\ 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO 
DE REALIZAÇÃO D EXAMES LABORATORIAIS E CLINICOS 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

1.0 Cláusula Primeira - Do Valor 

O Conrnuo Originário terá um acréscimo de 25% no seu valor, que: 
corrc~pondcní. a RS 18.212,SO. 

-

_<-:,..,1'~-·-;;~~--~ir~ 
/1 ~ , _ 

~,.,.....,.õi!I .. 

Sào Hra1. do Piauí, 15 1.lt: Setembro de 2020. 

Prefeito i\ lunicipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL OE SÃO BRAZ DO PIAUÍ 

Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ-01.858.918/0001-39, FONE: 89-35831102 

Ruíl • Oionlsio Pereira da Silva - Centro 
CEP-64783-000 · SÃO BRAZ DO PIAUI · PI 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

Assunto: Dos Valores 
Contratada: CPX-SERVIÇOS J\1EDICOS LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAR SERVIÇO 
DE REALIZAÇÃO D EXAMES LABORATORIAIS E CLINICOS 
PARA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. 

O Contrato Originário terá um acréscimo de 25% no seu valor, que 
corresponderá a R$ 11. 337, 50. 

São Braz do Piauí, 15 de Setembro de 2020. 

M~C~ 
Nilton Pereira Cardoso 

Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Pavussu 
CNPJ n• OU12679/0001-32 

ba JOM Sialudort0 dei :IIJw.a. rr ,&1. C-o. Cl, M.1:31.((IO, f,m11~ 
e-1-.1-.t;,..,,,,,,, mhrr FBD I IDPJc,b,rlersN ar 

PQQER EXEÇ\/IIYP 

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº. 026/2020 

Processo Administrativo n' . 0S612020 

DccllllQ, nos tcmios do an. 4' da Lei ri'. 13.979120, an, 24, in,;iso IV da Lei ri' 8,666193 e Dccrtto 

Municipal 15/2020, a dispensa de licitação para pagamcn10 a empresa llabililada, de\>idamente adjudÍC1lda: E-Bo~ 

Coméicio e RcpicscnlllÇÕcs Eiicli. • CNPJ rf 24.401.032/0001-67, tendo por Objeto: Coolralaçoo c,ncrgcncial, de 

empresa especializada no fom:cimcnto de Testes para Covid-19, destinados a atender as necessidades da secretaria 

municipal de saúde em mcio à paroemia da Covid-19, possibililaooo o dcscnvolvimcolo das atividades de atendimento à 

população do município de Pavussu • PJ. Valor Global: de RS 45.000,00 (quonmln • cinço mil reni,), À consideração do 

Senhor Prefcilo Municipal de Pa,'115SU • PI, para fins de ratificação do ato, nos lennos do artigo 26, da Lei 8.666193 e 

suas alterações. 

Pavussu-PI, 17 de Selembro de 2020. 

h •onilson Al('l1(Jlr da Sil1•a 

Pitsidcntc da CPL 

EXTRA TO DERA TIFICAÇÃO 

Dispensa de Licitação nº. 026/2020 

Processo Administrativo n'. 0S6/2020 

Respaldado nc inciso all 4° da Lei ri'. 13.979/20. an. 24, in::iso IV da Lei nº 8.666/93 e Decrelo Municipal 

15/2020, e no Parcçer da Proçuradoria Juridiça deste municlpio, objelo do Proçes.so Ad1ninis1rativo rf. 056/2020, 

RATIFICO a oontralaÇão direla, na n"Qdalidade Dispensa de licilaÇão, visando à contralaÇão ell>)rgeo:;ial, de empresa 

especialimda no fomecirnenlo de Testes para Covid-19, destimdos a alender as necessidades da so;;n:taria municipal de 

saúde em meio à p.1ndcmia da Covid-19, poss,bili~1rdo o desenvolvimento das alividades de alendimento à populaçilo do 

município de Pavussu • PI. Valor Global: de RS 45.000,00 (qunremn e cinco mil reais). Em cumprirnemo oo disposto no 

artigo 26 da Lei ri' 8.666/93 DETII.RMINO a publicação da presente ratificação no Diário Oficial, para que produza os 

efeitos legais. Publique-se e cumpra-se. 

Pavussu-PI, 17 de Setembro de 2020. 

Julimar Barbo•• d• Silva 
Prefeito municipal de Pavussu-Pl 

Prefeitura Municipal de Pavussu 
CNPJ nº 01.612,679/0001-32 

..a Jot6 So,.,..._, da Sha. ~ tU, c-trro, CU M.IJe-000, fa'Nftl.l ,Kc11A 
COIIWo: 1-mol: mWbrt .,,,,_,,._,, l lrt9D9flllo mlPrttl 9Pffl 

PODER EXECUTIVO 

EXTRATO DO CONTRATO N°. 054/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 056/2020 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'. 026/2020 

A Prefeitura Municipal de Pavussu-P~ inscrita no CNPJ : Ol.612.679/0001-32, toma público que 

fínnou nesta data, contrato de fornecimento com a seguinte empresa: E-Box Comércio e 

Representações Eireli -CNPJ nº 24.401.032/0001-67, tendo por Objeto: Contratação emergencial, de 

empresa especializada no fornecimento de Testes para Covid-19, destinados a atender as 

necessidades da secretaria municipal de saúde em meio à pandemia da Covid-19, possibilitando o 

desenvolvimento das atividades de atendimento à população do município de Pavussu - PI. Vigência; 

até 31/12/2020 ou o ténnino do fornecimento total dos itens cotados. Valor Global: R$ 45.000,00 

(q11are11/a e cinco mil reais) . Data da Assinatura: 17.09.2020. Contratante: Julimar Barbosa da Silva 

(Prefeito municipal de Pavussu/Pl). Contratado: E-Box Comércio e Representações Eireli . 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE PAES LANDIM 
Rua - Piaul, 230 - Cenlro - CEP: 64.710·000 

CNPJ: 06 55366310001-10 
Paes Landim - Piaul 

DECRETO Nt 06/20. OE ~ DE ABRIL DE 2020. 

• Abre Créd~o Adicional Extraordinário. no 
Orçamento Geral do Município Lei n• 390/2019 
no valor de RS 600.987.15 (Seiscentos mil. 
novecentos e oitenta e sete e quinze centavos) e 
da outras providências." 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PAES LANDIM. ESTADO DO PIAUI, Excelentlsllmo Senhor 
GUTEMBERG MOURA DE ARAUJO, no uso de suas atribulç6es legais conferidas pela Lei 
Orgãnlca Munk:lpal, e em conformidade com a Lei Municipal N" 39012019 com o objeto da 
inclusão da Atividade 2128 Enfrentamento da Emergfncla COVID19, no valor de RS 
600.987,15 (Seiscentos mil, novecentos e oitenta e sete e quinze centavos), tendo por base 
legal a Lei n. 4320, de 17 de março de 1964, Portaria n• 188, de 3 de fevereiro de 2020 
(Ministério da Saúde), Portaria nº 774, de 9 de abril de 2020 (Ministério da Saúde), Medida 
Provisória n• 92412020 e considerando a situação de calamidade pública em todo Pais, 
reconhecida pelo Estado do Piaul pelo Decreto n• 18.884/2020 e pelo Munlclplo Decreto 
Municipal n 0512020, todos no combate ao COVID 19 DECRETA: 

M 1° - Fica aberto crédito Adicional Extraordinário no Orçamento Geral do Municlpio Lei 
n• 390/2019 para enfrentamento do Coronavlrus conforme delalhamento abaixo: 

PODER 02 - PODER EXECUTIVO 

ORGÃO 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

UNIDADE 01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE·FMS 

FUNÇAO-10 Saüde 

SUBFUNÇA0-122 Admlnlstraçlo Geral 

PROGRAMA - 0204 Ações Preventivas de Saúde 

PROJ/A TIVIDADE - 2128 Enfrentamento da Emergência COVID19 

NATUREZA DA DESPESA: 

3.1.90.04.00 - Con1rauçJo por Tempo Determinado 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e Vanragens fhtilS 

3.1.90.16.00 -Outras despesas variAvcil 
3.3.90.14.00 - DiirlM 

3.3.90.30.00 - M•1'rial do Consumo 
3.3.90.32.00-0istribul(Jo de Material G1a1u"o 

3.3.90.36.00-0utros Servlç0< de Ter<eiro - Pessoa Flsica 
3.3.90.39.00-0utros Serviços de Terceiro-Pessoa Jurldica 

4.4.90.52.00-CquipamentO< e M•t••ial Permanente 

FONTE 214- Tranaf-<:la Fu,.do a Fu"'lo SIJS 

RS 10.000.00 

RS 200.000,00 

R$5.000.00 

R$8.000.00 
R$ 24S.000,00 

RS 10.000.00 

R$ 35.000.00 

RS 11.000,00 

R$ 70.987.15 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO ...................... ... ............................. RS II00.987,111 

Art. 2" - A Cobertura do Crlldllo E•tnK,,rlhu\rlo nbnrlo polo orllgo 1.mlmlor "°'º com 

recursos provenlontos do Excosso do ArrocodOÇl\o otroll.ldo~ o Noturow d11 Rocolto lmm,ro,oncla 

de recursos do SUS - Outros progmmoR Flnoocolron - 17.16.0:J.0.1.00. 

TOTAL 0A ARRECAOAçAO ..................................... ....... ..... ................. R$ 600.!187,JS 

Alt. 3• Fica o Poder Exocullvo Munlclpal nutorlzlldo o fozor on ojuntos necessários á 

execuçAo da ação e as adequOÇõos orçomen1"rlo" portlnonlos oo o1ondlmen1o do referido A1o 

Normativo. 

Art. .e• - Este Decreto entram em vlgor na data de sua publlcaçllo. retroagindo seus efeitos 

legais a partir de~ de abrH de 2.020. 

Gabinete do Prefeito, !!.?; de abrH de 2020. 

/~RE-SE E PUBLIQUE-SE 

~~(-rr~ /('o,i,,c,:1,fi-_,,,1,///~ 
GUTEMBERG MOURA DE ARAUJO 

PREFEITO MUNICIPAL 

•• , ESTADODOAAUI PREFEITURA_ MUNICIPAL DE MADEIRO -PI 
Av. Joi6: Rodiiguitt, SIN, C.nho 
CNPJ,: 01 .S1 2.ClieE.vCI001-0l3 
CEP 64.168,.-0CCJ 

.,n .. ãaei ro . .... n..::,....... _ ~ 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MADEIRO-PI-PMM 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

PROC. ADM. 0049/2020 
PREGÃO PRESENCIAL 0020/2020 

A Preleicura Municipal de Madeiro Piaul - PMM, através do Pregoeiro e Equipe de Apoio. toma pilblioo a 
n,alização do Prq:io Presencial Nº 0020/2020, conforme a Lei Federal ri' 10.520, Decnoto ri' 3.SSS/00 e 

Lei n. 0 8.666/93 e. alterações posterion,s, cujo Edital estará à disposição dos inten,ssados na sede da 

Pccfcitura. 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL - N.0 0020/2020. 

TIPO - Medor Preço. 

REGIME DE AD,JUDICAÇÃO: Memr Preço por lote. 

OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A REALIZAÇÃO DE EXAMES 

CLINICOS, LABORA TO RIAS, DE IMAGENS E CONSULTAS MEDICAS EXPECIALIZADAS. 

RECURSOS: FMS. FUS. PAB. FPM. ICMS. ISS E RECURSOS PROPRJOS DA PREFEITIJRA 

MUNICIPAL. 

ABERTURA: 09~9/2020 às 10:30 hor.is. 

WCAL DA ABERTIJRA: Sede da Prcf. Murucipal , Sala de Licitaç.1o. Av. José Rodrigues, Madeiro 

Piaul. 

Cópia do Edital e seu Anexo poderflo de adquirido na Sede da Prcfcicura Municip;ll rncdinn1e p.ignmento 

de R$ 30,00 (trinm reais) ou ainda gratuitamente no site do Tol"'nal de Conm do Estado do Pioui - TCE 

no sitio: www tcc pi.gov br 

Madeiro do Piauí - PI, 27 de agosto de 2020. 

Franas Machado Oliveira 
Pregoeiro/Presidente da CPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MADEIRO-PI - PMM-PI 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROC. ADM. 0055/2020 

PREGÃO PRESENCIAL 023/2020 

A Prefeitura Municipal de Madeiro Plaul - PMM-PI. através do Pregoeiro e 

Equipe de Apoio . toma público a realização do Preglo Presencial Nº 02312020, conforme a 

Lei Federal n• 10.520, Decreto n• 3.555/00 e Lei n.º8 .666/93 e . alterações posteriores, cujo 

Editei estará é disposição dos Interessados na sede de Prefeitura. 

MODALIDADE: PREGAO PRESENCIAL - N.º 023/2020. 

TIPO - Menor Preço. 

REGIME DE ADJUDICAÇÃO: Menor Preço por lote . 

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE GENEROS AUMENTICIOS PARA ATENDER AS 

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E ASSISTENCIA SOCIAL DA 

PREFEITURA DE MADEIRO-PI. 

RECURSOS: FPM I ICMS / ISSI FUS I FMS I FMAS / PABI IGD E RECURSOS DO TESOURO 

MUNICIPAL. 

ELEMENTO DE DESPESA: 3 .3 .90 .30 

ABERTURA: 30/09/2020 és 09.00 horas. 

LOCAL DA ABERTURA: Sede da Pref. Munieipal. sara de Lieitação . Av. José Rodrigues. 

Madeiro Piauí. 

Cópia do Edital e seu Anexo poderão de adquirido na Sede da Prefeitura Munlclpal mediante 

pagamento de R$ 50.00 (cinquenta reais) ou ainda gratuitamente no site do Tribunal de Conta 

do Estado do P iauí - TCE no sitio: www.tce.pi .gov.br 

Madeiro - PI , 17 de Setembro de 2020. 

Franas Machado Oliveira 
Pregoeiro/Presidente da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

118 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 18 de Setembro de 2020 • Edição IVCLIX

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE WALL FERRAZ· PI 

Gabinete do Prefetto 

EXTRA TO DE CO TRATO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

Contrato DP N.0 03512020,Contratante: Prefeitura Municipal de Wall Ferraz Piaui, Contratado: Construl'ip, 
CNPJ: 31 .732.216/0001-75, Objeto: Reforma de quadra municipal. Valor: R$ 64.539,12, Fonte De 
Recursos: Recursos Próprios Do Município (Fpmncrrs.t Conta Mol'imento e Outros), Prazo: 60 dias , Data 
De Assinatura: 01/09/2020, Danilo Araújo Nunes Martins, Prefeito Municipal. 

ESTADO 00 PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO 00 PIAUI .,.,_.....,,.,.. .,. 
CNPJ: 01.612.582/0001-20 JU~EIRC> 
Av. SãoFraocisco, 140-Centro-Cep: 64.343-000 DC> PIAUI 
Fone: (086) 32~131 
E-mail: prefeituradojuazeiropi@hotmail.com 

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL 
Pelo presente instrumento particular, comparecem, de um lado a 

Prefeitura Municipal de Juazeiro do Piauí-PI, pessoa jurídica de direito público 
interno, inscrita no CNPJ sob o n.g Ol.612.582/0001-20, com sede à Avenida São 
Francisco, s/n, Centro, Juazeiro do Pi09auí, neste ato representado pelo Prefeito, 
Municipal, Sr. JOSE VALDO SOARES ROCHA, brasileiro, divorciado, engenheiro 
mecânico, portador da carteira de identidade de ng. 1.254.078 SSP•PI, CPF n!I: 
091.220.103-78, residente e domiciliado na Fazenda Segunda Morada de Maria, 
Zona Rural. Juazeiro do Piauí, doravante denominado CONTRATANTE, e, de 
outro lado, o Sr. EDUARDO PEREIRA DE SOUSA FILHO, brasileiro (a)solteiro(a), 
portador do CPF: 033.655.963-15 e RG:2.445.370 SSP-PI, residente e domiciliado 
à Rua Raimundo Bize,1522, Bairro Visgueirão, Juazeiro do Piauí, doravante 
denominado CONTRATADO, as quais têm entre si justo e acertado o que se 
segue. 

As partes, aqui em destaque, celebram na data de 02 de janeiro de 
2020um Contrato de prestação de serviços como motorista na secretaria de 
saúde, com previsão de encerramento para 31 de dezembro de 2020. 

O contratado resolveu solicitar sua rescisão contratual, pôr fim a relação 
contratual a partir de 09 de setembro de 2020, o que fazem pelo presente termo 
particular. 

O CONTRATANTE pagou todos os meses trabalhados ao CONTRATADO, 
referente aos 09 meses de prestação de serviços, que se encontra devidamente 
quitado todos os meses. 

Em face do pagamento supra, as partes dão quitação mútua plena e geral, 
de forma irrevogável e irretratável. Nada mais reclamarem uma da outra, a 
qualquer tempo, em relação a quaisquer direitos e valores, bem como todas as 
demais consequências que possam ter como origem o contrato do contrato. 

Nada mais tendo a reclamar, assinam a presente rescisão de contrato, em 
(02) duas vias de igual teor e forma, na presença de (02) duas testemunhas 
instrumentárias. 

~1.6.d.o!~UL..~.J.1..J.:.,LIU....L,,1{.~.S~ 

Eduardo Pereira de Sousa Filho 
Contratado 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO PIAUI 
CNPJ; 01.612.582/0001-20 
Av. São Francisco, SIN-Centro - Cep: 64.343.000 
Fone: 0(86) 3253-0131 
e-mail : prefeituradojuazeiropi@hotmail.com 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 043/2020 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Piauí-PI 
CONTRATADA:~IA DE LOUBDES PEREIRA MOTA 
OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS 
FONTEDERECURSO:SMS 
VALOR TOTAL: 8.360,00 
VIGENCIA: 08 (oito) meses 
DATA DA ASSINATURA: 04105/2020 
OBS: o presente extrato tem efeito retroativo a 04/05/2020. 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 044/2020 

CONTRATANTE: Secretaria Municipal de Saúde de Juazeiro do Piauí-PI 
CONTRATADA:IRrDAN COSTA OLIVEIRA, 
OBJETIVO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PSICOLOGA 
FONTEDERECURSO:SMS 
VALOR TOTAL: 13.118,00 
VIGENCIA: 07 (sele) meses 
DATA DA ASSINATURA: 01/06/2020 
OBS: o presente extrato tem efeito retroativo a 01106/2020. 

Juazeiro do Piauí 01/06/2018 

iP 
José Valdo Soares Rocha 

Prefeito 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL OE JUAZEIRO 00 PIAUI 
CNPJ: 01.612.582/0001-20 
Av. São Francisco, S/N-Centro - Cep: 64.343.000 - .. 
Fone: 0(86) 3253-0131 JDOU~Jl9I 
e-mail: prefeituradojuazeiropi@hotmall.com PIAU 

Portari~9- 2020. 

JU81.Ciro do Piauí, 29 de fevereiro de 2020. 

Maria Rosa De Moraes Milanez, CPF: 065.151.263-87 Secretária Municipal de 
Saúde de Juazeiro do Piaul - PI, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas. 

Resolve: 

Art.1° Exonerar Carla Magalhles Alalda Martins CPF:023.814.543-30, do cargo 
supervisor de epidemiologia, comissionado temporário da secretaria municipal de saúde, 
do muníclpío de Juazeiro do Piaul- PI. 

Art. 2°. A presente Portaria tem efeito retroativo do dia 29 fevereiro de 2020. 

Registre-se, publique-se e Cumpra-se. 

Juazeiro do Piauí, em 29 de fevereiro dé 2020. 

& Ü1/U:!IL ·k clL,.. AI~ ~'vtlrY"'-1, 
Maria Rosa De Mones Milanez P - (j 

Secretaria de Saúde 
Secretaria Municipal de Saúde 

J 1181.Ciro do Piauí-PI 
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PORTARIA N" 358/2020 

GABINl!:'.r8 O() pKl1J1KJ:TO MUNICU-AL Oit.: j•JC()S - i•J 
CNP} N" 06.__,-02 

Pico:! (PI). I :5 de xtcmbro de 2020. 

Designa ,crvidorcs pcu-a &oompcmh(a- e 1isctili1N a eccc:uçao do Conunto 
o• PP 0'2112020, Proces.ao A.dmiruwativo o• 2709/202.0 pal"fl 

"CONTI<ATAÇÂO DE l!MPRESA PARA SERVIÇOS DE Rl,CAROA 
DE TONNUR. CARTUCHOS, TINTA E SERVIÇOS DE 
PW\STIFICAÇÃO, CÓPIAS E OlJIROS SERVIÇOS, PARA 
ATENDER A DEMANDA IXJ MUNlC[PIO DE PICXJS-PI E SUAS 
SECMT ARIAS" 

O Prefeito Municipnl de Picos - PI, no wio da.s atribuiç:õcll que lhe confere o nrt.. 101, ineiso VI da L<:i OrgAnicll do 

Mwlie(pioe. 

CONSIDERANDO que o contra.to deve sei- executOOO fielmente pelas penes. de acordo com suas eláusulas e as 

norniasoontid.urui 1..cinº 8.666dc2l de junho de 1993~ 

C ON 'lD~ RANDO IIIS ~mi:ndal;6cs do Tribun.1\1 de Contos do llitndo do l)uiui; 

RJ!SOl.,V11,, 

At\, 1• De le:-o•r os servidores: F•bl-.n. Mcnu11 L.d, CPF: 034.766.863- l&. Le.l)a ~rb1 Plnhelro M•rtln•, CPF: 

0 18.772,303-67~ J énh:a Leal Sc.ro, CPf': 063. 140,573·96~ Marta da Cona:lç.io Souu Santos Ribeiro,, CPf': 791.308.873-n. 

Prancbco Wlllla.nj: Moura Roc=ba., CPF: 373-302.683-72; R.annld Klently Herieu.la.no ~ Sous:it,. CPF: 062.57:5.523 • .54; Lara 

Alen te:a.r-1,.e:al 6,arm!I, CPP": 061.249.013◄.1 7; .Jtt.ana l)•.att $atwis R ~ õ 1,.1!:al, CPf.": 397.903.113-4!>', 'Ft-ahd.lOI .Jo~ de 8riM, CPF: 

046.19l.S63-07o LayK MoW"W M•rtim, CPF; 0l8.13S.SJ3-9So Soli.m:ií l.wP1JldllllJ Da.nlu Júoiv.-, CPF uº 496.879.483-SJ~ 

Jo1ivaldo Florêncio do Nasdmcnlo, CPF: 373.281.663-04; Willon Dantas Neiva, CPF: 396.685.683-20;. Manuela Rodriguc• 

Mintnd-. CPF: OS9.&S3.773-26~ Naynu:a• Ka.-,.,;ar Ol.h,.r.b·• Mundra, CPF: 040.467.403-88; A.,u,rí.::.;li.a ~ Mau:êdu l...é■ l, CP _ 

628.843.013-71.~ Edflbcrto JoK da Luz, CPF: 396.048.4:53-49; Gledanc de .klus Oliveira. CPF: 703.398.483-91; James JuUo de 

$vLQ;•~ CPF: 009.S82.S83-S0 pmn fi$(,:~ 11 i::~uç.ii:;, tk, Ci;, (1bl:llu oº PP 027/2020, w'ú).&io .::i;,,o 11 1:1JJp.i·e~ PAULO XAVIER 

BRAGA ANDRADZ-JIIE (llASTER INFORMÃTICA) CNPJ 14.537.387/0001-24, 

Ar'L 2"' Dutgn•r- os 9Cr'Vidorcs f"rancb~ triai. lplapino Si~•. CJ)f": 070.509.933-44~ Lludcm.bcrg Cipri•uo de 

M o ura, CPF: 050.816.603-96; Maria Karollne d11 SOva, CPF: 0:59.622.613-64;. Fnmd.1co Jo1é dl! Brito, CPF: 046.192.:563-07~ 

lbo.111!.I CtsiJ da Uva, CPF: 032.968..463--95; Claudk:t:la de Solll:a A.raitlo CPF: 987. 1 ll.613- 1 S~ Marla Dalaoa Fen,a:od.cs Beiern. 

CPF: 779.858 .. 853-IS; .E.de.- Jii.uio F.-■od.,01 Çg~e,. CPF: 916 .S71.803-87;. C"~d.l■ 4-: OOt-i:i.ra .Foolff, CPF: 033.281 .063-52~ 

Mateus Bonfim Claudino Pereira. CPF: 024.229.183-01 ; Maria Laiz. borgcs do1 Santo.1, CPF: 632.559.103-82~ Cildi nio Astcnça 

de Stn111■ • CPF: 957.916.473-87 ~ A.ntünl■ Cldde de Sous-. CPF: 686.936.:213~ Ia,,u· dil Slh"• S■nto.1 , CPF: 064.2S0.06J.07 t:: 

V11t11a Sow• Leu.e Coulinbo. CPF: 9'41 .024.303-34 oomo aestoresdo oootrato aeimo: eilodo. 

A.n. 3• Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.,. revot;adas as dlsposiç.Oes em ooriuârio. 

Cic:ntifiquc-&c. Publiquc-K e Cumpra,--&e. 

PORTARIA N" 35912020 

.1 . --t,,.,,. ~ ,A. ~ 
PLJbabnlrd,,I.

PnfeJJ,, M,uúc,Jpol 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PI 
CNl'JN 11 06.5.~-0.2 

Pico, (PI~ 1 S de oe1"mbro de 2020. 

Dc$igno ,crvidorcs pon, ftCOmpanlw e fiSICftllzar a cxccuçao do Contrato 
n• PP 02812020, Proces9o Administrati,•o n• 6233/2020 pora ~ 
"AQUlSIÇÃO DI! CIMl!NTO PARA AS OBRAS DO MUNlclPJO DE 
PlCOS E UAS ECRETA.RlAS". 

O Pn:(cito Municipal de Pioos - PI. no WID d.o.s otribuiçõc:!I que lhe confere o mt. 101. inci.so VI da. Lei Orpnico do 

Municlpio e. 
CONSD)!:RANDO que o conin.to deve ,er c,cccu~ Oe\J:l:)entc pc.l.lts panes. de e.cordo coro SI.Ll)S cli,1i~ci., 0 $9 

normaswotidasoa Lcin° 8,666dc21 dcjuubodc 1993;. 

CONSIDERANDO as t"õOOmo,daç&s db Tribunal dAe. ContM do Esw1b dei Piau.l; 

RESOLVE: 

A.rt, lu l)f::illgon ~ Kl"ViOOn:s; J b ,lc;a leal S<..-o:. CPF: 063. 140,573-96; M.•ri• d• Coo«.lçitt Sou!!-■ $.■ot(I, l:li!:M:,in,. 

CPF: 791.308.873-72. Frand1m Wlllian1 Moura Rocha, CPF: 373.302.683-72: Lara Alienoear IA,-;al Barro1. CPF: 061.249.013--07~ 

Manut:la Rodrlgua: Miranda, CPF: 059.853.713-2&, Frecl1co WIIIJani Moun Rocha, CPF': 373.'302.683-72; RdUber10 José da 

Ül%. CPF: 396.048.4SJ49; AJezoo hW.o de ArdJo. CPF: 004 .620.663-98; J•mH J"Uo de Soaua, CPF: 009.S82.S83-SO'. Pontberel 

Conçaln.1 da SUva, CPJ.-: 85&.712.063-87 pm111 fucall7.sr a cx~o do Contmto n" PP 027f1:020, finnndo com II cmpre.,a 

REIJMLDO RAlll'U1'DO T&IXSIRA • 1111:, Ci.PJ 3S,141 ,8S:l/0001-83, 

Art. 2• DesJgoar 01 ICl'Vidorcs Frao:dsc. Ért~ lpl•pioo SUYI, CPf': 070.509.933-44~ Llndemberg Cipriano de 

Moura, CPF: OS0.816.603-96~ Maria Karollne da Silva, CPF: 059.622.613--64; Sabrina hd.a Pudni Santo1, CPF: 0:52.5 19.091-01; 

Eder Jlnlo Fnnclsco Comes. CPF: 916_S7l .803-87: An~IU• Cldde de Sousa. CPF: 686.936.213--00; Iaor da SOva San101. CPP: 

064.2.50.063-07 e V■lfrla Soun l,r;ile Couth:l.bo.. CPF: 941 .024.303-34 e J oio Vl■oi::y Rego l.,t:al, CPF: 047.639.203~!:H oomo 

gestores do contrruo acima citndo. 

Arl J• Esta J)Orwia entra e:m viaor oa data de sua auinatw'a.. teVC11,adas as d.i.sposkoes em conltário. 

Cientifique-ee,. PubUque-se e Cum;pm«. 

GABINEl'll DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PI 
CNPJ Nº 06.553.80!/0001-02 

PORTARIA N" 360/l020 Picos (PI), 15 de setembro de 2020. 

Dari,gna scrvidores pma m:omponhm- e fiscalizar- a cx:CCUÇOO do C.Onlrnto 
nº PP 02(,i/1020, ~ Admi.ni.strativo o<> 5975120:20 pam a 
"CONlRATAÇÃO DE llMPRllSA PARA PRESTAÇÃO DE 
SJ::KVIC,.'OS DE LIMl'i:l.A E APROIUNDAMENTO DE l'O(,.'OS 
TUBULARES 00 MUNICIPIO DE PICOS-PI E SUAS: 
SECRETARIAS" 

O Picfcito Municipol de Picos - Pl t no~ das t.ilribuiç.ões que lhe confere o art. 101, ioei.10 VI dA Lei Or-g4niea do 

CONSIDERANDO que o conlnlto de>·c ocr executado ficlmcnte pelas part<s. de ooordo com suas cláusulas o as 

OOm:ta!$ con~na Lei n" 8.666de21 de junhode 199)~ 

CONSIDERANDO os rocom<nd!lçlSes do Tnoonal de Contas do Eslado do Pianl; 

RJ!SOLVE, 

Art. I"' Designar os savido.-cs: J êuica Leal Sero, CPF: 063.140.573.96~ Maria da Conceiç;io Sousa Santo1 Ribeiro. 

CPF: 791.308.873-72, Fnlld1ro Willl111s Mou.ra Rocha. CPF: 373.302.683-72; Lua Alencar Leal Barros, CPF: 061.249.0l l-07; 

M•nuel• Rodrigues Minmd-. CPF: 059.853.773-26 para fiscalizar a exeçuçlo do Contrato n• PP 02612020, firmado çom a anpresa 

NUNES & NUNES L TDA-Ml! (IIIDROCAMPOS), CNPI n.0 02.308.289,0001-36, 

Art. 2° I>Kignar O!I servidores Francisca Érica lpiapino Silva, CPF: 070.509.933-44;. Undemberg Cipriano de 

Moun, CPF: 050.816.603-96; Morta KaroUne da Siln, CPF: 059.622.6 13,ó<J como gestores do conlnlto acima citado. 

Art. 3° ESUI portaria entro cm vigor M dAta de sua a..uirwtur4, J'C\'ogodu o, disposiç6cs cm conln\rio. 

Cientif,qUMW; Publique-se e Cumpra,-se. 

l_ . -{.✓ ~ ~ ~ 
Pe. Jhabnir M L1-

Pnfdlo MlllllclpaJ 

ml'ADO DO PIAuf 
KDJIIC.. D• &Uft'O Alft'OIIIO DOS IIILA.OJID 

,9f. llU&WD-VILUIOV4. a - CSNIIIO 
.AIIIOJIIO D08lllll.Mlm - PI 

PROCEDIMENTO DE DISPENSA Nº 013/2020 
OBJETO: Contratação de empresa para e><ecutar os serviços de refonna do prédio da Prefeitura 
Municipal no Município de Santo Antônio dos Milagres -PI. 

DESPACHO DERA TIFIÇAÇÃO 

O procedimento de Dispensa de licitação, de que trata este processo, objetivou a Contratação de 
empresa para executar os serviços de reforma do prédio da Prefeitura Municipal no Mwúcípio de 
Santo Antônio dos Milagres -PI, foi em toda a sua tramitação atendida a legislação pertinente, 
consoante o Parecer da Comissão Pennaoente de Licitação. 

Desse modo, satisfuzendo à lei e ao mérito, RA TlFlCO os termos propostos no parecer da CPL, a 
contratação da finna PRADA LOCAÇÕES DE VEICULOS E CONSlRUÇÕES EIRELI (PRADA 
SERVIÇOS), CNPJ n• 35.157.141/0001-05 com o valor global de RS 48.902,20 (quarenta e oito miE 
novecentos e dois reais e vinte centavos), conforme documentos que instruem este processo. 

Cumpra-se. 

Santo Antônio dos Milagres -PI, 17 de Setembro de 2020. 

Adalberto Gomes Vilaoova Sousa Filho 
Prefeito Mwúcipal 

EXTRA TO DE CONTRA TO 

Contrato Administrativo: nº 038/2020 
Procedimento Licitatório: nº 013/2020. 
Modalidade: Dispen.sa de licitação. 
Lei n• 8.666/93 Art. 24 inciso 1 e MP nº 961/2020. 
Objeto: Contratação de empresa para executar os serviços de reforma do prédio da Prefeiturai 
Municipal de Santo Antônio dos Milagres -PI. 
Contratante: Município de Santo Antônio dos Milagres -PI. 
Contratado: PRADA LOCAÇÕES DE VEICULOS E CONSTRUÇÕES EIRELI (PRADA 
SERVIÇOS), CNPJ nº 35.157.141/0001-05 . 
Valor: R$ 48.902,20 (quarenta e oito mil novecentos e dois reais e vinte centavos) 
Data da Assinatura: 17 de setembro de 2020. 
Vigência: 180 dias, a partir de sua assinatura, podendo ser aditivado ou prorrogado de acordo 
com a lei 8666/93 . 
Dotação Orçamentária: Orçamento geral do município de Santo Antônio dos Milagres -PI. 
no Elemento de despesa 449051 - obras e serviços de engenharia. 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO P IAUI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BETÂNIA DO PIAUI 

ATA DA AUOlÊNCIA PÚBLICA PROMOVIDA PELO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO 

DE BETÂNIA DO PlAUI, AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA APRECIAÇÃO E AVALIAÇÃO DO 

PROJETO OE LEI DO ORÇAMENTO ANUAL E DE REFORMULAÇÃO DO PLANO 

PLURIANUAL A UAL, DO EXERCICIO FINANCEIRO DE 2021, NOS TERMOS DO ARTIGO 

48. PARÁGRAFO ÚNICO. DA LEI DE RESPO SABILIDA FISCAL. 

Aos 17 dias do mês de setembro do ano de dois mil e vinte. no(a) Câmara Municípal. realizou-se a 

Audiência Pública para apreciação e avaliação do Projeto de Lei do Orçamento Anual e de 

Reformulação do Plano Plurianual Anual. para o exercício de 2021. nos termos do Art. 48. Parágrafo 

Único da Lei de Resp0nsabilidade Fiscal, com início às 09:00hm ho=. O evento foi divulgado 

através de convites individuais a representantes dos pOden:s públicos e sociedade civil organizada. 

comparecendo. entre outros. os que assinam ao final a presente ATA. Os trabalhos foram abertos 

pelo(a) Controladora Interna. Sr. Maria Delmondes Rodrigues, com a leitura e explicações da matéria 

a que se refere ao projeto de lei. etc. A Audiência Pública foi encerrada às ~ oras e lavrada a 

presente ata q~ após lida e achada de acordo. vai assinada por mím. Maria Delmondes Rodrigues. 

secretário(a) do Evento. e por todos os presentes que assim o desejarem. 

ASSINATURA Jlld,1a "?flrn,,ryl,.., e,Jt,~irs FUNÇÃO Coa J.rulacbv a . 
ASSINATURA h,A-1 &.nnrv R4il e.,,a,,.. FUNÇÃO l\lLMN).,f) ~ A 
ASSINATURA~ eo • Qlt, '.lln & ,t5111.fUNÇÃO SQ'.'" Da, ti hf°l/f: 

ASSINATURA~.;· ~~-. FUNÇÃO p. J)r '/.'6, 1 r,q <f"M 
ASSINATURA--4__ ~ _ FUNÇÃO Szr, . J,... ~k 
ASSINATURA · - FUNÇÃO-~..,._,-7'#,,,.~' _ ___ _ 

ASSINATURA " • ' ~---FUNÇÃO 2r:.:. 
ASSI ATURA '--+'..,..."""'"'-'-'""'--""'""'"""'._._ FUNÇÃO V'::'1L-Gtú»,o, 
ASSINATURA. ______________ FUNÇÃO ________ _ 

ASSINATURA. ______________ FUNÇÃO ______ _ _ 

ASSINATURA. _______ . _ _ _____ FUNÇÃO ________ _ 

ASSINATURA FUNÇÃO ____ ___ _ 

BSTADO DO PIAt.JI 
CAMARA MUNICIPAL oe CAMPO LARGO DO PIAUI 
CNPJ . , 04. 859. SJl/0001-95 
Bndere : AV PORTO, SN, Bairro: CENTRO 

ATO NORMATIVO N• 000002 /2020 

.ABRE CR~DITO ADICIONIA.L SUPLEMENTAR E 
DÁ OUTRAS PROVIOêNCIAS, 

O VBREADOR-PRBSIOBNTE da CAMPO LARGO DO PIAUI, ROBERTO OE CARVALHO SILVA, no 
uso de suas atribuições legais e em conformidade com a autorização constante no 

O E TERMIN A: 

Art. 1• - Fica aberto no corrente Exercício, Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento Geral desta. entidade, no valor de R$ 10 . 000, 00 (Dez Mil Reais), destinaido aio 
reforço das seguintes Dotações . 

Valor da suplamant.a.çlo por Al.\ulaçlo d• Dot;açl.o 

0 1. 0 1 . 00 • C.AHA.RA MUNICIPAL D8 OHPO LJJtao DO PUUI 
0l-0:3.1-0031 2.001 - Manutenção da Camara 

3 .3 .90.14 - DUrh.s - Ci vil 

R$ 10.000,00 

10 ·ººº·ºº 
Axt . 2 6 - Para atender o disposto no(s) Artigo(s) anteriore(s) deste ATO 

NORMATIVO servi ra como recursos, os resultantes de anulaçillio parcial ou total de dotações 
orçamentárias desta entidade, conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, 
§ 1 •. Inciso III. da Lei Federal n" 4 . 320/64, no valor global de R$ 10 . ooo, oo (Dez Mil 
Reais). 

Valor da Anulaçlo 

0 1 , 0 1 . 00 - CAHARA MUNICIPAL DE C.AHPO LJJtG0 DO PIAUI 
01-031-0031 2.001 - Manutenção da Camara 

3.1.90.11 - vencimentos e vant:agenl!J Fi xas - Peuoal civil 

R$ 10 .000 , 00 

RS 10.000, 00 

Art . 3 6 - Este ATO NORMATIVO entra.rã em vigor na da.ta de sua publicação, 
retroaigindo seus efeitos parai 01/07/:loio. revogadai as disposições em contt·ario. 

CAMPO LARGO DO PIAUÍ, 01 de Julho de 2020 

ROBERTO DE CARVALHO SILVA 
VEREADOR- PRESIDENTE 

Assinado, numerado e registrado o presente ATO NORMATIVO no gabinete do 
VERBADOR-PRBSIDENTB da e.AMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO DO PIAUI, ao primeiro dh elo mês 
de julho do ano de dois mil e vinte (01/07/2020) , e publicado, por afixação, nos termos 
do Estatuto. 

ESTADO DO PIAUI 
CÂMARA MUNICIPAL SANTA CRUZ DOS MILAGRES • PI 
CNPJ-69.620.417/0001-53 
Rua Pedro Vieira S/N - Centro 
CEP: 64315-000 

RESOLUÇÃO N.º 001/2020 10 DE JULHO 2020 

CONSIDERANDO a notificação do Tribunal de Contas, que infonnou a situação de 
ilegalidade que a presente casa de leis se encontra, no que diz respeito a última lei de 
fixação de subsídios dos vereadores aprovada nesta casa, que por sua vez descumpriu o 
que detennina o Art. 83 da Lei Orgãnica do município de Santa Cruz dos Milagres - PI. 

RESOLVE: 

Art. 1º Os subsídios dos Vereadores da Câmara municipal de Santa Cruz dos Milagres -
PI deverão ser mantidos no valor atual até dezembro de 2020. 

Art. 2º Deverá ser aprovada a Lei de Fixação dos subsídios dos Vereadores para a 
legislatura 202 1/2024. 

Art. 3º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Cruz dos Milagres - PI, 1 O 
de julho de 2020. 

Franc~de Assis 
Presidente 

E. TADO DO P I A U Í 

MUN I ÍPIO D · FI..O R l,STA DO PI A 

.NPJ 0 i .6 I 2 .578/000I -61 

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO 

SEGUNDO TER 10 ADITIVO AO C0 1 TRATO Nº 059/2018 

PROCESSO ADM I ISTRATIVO . º 039/201 8. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/201 8 de 13109/201 8. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, inciso li da Lei nº 8.666/93. 

CO TRATANTE: Prefeitura Municipal de Floresta do Piauí (PI). 

CO TRATADO: Fábio Junior dos Santos, in crita no CPF sob o nº 042.328.063-50 e RG • 
55. 149.673-SSP-SP, sediada na Rua Rufino Raimundo Torres n - centro, na cidade de Flore ta do 
Piaui - PI, CEP: 64.563-000. 

FONTE DE RECURSOS: FPM/FMAS/SCFV/Orçamcnlo Geral do Município, recursos próprios e 
outras arrecadações municipai , estaduais e federais. 

VIGÊNCIA DO CO TRATO: de 16/09/2020 a 31/12/2020. 

ASSINATURAS: Preíeito: Amilton Rodrigues de Sousa e a pe soa fisica: Fábio Junior dos 
Santos, inscrita no CPF ob o nº 042.328.063-50. 

Flore. ta do Piaui-PI, 14 de Setembro de 2020. 

Raimundo onato de Sousa 
Presiden1e da CPL 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO MACEDO - PI 
Avenida Maria de Carvalho Alencar, 36, Centro 

CEP: 64.683--000 
CNPJ: 01.612.577/0001-17 

Portal da Transparência: www.franciscomacedo.pi.gov.br 
E-mail.: prefeitura@franciscomacedo.pi.qov.br 

Telefone: (89) 3435--0080 / 3435--0060 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRA CISCO MACEDO/PI 

PROCESSO ADMINISTRATIVO º: 034/2020-CPL 

TOMADA OE PREÇOS Nº: 003/2020 

CONTRATO AOMI ISTRATIVO Nº: 073/2020 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO -PI 

CONTRATADA: CO SfRUTORA MA VA EIRELI - ME (C PJ nº 36.108.243/0001-95) 

OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia para execução das obras de: 

finalização da construção de 01 (uma) Unidade Básica de Saúde - UBS, situada no Povoado Retiro 

na zona rural do Munidpio de Francisco Macedo/PI 

VALOR GLOBAL: RS 81.600,00 (oitenta e um mil e seiscentos reais) 

FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 

FONTE DOS RECURSOS: Convênio Proposta SISMOB nº 11332.5370001/13-001 celebrado entre 

o Munidpio de Francisco Macedo/PI e o Ministério da Saúde e Recursos Próprios. 

DATA DA ASSINATURA: 17/íJJ/2020 

VIGÊNCIA: 90 (noventa) dias 

t9 

Francisco Macedo/PI, 17 de setembro de 2020. 

Raimundo onato de Alencar 

Prefeito Municipal 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOSSA SENHORA DOS 

REM~DIOS 
CNPJ: 06.M4.422J0001-95 

Av. Sigafredo F'achlco, 133 - ~ l"D 

Fono: (Oxx86) 3245,1204 -CEP: 64. 140.000 
Nossa Stnhera dos RomOdios - ~JJI 

EXTRATO DE CO TRATO 

DISPE SA DE LICITAÇÃO nº 01412020. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2020 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de engenharia para 

implantação da sala de Raio "X" da unidade mista de saúde "Dr. João de Deus Torres" de 

ossa Senhora dos Remédios-PI, voltado ao combate a pandemia de COVID-19 

CO TRATA TE: Prefeitura Municipal de Nossa Senhora dos Remédios/PI. 

CO TRATADO:AMANDA LUNA OLIVEIRA DE ANDRADE-ME 

CNPJ: 22.594.463/0001-61 

Valor Total: R$ 88.842, 17 (Oitenta e oito mil oitocentos e quarenta e dois reais e dezessete 

centavos). 

Base Legal: Artigo 24, inciso IV, da Lei nº 8.666/93. 

FONTE DE RECURSO: FPM, ICMS, IPVA, FMS, FNS, Conta movimento e outros. 

VALIDADE:Até 31 de dezembro de 2020 

DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 18 de agostode 2020. 

MANOEL DE JESUS SILVA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 

l:l!ÚMEBQ 00 ,Ql:l!IBAIQ 524/2020 
IFNTO DISPENSA DE LICITAí'ÃO POR VALOR Nº 009/2020 

CONTRATAÇAO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
AQUISIÇÃO DE 01(UM) VEÍCULO AUTOMOTOR O KM 
TIPO PASSEIO, PARA SUPRIR AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL (Veiculo automotor O km , 
capacidade mlnima para 05 passageiros, ar- condicionado, 

QBJETQ 00 CQl:l!IBAIQ 
air bag para ocupantes da cabine, direção hidráulica, vidros 
elétricos dianteiros, travas elétricas, antena no teto, banco 
do motorista com ajuste, motor 1.0, potência mlnima 84f75 
çv, cor: pintura sólida, cintos de segurança traseiros laterais 
e central 3 pontos, 04 portas, combustível: 
gasolina/álcocl). (01 (um) automóvel FIAT UNO 
ATTRACTIVE 1.0 FLEX 04 PTS 05 LUG, 
Fab/Mod.202CY2021 com câmbio manual ointura sólida). 

CONTRATANTE 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL 

CONTRAIADA 
SANTA CLARA DISTRIBUIDORA DE VEICULOS E PEÇAS 
LTDA, CNPJ Nº 00.962.616I0001-43 

ll6LQB CQl:l!IB6IQ BS R$ 45.990,00 (quarenta e cinco mil novecentos enovente 
reais) 

VIGÊNCIA DO CONTRATO 17.09.2020 à 31.12.2020 

ESTADO DO PIAUI 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRONTEIRAS 

C.N.P.J: 03.543.912/0001-06 
Av. Manoel Valério, 471 • (0xx89) 3454-1493 

CEP 64.690-000 ; FRONTEIRAS - PIAu1 

RE UERIMENTO 
AUTORIDADE A QUEM DIRIGIDO 

IRWTNG DOUGLAS CORREIA FERRO/SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE 

NOME COMPLETO DO (A) SERVIDOR (A): 

LAENE POTIRA DE SOUSA ANDRADE ARAÚJO 

CARGO/FUN O DATA DE NASCIMENTO 
ATENDENTE DE CONSUL TORIO 05/09/ 1981 

DATA DE ADMISS O 
01 /08/2005 

LOCAL DE TRABALHO MUNIC PIO 
Secretaria Municipal de Saúde FRONTEIRAS 

ENDERE O BAIRRO 
Avenida Manoel Valério, 100 Centro 

NATUREZA DO REQUERIMENTO 
Pedido de Licença Prêmio de 03 (três) meses, 
de acordo com o Art.99 da Lei 393/2006, de 
23 de maio de 2006, que dispões sobre o 
Estatuto do Servidos Público Municipal de 
Fronteiras- PI. 

ESCOMPLEMENTARES 

ESTADO 

PIAUI 

MUNIC PIO/UF 
FRONTElRAS/PI 

Solicitação de licença prêmio referente ao quinquênio de 2015 a 2020 a partir de 21/09/2020 a 
19/12/2020. 

Fronteiras/PI 11.de Setembro de 2020. 

Local e Data 

¾n:5;c # @ ,\ .,~ 

Assinatura do Requerente 

(X ) DEFERIDO ( ) lNDEFERIDO 

MOTIVOS DO INDEFERIMENTO: 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA 

PORTARIA N°41_12020, DE 17 DE AGOSTO DE 2020. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE QUEIMADA NOVA, ESTADO DO 
PIAUI, no uso de suas atribu ições legais e nos termos do art.74, XVII, da lei 
orgânica do Município. 

Considerando o requerimento protocolado pela servidora na data 
de 16 de setembro de 2020. 

RESOLVE: 

Art.1° Conceder LICENÇA PARA CASAMENTO DE 05 DIAS à 
servidora ANA PAULA DA CONCEIÇÃO SILVA, brasileira , servidora pública, 
portadora do RG nº 3079333 SSP /PI, e inscrita no CPF/MF sob o nº 
031 .580.403-36, ocupante do Cargo/Função de CHEFE DE DIVISÃO, como 
preceitua O artigo 55, VII, da Lei Municipal nº 001 /1990. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Queimada Nova - PI, aos 17 
(dezessete) dias do mês de setembro de 2020. 

~ Lt/,uL kft. 1 / 
RAIMUNDO '1'10 co~ 

Prefeito Municipal 

1 PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUf-PI 
Rua 14 de Dezembro nº 281 - Centro. 

Fone/Fax: (89) 3441-0028 
CNPJ n.' 01 .612.560!0001.&l 

E.W..IL: lialebelem@gmeil.com e notas.pm,elerroi@~mail.com 
CEP 64.678-000 - BEI.ÊM DO PIAUi • PIAU 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Edital de Carta Convite Nº 001/2020 
Processo Administrativo Nº 060/2020 
OBJETO: Contratação de empresa de engenharia para execução dos 
serviços de pavimentação em paralelepípedo no povoado Vista Bela, zona 
rural do município de Belém do Piauí - PI, homologou o objeto desta 
licitação em favor do Licitante vencedor a empresa: V TINTILIANO E J 
NORONHA L TDA, CNPJ sob o nº 36.426.568/0001-16, sediada na Rua 
Angelo Libanio Ribeiro - nº 90, Centro - Belém do Piauí - PI , com valor 
global de R$ 51.049,42 (Cinquenta e dois e quarenta e nove reais e 
quarenta e dois centavos). O processo encontra-se à disposição dos 
interessados na Sede da Prefeitura Municipal, localizada na Rua 14 de 
Dezembro, 281 , Centro, Belém do Piauí - PI , 64.678-000. 
Belém do Piauí - PI , 17 de setembro de 2020. 
Jossemar Manoel Dias - Presidente da GPL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOAQUIM PIRES - PI 

EXTRATO CONTRATUAL 

CO TRATO Nº O 1.0409/2020. DlSPE SA O O 1.0409/2020 
FUNDAME TO LEGAL: ART 4° DA LEJNº 13.979 DE 2020. 
OBJETO: FORNECIME TO DE MEDlCAME TOS DESTJNADOS AO 
ENFRE TAMENTODA PANDEMIA DA COVJD-19NO ÂMBJTO DO MUNlCÍPJO 
DE JOAQUIM PIRES - Pl 
CO TRATANTE: PREFEITURA MUNlClP AL DE JOAQUIM PIRES (PI) 
CONTRATADO: SARAIVA & QUEIROZ LTDA ME (DISTRIBUIDORA PAC 
SAÚDE). CNPJ: 31.3 17.338/0001-03 . VALOR: R$ 20.805,00 (vinte mil oitocentos e 
cinco reais). ASSINATURA DO CONTRA TO 04/09/2020. VIGÊ CIA ATÉ 
31/ 12/2020. 

• 
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COCAL-CNPJ:06.553.895/0001-78 
CEP:64.235-000 PRAÇA DA MATRIZ 177 CENTRO 

E-mail:prefeituracocal .pi@gmail.com 

AVIS O DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Cocal (PI) avisa que fará realizar ás 09:00 horas do dia 30 de setembro 
de 2020,no auditório da secretaria municipal de educação rua Domingos Machado, 575, Bairro 
São Pedro, Cocal - PI, 64235-000, cumprindo as recomendações de proteção á saúde pública e 
instruções no combate e prevenção ao Coronavirus, com a utilização de máscaras, ação 
antisséptica por meio do uso de álcool em gel, tanto para a CPL quanto para os licitantes, a 
abertura do Pregão Presencial Nº 014/2020, do tipo Menor Preço, tendo por objeto a aquisição 
de equipamentos, aparelhos e móveis hospitalares para atender o Hospital Estadual Joaquim 
Vieira de Brito em Coca - Pl ,com valor estimado conforme termo de referência, que serão pagos 
com recursos: FPM, ICMS, ISS, HOSPITAL e outros recursosde transferências. O Edital pode 
ser adquirido na sede da Prefeitura de Cocal, com a CPL, sito à Praça da Matriz, nº 177. Centro, 
Fone (86) 33621013, Cocal - PI, das 8 às 13 horas, de segunda a sexta-feira, consoante Lei 
8.666/93. Cocal (PI), 17 de setembro de 2020 - Kylvia Maria Sousa Herculano-Pregoeira. 

ICP 
Brasil 

EDIÇÕES 
ASSINADAS 
DIGITALMENTE 
COM 
CARIMBO 
DO TEMPO 
HOMOLOGADO 
PELO 
ICP- BRASIL 

Todas as nossas edições seguem os ma is rigorosos 
padrões de segurança, garantindo a inalterab il idade 
e a leg it im idade d e nossas publ icações, de acordo 

com a Inst rução Normativa TCE/PI 003-18 . 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MEAS&iHIR,\ 
DE NAZARE PIAUI 

ADN. O ,10G1ESSO CONIINOA 

ESTADO DO PIAUÍ 
PREFEITURA MUN1CIPAL DE NOSSA SENHORA DE 

AZARÉ - PI 
AV. AGOSTINHO BARBOSA, Nº 420, CENTRO 
CNPJ: 01.612.592/0001-65 

A VISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/2020 

COMPRASNET 
O Município de ossa Seohora de Nazaré - PI, através do seu Pregoeiro, realizará 
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico nº 001/2020, do tipo menor preço, em 
30/09/2020 às 09:00 h. Objeto: Aquisição por meio de registro de preços, de peças, 
pneus, baterias e serviços mecânicos nos veículos do Município de Nossa Senhora de, 

azare. Recurso: Orçamento Geral do Município. Valor R$ 560.961 ,60. Edital: Sede da 
Prefeitura, www.tce.pi .gov.br ou no site do Comprasnet 
(www.comprasgovemamentais.gov .br). 

Nossa Seohora de azaré (PI), 15 de setembro de 2020 
Alcione de Sousa Batista 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO- PI 
RUA JOAQUIM BALBINO, SN - CENTRO; CEP: 64767-000 

CAMPO ALEGRE DO FIDALGO - PI 
CNPJ: 01.612.564/0001-48 

"MAIS TRABALHO, NOVAS CONQUISTAS" 
EXTRATO CONTRATO 

DISPENSA N.0 016/2020 
CONTRATO N.0 03112020 

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAMPO ALEGRE DO FIDALGO -PI 
CNPJ: 12.040.245..0001-21 
Contratado: GUARIBAS VEICULOS LTDA 
CNPJ nº63.502.561/0001-09 
Valor global de R$ 13.729,00 (Treze mil e setecentos e llinte nove reais). 
OBJETO: Prestação de serviços mecllnicos no reparo do veiculo TIPO: FIAT TORO de Placa: PIW 8234. 
FUNDAMENTO: LEI Nº 8.666 DE 21.06.93 
ARTIGO 24, INCISO I e IV. 
DATA DE ASSINATURA: 02/0912020 

-·-
ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO 
CNPJ: 01.612.590/0001-76 

EXTRATO CONTRATUAL 

CONTRATO N" 01.1109/2020. DISPENSA N" 01.1109/2020 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 4ºDALEIN" 13.979DE2020. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO EM CARÁTER EMERGENCIAL DE FORNECEDOR 
PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS GRÁFICOS PARA O ENFRENTAMENTO DA 
PANDEMIA DA COVID-19 NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE MILTON BRANDÃO 
-PI. 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MILTON BRANDÃO (PI) 
CONTRATADO: MARIA DAS GRAÇAS CASTRO Sil..VA INDÚSTRIA DE PAPEL 
(GRAFCOLOR EDITORA E SERIGRAFIA - ME), CNPJ: 07.163 .493/0001-20. 
VALOR: R$ 17.098,50 (DEZESSETE MIL E NOVENTA E OITO REAIS E 
CINQUENTA CENTAVOS). ASSINATURA DO CONTRATO: 11/09/2020. 
VIGÊNCIA: A PARTIR.DA DATA DE SUA ASSINATURA ATÉ 31/12/2020. 

PIMENTEIRAS 
• MB.fal PAQA/ 
'/VER 

ESTADO DO PIAUI 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIMENTEIRAS 

CNPJ: 06.554.893/0001-01. 
Coordenação Geral de Licitações e Contratos 

RETIFICAÇÃO: 

No aviso de publicação do extrato de contrato do PP nº 028/2020, publicado no Diário Oficial dos 
municípios, na edição do dia 11/09/2020.0NDE SE L~: Valor total de R$ 335.653,00.LEIA -SE: Valor 
tota l de R$ 336.865,00.Pimenteiras-PI, 17de setembro de 2020. Francisco Alex Soares perei ra. 
Pregoeiro - CPL 

ICP 
Brasil a ~1~~ 
Carimbo 
do Tempo 

Certificação 
digital que 
mostra o horário 
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publicação, tal 
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inalterabil idade e 
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ISSN 
~ lnternational 
( Standard 

11/c. 
Instituto 
Verificador de 
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Com Auditoria 
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Serial Number 
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PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
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RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGUR.!DADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO-ANEXO 1 (LRF, Art 52, inciso 1, alíneas -.-e "b"do in:iso II e§ 1°) 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE "' JANAJUN 
(a) (b) 1 (b(a) 1 (e) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (1) 19.654.240,60 19.654.240,60 2.130.344, 76 10,84 8.101.619,00 
RECEITAS CORRENTES 16.710.205,07 16.710.205,07 1.843.331,58 11 ,03 7.651.426,87 
IMPOSTOS, TAXAS E CON'JRIBUIÇÕES DE 280.657,38 280.657,38 28.349,98 10,10 274.791,43 

MELHORIA 
Impostos 280.078,57 280.078.57 28.349.98 10.12 274.791.43 
Ta'ta. 578,81 578,81 0,00 0,00 0,00 
Contribuição de Melhoria 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

CON'JRIBUIÇÕES 465.255,00 465.2S5,00 0,00 0,00 S52215,81 
Contribuições Sociais 441.000,00 441.000,00 0,00 0,00 S52215,81 
Contribuições Econômicas 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Cusleio do Serviço de Iluminação 24.255,00 24.2S5,00 0,00 0,00 0,00 

Pública 
RECEITA PATIUlvlONIAL 163.362.32 163.362,32 720,88 0,4-l 17.764,75 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
ValorC3i Mobiliários 163.362,32 163.362,32 720,88 0,44 17.764,75 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 0.00 º·ºº 0.00 o.oo o.oo 

Permissão, Autorização ou Licença 
Exploração de Recursos Naturais 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Exploroç3o do Patrimônio ln14nsível 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Cessão de Direitos 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0.00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0.00 º·ºº 0.00 o.oo 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 º·ºº 0.00 0,00 0,00 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Transporte 
Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Outros Servjços 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TRANSFERENCIAS CORRENTES 1 s. 727.260,99 1S.727.260,99 1.814.260,72 11,54 6.806.654,88 
Transferências da União e de suas Entidades 11.116.444,81 11.116.444,81 1.325.472,30 11,92 5.032292,87 
Transferências dos Est.ldos e do Distrito Federal e de l.02S.436,78 1.025 .436,78 66.641,57 6,50 222006,24 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Instituições Privadas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferâicias de Outras Instituições Públicas 3.58S.319,40 3.585.379,40 422.146,85 11,77 l.5S2.355,11 
Transferências do E.'ttcrior 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Transferências Provenientes de Dep6sitos Não 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 73.669.38 73.669.38 0.00 0,00 0,00 
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Indenizações,, Restituições e Rcssarcimentos 57.881,25 57.881,25 0,00 0,00 0,00 
Bens. Direi tos e Valores Incorporados ao Patrimônio 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Público 
Demais Receitas Correntes 15.788,13 1S.788.13 0.00 0,00 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 2944.035,53 2.944.035,53 287.013,18 9,15 450.192, 13 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0.00 º·ºº 0.00 0,00 0,00 
Operações de Crédilo - Mercado Interno 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Operações de Crédito - Mercado E.'llemo 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 23.152,SO 23.152,SO 0,00 0,00 0,00 
Alienoç3o de Bens Móveis 23.152,SO 23.152,SO 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens lnl.ln&iveis 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 2.920.883,03 2.920.883,03 287.013.18 9,83 450.192,13 
Transferências da União e de suas Entidades 2.239.058,17 2.239.058,17 286.993, 18 12,82 448.704,65 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 681.824,86 681.824,86 20,00 0,00 1.487,48 

suas Enlidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Instituições Privadas 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Outras Instituições Públicas 0.00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Transferências do Exterior 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Pe=as Físicas 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0.00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

lnte&mli,ação do Capital Social 0.00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0.00 º·ºº 0.00 0.00 0.00 
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 º·ºº 0.00 0,00 0,00 
Demais Receitas de Capital 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 

RECEITAS (INIRA-ORÇAMENTÁRIAS) (li) 481.000.00 481.000,00 0,00 0,00 0,00 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (Ili)= (1 + li) 20.135.240,60 20.13S.240,60 2.130.344, 76 10,58 8.101.619,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO/ REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Mobiliária 0.00 º·ºº 0.00 0,00 0,00 

RSI 

SALDO 

"' AREALIZAR 

1 (eJa) (a-e) 

41 ,22 11.552.621,60 
45,79 9.0S8. 778,20 
97,91 5.865,95 

98.11 5.287.14 
0,00 S78,81 
0,00 0,00 

118,69 -86.960,81 
12S,22 -li 1.215,81 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 24.255,00 

10,87 14S.591,S1 
0,00 0,00 

10,87 145.597,57 
o.oo o.oo 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

o.oo o.oo 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 

43,28 8.920.606, 11 
45,27 6.084.1S1,94 
21 ,6S 803.430,54 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

43,30 2.033.023,63 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 13.669.38 
o.oo 0,00 
o.oo 57.881,25 
0,00 0,00 

0,00 IS.788,13 
IS,29 2.493.843,40 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 23.152,50 
0,00 23.152,50 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

15,41 2.470.690,90 
20.~ 1.790.353,52 

0,22 680.337,38 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

o.oo o.oo 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 481.000,00 

40,24 12.033.621,60 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo o.oo 
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PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO-ANEXO 1 (LRF, Ali. 52, inciso 1, alineas "li" e "b" d:> inciso li e§ I") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATIJALIZADA BIMESTRE % JANAJUN 

RSI 

SALDO 

% AREALIZAR 
(a) (b) 1 (b'a) 1 (e) 1 (e/a) (a-e) 

Contra111al 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Operações de Crédito - Mercado E.'ltcmo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Contratual 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS (V)= (Ili+ IV) 20.135.240,60 20.135.240,60 2.130.344, 76 10,58 8.101.619,00 40,24 12.033.621,60 
DÉFICIT (VI) 445.838.99 
TOTAL COM DÉFICIT (Vll) =(V+ VI) 20.135.240,60 20.135.240,60 2. 130.344,76 10,58 8.547.457,99 42,45 12.033.621,60 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANlERIORES 0,00 0,00 0,00 
Recursos Arrecadados cm Excrdcios Anteriores - RPPS 0,00 0,00 
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 0,00 0,00 

ONELIO CARVALHO DOS SANTOS 
503.902.793-IS 

PREFEITO MUNICPAL 

RONAN VIEIRA DIAS 
003.749.823-17 

SECRET AR.1O DE FINANÇAS 

JOSE FERNANDES AZEVEDO SOUZA 
752.678.373-3-l 

COl'ITROLADOR 
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DESPESAS 

DESPESAS (EXCETO IITTRA-ORÇAiiENTÁRIAS) (VIII) 
DESPESAS CORRENTES 
=AL E ENCARGOS SOCIAIS 
JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 
OtJrnAS DESPESAS CORRENral 

DESPESASDBCAPITAL 
INVESTIMEl<l"OS 
INVEJ\SÕES FINANCEIRAS 
M IORilZAÇÀO DA DÍVIDA 

RESERVA. DE COtrrINGE'.NC'lA 

DESPES.'IS (lll!RA-ORÇM!EJ<l'ÁRIAS)(L"() 
SUBTOTAL DAS DESPESAS (X)• (VIII ♦ IX) 

AMOR Til.AÇÃO DA DIV. / REFlNANCIAMENTO(XI) 
Ammi~o d.l Dl'o·Kl:I ln tem., 

Dividi l.klbítiária 
DívidaConuatual 

Amottir.,çJo da. Di\•id:a Externa 
Oí\i<4 Mobililri, 
DM<4 c.au.wot 

lOT AI. DAS DESPESAS (XIQ = (X t XI) 
SUPERA vrr IXIIQ 
lOTAL COM SUPER.~ VIT (XIV)•(Xll + XIIQ 
RESERVA DO RPPS 

KEILLA BARROS DOS SANTOS 
&Sl.613.723-IS 

CONTADORA CllC 6065/PI 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

DOTACAO DOTAÇÃO DESPtiSAS EMP6t.11ADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 

lh1CIAL A1VALIZADA 
BIMESTRE 

1 

IANAJUN ª~I IANA IUII 

(d) (e) (f) (a)•(o-1) (b) 

lO.ll1.SJl,60 20.1:1'.1.:0,60 :l.!99.0l0,26 l .lS0.113.61 ll.ll-l.626,99 l.9()9.091,61 I .S41.4l7,99 
14.61 8.473,83 l6.lll .072.16 l.3'-1.009,83 1.391.899,91 8.139.172.19 l.il-1.051,24 8.359.W.35 
8.929.S-17,jl 9.Hl.937,11 1.7()1.360,19 l .095.669,lS 4.411.267,34 1.700.62.1,0l 5.09-!.9:l',6-I 

6.615,00 6.615,00 0,00 0.00 6.615,00 0,00 0,00 
l .682.011.Jl 6.950.llO,ll! 1.142.6-19,6-1 3.296.230.22 3.61-1.289,83 1.153.426,16 l .26-IJ09,11 
l .2-16.761,77 3.336.368,44 ll.O-l0,43 111.213,6-1 l .14'.ll-l,IO ll.O-l0,43 111.lll,6-I 
l .088.020,18 3.171.626.il 31 .891,00 98.412,95 3.079.lll,90 31.891,00 98,ln.lll 

4.019)6 4.079,26 0,00 0.00 4.079,26 0,00 0,00 
I.H.662.33 IS-t66~3 ?3J'll.4l 19.74(\0') 64,9'21,6--i 2.1.143,43 l'J.740169 

261.300,00 '1.li1300,00 267.300,00 
2.705,00 l00,00 0,00 0.00 l00,00 o.oo 0,00 

20.135.240,60 20.135.240,60 l.899.050,26 8.lll0.113.61 ll .fü.126,99 2.')()9_091,61 8.l-17.417,99 
0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 o.oo o.oo 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 
o.oo o.oo o.oo 0,00 0,00 o.oo 0.00 
0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

20.lll.240,60 20.135.240,60 l.899.0l0,26 l .l80.113.6I ll .m .126,99 29()9,091,61 85'7.457,99 
0.00 0,00 

'20.IJS.2,ID,60 20.135240,60 2899.0S().26 8.5SO.ll3,61 2..909J)9J,67 8.l-17.457,99 

0.00 0,00 0.00 

O)l[LIOCARVALIIO DOS SANTOS RONAII VICIP.A DIAS JOS6 ru!l,l)f0CSA1L\t00 SOULA 
lOl.901793-15 00).7,9.123-11 152.671.373-:IJ 

PltEFIJTO l.(IJNICPAL SECRFI' ARIO DE FINANÇAS COmllOLADOR 

l(EIIU BAlllOS DOS SANTOS 

8ll.61l.7'.J-ll 
CONTAOOlt.A CRC ftYPI 

I\S I 

SALDO IlliSPESAS INSCRITAS EM 
PJ.GAS AlÉ RESTOS A 

081.\lESTRE PAGAllNÀO 
PROCESSADOS' 

(i)•(o-b) (11 (\:) 

l l.l87.:282,61 1.627.267,-lO 0,00 
8.171.827,81 7.458.303,76 0,00 
4.479.002.47 4296.140,69 o.oo 

6.611,00 0,00 0,00 
l .686.210,:IJ l .1 61.163,01 0,00 
l .14'.ll-l,IO 16'.963,6-1 0,00 
l.079.153.90 19.2?2.lll 0,00 

4.079.:!6 0,00 0,00 
64.921,6-i 19.7.;ó,69 0,00 

267.JOO,OO 
l00,00 0,00 0,00 

11.m.m.61 7.627.267,-lO 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 (\00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 o.oo o.oo 
0.00 0,00 (\00 

11.m .m ,61 7.627.267,40 0,00 
0,00 

1.621.161,IIJ 0,00 
0.00 

c::::::J 

B 
o 
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PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO-ANEXO 1 (LRF, Art. $2, inruo 1, alíneas "a"• "b" oo inrno li • f I') 

RECEITAS INIRA-ORÇAMENTÁRIAS 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (li) 
RECEITAS CORRENIBS 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 

MELHORIA 
lmpootoo 
Ta.'tas 
Contribuição de Melhoria 

CONTRIBUIÇÕES 
Contribuições Sociais 
Contribuições Econômicas 
Contribuições para Enlidades Privadas de Serviço Social 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública 
RECEITA PATRitvlONIAL 
Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 
Valores Mobiliários 
Delegação de Serviços Públicos Med iante Concessão, 

Permissão, Autorização ou Licença 
Exploração de Recursos Naturais 
Exploração do Patrimônio Intangível 
Cessão de Direitos 
Demais Receitas Patrimoniais 

RECEITA AGROPECUÁRIA 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços e Atividades Referentes à Na\'egação e ao 

Transporte 
Serviços e Atividades referentes à Saúde 
Serviços e Atividades Financeiras 
Outros Serviços 

TRANSFERÊNCIAS CORRENIBS 
Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Transferências dos Munielpios e de suas Entidades 
Transferâicias de Instituições Privadas 
Transferâicias de Outras Instituições Públicas 
Transferências do E.'tterior 
Transferências de Pessoas Físicas 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 

Identificados 
OUTRASRECEITASCORRENIBS 

Mul!M Administrativas, Contratuais e Judiciais 
Indenizações, Restituições e Ressareimcnlos 
Bens, Direi tos e Valores Incorporados ao Patrimônio 

Público 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
Operações de Crédito - Mercado Interno 
Operações de Crédito - Mercado E.'<lemo 

ALIENAÇÃO DE BENS 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens Imóveis 
Alienação de Bens Intangíveis 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 
Transferências da União e de suas Entidadc, 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 
Transferâlcias de Instituições Privadas 
Transferâicias de Outras Instituições Públicas 
Transferências do E.'tterior 
Transferências de Pesso,s Físicas 
Transferâicias Provenientes de Dep6si1os Não 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

Integralização do Capital Social 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 
Ressate de Títulos do Tesouro 
Demais Receitas de Capital 

PREVISÃO 

INICIAL 

481.000,00 
481.000,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

481.000,00 
481.000,00 

0.00 
0,00 

0,00 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

PREVISÃO 

ATIJALJZADA 
(1) 

481.000,00 
481.000,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

481.000,00 
481.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RECEITAS REALIZADAS 

BIMESTRE 
(b) 

0,00 
0,00 
0.00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0,00 

0.00 
0.00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

% 

1 (b/•) 1 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

JANAJUN 
(e) 

% 

1 (c/1) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

R.$1 

SALDO 

AREALIZAR 
(e-e) 

481.000,00 
481.000,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

481.000,00 
481.000,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

DOM
16 Anos
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PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO-ANEXO 1 (LRF, Alt. 52, Inciso I,allneas "a"e 1>" oo in::lso li e§ 19) 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RSI 

SALDO 
RECEITAS INIRA-ORÇAMENTÁRIAS 

INICIAL A'IUALIZADA BIMESTRE % JANAJUN % AREALIZAR 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 1 (e/a) (a-e) 

ONELIO CARVALHO DOS SANl'OS 
503.902.793-15 

PREFEITO MUNICPAL 

RONAN VIEIRA DIAS 
003.749.813-17 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

JOSE FERNANDES AZliVEDO SOUZA 
752.678373-3' 

CONTROLADOR 
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KEILLA BARROS DOS SANl'OS 
853.613.723-15 

CONTADORA CRC 6065/PI 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio · Junho 

UEO -ANEXO 1 (LH.M ,2,in:isoJ, llmt"l· a"\· cbDCiJolltf I') 

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

DESPESAS (INIRA.ORÇAJ.<ENrÁRIAS)(IX) 
DESPESAS CORRENTES 
=AL E ENCARGOS SOCIAIS 
JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 
OUTRAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 
JNVESTIMEl<"l"OS 
INVERSÕES FINANcrlRAS 
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 

DOTACAO 

ll<1CIAL 

(d) 

llOS,00 
500,00 
soo.oo 
o.oo 
0,00 

1201.00 
1205,00 

0,00 
0.00 

OND.IOCAAVAIJIO DOS SAl!IOS 
503.901193-ll 

PREfmO !IUNJCP AL 

DOTAÇÃO 

A1UALrZADA 

(e) 

500,00 
500,00 
500,00 

0,00 
0,00 
0,00 
MO 
o.oo 
0.00 

DESPESAS EMPENHADAS 

BIMESTRE JANA MI 

(f) 

0,00 0.00 
0,00 o.oo 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
o.oo 0.00 

RONANVIEIRAOW: 
003.149.iU-17 

SECRIT ARIO DE Fl!WlÇAS 

KEIi.LA BAAROS 00$ SAI/TOS 
SSJ.611723-1 S 

CXlNr ADORA ClC 6CóYPI 

SALDO 

(a)•(~ 

500,00 
500,00 
500,00 

0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
o.oo 
0.00 

DESPESAS LIQUIDADAS 

BIMEõllUi JANAMI 

(h) 

o.oo o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0.00 0,00 
0,00 o.oo 
0.00 0,00 
0.00 0.00 
o.oo o.oo 

JOSE l'ERllAl/DESAZE\IIDO SOUI.A 
7Sl.67S.373-~ 
CONTROLADOR 

SALDO DESPESAS INSCRITAS EM 
PAGASA"ffi R.ESTOSA 

OBIMESTRE PAGARIIÀO 
PROCESSADOS' 

fü•(•h) (j) \1<) 

l00,00 0,00 0,00 
.I00,00 0,00 0,00 
.I00,00 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 
0.00 o.oo o.oo 
0.00 0,00 0,00 
0.00 MO 0,00 
0.00 0,00 o.oo 
0.00 o.oo 0.00 

c::::::J 

B 
o 
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c:::::::J 

B 
o M.EO-Ml::1.0l(I..Rf.M'l.~ll,a!inta'"'e1 

F\JllÇÃOISUBFUNÇÀO 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio· Junho 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 
INJCIAL AT\IALIZ.Al>A 

BIMF,'ITI!E JANAJUN % BIMF.STRE JANAflJN ,, 
(•) (b) (bllocalb) (e) =(a-b) (d) (cl'local d) 

IUI 

SALDO INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAOARNÃO 

PROCESSADOO 
(c)=(a-d) (1) 

[ DESPESAS relCCliTO INYRA-ORÇAME!'!TÃRIAS)ffi 
!.!iai!llm 

l.399.0l0,26 LS80.IIMI 100,00 IUS4.6U"'.9!>;:,:;;;;= 1909= .09= 1.6~7=aa'a...54a..7aa.4~S7"".'n;:,:;;;;l'>'00~.00c==~IU.87.21l.~6~1 ===º?J•m~ 
·· "'==-.a....o."'oo===-o..coo= ~o.~oo===-.11i.S4J,n o.oo o.oo o.oo 111.s.J.n o.oo 1 

Açlo Lq,isU1rY'a 

1 MnÜiâtnçlo 
A4.'llillÍ1ll>çlo0ml 
Ad:niMtraç~Finuic;rira 
Controle llltcmo 
Tecnologia dJinformaç.l o 

,,.5ocu 
A4.'llÍIIÍ1llOi'O 0ml 
AssistêDci.1 AO Idoso 
MUlêtK:i-1 i ~ 00Awlçgm1ç 
A»Hléncli Comunit!ru 

Previd&lcia Bbic.a 
Pmidmda do R<gime Est1U1wio 

AtençloBhi~ 
Vi&il.inci1 Smitâril 
Vi1:il~ilçi1 Epidtmiol6'~ 

CT:§i1õ 
EnsinoFundunmtal 
EminoMédio 
~c,çJoliú&rJil 

i Cltlíiín 
D;Ju,loCuburil 

Ac!Jruru,uoçlo Ocn l 
lnf,a-E$Wtun u~ 
Serviços t:rbanos 
Enrrgi;1 Eltllic:.i 

I.Sll.119,63 2.lnJJl,02 
20!.131,4) 217.193,49 
3l1.6l3.s.l 25U9!,02 

l l.l76,2l ILS76,2S 
726J99,71 7Sl.6J2,l3 

289J00.41 294.lll,18 
1.102,lO 1.1 02,SO 

220.801,l ô 2H219.SI 
21l.19S,l)j 192.061,s.l 
911.500,00 91S.l00,00 
916.100,00 916.lOO,OO 

1000,00 l.000,00 
3.1Jl6J6,l)j 3.935.914,52 
3.33J,~.67 3,l,IQ.03J.IS 

135.601,50 149.107,50 

UlJl3,87 2"6.IJJ.i7 
7.i!o.oílí,Õ7 7.7l!'.l7f,67 
Hl9.ll0,7J l .187.67l.Ol 

1.373,ll IJ18,l3 
l.229.162.lO I.SS7.311,9l 

191.614,ÍÓ 199.UJ,lS 
191 .614.SO 199.263,ll 

1.770.141 1.233.923 3 
2l6.836.30 366.ilS,18 
45.202,lO 4l.l0l,SO 

Ull..S76,26 10,_911,n 

lll.t'.6,28 ll l-926,28 
86'-IBS.OO 60l.l88.00 
864.lSl,OO 60l_l88,00 
610.029,ll 61l029,l1 
610.029,l l 61l029,ll 

0,00 0,00 0,00 71Ull,88 0,00 0.00 0,00 718.S4J,IS 0.00 
541.01,24 1.677.SlÕ,16 19.SS 936.177.62 S41.4Jl ,1,I 1.677.SJ0.16 19.63 936.177.62 0.00 i 
'®.l}',J7 

IJ.032.2g 
30.21-1,49 

o.oo 
99.793,99 
1,1,S9l.9-1 

0,00 
1J.IIO.OS 
2.090.00 

90.9I0,12 
90,9S0,12 

0,00 
713.311,11 
66?.l lS,90 
lS.3-69,76 

zs.m.:z2 
1.267.llJ,&I 

112A4l,II 
0,00 

lll.011 ,16 
4.111,tl 
4.111.IS 

130.33115 
11?.662,IS 

o.oo 
17.675,00 

0,00 
0.00 
0,00 

1Ul.l6 
l .36.S,l6 

l.llS.990,62 17;JO I.SIS.990,62 11,11 606.W ,40 0,00 606W ,40 -180.IJJ,47 
31 . .146,19 0.45 .lU~~79 0.45 179Jll.70 0.00 119.3l l ,JO 14.01121 

11 9.992.JS 1,40 119.992,ll 1,40 138.90.l.27 0,00 131.90.l,21 .S0.214,49 
0,00 0,00 0,00 0,00 1 I.S76,2l 0,00 IU76,25 0,00 

2ll.76326 02 llS.763,26 3,03 492.1169,07 0,00 4112.1169,07 99.793,99 

l.H.076,6l 
1.JOl,lO 

1J.108.90 
18,1.381,0l 
lllll6.96 

336.363,0J J.92 580.136,96 
0,00 0.00 l.000,00 

1.114,1,7:13,93 li.SI 1090220,59 

1.719.473,71 20.0J 1.820."9,JJ 
SU3l,19 0,6-1 9-l.27-l,71 

11.\11,43 0.ll 17l.li6,4J 
1961.669,711 46,ll l.7tl:16l,li 
l lll .93l,20 29,28 J.Jll.l»l,82 

0,00 0,00 1.318,13 
U 50.731.56 16.91 406.580,36 

IS6.li9,'2 
IS6.ll9,82 

llll.0?143 IMS.195 
?l6.3ll.'3 2,99 110.-163.Jl 

0.00 0.00 Jl.202,lO 
31.67S,OO 0,J7 67-l.303,n 

0,00 0,00 IIS-926,lll 
"9.959.6l O.SB lSl.628.Jl 
49.959,6l o.is lll.6lll,.ll 

609.664.?S 
l .36S,lli 0.10 609.6&1,?l 

l'-59.l,l» 
0,00 

1).1 10.0l 
2.090,00 

101.116.6! 
IOl .1l6,6-I 

0,00 
113.311.n 
662.131,90 
25369,16 

25.873.ll 
uMM,ll 

711 .107,77 
0,00 

!lS.011,76 
4111,ll 
4,111,U 

130.3371l 
112.662,ll 

0,00 
17.61.5,00 

0,00 
0,00 
0,00 

SUl,26 
SUl,26 

60.106.13 O,JV lJ.1.076,6l 0.00 
0,00 0,00 l.l lll.lO 0,00 

191.110.61 l.1,1 13.108.90 0.00 
7.486,ll 0/YJ l&l.l81 ,0l 0,00 

304442,53 3.56 61-lOS7,47 0,00 i 
30J.J4l,l3 3,l6 

0,00 0,00 
1.345.lS.l.93 ll,S9 
1.719.Jll,71 20,1? 

s.l.lll,79 0,6-1 
71 ,JJ7.4J O.H 

l96Í93,'6S 46,35 
l.l ll .197,09 29,38 

0,00 0,00 
L4SO. m .56 16.97 

12.143,43 o,ts 

2n.02143 1 
ll6.3ll,4J 3,00 

0.00 o.oo 
31.67l,OO 0,37 

0,00 0,00 

49.959,6.l O,ll 
S.36S.l6 0,10 
8.36S.l6 0.10 

612.0Sl,47 0,00 
l.000,00 0.00 

l090.220.l9 0,00 i 
l.ll0.Sl9,JJ 0,00 

9-l.27-1,71 o,oo 
l 1lJi6.4J 0.00 

l.nl.N,42 ó,oo i 
3.J16.677,9J 0,00 

IJ18,l3 0,00 
406.560.36 o.oo 
IS6.Sl9,S? o,oo 1 
186.)19,8? o.oo 
IMS.895 000 
110.-163.Jl 0,00 
Jl.202..SO 0,00 

674...303,77 o.oo 
IIS.926,1& 0,00 
m .628.Jl o.oo J 
l l l .62S,ll 0,00 
609,664,lS o.oo 1 
609.6&1.ll 0,00 

FOITTE: SCP!· Coobbilõdade (9.lS.lS.4SJL PREl'El!IJRA MUNICIPAL DE SEDAST!,10 DAMOS Pon.ri, 11'91 do 2020-M,pamcntoA,u,Umdo 02/2020 

llEO - Aimo,(LRF,Att. 11,ltlcüoll,alm\n.-cj 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPllSAS EMPENHADAS SALDO DESPllSAS UQU10ADAS 
INJCIAL AnJALIZADA 

B~1 BDEnE 1 lc~~ F\JllÇÃOIS1JllFUNÇÃO JANAJUN 1 % 

JANAJUN 

(•) (b) (bllol,lb) (c) • (a-b) (d) 

91.313,46 101.812.46 17.048,00 l0.197,00 O,S9 ll .61l,46 17.0oll,OO l0.191,00 O,l9 
Ad.1nini!tn~ilo Gttal )1.679,46 69.1 78,J6 11.~ .oo S0.197,00 o.s• 11.981,46 17.0.U,OO S0.197,00 0,59 

Al».:$tcçWm10 ll.601 ,?l 21601.ll 0,00 0,00 0,00 21601,?l 0,00 0,00 o.oo 
Promoçlo da Ptoduçlo -•lri• "-410.00 4.410,00 0.00 0.00 0.00 JAI0,00 0,00 o.oo o.oo 
Def~AQ.tc,pec~ia l .6?l,7l l .622,7l o.oo 0.00 0.00 S.622,7S o.oo o.oo 0,00 

[ Co.,._~ 39.~ ~.m.oo Mõ ~ 3U90.liol 0,00 [oo---..õõ 
T~kcomuJ\1,Caç~ 39.690,00 39.690,00 0,00 o.oo o.oo 39.690,00 0,00 o.oo 0,00 

IT- 4UIO,OO <UI0,00 0,00 0.00 0.00 <lSI0,00 0,00 0.00 0,00 
Ttanspone ~vw:io 48.llO,OO 48.510,00 0.00 0.00 0.00 48.51 0,00 0,00 o.oo o.oo 

eLam- B7.16l 19 16.ll7 4 000 00 000 1 21714 000 000 000 
Ot!portoCamWl!lirio l1.16S,89 U.:217,1-l 0.00 0.00 0.00 86.1:17,14 0,00 0.00 0.00 

l1!ii!i 149.477.33 249.477.33 23.1-0,43 89,740,611 1.05 159.736,6-1 23.145,43 19.740,611 1,05 
Serviço~ Divida lnlmA 161.2n.11 161.'217,33 23.145.•H 89,740,611 J.OS 71.S)6,6-' 23.14S.4J 1.05 
Oii~ro1 Enc:~'iO' [$pcçilil 88.200,00 88.200,00 o.oo 0.00 0.00 88.200,00 0,00 0.00 

Í REW<VA DECONTINGl!h'CIA '11,lJOO.OO 267~ 00 o,oo ~00 ~00 261.~00 ~00 
RQeMd; Cmti..~r,eit 267JOO,OO mJOO,oo 0,00 0.00 0.00 267.300,00 0,00 

~ PESAS (IN'IRA-ORÇÃME!tt )(IQ l10S. º· [ Atllto!oclt So<i1I ---- l.'lOl,00 o,oo 
~istêoci.l i CrWIÇ,I uoAdolcsc:mtc 2.'lOl.00 0,00 

s..;.i 0,00 
PrM~aBiiici l00.00 l00,00 0.00 0,00 0,00 l00,00 0,00 o.oo 0.00 

i TOTAL !.!!!J • !l • !!l 20.135.240,60 20.13l.2A0,60 2.899.0l0,26 &.S80.IIMI 100,00 ll.lll. lu;99 l.909.091,61 1.541,4!1,99 1oo;oo 

Nou : Duru\te o~urck:io, S!Mlfflte n d.!!pts:m liquicbd.u slo t01uide:~d:u ~teul.ldll. No fflCffllm!.ffiOdl> aerckio, u 00~ nlo Jiqujdadu i."tffl'Uu em te!los :i, f!SU pouuados do &ar.ib&nccruwlfnd.u e.'<ffl4adu .. 
Dcuaf011N, paran'.'diortrat1Spatbxci-.udespauc."caitbdasõtlo&CSfct•dastrn: 
. a) DcsP"U licp.iidadaa, considcrad.s aquclu em que~• cntzcga do m~tcrial ou ~o. rm. lcrm01 do IR. 63 da Lei 4J20/64i 
. b) O=p=-is cmpcnbadu~:. l»o liquidi~ inKriLu an Rc:.tm 1; P~ pro.~ c~crild~ liquicblm no c.Kcmmcnlodo c.-.crdçio, por forç:,1 de> uLJS, ind» li d& Lei 4.32CW6,.1. 

OIIELIO CARVALHO DOS SANTOS 
lOJ.90Hll-lS 

PREFEITO ~fUNICPAL 

RONAN VlElRA DlAS 

003.74?,t'J-17 

SECRETARDDBFCNANÇAS 

JOSE FERNANDES AZEVEDO SOUZA 
7.52.618.37J.J4 

OONTROL\DOR 

.. , 
SALDO INSCRITAS EM 

RES10SA 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOO 

(e) • (a-d) (l) 

ll.61l,46 0,00] 
l 8..9Sl,46 0,00 
21601,lS 0,00 
4.-110,00 0,00 
l.622.7l 0,00 

~-~ ti.ijõ] 
39.690,00 0,00 
<8310,00 0.00 1 
JS.ll0,00 0,00 

21714 0.00 
U..2: 11,14 0.00 

IS9.736,6" 0,00 

0,00 
0,001 

FONTE: SCPI • Cor111bi lid.ade (9 .. 2S.2S.4H}. PREFEITURA MUNIClPAL DE SEDASTIAO BARROS forwil f-r 91 de 2020 • fi.{&pwncnto Arualjllldo 02/2020 
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dos
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lll'.0-Anm>l(LRF.M j~"""°ll.'"'"'"t'"J 

FUNÇÃOIST.eFUNÇÃO 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020ffiIMESTRE Maio - Junho 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 
INICIAL AlUALIZADA 

(1) 

Bt.lliSIIUi /Ali A/IJN % 

1,1,) (wlalb) 

KEILLA BAUOS DOS SANTOS 

Sll.611723-15 
CO~AOORA CRC6065/PI 

B-- 1 l(~d) /AN AIIJII 

(o)•(a-b) (d) 

Ili! 

SAU>O IIISCIUTAS EM 

lt!llTOSA 

PAOAR IIÃO 

PROCESSADOS 
(o) •(•·d) (f) 

FONTlic SCPI • Conubil.t.dc (9i!l.25.4S31 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO BARROS Pwt11i1 wa9t de l020 - M1pcamm10Mu1Lindo01./2010 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JUU2019 A JUN/2020 

RREO - ANEXO 3 (LRF, An. 53. -• 0 11$1 

EVOI.UÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS IILTMDS 12 MESES TOTAL 
PREVll!ÃO 

ESPECIFICAÇÃO 
JUL/2019 AGOllOl9 Sl!Tll019 OUT/2019 IIOV/2019 DllZll019 JAIIJ2020 FllV/2020 MAR/2020 ABR/2020 MAl/2020 1UWlOl0 

(ÚLTIMOS 
nJALIZADA 

12MESES) 
RECEITAS CORRENTES (1) 1.749.&.19,02 1.061.793,.5.S 993-2.Sl,.$9 um .WJ,78 l.l 9S.777,~ 2.5Il. 19-Z, IO 1.4-16.0H,U l.5l<S.]60,ll 1.192.,111 ,20 2.22,U00.,21 I.O,lB . ..$.51,62 1.010.7%,56 [:17.059.439 18.468.670,&9 

lmpos,os, Taxas e Conolbui;õos do Melhoria 11.m.08 9.110.41 2l.92l,OS 19.123,10 6.231,06 156.429,65 61.821,19 9.654.00 lll.101,84 ll.863.82 ll.616.81 14.613.11 r='"510.36 280.651.JS 
IPTU 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo r--i 19.816,61 
ISS IU9S,31 6.8-'6_99 2S.603,9J 14.4711,12 4.178,99 -m .616.4S 2.153,86 3.976,86 l.691,19 1.145,71 10.4)0,38 10.4n,31 -114:!41 200.000,00 
IT81 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo l-'0.000.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo i=:*!111();"-ººl m,11 
IRRF l.351)1 2.863,-12 319,IS ; _1)15,.SI 1.0U,07 12l.0'6,10 64.!161.lll S.677,14 11 2,-1 10.os 52718,05 3.1-16,43 UOO.SO r-384.ll0i93j 59.62l, ll 
Outros lmpos.10$. Taxa! o Contribuiçõos do 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo o.oo 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 Of/J 0,00 m ,81 

Mclnoria 
ConOíbulçóos l9.1"'.90 0,00 o.oo 0,00 0,00 o.oo 41 .661,il ll.129.!16 11.219,ll -110.091.69 0,00 o.oo 465.255,00 
Rcct'G Patrinonial 26.~.11 ll.062,81 ll,160,14 13.1ll,9l 7.4-16,05 9.014.95 8.541.49 s.osus 11.m,;o -11.430,31 361.56 359,ll 163.36~32 
Rcndimcl'l<>s de Aplcaçao Financc.-a 26.~.11 l l.062,U 13.760,14 13.1ll.9l 7.446,05 9.014.95 8.541.49 I.OSW 11 .m,;o -11.430,37 361.56 359,ll 161361.ll 
Ouva, Roc~ila-$ Parimonl.ais 0.00 0,00 0.00 0,00 o.oo 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 

RCC<ila A!r<lpc<ujria 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 o.oo , ~~ 0,00 
Rccdla lndusulol 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o.ooj º·~ o,oo 
Rccciladc Sctvlços 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 0.00 o.oo 0,00 o.oo o.oo 0,00 o.oo o.oo 
Traf1$fcrc-ncia,- Correntes 1.6.l.99?.Sl 1.046.020,26 953.513.61 I.OIU19,16 1.1 12.09,,ll l.4JJ1.147,.l0 l.lOS.OOi.13 l.49S.4l-4.1l I.Olt.?16,.14 1.101.169.14 1.03-UlO,lS 995.16.,01 17.4'5.1?6,il 

Cola Pane do FPM nl.541.Sl 564.631.19 502.610.36 -162.118,11 627.914,68 l.010J93.IS 634.905.40 911.409.91 136.435.00 lll.12l.0l 549.36~13 4-11.215.12 9.405.541.11 
Cola Pano do ICMS 56.931.41 41.61 l,2l 51J-IU1 62.-117,-ll H!O~OI 52.417.80 53.747,96 ,"9.92l.:B 51.151..lO 35.665,62 34.011.16 48.99'.,ll 11t918.l7 
Cola Pano do IP\IA 0.00 0.00 0.00 0.00 o.oo lS.óó6.07 lH.01 1.759.18 4l3.0l l l5J2 219.SJ 0.00 2315.lS 
Cota Pane do ITR 27.J,1 5",JO 410,.$5 1138.s,.i m .16 93,51 ,_,.,, 91.32 JJ.'-41 108.65 6,16 25.07 ,,,,.. ... 
Tran!.f~~nciMda LC 87n996 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 1. 271.93 
Tta"'1otMCia,d4 LC61/11189 16,12 11,42 0,00 JJ,15 16,3; 3),51 10,111 11,15 10.86 9,1) 9,11 8,7) 172,19 
Tra!Wotone!a,do FUNDES ll'.!.:!27,62 315.610,lJ 211.907,21 Jll.301,62 326.345,5' •2l.9ll,IJ 536.• ll,06 •J0.609,21 309.511 .02 ]51.613,66 28 1..tl9,62 267.mp, 4.SI0.379,-'0 
Outras Transkrf~l.u Cmenes SOl-2,U:,IJ 111,086.117 117.241 .0S 151 .0 IOJQ 182 .. 798,.fR &JJ.Ol0,30 82.673,88 9j(jl9,BI 150.ll0.90 732.131,11 169.37-1,9,1, 2J2.J69.'14 1534.296,JO 

Outra~ RcccW Coo-cnt~ o.oo 0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 0,00 Of/J~~ 7.3.li69.]8 
DEIJUÇÔES (IQ 163.584,95 llZ..:61 ,72 110.885,01 IOl.700,71 134186,13 165.721,21 179.40J,ll 206.11,1,15 134.803.,:0 592.417.Jll 116.671.11 99.U6.43 2.209.465.82 
Conr:ibuição do Sorvick)r para o PI.ano do 59.1 ... ,90 0,00 0,00 0,00 o.oo o.oo 41 .661,8' 13,:1:!9.!16 11.219)2 480.097.69 0,00 o.oo -ll l.000,00 

Prcvk:fencla 
Com~ Finonc<lr.l C<Wo Rcgmo,; do 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 0,00 o.oo 10.000,00 

Prcvidõrx:ia 
Ocdu~o do Receta para Formaçào do Fundcb 11)1.410,05 122..:61.72 110.811,01 IOl.100.71 nuu.n 165.121.21 131.1ll.71 193.484.19 l11.S8'.0I ll l.319.79 116.611.11 99.m.,1 r n2ns:19:J21 l.1S8.465,ll 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA (ij~IQ I.SS6.264,07 9-15..lll,Bl BU..J7l.U 945.394,01 J.06 1.190,91 1.407.-16i.83 I.U6.6U,l0 Ul9.645,l8 1.051.601.80 1.631 .982.&0 93 1. 7111.4.1 911.S!O.ll r 14.927.2290 19) 16.259.205.01 
( • ) Tran!f~C!ncla.! ol:tigalõtlas da Unl3o ralativH 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo o.oo 0,00 0,00 o.oo 0,00 0,00 Of/J I 0.001 

0,00 
à$ emendas lndN~ ..... (a<t. 166-A. S ,., da CF) 

RECEITA CORRENTE UOUIOA AJUSTAOA 1.514.264,07 9-15.lll ,ll 8'2.372.~ 9,IJ,)9,1,01 1.061.190,91 2.401.46.,13 1.246.6.l,JO l.319.64l.5S 1.051.601,10 l.631.9Sl.!O 9Jl. lll,45 911 .550,13 1 1"'927.229.191 16.259.205.01 
PARA PARA CÃlCULO DOS LIMITES OE 
ENDIVIDAMENTO !YJ • {Ili• !YJ 
( - ) Translcror,clos ob<iga1õrl .. da Unijo rolo:ivas 0.00 0,00 0.00 0.00 o.oo 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 

0.00 1 0.001 
0.00 

às emenda• do bancada (a<t. 166. S 16, da CF) 
!'i!l 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA l. 5S6.264,07 9-ll.l ll,ll 8'2.372.~ 945.39-1,01 1.06 1.190.91 2.401.464,ll I.U6.6.3,l0 1.319.645.» 1.051.601,80 l.6ll.9Sl.!O 9)1. 7111.45 911.llO.ll 14.921.229.19 16.2l9.20S.01 
PARA CALCULO DOS LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL 
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RREO - ANEXO 3 (IRf, AIL 53, Incho Q 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JUL/2019 A JUN/2020 

EVOIIJÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS 11.TIIIOS 121,E;ES 

RS1 

ESPECIFICAÇÃO 
JUL/l019 AG0/l019 SET/2019 OUT/2019 NOV/201 9 DE1Jl019 IAN/lm ffiV/lOlO MAR/lOlO ABR/2020 MAl/20l0 IUK/20)) 

lOTAL 

{L'LTIMO:s 
l2 Ml!S&) 

PREVISÃO 
nJALIZAD,\ 

ONELIOCARVALIIODOSSANTOS 
SOJJ>02.193- IS 

PREHITO MUNICPAL 

RONAN YmlRA DIAS 
003.7, 9.12:1-17 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

lOSõ FERNANDllS AZõVliDO SOUZA 
752.67l37~• 

CONTROLADOR 

1 of 4 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO - ANEXO 4 (LRP. ort. 53. inciso D) 

RECEITAS CORRENTES(!) 

Rectita de Contribuições dos ~urados 

Civil 
At.i\·o 

lMtivo 
Pmsion.ista 

Mili~r 
Ali\•o 

lAativo 

Pensionista 

Receita de Conttibuiç&s Patronais 

Civil 
Atfrn 

IMlivo 

Pauioni5ta 

Militar 

Ativo 
Inativo 

Pmsioa.~ta 
Receita Patrimonial 
Reotita! lrnobiliit&H 

Rc«itu de Valores Mobiliirios 
Outtu Rtctitu Patrimoruad 

Receita dt Sâviç-os 

Outras Ri=ttitn C.omn.tes 

R.eai!TAS PREVl>ENCIÁ!UAS - RJ'l'S 

Compensação PYevideneiiria do ROPS pano RPPS 

AI"""-' Pai6dico, P"' Amo,fiaçlo de Dff,oil Alwri,I do RPPS (li) 

Dt:m1ii Rect!it.u Corrmtl!S 

RECEITAS DE CAPITAL (ID) 

Ali~ãodc Bmi_ Dirt=itos e Athm 

A mort.inçlo deEmpr&timos 

OWa! Rt:ctiU! de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDEM:IÁRIAS RPPS- (IV) • (I + III - II) 

FONrn: SCPI-Contabilidode [9,25.ll.-1.ll), PREFEITURA MUNJCIPAL DESEBASTIAO BARROS 

PIANO PREVIDENCIÁRIO 

1 

PREVISÃO 

1 

PREVISÃO 
1 

INICIAL ATUALIZADA 
1 

91S.OOO,OO 915.000,00 

~1.000,00 -141.000,00 

-1-11.000,00 441 .000,00 

~ 1.000,00 -141.000,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

36<.000,00 36<.000,00 

36-1.000.00 361.000,00 

361.000,00 361.000,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

100.000,00 100.000,00 

0,00 0,00 

100.000,00 100.000,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

10.000,00 10.000,00 

10.000.00 10.000,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

91.S.000,00 9 15.000,00 

KEn.LA BARROS DOS SANTOS 
IS3.613.m, l5 

CO~'TAOORA CRC ó06S/PI 

RECEITAS REALIZADAS 

R$ I 

Jan a Jun 2020 
1 

JanaJun 20 l9 

S67.9J l,62 361.877,02 

SS2.2 IS,tl 16S.166,26 

SS:I.W,81 165.166,26 

S52.21S,8I 165.166,26 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 146.84!,SS 

0.00 146.145.SS 

0,00 146.s,s.ss 

o.oo 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

0,00 0.00 
0,00 0.00 

0,00 0.00 
15.715,81 52.&65.21 

0,00 0,00 

15.715,81 52.&65,21 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

567.931,62 36-1.877,0'l 

Por1ari, N' 91 de 1020 - M,J)<affleato Aloali .. do Ol/2020 
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RREO-ANEX04 (LRf, act. 5J. inr;~ U) 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RSI 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENIIAOAS llESPf.SA5 LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESlOS A 

DESPESAS PREVIDENCIÃIUAS. RPt>S INICIAL ATI.IALIZADA 

Bcndlcfos. Civil 

Aposcn,Lsdorias -Owos Dffltflcios Pmrktenci.úios 
Bcndkio1 - Milit11r 
Rcfomm 

OWosBendkios Previdm:Usios 
Oullas Dcspcsaa Praidcnc:iiriu 

CompcnsaçJo Previdmd.íria do RPPS pua o RGPS 
Demais Despew Pre'\.idfflciirias 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 
RESULTAOOPREVIDENCIÁRIO(Vl)-(IV . V) 

7I0.001,00 710.0X,.OO 
~M.000,00 465.000.00 

S0.000.00 50.000.00 
195.000,00 195.000.00 

0,00 0.00 
o.oo 0.00 
o,oo 0.00 
0,00 0.00 

70.000,00 70.000.00 
70.000,00 70.000,00 

o.oo 0.00 
780.000,00 1110.000.00 
135.000.00 135.000.00 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERciclOS ANlERIORES 

VALOR 

RESHRVA ORÇAMl!NTÃRIA 00 RPPS 

VALOR 

APORTES 0B RECURSOS PARA O PLANO PREVIOENClÁRIO 

OORPPS 

Pl..oo de Amortizar;io - Conl.libu:i'jJo P~troml Suplcmmt.v 
PI.no de Amor\Íza!jlo - Aporte Pcri6dKo de Valores Predefinidos 
Outros Aporta para o RPPS 
Rc,unos 5Nra ~ 6c Oéftcit Finlrx:ciro 

Cilltl e Equ i\'almlcs de.Caiu 
ln\•aiimcnlOI- e Apliclç6a 
Outros Bens e Dircitc. 

BENS E DIREITOS 00 RPPS 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

RECEITAS CORRENTES (VIQ 
FONTE: SCPI . Canwôlõchde(9.2.l.25.45J), PREFEITIJRA MUNICIPAL OE SEBASTIAO BARROS 

PLANO ffNANCltlRO 

1 

Jan•Jm2020 

270. 169, 16 

26JJIOS,16 
6.264.00 

0,00 

0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 

270.169, 16 
297.762.-16 

PREVISÃO 

INICIAL 

0,00 

Jaru Jun 2019 J&11a.Jtm2020 

2.15.AJ0.26 270.1 69,16 

111.200.91 263.905,16 
4.990.00 6.:16-1.00 

69.2.19.35 o.oo 
0.00 0,00 
0.00 o.oo 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
o.oo 0,00 
o.oo 0,00 
o.oo o.oo 

2.15.AS0.26 270.169,16 
109.426.76 297.762.-16 

PAGAR NÃO PROCESSADOO 

Jan. aJim2019 Em:2020 

196.205.97 o.oo 
111.200,91 0,00 

4.990.00 0.00 
10.015.06 o.oo 

0.00 0.00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 O.CIO 

196.205.91 0,00 
161.671.0S 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

PREVISÃO ORÇAMENTÃRIA 

APORTES REALIZADOS 

PERlOOODERErndiNCJA 

Em2Jll9 

o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
O.CIO 
o.oo 

0.00 

0.00 

0.00 
0.00 
0,00 
0.00 

Em'l02Jl Em'/019 

1.911.291,49 
0,00 
0,00 

J.911.971 .56 
o,oo 
0,00 

1 
PREVISÃO I RECHITASREALIZAOAS 

AlVAI.IZ.ADA lf---luJ-,-1 ... -=----~1----.-lull-'IO-l9------i 

0,00 0,00 0.00 
Porwia N' 91 de 2020. Mapummto Atmliudo 02/2020 
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PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junl10 

RREO -ANEX0 -4 (LRF. 1rt. }J. inc:UO U) 
Rcccilll de: Contribuiç6c::I dOI Sc1undm. 
Civil 

Ativo 
W tivo 
Pcns.ionilLI 

t-.lilil.lr 
Ativo 
Wtiv-o 
PmDonkta 

Rtccita de Cootn"wíçõo Patronais 
Civil 

Ativo 
INtivo 
Pcns:ionista 

Militar 
Ativo 
bwivo 
Pc:nsianis-1.1 

Receita Patrirmnill 
Rtcciw lmobiliârias 
Rt"ita, dQ V1lore:s fl.fobilitricn 
Out,u Receitas Palrimoniais 

Rcccitadc Scn"iços 
Outns R«:citas Corrmtcs 
Ccm~So Prev.dmciiri:i. do ROPS ~ra o RPPS 
Demais Rccdtls Correntes 

RECEITAS OE CAPITAL (VIIQ 
Alitm(lo d• lk:r11i, Dirritm e AlÍ\~ 
Amortinçlo dt! Empr&limos 
Owu Receitas de Capital 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS · (IX)• (VII+ VIU) 

Btndicios -Civil 
Apos,cobdoriu -

DESPESAS PRHVIDENClÁRIAS · RPPS 

Ouuos: Btl'ldkios Prn"ick:ncürios: 
Btntfic-io,-Militat 
Rtformas -Outros Bcoc!"Ktol PrcvicbKUrios 

Ouuu Dtspeus Prtvklendiriu 

FONTE: SCPI • Can1>bôlõehde(9.2.l.25.45J1 PREFEITIJRA MUNICIPAL OE SEBASTIAO BARROS 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 

0,00 
o,oo 
o.oo 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
o.oo 
o,oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0.00 
0,00 
0.00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 

o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
o,oo 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
O.CIO 
0.00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
o.oo 
o.oo 

0,00 
o,oo 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
O.CIO 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
o,oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

RSI 

0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

00T AÇÃO DESPESAS EMPENHADAS ~ LJQUIOADAS INSCRITAS EM RESTOS A 

AlUALIZADA f-----,,-----+------,-----+--P_A_O_A_R_NÃ_o,PR_OC_ESSADOS ___ -1 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

Ju a Jun 2020 Jaru Jun 1019 

0,00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0,00 
0.00 o.oo 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0.00 0,00 
0,00 0.00 

Jm I Jun 2020 Ja • Jwt 2019 Em:2020 Em2019 

0.00 0.00 0,00 0.00 
0.00 0.00 0,00 0,00 
0.00 0.00 O.CIO 0,00 
0.00 0.00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0,00 0.00 
0.00 0.00 0,00 0.00 
0.00 0.00 o.oo 0,00 
0.00 0.00 0,00 0.00 

Potwia W91 d62020. ).~ Atualiudo02n020 
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RREO -ANEXO -1 (LRF. a:rt, S.3, ío;a,Q U) 
Compcn$,Mjõlo Prcvi&ncii!.rin do Rl'PS pu• o RGPS 
lkrtlJI~ Oes~ i>ttwdt.l'lt.iáriu. 

TOTAL DAS DFSPESAS PRBVIDfiNCIÁRIAS RPP.S (X) 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
DEMONSTRA TI VOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

o.oo 0.00 0,00 0,00 
o.oo 0.00 0,00 0,00 
0,00 0.00 o.oo 0.00 
o.oo 0.00 0,00 o.co 

RSI 
0,00 0.00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 o.oo 
0.00 0.00 0,00 o.oo 
0.00 0.(0 I RBSUI. TAOO PREVll:ENClARIO (XI) • (C< - J<) 

APOR1BS D6RECl.RSOS PAJLAOPLANO nNANCEIR.O 

OORPPS 
APOR11S RBALIZAOOS 

Rttlll'JM pM,11 CõbttaU'I dt lnsuliclb\das FU\.liriOtlras 

Rec:vl'80s p3.t.a Form~lio de Rt1tn"11o 

PREVISÃO 
INICIAL 

PREVISÃO 
AnJAL.IZADA 

RBCBITAS RliAL.IZADAS 
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO~ RPPS 

RECB.TT'AS CORRRNTES 

TOTAL DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS -oan 
119.000.,00 

13~.000.00 
11,.000.00 

139.000.00 

r .... 1'1112020 JlnaMl:2019 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

OOTAÇÃO DESPESAS EMFE-NHADAS DESPESA1$ LIQIJIDADAS JNSCJUTAS li\.i RESTOS A 

A1UALIZADA >----~-----+----~----+--P_A_O_AR_ NÃ_O_ PR~ OC_ ESSAOO ___ s__, Ill!Sl'ESAS DA AllMNlS'IUÇÃO • RPPS 

DESPESAS CORRENmS (XIII) 
DESPESAS OECAPITAL(XI.V) 
TOTAL DAS DESPESAS DA ADMltflSTRAÇÃO RPPS (XV) • (Xlll + XIV) 
RSSUI.TAOO DA Al)I.OtflSTRAÇÃO RPPS (XVI)• (XD - XV) 

124.000,00 
IS.OC0,00 

139.000.00 
0,00 

JreuJun2020 

IN .000.00 66.19.l,U 
15.000.00 0,00 

139.000.00 6&193.n 
0,00 «1PJ,n 

JMaMl2019 ,. ... }u;n2020 lua1wli2019 

0,00 3"-.27).]7 0.(0 
0,00 0,00 0,00 
0.00 34.1.73.37 0.00 
o.oo ~34.273.37 0.(0 

Hob: Dutan:1e o ottdcia, somtnte u dupe:!lu liquid.iidu slo c«isi.i!mdas a«ulldas. Ho t:n«na~ru, do t:.'<uck io, as dt5pt:Sas: nlo liquid&d.u iMCflw an KStm a paalt' procts11dosslo U.."'llbbri comid:-cradn u«utadu. 
Dcltia form, p1n rmior cr.mpi:irinciQ, •• dclipc.n c,wç1Jt.t,d1Mettlo "Crc;IMU em; 
. a)~a:s lti(l,l td.uliis, e<nsiclnadu ~ciia:l.b an que houn a cmrq• do ma1ní:il ou Kl'Vi;o. nos 1cm1os do 111.. 6.lda Lei 020,6-J; 
.b)Dcspuas m1pcru'..ldum1s D1o iq\lidldu, iru:crit.u ,:m Ratos• P•prproc::cs:udo1,, con1idcrad11 liqu:idadu no mçcm.mmtodoC'<m:foio. por força do uUS, inrtsO II da Lci 4~. 

OOELIOCARVALHO DOS SANTOS 
SOJ .902.79)-IS 

PR.EFEITO MUNICPAL 

RONAN VIEIRA DIA$ 
OQ.l.749.823-17 

SECRETARJO DE FINANÇAS 

KEIi.LA BARROS OOS 1ANT05 

ISl.611723-IS 
COl'ffADOltA CRC 6061-'PI 

JOSE FERNANDES AZE VEOO SOUU. 
7Sl.678.JlJ-3-S 

CONTROLADOR 

Em:20>0 Em2019 

º·"' o.oo 
o.oo o.oo 
0.00 0.00 

FONlE; SCPI - e«iubiliiwdc l9,'2.S.2S 4Sll, PREFEITURA MUNICIPAL CE SEBASTIAO BARROS P<>rw~ tr 91 de 2020 • t.bpwrim:o At1,1;1l iudo Oll'2020 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 

RELAT ÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERJODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RR.EO - ANEXO 9 ( LRF • .an .53, § 1 · , inei:10 I) 

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RECEITAS AlVALIZADA JANAJUN 

<•> (b) 

R ECEIT AS DE O PERAÇÕ ES D E C RÉ DITO (1) 0 ,00 

IX>TAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS 
ATIJALIZADA JANAJUN 

DESPESAS 

(d) (o) 

D ESPESAS DE CAPITA L 3 .336.368,4' 

lnvesti1•1e11tos 3 .177.626,SS 

Inversões Fimmcc:iras 4 .079,26 

Alnortizo.ç:ilo d n Di\1id :11 154.662,ll 

( .. ) Incent ivos Fiscais a Conuibuinte 0 ,00 

(-) IHce,u ivos Fiscais a Cont ribuinte por l nsl ituições Fina.i'lcciras o.oo 
DESPESA DE CAPITAL LlQUIDA (li) 3 .336.368,4-1-

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DB O U RO (111)- (11 - 1) 3.336 . .368,44 188.213.64 
<(d .•)> <(c-b)~ 

RS 1 

SALDO N ÃO 
REALIZADO 

(c)- (a-b) 

0,00 o.oo 

SALIX>NÃO 

EXECI.ITAIX) 

(1) -(d-e) 

ISR.2 13,64 3. 148. 1.54.80 

98.472.95 3.079.153.90 

o.oo 4 ,079.26 

89.740,(§9 6-4.92 1,64 

0.00 0.00 

o.oo 0.00 

188 .2 1.3,6-4 3. 148. lS-4,.SO 

3.148. 15,4,.80 

<({ . •► 

ONELIO CARVALH O DOS SANTOS 

503.902. 793-15 

PREFEITO MUNICPAL 

RONAN VIEIRA DIAS 

003. 749. 823- 17 

SECRETARIO OE FINANÇAS 

JOSE FERNANDES AZEVECO SOUZA 

7~2.67 E.3 7 3-J.4 

CON'TROL AIX>R 

Notas: 
1 <~1dcC.C~todcKritun:1CP.ut. 167,int;isoUI> 

KE~LABARROSIX>SSANTOS 
8S3.613.723-1S 

CONTADORA CRC 606S/Pl 

:2 Dlranre ocxcrdcio. 50f11C1'\lc u dcspcsM liquidada de cons.id..-ndn.s exeaOcbL No cnocrr&n"IO'lto <b cx.crclcio. as dcspe51K nlo liquidadas lMC'ritu cm rcs.tos a J>lllll nlo procus.adoa do larri>dm com:idcradllS 
cx«utadi::s. DcSA. formo. pua ma.ior lnlnsparcnci.a. G:S despesas cxcnaad.lã cs.tio 5egrcgad.u. cm: 
111) DH:~liqtid;id.Js. c:onsi.doenM:bs 111qoda:s nn quo11 houvd II mtrq11 do matfflal ou ~ço, nos termos do an. ól da~ 4.320/64; 
b) OClpcws empenhad,u,, mu nlo liquido d.ia,. ~ ri!As. cm Rcil°' • P•gar roo proccaad~ ccnsidcndas li(piebdlls no cn«n uncnto do exercicio, por ícqo do CL11.l.S. inciso li dai Lei 4 .3"20/6-4, 

FONTE : SCPI. Contabilid4de (9.2S.2S.4S3). PREFEITURA l\,IUNlCll'AL DE SEBASTIAO BARROS Port.ori:, N• 9 1 de 2020- Mapeamento Atu,tiu.do 02/2020 
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RREO - ANEXO 6 (UU'. art Sl, ""'"° OI) 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio • Junho 

RECEITAS PRIMÁRIAS 
l'REVISÃO 

ATIJALIZADA 

RECEITASCORRENJ.s(Q 
lmpostot, Tt.ut e Contribuiçôcs de Melhorj• 
IPTU 
ISS 
ITBI 
IRRF 
Outros Jmpc,ctos. Ta.us e Centribui~4cs de 11.{elhorii 

CM1tibu~ 
RttitiLl P.trirnoniat 

Aplkaç,&s F'uu.ncciru (11) 
Outras Rtteilts Pattimonilis 

Trans.íe:rt:r'lc-iuCorttnlts 
Co~ Pvtc do fP).f 
C..u P1r1, do ICMS 
Co~ Putcdo IPVA 
Cot.a. Pute do ITR 
Tn,u,fcrffl:iu da LC 17/l996 
Ttuútrências<b LC61/1919 
Tnmfomcin dQ flJNDEB 
Outras T ransíetênei.u Cotrtn.les 

D:mli, Rcc~b, Com:nl" 
Outras R«citas f'mncdras (DI) 
Rcçcitas Corrmlcs Rcstan.t~ 

RECEITASPRIMÂRIASCORRE.Nrul(IV) • J . u. m 
RECEITAS DE CAPITAL (V) 
0,,.,•ç&s do Ct!wto (VI) 
Amortiailo de Empréstimos (VII) 
AJieMçlo de Bens 
Rcçeitu de Alicnail-o de ln\utimcntos Tcmpo,ârtOS (VIII) 
Rec:c:itu de Ali~çã,, de lnvulll'nbl.lM PU'mJ.ntntts (L'C) 

Olllns Ali<na~dc ll<ns 
TramJerlndas d~ Capital 
Convtniw 
Outrn Tran:sfcrénci.u de Cipibl 

Outru Rcccitu de Capital 
Ouu-n, R«c:iu, de Ctpi~I N'Jo Primúils (X) 
<Mm R«eiin ck C.pi!.11 Primffln 

RECEITAS PRIMÂRIAS OE CAPITAL (Xl)-(V-Vl-VII-VJD-IX-X) 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(Xll)-(IV+Xl) 

16.710.205,07 
28MS7,38 
19-176.61 

20()_()()(),00 
S7&,II 

S9_623,IS 
S7S.II 

-165-ZSS,OO 
163-362,32 
163-362,32 

0,00 
15-727.260,99 
7.7t7.1 7S,42 

S90_J0 l,06 
l.t?.a,2.S 
2™,21 
1-030,47 

139,18 
4.810.379.40 
2 s.JUl16,l0 

lJ.669,38 
0,00 

73.669,38 
16.S-16.142,75 
2.944_03S,S3 

0,00 
0,00 

2l. ll2.l0 
0,00 
0,00 

l3.IS2.SO 
B20_1tl,Ol 
1920.nl,0J 

0.00 
0,00 
0.00 
0,00 

2.944_0JS,Sl 

19.4<J0.17S,28 

FONTE: SCPI - Coai.bilicbdc [9.2.S.2S.4Sl), PREFIITTURA MUNlCIPAL DE SEBASTlAO BARROS 

RREO • ANEXO 6 (lRF. art SJ, Ultiso UI) 

DESPESAS CORREl<JES (Xlll) 
~,oal e Encaq;os Soci.iis 
JUtoS e Ene-a,aos da Dívida. (XIV) 
Outras ~pHas Cenm!ts 

DESPESAS PRIMÁRIAS 

DESPESAS PRIMÁRIAS CORRENTES (XV) • (Xlll-XIV) 
DESPESAS DE CAPITAL (XVI) 
Invatimcntos 
bM:r:&aafin.mc-cira 
Conee~o d<: Empré$izn05 ~ Fi.DIDCiamenlOJ (XVII) 

AquisiçJo de Titulo de Ca.piul já lnltgr.1li22do(XVIU) 
Aquisiçlo de Titulo de 0-éd.ito(XIX) 

Dmt.lis ln\~ Financtiru 
AmoniZ\çlo da. Div~ (XX) 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio · Junho 

DOTAÇÃO DESPESAS ~ AS 

ATIJALIZ.ADA EMPENIADAS LIQUIDADAS 

16.m.012,16 8.ll>l .199.97 8.lS9.W,JS 
9.S7l.937, II S_09S_66907S 5_094.934,64 

6.6IS,OO 0,00 0,00 
6.9SQS20.0S 3-2116_230)2 3.:16,.309,71 

16.S2-l.4S7,16 8..l9U9!1,97 8-359.W,JS 
l .336.361,44 118.213,61 Ili.213,61 
3-1 77-626,lll 98.472.9S 98.412.95 

•f.079,26 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
o.oo o.oo 0,00 
0,00 0,00 0,00 

4.019,:26 0,00 0,00 
IS>i.662,JJ 89.7.S0,69 89.740,69 

DESPESAS PRIMÁRIAS DE CAPITAL (JOO)={XVl0 XV0°XVIJl,X1X.XX) 
RESERVA DE CONTINGtNCIA (XXD) 

3.18'-706,11 
267.300,00 

9U72_9S 98.412.9S 
0,00 o.oo 

DESPESA PRIMARIA TOTAL CXXlll)-(XV+XXl+XXll) 19.973.463.'27 8A90_)72,9'2 8_-1.17.71 7,30 
RESULTADO PRIMARIO - Acima da LiM> ()O(IV)-()(lla - (XXllla + JOODb + XXll le)) 

IMETA FISCAL PAM o RESULTADO l'RIMÁRIO 

Utü ÍLUda no ANY..o & Mt.tu F'iseatS ds LOO pua o t.."Cttt~ic) de rd'trlneia 

DESPESAS 
PAGAS(1) 

7,458.303.76 
4.296..140,69 

0,00 
3.1 61.163,07 
lASIUOJ,76 

168.963.61 
79.22l,9S 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

89.740,69 
79_22l,9S 

0,00 
1-S31-S26.71 

Jan l Jun/2020 

JUROS E ENCARGOS ATIVOS ()(XV) 

JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVQ 

JUROS NOMINAIS 

RESUL T AOO NOMINAL - Acim11 da Linha (XXVII) = XXJV + (XXV. XXVI) 

IMETAFISCAL PAM ORESULTADO NOMINAL 

FONTE; SCPI- Cont.1.bilicbdc: (9,l.S.lS.4S3L PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO BARROS 

VALOR INCORRIDO 

RF.Cl!JTAS RJW.lz.ADAS (1) 

l1111lvN20lD 

7_6SIA?6,l7 
274-791.43 

0,00 
l l.S11 00l 

o.oo 
243-llD.40 

o.oo 
SS2.2 IS.II 

17.761,lS 
17.7M,7S 

o.oo 
6_806_6S4,II 
2.888.927.12 

218-793)0 
l.lSl,39 

413,31 
o.oo 

61,6S 
2.182.727,S7 
LS l2-SlD..Sl 

0,00 
o.oo 
o.oo 

7_633-662,1 2 
4l0.192,13 

o.oo 
0,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
MO 

4S0.1 92_1l 
4l0.19Z,13 

o.oo 
0,00 
o.oo 
o.oo 

4l0.192,ll 
8.0IU.IS>i,2S 

Port.v~ N' 91 de 2020 - M,pcmia10 Awa.lizado 02/2020 

llSTOS A PAGAI. 

PIWCESSADOS 
PAOOO(>) 

s11.:m,91 
426J.12,S2 

0,00 
160.906,40 

Sl7.24l,9Z 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
o,oo 

517.2-11,92 

P•scl ofl 

IUI 

RESTOS A PAOAR 
NÃO PROCESSADOS 

LIQllIDAOOS PAOOS(e) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 

-I0.921,38 

VALOR CORRmm 1 
0,00 

0,00 
0,00 

-I0.921,38 

VALOR CORRlõl<ra 1 
0,00 

PtKuri.a N-91 de: lOl0 - M~pummto Atw.ti:r.ado OlnOlO 

c::::::J 
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c:::::::J 

B 
o RREO -ANEX06(LRf, on lJ, ioo,o UJJ 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: JanciIO a Junho 2020/BIMESTRE Maio • Junho 

AIMIXO DA UNHA 

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL 

DIVIDA CONSOLIDADA ()(XVIII) 
DEDUÇÕES ()CXIX) 

Ditponihilicbde. d~ Cai:u 
Disponibilidado do C1m BMI 
(-)Rt,1"' 1 P,s,, Prot .... d .. (JCOC) 

Demais Ha\'ttCS f"m.mcdros 
DfvlDA CONSOLIDADA LIQUIDA ()OOCI) • (XXVDI - XXIX) 

RESULTADO NO~IINAL - Abai,o da Linha ()CXXU) • (XXXb - XXXlb) 

Em 31/0el/2019 (1) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

4.228.61l,OI 
0,00 
0,00 

SAIDO 

AJIJSIEMITODOLÓOICO hm I lun/2020 

VARIAÇAO DO SALDO RPP = (XXXUJ)= (XXX,t, XXXb) 
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ll'IVESTIMl!ITTOS Pl!RMA1'll!ITTl!SS (L~ 
PASSIVOS RECONHECIDOS NA OC (lOOOV) 
VARIAÇÃOCA}.mlAL (XXXV) 
PAOAMENTO DE PRECA TÔRIOS nm:ORAJITES DA OC (XXXVI) 
AJUS1ES RELATIVOS AO RPPS Ç<Xl(\111) 
OlTIROS AJUSTES ()CXXVlll) 

RESULTADO NO~IINAL AJUSTADO• Abaixo da Lm ()(,'<XIX)• (XXXl] , lCCXIII • IX + lCCXIV + XXXV • XXXVI + XXXVII + XXXVDO 

RESULTADO PRIM)JUO • Abai,oda Linha (XL)= XXXIX • (XXV • XXVQ 

Jau """2020 ~) 

Poge3of3 

RSI 

0,00 
0,00 
o.oo 
0.00 

J.l29.873,20 
0.00 
0.00 

0.00 

691.7•1.88 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

-691.Nl,88 

-691.7•1.88 

INFORMAÇÕES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

SALDO DE EXERCJCJOS ANTERIORES 
Re,e.i,nos Arteud.1doum E:cetdcios Anteriores:. RPPS 
Sup<IÍvil Finm<<iro UtUiz,do J)ffl Ab<null < R<1bcrtw1 d< Crêditos Adicionoi, 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

ONELIO CARVALHO DOS SANTOS 
lOJ.90l79J.IS 

PREFEITOMUNICPAL 

RONAN Vll!IRA DIAS 
003. 149.123-11 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

IOSE FERNANDES AZEVEDO SOUZA 
1Sl618.J73-34 

CONTROLADOR 

Rlllrn: SCPI • Cont,l,;l;d,de(9.2l.25.4ll1 PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO BARROS 

1 oíl 

RREO • Mcle07 (UU'.•n. ll, incilo V) 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RF.STOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

KEILLA BARROS DOS SANTOS 

Sl3.613,12J.IS 

CONTADORA CRC606)Jl'I 

0.00 
0.00 
0.00 
0,00 

Porwi.t N" 91 de 2020. l,,~pcamcnto Atw.Jiza.do 02/2010 

1\11 

RESTOS A PAGAR PllOCESSAOOS E NÃO PROCESSAOOS 
RESTOS A PAOARNÃO ~ 

LIQUIDADOS EMEXEltClcIOS A.'111:RIORES 

~ Inocrilol 
PODER/ OROÃO 

EMmcioo li Em 31 do c.nc.todoo Soldo 
-~ ~ do 

Liqu.todos Pocoi c..edodos Soldo p-
Aa1crions O.ambto2019 Aaraiom 2019 

(1) ~) (e) (d) -(o♦b)-(e♦.f, (l) (a) (h) (,) (i) [k-(f+a)-(,+j) 

1 RESTOS A PAGAR (EXCETO DmA-ORÇA.\IDll'ÃRIOS) (1) HIMJUl 9'9.007.$3 lf7.l48,92 49.m,6! 3.l91437,S1 27lll4.'9 167.076,30 0.00 0.00 0.00 439.631,19 
lfil__POOERLEOISLATIVO ll§t 3~º2_9.~l.li_.Q.~,22-9, ~ 

OIOI CÁMARA MUNICIPAL 
( 02 l'00liR EXECtFl!VO 

0201 O>.BINlnE DO PREFEITO 
0203 COIIIROLADORIA GERAL DO MUNJC!PIO 
020-I SEC. MUN. DE ADMINISIRAÇÀO E FINANÇAS 
OlOS FUl\'DO MllNICIPAl DE SAÚDE-ThlS 
0206 SEC.MUII.DE INFRA ESTRUIURA E SERVIÇOS PIÍBLICO E DESE: 
0207 SEC.MUIIDE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESl'ORIT E LAZER. 
0208 SEC. lfl.JN. OE SAÚOE I FUNOO lnJNJCIPAL OESAÚDE 
0109 SECRETARIA MUNICIPAL OEASSISITNCIA SOCIAL E CIDADA~ 
0210 SEC.MUN.DEAGRICULTURA,REC.HIDRICOSEMEIOAMBIEN11 
0111 FIJl,,'00 MllNICIPAl DE ASSISTENCIA SOCIAL· FMAS 
0111 FUl\'DO DEPREV. DO ~RJN. DE SEBASTIAO BARROS 
om FUl\'00 DEDESENVOL. DA EllOCA ÃO- FUNDES 

RESTOS A PAGAR (INlRA-ORÇMENTÃÍIIOS)(D) 
OI l'ODERLEOISLATIVO 
02 l'00liR EXECtFl!VO 

lQTAL = 1+11 

ONEl.10 CARVALHO DOS SANTOS 

503.902.793-15 

!'REFEITO MUl<1CPAI .. 

12'3.71 Ul/l.72 0.00 
l .2:IU!0,14 9'1,>!0l.81~ 

76.l79,0l lSOS,17 1.031,71 
ll.l6,71 0,00 0,00 

mm,s9 218.IIS.57 6<.61 1,•S 
?11.62J.lt IOU7•.0S 45,221;22 
lll-4!:6,M 41.lll,ll 13.630,49 
50l l2J>'J 37.!.012.12 2-19.-160, IZ 
IS9.l.99,I» 0,00 0.00 
131.2l8,9J Z.219,ll 0,00 

6.Jó6,39 4.0.11,00 4.051,00 
11.081,SZ 1.631,42 0.00 
49.619,18 11.t'IJ.13 0,00 

1.230.936,Sl 201.124,09 2011.216,17 

3. 

0.00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0,00 

6l lll 989001 SI. 92 

RONAN VIEIRA DIAS 

003.7•9.823-17 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

FOITTE: SCPI . Coo~bilidJdo (9.2S.2l.4lll PIUFEmJRA MUNICIPAL DE SEBASTIAO B,\RROS 

0,00 
49 .6l 

o.oo 
o.oo 
0,00 

49.9J9,6l 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

49.91!16) 

10.ill:Z.-O :Z.463,lO 0,00 
1ltl.l4l.Ji~ 167,07@ 

71.349,-0 0,00 0,00 
l.ll6,71 0,00 0,00 

7•1U91,0I 27.6~.91 728, IS 
30Hi26,l6 S0,00 S.995,00 
1.:6.109,26 0.00 0,00 
626.73S,92 l .211.55 IS.96!,19 
119.2.99,09 '21.&92,30 0,00 
111l3&,69 0,00 0,00 

6.766,39 0,00 0,00 
13.llS,94 2.995,91 20,90 
61.S4l,31 201.288,98 

l.22U2-l.01 J?.997,63 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

l.S92AJ711 

J05E FERNANilES AZEVEDO SO~'ZA 

752.678.37:3-34 

COIIIROI.AOOR 

o.oo 
0,00 
o.oo 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
OµJ 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
000 

0.00 0.00 2.463,lO 
Q.00 Q,00 ()7,167.69 
0.00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0,00 
0,00 0.00 28.lSJ,06 
0,00 0,00 6.045,00 
0,00 0.00 0,00 
0,00 0.00 22. 179,U 
0,00 0,00 21.892,30 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 l.016,81 
0,00 0.00 34l.6ll,04 
0.00 0,00 12.9'>7,6S 
0.00 0.00 0,00 
0,00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

00 00 439.63119 

KEJLLA BARROS DOS SANTOS 

853.613.123-15 

COITTADORACRC(l)6l/PI 

-104>1 

L •(e•t) 

4,032.069.~ 
lll,2J 

13.lll.93 
4-0llZll&t 

lll-49,-0 
ll~ll 

776.610,07 
l 1Q671,l6 
146.109,26 
6<l915,66 
181.191,39 
lll.Sll,69 

6. 766,39 
81.lJS,81 

40l. 196,ll 
J.24Ull,7S 

o.oq 
o.oi 
o.oq 

4.0J206!! 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ _____ .. 
PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESP~it.t@~l8"~1~~It~~ºs!8àM'ói½'éJrJ~TO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS 

PERIODO: Janeiro a Junl10 2020/BIMESTRE Maio - Junl10 

RREO - Anexo 2 ( LDB, Art. 72) 

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do ui. lll da Constitvóçlo) 

1- RECEITA DE IMPOSTOS 
1.1° Rcce.i~ Rau.lt.tntc do Imposto sobre• Prcptedade Prc:dia. l e T«ó1eri.1I U,b..,,,. - CPTU 

1, 1,1- IPTlJ 
1, 1,2,- Multa$,. Jut0$ de Mor•. O{,rid1 Afr,r1 e, O\rtr0$ EIK.lr,ot do IPTU 

1.2- Rccti1a Rcwllanle do Imposto sobre Tran.smisslo ln.ter Vivos - ITBI 
1,2.1- rTD I 
l .2.2- ~·fultu. Jutos de :Mora, Divida Aliva e Outros Encargos dG rnn 

1.3· Rccci11 Resultancc do lmposto sobre S~o.11 de Qut.lquc:r N.iurcu - JSS 
1.3.1-ISS 
J.3.2- fl.fultu_ Juros de Mora, Dívida Ativa e Oul.rol Enear5os do ISS 

1..a. Rec:c:ib Rcsu llml e do lmpoâo de R~ Retidc, n;a Fon1c - IRRF 
2- RECEITA Oli TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCJONAJS E LEGAIS 
1.1- Cota-Parte FPM 

2. 1.1- Parcela rc-fuente iCF, an. 159. 1, alinu b 
2. 1.:Z... Parcc.l.11 referente à Cf, an. J 59, 1, alínea d 
1. 1.l- Pareela teftttt1talCF.111. 1.S9. I. alinn& 

2.?• e.oca-Parte JCM3 
1..3- IC'MS-De~lo-L C. n• 81/19!>6 
2.4-- Cota-P&rtc n>I-Expon.iç.lo 
2.S- Cot:i-P~rte TrR 
1.6- Coca-P•nc 'IPVA 
1. 7- Coca-Parte IOF-Ouro 
~ TOTAL DA RECEITA DE [t-.,fPOSTOS ( 1 + 2) 

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 

4- RECEITA DA APLlCAÇAO FINANCEIRA DE Otn'ROS RECURSOS 00 IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
> RECEITA DE 11\ANSFEJltNCIAS DO FNDE 
S.1- Tr:intí~&leias do S1lirio,..~ueaçlo 
S.2 • Tr.11\Yaêndas O in:LU • PODE 
5.3- Tmm"crênc-~s Dirctu • PNAE 
S.4. Trand'erêncin Direta• . PNATE 
S.S- Ow"n fumfCfffl(:iu do FNDE 
S.6-Apl ica,ç.Ao Finanuir1 dos Recursos do Fl.JDE 

6-- RECEITA DB 1RANSFERÊNC1AS DE CONVÊNIOS 
6.1- ~cr&c:As dcConvbuos 
6.2• Aplicaçlo FU'lan~ir• dos Rttutsos de Convlnios 

7. RECEITA DE OPERAÇÕES DB CRÉI>JTO 
8- OUTRAS RECEITAS PAR.A FINANC IAMENTO 00 ENStNO 
9- TOTAL DAS RECmAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO(-'+ S + 6 + 7 + 8) 

PREVISÃO 

INICIAL 

2t0078.S7 
19.876,61 

19.876.61 
0.00 

S78,81 
578,81 

0,00 
200.000.00 
200.000.00 

0,00 
S9.61J,IS 

10 . • 41.0Sl,•1 
9.40S.S44,81 
1.496.439,Jl 

45-1..SS?,lS 
4S4.SU.1.S 
72&.94&.37 

1.272,93 
172,79 

2.796,96 
2..l tS.2-' 

0,00 
10.-l?l.129.6' 

PREVISÃO 

INICIAL 

0,00 
409.814,0.S 
152.000,00 

1.1 80.77 
UCl.739,00 
•oLOSl.61 

o.oo 
3.942,60 

6-15.61S,14 
6·0 .6U.14 

0,00 
0,00 
o.oo 

1 .OSS.4"29.89 

PREVISÃO 

AnJALIZADA (a) 

210.078,57 
19.876.61 
19.$76.61 

0 ,00 
S78.81 
.S78,8I 

0,00 
200.000,00 
200.000,00 

0,00 
S9,6lJ, IS 

10. J.al .0Sl , I I 

9.40.S.544,81 
S.496..439,J I 

4S4.SS2,"'15 
4i4.SSl,7' 
728.9-18,.37 

1.272,93 
172,79 

2796,96 
2.lU.2S 

0 ,00 
10.421.1 29.63 

PREVISÃO 

ATIJAUZADA (a) 

0,00 
409.314.0S 
151000.00 

1. 180.77 
JS0.739,00 
101 .0Sl,6! 

0,00 
3.942,60 

~5.615,14 
6-l,.6u,S4 

0.00 
0,00 
0,00 

I .OSS.429,$9 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

R.ECEn'AS REALIZADAS 

~elor4 

IU 1 

JANAJUN (e)=(b/<)"100(%) 

274,791,-13 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

31.S?l.03 
31.S71,03 

0.00 
2-ll.ZZO..W 

3.111.454.70 
3.611 . 1.S&,67 
J .6 11 .151,67 

0.00 
0.00 

?7l.-ol91.ll 
0.00 

6 1,6.S 
591,66 

l.•-'• .. n 
0.00 

4 . • 63.l-ló.13 

RECEITAS REALlZADAS 

JAN A llJN (e) •(b/0)1100 (%) 

0.00 
12Uó0.U 
:W.U.S,S7 

0.00 
2J.-i6Q..W 
6 0.0U..,SO 

0.00 
169,36 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

lll.860.8.l 

91,11 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

u.~ 
1$,79 
0,00 

~7.9J 
31.34 
31.39 
-l?,.50 

0,00 
0.00 

17.,52 
0,00 

3S,63 
21,lS 

'36,t• 
0,00 

39.95 

0,00 
30.22 
19.90 
o.oo 

l>.5<1 ..... 
o.oo 
4.30 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
o.oo 

11 ,74 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPES;,1.S COM MANUTENCÃO E DE~f,!"!VOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SeGUruvADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio· J11nl10 

R.REO - AtleXo t (LDO. Att. 72) 

RECEITAS DO FUNDES 

JO- RECEITAS DESTINADA$ AO FUNI>ED 
10.1- Coq..P•r1e fPM ~lMdil 10 f'VNOE8-(~f de Z.1.1) 
10.2- C°'-&-PM1c ICMS Dmi.nad~ ;io FUNDEB -('20'¼9 de 2.2) 
10.3- IC'MS-DN~o DHtiMda 10 F1JND6B-(~$ d• 2.3) 
10.4- C04a•P-&nelPl-&"1:p«laçk Dca.t in.ada ao FUNDE.D -(l()'i,dc 2.4) 
10.S-- C04a-P.&r1c rnt Dcstin.&dos ao FUNDED-(?m\ de 1.5) 
10.(). Cou-Pine IPVA Oe$tiMda •o FUNDED -(20'1' 6e l.6) 

11- R.ECEIT AS R.ECJ:.8lOAS 00 Fl,Jl,.'OEO 
11. 1- Trffll fttfflcW clt: Rocut110C do FUJ,.'DED 
11.2- Complancnt.açlo da Uni.lo ao FUNDEB 
1 J..3-- Rcceit.& de Aplie&çJo Financeira dos Recunos do FUNDEB 

l ?-RESUI.TAOOLIQUIOODAS 11\ANSfERtNCIAS DO f'l/NDEB(II.I -10) 

DESPESAS DO FUNDEB 

)3. PAGAMENTO DOS PROFISSIONAIS DO MAGlSlÍRIO 
IJ. 1- Com Ed~ção lnf1.nti l 
13.2- CQffl Enaino f'mdll,fflmlll 

1-4-- OlJJ'RAS DESPESAS 
14. I• Com Educa,;lo Infantil 
14.2-Com E.mino Fmd;i.menl.11 

)S. TOTAL DAS DESPESAS DO FUNDE"O C•l • 14) 

FllNDEB 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

l .691 .J87,60 
490,6 12,.SO 

2.400.S7S,I0 
1.927.4Sl.40 

5 16.865,00 
1.410.593,,1() 
0Ull..646,.00 

DEDUÇÕES PARA FINS DE LIMITE DO FUNDEB 

I&- RESTOS A PAOAR INSCRITOS NO EJ<ERcJCIO SEM DISFONIBIL!DADE FINANCEIRA DE RECURSOS DO FUNDEB 
16. 1 • :FUNDEB 60!~ 
16..2-Ft.JNDED.ao,, 

17• DESPESAS CUSlcADAS COM O SUPERÁ VIT FINANCElRO, 00 EXERdCIO ANTERIOR. IX> FUNDEB 
17. l -Fl/NDEB 60'-, 
17.2. FUNDE':B 4M'. 

l i• TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS OE LIMITE DO FUNDED ( 16 • 17) 

INDICADORES 00 FUNDEB 

19 - TOTAL DAS DESPESAS DOFUNDED PARA FINS DE LIMl'JE(IS • li) 
19. 1 . Mk,imod•~'$doFU},.'060 naRtmU.ntta,;lodo Magitút.01 ( 13 •( •6.. t + •7.1))/(ll )x 100)'' 
19.2 • J\-ú:cimode~hm Oopn:a com t.IDE. quo nio Rcmuoa~odo J\~ttrio(14 • ( 16.2., 17.2))/(11 ) x. IOO)'!i, 
19.3 • Mi:<imode3'6nloA Ucado no E:«ttlclo(l00 • ( 19.1 +19.2))'11 

PREVISÃO 

INICIAL 

1.7'S.46S,S2 
1.618.3$,39 

138.847.31 
2-ll,.J6 
ll.91 

.Sl?.15 
441 .00 

4 111646.00 
J ,Sl5.J79;-I0 
• .22,.000.00 

8..266.60 

1.826.913.SI 

DOTAÇÃO 

ATUALIZ.ADA 

(d) 

3.2U.21Z.18 
1.434.412,16 
l .8S3.$00,02 
1.l-82..87.3,82 

201.151,06 
1.111 .n2.16 
4.ô7I .IS6,.00 

CON'JllOLE DA l.Tl'JUZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCICIO SUIISEQOENTI:: 

20 - RECURSOSRECEDlOOSDOFUNDEBE>.-1'2019 QUE OFORAMUTILIZAOOS 
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO 00 ITD,,·1 20 A Té; O 1 • 1RJMEST1lB OE 2020 

!'REVISÃO 

AnJALtzADA (a) 

J.7'8.46S.8Z 
1.618.369,39 

)38.&47.Jl 
2-12:,.:6 
ll,91 

112,7.S 
441.00 

4.KUt.6-16.00 
J.515.379,40 
1.12,.000.00 

8.266.60 
1.826.913.SS 

DESPESAS EMP'ENHADA:s 

JANAJUN 

(e) 

1.961..496.0Z 
l.43-USS,9S 

S34.140,<M 
7"6.941,.21 

1.Ul.,00 
764.0SS.22 

1 . 7lS.,U9,1.J 

,. 
(ôa(eld)<IOO 

S9.16 
99.99 
28.t l 
5'.46 

1,44 
64.66 
SB,.56 

RECEITAS REALIZADAS 

P,aelof4 

RJ 1 

IAN A llJN (b) (e)-(h/•)<100 (%) 

n7.0•H,91 
722.23 1,SS 
S-,,698.13 

0.00 
0.00 

113,29 

0.00 
2. l lJ.12 1,SS 
I.S52.J55,17 

610.171 .SO 
393,98 

nS.)1)1.SO 

DESPESAS LtQUIDADAS 

JANAJUN 

(a) 

1.968.496,0l 
J • .aJ..l.lSS,91 

SJ.4. 140,04 
766.9-4.3,22 

2.SU, 00 
76-1,0SS.22 

2.7l.SAl9,U 

,. 
(h)=(ald)< 100 

59,86 
99,99 
28,81 
SJ.46 

1,44 
64.66 
.S8,S6 

... ,,s, 

.J-1,63 
39.39 
0.00 
0,00 

22,20 
0,00 

4S.J I 
-13,30 
J l ,46 
o.n 

42.44 

0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

Valor 1 

Valor 

Valo< 

0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

2 .735.439.24 
SI0,17 
35, IJ 

.:z,,30 

• J .J,49.528,02 
o.oo 

c::::::J 
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c:::::::J 

B 
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PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPES~ COM MfANUT,NCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO . JSC>.L E DA SEGURIDADflOCJAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO -Ane.,:o 8(L DB,Ar1. n) 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO I! DESENVOLVIMENTO DO l!NSINO- MDI!- CUS'n:ADAS COM A Rl!CEITA Rl!SULTANTE DE IMPOOTOS E Rl!CURSOS DO FUNDEB 

22- EDUCAÇÃO 11''FANTIL 
n.1.crcche 

DESPESAS COM AÇÕES TIPICAS DE MOE 

2:l.l . t. Despesas Custm.is com R«unas do FUNDE8 
21.Ll• ~ Cu!ttad:ii com OuLros Recursos de Irnpmlot 

!2.2- Prt-es.ol, 
n .2.1-~ CUsicaducom Rccunos do FUNDEB 
21.1.'!- Oespc:s.as Custe-adas com Ouuos R.ecunos de Impostos 

23. ENSINO fUIIDMIEITTAL 
1l.l- Dcspcsu Cmkadu oam Rccur101 do FUNDBD 
23.2· Dt.tpesu Cmiead.u com Outros Rtcwsot do lnl;)o~~ 

2'- ENSINO MBDIO 
2S- ENSINO SUPERIOR 
'.16- ENSINO PROFISSIONAL NÃO INTEGRADO AO ENSINO REGULAR 
27, OUTRAS 
28-- TOTAL DASDESPESASCm,-tAÇÕES TÍPICAS DE!i.IDE(22+23 + 2-1+ 25 +26+?.7) 

OOTAÇÃO 

INICIAL 

1.128.476.SS 
1.123.476.SS 
1.007.477.50 

120.999,3& 
0,00 
0,00 
0.00 

S.214.776,17 
3-811 .168.SO 
1.403.607,67 

1.378,13 
0,00 
0,00 
0,00 

6.W.631,18 

OOTAÇÃO 

ATIJALlZAOA 

(d) 

1.756.632.60 
1.756.632.60 
1.635.633.22 

120.999,l& 
0.00 
0.00 
0.00 

S.103.630,45 
3.0JS.l22.78 
2.073.107,67 

1.378,ll 
0.00 
0.00 
0.00 

6.1!66.641,18 

DESPESAS EMPENHADAS 

JANA JUN 

(•) 

1..US-478,9S 
1..US,478,93 
1.437.2,U,98 

3.235,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.-113.902,13 
l.298.19l,26 
1.1411107,62 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

3.184.381,16 

1 (1)-(~)xlOO 

&2.29 
&2.29 
87,87 
6,81 
0.00 
0,00 
0,00 

47,74 
42,77 
SS,02 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

S6J7 

DESPUAS LIQUIDADAS 

JAN A JUN 

(J) 

1 • .US.418,91 
1 . .U5.478,91 
1.437.Ul.91 

8.235,00 
0,00 
0,00 
0,00 

:Z.438.167,77 
l.298.191.26 
1.139.972.,51 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

J.883.6-16,JS 

1 ~~)xlOO 

SZ29 
82,29 
87,87 
6.81 
0.00 
0,00 
0,00 

47,73 
4'2.,77 
54,99 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

S6.$6 

P .. uc lof4 

R.I 1 

llli;cR!TAS EM 
Rl!STOS A PAGAR 

W.o PROCESSADOS 
(i) 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE UMITT CONSTITUCIONAL Valor 

29,RESULTADO LIQUIDO DAS TRANSFERE.NCIAS OOFUNDEB • (12) 
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO 00 FUNOED NO EXERCÍCIO 
l i • DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁ VIT FINANCEIRO, 00 EXERclCIO ANlERIOR. 00 FUNDEB 
.ll- DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁ VIT FINANCEIRO, 00 E.'CERCICIO ANTERIOR, DE 0 \/TROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
:ll- RESTOS A PAGAR INSCRITOS NO E."<ERCICIO SEM DISPONIDD.IDADE FJNANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
J-f.. CANCELAMENTO, KO E.URcfCIO, D E RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DJSPONIDILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VfNCULADOS AO ENSINO• (44 j) 
JS- TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONSTITIJCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 
.36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DELTh.{ITE ((22+ 23)-(JS)) 
37- PERCENTIJAL DE APLICAÇÃO EM MOE SOBRE A RECEITA LIQUIDA DE IMPOS10S ((36)1 (l)x 100)'-6- LIMITE CONSTITUCIONAL 2.1!, 

OUTRAS INFORMAÇÕF.S PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO 

JS- DESPESAS CUSTEADAS COM A APLICAÇÃO FINANCEIRA DE 0\/TROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINC'ULADOS AO ENSINO 
39- DESPESAS CUSTEADAS COM A COmRmlllÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO,EDUCAÇÃO 
,IO, DESPESAS CUSTEADAS COM OPERAÇÕES DE CRIDITO 
41- DESPESAS CUSTEADAS COMOlTJRAS RECEITAS PARA FlNANClAMEJIITO DO ENSINO 
42.- TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO 00 
ENSINO(JS+ 39+,i()+-41)) 

OOTAÇÀO 

INICIAL 

0,00 

ISl.000,00 
0,00 

90JA29,89 
I.OSS,429,89 

43- TOTAL GERA L DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (23 +42) 7.400.061.07 

OOTAÇÃO 

ATIJALIZADA 

(d) 

0.00 

151.000,00 
0.00 

727.929,89 
879.929,&9 

7.746.171.07 

DESPESAS EMPENHADAS 

1 (l)o(c/~)xlOO 

IAN A IUN 

(e) 

0.00 0,00 

10.96D,73 13,19 
0,00 0,00 

57.327,17 7,88 
7t2U,90 8,90 

3.961669,76 SI.IS 

DESPESAS LIQUIDADAS 

1 ~ ~)xlOO 

JAN A JUN 

(J) 

0,00 0,00 

2M60,73 13,19 
0,00 0.00 

57.327,17 7,88 
78.217,90 8,90 

3.961.934,65 51 .14 

775.307,80 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 

775.307,00 
J . IOSJ38,9.S 

7>,66 

llli;cRITASEJ.l 
Rl!STOS A PAOAR 

~O PROCESSADOS 
(i) 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBIUDADE FINANCEIRA 

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
SALDO ATÊ O BIMl!Sl'RE CANCELADO EM '2020' (j) 

.u. RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MOE 
44.. I - E.'<truladM com Rtc:utSOS: de lmpoStOs: Vinculados: ao Eruino 
-44.2• E.'<tcutadas com R«unot do FUNDEB 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

l.STl.J.49,71 
339.349.l6 

1.233.SOO,IS 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESt\S COM MANUTf.:NCÃO E DES10ENVQLVIMENTO DO ENSINO - MDE- MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCA,., E DA SEGUR >ADE-SOCiAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RREO - Anexo 8 (W B-, Art. 72) 

0,00 
0.00 
0,00 

~ c-l of4 

R.1 1 

CONTI!.OU: DA DISPONIBIUDADE FINANCEIRA FUNDEB SALÁRIO EDUCAÇÃO 

45- DISPONIBILIDADE FINANCEIRA D,.,f 31 DE DEZEMBRO OE 2019 
46-(+) INGRESSO 0 6 RECURSOS ATÉ O BIMESlRE (0,?mmtirio) 
47-(-) PAOAMENTOS EFE'IUADOSA'IB O BIMESTRE 
47.1 (-)Orçamcoto doE.,c«kio 
1'7.2 (·)Rotos a P,aaar 

4'0 (+)RECEITA DB APLICAÇÃO FINANCEIRA OOS RECURSOS ATÉO BIMESTRE 
49- (=) DISPONIBD.IDADE FINANCEIRA ATÉ O BIMES'Jl(E 
50-(+) AnJSTES 

SO. l (+)Re<c:nçolcs 
50,2(-)Valores• •ec:upmr 
}CU(+) O\JWS valotcs c.'1taorç;,.mcntíri05 
S0.4 (+) Concili1çlo Bancária 

SI-(= SALOO FINANCEIROCONCD.IADO 

ONEI.IOCARVALHOOOS SANTOS 
SOJ.902.79J.IS 

PREFE ITO )l.fUNICPAL 

1) limitu ff'inimos a:uiis I strcm ~ no mum:m:r.to do L"Cll:l'dc:io. 

RONAN VIEIRA DIAS 
OOJ.7.a9.123-17 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

KEILLA BARROS OOS SANTOS 

3Sl.613.72J- IS 
CONTADORA CRC 6065/PJ 

9J.209,00 
2.182.727,S7 
2.5211976,J.S 
2.311.739,4' 

209.236,87 
393,98 

-Ul.645,10 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

-Ul.645,30 

IOSE FERNANDES AZEVEDO SOUZA 
752.671.373-.34 

COJmWLADOR 

1) AR. l i . f ,._ Lei I IA9"2007: ·~ s,. dod rcanoii: recebidas l CUita dos f\ncb. itt-l m.ive rtUÂ\'Oll tecrl)l~d,t, Uri~rcu:bidoil rlOl lCffllMdo ••• do art. ti~ Lei. pockriosc,\llilimdos no 1• ~ cbcxr:rdrio 
untda&MDtrU~'l'lll:,11Mchntt•btr11ln.dtaMioadldotW .. • 
3)CIJUdollltigol l l dJi CFll9!18 
~)O. valacs r,fctam à ~«b cb RUlol I Papr ll'llmtosKmdi.,pcc-itilldidc Cirot10CU'1 ~14> à ~lockvaloscr ~iCtDCIU noRREO do Utimo lun:1tr1docurticio. 
.S)Wllli1ümtnimotllUttajlffffll~t'O~IOdoC1CttdÕQ. ftOWilOdl aiua,clopiori~CCl'di>nm LOO.vt J 1. V. 
6)N011cincoprimti,ostitntStrttdot:icttcirioo~opc11.kdut íti10 tM1h1,. m~e:~cumdesptS3, 
1)Essa cdina poderi&er IIXuetüdaSCl'ne!U noUtiroot:imm"t 

l l .02S,78 
30.245,57 
20.9(,(),7] 
l0.960,73 

0,00 
0,00 

40.310,62 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

40.310,61 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
c::::::J 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL B PERIODO: 2019 a 2094 
o 

RREO - ANEXO I O (LRF, art. 53, § 1°, inciso li) RS I 

PLANO PREVIDENCIARIO 

RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCÍCIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERCÍCIO 

(d)= ("d" exen:lcio 

(a) (b) (e)= (a-b) anterior) + (e) 

2018 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2019 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2020 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2021 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
2022 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2023 0,00 0,00 0,00 0,00 
2024 0,00 0,00 0,00 0,00 
2025 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2026 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 2027 0,00 0,00 0,00 0,00 
2028 0,00 0,00 0,00 0,00 
2029 0,00 0,00 0,00 0,00 
2030 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2031 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2032 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2033 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2034 0,00 0,00 0,00 º·ºº 

~ 
2035 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2036 0,00 0,00 0,00 0,00 
2037 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2038 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 2039 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2040 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2041 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 2042 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2043 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2044 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2045 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2046 0,00 0,00 0,00 0,00 
2047 0,00 0,00 0,00 º·ºº 2048 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2049 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 2050 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
2051 º·ºº º·ºº 0,00 0,00 
2052 0,00 0,00 0,00 0,00 
2053 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2054 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2055 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
2056 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2057 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
2058 0,00 0,00 0,00 0,00 
2059 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2060 0,00 0,00 0,00 0,00 
2061 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2062 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
2063 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
2064 0,00 0,00 0,00 0,00 
2065 º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
2066 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2067 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2068 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2069 0,00 0,00 0,00 0,00 □□ 
2070 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 

~ 2071 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2072 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2073 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2074 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº d 2075 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 
2076 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2019 a 2094 

RREO-ANEXO 10 (LRF,an. 53, § 1•, inciso II) RS 1 

2077 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 2078 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2079 0,00 0,00 0,00 0,00 
2080 0,00 0,00 0,00 0,00 
2081 0,00 0,00 0,00 0,00 
2082 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2083 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2084 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 208S 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
2086 0,00 0,00 0,00 0,00 
2087 0,00 0,00 0,00 0,00 
2088 0,00 0,00 0,00 0,00 

2089 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 2090 0,00 0,00 0,00 0,00 
2091 0,00 0,00 0,00 0,00 

2092 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONIB: SCPI - Contabilidade (9.25.2S.4S3], PREFEilURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO BARROS Portaria W 91 de 2020 - Mapeamento Atualizado 02/2020 

Notas: 

1. Projeç3o ahwial efoborada em 31/1212020 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS. 

2. Este demonstntivo utiliza as seguintes hipóteses: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2019 a 2094 

RREO - ANEXO 1 O (LRF, art. 53, § t 0, inciso li) RS 1 

PLANO FINANCEIRO 

RECEITA DESPESA RESULTADO SALDO FINANCEIRO 
EXERCfCIO PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIA PREVIDENCIÁRIO DO EXERcfCIO 

(d)= ("d" exm:lcio 

(a) (b) (e) - (a-b) anterior)+ (e) 

2018 0,00 0,00 0,00 0,00 
2019 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2020 0,00 0,00 0,00 0,00 
2021 0,00 0,00 0,00 0,00 
2022 0,00 0,00 0,00 0,00 
2023 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2024 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2025 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2026 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2027 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
2028 0,00 0,00 0,00 0,00 
2029 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2030 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2031 0,00 0,00 0,00 0,00 
2032 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2033 0,00 0,00 0,00 0,00 
2034 0,00 0,00 0,00 0,00 
2035 0,00 0,00 0,00 0,00 
2036 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 2037 0,00 0,00 0,00 0,00 
2038 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 2039 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 2040 0,00 0,00 0,00 0,00 
2041 0,00 0,00 0,00 0,00 
2042 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 2043 0,00 0,00 0,00 0,00 
2044 0,00 0,00 0,00 0,00 
2045 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 2046 0,00 0,00 0,00 0,00 
2047 0,00 0,00 0,00 0,00 
2048 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 2049 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2050 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2051 0,00 0,00 0,00 0,00 
2052 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
2053 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
2054 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2055 0,00 0,00 0,00 0,00 
2056 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2051 0,00 0,00 0,00 0,00 
2058 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2059 0,00 0,00 0,00 0,00 
2060 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2061 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2062 0,00 0,00 0,00 0,00 
2063 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
2064 0,00 0,00 0,00 0,00 
2065 0,00 0,00 0,00 0,00 
2066 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2067 0,00 0,00 0,00 0,00 
2068 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2069 0,00 0,00 0,00 0,00 
2070 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2071 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 2072 º·ºº º·ºº 0,00 º·ºº 2013 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2074 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 2015 0,00 0,00 0,00 0,00 
2076 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA PROJEÇÃO ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: 2019 a 2094 

RREO -ANEXO 10 (LRF, art. 53, § 1•, inciso II) RS 1 

2077 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 2078 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2079 o,oo º·ºº º·ºº º·ºº 2080 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
2081 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 2082 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2083 º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 2084 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 2085 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
2086 0,00 0,00 0,00 0,00 
2087 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 2088 0,00 0,00 0,00 0,00 
2089 0,00 º·ºº º·ºº º·ºº 2090 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
2091 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
2092 0,00 0,00 0,00 0,00 

FONTE: SCP! - Contabilidade (9.25.25.453], PREFEllURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO BARROS Portaria N' 91 de 2020 - Mapeamento Atualizado 02/2020 

Notas: 

1. Projeç3o aluaria! elaborada em 31/12/2020 e oficialmente enviada para o Ministério da Previdência Social - MPS. 
2. Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses: 

ONELIO CARVALHO DOS SANTOS 

503.902.793-15 

PREFEITO MUNICPAL 

RONAN VIEIRA DIAS 
003. 749.823-17 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

KEILLA BARROS DOS SANTOS 

853.613.723-15 

CONTADORA CRC 6065/PI 

JOSE FERNANDES AZEVEDO SOUZA 
752.678.373-34 

COmROLADOR 
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PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 

PERi O DO: Janeiro a Junho 

RREO-ANEXO l l(LRF, ,rt. 53, § 1•, mci,o IIl) RS I 

1 =rrAS 

RECEITAS DE AL IENAÇÃO DE ATIVOS{I) 
Rectila de Alienaçio de Bem t.16veis 
RecciLI de AlienaçJo de Bens lmÓ\'eis 
Retaeila de AliCMçlO de Bens lrUa.ngívcá 
Reeeila de Rendimentos de Aplicações Fin&ne:eiras 

DESPESAS 

DOTAÇÃO DESPESAS DESl'f:SAS 

ATIJALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS 

PREVIBÃO 

A TIJALIZADA 

(1) 

23. 15'.1,50 
23.152,50 

0,00 
0.00 
0.00 

DESl'f:SAS IN1iCRITAS EM 

PAGAS RESTOS A 
PAOARNÃO 

RECEITAS SALDO 

1 
REALIZADAS A REALIZAR 

(b) (a-b) 

o.oo 13. 15'.1,50 
0,00 23.152,50 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 

PAGAMENTOS SALOO 
DE RESTOS APAGAR 
APAGAR 

(d) (e) PROCESSADOS (!) (S)'(cl.<) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE A nvos 01) 
Dc,pcsas de Capiul 
ln\>tStimento, 

ln-•""octitu 
Amortizaçlo d, Dlvid> 

Onpeas Corrmtes d-Os Regimes de Pm•idênoi, 
R<;imc P~rio dos S<rvidor" Nbli<OS 

VALOR 1) 

23.152.50 0,00 o.oo 
23.ll2,50 0,00 o.oo 
23.152,50 0,00 0.00 

0,00 o.oo o.oo 
0.00 0.00 0.00 
0.00 o.oo 0.00 
0.00 o.oo 0.00 

Nota: D.rlltc oo:ttdào.somcnk as ~licJu&&s sioccnsidttws ~ No cn.:cmmcnlodoCYatkio. as ddpcilf niolilp&dasirzsailti cm restos• pq.u tiloproccmdo6 sJo ta:rb:m«rtSÍd:nd&s 
=<ldal.°"1,í«ml,p,ra.,..,crwJll(!r<i,,U"""""""""""""llo"lfcpdo,Oll: 
.1)1)apeMS liq.ióadu,ccmidendu~ emqt.111:bw,'C lcntrqlcloffl31erÍllOU tef\~nr:41fflnOs 00vt.63dlLà.4.3»'6-I; 
.•10."""'~""'nloti<l!idada,ÍN<li"''"'R<""''"'""~"'°"SAdo,,<mi<lmd>l~"'"""'""""°do''""'<i<\1«f<mdoll1.)S,in<úolJd>L<iOlOll-l. 

o.oo 
o.oo 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0.00 

ONELIO CARVALHO DOSSANl'OS 
503.902.793-15 

PREFEITO MIJNICPAL 

RONAN VIEIRA DIAS 
00),749.323-17 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

IOSE FERNANDES AZEVEDO SOUZA 
752.678.373-~ 

CONTROLADOR 

FONTE: SCP! • Cootabilid.dc (9.2.\.2).4)3),PREfEITIJRA MUNICIPAL DE SEBASTIAO BARROS 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio· Junho 

RREO - ANEXOXll(LCn' 141/2011art.ll) 

1 
RttEITAS RESULTANT~ DEJllPOSTOS E TRANSFEllNCIAS CONSTITUCIONAIS E LF.GAIS 

PREVISÃO PREVISÃO 

INICIAL AnJALIZADA (1) 

RECBITA DE IMFQSTOS O) 2I0.07lj7 210.071.57 
Rmiu Raulwuedo Imposto!'ftdi,I e Taritori1I Urb<no • IP'IU 19.176.61 19.SlMI 
IP'IIJ 19.876,61 19.17~61 
J.tJIW, Juros de Morn, Di\.id.a Ativa e Ollrm ErGf&.o~ do lPTIJ 0,00 0,00 

R«<iU R"1llwltedo ~Oll>te TransmÍSQO lnt<t Vil-.. -1181 )711,SI )/UI 
ITBI sn.11 m,11 
U,l1n, /u,o, de Mora, o;,;.i, Aô» e Owo, ~os do ITBI 0,00 0,00 

Rmill Rcsulwucdo Imposto >Obre ~ de ~!quer N~orcu . JSS 200.000,00 200.000,00 
lliS 200.000,00 200.000,00 
~tJltas. JDtos de: M,ora. Dnida Ativa e Owos [llCIJiOS do ISS 0,00 0.00 

Rttt:ita Rt!ultantedo lmpm!D d te a Rendi t Ptm~tM deQua?,qutt Na.num Rt:lido na F<nte-IRRF l9.61J,1! 59.62~11 
RECEITA DE lRANSFERmclAS CONSlTIIJCIONAIS E LEOA IS OI) 9.231.9-15,61 9.231.9-15.61 
C.U-f,r11 fPM l.49M39JI a.496.439.31 
C.U-Port, 111! 2.196,96 1.196,96 
C<11-PU1:IPVA 2.Jll,l! l.3l~2S 
C<II-Part: ICMS 12S.9-ISJ7 JllllltJJ 
C.11-PMt, IPl,l!,pon,1'0 172,79 172,11> 
C<mpensações f Íl>lll«UII PrO\<nÍen<e,d• ~. TfUllfttá>ciasc.n.itu:iomil 1.272,93 I.Zll.93 
°"'"'";ln ICMS-1.C '7119911 1.272,93 1.272.93 

°"'" 0,00 QOO 
TOTAL DAS RECEITAS RllSUL TANlllS Dfi IMPOSTOS ETRANFERE~CIAS CONST!nx:JONAIS E LEGAIS -IIID• m ' nn 9.512.02-1 1! 9 ll l.02• IS 

2019 
(h) 

0,00 0,00 23. 152,50 
0,00 0,00 23. 152,50 
0,00 0,00 23. 152,50 
0,00 0,00 o.oo 
o.oo o.oo o.oo 
0.00 0.00 0.00 
o.oo o.oo o.oo 

20:11) SALDO ATIJAL 
(í)"<lb-(llotlll)) (j)'{lllh+llli) 

0,00 o.oo 0,00 

KED.LA BARROS DOS SANTOS 
853.613.723-15 

com ADORA CRC 606.IIPI 

1 

Poruri1 ?r91 de 2020 • MIpc:Inxo10 Atuiliado02120l0 

RI 1 

RECEITAS REALIZADAS 1 
Alé o Bineall (b) (")(b/1)r100 1 

ZlUl>l,43 9!.11 
0.00 0.00 
0.00 o.oo 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 o.oo 
0,00 0,00 

31.Sll.03 )5.79 
ll .l71 .0l 11.79 

0.00 0.00 
213.220,40 407,93 

ll!Sl454,70 -12,12 
1611.1)1,67 wo 

!91.<16 21.15 
l lSl,J9 lló,11 

273.491.Jl 37.52 
61_.65 l!,61 

0.00 o.oo 
0.00 0.00 
QOO 0.00 

"-l61l-l61l •ln 
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c:::::::J 
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o 

RREO - ANEXO XII (LC rf Ull2012111JS) 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DF.SPF.SAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

OOTAÇAO OOTAÇAO 01:Sfl:SAS EMftillllADAS 01:SPEMS LIQUIDADAS 

DISPESASCO\\IAÇÕISIS!RVJÇOS l'(JIIJCQSD&SAÚDl(-'Sl'S) !NlCIAL ATUALIZADA A lE BIMES'JlU! 'li All!BJ!,E;'JlU! 'li 

POR -ÇÃO I CATIOORIA &CONÓMICA (<) ( d) (dlc)x 100 (e) (ele)x lOO 

ATENÇÃO BÁSICA (IV) l. &ll.S29,<,0 1.003.76',U 709.611,-16 4-1.25 709.611,-16 +l)S 
Despes,sCorrtnles l.47J.Sli,10 l.4lS.19l,10 709.6!1,.16 J9,69 709.611,-16 J9,69 
DespesAS de Ctpilal JOl.911,SO 17 .S71,0I 0,00 0,00 0,00 0,00 

ASSISIDICIA HOSPITALAR E >J.IDULATORIAL (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
DespcsasCorrtnlcs 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 
Despesas de Ctpilal 0.00 0.00 0.00 0,00 0.00 0.00 

SUPORTE PROFR.ÁTICO E TP.RAl'tl!TICO(Vl) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Dttpes,, Corrtn1es 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 
°"P"" de capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIO ILÀNCIA SAtllTÁRIA (VII) 69.Jll,SO 8l.9S7,SO 4l.U6,S7 5113 -0.2-16,57 Sl,13 
DespesuCotrc.'lles 69.JS7,SO 8l.9S7.SO JJ.2-1457 51.ll -0.2-16.57 5W 
Despesas de Capô1al O.DO 0.00 0.00 Otll 0,00 0,00 

\~Oíl.ÁNCIA EPIDEl\flOLÓOICA (VIIQ 101.0IS,OO IOI.OIS,00 JS.21-1,76 3l60 JS.22.J,76 ll.00 
Despes,sCorrtnl" 101.0IS,OO IOI.OIS,00 lS.lU,76 ll.60 JS.22.J,76 ll.60 
Despesu de Ctpilll 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Al.1Mll1'1J'AÇÃO E NIJllUÇÃO (C<) 0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 
Despcsu ContlUCS 0.00 0.00 0,00 Otl) 0,00 0,00 
Despc,M de Ctpi1al O.DO O.DO 0,00 Otl) 0.00 0.00 

ountAS SUBFIJNÇÕES (X) 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
DespesuCorrtnlcs 0.00 O.DO O.DO 0.00 0.00 0.00 
[)on,•,n. de C.tiiLII 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

lOTAL(Xll • (lV+ V• VI+ VU+ Vlll + l'<• Xl lOSl.Dn.10 l.l'l-l766,6J m.m.79 43.91 lfl.lS9,79 43,91 

01:Sft"SASPAOAS 

ATo BIMllS'JlUl 'li 

( f ) (Oc)x 100 

6'1560,J) -I0,07 
6Ul60,Jl JJ,99 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
O.DO 0.00 

4l.2-16.S7 51,ll 
Ul-16,!7 51.ll 

0.00 0,00 
)122.J,76 ll.60 
)5.21,l.76 31.60 

O.DO 0.00 
0,00 0.00 
O.DO 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
O.DO O.DO 
0,00 0,00 

721.0)1.76 -I0.17 

APl!RACÃO DO CUMPRWINl'O DO LIMITI loll.'GMO PARA APLICAÇÃO IM ASPS Dcspc,u Empa,hod» Dcspc,u Liqoidodu 

Tot,I dai llesl"'"'""' A5PS (XII) - (XI) 

(·) Re$tos a P~ tQo Proocssados Imcrilos ln~te no E"õmicio scn D~"bilidadc f'm:wicrira (XIII) 
(·) De,pe,,, e""""" oom R«uaos Vioo,J,do,l Por,el, <li Pcrca,nal ~u..,.,. <JU• nlo foi Apli<llb an A5PS em E-<mleios Ant<ri"" GtlV) 
(-) ~s.u C'ustcadu com Di$pol'libilidade deC.aiu Vi:xubdl a Rts.101 a P~rCatxtlacb{XV) 
/ol VALOR APLICADO ai ASl'SIXVJl o/XJ I-XIU. XIV. XVl 

Dc,""•~llni,nats,r Ao li<>d1<mASPS(l(VDl• íl!Ox Jlllfl.Ç 141/lOlll 
Dc,posü!Jni,na • ser M IÍ<l:b<m ASPS C<VD) • íl!Ox 11 (Lei Orglnic, Mllnicip,I) 
Difcrcnca cr.ueo Valor ADlicado ea ~~ Mínima a se:r ADJica(b {XVJU) • (XVl (d ou el- XVUl 

Lim~e nJoC\lmnndo (XU()• {XVDIHQwndo ,·alor íor inferior a lCl"O} 

PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPO.STOS E lRANSFER!.XCIAS CONSTiniCIONAIS E LEGAIS Al'I.ICAOO E.\! ASPS (XVI 110)'100 (.,..;,,;.,._. dt IS!; tmí°""' LC n• IJl/2012au !I d, Ld Ooi;i,.,;,,, 
Mw,ici~11 

RREO - ANEXO XII (LC ,I' 14111012 , rtJl) 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRJO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRJA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURJDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a J1mbo 2020/BIMESTRE Maio - J1mbo 

(d) 

781,1!9,79 
0.00 
0.00 
0,00 

718.1!9.79 
0,00 
0,00 

0.00 
o.oo 
0,00 

IJM!Tl NAO CtJMPRJOO 

(e) 

711.159,19 
0,00 
0,00 
0,00 

781.IS9.79 
6U4Stl,9'.l 

0.00 
16l.67l87 

0,00 

11,93 

Sal<l>lbõriol °""""c..c.dotoo-io do 
CONTROLl! DOVAI.ORRIFIRENTBAOPIRClll\'TUALMtmlO Ráerfntia 

NÃO Cl.1\IPRlllO RM gXl;RdCIOSArftl;RIORIUPARA nNS Ili! Al'UC<CÃO 
(IIOEmcidollllll) 

00 Eq,a,hada Lõqadola p-
DOS RICURSOSVINCUL.\DOS CONJ"OMRARTICOSts 22' DA LC lfl/2111 (í) G) 0,) 

Oi(ai:I)? ~ limi1caioçumpridoQD ZO?O(ukbf'11~1 • XL"<d) 0.00 0.00 0,00 
Difcrer,ça de limilc niocumpidoc-m l019(uldoinicial i!,U1l .ao11klofinaldc>dmicmtr1ll\"1)docxmicio lllkricr} 0,00 0,00 0,00 
Difercnea &: limitc nlo o.ifflDl'ldocm Exmkict Antaiorcs ísaklo bid,I ÍL!w.l ao saldo final do &monscmivo doci:crddo antmol'l 0,00 0,00 0.00 
lOTAL DA DIFERENC.A DE ui.um IIÃOCl1'1PRIDO EM EXERCÍCIOS ANIERJORES ()(l(l 0.00 0,00 0.00 

IIXICUÇÃO DI RISTOS A PAGAR 

RS I 
l~ tl4 

RmOS APAGAi 
MÃO l'ltOCES5AOOS 

(g ) 

0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
O.DO 
O.DO 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

~00 

Despau l',gu 

(Q 

721 .0)1,76 
o.oo 
0,00 
0,00 

7ll .031.16 
0,00 
0,00 

o.oo 
0,00 

0,00 

lS1 

S.ldoFial 

"""-OJ - 111·6,..i)J 

0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

Vakr MillllDOJ)ln Valoraplicado aa Valcu plieado ollm rrou1 imcnlocm RPNP lmcn1os t/alor irncrno cm Rl Totllde. RP ~Cl&I d< RP • 1"11' TCl&l d<RP L&IOIIÇlcdlrOftKl'ÇIIICIII 

nlJldao DO IMPIMIO ,pii<,ç!o,mASPS ASPS no CMtelcio do limitemíaimo IRP noem-cícjo 
( < ) ( D) C•J - (il• lli 

K<O, 

mllo (o) -0 

Empenhos dt 2010 0,00 0,00 0,00 

Empen.;,,,d,2019 0,00 0,00 0.00 

Emprn.;,,, do 2016 0.00 0.00 0,00 

Empa,l,mok201 7 0,00 0,00 0.00 

Empm..'mde1016c:.&o:cri«a 0.00 0.00 0.00 

TOTALDOSRISTOSAPAGARCANCIIADOSOUPRISCRfTOSATÍOJINALDOIXIRdCIOATIIALQUI AnTARAMO 
CUMPRIMINfOOOLIMITl(XXl)( ...... •ldNaepfvN•"'- "v"') 
TOTAL DOS RlSTOS A PAGAR CANCIIADOS OU PRISCRfTOS ATÉ O '1NAL DO IXlltdCIO Al<1'ERIOR QUE .urr ARAM O 
CUMPRJJaNTO DO IAUTI (XXD) (nlw lallbrmde ne ~ o de tsffdde uAtri•) 
TOTALDOSRISTOSAPAGAllCANCIIADOSOUPRISCRITOSNOl!XDdaoATUALQUEArETARAMOCUMPIUMINTODO 

(p) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

~ ie no cwwidfflKbi,o -nobadçio,em l,imiae (•) 

Dí,paúbitid,de (•J• (p -(o+ q)) 

F°IIWIC:lf'Úa x <0. . -"""" ~.._,,,_ m, 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

0,00 0,00 

0.00 0.00 

(1) 
_ ........ -<•> 

0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0.00 0,00 

alml d> limt c-olDlll & RP -(Y) • ((o+q)- u)) 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 
UMlll~XJD)~ooo= (A .. :14 1 1.:._tJ.:._dlLCl41JlOll) __________________________________________ , ______ , 
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RREO - ANE.XO XII (LC rf 14112012 art.35) 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTARIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Jwiho 2020/BIMESTRE Maio -Jwtho 

Kl:SIOS A f AGAK CANC&LAIJOS OU l'IUlliCJUlOS 

Saklolllici,I °"""""°"te,dao.., Exadciodo Saldo F'mal 
CONTROLI DI RISJOS A PAGAR CA.'QLAOOS OU l'RISCRITOS 

(IVJ!Jmiàoài) 
CONSIDIIIW)()S PARA l'INSDI APUCAÇÃO DA DISl'Om!UDADI DI CAIXA 

(w) Empm,1dü 
CONtuHMEAKTIOO~ l'trD.\ LC 141/11111 (l) 

R!l!Osa l"i" c.u,ceiad"' OUptt.«ritl>! on 2020 ,.., .. co~(XXIY)(Mldo inici,J • XXIIQ 0,00 0,00 

Rlll)II PI~ Cloctlad .... prmritl)ltm 2019a «rtm (0~(XXV)(llldo illicill ~llll !Ollldoflllll do 0,00 0,00 
don"11~1lil'o do turticio an1'ricrl 

R!l!Os a l"i" G.U>Ctlad., ou P"'"'"" on t'<!r!kios aniuiortsa «ron ,.,,,.,..,..doo (XXVQ (saldo inicial igwl ao saldo 0,00 0,00 
fin, I do drn>OQ~ralÍ\-o do e<!rlicio,n1'1iorl 

TOTAL DE RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PREliCRITOS A OOMPENSAR (XXVII) o,oo l 0,00 1 

1 
RECEITAS ADICIONAIS PARA O nNAliCIAMFR1O DA SAÚDE NÃO COMPUl'ADAS liO CÁI.CULO DO MOOMO 

PREVISÃO PREVISÃO 
INICIAL ATUALIZADA (1) 

RECEITAS DE TRANSFERENCIAS PARA A SAUDE(XXVl!ij ).5}1_-l,IJ,97 Jj}l_+IJ,97 
Prm1ni,r1~ da UJÜio l.2}1_-1,1],97 l.lJl.+11,97 
Pro\'tnicl'Je dos Elu<I» 300.000,00 300.000,00 
Pro,..,,ime do ouvos M1'1icf;,ios 0,00 0,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRIDITO llmRNAS E EXIERNAS VINCULADAS A SAÚDE (XXLXJ 0,00 0,00 
OlJIRAS RECEITAS IXXX'I ll .8lôj! ll.8lô,l! 
TOTAL DE RECEITAS ADICIONAIS PARAFINANCIAI.IENTODASAÚDWCXXll • (XXVlll • XXIX • XXX\ l.l-16.m,JS I.S-16.l9l35 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 

RREO - ANE.XO XII (LC n• 141/lOl 2 art35) 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio· Junho 

DOTAÇAO DOTAÇÃO DESPESAS EMl'Elf!AOAS DESl'ESAS L!QUID,\[lAS 

DaPl:SAS COM SAUDI POR SIJBl'mÇÔES E CATECOIUA ECONÓMICA INICIAI. AlUALIZADA ATE BIMESTRB li A TE BIMES'llUl ,. 
NÃOCOMPIJT ADAS NOC'.Álr.Jíl,O DO MINIMO ( e) ( d) (dlc)x 100 (e) (o'c)x lllO 

A TENÇÃO BÁSICA (XXXII) 1.459.125,01 l.9.l&.269,01 1.009.7115,25 52,15 1.009. 71.5,25 52,15 
°"P= Corrmic, 16>255,00 l.6J2.00S,92 1.000.m,25 61.32 1.ooo.m,2s 6l,J2 
°"P= d< C,pi1,I 69WM1 304163,09 S.970,00 2.95 1.970,00 2.9S 

ASSISrtNclA HOSPITALAR E A.\!BULATORIAL (l(XXllij 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Do,pe,as Cottenles 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
l):,pi:sr,d<C,pi1,I o.oo 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 

Sl/PORlE PROl'ILÁTICO E TERAPÊUllCO (XXXIV) 0,00 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 
Dc,paa, Co•enlo 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Do,pe,as de C,piul 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

11011.ÃNCIA SANITÁRIA (XXXV) (;6.IS0,00 66.ISO.OO 11 .586,22 17.52 II.S86,2l 17.52 
i):,pi:sr,Corrml<> ó6.ISO.OO 66.150.00 11 .586,21 17.51 II.S86,2l 17,l2 
Dc,paa, do: C,pi11I 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

\1011.ÃNCIA EPIDE!.OOlÓOICA (XXXVI) IS-U38,87 ll!Jtl,87 36.222,67 26,10 36.222,Gl 26.10 
D<,pc,., C•rrmt<> IS-133U7 m:m.11 36.222,67 26.10 36.222,6) 26.10 
De,pe,a, do C'l'Íllll 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 

ALIMENTAÇÃO E NIJTIUÇÃO (lOO(VD) 0.,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
Despem Corrmtcs 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
De,pe,a, do C1jti1lll 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 

OIJ!RAS SUBl'IINÇÓES(XXXVIJQ O!!O 0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 
Despem Correnlcs 0.,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
n..n.,.,<1,C,oi1,I 0.00 0.00 0.00 0.00 000 0.00 

TOTALDASDESl'liSASNÃOCOMPl/TADASNOCÁLCULODOMÍNIMO(XXXIX) • (XXXl 1.619.613,9-1 114).l07,81 I.OSJ.59-1,14 49J9 l.0!7.5~1,14 49,39 
+ XXXIII + XX.XIV t JCX.'{V • XXXVI + XXXVH • )OO(VHIJ 

Rcfllillcia (oi,,plral,) 

l iqlidldls Plg11 (ll) • (W •(I W!l) 

(y) (Z) 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0.00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

o.ool o,ool 0,00 

RECEITAS REALIZADAS 1 
Al6 o Bimem (b) (%) (lia)r100 1 

1.11 5.139,97 72,67 
1.11 5.139,97 90),1 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 

197.ll 6.71 
l.lll.937.10 72,17 

RS 1 
Dl!S~PAOAS IIISCl/lOS fM 

ATE BllotESIRE li RESTOS A PAGAR 
NÃO PROCESSAOCIS 

( f) (lk)xtOO (1) 

988.639,74 51,06 0,00 
91?.6@,14 60,0J o.oo 

3.?l0,00 2,95 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0.00 
0,00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

5.596-02 t-16 0.00 
5.596,02 t-16 0,00 

0,00 0,00 0,00 
22.8il.69 IG,49 0,00 
22.8tl,69 16,49 0,00 

0,00 0.00 0,00 
0.,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0,00 
0,00 0.00 0,00 
0.,00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0.00 

1.017.120,45 47,lO 0.00 
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RREO -ANEXO Xll (LCo' Ulll012an.Jl) 

PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

DOTAÇAO OOTAÇAO DESPESAS EMl'Ell!AOAS DESl'ESAS UQUll),WAJ! 

DISl'ISASTOTAISCOMSAÚDIIXICUTADASCOMCOMRICIJR$0Sl'RÓPRIOS INICIAL AnJALIZADA Alll Oll.tllSTRJI " Alll OIMl!SllUl 

1 COM RICI.IRSOSTIW\SrEIUDOS DE OUTROS ElffBS (e) (d) (<llt)x 100 

Atm;ÃOBÀSICA(XL)•OV +~l) lJ.!A.6~67 l.S40.0ll,IS 1.119.m.n 4S,l7 
ASSISlÊNCIA HOSPITALAR E A.\JBULAlORIAL (XLI) • {V + XX.'<111) 0,00 0,00 0,00 0,00 
SUPORTE PROFILÁTICOE TERAPWllCO(XLD)• (VI+ ~V) 0,00 0.00 0,00 0,00 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XI.Ili)= (VD + XXXV) US.607,lO 149.101.SO SUll,19 )6,11 
VJOILÂNCIA EPIDE>-OOLÓGICA (XLIV) •(VJO + XXXVI) 26138:1,87 2,16.Bll,11 11.+11,U 21,91 
ALIMENTAÇÃO E NU!RIÇÃO(XL V)- (XIX+ XXXVII) 0,00 0.00 0,00 0.00 
OUTRAS SUllFUNCÔES (XL Vll =IX+ XXXVllll 0,00 0,00 000 0.00 
lOTAL DAS Dl!Sl'l:SAS COM SAÚDB IX!. Vlll • IXI + YYYJY> l.1Jl .. 6l6,().I 191s.ms2l U4UlHl 46.19 

(-)llaJ>mi acCll!Jducam '""""' ~-a,iallaclutn.'UÍl:rfflCÍUcl, fUllltclldC OllroSCllla) 1.619.613.94 11-11.201.n 1.0ll.594,14 49,39 
lOTAL DAS Dl!Sl'l:SAS EXEC!/TADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS (XL VOI) l0ll.Ol2,IO 1.194.766,64 71!.ll9,19 4:1,91 

l)C...l:l.'1111f""11lrinl«""'°"noRdallrioRM!lld>da~o~da~lim,-,.i,cx,nicio, 
l)Onlcraprtitttadom~romaa:lwue;"w1U11acdim"h+i"(idfmo~t)dtvtriuro~çri!il:ltldooo ºlablj". 
l)OnlalJl'"""®IO.......iocom1olW11'1'C11""'1ol11:11°h'i'(i!énolmm)d<vols,ro.....,IJl'"""®OO'lo<.illt. 
-1Jiimi•arJlllaírimo1"'aJIIIÍOO"'CR<llllll<no<ll=áôo.JJ..-cri..-inl...-olúrilec,àld.-a<llmJ.ào,p,ic,dolhrici~oqmllloop:,,at,,1ncli<llllxlcódofrr~aofixado,.LClfllln011 
5)[mn1eoe:wcicioes6e.n1or~~onn1«~P"~·~no.-t.'l)d:iLCl~ ll2011 
l)l'oU-bimabomllílmd,1m,J1(~ •UlxDlbrioot. 
7) i:... colou pod«l"' "'"°úd>SMl<d, ooUtinotimstt, 

(e) 

l.719.47l,71 
0,00 
0,00 

SUll,79 
11.+11,-ll 

0,00 
000 

U4l.1ll9J 
1.0l7.l94,14 

!81.Jl979 

" 
(o'c:)1100 

.U,ll 

0.00 
0,00 

~11 
21,91 
0.00 
0.00 

46.19 
49,39 
4:1,91 

IUI 
DE8J'tiSAS PAOAS '"""""'"" 

ATE DIMIISTRI! " 
I\EST0$A PAGAA 

NÃO PROCESSADOS 
(f) (fie )x 100 (g) 

1.6)1.2.00,17 .:6,0& 0,00 
0,00 0.00 0.00 
0,00 0.00 0.00 

,U-12,S9 32,76 0,00 
l8.109,4l 23,S-I 0,00 

0,00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

l.1llll2.21 +l,16 0,00 
1.011.JJJ,45 47,50 0,00 

721.0ll ,76 40,17 000 

ONELIOCARVALIIOOOSSANTOS 
SOJ.902.793-IS 

PREFEITOMUNICPAL 

RONAN VIEIRA DIAS 
OOJ.7l9.S2J.17 

SECRETARIO DEFINANÇAS 

JOSE FERNANDES AZEVEOO SOUZA 
7S2.67t.l7J.J~ 

CONIROL.ADOR 

RREO-Anco<o 13(1.ci o'll .019, del0.112.0ól,w. 22, lleU) 

KEILLA BARROS DOS SANTOS 

'5l.6IWJ.JS 
CONTADORA CRC 6065/PI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SEBASTIAO BARROS 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho Pagc I ofl 

RJ I 

SALDO TOTAL EM li REGISlROS EFEUADOS EM 2020 

ESPECFICAÇÃO 

TOTAL DE ATIVOS 
Ali\'M Õln$tituidm ptla SPE 

TOTAL Dll PASSIVOS 
Obritoçõe, dooornnt<> doAtn-.. Con,1ituídos pcl, SPE 

PtoviJ3esd•PPP 
Ou1.ro:a:P1nivoJ 

A TOS POlcNCIAIS PASSIVOS 
Obri&açõc, C.Onlntuai, 

RiJcos nlo Provisionados 
Ottantiat Conctdidt!I 

Out.ros P3Ssi\-os Contingmta 

rsl'ICIIIICAÇÃO 

Do Ent, Ftdmdo 
ou EIUUI! Mo..Dtp,odoo ... 
TOTAL D.IS DESPES.IS DE PPP 00 ENTE FEDER,100(1)• (1.1 
TOTAL DAS DESPES.IS DE PPP DAS ~TATAIS N.\O DEPEll'D: 
TOTAL D.IS DESPES.IS DE PPP (10) ~O+ li) 
RECEITA CORREJ\TE LIQUIDA (RCL) (li') 
TOTAL D.IS DESPES.\S CONSIDERADAS PAR.\ O LIMITE• 0 
TOTALD,IS DESPES.IS CONSIDERADAS PAR,\ O LL\IITEI Rl 

ONELIOCARVALHODOSSANTOS 

503.902. 793-15 
PREFEITOMUNIC1'AL 

2019 2020 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

RONAN VIEIRA DIAS 

OOJ.749.823--17 
SECRETARIO DE FINANÇAS 

FONTE: SCPI. Cootabilidode l9.2.S.25.4l3), PREFEl11JRA MUNlCIPAL DllSEBASllAO BARROS 

2021 2022 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DI! lll!ZEMBRO DO NOBIMES"IU 
EXERCÍCIO ANTERIOR (1) (d) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

2023 202A 202l 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 o,oo 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

lOSEFERNAN!JliSAZEVEDOSOUZA 
752.678.373-34 

CQlílll,OLADOR 

0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

2026 

0,00 
0,00 
o.ao 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

JANAJUN SAI.DO TOTAL 
(e) 

2027 

(b) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

20ll 2029 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

KEILLA BARROS DOS SA!mlS 
853.613.nJ-15 

CONTADORA CRC 606llPI 
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PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
1 or2 PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 

RECEITAS 
Previsão Inicial 
Previsão Atualizada 
Receitas Realizadas 
Déficit Orçamentário 
Saldos de E.xercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

BALANÇO ORÇAMENTÁRJO • DESPESAS 

DESPESAS 
Dotaçlo Inicial 
Créditos Adicionais 
Dotação Atualizada 
Despesas Empenhadas 
Despesas Liquidadas 
Despesas Pagas 
Supcrávit Orçamentário 

DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO 

Despesas Empenhadas 
Despesas Liquidadas 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA • RCL 

Receita Corrente Liquida 
Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVID~CIA 

Rq:ime Próprio de Previdência dos Servidores • PLANO PREVIDENCIÁRJO 
Receitas Previdenci!rias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Empenhadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores • PLANO FINANCEIRO 
Receitas Prcvidenci&rios Reoliz.odos 
Despesas Previdenciárias Empenhadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

RESULTADO NOMD-IAL E PRIMÁRIO 

Resultado Nominal - Acima da Linha 
Resultado Primário • Acima da Linha 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 
Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Podor Judiciário 
Ministério Público 

Defensoria Pública 
RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 
Poder Executivo 

Poder Legislativo 
Poder Judiciário 
l',,tinistério Público 
Defensoria Pública 

TOTAL 

Meta Fixada no 
Anexo de Metas 

Fiscais da LDO 
(a) 

0,00 

0,00 

lmcriçio Cancelama110 

Até o Bimestre 

4 .229.636,38 49.949,65 
4 ,218.743,95 49.949,65 

10.892,43 0.00 
0,00 0,00 

o.oo 0,00 
0,00 0,00 

439.631,19 0,00 

437.167,69 o.oo 
2.463,50 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

4 .669.267,57 49.949.65 

Resultado 
Apurado até 

o Bimestre 

(b) 

40.921,38 

-40.92 1,38 

Pagamento 

Até o Bimestre 

587.248,92 

587.248,92 

0.00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

587.248.92 

RS 1 

Até o Bimestre 

20.135.240,60 
20.135.240,60 

8.101.619,00 
445.838,99 

0,00 

Até o Bimestre 

20.135.240,60 
0,00 

20.135.240.60 
8.580.113,61 
8.547.457,99 
7.627.267,40 

0,00 

Até o Bimestre 

8.580.113,61 
8.547.457,99 

Até o Bimestre 

14.927.229, 19 
14.927.229.19 
14.927.229,19 

Até o Bimestre 

567.931,62 
270.169,16 
270.169.16 
297.762,46 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

%emRelaçlo 
àMcta 

(bla) 

0,00 

0,00 

Saldo 

a Paaar 

3.592.437,81 

3.581.545,38 

10.892.43 

0,00 

0,00 

0,00 

439.631,19 

437.167.69 

2.463,50 

0,00 

0,00 

0,00 

4.032.069.00 

c::::::J 
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PREF. MUN. DE SEBASTIAO BARROS 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2 or2 PERIODO: Janeiro a Junho 2020/BIMESTRE Maio - Junho 
LRF, Art. 48 -Anexo 14 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO -MDE 

Mínimo Anual de 2S¾ das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Mínimo Anual de 60¾ do FUNDES na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 
Mínimo Anual de 60¾ do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamc 
Complementação da União ao FUNDES 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Receita de Operação de Crédito 
Despesa de Capital Liquida 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

DESPF.SAS COM AÇÕF.S E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde e.'tecutadas com recursos de impostos 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 

Total das 0.:spesas Consideradas para o Limite/ RCL (¾) 

Valor Apurado 
atéoSimeslre 

3.108.338,9S 

0,00 

1.968.496,02 

0,00 

RS l 

Limites Constirucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar % Aplicado até o Bimcslrc 
no&crc(cio 

2S,00 74,66 
0,00 0,00 

60,00 90,17 

0,00 0,00 

Valor Apundo até o Simestro Saldo Nlo Rcaliz:ado 

0,00 0,00 

188.213,64 3.148.154,60 

Valor apurado até o Bimesue Saldo a Realizar 

Valor Apurado 
até o Bimestre 

788.159.79 

0,00 23.152,50 

0,00 23.152,50 

Limite Conslirucional Anual 

% Mínimo a Aplicar % Aplicado até o Bime!llre 
no Exerc(cio 

15.00 18.93 

Valor Apurado no Exer-cício Corrente 

0,00 

ONELIO CARVALHO DOS SANTOS 
503.902.793-15 

PREFEITO MUNICPAL 

RONAN VIEIRA DIAS 
003. 749.823-17 

SECRETARIO DE FINANÇAS 

JOSE FERNANDES AZEVEDO SOUZ .. 
752678.373-34 

CONTROLADOR 

KEILLABARROSDOSSANTOS 
853.613.723-15 

CONTADORA CRC 606St1'1 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

1 of6 

ORÇAMENTOS FISCAIS DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

RREO - ANEXO 1 (UU', ArL 52, Inciso l, allDcas .. ,. •• e "b" do Inciso ll e f 1 i 

RECEITAS 

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTARIAS) (1) 
RECEITAS CORRENTES 

IMPOSTO , TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 
MELHORIA 

Impostos 
Taxas 
Contribuição de Melhoria 

CONTRIBUIÇÕES 
Contribuições Sociais 
Contribuições Econômicas 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública 
RECEITA PA1RIMONIAL 

Exploração do Patrimõuio Imobiliário do Es!Jldo 
Valores Mobiliários 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 

Permissão, Autoriv,ç!o ou Llcença 
Exploração de Recursos aturais 
Exploração do Patrimônio Intangível 
Cessão de Direitos 
Demais Receitas Patrimoniais 

RECEITA AGROPECUÁRIA 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 

Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Seivlços e Atividades Referentes à Navegação e ao 

Transporte 
Se<viços e Ali vidades r-efetentes à Saúde 
Serviços e Atividades Ftnanceíms 
Outros Serviços 

TRANSFERfu-lCIAS CORRENTES 
Transfttências da Uuião e de suas Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Transferências dos Mwtlcípios e de suas Entidades 
Transferências de Instituíções Privadas 
Transferências de Outras Instituíções Nblicas 
Transferências do Exterior 
Transferências de Pessoas Físicas 
Transfettncias Proveuientes de Depósitos Não 

Identificados 
OtrrRASRECEITASCORRENTES 

Mull4S Administrntivas, Contratuais e Judiclois 
Indenizações, Restituições e Ressarcime.ntos 
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 

Público 
Demais Receitas Co=ntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Operações de Ct6:lito - Mercado Interno 
Operações de Crédito • Mercado Externo 

ALIENAÇÃO DE BEN 
Aüenaçã.o de Bens Móveis 
Aüenaç[o de Bens lwóvcis 
Alienação de Bens lnt.ongívcis 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 
TRANSFERfu-lCIAS DE CAPITAL 

TransferênciAs da União e de suas Entidades 
Transferências dos Es!Jldos e do Distrito Federal e de 

suas Entidades 
Transferências dos Mwtlcípios e de suas Entidades 
Transferências de lnstituíções Privadas 
Transferências de Outras Instituíções Públicas 
Transferências do Exterior 
Transferências de Pessoas Físicas 
Transferências Provenientes de Depósilos Não 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 

Integralização do Capital Social 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 
Resgate de Tflulos do Tesouro 
Demais Receitas de Capital 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 
SUB10TAL DAS RECEITAS (III)= (l + II) 
OPERAÇÕES DE CIIBDITO / REFINANCIAMENTO (IV) 

Operações de Ct6iito • Mercado Interno 
Mobiliária 

PREVISÃO 

INICIAL 

20.524.746,38 
17 .207 .542,27 

556.038,95 

518.5n,o5 
36.936,90 

525,00 
704.519,35 
663.264,00 

0,00 
0,00 

41.255,35 

586.494,41 
37.251,90 

530.577,71 
11.025,00 

0,00 
0,00 
0,00 

7.639,80 
0,00 
0,00 

15.279,60 
7.639,80 

0,00 

0,00 
0,00 

7.639,80 
15.114.061,91 
10.098.121,08 
2.090.088,53 

0,00 
0,00 

2.925.852,30 
0,00 
0,00 
0,00 

231.148,05 
5.512,50 

17.256,75 
0,00 

208.378,80 
3.317.204,11 

152.806,51 
76.403,25 
76.403,26 
86.188,20 
43.094,10 
43.094,10 

0,00 
0,00 

2.436.253,05 
1.237.492,20 
1.198.760,85 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

641.956,35 
0,00 
0,00 
0,00 

641.956.35 
746.613,00 

21.271.359,38 
0,00 
0,00 
0,00 

PREVISÃO 

ATUALIZADA 

(a) 

20.524.746,38 
17 .207 .542,27 

556.038,95 

518.577,05 
36.936,90 

525,00 
704.519,35 
663.264.00 

º·ºº 0,00 

41.255,35 

586.494,41 
37.251,90 

530.577,71 
11.025,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
7.639,80 

0,00 
0,00 

15.279,60 
7.639,80 

0,00 

0,00 
0,00 

7.639,80 
15.114.061 ,91 
10.098.121,08 
2.090.088,53 

º·ºº 0,00 
2.925.852,30 

0,00 

º·ºº 0,00 

231.148,05 
5.512,50 

17.256,75 
0,00 

208.378,80 
3.317.204,11 

152.806,51 
76.403,25 
76.403,26 
86.188,20 
43.094,10 
43.094,10 

º·ºº 0,00 
2.436.253,05 
1.237.492,20 
1.198.760,85 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

641.956,35 
0,00 
0,00 
0,00 

641.956,35 
746.613 ,00 

21.271.359,38 

º·ºº 0,00 
0,00 

RECEITAS REALIZADAS 

BIMESTRE 

(b) 

3.318.348,87 
3.318.348,87 

58.134,79 

58.134,79 
0,00 
0,00 

330.413,38 
330.413,38 

0,00 
0,00 

0,00 

14.590,02 
0,00 

14.590,02 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

2.915.053,36 
1.845.996,02 

388.263.50 

0,00 
0,00 

680.793,84 
0,00 
0,00 
0,00 

157,32 
0,00 
0,00 
0,00 

157,32 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

66.153,16 
3.384.502,03 

0,00 
0,00 
0,00 

91, 

1 (b/a) 1 
16,17 
19,28 
10,46 

11 ,21 
0 ,00 
0 ,00 

46,90 
49,82 
0,00 
0 ,00 

0 ,00 

2,49 
0,00 
2,75 
0 ,00 

0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

19,29 
18,28 
18,58 

0,00 
0,00 

23,27 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

0,07 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,08 
0 ,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 
0,00 
0 ,00 
0 ,00 

0 ,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0 ,00 

º·ºº 8,86 
15,91 
0 ,00 
0 ,00 
0 ,00 

JANAFEV 
(c) 

3.318.348,87 
3.318.348,87 

58.134,79 

58.134,79 
0,00 
0,00 

330.413,38 
330.413,38 

0,00 
0,00 

0,00 

14.590,02 
0,00 

14.590,02 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

2.915.053,36 
1.845.996,02 

388.263,50 

0,00 
0,00 

680.793,84 
0,00 
0,00 
0,00 

157,32 
0,00 
0,00 
0,00 

157,32 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

66.153,16 
3.384.502,03 

0,00 
0,00 
0,00 

91, 

1 (e/a) 

16,17 
19,28 
10,46 

11 ,21 
0,00 
0,00 

46,90 
49,82 

0,00 
0,00 

0,00 

2,49 
0,00 
2,75 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

19,29 
18,28 
18.58 

0,00 
0,00 

23,27 
0,00 
0,00 
0,00 

0,07 
0,00 
0,00 
0,00 

0,08 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
8,86 

15,91 
0,00 
0,00 
0,00 

RS 1 

SAIDO 

AREALIZAR 

(a-e) 

17.206.397,5 1 
13.889.193,40 

497.904,16 

460.442,26 
36.936,90 

525,00 
374.105,97 
332.850,62 

º·ºº 0,00 

41.255,35 

571.904,39 
37.251,90 

515.987,69 
11.025,00 

0,00 
0,00 
0,00 

7.639,80 
0,00 
0,00 

15.279,60 
7.639,80 

0,00 

0,00 
0,00 

7.639,80 
12.199.008,55 
8.252.125,06 
1.701.825,03 

0,00 
0,00 

2.245.058,46 
0,00 
0,00 
0,00 

230.990,73 
5.512,50 

17.256,75 
0,00 

208.221,48 
3.317 .204,11 

152.806,51 
76.403,25 
76.403,26 
86.188,20 
43.094,10 
43.094,10 

0,00 
0,00 

2.436.253,05 
1.237 .492,20 
1.198.760,85 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

641.956,35 
0,00 
0,00 
0,00 

641.956,35 
680.459,84 

17.886.857,35 
0,00 
0,00 
0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

RREO - ANEXO 1 (LRF. ArL 52. inciso I. alíneas "a" e ''b" do inciso II e f l ") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAFEV 

RS l 

SALDO 

% AREALIZAR 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 1 (ela) (a-e) 

Contratual 
Operações de Crédito • Mercado Externo 
Mobiliária 
Contratual 

TOTAL DAS RECE.ITAS M = (lll + IV) 
DÉFICIT (VI) 
TOTAL COM DÉFICIT (Vll) = (V+ VI) 
SALDOS OE EXERCfCIOS ANTERIORES 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores • RPPS 
Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 21.271.359.38 

21.271.359.38 

º·ºº º·ºº 

0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 21.271.359.38 

21.271.359.38 

º·ºº º·ºº º·ºº 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.384.502,03 

3.384.502,03 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 15,91 

15,91 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

3.384.502,03 
0,00 

3.384.502,03 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

15,91 

15,91 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 17.886.857.35 

17.886.857.35 

GERALDO FONSECA CORREIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

JOAO MCYl'A FEITOSA 

SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AMANCIO AU,,IE[])A DA FONSECA 

CONTROLADOR INTERNO 

3 of6 

RREO-ANEXO 1 (LRF. Art. S2,aâ,oldoe:u ....... .,, .. &>mcuon., I') 

DESPESAS 

DESP1'SAS (EXCETO ll\'l'RA,ORÇAMEl\'l'ARIAS) (VDI) 
DESPESAS CORRENTES 

PESSOAL E E..'iCAROOS SOClAIS 
1\/ROS E 1,NÇAAOOS DA Olvll)A 
OUTRAS DESPESAS CORRfi''TES 

DESl'l,SASDECAPITAL 
J.NVE!>'TL\IEN'IOS 
INVFRSôES FINk'ICl'lRAS 
AMORTIZAÇÃO DA DMDA 

RESERVA DE COYilN~CIA 
DESP1'SAS (INTRA-ORÇAME!,'TÁRIAS) (IX) 
SUBTOTAL DAS DESPESAS 00 a (VW• IX) 

AMORTIZAÇÃO DA Dlv. / REflNANC!AMENTO (X.I) 
Amoru..,Jod.0/.;d,IDt<rn, 

DívidaMoblliárla 

DívxbCantr.ltlW 
Amartiuç1o cb Dívida &fertl3 

Dívkla Mobi56da 
Dim.11 ConrnNal 

TOTAL DASDESPESAS(Xll)•()C • XI) 
SUPERÁ vrr ()(Ili) 
1UTAL CO~f SUPERÁ VIT (X[V) = (XD + XIIl) 

RJ;:SERVA 00 RPPS 

JOSt AOAMENON DE S. DANTAS Flll!O 

CONTADOR CRC/PI:7.523/0.7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXF.CUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BAL ÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

OOTACAO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SAlDO DESPESAS LIQUIDADAS 

ll\1CIIII, /\1'JALilJ\l)/\ BIMESTIIB 

1 

JANAFEV 
BIMESTIIB I 

JANAFEV 

(d) (o) (Q (l) = (o-Q (b) 

19.m.648.22 l9.m.648.22 4357.690.30 4357.690.30 15.619.957,92 2.274.457.19 2.274.457,19 
15.568.660,57 15.992..420,91 4..350.397.30 4.350..397,30 1 l.641.023,61 2.267.164.19 2.267.164,19 
U9S.609,93 8.104.&S0,96 1.874.864,50 1.87 • .864,50 6.&29.986,~ 1.564.526,44 1.564.526,"4 

0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 
6.67).050,64 7.237.569,95 2.47S.SJ:l,BO 2.47S.lll,IIO 4.81~037,IS 102.6J7,7l 70?.637,7S 
4379.102,19 ).9S5.J41.8S 7.29),00 7.293.00 3.!» 04$.85 7.293,00 7.29),00 
4.139.6118,19 3.7IS.927,8S 7.:m.oo 7.29),00 ).708.634,85 7.29),00 7.:m.oo 

0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 
TI9.4 14.00 239.414.00 o.oo 0,00 139.414,00 0.00 0.00 

29.8RS,46 '29.885,46 29.885,46 
236.898,76 236.898,76 0.00 0,00 236.898,76 0.00 0.00 

20.214.S46,9S 20.214.$46,98 4357.690.30 4,3S7.690.30 ll.8S6.8S6,63 ~274.4S7,19 2.274.457,19 
0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 
0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 
0.00 o.oo o.oo 0,00 o.oo o.oo o.oo 
o.oo o.oo o.oo 0,00 0,00 o.oo o.oo 
0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 
0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 

20.2l4.S46,98 20.214.$46,98 057.690.30 4.JS7.690.30 ll.8S6.8S6,63 ~274.4S7,19 2.274AS7,l9 
0,00 1.110.044,14 

20.214.S46.98 20.214.546,~ 4..35'1.690,30 4..3SJ.690,30 2.274.457.19 3..384.502.03 
l.o.56.812.,40 I.M6.812.40 1.0:56.812.40 

OEJWJ)() R>NSECA CORREIA 

PREmTOMUNlCIPAL 

JOAOMOTAfFJI'OSA 

SEC. MUNI<JPAL DE FINANÇAS 

AMAh'aOAIMm>ADA R>h'SECA 

COh"l'ROLAOOR U.~O 

JOS6 AOA..\a:NON DE S. D>.m'AS FILHO 

m.VTADOJt CR.Oft7.52M).7 

RSl 

SAlDO DESPESAS INSCRITAS EM 
PAO/\SA'lll RESTOS A 

OBL\IES'IRE PAGAR NÃO 
PROCESSAIXJ5' 

(i) = (c-b) 0) 00 
17.70!.19l .03 2.113.29'3,46 0.00 
IJ.725.256.n 2.126.<m.46 0.00 
7.140..324,52 I.A6S.961 ,91 o.oo 

0,00 0.00 0.00 
6.S849Jl,20 660.038,lS 0.00 
3.94S.04.8S 7.29).00 0.00 
l .7<l41.634,S5 7.29'3,00 0.00 

0,00 0.00 0.00 
239.414,00 0,00 0.00 
29.885,46 

236.898,76 0.00 0.00 
17.940M9.79 2.113.293,46 0.00 

0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0.00 
o.oo 0,00 0.00 
0,00 o.oo 0.00 
0,00 0,00 o.oo 
0,00 0.00 0.00 
0,00 0.00 0.00 

17.940.089,79 2.113.29'3,46 0.00 
l.251.2'X!,l7 
3..384..502,oJ 0.00 

I.OSti..812.40 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

RREO - ANEXO 1 (LRF. Ar1. 52. inoi.so I. alfocas "a" e "b" do inoi.so II e t l ") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

RECEITAS (IN1RA-ORÇAMENfARIAS) (Il) 
RECEITAS CORRENrnS 

IMPOSTOS, TAXAS E CONTRJBUIÇÕl:S DE 
MELHORlA 

Impostos 
TaJ<aS 
Contribuição de Melhoria 

CONTRIBUIÇÕES 
Contribuições SocJais 
Contribuições Econômicas 
Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 

Pública 
RECEITA PATRIMO lAL 

Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 
Valores Mobiliários 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 

Peaoissão, Autorização ou Licença 
Exploração de Recur.os aturais 
Exploração do Patrimônio Intangível 
Ce.ssão de Direitos 
Demais Receitas Patrimoniais 

RECEITA AGROPECUÁRIA 
RECEITA INDUSTRIAL 
RECEITA DE SERVIÇOS 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 
Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao 

Transporte 
Serviços e Atividades referentes à Saúde 
Serviços e Atividades rlllADCCins 

Outros Serviços 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

Transferências da União e de suas Entidades 
Transferências dos Estados e do Distrito Fedecal e de 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 
Transferências de Instituições Privadas 
Transferências de Outras Instituiç&s Públicas 
Transferências do Exterior 
Transferências de Pessoas Físicas 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 

Identificados 
OUI'RAS RECEITAS CORRENI'ES 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 
Indenizações, Restituições e Rcssarclmentos 
BellS, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 

Público 
Demais Receitas Correntes 

RECEITAS DE CAPITAL 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Operações de Ctédito - Mercado Interno 
Operações de Crédito - Mercado Externo 

ALIENAÇÃO DE BENS 
Alienação de Bens Móveis 
Alienação de Bens I.m6veis 
Alienação de BellS Intangíveis 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 
TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL 

Transferências da União e de suas Entidades 
Transforências dos Estados e do Distrito Federal e d<O 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 
TrallSferências de TllStituições Privadas 
TrallSferências de Outras Instituiç&s Públicas 
TrallSferêocias do Exterior 
TrallSferências de Pessoas Físicas 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 

Identificados 
OT..Tl'RAS RECEITAS DE CAPITAL 

Integralização do Capital Social 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 
Resgate de Títulos do Tesouro 
Demais Receitas de Capital 

INICIAL 

746.613,00 
746.613,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

746.613,00 
746.613,00 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

ATUALlZADA 
(a) 

746.613,00 
746.613 ,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

746.613,00 
746.613,00 

º·ºº 0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

BIMESTRE % 
(b) 1 (b/a) 1 
66.153,16 8,86 
66. 153,16 8,86 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 

66.153,16 8,86 
66.153,16 8,86 

0,00 0 ,00 
0,00 0,00 

0,00 0 ,00 

0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 

0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 

0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 

0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 

0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
o,oo º·ºº 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 

0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0 ,00 
0,00 0,00 

JAN A FEV 
(e) 

66.153,16 
66.153,16 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

66.153,16 
66.153,16 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

% 

1 (e/a) 

8,86 
8,86 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
8,86 
8,86 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o,oo 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RS l 

SAIDO 

A REALIZAR 
(a..:) 

680.459,84 
680.459,84 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

680.459,84 
680.459,84 

0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

º·ºº 0,00 

0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o.ao 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

º·ºº 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

o.ao 

º·ºº 0,00 
0,00 
0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent



www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

150 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 18 de Setembro de 2020 • Edição IVCLIX

www.diarioficialdosmunicipios.org
A divulgação virtual dos atos municipais

150 Ano XVIII • Teresina (PI) - Sexta-Feira, 18 de Setembro de 2020 • Edição IVCLIX

5of6 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

RREO - ANEXO 1 (LRF, ArL 52. inciso I, alloeas ''a" • "b" do inciso ll • f 1 j 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REAUZADAS 

R$ l 

SALDO 
RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

INICIAL ATIJALIZADA BJMF.s'I'RE % JANAFEV % AREALIZAR 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 1 (e/a) (H ) 

GERALDO RlNSECA CORREIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

JOAO MOTA FEITOSA 

SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AMANCIO AU.iEIDADARlNSECA 

CONTROlADOR INTERNO 

6of6 

JOS~ AOAMENON DE S. DANTAS FIIJ{O 

CONI'ADOR CRCIPI:7.523/0-7 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENI'ÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENI'OS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro • Fevereiro 

IUU'O. ANEXO L(UU',An.S2,_,~,_.,,.,., • .,....,D,! I? 

DOTACAO DOTAÇÃO 

DESPESAS IN'IRA-ORÇA.',!E1';1'ÁRIAS 
INICIAL ATUALIZADA 

(d) (e) 

DESPESAS (INl'l\A-ORÇAMENTÁRIAS) (1X) 236.898,76 236.898,76 
DESPESAS COIUU'NlrS 236.898,76 236.898,76 

PES OAL EENCAROOS OCIAIS 236.898,76 236.898,76 
JUROO 81:NCAROOS OA OIVJOA 0,00 0.00 
OU!lt4S DESPESAS COR.RfNl'ES 0.00 0.00 

DESPESAS OE CAPITAL 0.00 0.00 
INVES11MENTOS 0.00 0.00 
INVEltSÔES RNANCEIRAS 0,00 0.00 
AMORTIZAÇÃO DA DlvIDA 0,00 0.00 

GElAll)() FO~SECA CORllEIA 

PREFEITO MUi.1CIPAL 

DESPESAS EMPENIIADAS 

BIMESTRE JAo'lAFEV 

(Q 

0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

J0A0 MOTA fE'lllSA 

SEC. M1/NICIPAL DE F!l1ANÇAS 

rost -'ONDE s. DWTAS RlllO 

00/,'l'AOOR C(Ol'lc1S'.W-1 

SAIDO DESPESAS LIQUIDADAS 

BIMES'ru JANAFEV 

(g) ■ (e.Q (h) 

236.898.76 0,00 0.00 
236.898,76 0.00 0,00 
236.89 ,76 0.00 0.00 

0,00 0.00 0,00 
0,00 0.00 0.00 
0,00 0.00 0.00 
0,00 0.00 0.00 
0,00 0.00 o.oo 
0,00 0.00 0,00 

A.\W<CO ALMFlDA DA FO.'<SECA 

C0.\1'ROLADOR ll'l'Elll'O 

RSl.Gla,,, 

SAIDO DESPESAS INSCRITAS EM 
PAOASAW RESTOS A 

OBL\IESTRE PAOARNÁO 
PROCESSADOS' 

(i) ■ (e.l,) G> (k) 

236.893.76 0.00 0,00 
236.898,76 0,00 0.00 
236 93.76 0.00 0.00 

0,00 0,00 0.00 
0.00 0.00 0.00 
0,00 0.00 0.00 
0,00 0.00 0.00 
0.00 0,00 0.00 
0,00 0.00 0.00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ _____ .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFU ÇÃO 
ORÇAMENfOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro • Fevereiro 

RltEO - Aot.N:,:Z(UF,An.,2,mciioll, ... Y) JtSJ 

l'UNÇÃO/SUBRJNÇÃO 

DESPESAS (EXCBIO IN1RA-ORÇII.\IENTÁR!AS) m 
L<gisl.tm 

Açlot,gisl.tm 
Admml-

Pbnej.ame111ocÔfÇta'ltat0 --Ou11 Admúllstm<JoFOWC<ln 
S.gur.u,çal'1lb6ca 

Assistm:ia Socl&l 
~ ._ Cnança e ao Adolticéti~ 
Aul•i.cta Comunlúna 

h<,Y!dtoc:iaSoci,I 

Pre:~lll!Udo ~ Euatut&rio 
Smlde 

Atc~Bhr.l 
Amsl,!.nçlA Hospbbr e Armubtoc1111 
~el'lo6llllooeT~ 
ViailiociaSw<ma 

Vili""'"~"""' -R)flftl() to Tnbllho -&dnollmdamoolal 
EoslooM6dôo 
6loc,çlomr...il 
Patrim6nio Histlrico, Artíslko e. Aiqueológko 

Culttn 
Dlfus!loClllhnl 

Oh'<""'"'~ 
Dhi&oi ladMw,J,, Cokthw e DWIOJ 

u-
lnfr>&lrutut1.UlbU11 
S<niçoo v

Hobit>çlo 
l!ab-Ronl 
l!ab_U ..... 

OOfAÇÃO 
INICIAL 

19.m.648.22 
786AS8.S9 
786.458,59 

2S16.'32. ll 
47.S67,)! 

2J06J90,SO 
162.574.23 

S.282,29 
S.282.,29 

1.136.48',-44 
351.215,18 
885.269,26 
807J31.90 
807.531 ,90 

4.396.215.64 

3.463.729,75 
1S0.636,2A 
96.653.99 
60.762.0I 
2A.4l3,S8 
lA.142.64 
lA.142.64 

6.o60.884,9S 

S.688.621~1 
•9.649,)2 

267.lAS,17 
ss.3611.6> 

4ll.7"2,2A 

411.7!2.24 

46.JOS.OO 
46.305.00 

1.713.94SJ4 
1.IS2.S28,72 

!61.416.82 
111.332,)2 
52.030,54 
69,301 ,78 

OOfAÇÃO DESPESAS IJMPl!NHADAS 
ATUALIZADA 

•~= 1 l~:lb) JANAFEV 

(a) (b) 

19.m.6411.22 ,0,357.690.30 <J57.690JO 100.00 
784.<.SS.S'l 163.072.17 163.on.11 3,74 
784.<.!8,S'l 163.072.17 163.072.17 3.74 

2.700.639.94 722.366.0) 722.366.03 16J8 
52.S67.38 7.152J3 7.IS2,)3 0.16 

2.485.5411.33 70l013,70 708.013.70 16,25 
162.574.23 7.200.00 7.200.00 0,17 

5.282.29 0.00 0.00 o.oo 
5.282.29 0,00 0.00 0,00 

1.210.9¾!1 167.&)8,75 167.838.75 3,85 
39'2.462.73 IOLOll,79 108.011 .79 2.48 
!1&493.78 !9.826,96 59.826.96 1,)7 
807.531.90 m.s5o,oo !27.SS0.00 12.11 
807.531.90 52:1.$50,00 m.sso.oo 12,11 

4.l91.21S.64 l.142.326,04 l.1◄2.316.04 26,21 
3.52&345.22 l.002.420,2.S 1.002.4111,25 23.00 

733.636,24 136.401,6! 136.401.65 3,13 
96-653.99 3.333,52 3.333.52 0,08 

8. 146.61 0,00 0.00 0,00 
2A.-03,S8 170,61 110,62: 0,00 
l5.?l2.74 0.00 0.00 0.00 
IS.712.74 0.00 0.00 0.00 

6.04&184,9S l.J0&.362,S7 l .308.362.,S7 30,02 

5.73"'13!.00 1.30L362.l7 IJ08.36l,l7 30,02 
49.649.32 0,00 0.00 0,00 

209.731.98 0,00 0.00 0,00 
S,.368,6> 0,00 0,00 0,00 

411 .782.24 3.881,111 3.881,20 0,1)9 
4ll.7S2.2A 3.881,20 3.881.20 0,09 
46.J05,00 ,.931,43 j,931.43 0,14 

46.30!,00 S.931,◄3 S.931,'3 0,14 
1.667.70!,88 253.691.29 253.691 ,29 ,.82 
1.042.5211.32 0.00 0.00 0.00 

625.177.16 253.691,29 253,691.29 5,82 
121.332,32 0.00 0.00 0.00 
S2030.S4 0,00 0.00 0,00 
69,lO l,78 0,00 0.00 0,00 

SAI1Xl DESPESAS LIQUIDADAS SAI1Xl INSCRITAS EM: 

1 ,(~d) 

RESTOSA 

•= JANAFEV PAOAR NÃO 

PR<>rnSSADOS 

(e)= (a-o) (d) (e)=(a-<I) (1) 

15.619.951.92 2.274A.S7,19 2.274.457.1 9 100.00 17.703.191.0) 0.00 
623.386,42 109.S72,l7 109.572.17 4.82 676.886.42 0.00 
623.386,42 109.m.17 109.sn,11 4.82 61<>.886.42 0.00 

l.978J23.91 440.446.0) 4"0.446.03 19..)6 2.260.2A3.91 0.00 
45.415.0, 7.152Jl 7. IS2,)3 0.31 45.415.0S 0.00 

l.7nJ34.63 4211.093,70 426.093.70 18,73 2.0'9.454,63 0.00 
ISS.374.2) 7.200,00 7.200.00 0.32 ISS.374.23 0.00 

S.282.29 0.00 0.00 0.00 S.282.29 0.00 
S.212,29 0,00 0.00 0,00 5.282.29 0.00 

1.00.117,76 51.188,15 51.188.15 2.54 1.153.167,76 0.00 
284AS0.94 211.221 ,79 26.221 .79 1,15 366.lA0.94 0.00 
753M6,!2 31.S66,96 31.S66.96 1.39 786.926,82 0.00 
279.981.90 136.9'22,)9 136.922,)9 6,02 670.609.S I 0.00 
279.981.90 136.9'22,79 136.922,)9 6.02 670.609,SI 0.00 

3.248.889.60 544.512,04 544S'2.04 23.94 3.146M3.60 0.00 
2.S2S.92A.97 495-496,2.S 495.496,25 21.79 3.032.848.97 0.00 

S97.234J9 4S.S11 ,65 4S.S71.6S 2.00 68l064J9 0.00 
93.321').47 3.333, 2 3.333.52 0,15 93.320,47 0.00 
8.146,61 0,00 0.00 0,00 8.146,61 0.00 

lA.262.96 170,61 110,61 0,01 lA.262.96 o.oo 
15.712.,74 0.00 0,00 0.00 15.712,74 0.00 
IS.712,74 0.00 0.00 0.00 IS.712,74 0.00 

4.740.522.]8 8S7.061,07 857.061.07 37,68 S.191.82.1,88 0,00 
4A2S.m.43 857.061,0, 857.061.07 )7,68 4.877))73.93 0.00 

49.649,32 0,00 0.00 0.00 49.649,32 0.00 
209.731.98 0,00 0.00 0,00 209.731.98 0.00 

SS.368.6> 0,00 0.00 0.00 SS.J68,6S 0,00 
407.901.04 3.881,20 3.881,20 0,17 407.901,04 0.00 
407.901.04 3.881,20 3.881.20 0.17 407.901.04 0.00 
40J73J7 5.931 ,,i S,931 ,43 0.26 40J73J7 0.00 
40J'3J7 S.931,◄3 S.931,'3 0,26 40J73J7 0.00 

l .414.0l4.S9 SS.611.29 SS.611.29 2.45 l.612.094J9 0.00 
1.042..528,72 0.00 0.00 0.00 l.042S28,'2 0.00 

371.485.87 Ss.611,29 SS,611.29 2.45 S69J6S,87 0.00 
121.332.32 0.00 0.00 0.00 121.332.32 0.00 
S2.030S4 0,00 0.00 o.oo ll.030,54 0.00 
69.301,78 0,00 0.00 0.00 69.301,78 0.00 

R>N'IE: SCPI • CollUlbilcWc (9.25.2.5.453), PREHm"URA MU1'10PALDE BERTOUNIA Pol\aril N991 de 2020 • MapcamculO Atlali~ O'VJ!ll.O 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENfÁRJA 

DEMONSTRA TlVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFU ÇÃO 
ORÇAMENTOS FI CAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Fevereiro 2020ffiIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS LIQUIDADAS 
U-1CIAL ATUALlZADA •= 1 l~:b) B= 1 ,(~d) JANAFEV JANAFEV 

(a) (b) (e)~ (a-b) (d) 

167.499,87 167.499,87 0,00 0.00 0,00 167.499,87 0,00 0,00 0.00 
24.390,66 24,890.66 0,00 0,00 0,00 24.890,66 0,00 0.00 0,00 

142.609.21 142.609.21 0,00 0.00 0.00 142.609.l l 0,00 0.00 0.00 
178.!31,)9 134,77 1,()j 0,00 0.00 0,00 134.771,0S 0,00 0.00 0.00 
178.531.39 IJ.4.771,0S 0,00 0.00 0,00 114.771.05 0,00 0.00 0,00 
190.409.47 140.40?,47 24.487,46 24.487,46 O,SO I IS.922,01 24.487,46 24.487,46 1.08 
46.428,48 36.42a.4! 0.00 0.00 0.00 3(;,42$,48 0.00 0.00 0.00 
99.121,26 94.121.26 lA.4!7,46 lA,•87.46 O,SO 69.633.80 lA.4!7.46 lA.487.46 1.08 
44,8S9,7) 9.859.73 0,00 0.00 0,00 9.859.71 0,00 0,00 0.00 
28.115,25 2&71S,25 0,00 0,00 0,00 23.TIS,25 0,00 o.oo 0,00 
28.115,25 211.77!.25 0,00 0.00 0,00 211.77!,25 0,00 0.00 0,00 

229,ISl,26 229,ISl.26 0,00 0.00 0,00 229.ISl,26 0,00 o.oo 0.00 
229.151,26 229.151.26 0,00 0.00 0,00 229.151,26 0,00 0.00 o.oo 
398.231/16 398,.231.86 10.482.IO 10.482,10 0.24 337.7~.76 IQ..482.IO l0.482,10 0.46 
398.231/16 398231.86 10.412.10 10.482,10 0.24 387.749,76 10.412.10 10.482,10 0.46 
190.427.6! 190.427.65 I.S79,00 IJ79.00 0,04 188.84!.6! IS79,00 IJ79.00 0,0, 

J2.955j] 12.9j:5,D 0,00 0.00 0,00 11.9.55J3 0,00 0.00 0.00 
7S.215Jl6 75.21S.86 l.S79,00 1.579.(K) 0,04 73..636,86 l.S79,00 IJ79.00 0.07 

102.256,26 102.256.26 0,00 0.00 0,00 102.256,26 0,00 0.00 0,00 
437,638,)S 444,638.35 211. 122.26 26,122.26 0.60 •111.516,09 211. 122.26 26,122.26 1.15 
4.37.638.]5 41W.6l8.35 26.122.26 26.12:2,26 0.60 411.516,09 26. 122.26 26.1 2:2,26 1,15 

29.SSS,46 29.885.46 0.00 0.00 0.00 29.885.46 0.00 0.00 0.00 
29.885.46 29.885.46 0,00 0.00 000 29.885.46 0.00 0.00 0.00 

236.198.76 236.198.76 0,00 0.00 0,00 236.898.76 0,00 0.00 0,00 
50.179.]6 50. 179.36 0,00 0.00 0.00 S0.179,36 0,00 0.00 0.00 

275.63 27S.63 0.00 0.00 0.00 275,63 0.00 0.00 0.00 
43.839,98 43.839,98 0,00 0,00 0,00 -O.&l9,98 0,00 0,00 0,00 
6.063,15 6.06).15 0,00 0.00 0,00 6.063,,S 0,00 0.00 0.00 

22.967.28 22.967.28 0.00 0.00 0.00 22..967,28 0.00 0.00 0.00 
S.622,7! S.6..'2.15 0,00 0.00 0.00 5.6n.,7S 0,00 0.00 0.00 

11 .025.00 ll .02S,OO 0,00 0,00 0,00 11.0lS.00 0,00 0.00 0,00 
6.319.5] 6.319,13 0,00 0.00 0,00 6.JJ9j1 0,00 0.00 0,00 

37.466,26 37.466.26 0,00 0,00 0,00 37.466,26 0,00 0,00 0.00 
13.935,60 1).935.60 0.00 0.00 0.00 13.93!.60 0.00 0.00 0.00 
llJ2S,66 ll .)lSli6 0,00 0,00 0,00 2U2S,66 0,00 0,00 0,00 

1.102,lO 1.102.SO 0,00 0.00 0,00 1.10:uo 0,00 0.00 0,00 
1.102,SO 1.102.SO 0,00 0.00 0.00 I.IMJO 0,00 0.00 0.00 

SALDO OOCRJTAS E>o< 

REST06A 

PAOARNÃO 
PROCESSADOS 

(c)~(a-<I) (1) 

167AW,87 0.00 
24.890,66 0,00 

142.609.ll 0.00 
134.771.0S 0.00 
Jl4.771,05 0.00 
IIS.922,01 0.00 
36.428.48 0.00 
69.633,80 0.00 
9.859,71 0.00 

2&.71S,2S 0.00 
211.77!,25 0.00 

229,ISl.26 0.00 
229.151,26 0.00 
337.7~.76 0.00 
387.749.76 0.00 
1811.84!.6! 0.00 

11.955j] 0.00 
71.636,86 0.00 

102.256,26 0.00 
<111.516,1)9 0.00 
41&...516,09 0.00 

29.885.46 0.00 
29.885,46 0.00 

236.898.76 0.00 
50.179,)6 0.00 

275,63 0.00 
-0.8.19,98 0,00 
6.063,,S 0.00 

22.967,28 0.00 
S.6n,,s 0.00 

11.025,00 0,00 
6J19,S) 0.00 

3?.466,26 0.00 
13.935.60 0.00 
21.llS,66 0,00 

1.102,SO 0.00 
I.IMJO 0.00 

R>N'IE: SCPI • Colll.llbiidadc (9.25.2.5.453), PRffEITURA MU1'1CIPAL DB BERTOUNIA Portaria N"' 91 de 2020 • MaputDCIIIO Atlali~ OY2020 
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RJ<.ro - ,.,_,2(l'A',Ml2,.,,..,Il,,lõo,.a"c") 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓR1O RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro -Fevereiro 

OOfAÇÁO OOfAÇÁO DESPESAS EMPl!NHADAS SAIDO DESPESAS LlQUIDADAS 
ll'l1CIAL ATIJAlJZADA 

FUNÇÁOISUB 'ÇÁO BIMES'IRE JAN AffiV 'il, BIMES'lRE JAN AffiV 

F,,tr.aç!o 
Ellsmol\Jod.lmOnt>I 
Ed""Çlolllfantil 

Culrura 

DifusloOllnnl 
Dilti!os da C'idadalli3 

D,ti:o, lodlvidu>J\ Coltti1-, • Difuso! 
u.-

Sm1çm u-
Agóoolrura 

106.757.,87 

94.625,37 
12.127,lO 
9.610,49 

9.610,49 
1.102,lO 
1.102,50 
l.512,lO 
5.512,lO 
l.102,50 

(a) 

106.752,&7 

94.621,37 
11127,SO 
9.610,49 
9.610,49 
1.102,SO 
l.102,SO 
l .ll2,l0 
5.517.,SO 
1.102,lO 

(b) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

(Mol.a!b) 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

(e)= (a-b) 

106.752,87 

94.625,37 
11127,lO 
9.610,49 
9.610,49 
1.102,lO 
1.102,lO 
l.512,lO 
5.512,lO 
1.102,lO 

1.102.SO 0,00 0,00 0,00 - --------- 1.102,50 1.102,lD 
551,25 0,00 0,00 0,00 ~ 551,25 551,25 
lll,25 0,00 0,00 0,00 C.OnaolelD"'1lO 551,25 lll,25 
lll,25 0,00 0,00 0,00 Ttwpo11< lll,25 lll,25 
lll,25 0,00 0,00 0,00 T""'l"""Rodov!Ario ________ lll,25 l 1,25 

1.102,lO 0,00 0,00 0,00 Dc,pono el..aza 1.102,lO 1.102,lO 
1.102,SO 0,00 Ot!pol1o C.0111J11l!l!lo 1.102,50 0,00 0,00 1.102,lO 

(d) 

0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAL(DI) = (1 + D) 20.214.54698 20.214.546,98 4.357.690.lO 4Jl7.690,l0 100,00 ll.856.856,68 1274.457,19 l274.4S7,l9 

~'oca: O..,,,teoexem:io. SOlllC :easd<,pesos liquidad,s são coasidmd31 e:<t<l.ladas. No ~do~." despesas não õljllidadas i,scõtasem reslOS a pog;,rproct$Solossão lllmbémcollSÍÔ!ndas~ 
De,.,a(omia,P"""''"'"~ .. c1osp=.--.. ~-
. a) o,,p,,.,. iiquldad><, eomldtrwl""""e,nque boul~ aenrttgado 11\Mtrl!I ou!ttl'iço. oos """""doM. 63 d.t Ltl 4J2~; 
. b) °""'""' ~""' nlo 6,,,-, irdait>S em Rt!<o, • P,l&lí ~ coo.<idtr.>d.ls liquidadl< oo eootrr.1lllt1lto do ewcício, por furça do "11.ll, in<iso U d.t Lti 4 10/64. 

GalAWO R'JNSECA CORREIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

JOAO MOTA FEIIOSA 

SEC. MUNICIPAL DE FINA."iÇAS 

JOSÉAGAMIDIONDES.DANTASflLl!O 

AMA.'ICIO AIJ,IEIDA DA F<1'1SECA 

CONTROI.AOOR INIBRNO 

\1, 

(druitald) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
O.DO 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

100,00 

SAIDO INSCRITAS EM 

Rf.Sl'OSA 

PAGAR NÃO 

PROCESSAOOS 
(e) =(a-d) (f) 

106.752,&7 0,00 

94.625,37 0,00 
11127,lO 0,00 
9.610,49 0,00 

9.610,49 0,00 
1.102,lO 0,00 
1.102,lO 0,00 
l.512,lO 0,00 
l.512,lO 0,00 
1.102,lO 0,00 
1.102,lD 0,00 

551,25 0,00 

551,25 0,00 
lll,25 0,00 
551,25 0,00 

1.102,lO 0,00 
1.102,lO 0,00 

17.940.089,79 0,00 

R>NTE: SCPI • Conllbilidade [9.2l.25.4SlJ, PRER:ITURA MUNJCIPAL DE BERTOUNIA Ponmia N'9I de lOlO • Mll()C&IIDlo Atualizado 02/2020 

Rml - ,...,.2(l'A',A,Ll2,-Il,,lõo,.a"c") 

MIÇÃOISUBIUNÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFU ÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PER1ODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro -Fevereiro 

OOfAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPl!NHADAS SAIDO DESPESAS LlQUIDADAS 
INICIAL AnJALJZ,IJ)A 

BIMES'lRE JANAFEV % B~ JANAFEV 'il, 

(a) (b) (Molll! b) (e)= (a-b) (d) (dilolll!d) 

CO~'fADO!t Cll0Pt7 5M 7 

R$1 

SAIDO INSCRIJ'AS EM 
RESl'OSA 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS 
(e) =(a.d) (0 

R!Nlli: SCPI • C.Owbi6d.tde [9.2l.25.4S3J, PRffilfl1JRA MUl\1CJPAL DE DERTOUNIA Pocwia N' 91 do lOlO • hlape.,m,to AIU.lli1.ldo 01/2020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO-ANEXO 3 (lRF, M 53, rdso 0 

ESPECIFICAÇÃO 
MAR/2019 ABRllJ)l9 

RECEITASOORRENTES (O l.3'!6.937,80 IJ86234J5 
lmposlos, Taxas e Coolribuiçóes de ~luia 10.215,36 14.793,19 

IPTU 0,00 0,00 
ISS 10.215,36 14.793,19 
ITBI 0,00 0/1) 
IRRF 0,00 Ofl) 
OJiros lmposlos, Taxas e Coo1ribuiçóes de 0,00 0,00 

Melhoria 
Coo1ribuiçôes 192.689,25 0,00 
Reoeila Palrimonial 3.495,88 401,29 
Rendlneolos de Aplica,Jo Rnanceira 3.495,88 401,29 
OJiras Receitas Pallíncriais 0,00 Ofl) 

Reoeila A/lropl(Uária 0,00 0,00 
Receila WJslrial 0,00 0.00 
ReoeiladeSer.iços 0,00 0,00 
T ransleréncias Cooemes 1.190.332,10 IJ7!.039,27 
Cola Parte do FPM m.sn.is SS9.S82.91 
Cola Parte do lr.MS 83.S89,11 128Jn,40 
Cola Parte do IPVA 11034,83 10.574,83 
Cola Parte do ITR 12.35 6,20 
Translerências da LC87/1996 0,00 0,00 
Translerências da LC 61/198'! 2.l,48 25,85 
Transleroncias do FUNDEB 315.865,45 410.829,47 
OJiras Transle<ênciMC0m,n1es 205.232,ll :!61.642.55 

CIJlru Receill!.s CarBflles 205,21 0,00 
DEDUÇÕES ~O 324,123,98 BJ.59).28 
Coolribuiçâo do Servidcr para o Plaro da 192.689,2.l 0,00 

Previdência 
Compensação Fi1ance<a onlre Regime,; de 0,00 0,00 

Previdência 
lla<l,çâo da Receila para Fonnaçâo do Ft.ndeb lll .434,73 131.593,U 

RECEITA OORRENTE ÜÕUIDA (0-{11) 1.072.813,82 1.248.641,07 
( • ) T ranslerên,ias obriga16rias da União 0,00 0/1) 
relalivas às emendas imiduais (art. 166-A, § 1•, 
da CE} (IYJ 
RECEITA OORRENTE ÜÕUIDA AJUSTADA 1.072.81),82 l~.641.07 
PARA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE 
ENDIVIDAMENTO !YJ ■ (l i • IV) 
( -) Transferên:ias obrigalórias da União 0,00 0,00 
relativas às emendas da barada (art 166, § 16, 
daC!:J!Y!l 
RECEITA OORRENTE ÜÕUIDA AJUSTADA 1.072.813,82 l.2~.641,07 
PARA CALCULO 00S LIMITES DA DESPESA 
COM PESSOAL (VI) • !.Y. · VI) 

RREO-ANEXO 3 (LRF, Arl. 53, inciso Q 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO R~UMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
MAR/2019 A PEV/2020 

EVotUÇÃO DA RECEITA REAUZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES 

MAJ/2019 JUNOOl9 JUU2019 AG00.019 SEr/2019 OlJT/2019 NOV/2019 

l.8S2.948,ll2 IJ8l.737.SO l.90').121,02 1.510.547,36 1.600.346,15 IJ98.8S2,04 1.416 . .66,91 
23.136,62 11l1Jl7,94 -6..199,25 17.888,0l 7.ll5,16 42.210,&11 76.841 ,87 

0,00 0,00 0,00 0,00 0/1) 0,00 0,00 
23.136,62 178J37,94 -6..199,25 17.888,0l 7.llS,16 42.210,&11 76.841 ,87 

0,00 0/1) 0,00 0,00 0/1) 0,00 0,00 
0,00 0/1) 0,00 0,00 0/1) 0,00 0,00 
0,00 OflJ 0,00 0,00 OflJ 0,00 0,00 

183.532,.IS 664,84 234J02,<J6 42.444,42 49.71!3,24 34.086,SJ 25.927,56 
9.137,80 4.658,44 5.591 ,91 :lll,30 12.197,69 9.204,60 4.7:!6,83 
9.137.80 4.658,44 5.591,91 371,30 12.197,69 9.21)4,60 4.7'.4,83 

0,00 0/1) 0,00 0,00 0/1) 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

1.636.731.43 1.197.871,07 1.675.620,19 1.449.638,38 1.531.024,85 IJl3.125,99 l.~.765.44 
718.127,23 565.667,24 nl.547,85 564.637,19 SOL610J6 462.718.11 627.974,68 
81.1S2.46 89.672,15 116.523,21 97.451,46 IOS.088,39 127.81:,,01 91.710.02 
12.964,23 12.096,00 9.086,17 7.572,58 10.917,22 6.676,62 3.189,76 

13,10 7,57 145,4) 447,65 1.94SJ4 96.156,29 n,42 
0,00 0/1) 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

2.l,ll 26,$4 26,87 2A,Ol 29,ll 25,94 27,24 
371.)20,10 )18-™,77 32.l.861 ,69 329.391,96 294117,28 lSJ.074,91 340.S96.07 
45).129,00 211 .836,80 4SOA28.97 450.IIJ,49 616116,95 266.661,11 245.195,25 

410,42 205,21 201,21 201,21 205,21 224,0I 205,21 
34).391,06 lll.734,19 294.452.19 171.955,02 171.712,00 171.423.94 169.878,95 
l!J.sll,.IS 664,84 17l000,22 39.447,78 49.71!3,24 34.086,SJ 2.l.927,.56 

0,00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

159.858,ll 131.069,ll 116.J!l ,97 132.507,24 121.928.76 137.337,41 143.951,39 

1.509.557,76 1.250.000,ll 1.614.668,83 1.338.592,34 1.428.634,15 1.227.428,10 1.246.587,96 
0,00 0/1) 0,00 0,00 0/1) 0,00 0,00 

l.l09.ll7,76 1.250.000,ll 1.614.668,83 1.m.592.34 1.428.634,ll 1.227.428,10 1.246.587,96 

0,00 0/1) 0,00 0,00 0/1) 0,00 0,00 

1.509.557,76 1.250.000,ll 1.614.668,l!l 1.338.592,34 1.428.634,15 1.227.428,10 1.246.587.96 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
MAR/2019 A FEV/2020 

EVOI.UÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTt.105 12MESES 

TOTAL 

DE7/2019 JAN/)Jj)JJ FEV/2020 
(ÚJ,Tl).!00 

12MESES) 

2.639.12'1,91 1.716.252,33 1.952.Sn,06 20.161.146.25 
ll.509,07 23.643,JS 34.491,44 m.©1,28 

0/1) 0,00 0,00 0,00 
13.509,07 23.643,35 34.491,44 435.©l,28 

0/1) 0,00 0/1) 0,00 
Ofl) 0,00 0/1) 0,00 
0/1) 0,00 OflJ 0,00 

Ofl) 146.517,00 IID.896,35 1.093.844,73 
7.152,23 7.663,34 6.926,68 71.527,99 
7.152,23 7.663,34 6.926,68 71.527,99 

Ofl) 0,00 0/1) 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

2.618.468,61 l.5ru?l,29 l.m.2SI.S9 18.558.146,21 
1.070.593.18 634.90S,40 917.409,97 7.971.346,53 

107185,0S 103.369,11 95.91,1,46 1.227.955, &3 
7.019,35 30.954,70 19.690,57 l42.n6,86 

54,55 313,08 456,16 99.630,14 
0.00 0,00 0,00 0,00 

32,02 18,12 19,60 306,33 
444A13.65 5S0.199,18 438.857,07 4.493.251,60 
989.010,81 218..lll,70 254.899,76 4.622.878,92 

0.00 IS7J2 0,00 2023,0I 
171.SS9.71 294234.47 386.654,4) 2.768.713.22 

0,00 146.517,00 183.896,ll 1.034.615,ll 

0.00 0,00 0,00 0,00 

171.SS9,11 147.717,44 202.758,0! 1.734.097,87 

2.467.570,20 1.422.017,86 1.565.917,63 17.392.433,00 
0/1) 0,00 0/1) 0,00 

1467.570,20 1.422.017,86 1.565.917,63 17.392.433,0l 

0/1) 0,00 0/1) 0,00 

2.467.570.20 1.422.017,86 1.565.917,6) 17.392.433,0l 

ESPECIFICAÇÃO 
MAR/2019 ABRllJ)l9 MAJ/l019 JIJN/2019 JULl2019 AG00.019 Sl!TnJ)l9 OUT/2019 N0VnJ)l9 DE1J2019 JAN/)Jj)JJ fêV(W,O 

TOTAL 
(ÚLTIMOS 

12MESES) 

GERAI.DO RlNSF.CA CORREA JOAOMOTA FEITOSA AMANCIO AlMFIDA DA RlNSECA JDSÉAGA.\lENON DES. DANTAS FILHO 

PmEITO MIJll1CIPAL SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS CONIROLAOOR MFllNO COll'l'ADOR CRC/Pé7.52JI0.7 

RSl 

PR.EVI.SÃO 
AlUAUZAOA 

18.n?.457,59 
556.0311,91 
:!6.435,75 

223.807,SO 
61.960,SO 

194.874,75 
~.960,45 

704.519,35 
586.494,41 
SJ0.5n,n 
55.916,70 

0,00 
0,00 

1S.219,60 
16.633.m,23 
6.792.756,60 
1.088.167,SO 

69.4S7.SO 
145.860,75 

7.639,80 
7.639,80 

4.056.851,40 
4.465.603,88 

231.1411,0I 
2.302.2A9.l2 

663.264,00 

119.000,00 

l.ll9.9ll,l2 

16.425.208,27 
0,00 

l6.4ll.208,27 

0,00 

16.425.208,..'>7 

PREVISÃO 
nJALIZADA 

~ 

B 
o 

~ 
~ 
d 

i 
~ 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO - M"ElCO 4 (l.Rl', "'- 53, mci,o (O 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
DEMO STRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDE CIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

PIA"IO PREVIDEXCIÁRIO 

1 
RECEITAS PRSVIO 'CIÁRlAS - RPPS 

1 

PREVLSÃO 

1 

PIUMSÃO 

1 
RECEITAS CORRENIES (1) 

Rt<citA d, CoOln'buiç6<o dos S.gllffldc< 

ª'" 
AÚYO 

hwl,o 

Pe~ 

Militar 

Ativo 

Jnoti,o 

Pt.Mionilta 
Rtcelta de Colllribulç6es PattoMls 

aw 
AÚYO 

bwiYO 

PeosloolN 
Militar 

AúYO 

J,wl,o 

Pe:asionjsta 

~taPatrimalllaJ 

Rtttiw lmobillkbs 

Re«Jw de. Vllotef MobJllfdos 

Ouim Rt::Oébi ~ 
Rtcelta de Sttvlços 

OWUR«ckasCom-
Co--5o Pn,-do ROPS p,ra o RPPS 
Aportei Pcriócüco:s ~ Amoctizaçlo de ~it Alwrial do RPPS (ll) 

OM:w.s Rece.itas Colffnlcs 

RECEITAS OE CAPITAL Oll) 
Aüc:uçio do Be:cis. Direitos e Alh'OcS 

,\mQn;zoçlo de Empe&woo, 

°'-itras Rtttilas deClptal 

1'0T AL DAS RECErr AS PREVIOENCIÁRIAS RPPS - (IV)• (1 + UI - D) 

INICIAL A'IUALIZADA 

0.00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

o.oo 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

o.oo 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0.00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

o.oo 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

fONTE: SCPI • Contabilidade (9.25.25.453). PREfEJTURA MUNICCPAL DE BERTOI..JN1A 
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RREO - ANEXO 4 (lBP, an. Sl, loclso 10 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
DEMO STRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVlDE CIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS ERVIDORES PÚBLICOS 
PERJODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

RS L 

RECETAS REAUZADAS 

JanaFev20l0 

1 
Jtnaftv2019 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0.00 

0.00 0.00 

0.00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0.00 

0.00 0.00 

0.00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 

0.00 0.00 

0.00 0.00 

0.00 0.00 
0,00 0.00 

0.00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 

0,00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 

0.00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 0.00 

Putari.!1',.9l dc2020 • Mapcamelll0Atuali.t..ado02/202.0 

R$ l 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

001' AÇÃO DESl'SSAS EMPENHADAS DESPESAS UQlllOADAS INSCRl'l'AS EM RESTOS A 

ATIJAUZAOA 1-------~----+-----~-----+--PA_O_AR_N_Ã_O~PR~OCESS __ ADOS __ -I 

Bcocficios • O.vil 
Apo,o.,. ..... 

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS 

Outr05 BcDCfick>s Prevldtoc:iádos 

BcncHckts - Milur 
Rtfomm .,. ..... 
OulrOI Bt:111tl'.idos PreYS&:odárias 

OULn,De,paa,Pn,-
OmlpeMOÇlo ~vi~áia do RPPS ~ o ROPS 
Demais Dcspcus ~vidcllci.iri» 

1'0TAL DAS DESPESAS PREVIDl:l'CIÁRIAS RPPS (V) 
RESULTADOPREVIDENCIÁRIO(VI) =([V- V) 

0,00 
0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

RECURSOS RPPS ARI\ECAD/\DOS EM EXEl\cfCIOS lllm:RIORES 

VALOR 

RESERVA ORÇA.\IENTÁRIA 00 RPPS 

VALOR 

APOR1ES DE RF.cURSOS PARA O PLANO PREVIDENCIÁRIO 

OORPPS 

Plano ci, Amollir.ação - Coalribuiçio Paoollll 5"plel!le01'Lr 
Plano ci,AmorliDçio • Apo<tePmódico do Vwm, PIT<kfinida, 
°"""1Apor<c,-oRPPS 
&cuiwl~Qibatundc~cilRDUICC.ilv 

Caixa e F.quivakfltcl de Caixa 
lnW&tlmt:õlOI e Apllcaç&;t 
Outros &m e Oltt:l.tm 

BENS l! DIREITOS 00 RPPS 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

PLANO FINANCEIRO 

REClll'l'AS PREVIDENCIÁRIAS · RPPS 

REClll'l'AS ODRRENIES (VD) 

R'.>l\'TE, SCPI - Co,ui,illd>de 19-2515.4531, PRl!fETilJRA MUNICIPAL OE BERTOUNlA 

hfJ•fev20?0 Jui•fev20l9 10D • fev 2020 

0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 
o,oo o,oo o,oo 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 o.oo 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 

PREVLSÃO PRSVISÃO 

J411•fev20l9 fm2020 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
o,oo o,oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

APORTES Rl!ALIZADOS 

PERlooo DE RER!Rb:CIA 

fm2019 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

0,00 

LOS6.$12,<00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

F.m>J>>J> F.m2019 

364.085,89 
8&S.0S3.4S 

0,00 

RECEITAS Rl!AUZAOAS 

364.085,89 
88S.0S3,4S 

0,00 

INICIAL ATUALIZADA J&11afcv2020 Jmafcv2019 

1.518.947,00 l .52&947,00 396.566,54 lSS.883,45 
Portaria N99J de 2020 • M~o Ahllllizado 02/2020 
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RREO- ANEXO 4 (l.RF, art.. 53, l:rd,o TT) 
R=it>doCoo~dosSc.,.
CMI 
A1i,o 
ID3tiYO 
P,n,Joooo, 

Mllbr 
Ati,o 
!..ovo 
Pfflsionisr.a 

R«cita de Cootz:ibuiç6cs Palro~ 
Civil 
Ativo -.. P,n,10000, 

Milbr 
Ativo 
!..uYO 
P,n,Joooo, 

RttciiaPa
R.ectimhoobillmiu 
Rca:ita de Valorca Mohilimos 
Outtu Recc.iw Pátrimommt 

Rtte:ltadeSetvlços 
OuttuRecc.lW~.lltca 

e:,~ Prevtckocl'rla do ROPS pata o RPPS 
Dt:m.ili~ltasC-oattltta 

RECEITAS 06 CAPITAL (VID) 
Al1-çãode&.s. DktlloseAllvos 
-de&qxú-
ÔUCI1d Rccciw de.CtpiW 

PREFEITURA MUNICIPAL DE B RTOLINIA 
DEMO STRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

675.171 ,00 675.171.00 
675.171,00 675.171,00 
67.s.171,00 67S. l71 .00 

0,00 0.00 
o.oo 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 

734.706,00 734.706.00 
734.706.00 734,706.00 
734.706,00 734.706.00 

0,00 0.00 
0.00 o.oo 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 

119.070,00 119.070.00 

119.070,00 119.070.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 o.oo 
0,00 0.00 
0,00 0.00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPl'S ·(IX)• (VD + VIII) 1.51K947,00 LS28.947.00 

JJ0.413.JI 
330.413,38 
J30.41J.lS 

0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0.00 

66.JlJ,l6 
66.ISJ.l6 
66.ISJ,l6 

o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 

J96~ 

OOTAÇÃO OOTAÇÃO DESPESAS EMPl!NIIAl)AS DESPESAS LIQUIDADAS 
DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS - RPPS 

Outro, Beocfkk» Prclo'idcdúio, 
:&ndk:los - MIiitar 
Rdomm ....... 
Outros BeodJçklf ~vkkild6rios 

°"""-' Despesas l'l<viclcociárias 

O,.~CIAL 

482.0!5..15 
l69.2l4,6l 

29.767..SO 
83,063.40 

o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
o.oo 

AnJAl.IZAI)A 

4 2.0l5..S5 
400,000.01 

29.767.SO 
52,278.04 

0.00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
o.oo 

Jana Fev JuaFev1010 WlaPev2019 

429.000,00 118.661,94 52.lll.O.S 
400.000.00 114.021,12 50.80 .99 
29.000.00 4.640,82 1.147.70 

0,00 0,00 176.36 
0,00 51.956,69 0,00 !H.956,69 

0,00 50.808,99 0,00 S0.808,99 

0,00 l.147,70 0,00 1.147,70 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

.. , 
JJ-O.JJ1,n 
330.337,n 
330.337,72 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

28.S4S,73 
2S.S4S,7l 
28.545,73 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

35&.883,45 

INSCRITAS EM RESTOS A 

PAOAR NÃO PROCESSADOS 

Em2020 Em2019 

0,00 0.00 
0,00 0.00 
o.oo o.oo 
0,00 0.00 
o.oo 0.00 
o.oo o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0.00 

FONTE: SCP!• Co"3billdado (9.2S.2S.4S3J. PREFEITURA MlJNIC!PALDE BERTOLINIA Portaria N'"'9l de 1020 • M~nto Ahwizado 02/20'20 

4oí4 

RREO-ANEXO 4 (UU', att. 53, h>cllo m 
Comp,,,,,ç!o l'l<vid,oci!ris do RPPS pon o ROPS 
Demais llaj,esas l',-cvid,ocilrias 

10TAL DAS DcSPê.SAS P'REVIDSNClÂRIAS RPPS (X) 
RESULTADO PREV1DD1ClÁRJO (XI)• (lX · X) 

R«unas pr.t Cohemn de. lnmficií:!lcim Rnana:iras 

Reanos im3 Fonmção deRemva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
DEMO STRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDE CIÁRJAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

0,00 
0,00 

482.01S,5S 

1.046.901,45 

APOR11'.S DE RECURSOS PARA O PIA!iO FINANCEIRO 

DORPPS 

0,00 
0,00 

482.04S,!iS 

1.046.901 ,45 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

429.000.00 104.089.74 

-32.433,46 254.793,71 

0,00 
0,00 

ll&.Ml,94 

m.904,60 

RECEITAS DA ADMINIS1RAÇÃO • RPPS 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

104.089.74 o.oo 
254.793,71 

APOR1ES REAUZAOOS 

11.ECEITAS RJ!ALIZA.DAS 

.. , 
0.00 
0,00 
0.00 

0,00 

0,00 

PREVISÃO 

IN!CIAL 

PREVISÃO 

ATIJAUZADA Jan a Fev 2020 Janafev 2019 

RECEITAS CORREN!cS 
TOTAL DAS RECEITAS DA AD!>llNISraAÇÃO RPPS • (XD) 

275.862,JO 
275.862,JO 

275.862,30 
275.86:Z.30 

11.969,26 
11.969.26 

1.51 7,88 
7.511,88 

OOTAÇÃO 

INICIAL 

00T AÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 

ATIJALIZADA 1-----~----+-----~-----+--PA_G_AR_ NÃ_ O_PR_ OCESS __ ADOS __ _, DESP!lSAS DA ADMINIS'l1\AÇÃO • RPPS 

DESPESAS CDRRENTES (XDI) 

DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 
TOTAL DAS DESl'ESAS DA ADMl.'-'lrn\AÇÃO RPPS (XV) • (XW + XIV) 
REStn.TADO DA ADM!l\1S1RAÇÃO RPPS (XVI)• OCII-XV) 

o.oo 
0,00 
0,00 

215.862,JO 

.J.imafcv2020 

o.oo 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 

275.862;30 11.969,26 

Jmiafcv2019 J!lll a:Fev:2020 knafcv2019 

o.oo 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

7.517,88 11.969,26 7.517,88 

Nota= Oura111co~,$0IDClltcasde.,pcsasllquJdadas8locomldmidasQ.:~. 1o~todo~,asdc5:pc588 ulotlquJdadasin.,cdta5t.CDl'C3tosapaiarp~310 lambémco~c:ii:ccwda,. 
O.,,,fomia, J>""molo<"""pmoc;J,,a,de,pe,,,-.S<&ãoseAodOS= 
. a) Despew liqwdadM. Cúl!Sider.:1&$ aqudM tm que bouve a entrega do material ou semço. oos ltrn)0$ do art. 63 da Lei 4.320f64; 
. b) Despesas Cfil>Cobad&s nw: nio liquidádzs. imcril35 em Rtstos a Papr procwados. considt:r:ár.bs liquidadzs oo énCa1'alDtnto do cxerckio, pc.- Corça 00 art.JS. iDCiJo ll dá Lei 4.320/64. 

GEIW.00 FONSECA CORREIA JOAOMOTA FEITOSA AMANCIO ALMEIDA DA FON ECA 

PIIBffiITO MIDilCIPAL SEC. MUl\'lCJPAL DB FINANÇAS CON'JROl..M)()R INTERNO 

JOSÉ AOAMfiliON Dli S. DAl''ffAS flli-lO 

CONTADOR CRCIP~7.Sl3/0-7 

Em2020 Em2019 

o.oo o.oo 
0.00 0.00 
0,00 0,00 

FON'l'Ea SCP! - Co"'8billdadc (9.2S.25Al3), PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA Port.rio 91 do 2020 - M..,..,..,., Atuwado 0,.,2020 
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llEO - ANEXO 6 (l.Af. art. 53, iDCl10 Ul) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E NOMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PER!OOO: Janeiro a f<evereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - f<evereiro 

RECEII' AS PRIMÂRIAS 
PREVISÃO 

AnJAIJZADA 

RECEITAS CORRENTF.s (l) 
hq>o<lOl,Tu2SeConalbul<'õesde Mdboril 
IYIU 
ISS 
rmr 
IRRF 
run,, hq>o<IOI, Tu2S • Contn'bulçll<s de Mdboril 

Ceelribuiç&s 
Recclt1 l'lmllloal>I 
A~fi"4nccim(l0 
OllrasRecclia. Pa!rlmo-

Tnms(crêllmS Corrcntca 
CetlParicdoFPM 
Cetl Paricdo ICMS 
Cota Pari, do 1PV A 
Coo,P>r,,dorrR. 
Tmns(crtociu da LC 87/1996 
Tnulsfco!oel.u do LC 61/1989 
TnmsfcrcDCW do f'UNDEB 
Outras TraMittbdas Com:l!IU:S 

Dcmals RccdW Cormltcs 
OmsR«e:itasfi~(llI) 
Rece:lwCorremesResances 

Rl:CEITAS PRIMÁRIAS CORRENTES (!V)= 1 • li · OI 
RECEITAS DE CAPITAL M 
Op,<>Çlludo c.-6dito (VI) 
A...,,;,oç1o c1e Emp,ú<i,oos cvro 
Allell>Çlodell<os 
Recc.iw deAlic11aÇio de ln~Tcqxxirim (Vlll) 
Recclw deA!ôeoação de 1n....-""""'-" (D() 
o.ir .. ~ de 8<m 

Trwfco!oel.u do Copil41 
Coa,~niOi 
Ollras Traml<ttncia, de C'Pt.ol 

Ollras Recclla1 de c.p;t.,1 
Owas R«r:itz de ~ital Nlc> Primiri.as (X) 
Clliras Recelt11 de Caplt.ol l'rlmidls 

RECEITASPRIMÁRIAS DECAPITALO<ll-(V•Vl•VD-Vlll•IX•X) 

RECEITA PRIMÁRIA lUTAL(Xll),(IV+XI) 

17.2117.542.27 
5l6.03s.9S 
26.43S,7S 

223.807.SO 
61.960.SO 

l!H.874,75 
48.960,4S 

701.5 19.lS 
586A!H,41 
SJ0.577.7 1 

SS.916,70 
JS.114.061,91 
S.536.S!H.JS 

870.53',00 
ss.su.oo 

116.688,60 
6.111,84 
6.111 .84 

4.056.&Sl,40 
4.465.603,88 

246A27,6S 
28.671.30 

217.756.lS 
J6.64ll.m,u; 
3.317.204,11 

IS2.806.S I 
om 

86. J~ 
0,00 
0,00 

86.188,20 
2.436.253.0S 
2.320.753,0S 

JJS.S00,00 
641 .956,JS 

0,00 
641 .956.JS 

3.164.3!17@ 

19.812..690.86 

FON're: SCP! · Coolabilidade [9.2.l.2.l.4S3~ PREfEm/RA M , ICIPAL DE BERTOLJNIA 

RREO • Al\'EXO 6 (UU', ,n 53, lnds<> Dl) 

DJ;SPl,.SAS CORI!Wfl'S (XID) 

PessoaleEDCN1QsSoeiaís 
Juros g ~ da OfYids (XIV) 

°"""' Dcspes,o =-

DESPESAS PRIMÁRIAS 

DJ;SP!,.SAS PRIMÁRIAS CORJ<tNIES (XV)= (XIU-XIV) 
DESPESAS DECAPITAL(XVI) 

li,Y$.Ul:l!l)U)S 
ln~ Filmoeiru 
Cooees5'o de lllqfflllmos e R..-"°' (XVD) 
Aquwçio de TftuJo de Cap;t.ol i' llll<~Dl) 
Aqulslçto de TftuJo de CfflJllo()(IX) 
Demais ln\!MÕeS F"m2DOeiw 

Amo<lluçlo da DMdo ()(X) 
DESPESA PRIMÁRIAS DECAPITAI. (XXJ)=()(VJ-XVII-XVDI-XIX-XX) 
RESERVA DE CONnNGllNC!A ()(XD) 

DESPESA PRÍMÁRÍA lUTAL (XXID)=()(V+XXl+XXD) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMO STRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E OMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIOOO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

DOTAÇÃO DESPl'.SAS DESP6SAS 

ATUALIZADA l'MffiNIIAllAS UQUDlADAS 

IS.992.420,91 4.350.3!17.JO 2.267.164.1 9 
8.704.SS0,96 1.874.864.SO 1 64.S26.44 

0,00 o.oo 0,00 
7.287.l69,9S 2..475.532,80 702..637,7S 

IS.992420.91 4.350.3!17.JO 2.167.164..19 
3.9SS.341,8S 7.293.00 7.293.00 
3.7 lS.927.8S 7.293.00 7.293.00 

o.oo o.oo o.oo 
0.00 0.00 0.00 
o.oo o.oo o.oo 
0.00 0.00 0.00 
o.oo o.oo o.oo 

239.414.00 0.00 0.00 
3.7JS.927,8S 7.293.00 7.293.00 

29.88S,46 o.oo o.oo 
19.738.234,22 4.JS7.690.l0 2.274.457,19 

RESULTADO PRJMARIO • Adm. da üà ()(XJV)o(Xlla · ()(XIII,+ XX!Db + XXllk)) 

META FISCAL PARA O RESULTADO PRIMÁRIO 

Meca madii ng A.nem de Mccz Fw;m da LOO pino u:crdcia ~rcícrê.~ 

DFSPESAS 

PAGAS(•) 

2. 126.000,46 
l.46.S.961,91 

0,00 
660,038.SS 

2. 126.000,46 
7.293,00 
7.293.00 

0.00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

7.293,00 
0.00 

2.133.293,46 

1an • ffy/2020 

JUROS E ENCAROOS ATIVOS (XXV) 
JUROS E ENCAROOS PASSIVOS ()(XVI) 

JUROS NOMINAIS 

RESULTADONOMINAL-Adm,d,Uoba(XXVD) = XXIV • (XXV ·XXVll 

META FISCAL PARA O RESULTADO NOMJNAL 

Meta fiuda no Anr.ui de MC(m ruc&Í5 da LOO pano cxcrdcio de n::(crém:ia 

FONTE, SCPI • Coowiilidado (9.2.l.2SASJ1 PREfEm/RA MUNICIPAL DE BERTOUNIA 

VALOR INCORRIDO 

Pa,e. l of3 .. , 
RECEITAS REAl.lZADAS (a) 

JaaaFt.V/XtlO 

3.318.348.87 
58.134,79 

0,00 
58.134,79 

0,00 
0,00 
0,00 

330.413.38 
l4.S90,02 
l4.S90.02 

0,00 
2..9 1S.0Sl.l6 
1.241.852.)6 

IS9.434,90 
50.645.27 

61.S,40 
0,00 

37,72 
989.056,25 
473All,46 

IS7.32 
ISl,32 

0,00 
3.J,OJ.601.S3 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
om 
0,00 
0,00 
om 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
o,oo 

3.J,OJ .601.53 

Pu1w. 91 d• 2020 • Mçeam<oto Al-OV2020 

RESTOSAPAOAR ··~ PAOOS(b) 

4 17.326.12 

3 .OSS.09 
om 

29.241.oJ 
417.326.12 

0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
om 
o.oo 
om 
0,00 
om 

417.326,12 

Pagelof 3 .. , 
RESTOS A PAGAR 

NÃO PROCE'lSA.000 

LIQUDlA.000 PAGOS (<) 

67.lfi6.00 47.S66.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

67.166,00 47566,00 
67.166,00 47.S66,00 

0,00 om 
0,00 o.oo 
0,00 om 
o.oo o.oo 
0,00 om 
o.oo o.oo 
om 0,00 
o.oo o.oo 
0,00 0,00 
om 0,00 

67.166,00 47.S66,00 
70S.41S,9S 

VALOR CORRENTE 

0,00 

0,00 
0,00 

705.415,95 

VALOR CORRENTE 

0,00 

_,r,•91 de2020 • M'P'......,Alualiudo0V2020 
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RREO • ANEXO 6 (UU'. att Sl, lDCÔSO nn 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMO STRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E OMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro• Fevereiro 

ABAIXO OA L Ú\HA 

CÁLCULO 00 RJ:WL TAOO NO',!JNAL 

D VIDA CONSOLIDADA (XXVW) 
Deouções (XXIX) 
Oi:sponibilidadcdeCaiu 
O.aibilidadc de Caiu Bnlla 
(•)Ruim a P,gar Procusodos (XXX) 

Demais Ha\"UU F'llWl0CUOI, 

DMDA CONSOUOADA ÚQUIDA (XXXI) = (XXVID • XXIX) 

RESULTADO NO'-'INAL· Abaixo da u.ba (XXXIQ = (XXX!a • XXXlb) 

E<n3l/Oo,ll0l9(•) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

1.093.297.24 
0,00 
0,00 

SALDO 

AJIJS11l Mll'l'OOOLÓOIC'O Jlll a fevf.!020 

VARIAÇÃO 00 SAIDORPI' • (XXXDJ) • (l(XJ(a • XXXb) 
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVE.S'llMENTOS PERMANE><'TESS (IX) 
PASSIVOS RECONHECIDOS NA DC (l(XXlV) 
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 

PAOAMD."IO DEPRECATÓ!UOS INIB(JRA,'(IF.'; DA DC (l(XXV0 
AJUSTES REU.TIVOS AO RPPS (XXXV(O 
OO!l<OO AJUSTES (l(XXVW) 

REStn.TADO NOMn-:AL AJtlSTADO • Abaim da Linha (.)CXXD() • OCXXII • XXXID • tx ♦ XXXIV + XXXV • XXXVJ ♦ XXXVD ♦ XXXVID) 

RESlJL TAOO PRIMÁRIO • Abaixo da Uw (XL) = XXXIX • ()(XV • xxvo 

Page.Joí3 .. , 
JanaFe-v/2020(b) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

667.956,JI 
0,00 
0,00 
0,00 

1 
415.340,93 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

-J00.8Jl,&S 

-719.1?2.?8 

-719.172.78 

JNFORMA<;l'.)ES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

SAI.DO DE EXERciCIOS ANll!RJORES 
R«uclOI ~ em ~fc;ios ~crior1:1 • RPPS 
Supcrfvil FirWlc:tlro Ulíliztclo para Abcmn t Rubcmn de Cttdil:01 Adido!WS 

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

OERAI..00 FONSECA CORREIA 

PREFEITO MUNIOPAL 

JôAOMOTA F'EJTOSA 

SEC. MUNIClPAL OE FlN'ANÇAS 

AMA.~C}O ALMEIDA DA FONSECA 

CO:'IITROLAOOR INTER.NO 

FONTE: SCP! • c.o .. bilidado (9.25.15.453). PRfl'F.l1URA MU1'1CIPAL DB BERTOUNIA 

1 of l 

RREO- AIIICXo 7 (lRF, ffl. 53, inciso V) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENf ÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

0,00 
0,00 
0,00 

1.056.812,40 

JOStAOAMENON DBS. DA.'1,;IAS FUJ-10 

C'ONTADOR CRC/Pl:7.52JI0.7 

Portaria N9 91 do 2020 • Mapcamcoto Atualizado W1J1lO 

.. , 
RESTOS A PAOAR PROCESSADOS llNÃO PROO:SSADOS 

RESTOS A PAOAR NÃO PROO:SSADOS 
UQUIDADOS EM EXERdCIOS A•'fERIORES Saldo 

PODER/ ORO ÃO 

"""" 
Cimcdados 

T«al 

Soldo 

(e) d) • •"'> . e+d) L:(e+t) 

RESTOS A PAGAR (El(CETO INIRA-ORÇAMEll'fÁRIOO) ITT JOI .Sll.62 791.77?,62 417.326.12 0,00 675.911,12 6,329,49 157.807,02 67.166,00 47.566,00 29.94 116.541,47 792.512,59 
OI PODER UXJ!si..TIVO 2.367,47 6.161,69 0,00 0,00 8.529,16 0,00 m,oo 0,00 0,00 0,00 515,00 9.044,16 

0100 CAM1'AA MUNlCIPAI. DE BE!!TOW-1/1 2.367,47 6.161,69 0,00 0,00 8.529,16 0,00 fü,00 0,00 0,00 0,00 515,00 9.044,16 
02 PODER EXF.aJTl\/0 299.IS0,15 7M1i17,93 417.326,12 0,00 1167.441,96 6.329,49 157.292,92 67.1156,00 47.566,00 29,94 116.026,47 7&J.ol68,4l 

0201 OABINEIB DO l'IUHl11) MUl,lCIPAL Wi2.00 16.00.00 4.851,35 0,00 14.052.72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.052.72 
0203 SECRETARIA DE ADMJNlSIBAÇÃO 36.569.00 67.990.72 26.835.49 0.00 n.724,23 o.oo 51"°9,65 19.600.00 0.00 0.00 52.409,65 130.133.Si 
0204 SECRETARIA DE ~'EIAMENIO E COORD. GERAL 0,00 580.41 SS0.41 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 o.oo 0.00 0,00 0,00 
0206 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E an.TURA ll.l40.00 3115.063.29 lOL67&.IIS 0.00 IOS.629,41 o.oo 21.257.40 7.984,00 7.984.00 29.94 13.lAJ.46 121.872.87 
0201! SECRETARIA D6 OBRAS 6SERVIÇOS URBANOS 0,00 6.759,68 2.600,00 0,00 4.159,68 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 4.159,68 
0209 SECRETARIADEAORiaR.1URAEMEIOAMBIE)1IB 3.200.00 ll.131.35 4.596,00 0,00 11.735,JS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 11.735.ll 
0210 SECRETARIA DB SAUDE 8.800,00 312.732,11 157.0!S,39 0,00 164.443,72 1.011,24 7&963,87 39.582,00 39.582,00 0,00 40393,11 20Ul6,SJ 
0211 SECRETARIA DE 11\ABALHO, ASSUNTOS COMUN. E ASSIS'miC: 0.00 l767,70 4.297,60 0,00 4,470,10 954,00 4.662,00 0,00 0,00 0,00 S.616,00 10.086,10 
0212 IIOSPITAL1\IU1'1CIPAL RITA MARTINS 207.966,34 6.796,00 2.598,00 0,00 212.164,34 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 212.164,34 
0213 PREVIDENCIA SOOAI. DO MUNidPIO DE BER10LINIA 27.512,81 102,00 0,00 0,00 27.614,81 4,364,25 0,00 0,00 0,00 0,00 4.364,25 31 .919,06 
0214 PROCURADORIA OERAL 00 MUNldPIO DE BERTOÚNIA 0.00 J0.713.22 0.00 0,00 30.713,22 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 J0.713,22 
0215 SECRETARIA MUNICIPAL DA JUVFNJ'IJDE 0.00 9.933.35 2.600,00 0,00 7.333.ll 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.333,35 
0217 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 0.00 7.001,0J 2.600,00 0.00 4.401,03 0,00 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 4.401,03 

RESTOS A PAOAR (OORA-ORÇAMENTÁRIOS) (li) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
OI PODER IBJISLATIVO 0.00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 
02 PODER EXF.aJTl\/0 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL(Dl) •Q +D) 301.517,62 791.779,62 417.326,12 0.00 675.911,12 6.129,49 157.807,02 67.166,00 41.566,00 29,94 116.541,47 792.51 2,59 

OllRAIDO FONSECA CORIUl!A JOAOMOTAflllTOSA A.\IM'CIO Al.\lEIDA DA l'0.\1SECA JOSt AOA.\IENON DE S. DANTASfILJjO 

PRmlIIO MUNICIPAL SEC. MUNICIPAL DE ANA.'IÇAS CONil(OU,DOR INIERNO CO!\TADOR CRC/PH.52JA).7 

ro= SCP!· Coni.bllidad< (9.15.25.453), PREffimJRA MUNICIPAL DB BERTOLINIA Ponaria N' 91 cio 2020 • Mapeamento Arualiudo 01/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMO STRATIVO DAS RECRITAS E DFSPESAS COM MA UTRNCÃO E DESENVOLVIMR TO DO RNSI 0- MDR-M N'ICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIOOO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

RREO - A.._.o 8 (U>B, M. n) 

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA R.l:SULTANTE 0 1:! IMl'Oo,'TOS (<>pul do""' 212 da Coostiruiç.<o) 

l • RECE1T A OE IMPOSTOS 
1.1 • Roce.lta Resultante do Imposto sobre a Propriedade Predial e Tcnitorial Utbal'la- IPIU 

1,1.l• IPTIJ 
1.1 .2- Mukal, Juros de Mora_ Dívida ALlva e Outros Encargos do IPTU 

1,2.. Receita Resultante do Imposto sobre Transmi»lo Inter ViYos - rrDl 
1.2.1- rre1 
1.2.2- Mubs.Jurosde Mora.Dfvld.a Allva e Outros E~ do n,31 

1.)- Rccc.llll Resultute. do lmpoMo .obre Servlçol de Qw.lq~ Nawru.& - lSS 
l.lJ - ISS 
1.3.2- Mukas.bosde Mota. DMda AIJva e Outros EncattOS do lSS 

l.4- Receita Re41.iltantc do àoposto de RetMU Relido na Fonle - CRRF 
2· REa!Tf A DE t'RANSFE!lb; IAS CONS11TUCIONAIS 6 [J;OA!S 

2.1• Cota-Parte FPM 
2.1.l• PaR.1Cla rc(CRnl.c l CF, art. 159, 1, &WIQ b 
2.1.2- Pároela íeím:ntelCP, wt.. lS9, l,&llDc.t. d 
:u .3- Parcela rcÍCKDl.elCF, art.. 159, l,alincac 

2.2.("...01.à-Pllrte lCMS 
2..J.. lCMS-OesonttaÇ'Jo - LC. n• 87/1996 
2.4- Cota-Parte IPi•~ 
2.S- Cota--Parte ITR 
2..6- Cota-Parte lPV A 
2.7• COI.a-Parte. lOf'-0.iro 

3- 1'0TAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 

RECEITAS ADTCTO AIS PAR A FINANCIAMENTO 00 ENSINO 

4- RErnIT A DA APLICA O ANANCElRA DE OUTROS RECURSOS DE IMPOSTOS VINa.Ju\DOS AO ENSINO 
S- RECE.rr A OE TRANSPl:RmCIAS DO R\-OE 
s.1-Transrcnncm do Sal.irio-~ 
s.2-T .... romci>s o;_,. PODE 
S.3- Tran.,ícrtncias Diretas • PNAE 
SA . Tram(Cfiocias omas . PNATE 
5.S· Oucru TnlnlifiCltnclu do Fl'-'DE 
S.6· Aplicaçlo financcira dOl RCCU[S()f do FNDE 

6- RECETl'A DE T'RANSFERá;CIAS DE CON$IOS 
6.1- Tnmsícrt.ncm d~Coa~tnie5 
6.2- AplitaçJo fiU00eira dot RCICW$0S de Coovê.aios 

7• RECEITA DE OPERAÇÕES DE<llá>ITO 
8· OU1RAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSL"O 
9- TOTAL DAS RE(EIT AS ADICIONAIS PARA FINAN'ClAMENTO DO ENSINO (4 + 5 + 6 + 7 + 8) 

PREVISÃO 
INICIAL 

S07.078.SO 
26.4JS,7S 
23,128.25 

3,307,SO 
61 .960,SO 
58.653,00 

3,307,SO 
223.807,SO 
220,500.00 

3,307.SO 
194.874,75 

8.111..1'21,95 
6.792.756,60 
6.660.7&8,40 

65.984,10 

65.984,10 
1.088, 167,SO 

7.639.80 
7.639,80 

145.860,75 
69.457,50 

0,00 
&.618.600.45 

PREVISÃO 
INICIAL 

0,00 
7H.l60,23 
152.806,SO 
44,912.55 

215.318.25 
127.917,30 
212..345,63 

0,00 
SSS,757,21 
585.757.21 

0.00 
0,00 

7.776,SO 
1.346,393,99 

PREVISÃO 

ATUAUZADA (•l 

S0?.078-.50 
26A35,1S 
23,128.25 
3.307.S0 

61.960.S0 
58.653 ,00 
3.307.S0 

223.807,50 
220.500,00 

3.307.50 
194.874,75 

8.11 1.521,95 
6.792.756,60 
6.660.78S,40 

GS.984,l0 
6S.984,IO 

L088J67,S0 
7.639,80 
7.639,80 

145.860,7S 
69A57.S0 

0,00 
8.618.600,45 

PREVIS.ÃO 
A11JALJZADA (a) 

0,00 
75).360,23 
l 52.806,S0 
44.91'l.S5 

21Sj IS,25 
127.917.J0 
212.34.5,68 

0,00 
SSS,151.21 
SSS.151.21 

0,00 
0,00 

7.276.50 
1.346.393,99 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

RECEITAS REAUZADAS 

P1ge I o(4 .. , 
JAN A FEV (e) • (b/•)x!OO (SI>) 

58.134,79 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

S&.134,79 
58J 34,79 

0.00 
0,00 

1.803.061,17 
l .5S2.JIS.,J7 
1..552.JIS.,J? 

0,00 
0,00 

J9Q.293.S1 
0.00 

11,n 
169,2.4 

50.64S,l7 
0,00 

1.861.195.96 

RECETl'AS REIILIZA.DAS 
JANAFEV 

0,00 
26.0S.5,j& 
16.917,58 

0.00 
9.138,00 

0,00 
0,00 
0,00 

61.915,20 
61.975,20 

0,00 
0,00 

26,90 
88,057,68 

(e) •(bla)x1 oo (%) 

11,,46 
o.oo 
o.oo 
o.oo 
0.00 
0,00 
o.oo 

25,98 
26,36 
0.00 
0,00 

= 22.ss 
23,31 
0,00 
0,00 

UI.li 
0.00 
0,49 
0.53 

72.92 
0,00 

21.f:IJ 

0,00 
3.46 

11.07 
0.00 
4,2.4 
0,00 
0,00 
0,00 

10.58 
10.>8 
0.00 
0,00 
0,37 
6,54 

DEMO STRATIVO DAS RECEITAS E DFSPESAS COM MA UTENCÃO E DESENVOLVIME TO DO ENSI O- MDE -M NICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIOOO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

RREO - Aaet o 8 (U)D, Art. 12) 

RECEITAS 00 FIJNDEB 

10- ll..ECEJT/I.S DSSTIN/.DAS /1.0 F'UNDEB 
10,1-c ... -r»rtoFPM o..tio><i>ao RJNOEB - C20<1>de2JJ ) 
10.2- c~-Parl.c ICMS Dcs.Uuda ao t-7JN D6B - ('ZO'J> de 2.2) 
10..3- 10.iS-Dooricraçlo Destimda ao FUNDFB -(20l, de 2.)) 
10.4- Cota-Parte IPl•E,;po-Dc.linoda ao FUNDEB -(20<1> de 2.4) 
10..S.Cota-Par\e.ffll DMtinadosaoFUNDEB - (204,de.2..S) 
IM• c .... f»rto IPVA O..lio>do oo FU)(DEB - (20<1,do 2.6) 

1 l· RF.CEITAS RECE31DAS DO FUNDEB 
11. l• l'Rmfcrêndu dcRccuno:s do FUNOEB 
11.l- Comp]cmcmaçlo da Unilo ao RJl\'DHD 
11.3- Rccci1a de Aplicaçlo fillUICCirados Rcanos do RJllroTIED 

12-RESULTAIX>ÚQUIDODAS TRAN"SfER.êNCIASIX}FUNDEB (11 1 - 10) 

DESPESAS 00 FIJNDBB 

13- PAOAMEN70 DOS PROF'ISSIONAIS DO MAOlS'lrlUO 
13.1· Com~ I.C...U 
1:3.2- Com Emioo PundamcnUll 

14- OUTRAS DESPESAS 
14.1- Com Educaçlo IIÚaDill 
14.2- Com Emioo F\mdamcntal 

15-TOTALDAS DESPESAS DO R JNDEB (13 + 14) 

FONDEB 

IXJfAÇÃO 

INICIAL 

2.548.617,SS 
S0.371,0J 

2..498.246.'2 
1.S74.38J,9 1 

74.J n,29 
I.S00.260.62 
4.123.001,46 

DeDUÇÔES PARA ANS oe LIMl'J'E 00 FUNDEB 

16- RESTOS A PAGAR INSCRm:>S NO EXER.cfCJO SEVI DISPONIBll.IDADE FINANCERA DE RECURSOS DO RR\."DEB 
16, l -RJNDEB6/J<I> 
16.2 -RJNDEB4Mt 

17• DESPESAS CUS'IEADAS COM O SUPfRÁVIT FINANCEIRO, DO EXERCICIO ANTERIOR, DO l'UNDEB 
17. l - RJNDEB60'i\t 
17,2 • RJNDEB 40<I> 

1g.TOTALDASDP.DUÇ'ÔBSCON SIDP.RAI>AS PARA FINSDBUMrI'EOOFUND8B (16 + 17) 

1 INDIC ADORF.S 00 FUNDEB 

19 - roTAL DAS DESPESAS DO RJNDEB PARA flNS DE UMfl'6(15 • 18) 
19. 1 - MmirMdc604,doRJNT)f'.81U11l.ein.iner,içJQd,::, M~1hic)l ( l l-(16.1 • 17.1))/(11) :ii: 100)4, 
19.2 · Mhimodc4011,cmDcs:pcnoom l\.IDE. qucnlo Rcm.mcraçiodo Mapt&io (14 • (16.l + 17.2)) / ( 11 ) .it 100) 9b 
19.l - Mútmode.S .. ei&o~lieadoi.oExctclc~ (100 · (19. l +19.2)) .. 

PREVISÃO 
11\SC!AL 

I.Sl9.915.32 
l.2S6, 16l,2S 

217.6JJ,SO 
1.527,96 
I.Sl7,96 

29.172.IS 
IU91,SO 

-4.1 23.001.-46 
2.925.852.30 
J.130.999,10 

66. IS0.06 
1 405936.98 

IXJfAÇÃO 

ATUALlZADA 

(d) 

2.527.6:32.5'6 
29.386,04 

2.49&.246,U 
1.595 .368,90 

42.595,09 
I .SSl.773.81 
4.11.3 .001,46 

C01'"1'ROIB DA tmLIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQÚl'NI"B 

20 - RECURSOS ROCEBIDOS DO RJNDEB EM 2019 QUE O FORAM tmLIZADOS 
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM lO Alto 1•1RIMES1REDE 2020 

PREVISÃO 
ATUAUZADA (a) 

J.Sl9.91S.32 
L2S6J62.2S 

217.6JJ.S0 
l .527,96 
1..577,96 

29.172,15 
13,891.50 

-4.12.l.001,46 
2.925.85'2.J0 
1.130.999,10 

66.150,06 
1405 93698 

DBSP&SAS~AS 

JANAfEV 

<•> 
616.981 ,◄) 

0,00 
616.981,4:3 
230.056,06 

0,00 
230.056.06 
847.037,49 

1 ( r)=(d:)xlOO 

2,4,41 

0.00 
24,10 
14,42 
0,00 

14.82 
20,54 

RECETAS REALlZADAS 

P•gc2of4 .. , 
JANAFEV (b) (e) :(b/a)xlOO (<!>) 

350 ... 75,52 
310,443,01 

39.ISSIS,67 
0,00 
0,00 

151,84 
0,00 

989..192,ll 
680.793,84 
JOS.262,41 

336,06 
330.318 32 

D~ffiSAS lJQUIDADAS 

23.06 
24.72 
18.JI 
o.oo 
0,00 
0.53 
0.00 

2.4,00 
23.27 
21.26 
0.>I 

2349 

INSCRITAS l:M 

1 (b)~d),<100 

RESTOS A PAGAR 
JANAfEV 

(g) 

6 16.981 ,4) 
0/)0 

6 16.981 ,41 
120.806,06 

0,00 
120.806.06 
737.787.49 

NÃO PROCllSSADOS 

24,41 
0.00 

24,10 
1,51 
0.00 
7.78 

17.89 

ValQI' 

Valot 

Valoc 

O) 

0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 

o.oo 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

737.787,49 
62.16 
12,21 
2.S,4:3 

-1.271.435.60 
0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ _____ .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MA UTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO E SINO. MOE. MU lCÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

R.R.EO- A~o 8 <LDB1 Art. 7'2) 

DESPESAS COM MM'lJfENÇÃO E DESENVOLVIME!ITO 00 ENSINO - MOE- CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTM'"le DE IMPOSTOS E RECURSOS 00 FUNOEll 

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 
22. l • Crccbc 

DESPESAS COM AÇÕES TIPICAS DE MOE 

22.1.1- Despesas CUstradas com Rc:c:unos do FtlNDEB 
22.1 ,Z. Dcspcsas OJSleadu com Outros RCCW'IO$ de lmpocstos 
22.2--b 
22.2.l- De.pesas CUsteadu com R=nos do FUNDEB 
22.2.2- Despesas CU:steadas com Outros Rccunos de lmposc01 

23- ENSINO RJ1''DAMENTAL 
23.l• Despesas OJs~ com Rtcll"IOs do FUNDEB 
23.2- Despes.as OJsttadas com Ouatos RttUt'SOS de Impostos 

24- ENSINO Mm!O 
25· ENSINO Sl/Pffl!OR 
26,. ENSCNO PROFISSIONAL NÃO INTOORAOO AO ENSINO RF.OULAR 
27-0UTRAS 
28· TOTAL DAS DESPllSAS COM AÇôES TIPICAS DE MOE (l2 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

178.815.59 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

178.815.59 
124.494.32 
54.321,27 

4.593.295.EO 
3.998.507,14 

S94.788,46 
1S.454,83 

o,oo 
0,00 
0,00 

4,787.566,02 

DOTAÇÃO 

A1UAilZADA 

(d) 

l2'>.302.40 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

l2'>.302.40 
71 .981,ll 
54.321,27 

4.615.808,79 
4.051 .020,33 

564.788,46 
1S.4S4,8J 

o,oo 
0,00 
0,00 

4.757.$66,02 

DESPl'.SAS EMPl'MIADAS 

1 (0-(.:)>100 

JANAFEV 

(e) 

0.00 0.00 
o.oo o.oo 
o.oo o.oo 
o.oo o.oo 
o.oo o.oo 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

943.952,92 20,45 
847.037,49 20,91 
96.91S.43 17,16 

0,00 0,00 
0,00 o,oo 
0.00 0.00 
0,00 0,00 

943.952,92 19,84 

DESPl'SAS LIQUIDADAS 

JAN AFEV 

(a) 

0,00 
o.oo 
0,00 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 

798.702,92 
737.787,49 
60.91S,43 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

798.702,92 

1 o,,.;.,.100 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

17.30 
18,21 
10,79 
0,00 
o,oo 
0,00 
0.00 

16,79 

Paacl ol4 

R$ I 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAOAR 

)<ÃO PROCESSADOS 
(Q 

0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
o.oo 

DEDUÇÕES CONSIDF.RADAS PARA FlNS DE LIMITE CONS1Tl1JCIONAL Valor 

29-RESULTADO QUIDODASTRAi.'{S · NCIASOOFUNDEB: (12) 
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMIUMENTAÇÃO DO Rlls'DEB NO EXERCfCJO 
31- DESPESAS CUS'IEADAS COM O SUPfRÁVJT FINANCEIRO, DO EXERCfCIO ANl<RIOR. DO RJNDEB 
32- DESPESAS CUS1EADAS COM O SUPfRÁ VIT FINANCEIRO, 00 EXERCICIO ANTflUOR, DE OlJil>.OS RECURSOS DE IMFOSTOS 
33- RESTOS A PAOAR INSCRITOS NO EXERCfCJO SE\! DJSPONlBff.JDADE FINANCEIRA DE ROCURSOS DE IMPOSTOS VINCUI.ADOS AO ENSINO 
l4- CANCEl..A,,\IDITO, NO BXE&ciCIO, DE RESTOS A PAOAR INSCRJ1'00 COM DISPONIBllIDADEFINAN<ERA DE RF.a.JRSOS DE IMP()S'l'OO VINCULADOS AO ENSIN'O:: (44 j) 
35-TOTAL DAS DEOJJÇÔES CONSWERADAS PARA FINS DB UMrill CONS1TTUCIONAL (29 + 30 + li + 32+ 33 + 34) 
36- TOTAL DAS DESPESAS PARA FINS DE LIMrrE ((22 + 23)- (JS)) 
37- PERCENTIJAL DE APLICAÇÃO EM MDESOBRB A RECEITA ÚQUIDA DE IMPOSTOS ((]6) / (3) x 100) '116- UM:rrECONS'ITilJCIONAL 2SIJJ 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO 00 ENSINO 

38· DESPESAS CUS'IEADAS OOM A APLICAÇÃO flNANCElRA DE OU1ROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VIN<;Ul,\OOS AO ENSINO 
39· DESPllSAS CUS'IEADAS COM A CONTRIBUIÇÃO SOCIAL 00 SAIÁlUO-EDUCAÇÃO 
40- DESPESAS CUS1EADAS OOM OPERAÇÕES DE CRá>ITO 
41· DESPESAS CUSTEADAS COM OUTRAS RECEITAS PARA FJNANCIAMENfO DO e,,JSCNO 
42-TOTAL OAS DESPESAS CUSTEADAS OOM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (38+ 39 + 40 + 41)) 
43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS OOM EDUCAÇÃO (28 + 42) 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

0,00 

1S2806,SO 
0,00 

1.193.587,49 
1.346.393,99 

6.IJl.960,01 

DOTAÇÃO 

A1UALIZADA 

(d) 

0,00 

152806,50 
0,00 

1.211.587,49 
1.364.39),99 

6.121 .960,01 

DESPESAS EMPENHADAS 

1 (l)=(ú:),100 

JAN AFEV 

(e) 

0,00 0,00 

1.479,90 0,97 
0,00 0,00 

362 929,75 29,9S 
364A09,6S 26,71 

1.308.362,57 21.37 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DESPESAS LIQUIDADAS 

1 ~~')x!OO 

JANAFEV 

(a) 

0,00 0,00 

1.479,90 0,97 
0,00 0,00 

56.878.25 4,69 
58.358,15 4,28 

857.061,07 14,00 

DEMO STRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MA UTENCÃO E DESE VOLVIME TO DO ENSINO- MDE-M NICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

RREO - Aocm 8 (l.DB, Art. 72) 

330.318,.32 
0fl; 
0,00 
0fl; 
0,00 

29,94 
330.348,26 
468.354,66 

2S,16 

INSCRITAS EM 
RESTOS A PAOAA 

)<ÃO PROCESSADOS 
(Q 

0fl; 

0fl; 
0.00 
0.00 
0.00 

0,00 

P,11gc4 of4 

RS 1 

RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA 

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULAOOS AO ENSINO 
SALDO ATÉ O BlMES1RE CANCll.lAOO EM '202/1 U) 

44- RESTOS A PAOAR DE DESPESAS COM MDE 
44. l -~ COIJ:I R~o, de- [mpo,,1ois Vi~ !ti'.) &$ino 
44.2 -~ COI)) R~o, do FUNOEll 

96.406,16 
43.1 08,22 
53.297.94 

29,94 
0.00 

29.94 

CONTI!.01.E DA DISPONIBILIDADE FlNANCEIRA FUNDEB SAIÁRJO EDUCAÇÃO 

-45- DISPONIBll.JDADEF'1Jli!ANCEIRAEM 31 D8Dgz"EMBRQDB2019 
46- (+) INORESSO DE RECURSOS ATilO BL, IES'fRE (O,Ç.,....-) 
47- (·) PAOAMENTOS aa;nJADOS A1°80 BIMESTRE 

47.1 (·) OrçamcnlodoExerd"cio 
47.'l.(·)8.eslOSaPap 

4 8-- (+) RECEITA DE APLlCAÇÃO FINANCEIRA OOS REa.JRSOS A'ffiO BL\IBS'IRE 
49· (■) DISPONIBILIDADE FINANCSIRA A'lt O BIMES'IRE 
SO- ( +) AJUS11:3 
50.J (+) Rc<eo,;&, 
S0.2(-) Volo"' •'""'P'<'< 
S0.l (+) Outros~c:~ 
S0.4 (+) C.ociliaçio B..,.... 

SI- ■ SAU)OftNANCElROCONClUAOO 

OElWJX)fON ECACORRElA 

PREJ-EITO MUNICJPAL 

l)~~----~IIOGIK:GIYMlllõlltiodo~ 

JOAO MOTA FEITOSA 

SEC. Mt.Thi1CIPALDE FINANÇAS 

JosâAOAMESON DE S. DANfAS FILHO 

CONTADOR CRC.IPl!7.523IO-7 

-1.002.746,27 
989.056,25 
946.96().64 
734,044,59 
21?.916,.Q,: 

336.06 
-960.314,60 
-57.&l&.:59 

-8.197,60 
9.966.1S 

-19.674,84 
0.00 

•1.018.ISJ 19 

AMANCJO =11 DA fONSECA 

OON'IltOLADOR IN'IHtNO 

'2) An. 2l , f "r', Lei. 11.4941200'7: •At.i51'dol~tcecbWollCC11Udol P&tdoc. klcJD&hoctdWYollcoq,~da UnlloNUb'6oioot 1Ctmocdoft• do an. l.r~ Lei. podcdo11t;t 11tihadol DO t•~doCICtdclo 
inzidi&wnmle•'-ql,m.e.ndianle.abertmadcc:rtdito,did,oo&l" 
3) Capit cb artigo212dt.O'JJ988 
4) 0.VÚ>Jeisrdef-edea.àparula cu ReàosaP'IM'~-~imar-a~IIISl.à~de'Ya'liosetillbmadc.tcXlllefllc?IOJli.EOdoéboo~doucirdcio. 
5)Umi1u;~--.1.saan~?10~doauddo.aomtitodc~?f,oril1ria,o;monne.1.DJ3.mt. li. V. 
6)N0&dàcoptla'.m0& tikta:1rctdou:addt, o ~podat,a-fchoeom~AadClpcl,l~ • -cldpc&a 
7) EalaCM1.1V.podct,tcl'~tomcille-oodklmoblinc:Mtc 

Ll .4S7.69 
16.917.58 
1.479.90 
1.479,90 

0.00 
0,00 

26.895.37 
o.oo 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 

26.895 7 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS DA S GURIDAD SOCIAL 
P RIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - evereiro 

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53, § 1°, inciso 1) 

RECEITAS 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (I) 

DESPESAS 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte 

(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por Instituições Financeiras 

DESPESA DE CAPITAL LÍQUIDA (II) 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (III)= (II- I) 

PREVISÃO 
A1UALIZADA 

(a) 

152.806,51 

DOTAÇÃO 

A'IUALIZADA 

(d) 

3.955.341,85 

3.715.927,85 

0,00 

239.414,00 

0,00 

0,00 

3.955.341,85 

3.802.535,34 

<(d - a)> 

RECEITAS REALIZADAS 

JAN AFEV 

(b) 

DESPESAS EMPENHADAS 

JAN AFEV 

(e) 

7.293,00 

<(e - b)> 

0,00 

7.293,00 

7.293,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

7.293,00 

RS 1 

SALDO ÃO 
REALIZADO 

(e)= (a-b) 

152.806,51 

SAIDO NÃO 

EXECUTADO 

(f) = (d-e) 

3.948.048,85 

3.708.634,85 

0,00 

239.414,00 

0,00 

0,00 

3.948.048,85 

3.79S.2A2,34 

<(f - e)> 

OERAIDO FONSECA CORREIA JOAO MOTA FEITOSA AMANCIO All,IBIDA DA FONSECA 

PREFEITO MUNICIPAL 

No~ 
1 < Opcraçõe& de Cr6d..ito dacritas oa. CF, art. 167, .inciso Ill> 

SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JOSÉ AOAMENO DE S. DANTAS FlLHO 

CO, TADOR CRC/PI:7.523/0-7 

CONTROLADOR INTERNO 

2 Durante o ~erdclo, SOJnt:nte as despesas liquic:bdM do co~dendas et.ea.J.tadu.. No eoc:e:rramento do exerdclo. as deq,esas não liquidldas inscríw ez:n restos a papr não iroa:s.wbt sJo tani>6:n col:W~ 
executadas. Dessa.forma. para.maior~ as dcspesu executadas estio segiegadas em: 
a) ~ liquidadas, comidcnidas aquelas em que houve a entrega do imtaial ou serviço, aoo tcnno< do art. 63 da Lei 4.320/64; 
b) Despesas cmpeohada.s. mas nio liquidadas, inscrit.a.s cm Restos a P31ar não proccssulos. QODSÍdcrada.s liquidadas oo coccmuu::nlo do cx.crclci~ por força do art-:3S. inciso Ilda Lei 4 _j20,'64_ 

FONTE: SCP! - Contabilidade (9.25.25.453], PREFEl'IURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA Portaria 91 de 2020 • Mapeamento Atualizado 0212020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME TÁRIA 
DEMO STRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 

RREO-ANEXO ll(U(F, art. 53, § 1•, Inciso lll) R$1 

RECEITAS 

RECEITAS DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 
Rtt<ila de A1ien3çio de B,m M6vcis 

Rtt<ila de Alienação de Bens lm6\'els 
Rtteita de Alien3ÇJo de Bt-M IM.\ogÍ\'t~ 

Rtt<iladeReadlmemos deAf!ll<:!!rles Allaoceinls 

DESPF.SAS 

OOfAÇÃO 

ATIJAUZADA 

DESPF.SAS DESPESAS 

EMPENHADAS LIQUIDADAS 

PREVISÃO 

ATIJAUZADA 

(a) 

86.188,20 
43.094,IO 
43.094,10 

0,00 
0,00 

DESPESAS INSCRITAS EM 

PAGAS RESIOSA 
PAGAR NÃO 

!IBCEITAS SAIDO 

REAUZADAS AREALIZAR 

(b) (a-b) 

0,00 86.1811,20 
0,00 43.194,10 
0,00 43.(94,10 
0,00 0,00 
0,00 o,oo 

PAGAMFNIOS SAIDO 

DERmOS APAGAR 
APAGAR 

(d) (e) PROCESSADOS (f) (s)=(d,e) 

APUCAÇÃODOSRECURSOSDAALmlAÇÃODEATIVOS(D) 
Despesa., de Clpilil 
lnvatimealos 
lo-.S Financeira< 

Amortizaçio da Divida 
Despesa< C<rrcn!cs dos Regimes de Prcwl!ncia 

Rpl'lópnodosSctvidocesPúl>úc<>s 

RECl!ffAS 

VAl1JR(IU) 

42.427,86 0,00 0,00 0,00 
42.427,86 0,00 0,00 0,00 
42.427,86 0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

NãDm:Geo~ggg1&cudcipcm~ãa:aidcRdu:~Nom.mmmaG>ai:n:ício.~lbpcaiãiquidaduocritacmrRtm1,pip"i;dgp-~Úlill.m:émQXmJalu: 
cmmd& Dcaalorma, pn.maiar 1rmpcmcia.11dc:lpcmccmiudaallo1C~pdaa:cm: 
. a)~ iquidadas, «midcadas aquclu an queboa,'C a cmcpclo DICIW - ~ DOI ttnms do lll 63 da. Lci4.J:n'64: 

.b)v,,pe,.._-....,o1o~-..emR,o,o,11',ptolo pr--iq,idldl,oo"""""""°do=-.p0<1,qado1n.Jl,ilxilolld&Là~~ 

GElW.00 R>XSECA CORREIA 

PREfElTO ~1Cil'AL 

JOAO MOTA FElTOSA 

SEC. MUNICil'ALDEFllsA!(ÇAS 

AMANCIO ALMEIDA DA R>NSECA 

CO!ilROLADOR INIBRNO 

FON'll!: SCP!· Coo<abilidade !9.l.l.l.lAll), PRIHl1URA MUl'HCil'ALDE BERTOl.ll\~A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIM.ESTRE Janeiro -Fevereiro 

RREO - Al\'EXOXD (LCn' 14l/2012ott.ll) 

1 
RECEITAS RESULTANTFS DE IMPOSTOS E TRANSFERt CIAS COll'STITIJCJONAIS E LEGAIS 

PREVJSÃO PREVISÃO 

INICIAL A1UAllZADA (a) 

RlilITA 1)1, IMPOSIOS ~) S07.0711,50 507.1171!,lO 
Rcccb _,,do lmpaàol'lodill e Torrilorial 1/rtmo - IPJU l6.4ll,7l 26.4Jl,7l 

11'1\J 23.128,25 23.128,'.!S 
Mul .... ,lum<de Mor&. DMd&Aliva•Oulro<~do 11'1\J 3Jl17,l0 3.307.lO 

R«wRewltln1<dol.q>oaoioln'l'ra>sml!doluetV1''00•rI1ll 61.910.lO 61 .960,lO 
l!BI l8.6llf1J 58.65).00 
Multas, l""' de Min. Divida Ativa e Ou1101 Ea<,ip do l!BI 3J117,SO l.307.lO 

Recw -11,ntodo 1.q>oao,oms.,,,iç.sdoQ>,Jq""Nobnu · l 223.807 O 223.807,lO 
IS ~.S00,00 220.500,00 
Mullas1 Juros de Mora. Dívida Ativa e OJtros F.ocargos do ISS 33117,lO 3.307,lO 

R«oila tt,,wwi,do t.q,oslo.,ln& Rea6aeProveotosde~qu,,N4111UaRetido nafoole- IRRF 194.874,75 19U74,1l 
RECm'A DE ~CIAS OO~'SITl'UCIONAJS E I.EOAJS (D) 7.919.Sl3,7l 7.9?9.lSl,7l 
eot.PwFPM 6.660.788,40 6.660.788,40 
c«,.p,o1,ITR 14lm:l,7l 14l .l00.7l 
Cot>,P.lfftlPVA 69.451,lO 69.4 7,50 
Cot>-PmtclCMS 1.088.161.lO 1.088.167.lO 
Co!,.P.lfftlPl•E,poo.çio 7.639,80 7.639,80 
~ -..S Pro,"'1eotes de lmposloo e T...,lmncl&, Comútuclon,is 7.639,80 7.639,80 
0..ooei,çlo JCMS. LC 8111996 7.639,80 7.639,80 
~Ira, 0.00 0.00 

TOTAL DAS RBETAS RESUI.TA.'IIBS DE IMPOSTOS E 'l'RAN""""'CIAS OO~'SITl'UCIONAJS E I.EOAJS ·(li]): (1) + (D) &.416.632,2.1 8.486.632,2! 

0,00 0,00 42.427,86 
0,00 0,00 42.427,116 
0,00 0,00 42.427,116 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

2019 1IY)I) SAIDO ATIJAL 

(b) (,)=(lb-(Ile+Df)) OF(I!Ih♦Dil) 

0,00 0,00 0,00 

iosa AGA.'1&/0N DE s. DANTAS flLIIO 

CONTADOR CRC/l'l:7.523/0-7 

Portaria 1'" 91 de lll20 · Ma~• Arualizaclo 02'2020 

AS! 

RECEITAS REAl.lZADAS 1 
Af6oBlmeo .. (b) (%) (b'a),100 1 

5&.134,79 11.46 
0,00 0/1) 
0,00 0/1) 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0/1) 0.00 
0,00 0.00 

5&.134,79 25,98 
5&.ll4,79 26,36 

0/1) 0/1) 
0,00 0,00 

1.803.061,17 22,60 
1.552.315,37 23,31 

769,24 O.ll 
l0.64l,27 72.92 

199.293.57 l8JI 
:n,12 0.49 
0,00 0,00 
0,00 0/1) 
0.00 0.00 

I.861.19l.96 ll,9J 
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RREO - M'EXOXD (LCnº 14l/201111t.lS) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E OA SEGURIDADE SOCIA 

PERJODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

OOfA""' OOfA""' DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Dl!SPESAS COM ACÕES E SERVIÇOS PÚBI.JCOS DE SAIIDI! (ASl'S) INICIAL AnJAI.IlADA A1E BIMESTRE ,. ATE BIMESTRE ,. 
POR SUBFUNÇÃO E CATEGORIA ECONÔMICA ( o ) ( d) ( dfc ) xlOO e,> (clc)zlOO 

Am-'ÇÃOBÁSICA (IV) IA2&.8.S4.82 1.747,7'2J,2J 776.537,«l 44,43 381.<>S<.6< 21,80 -e.ma,, 1.266.94.3,47 l.S&Ull,88 776.SJ7,«l 48.97 J81.<>S<.6< lA,03 

- dtc.i,úl 
161.911JS 161.9 11 .l.S 0,00 0,00 0.0( 0,00 

ASSISTSNCIA HOSPITAIJ\R B AMBUI.J\TORIAL (V) 338.21'2..SJ 41!.212,83 136.401,6$ Jl,85 4lJ71~ 10,64 _e... .... 
l291l97~0 J l9.097JO IJ6.401,6$ 42.15 4l J71,6! 14;28 

-doC.,,bl 109.115)3 1()1), I IS,SJ 0,00 0,00 o.o< 0,00 
SIJPOR1'E PROFIU.TICO E TEIW'tunco (VI) 26.049.88 26.049,88 3,JJJ.,2 12,80 JJJJ)l 12,80 _e... .... 

26.049.88 26,049,88 3,JJJ.,2 12,80 JJJJ) 12,80 

- dtC.,,bl 0.00 0,00 0.00 0,00 0.0( 0.00 
VJOIIJ.NCIA SANITÁRIA (VII) JJ91 ,94 3.591.94 0.00 0,00 0.0( 0.00 -e.ma,, 3 91 ,94 3.S91.94 0,00 0,00 0.0( 0,00 
-doc.pbl 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0( 0,00 

VJOIIJ.NCIA EPll)EMIOLÓOICA (VW) .S.364,74 S.364,74 0,00 0,00 0.0( 0,00 
DcifprcfuComalet .S.364,74 S.364,74 0,00 0,00 0.0( 0,00 
_ .. c.i,ut 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0( 0,00 

ALIME!ffAÇÃOE ~VllUÇÃO (IX) 0,00 0;00 0,00 0,00 0.0( 0,00 

-"""""" 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0( 0,00 

-doc.i,úl 0,00 0,00 0,00 0,00 0.0( 0,00 
ounu.s SUBHJNÇÕBS (X) l..2U,9S 1.214,95 0,00 0,00 0.0( 0,00 _e.-.. 

l .21◄ ,9S 1.214,95 0,00 0,00 01/1. 0,00 
,.,,__dtC..bl 0.00 0,00 0.00 0,00 º"' 0.00 
TOTAL <XO ■ <N • V+ V'I + Vll • VUI• C< + X) l.803.289,1 6 l .2Jl .lS7J7 916.212.n 41,42. 429.959,7 19,44 

DESPESAS PAOAS 

A'IB BIMFSIRB ,. 
(1) (({e) , 100 

344.644,31 19,72 
344.644,31 21,73 

O,OI 0.00 
41.SJIJ! 9,70 
41.SJIJ! 13,02 

O,OI 0,00 
l.66ó,IC 6,40 
l.66ó,IC 6,40 

O.OI 0,00 
O,OI 0,00 
O,OI 0,00 
O,OI 0,00 
O,OI 0.00 
O,OI 0.00 
O.OI 0,00 
O.OI 0,00 
0,0I 0,00 
O,OI 0,00 
O,OI 0,00 
O,OI 0.00 
O,OI 0.00 

J87.84UJ 11) 

1 

Al'\JIIAÇÃO 00 CVMl'-'TO 00 LIMITE MINJMO PAM APLICAÇÃO &\I ASPS °"l""'Empo"""" o..,.... Uq,ld,d» 

(d) (, ) 

Toi.l du °"P"" com ASPS ()<10 • ()<0 
(•) Reatos l Plp ~"lo Proc:aado5 lma:icos lDdcrlclAmc:IICC DO ~k:ioxm DiJpanibilídldefiD&occn 00D) 

(-) Dc5pc:$as 0.tJc~ coai Rtald0$ Villeuàdos à Ptrcc.la. do Pucc:acual Míaimo quo Dio íoi Aplic:«11 an ASPS cm fMrc:iâot Alltcóorcf (XIV) 
l,l "---OlilC3das com o:. ....... n..llicbde 1k ~ Viaculad.a 101 Rtsto1 a Paoar Ceocladcls IYV'I 

(al V AI.DR APLICADO ID.t ASPS ,xvn. txn . xm . xrv . XVI 
n-....... M!llimaatet .&...a.:.....i .. c-.mASPSrvvm.•nmx 15J,lLC l41/2012l 
Danr:u. Mínima a x:r & .. u .. ...i .. cm ASPS (XVD) • (IU) x 1b n .. 1 .--...1,,. Mumc:IIW) 

Difffl:lll'a ~o vu,r Allicado ea OantU Mfllirou ttt Alllnda (XV[[[)• (XVJ (d ou e)- xvm 
Ua:ite alo r,.-(XlX). (Xv no ( ... ,.--.vai« fot illferiot. Zlt(O) 

PllRCE!s'nJAL DA REalll'A DE IMPOSTOS B 'IRANSFERl!NCIAS CONSTm/CIONAIS E UlOAIS Al'l.lCADO &\! ASPS (XVI I no• 100 (míolmo do u ... .r...., LC •• 141/2012 co ,O do Lei 0rJblo, 
M..i~.n 

RREO- M 'EXO XD (lC n• 14 ln012ML3S) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

916.272,77 
0,0( 
0,0( 
0,0( 

916.272,77 
O,OI 

O.OI 
o.o 
o.o 
o.o 

LIMfl'E NAO CUMPRIDO 

COS'VROU! DO VALOR llll'elU'l<l1l AO P8RCENl'UAL Mf.~10 

NÃOCVM.PRIDOl!M 8l®tC1CIOSA•'ll!RIORfflPARAFINSD8 AP!JCAÇÃO 

DOSI.ECUKSOS VINCULADOSCO-'"YO\fRAllTIGOS15 B :?ttDA LC l4t/2012 

Olfemiça de limita n1o cuqnlo tm 2020 {s.iklo HmJ = XIXd) 

Djfe:rcnçadclimi1.taiocwopridocm~J9(Nldoinieialiruafaosaldofiaaldodcmomtneivodo~ld:cri«) 

Difcn:iw;-a de limiic D.lo am..-ido cm&cmcim A~ lwdo inicial iaual., saldo 611,U do dcimostratiro do~ citcrior\ 

TOTAL DA DIFEREl<CA OE LIMITE NÃOCUMFRIDO 1!M EXERciCIOS A."1'EIUOIUlS <XX) 

TOTALOOS .RRSl'OS A PAGAR CANCELADOS OU PllESCIDOS ATt O I!NAL DO llll:llciCIO A TIJAL QUE Afl.'IAIIAM O 
CUMPllIMENl'O 00 LlMITE (XXI) (uu dOI alooi 119t11·01 da t.OOma •'\/'') 
TOTAL 00S ~S A PAGAR CA.NQIT.ADOS OU PRF,.SCRITOS Aff O FINAL DO 1:?:XERdCIO M ~ RIOll QUE AFKTA.RAM O 
Cl.17dl'lUMEl'ffO 00 UM.lTE (XXJ1) (walor illllonnado mo danomtnliTO do t'R!'ácio • krior) 
TOTALDOSKESIOS A PAGAR. CANCELADOS OU PllESCJUTOS l'i"O HXRR.ciCIO ATUALQUEAFETAllA.~I O CUMPIUMHNl'O DO 
L™1'1'1l (lOOIJ) • (Xl[I • XVD) (ArngoU I t• •2'da LC 1'1/llll1) 

SU!olmcial 

(ao~•til) 

De,pe,a,°""""'5 .. E>crddodo 
~ferêncio'l .. - IJq,ld,d» 

ro G) 

0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 

0.00 0.00 0.00 

429.95?,7 
0.0( 
0.0( 
O.llC 

4 'l9.9Yl,7 

179.179,3 
o.o< 

U0.780.3 
o.o 

23,1 

·-(li) 

RPSl'OS A PAGAR CANCEI.ADOS OU PRP.SCRITOS 

Saldolmobl Dcspcsn C\Scadas DO Fmdclo de 
C0!'\71\OLE DE RESTOS lt. PAGAR CANCELADOS OU PIIESCI\ITOS .. -

CONSIDERADOS PARA ~'S DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADR DR CAIXA 
(DoF.lctddo•DIIJ 

C-) Empoohad,, ~ r .... 
CONFOR.\IE AllTIGO 24 l• i! 7' DA LC 141/2011 (•) (y) (, ) 

Reatos• pa&ar caDOtlado. oo prucritcs cm 2020 a serem co.q,c:IISld05 (XXIV) (saldo JlkJal :: XX1ll) 0,00 0,00 0,00 
Restos a p,gMcaooebdosouprt:Kritosem2019 ascn:m~a.sados (XXV)(HlJomicia! igual.ao saldo fioaldo 0,00 0,00 0.00 
delDO~VO do e:.urtído tnferiof\ 

R$0S a ~~bdó&ou p~IOSttnturckiO& Ull:eriorti a Cà'émcoco~(XXVI) (uJdo iniciAI il',)11 ao u ldo 0,00 000 0.00 
fwJ dõ dt!IIOflSIHIMI do Uftdcio ""'~ 

TOTAi. DE RESTOS A PAOAR CA."ICEIJ.DOS OU PRESCRITOS A COMPE);SAR Nvvns 000 o.ao 000 

... 
"'SCRITOSDI 

R&m>S A PMlAR. 
NJiJPROCSSSAOOS 

( g) 

0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

Dap.... P-

1 

0.00 
OJJO 
o.oc 
O.o< 

0,00 
0.00 

0,00 

hM 

(0 

387,842.13 
0,00 
0,00 
0,00 

337.842.13 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

.. , 
s.Ido""'1 

<--- ....... > 
(1)•{11-(i oa .D) 

0.00 
0,00 
0,00 

0,00 

0.00 

0,00 

0,00 

Saldo F'mal 

<,lo-) 

<u>•C• ·«~,n 

0,00 
0.00 

0.00 

0.00 

1 
IIECErflt.SADICIONAIS PAM O PINlt.NCllt.MENTO DA SAÚDE NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO 00 Mll\'l!t!O 

PREVISÃO PREVISÃO RF.cEl'FAS REAUZADAS 1 
INICIAL ATIIALIZADA (a) AlJ. oBimtstre(b) (") (b'a)x100 1 

R.ECEM'AS DBTRA, 'S,.......,,.;CIAS PARA A SAUDB (XXVIIQ l.94).637,06 1.943.637,06 347.298,29 17,87 
Provto.k-oteda lfiillo 1.2.80.703~1 1.280.70),gl 234.196,22 18,29 
Provclllclllc dos &lados 662.933.l.! 662.933.l.! 113,102.07 17,06 
~~nt.edcoulrol :Mwddpb 0,00 0,00 0,00 01/1.l 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO INIERNAS E EX'IER:.'lAS VINCUI..ADAS A SAÚDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 
Ol1llt.AS RECEITAS IXXX\ 654.337,9S 6S-4.JJ7,95 l ,"'9,62 0,18 
TOTAL DE RECEJTAS AD1C10.'v\lS PARA FINJ\.~ClA.\!E\'TO DA SAUDE rxx xn • rx xvm t XXIX t 2J97.97S.OI 1.597.91501 J48.S079I IJ<I 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ _____ .. 

RREO-M'EXO XU (LC n' l41/l012an.lS) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro· Fevereiro 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

Dl!SPl!SAS COM SAIJDE POR SUBFUNÇÕES B CA Tl!G-ORIA ECO~ÕMICA ílOAJ.. ATUAUZADA A BIMESTRE .. A' BL\lll.'>"llU: 'I> 

NÃO CO)ll'IJTADAS NO CÁLCUW DO MlNIMO (e) (d) (dlc ) x!OO (•) (ek)x lOO 

ATENÇÃO BÁSICA ()00(10 2.023.112.86 22S.882,6S 12.n ll4.44l.6S 
Dcsp<>u ~ 1.782.141,2:l 22S.882,6S 14,41 ll4.44l.6S 
Desp«a<dtCapilal lAl.611,63 0,00 0,00 O!YJ 

ASSI.Sm(CIA HOSPITAIAR E A.'IIBUIX IORIAL(XXXD0 413.lli,9I 0.00 0.00 0.(10 

Dcsp<>u~ 240.841,97 0.00 0.00 0.(10 
O..p«a<deCapilal 172.61).94 0.00 0,00 O!YJ 

SUPORTE PII.OflLÍTICO E TERAPrullCO (lOOOV) 70.li04,II 0.00 0,00 0.(10 

De,-~ 70.li04,II 0.00 0.00 0.(10 
Desp«a<deCapilal 0.00 0,00 0,00 0.(10 

VlOIJ.ÂXCIA SANITÁRIA (lOO(\I) S1.170,14 0,00 0,00 OJX} 
0..p<SU~ 57,170.14 0.00 0.00 0.(10 
DespesudeCapil>I 0,00 0.00 0,00 0.00 

VlOI!..ÂNCIA El'IDEMl0t.ÔOICA (XXXVI) 20.171..)4 170,62 O.IS 170,62 
Despc,a,~ 20.171...34 170.62 O.IS 170.62 
DupesudeCapil>I 0.00 0.00 0,00 0.()0 

AID!ENTAÇÂO E NUIRJÇÂO (XXXVD) 0.00 0,00 0,00 0.(10 

0..p<SUC:-.U. 0,00 0.00 0.00 0.00 
°"P"" de Capilal 0.00 0.IXI 0.00 0.(10 

OUTIIAS SUBF!Jl(çôEs (JOO(VllO 12.n0,6S 0.00 0.00 OJX} 

°"""" c..ren .. 12.720.6! 0.00 0,00 0.(10 
De, de ít,l 0,00 0,00 0,00 OJX} 

10TALDAS DESPESAS NÃO COMPllTADAS NO CÁI.C\/LO DO MÚil.\10 (XXXIX) = ()OOOI 2.:i97.97l,OI 226.0l),?7 10,ll 114.612,27 
• XXXID • XXXN. XXXV • XXXVI. xxxvn. XXXVI 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAM E ros FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PElRJODO: Janeiro a Fevereiro 2020/DIMESTREl Janeiro - Fevereiro 

RRF.0 - ANEXOXD(LCn• J41J201lart.JS) 

6,47 
7..34 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,85 

O.IS 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

l.25 

DOrAÇÃO OOfAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DF.sPESAS LIQUIDADAS 

OESPESAS TOTAJS COM SACDE EXECUTADAS COM COM llECUIISOS PII.ÓPRIOS INICIAL ATUALIZADA A Te BlMfS'J'RI! 'I> ATe BIMoSTIU! 
E CO)I RECURSOS TRANSFERIDOS DE OUTROS EN1ES 

A 'JE<ÇÃO BÁSICA (XL) =(IV+ XXXD) 3.452.637,68 
ASSJSTilNCIA HOSPITALAR E AMBUU. TORIAL (XU) =(V + XXXID) 7Sl.73t74 
SUPOR1E PROF1ÚTICO E TF.RAPWIICO ()(UI)= (VI ♦ XXXJV) 96.6Sl,99 
VlGU.ÂNOA SANITÁRIA ()(IJI!) =(VII+ XXXV) 60.762.0I! 
VlOÚ~CIA El'IDEMIOLÓOICA (XUV): (VJil + XXXVI) 25.536,0I! 
ALO!E1'fAÇÀO E NUIRJÇÀO (XLV) =/)(IX + XXXV10 0,00 
OU11!AS SUBFUNCÕES CXLVn • CX ♦ XXXVWI 13.935,60 
10TALDASDESl'1iSASCOM SAÚDBCXLV1n : CXJ ♦ ~ = 4.401.2Ml7 
C•)Dcs...,.211.u.ccutldu:00mrttw101DrOfflDcc&e1:dastrlllS(cri.lJcialde.m:ws01deoutro1u&c1) l.S97.97S.0l 

10TAL DAS OESl'1iSAS EXEClfI'AOAS <XlM REaJRSOS PRÓPRIOS OCI.VDD 1.803.lll</ 16 
l)Esu.lrm ap-l!ll!d..dnbr111112mn,hialmD~d.a~~do61imnbimesm.dDeumcio. 
'ZJ Onlmapumuibm~com,1,mk111.ºi"mag:im.aa;ik11&"h+í.0 (Airmlmnn)dnvi..1aollDIDl)~11D~j. 

(<) (d) (dlc), 100 

l .ll7.lSJ,ll I.00:!.420,ll 21,lO 
734,738,7-4 ll6AOl,65 18,l6 

96.6SJ.99 l.lJl,ll l,45 
1.146.61 0.00 0,00 

llSl6.0! 170,62 0.67 
0,00 0.00 0,00 

ll.93S.60 0.00 0,00 
◄J96.261,I l.1◄2.326.04 2)0, 

2.1 ... 106.60 226.0SJ.17 10,)S 

22l2.ll7.S1 91~n2.n 41 ,42 

l) Onlm~milmu::nloa::m .. coan111.·i0 aaca:ri.aoik111."bioi."(.tlirm~)~iKl'OIIIEJIIID~IIO~k-. 
4)Urtíll.-al~l jr((ll~D0motrrlm'!fll:Odówrdcio.~t«~ ♦ lrtiltdlabtJ&cidooal,.ti0r~dó M~4Diml.)0~11t.ll.dllbtkãaofór•perio,ti0filtldOml.Crflll/20l2 
S)~o~aiunlmKn'iripar.ac,lmlÍIDrmD&CIJR'WDnDart.23d&l.Cl,11nt)l:Z 
6)NDDia:Dtmnlre,m.iulilzalt1fmmilal"ll(Mi) • (U.1Ill1,flOO~ 
7)~(11)-~i-·~~a,:)flimo~ 

(•) 

49l .496,ll 
4..S.S7J ,6S' 
3JlJ.l2 

0.00 
170,62 

0.00 
0.00 

544.Sno,i 
114.612.27 
429.9:19.77 

~ 

(ek) x 100 

14,09 
6,lO 
l ,45 
0,00 
0,67 
0,00 
0,00 

12.39 
S.lS 

19.44 

DESl'llSASPAOAS 

A BIMES'l'RI! 'I> 

(í) (Uc} x lOO 

l,&I 
4Jl 
O!YJ 
0,00 
0.(10 

0.00 
0.00 
0.(10 
0,00 
OJX} 
0.00 
0.00 
o.ss 
O.IS 
0.00 
0.(10 

0.00 
0.(10 
0ft) 

0.00 
0ft) 

),10 

DF.SPESAS PAGAS 

A Te BlMfS'J'RI! ~ 

(r) (lk) xlOO 

412.1)9~) 11,72 
•Ull.l! S,6l 

1.666,U 1,72 
0.00 0.00 

170,62 0,67 
0,00 0.00 

º"' 0.00 
4S5JMl'>I IOJ6 
671íHí..ff1 3,10 

387,842.1 17.ll 

OERAl..00 R>SSECA. CORREIA JOAO MOTA FEITOSA A.\ tA.i\'CIOAL~A DA Rl"lSECA 

PRFHrrl'OMUNICIPAL SOC. MU1,1CIPAL DBFINA.~ÇAS 

JOSt AOAMENON DE S. OAl AS FILHO 

CONTADOR Cll.C/Pl:l~lJ.<l-7 

<Xlc'l!ROL\llOR Ilmll.NO 

Rll 

RESfOSAPAOAR 
NÃO PROCESSADOS 

(1) 

0.(10 
0.(10 

O!YJ 
0.(10 
0.(10 

O!YJ 
0.(10 
0.(10 
0.(10 
OJX} 
0.(10 
0.00 
OJX} 
0.(10 
0.()0 

0.(10 

0.00 
0.(10 
0.(10 
0.(10 
0.(10 

O!YJ 

.,, 
.,=•== 

RESTOS A PAOAJt 
NÃO PROCESSADOS 

(g) 

0.00 
0.00 
O!YJ 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RREO-A= IJ(Lci n• JJ.079,deJ0. 12.2004, aru. 22, 2.lc28) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Pevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro !'age I of 1 

IISI 

SAlJlO 'TOTAL EM J 1 REOISIROS EFEUAOOS EM 2020 

ESPECIFICAÇÃO 

TOTAL DE ATIVOS 
Ativos Con,únódoo pela Sffi 

'TOTAL DB PASSIVOS 
Qtlliaaçõ« dc<oatOIC$ de Ativos C.C,litu!dos pela SPE 
Provisões de PPP 

Outros Passivos 

ATOS l'O'IDiCIAIS PASSIVOS 
~ Coliraluai> 
RisoosGãoProvisk>nados 

0-úss Cooccdid:11 
o.m, p..,;.,. Coa1mg<a1c, 

F.SPECJFICAÇÃO 

Do F..ntt F<dtnido 
Da, E,1212i, Nio-lleptndtnta 
T-OT AL DAS OF.SPISAS oe PPP DO 00K F8DEKAOO{I). (J.I 
TITTAL DAS DESPESAS DE PPP DAS ESTATAIS NÃO DRPENIX 
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP (DD • (1 + m 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RC:L) (IV) 

T-OTAL DAS DESPISAS CO~'SIDBRADAS PARA O LL\flTB • (1 
TOTAL DAS DF.SPFSAS COliSIDHRADAS PARA O LIMITI! / R( 

OERAIDORlli ECACORREIA 

PREHl!TO M ICIPAL 

2019 2020 

0,00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

IOAO MOTA FEITOSA 

SEC. MUNICIPAL DE ANANÇAS 

RJITTE: SCPI • Coalabilidade (9.25.25.453), PREHilTtJRA MUNICIPAL DEBERTOUN!A 

2021 2022 

0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

DE DF.7EMBRO 00 NOBIMF.8'fRB 
EXERdCJO A.VIERIOR (a) (d) 

0,00 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 

2023 202A 202.I 2011i 

0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0,00 0,00 

AMA.'ICJOAlMEIJJADARlli ECA 

CONIROu\DOR IN'IERNO 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 

JAN AFEV SAJ.IXl 'lOT AI. 
(e) O,) 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 

'11m 2028 '/J.Y1!J 

0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 

IOS!l AOAMENON DE S. DANTAS FILHO 

CONTADOR CRC/Pt7.52310•7 

P.naria N'91 de 2020 • M-to Alu:dizado02/W20 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RF.sUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
1 of2 PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

LRF. Art. 48 - Anexo 14 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 

Previsão lnicfa.l 

Previsão Atualizada 

Receitas Realizadas 

D~6cit Orçamcnwio 

So.ldos de Exercícios Anteriores (Utilizados para Créditos Adicionais) 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - DESPESAS 

DESPESAS 
Dotação Inicial 
Créditos Adicionais 
Dotação Atualizada 
Despesas Empenhadas 
Despesas Liquidadas 
Despesas Pagas 
Superávit Orçamentário 

DESPESAS POR FUNÇÃO/ SUBFUNÇÃO 

Despesas Empenhadas 
Despesas Liquidadas 

RECEITA CORRFNTE LlQUIDA - RCL 

Receita Corrente Líquida 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Rcccita Corrente Líquida. Ajusta.da para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁR1O 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Empenhadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCEJRO 

Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Empenhadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

RESULTADO NOMINAL E PRIMÁRIO 

Resultado Nominal - Acima da Linha 

Resultado Primário - Acima da Linha 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Público 

Defensoria Pdblica 

RESTOS A PAGAR NÃO-PROCESSADOS 

Poder Execulivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Público 

Defensoria Pública 

TOTAL 

Meta Fixada no 

Anexo de Metas 

Fiscais da IDO 

(a) 

0,00 

0,00 

Inscrição Concelamcnto 

Até o Bimestre 

1.093.297,24 0,00 

1.084. 768,08 0,00 

8.529, 16 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

164.137,41 29,94 

163.622,41 29,94 

515,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

0,00 0,00 

1.257.434,65 29,94 

Resultado 

Apurado até 

o Bimestre 

(b) 

705.415,95 

105.415,95 

Pagamento 

Até o Bimestre 

417.326,12 

417.326,12 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

47.566,00 

47.566,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

464.892,12 

RS 1 

Até o Bimestre 

21.271.359,38 

21.271.359,38 

3.384.502,03 

º·ºº º·ºº 
Até o Bimestre 

21.271.359,38 

º·ºº 21.271.359,38 
4.357 .690,30 
2.274.457,19 
2.133.293,46 
1.110.044,84 

Até o Bimestre 

4.357 .690,30 
2.274.457,19 

Até o Bimestre 

17.392.433,03 
17 .392.433,03 
17.392.433,03 

Até o Bimestre 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

396.566,54 
429.000,00 
118.661,94 
277.904,60 

%em Relação 

à Meta 

(b/a) 

0,00 

0,00 

Saldo 

a Pagar 

675.971,12 

667.441,96 

8.529,16 

0,00 

0,00 

0,00 

116.541,47 

116.026,47 

515,00 

0,00 

0,00 

0,00 

792.512,59 
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16 Anos
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Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2 of2 PERIODO: Janeiro a Fevereiro 2020/BIMESTRE Janeiro - Fevereiro 

LRF, Art. 48 - Anexo 14 RS 1 

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE 

Mínimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 

Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remune.ação do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundameru 
Complementação da União ao FUNDEB 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Receita de Operação de Crédito 

Despesa de Capital Líquida 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APUCAÇÃO DOS RECURSOS 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 
Aplicação dos Recursos da Alienação de Ativos 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚllUCOS DE SAÚDE 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Saúde executadas com ie<:Ullios de impostos 

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERN ADAS DE PPP 

Total das Despesas Consideradas para o Limite/ RCL (%) 

Valor Apurado 
até o Bimestre 

468.354,66 
0,00 

616.981,43 
0,00 

Limites Constitucionais Anuais 

% Múúmo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestrt, 
Exercício 

25,00 
0,00 

60,00 
0,00 

25,16 
0,00 

62,36 
0,00 

Valor Apurado até o Bimestre Saldo Nilo Realizado 

0,00 152.806,51 

7.293,00 3.948.048,85 

Valor apurado até o Bimestre Saldo a Realizar 

Valor Apurado 
até o Bimestre 

429.959,77 

0,00 86.188,20 
0,00 42.427,86 

Limite Constitucional Anual 

% Mínimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestrt, 
Exercício 

15,00 23,10 

Valor Apurado no Exercício Corrente 

º·ºº 

GERALDO KINSECA CORREIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

JOAO MOTA FEITOSA AMANCIO ALMEIDA DA KINSECA >SÉ AOAMENON DE S. DANTAS FlLH 

SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS CONTROLADOR INTER.NO CONTADOR CRC/Pl:7.523/0-7 

DOM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

1 of 6 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS F1SCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

RREO- AN8XO 1 (LRP, Art. S2. inàso I, allneas "a" e "b" do inciso U e f 1') 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JAN AABR 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (e) 

RECEITAS (EXCETO INTRA-OR AMENI'ARIAS) (1) ç 20.524. 746,38 20.524.746,38 2.830.757,02 13,79 6.149.105,89 
RECEITAS CORRENTES 17.207.542,27 17.207.542,27 2.830.757,02 16,45 6.149.105,89 
IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE 556.038,95 556.038,95 156.657,86 28,17 214.792,65 

MELHORIA 
Impostos 518.577,05 518.577,05 156.657,86 30,21 21 4.792,65 
T&ltas 36.936,90 36.936,90 0,00 º·ºº 0,00 
Contribuição de Melhoria 525,00 525,00 0,00 º·ºº 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 704.519,35 704.519,35 64.046,48 9,09 394.459,86 
Contribuições Sociais 663.264,00 663.264,00 64.046,48 9 ,66 394.459,86 
Contribuições Econômicas 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Con.tribuições para Entidades Privadas de Serviço Social 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

e de Formação Profissional 
Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação 41.255,35 41.255,35 0,00 º·ºº 0,00 

Püblica 
RECEITA PATRIMONIAL 586.494,41 586.494,41 19.442,58 3 ,32 34.032,60 

Eitploração do Patrimônio Imobiliário do Estado 37.251,90 37.251,90 0 ,00 º·ºº 0,00 
Valores Mobiliários 530.577,71 530.577,71 19.442,58 3,66 34.032,60 
Delegação de Serviços Püblicos Mediante Concessão, 11.025,00 11.025,00 º·ºº º·ºº 0,00 

Permissão, Autorização ou Licença 
Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Eitploração do Patrimônio lntaoglvel 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Cessão de Direitos 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Demais Receitas Patrimoniais 7.639,80 7.639,80 º·ºº º·ºº 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 15.279,60 15.279,60 º·ºº º·ºº 0,00 

erviços Administrativos e Comerciais Gerais 7.639,80 7.639,80 º·ºº º·ºº 0,00 
Serviços e Atividades Referentes à avegação e ao 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

Transporte 
Serviços e Atividades referentes à Saúde 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Outros erviços 7.639,80 7.639,80 º·ºº º·ºº 0,00 

TRANSFER~ CIAS CORRENTES 15.114.061,91 15.114.061 ,91 2.583.410,10 17,09 5.498.463,46 
Transferências da União e de suas Entidades 10.098.121,08 10.098.121,08 1.896.898,38 18,78 3.742.894,40 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 2.090.088,53 2.090.088,53 215.954,77 10,33 604.218,27 

suas Entidades 
Transferências dos Muoiclpios e de suas Entidades 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Transferências de Iostituições Privadas 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Transferências de Outras Instiruições Püblicas 2.925.852,30 2.925.852,30 470.556,95 16,08 1.151.350,79 
Transferências do Exterior 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Transferências de Pessoas Flsicas 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENI'ES 231.148,05 231.148,05 7 .200,00 3 ,11 7.357,32 

Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 5.512,50 5.512,50 º·ºº º·ºº 0,00 
Indenizações, RestiruiçOes e Ressarcimentos 17.256,75 17.256,75 º·ºº º·ºº 0,00 
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio 0,00 0,00 º·ºº º·ºº 0,00 

Püblico 
Demais Receitas Correntes 208.378,80 208.378,80 7.200,00 3,46 7.357,32 

RECEITAS DE CAPITAL 3.317.204,11 3.317.204,11 º·ºº º·ºº 0,00 
OPERAÇÕES DE C~DITO 152.806,51 152.806,51 º·ºº º·ºº 0,00 

Operações de Crédito - Mercado Interno 76.403,25 76.403,25 º·ºº 0,00 0,00 
Operações de Crédito - Mercado Externo 76.403,26 76.403,26 º·ºº 0,00 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 86.188,20 86.188,20 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Móveis 43.094,10 43.094,10 º·ºº 0,00 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 43.094,10 43.094, 10 º·ºº 0,00 0,00 
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
TRANSFE~CIAS DE CAPITAL 2.436.253,05 2.436.253,05 º·ºº 0,00 0,00 
Transferências da União e de suas Entidades 1.237.492,20 1.237.492,20 º·ºº 0,00 0,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 1.198.760,85 1.198.760,85 º·ºº 0,00 0,00 

suas Entidades 
Transferências dos Muoiclpios e de suas Entidades 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Iostiruições Privadas 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Outras Iostiruições Püblicas 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Transferências do Exterior 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Transferências de Pessoas Flsicas 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos ão 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 641.956,35 641.956,35 º·ºº 0,00 0,00 

Integralização do Capital Social 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Resgate de Tltulos do Tesouro 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Demais Receitas de Capital 641.956,35 641.956,35 º·ºº 0,00 0,00 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II) 746.613,00 746.613,00 5.737,91 0,77 71.891 ,07 
SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + m 21.271.359,38 2 1.271.359,38 2.836.494,93 13,33 6.220.996,96 
OPERAÇOES DE C~DITO / REFINANCIAMENTO (IV) 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
Operações de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

Mobiliária 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

R$ 1 

SALDO 

% A REALIZAR 
1 (ela) (a-e) 

29,96 14.375.640,49 
35,73 11.058.436,38 
38,63 341.246,30 

41 ,42 303.784,40 
0,00 36.936,90 
0,00 525,00 

55,99 310.059,49 
59,47 268.804,14 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 41.255,35 

5,80 552.461 ,81 
0,00 37.251,90 
6,41 496.545,11 
0,00 11.025,00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 7.639,80 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 15.279,60 
0,00 7.639,80 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 7.639,80 

36,38 9.615.598,45 
37,07 6.355.226,68 
28,91 1.485.870,26 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 39,35 1.774.501 ,51 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
3,18 223.790,73 
0,00 5.512,50 
0,00 17.256,75 
0,00 º·ºº 
3,53 201.021,48 
0,00 3.317.204,11 
0,00 152.806,51 
0,00 76.403,25 
0,00 76.403,26 
0,00 86.188,20 
0,00 43.094,10 
0,00 43.094,10 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 2.436.253,05 
0,00 1.237 .492,20 
0,00 1.198.760,85 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 641.956,35 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 641.956,35 
9,63 674.721,93 

29,25 15.050.362,42 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art . 52, inciso 1, alfneas "a" e ''b" do inciso D e§ I') 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JAN A ABR 

SALDO 

% A REALIZAR 
(a) (b) 1 (b/a) 1 (c) 1 (ela) (a-e) 

Contratual 
Operações de O-édito - Mercado l!xterno 
Mobiliária 
Contrarual 

TOTAL DAS RECEITAS (V)= (Ili+ IV) 
D~l'ICIT (VI) 
TOTAL COM D~FICIT (VII)= (V+ VI) 
SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 
Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS 
Superavit Financeiro Utiliudo para O-éditos Adicionais 

Jof6 

OBRALOO FONSECA CORREIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

RREO - M1!X0 1(LRP AtLS1,,tncltol aKrim""t.••VdolllCÍ90Uc ♦ I') 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

21.271.359,38 21.271.359,38 

21.271.359,38 21.271.359,38 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 

JOAO MOTA FEITOSA 

SEC. MUNICIPALDBPI ANÇAS 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.836.494,93 

2.836.494,93 

Josa AOAMENON DB s. DANTAS PILHO 

CONTADOR CRC/Pl:7.523/0-7 

º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 
13,33 

13,33 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 0,00 
6.220.996,96 29,25 15.050.362,42 

0,00 
6.220.996,96 29,25 15.050.362,42 

0,00 

0,00 

AMANCIO ALMEIDA DA FONSECA 

CONTROLADOR INTERNO 

.. , 
OOTACAO DOTAÇÃO DESPESAS EMPE.,.HADAS SAUlO DESPESAS LIQUJOAOAS SALDO DESPESAS L'ISCR!TAS E.'4 

DESPESAS 

DESPESAS (l!J(Cl':TO INTRA-ORÇA.\!ENTÁRIAS) (Vlll) 

DESPESAS CORRENTES 
PllSSOAL E E1'CAROOS OCWS 
JUROS E ENCARGOS DA DMDA 
OUTRAS DESPESAS CORRE,'f!ES 

DESPl!SAS DE CAPITAL 

INYESTIMEl<TOS 
INVERSÕES FlNA!<CEIRAS 
AMORTIZAÇÃO DA DMDA 

RESERVADECO, 'GilNCIA 
DESPESAS (INIRA·ORÇA.'1E.'<TÁRIAS) (IX) 

SIJllTOTAL DAS DESPESAS (X)• (VIJI + IX) 

AMORTIZAÇÃO DA Dlv. lREl'l:-íA!<CIA.\!El\'TO ()(0 
AIOOttiJ>çJo da D!Yicla 1......, 
DMda Mobilikia 
Df,i<iaC._, 

AIIDrtim;fod! Dlttla Emma 
Df,idaMob~l'ria 
Il!vida C.Dlrnllnl 

TOTAL DAS DESPESAS (Xlij •(X+ XI) 
SUPERÁVIT(Xlll) 
TOTAL COM SUP!iRÁ VIT (XIV)• (XII+ XIII) 

RESERVA DO RPPS 

INICIAL 

(d) 

19.m.~ 
15.568.660,57 
U95.60i>,93 

0,00 
6.673.0l0,64 
4.379.102.19 
4.1)9.~,19 

0,00 
239.414,00 
29.88S,46 

'236.39S.76 
10.·114..S46.98 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

10.214.546.93 

20.214.546,911 
1.056.812,40 

GERALDO R>XSECA COllEIÃ 

PREA!l'TO MU~10PAL 

ATIJALlZAOA 

1 

BIMES'IRE JANAABR 

(e) (1) 

19.9n.648,22 :!.768.261,12 7.125.952,0l 
16.329.09Z,7S :!.603.547,10 6.953.944,40 
8.353.491,15 1.450.28~7.I 3.325. 153,23 

0,00 0,00 0,00 
7.975.601,6) 1.153.258-37 3.6211.791.17 
3.611.669,93 164.714.62 172.007,62 
).)19.255.98 164.714,~ 17l007,6l 

0,00 0,00 0,00 
239.414,00 0,00 0,00 
29~.46 

236.893,76 0,00 0,00 
20.2 14..5'6,9& 1.768.261,71 7.125.952,0'1 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

20.2 14.546,93 2.16s.261.n 7.125.952,02 
0,00 

l0.214.546.98 2.768.261,72 7.125.952,0l 
1.056.lll,40 

JOAO MOTA FEllOS'.A 

SBC.. Ml.JSICIPAL DE RNA.'lÇAS 

JOs.tMIA.MÊNOS DÉ $. OA...lli/TAS 1-'I.LHO 

COITTADOR CltO'Pl:7.Sl.1t'0-7 

1 

PAGAS ATÉ RESTOS A 
BIMES'IRE JANAABR O BIMESTRE PAGAR ÃO 

PROCESSAOOSJ 
(a)•(e-Q (b) Q)•(e-h) 0) (1:) 

12.851.696,20 1.623.071,S5 4.897.528,74 15.080.119,48 4.461.905,40 0,00 
9.375.148.38 :!.458.356,93 4,725.521,ll 11.603.571.66 4.296.121,78 0,00 
S.0~.337.92 l~.9S0,61 3.lJl.477,1 1 S.220.014.04 2.TJS.4071)3 0,00 

0,00 0JYJ 0,00 0JYJ 0JYJ 0,00 
4.346.810.46 889.406.26 l.m.044,01 6.'.l&:l . .SS7.62 1J60.714.75 0,00 
3.446.662,36 164.7L4,62 172.007,61 3.446.662.36 165.783,62 0,00 
J.207.248.34 164.714.62 172.007.~ l.207.248.36 16ol.7Sl.62 0.00 

0,00 0JYJ 0,00 0.00 0JYJ 0,00 
239.414,00 0/Y) 0,00 239.414.00 0JYJ 0,00 
29.885,46 29.885,46 

236.893,76 0.00 0,00 236.893,76 0.00 0,00 
11.0BB..594,96 2..623.071.SS 4.897-528.74 15.317.01&,24 4..461.905,40 0,00 

0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 
0,00 0.00 0,00 0/YJ 0/YJ 0,00 
0,00 OJYJ 0,00 0/YJ OJYJ 0,00 
0.00 0$)0 0,00 0/YJ 0/YJ 0,00 
0,00 0/YJ 0,00 0.00 0/YJ 0,00 
0,00 0.00 0,00 0.00 0/YJ 0,00 
0,00 0.00 0,00 0.00 0/YJ 0,00 

13.0S!l..594,96 2.6ll.071JS 4.897.S2S,74 15.317.0IS,24 4.461.905.40 0,00 
1.323. 468,22 I.759.091,S6 

2.623.011 ~5 6.220.996.96 6.220.996,96 0,00 
1.056.81?.40 l.OS6.812,40 

CON'TR.OLAOORt!flEltNO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março-Abril 

RREO - ANEXO 1 (LRF, An. 52, inciso I, alfneas "a" e "b" do inciso U e f I") 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS INTRA-ORÇAM ENTÁRIAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAABR 
(a) (b) 1 (bla) 1 (c) 

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTARIAS) (II) 746.613,00 746.613,00 5.737,91 0,77 71.891 ,07 
RECEITAS CORRENTES 746.613,00 746.613,00 5.737,91 0,77 71.891,07 
IMPOSTOS, TAXAS E CON'JRJBUJÇÔES DE 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

MELHORIA 
Impostos 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Taxas 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Contribuição de Melhoria 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

CONTRIBUIÇÕES 746.613,00 746.613,00 5.737,91 0,77 71.891 ,07 
ContribuiÇ(les Sociais 746.613,00 746.613,00 5.737,91 0,77 71 .891 ,07 
ContribuiÇ(les Econômicas 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
ContribuiÇ(les para Entidades Privadas de Serviço Social 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

e de Formação Prof,ssional 
Contribuição para o CUsteio do Serviço de Ilumioação 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

Pl1blica 
RECEITA PATRIMONIAL 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Exploração do Patrim6nio Imobiliário do Estado 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Valores Mobiliários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Permissão, Autorização ou Licença 
Exploração de Recursos Naturais 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Exploração do Patrimônio Intangível 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Cessão de Direitos 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Demais Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

RECEITA AGROPECUÁRIA 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
RECEITA INDUSTRIAL 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Serviços Administrativos e Comerciais Gerais 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Serviços e Atividades Referentes à avegação e ao 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

Transporte 
Serviços e Atividades referentes à Sallde 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Serviços e Atividades Financeiras 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Outros Serviços 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

TRANSFERÉ CIAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Transferências da União e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Transferências de Jnstillliçoes Privadas 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Transferências de Outras JnstillliÇ(les Públicas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Transferências Proveoieotes de Depósitos Não 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS CORRENTES 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
lodenizaçoes, Restituições e Ressarcimentos 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrilllllnio 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

Pl1blico 
Demais Receitas Correntes 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
OPERAÇÕES DE CRÉDITO 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

OperaÇ(les de Crédito - Mercado Interno 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
OperaÇ(les de Crédito - Mercado ~eroo 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

ALIENAÇÃO DE BENS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Móveis 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Alienação de Bens Imóveis 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Alienação de Bens Intangíveis 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
TRANSFERÉNCIAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Transferências da Uoião e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

suas Entidades 
Transferências dos Municípios e de suas Entidades 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Transferências de lnstituiçoes Privadas 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Transferências de Outras lostituições Públicas 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Transferências do Exterior 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Transferências de Pessoas Físicas 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Transferências Provenientes de Depósitos Não 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Identificados 
OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

lotegralização do Capital Social 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Remuneração das Disponibilidades do Tesouro 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Resgate de Títulos do Tesouro 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 
Demais Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00 º·ºº 0,00 

RS 1 

SALDO 

% A REALIZAR 
1 (e/a) (a-e) 

9,63 674.721 ,93 
9,63 674.721 ,93 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
9,63 674.721 ,93 
9,63 674.721,93 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 º·ºº 0,00 º·ºº 0,00 0,00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inruo 1, aifneas "a" e "b" do inruo II e § I ') 

PREVISÃO PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS 

RS I 

SALDO 
RECEITAS INTRA-ORÇAM ENTÁRIAS 

INICIAL ATUALIZADA BIMESTRE % JANAABR % A REALIZAR 

6of6 

GERALDO FONSECA CORREIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

(a) 

JOAO MOTA FEITOSA 

SEC. MUNICIPAL DE FlNANÇAS 

JOS~ AOAME O DE S. DANTAS FILHO 

CONT AOOR CRC/Pl:7 .523/0-7 

(b) 1 (bla) 1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 
ORÇAMB TOS FISCAIS B DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BlMESTRE Março - Abril 

(e) 1 (ela) (a-e) 

AMANCIO ALMEIDA DA FONSECA 

CONTROLADOR INTERNO 

IUMil,,f,s 

OOTACAO OOTAÇÃO OESl'f.SAS EM-AOAS SAUXJ OOPESAS UQUIOAOAS SAUXJ OéSPESAS INSCRITAS 1,.\1 

OESPFSAS tNTRA-ORÇMffill""f ÁRIAS 

DESPESAS ((NlllA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 
OOSPESAS CORREN!ES 
PESSOAL E ENCARGOS SOCWS 
JURO E E.NCAROOS DA DIVIDA 
OUl'RAS DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CAPITAL 
INVESTIMEt,'IOS 
INVERSÕES FINANCEIRAS 
AMORTIZAÇÃO DA DIVIDA 

INICIAL 

(d) 

236.898,76 
236.898,76 
'236.898,76 

OllRALOO R>NSECA CORRelA 

PREFl!JTOM ílOPAL 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

AnJALlZAOA 
BIMESTRE JANAABR 

(e) (f) 

236.898.76 0,00 0,00 
236.898,76 0.00 0,00 
236.1!98,76 0,00 0,00 

0.00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 

JOAOMOTA FEITOSA 

SEC =OPAL Ili! RNANÇAS 

mstAGAMESON DES. OAl\,.AS FllJ-1O 

CD!'i..'TAOOR CRC/Pl:7..SM-7 

PAOASATÉ RESTOS A 
BIMESTRE JANAABR OBIMES'll!E PAOARNÃO 

PROCESSADOS' 
(i) = (e-0 (h) (i) = (e-b) Ol (k) 

236.898,76 0.00 0,00 236.898.76 0.00 0,00 
236.1!98,76 0.00 0,00 236.898.76 0.00 0,00 
236.1!98,76 0.00 0,00 236.898.76 0.00 0,00 

0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 
0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 
0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 
0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 
0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0,00 
0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 

CON11lOWX>R INTERNO 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ _____ .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMO STRA TIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FU ÇÃO E SUBFU ÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março · Abril 

RREO -NJOR2(UP,M,Sl.imilo U,.alln'Y') P.S 1 

l'UNÇÃOISUBFUNÇÃO 

DESPIJSAS (l!XCE'TO INTRA-ORÇAMENTÃRJAS) Q) 
l..taidMiVI 

AÇIO l.eiillllâva --Pl&MjaBGIO e Ofç&mt~ 
Adlllhli,traçtoOml 
AdministraçSo FilWICti-a 

S<gurançnl'li>lica 
Ptllic:iamtnto 

Asslst!lld.aSoclal 
Assistld l ~ e ao Adoleswrtt 
A11i!lllldlColllllliUria 

PrevldloelaSoelal 
Prtvideoeiado ~gitne Esundtio -· Ateoç-Aoüica 

M$i5ttncia Hospitalar e Ambulatorial 
...,..,.,. Praíllfdoo e Tmpàili> 
VigillnciaSaftilátia 
Vigilheà fi,Et<mOlõpca 

fubolho 
l=omcnto ., Tr.balbo 

Bduc,çlO 
EalDOlluxlaineJllli 
EalaoMldlo 

F.doo,çk> ''"""" 
Pa!rimftnio llislórico, Artfstico e Arr,ieológioo 

Cullllnl 

DifinãoCulm'al 
lmõo,d,Cld,d..,. 

Dimtol hidivid~. C:llethu e DiMC:11 
Urt>aniuoo 

lnfro,F..,tnJIUnlUlt>om 
Stniços Urbuos ._ .. 
H-Rtral 

•-Urt>ann 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO 
l>l!ClAL AtlJAl.12.AOA 

(a) 

19.977.648,22 19.977.648,22 
786.458,59 786.458,$9 
786,458,S9 786.458,$9 

2.S16.732.11 2.7II0.689.94 
41.567.ll 53.567.)8 

2.306.590.50 2.564.548.)3 
162.574,23 162.574,23 

5.282.29 5282;9 
5.282,29 5.282,29 

1.236.484.44 1.103."59.05 
JS1 .21s,1g 351.SI0.21 
885.269.26 751.648.84 
II07.5l l ,90 802.531,90 
II07.5l l,90 801.531,90 

4.396.215,64 4,417.450,45 

3.463.729,75 3.724.345,22 
750.636,24 633.871,05 
96.653,99 98.65),99 
60.762.08 8.146.61 
24.433.SS 22.433,58 
24,1 42.64 13.975,39 
24.142,64 13.915.)9 

6.060.884,95 6.031.884,95 
5.681.621 ,81 5.723.135,00 

49.649.31 49.649,32 
267.245,17 203.731,98 
55.368,65 S.S.36&,6S 

41 1.782,'.IA 401.782.24 
411 .732.24 401.782,24 
46.305,00 46.30S,OO 
46.305.00 46.30<.00 

l.71l.945.54 1.638.705,88 
1.152.5211.72 977.528.72 

S61.416.,8.2 661.177,16 
121.)32.32 121.332.32 
52.030.54 52.030.54 
69.301,78 69.301 ,78 

DESPESAS EMPENHADAS SALDO 

ª™= 1 l~b) IAN AABR 

(b) (e)= (a-b) 

2.768.261.72 7.12S.9S2,Cll 100,00 12.851.696,20 
99.06S.48 262.137.6S 3.68 524.320.94 
99.06S.48 262.137.6S 3,68 524.320,94 

475.891.72 1.198.257,7S 16,82 t.582.432.19 
6.700,00 13.852,33 0,19 39.715,05 

461.741 .72 l.169.7SS,42 16,42 1..394.792,91 
7.450,00 14,65().00 0,21 147.924,23 

0.00 0.00 0,00 5.282;9 
0.00 0,00 O.DO 5.282,29 

144.S96.!S 312.434.90 4.38 791.024.1S 
68.SlS.12 176.S46.91 2,48 175.263,30 
76.061.03 135.887,99 1,91 615.760.85 

t.250,00 528.800,00 7,<2 278.731,90 
1.250,00 528.800,00 7,42 278.731,90 

927.361.08 2.069.687.12 29,04 2.417.763.33 
903.242,41 1.905.662.66 26,74 1.818.682.56 

20.445,67 IS6,847.l2 2,20 477.023,73 
).673,00 1.006.52 0,10 91.647,47 

0.00 0.00 O.DO 8.146,61 
0.00 170.62 O.DO 22.262.96 

0.00 0.00 0,00 13.'llS.39 
0,00 0.00 0,00 13.915,39 

976.091,34 2.284.453,91 32.06 3.747.431,04 
963.IOS,34 2.276.467,91 31,9S 3.446.667,09 

0.00 0.00 0,00 49.649.32 
7.986.00 7.986,00 O.li 19S.745,9S 

0.00 0.00 O.DO 5S.368,65 
9536.03 13.◄1 7.'.13 0,19 '.l88.l6S,OI 
9536JJ3 13.417,ll 0.19 38&.365,01 
7.290,00 13.221,43 0,19 33.083,57 
7.290.00 13.221.43 0.19 33.083.57 

63.933.56 317.624,85 4,46 1.321.081,03 
0.00 o.oo D.DO 977.528.72 

63.933,$6 317.624,85 4,46 343.552,ll 
0.00 0.00 0,00 121.332.32 
0.00 o.oo O.DO 52.030.54 
0.00 o.oo O.DO 69.301,78 

R>NTE: SCP! • C.-üidade (9.25.25.4531 PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BERTOI.INIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DESPESAS LIQUIDADAS SALDO INSCRJT AS EM 

ª™= 1 l,~:d) 
RESTOS A 

IANA ABR PAGAR NÃO 
PROCESSADOO 

(d) (e)= (a-<I) (f) 

2.623.071.SS 4.1!9'1.S28,74 100,00 15.0S0.119,48 0.00 
IOl.06S.48 210.6l7.6S 4.30 575.820.94 0.00 
101.065.4 210.637.65 4,30 575,820,94 o.oo 
486.235.72 926.681,75 111.92 1.854.008.19 0.00 

6.700,00 13.852.)3 0;8 39.715.05 o.oo 
472.085.72 89!.179,42 18.)4 1.666.368.91 0,00 

7.450,00 14,6SO,OO 0.30 147.924;3 0.00 
0.00 0.00 0,00 5.282.29 0.00 
0.00 o.oo 0,00 S.282;9 0,00 

110.71S.tS 168.503.90 3.44 934.955.!S 0.00 
42.630.12 68.851 ,91 l,41 282.95 .30 o.oo 
68.085.03 99.651,99 2.03 6Si.996.85 0,00 

135.911.94 212.834.)3 5.57 534.691.57 o.oo 
135.911,94 212.834,33 5,57 5)4.691,57 0,00 
792.865.07 1.337.437,11 21.ll 3.150.013.3• 0.00 
750.580,40 l.246.076,6S 25.44 2.478.268.57 0.00 
38,611,67 84.183.32 1,72 549,687,73 0,00 
3G13,00 7.006.52 0,14 91.647,47 0,00 

0.00 0.00 0,00 3.146,61 0.00 
0.00 170,62 0,00 22.262,96 0,00 
0.00 0.00 0,00 13.975,39 0.00 
0,00 0.00 0,00 13.97S,39 0.00 

831.336,40 1.688.397,47 34,47 4J43,4S7,48 0.00 
823.350,40 1.680.411 ,47 34.ll 4.042.723.53 0.00 

0.00 0.00 0.00 49,649.31 0,00 
7.986.00 7.986,00 0,16 19S.745,9S 0,00 

0.00 0.00 0,00 SS.368,6S 0.00 
9.536.03 )3.417,23 0,21 388.365.01 0,00 
9536JJ3 13.417,23 0,27 388.l6SJJI o.oo 
7.290,00 13.221,43 0,21 33.083,$7 0.00 
7.290.00 13.221.43 0.27 33.083.57 0.00 

84.869,40 140.480.69 2.87 1.498.225.19 0.00 
0.00 0.00 0.00 977.528,72 0.00 

84.869,40 140.480,69 2,87 S20.696,47 0,00 
0.00 0.00 O.DO 121.312.32 0.00 
0.00 o.oo 0,00 52.030.54 0,00 
0.00 o.oo 0,00 69.301,78 0,00 

-N"91 de 2020 • M-DIO- 02/2020 

DEMO STRA TIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FU ÇÃO E SUBFU ÇÃO 
ORÇAMENTOS Fl CAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERJODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

RJ.EO • J+.awJlCUP,M, Sl.iDCÍIOD, llou"'t") R.S 1 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DES PESAS LIQUIDADAS SALDO 1>,'SCRJTAS EM 

nCIAI. AnJALIZAOA 

•™= 1 l~b) 1 l,~:d) 
RllSTOS A 

l'IJNÇÃOISUBFUNÇÃO JA.~ A ABR •™= JANAABR PAOARNÃO 

PROCESSADOO 
(a) (b) (e)= (a-b) (d) (e)=(a-<I) (f) _..., 

161.499,87 167.499.117 0.00 0.00 O.DO 167.499.87 0.00 0.00 0.00 167.499.111 0.00 
S--n1o8',iooRtral 2090,66 24.890,66 0,00 0,00 0,00 24.890,66 0,00 0,00 0,00 24.890,66 0,00 ---~ 142.609.21 142.609JI 0,00 o.oo O.DO 142.609,21 0,00 0,00 0,00 142.609.21 o.oo 

OettsoA!ffliteul l7$.S) l ,39 104.771.0S 0.00 0.00 O.DO 11)4.771.0S 0.00 0.00 O.DO 104.771,05 0.00 
ColllrOleArilil!11131 l73.S31.39 ICM.771,0S 0.00 o.oo 0.00 104.nl,OS 0.00 0.00 0,00 104.771.0S 0.00 A- 190.409,47 144..4()1),47 17.086,92 41.574,38 o,ss 102.835,09 17,086,92 41.574,38 0.8> 102.835,09 o.oo 
Admim<traÇIOOml 46.4211.48 36.428,48 0,00 0,00 0,00 36.428.48 0,00 0,00 0,00 36.428,48 0,00 
AbuleeimeDlO 99.121.26 98.121J6 17.086,92 41.574.38 0.58 ~546.88 17.086,92 41.574.38 0,85 56.546,18 o.oo 
t,m .... Runol 44.859,73 9-"9.73 0.00 0.00 O.DO 9.859.73 0.00 0.00 0.00 9.859.73 0.00 

eoo...lOO\'OC' 28.775,25 28.715.25 0.00 0.00 O.DO 28.775.25 0.00 0,00 0,00 28,775.25 0.00 
Controlclntcrno 28.775,25 28.775.25 0.00 0.00 O.DO 28.77S.ll 0.00 0,00 0,00 28.77S,2S 0.00 

Enetii.1 229.151,26 229.1 51.26 0.00 0.00 0,00 229.lll.26 0.00 0.00 0,00 229.151,26 0,00 
EllttS'a El&rica 229.ISl,26 229.151.26 0.00 0.00 0,00 229.ISl.26 0.00 0.00 0,00 229.151,26 0.00 -- 398.23 1,86 398.231.86 13.459.14 23.941.24 0.34 314.290.62 13.459.14 23.941.24 0.49 374.290.62 0.00 
Tn,n,port, Rodo,ürio 398.231,86 398..231,86 l3.4S9,l4 23.941,24 0,34 374..290,62 13.459,14 23.941,.24 0,49 174.290,62 0,00 

Desp«toel.azer 190.427,65 190.427.65 2.612.70 4,191.70 0.06 186.23S,9S 2.612,70 4,191.70 0,09 186.235,95 0.00 
11,tba,o 12.955,53 12.955~3 0,00 0.00 O.DO 12.9Sl.5) 0,00 0.00 0,00 12.9SS.S3 0,00 
DesponoC.00.,IIUrlo 75.21<.86 75.:llS.86 2.612.70 4.191.70 0.06 71 .024.16 2.612.70 4,191.70 0,09 71.024.16 0.00 
Lazer IO'l.256.26 102.256.26 0,00 o.oo 0,00 102.256.26 0.00 o.oo 0,00 102.256.26 0.00 

En<att«~ 437.6311.'.lS 459.638.35 30.081.60 S6.209.86 0,19 403.428,49 30.087.60 S6.209.86 l,IS 403.428,t9 0,00 
rum, Eoc&JOS E,p,dnis 437.638.ll 459.638.lS 30.081.00 S6.209,86 0,19 403.428,49 30.081.00 56.209,86 l,IS 403.418,49 0,00 

Rcs~ de Contmafcaci~ 29.885,46 29.885,4<1 0,00 0.00 O.DO 29.885,46 0,00 o.oo 0,00 29.885,46 o.oo 
Re:Krva de Ccxll.lltlt:DCb 29.885.46 29.885.46 0.00 0.00 O.DO 29.885,46 0.00 0.00 0,00 29.885.46 0.00 

DESPIJSAS (IN111A-ORÇAMENl'ÁRIAS) (li) 236.898.,76 236.898,76 0.00 0.00 0,00 136.898-.76 0.00 0.00 0,00 236.ffl,76 0.00 -- S0.119.36 50.1 79.)6 0,00 0.00 0,00 50.179.36 0,00 0.00 0,00 50.179.36 0,00 
~lltjmtléalO C QçâmtalO 275,63 27S,63 0.00 0.00 0,00 VS,63 0.00 0.00 0,00 27S,63 0.00 
Admr.l,traçJo O<tal 43.839,98 43.839,98 0,00 0.00 O.DO 43.839,98 0,00 0.00 0,00 43.839.98 o.oo 
AdOllalmç"° fi"'""h 6,063,75 6.063,75 0.00 o.oo 0,00 6,063.75 0.00 o.oo O.DO 6.063.75 o.oo 

Assisl!IICiaSocial 22.967.2'1 22.967.28 0.00 0.00 O.DO 22.967.28 0.00 0.00 0.00 22.967,28 0.00 
Aslislllldl l Crimç.a e ao Adol~ S,622.15 5.622,15 0.00 0.00 O.DO S.6ll.7S 0.00 0.00 0,00 S,622,75 0,00 
Assist!ndaConmi1fm 11.025,00 11.Dll,OO 0,00 0.00 0,00 11.025,00 0,00 0.00 0,00 11.025,00 0.00 
PrevldloelaF..,peclal 6.319.53 6.319.53 0,00 0.00 0,00 6.319.53 0,00 0.00 0,00 6.319.53 0,00 

)7.466,26 37.466.26 0.00 0.00 0,00 37.466;6 0.00 0.00 0,00 37.466.26 0.00 
~DcinBM:ica 13.935,60 13.9'.lS.60 0.00 0.00 O.DO 13.935,(,() 0.00 0.00 0,00 13.935.00 0.00 
At~B.Mica 21 .325,&S 21.325,&S 0,00 0.00 0,00 21.325,66 0,00 0.00 0,00 21.325,66 0,00 
A,s~tlocla Bo,pitalar e Alllbulllorlal 1.102.50 1.102.50 0,00 0.00 0,00 1.102.50 0,00 0.00 0,00 1.102.SO 0.00 
Vlgillnda ~mlológb 1.102.50 1.102.50 0.00 0.00 O.DO I.ICll.50 0.00 0.00 0,00 1.102.50 0.00 

R>NTE: SCP! • Cool>bilidade (9.2S.25.4531 PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BERTOl.h'IIA PMària.N-91 de 2020 • M-.,eainenu, Abaalilido OW:020 
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RR.tO - ADl!!IOl(UF,M.:52,ilrlloD,tbia"'t"") 

~ 
Et15lDO~I 

llducoçlo lnfmil 
Culrura 
00-Qhal 

Direiosllaadad.m1 

FUNÇÃOISUBFUNÇÃO 

Direitos h:divi:luai!, Coleti\U t: Diftms 
Urt<allmo 

Serv;ço,Urt>at<>< 
Apll"1! 
Abasta:~ 

CoUl>ci~ 
CoDlfOlelalmo 

Tnaspor<e 
Tiaospoc,,Rodorim 

De,p«t<>el..azer 
o..p,r,oCcxw!ÜiO 

TOTALOIO=O+U) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME TÁRIA 

DEMO STRA TlVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FU ÇÃO E SUBF ÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março · Abril 

DOTAÇÃO 
INICIAL 

106.7S2,S1 
94.625,37 
12.127,50 
9.610,49 
9.610,49 
1.102.so 
1.11)2.lO 
s.m,so 
S.512,SO 
1.11)2.lO 
1.102,SO 

551,25 

SSl,25 
5Sl,2S 
5Sl ,2S 

1.11)2.SO 
1.11)2.SO 

20.214.l<õ,~ 

DOTAÇÃO 
AlUALlZADA 

(a) 

106.752.111 
94.625,37 
12.127,50 
9.610,49 
9.610,49 
1.102,50 
1.102,50 
S.Sl2,SO 
S.Sl2.SO 
1.102.SO 
1.102,SO 

551,25 

551.25 
SSl.2S 
551,25 

1.102,50 
1.102,50 

20.214.S46,98 

DFSPESAS EMPENHADAS 

º™= 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

2.763.261,72 

IANAABR 1 'il, 

(b) (bMcal b) 

0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 

7.125.952,02 100.00 

SALDO 

(e)=(•~) 

106.752,1!1 
9~625,37 
11.127,SO 
9.610,49 
9.610,49 
l.lll2.SO 
I.IIJ2.SO 
5.512,50 
5.512,50 
l. lll2.SO 
1.102,SO 

551,25 
551,25 
SS l,25 
551,25 

1.11)2.SO 

1.102.SD 
13.088.594,96 

DFSPESAS LIQUIDADAS 

º™= 1 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 

1..623.071,SS 

IANAABR 1 'il, 

(d) (dot«aldJ 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

4.&97.SU, 74 100,00 

Nota: Dnnte o cicrtklo. somemc u despesa tiqujcb:las do com:iderlida ex«Ulldu. No enccmmea&o de> exercício. u despem DSo Jlql.dd.ada, imcrús em ratos a PIIP prccmldm do wit,ém com.ider.lda eXCCl&ldu. 
[)mar ...... par& maiorlr1llsp31iocia.as dtopt$as .. - ""' l<IIJ'i>das ,m: 
. a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que bou,'e a e:atrega do material ou serviço, im tenoos do art. 63 da Lei 4320/64; 
. b) ~ •q,cohada, nns offo liquid>das, imaiUIS .. , R<slos a Pogar ~ .. .,.,_ Uquidlcl>s llO -=cloucrdcio, por rorça doan.~. incilo U 11a Lei 4.)10/64. 

GERAI.DO FONSECA CORREIA 

PREFEITO MUl<lCIPAL 

JOAO MOTA FEllOSA 

SEC. MUNICIPAL DE FlNANÇAS 

JOSe AOAMENON OE S. Dk~AS FlLllO 

AMANCIO AlMEIOA OA FONSECA 

00:m\OLAOOR il'mRNO 

RSI 

SALDO INSCRITAS E.\1 
RESTOS A 

PAGARNÃO 

PROCESSAOOS 
(e)= (a-d) (f) 

106.752,87 0.00 
94.625,37 0/XJ 
11.1 27,SO O/X) 
9.610,49 0/XJ 
9.610,49 0,00 
1.102.SO 0.00 
1.102,SO 0,00 
5.m.so 0,00 
s.m.so 0.00 
1.102,SO 0,00 
1.1 02,SO O/X) 

SSl,25 0/XJ 
SSl,25 0.00 
SSl,2S 0.00 
SSl,25 0,00 

1.102.SO 0,00 
1.1 02,SD 0.00 

ll3!7.018,24 0.00 

EUNTI!: SCP!· C00!8bUldade (9.25.25.ASli PREl'EllURA M 'ICIPAL OE BERTOUNIA E'Omria1"91 de 2020 • M..,..melll0Aiualizado02/2020 

RRl!O-,,_l(W',An.l~-D.llln"t1 

IWÇÃOISUBFUKÇÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME TÁRIA 

DEMO STRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO E SUBFUNÇÃO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março -Abril 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS SALDO DESPESAS UQUIDADAS 
ílCIAt A1lJALl7-'J)A 

BIMESJ'RE IAl'<AABR % BIMESJ'RE IANAABR % 

(a) lb) (Molalb) (e) = (a-b) (d) (~cAald) 

t'ONl'ADOR CRC/Pl:7,ml)-7 

RI! 

SALDO INSCRITAS ll.\l 

RF.,;TQS A 

PAOARNÃO 
PROCESSADOS 

(e) = (a-0) (0 

R>NTE: SCP!· Coalábilidaõe (9.25.25.453), PREFEl1lJRA M ijClPALDE BERTOLINIA l'i:Mia 1 91 de 2020 • M"l"'lttDIO Alualilaoo 02/1020 
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RREO- ANEX03 (LRF. An. 53, lnclsol) 

ESPECIFICAÇÃO 
MAl/2019 JUN/l0l9 

RECEITAS CORRENTES (IJ 1.8.12.943.32 IJSl.737.,50 
lnpc,slo$, Taxas e Conln1>uiçôes de Melhoria 23.136,62 178.337,94 
IPTU 0,00 0,00 
ISS 23.136,62 178.337,94 
ITBI 000 0,00 
IRRF 0,00 0,00 
Outros.-rip,srm, Taxas e Conltb.Jiçf.esde 0,00 0,00 

Malhorla 
Conlliuções 183.l3l.l5 664,84 
Roceila Patllmaial 9.137,80 4.653,44 
Rendimentos de Al)llcação Financeira 9.131,80 4,65 44 
Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00 

Recoila Agropecuári, 0.00 0,00 
Roceila lndlJSIJial 0,00 0,00 
RecoiladeSe~ 0,00 0,00 
T ran$ferên::ia$ Corrente$ 1.636.7"3 1,43 1.197.871,07 
ColaP811ecl:>FPM 713.121,23 565.667,24 
Cola Pano c1:> ICMS 81.ll2,46 89.672.lS 
Cola Pallecl:>IPVA 12.964.23 12.096,00 
Cola Pai1e cl:>ITR 13,10 7.57 
Transformas da LC 87/1996 0.00 0.00 
Transler&riias da LC 61/1989 ll,31 26.54 
Transl•r•nclas do FUNOEB 371.120,10 318.564,71 
Outras Tranilerências Corren\es 4Sl.129,00 211.836,80 

Oulras ReceílaS Correntes 410,42 205,21 
OEOUÇôES (IQ 34).391,06 lll.7"34,19 
Conllbàção do Serviool" para o Plano do 183.S32.S5 664,84 

Previdência 
Compensaçao Financeira enbe Regimes de 0,00 0,00 

Previdência 
Deduçlo de Roceila para Formaçiodo Finleb ll9.8S8,ll lll.069,3S 

AECEIT A CORRENTE LÍÕUIOA IIHIQ UD'J.Sll,16 1.2S0.003.31 
(•)Transferências obrigal6riasda Unóão 0,00 0,00 
relali'las às emendas inclviduais (an. 1116-A, § 1•, 
daCF IV 
RECE ITA CORRENTEL UIOA AJUST AOA 
PARA PARA CÁLCULO 00S LIMITES OE 

1.lll'J.l51,16 1.lS0.003.31 

ENDMOAMENTO IYJ • (11 • IY} 
( • ) Transleréncias obrigal6riasda Unóão 0,00 0,00 
relawasàsemendasdobanc<lda(an. 166,§ 1e, 
daCF 1 
RECEITA CORRENTE L UIOA AJUSTAOA 1.lll'J.Sll,16 1.2l0.003,31 
PARA CÁLCULO 005 LIMITES OA DESPESA 
OOM PESSOAL 1 • •V 

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art 53, iooso 1) 

ESPECIFICAÇÃO 
MA!/2019 IUN/2019 

GllJW.JlO FON ECA CORREIA 

PREFEIIOMlNCJPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME TÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
MAU2019 A ABR/2020 

EVOLUÇÃO OA RECEITA REALIZAOA NOS ÚLTIJ.«)$ 12MESES 

Mm19 AGOll019 SET/l0!9 OUT/l0!9 NOV/l0!9 Dl:7.IIOJ9 JAN/lOIO 

1.909.121.02 1.SIO.l47,36 1.600.Joió.lS 1.398.8.12.04 1.416.466.91 2.639.129.91 l.716.2S2,J3 
-6.599,25 17.llllS,DS 7.llS.16 42.210,18 76.841,87 13.lll'J.Gl 23.643.35 

0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 
-6.599,25 17.llll8,DS 7.llS,16 '2.210,118 76.841 ,87 IJ.SD'J,ll7 23.6<13,lS 

0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,l)O 
0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 
0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 

234.302.96 42.444,42 49.783,24 34.1!86.53 ll.927.56 0.00 146.lll,03 
l.591,91 371,30 12.197,69 9.204,60 4.726,83 7.lll,23 1.663)4 
5.591 .91 371,30 12.197,69 9.204,60 4.126,83 7.152,23 1.663)4 

0.00 O.DO 0.00 0,00 0,00 0.00 0,00 
0.00 O.DO 0.00 O.DO O.DO 0.00 0.00 
0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 
0.00 0,00 0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 

1.675.620,19 1.449,638,38 1.l31.02A,85 1.313.lll,99 1.308.765,44 2.618.468,61 l.l38.2?1,29 
113.541,8.1 564.637,19 502.610.36 462.713,11 6'27.914,68 1.01tl.l93,18 634.90:5,40 
116.Sll,2I 91.451 ,46 IOS.088,39 121,813,01 91.710,02 107.2&5.0S 10).3$.11 

9.ll86.11 1.S12.SI 10.911,22 6.676,62 3.139,16 1.019,35 30.954,70 
14S,43 447,6S 1.94S)4 96.156,29 72,42 S4.lS lll,08 

0.00 0,00 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 
'11,_87 24,DS 29)1 ll,94 27,24 '!l,l)l 18,12 

lll.861,69 129.391,116 294.217,28 lll.o74,91 340.596,07 444.473,65 5S0.199,18 
4S0.428,97 4SO.lll,49 616.2l6.9S 266.661,11 24S.19S,25 989.010.81 218.511,70 

lDS,21 205,21 2DS,21 224,0◄ 205,21 0.00 151.32 
29A.◄S2.19 171.955,02 171.112,00 171.423,94 169.878,9S l11.ll9.71 294.234,47 
178.ll70.22 39.447,78 <19.183,24 34.ll86.S3 ll.927,.56 0.llO 146.ll1.0l 

0,00 0,00 O,l)Q 0,00 0,00 0,00 O,l)O 

116j8l,97 l32.S07,24 121.928,76 J37j)7,41 143.951,39 171.559.71 147.717,44 
1.614.668.83 1.338.l92.34 1,428,634,15 1.227.428,10 1.246.Sll.96 2.461.570.20 1.422.011,86 

0.00 0,00 0.l)O 0,00 0,00 0,00 0,00 

Ui14.668.83 t.338.m.34 1.428.6:14,IS 1.221.42$.JO 1.246.Sll,96 2.461.570,20 1.422.011,86 

0.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 

1.614.668,&3 1.iis.m,34 1.428.634,IS 1.227.428,10 1.246.Sll,116 2.461.570,20 1.422.011.86 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
MAI/2019 A ABR/2020 

EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIM'.)S 12 MESES 

TOTAL 

Fl!Vfl020 MAR/2020 ABR/l020 
(ÚLTIMOS 
l2MESES) 

1.9S2.S72,06 1.l8S.2SS.86 L691.l17.l7 20.4S4.S47.l3 
34.491,44 141.723,18 14.934,68 S67.2S2,99 

0,00 0.00 0.00 0.00 
34.491,44 141.723,18 14.934,68 567.252.99 

0,00 0.00 0,l)O O.J!) 
0,00 0.00 0.00 0,00 
0,00 0.00 0.00 0,00 

183.896;!5 S0.816,lll 13.230,47 965.201,96 
6.926,óS 11.418.10 1.964.48 87.0n,40 
6.926,óS 11.418,1 0 1.964,48 81.07"3,415 

0,00 0.00 0.00 (f.00 
0,00 0.00 0.00 0,00 
0,00 0.00 0.00 o 
0,00 0.00 0.00 0,00 

1.727.2l7,l9 1.175,81lll.S7 1.653.337,94 18.826001,Jl 
911.409.97 536.43S,OO 562.962,40 1.937.5 61 
95,924,46 98.2&5.81 ó3.l30.,50 1.182.805/43 
19.690.Sl 10.980,20 6.2S5,0I 131,402,41 

456,16 6,1 4 0.00 99.617,73 
0,00 0.00 0.00 0.00 

19,60 18,!)9 16,24 289,Jl 
418.857,07 315.439,36 366.222,13 .218,!I 
2SU99,76 214.723.97 6◄9.351,66 S.020.079,47 

0,00 5.3SO,OO 1.SSO.llO 9.017.83 
l86.6l◄,◄l 171.761,35 132.101.54 2.616.&58.SS 
183.896;!5 S0.816.01 13.230,41 905.972.lt 

0,00 O,l)Q O,l)Q 0,00 

l02.7St,III! 126.945)4 118.871,!)7 1.710.886,27 
1.565.917,63 1 .201.◄94.SI 1.559.216.03 11.831,688,68 

0,00 0,l)Q 0,00 0.00 

1.565.911,63 1.201,494.SI 1.l59.21M3 11.837.óSt.óS 

0,00 0.00 0.00 -------o:llll 

1.565.917,63 1.201.494,ll 1.559.216,03 17.837.688,óS 

lü1/2019 A00/2019 SET/l019 Ollf/l019 NOV/l019 DEl/2019 JAN/2020 FEVtmO MAR/2020 ABR/l020 

TOTAL 
(ÚLTL\100 
12 MESES) 

JOAO MOTA FEl10SA AMA,'ICIO AL\1EJDA DA FON llCA JOS~ AGAMEJo/ON DB S. DANTAS FILllO 

SEC. MUN1Cll1AL DE FINANÇAS CO~'IROL\OOR lll'IERNO CONTADOR CRCIPl:7,523Al-7 

~ 

B 
o 

~ 
~ 
d R$1 

PRE\11&\0 

i lUALll.AIJA 

18.727.4S7.l9 
556.033,95 
26.435,75 

223.807.,50 
61 .960.,50 

~ 
194.874,75 
48.960,4S 

704.519.35 
586.494,41 
530.511,11 
ll.916,70 

0.00 
0,00 

ll.279,60 
16.633. 977,23 
6.792.756,60 
1.088.167.,50 

69.4l7.l0 
l4S.860,7S 

7.639.80 
7.639.80 

4.056.SSl,40 
4.46S.60l,88 

231.143,0S 
1302.249.32 

663.264,00 

119.070,00 

1.519.915,32 

16.42l.21lt.21 
0.00 

16.425.208,21 

0,00 

16.425.208,27 

RS I 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RR.W-AJ<EJ<O 4 (LRf, mt. 5J, i°'i5o D) 

RECEITAS CORRENTI:S (1) 

Reccil> de C<>lllribuiç<)eo doe S.pados 
CMI 

Ath'O 
bwivo 
Pensionista 

Militar 
Ati\'O 
hwivo 
Pcn.,ionisla 

Reccil> de C<>lllribuiç<)eo Pllrooais 
CMJ 

Alh'O 

lllOlivo 
PensiolDStl 

Militar 
Ativo 

bwivo 

PeD$iooistl 

Receita Patri1mnial 
~iw limbilimas 

Receiw de V&IOrtS Mobiliáios 

O.as Rea:ítas Pa!Jimoi!is 
Recwdes..,,;ços 
Oulru Rcceitm C'orrcnle5 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
DEMO STRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDE CIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

PLANO PREVIDENCIÁRIO 

RECETAS PRJ,VIDENCIÁRIAS - Rl'l'S 
PREVISÃO PREVISÃO 

lNICIAL AiUALl2AOA 

0.00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 o.oo 
0.00 0.00 
0,00 0,00 

0,00 o.oo 
0.00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 0,00 

0.00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 

0.00 0,00 
0.00 0,00 

0,00 0,00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

0.00 0,00 

0,00 0,00 
Coq,e~ação ~\idrncidria do ROPS p.va o RPPS 0.00 0.00 
Apon" P<riódicoo p,t11 ~ de 00lei1 A!UOrial do RPPS M 
Demais Reeeiw Cme.mes 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 
RECEITASDECAPITAL(([J) 
Al~naçlo de )kQS.. Direitos e Ativos 

Amoniuçto de EoiptáeilllOS 
{)tiras Rta:itas de Ç,Pitol 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

TOTAL DAS RECEITAS PRJMD 'CIÁRIAS RPPS . (}V) . a. m · IO 0.00 0.00 

FONTE: SCP! -c .... bUldlde [9.2S.2S.4S3~ PREl'El11JRA M OCIPAL DE BERTOUNIA 

2oí4 

RREO - ANEXO 4 (LRF, art. 53, inciso ll) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

R$ ! 

RECEITAS REAI.IZADAS 

JanaAbr 2020 JanaAbr2019 

O.CIO 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0.00 o.oo 
0,00 o.oo 
0.00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 0.00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 0,00 

0,00 o,oo 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 

1'01uriaN"91 de2020-MçeamemoAtuallzado02/2020 

R$! 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPmHADAS DESPESAS LIQUIDADAS INSCRITAS EM RESTOS A 

INICIAL ATIJAI.IZADA 1-----~-----+----~----+--P--'O_A_R_N_A_O~PR_OC_ ESSA __ oos_ --l DESPESAS PREVID CIÁRIAS • Rl'l'S 

Owrol Beoeflcios Previdcnciárioi 
Bcocf'lcQ•Miliuu-

Re!onDM ,,. ..... 
Clurros Bcoctkic5 Prcvidcncwios 

Outras Despesas Pre-.idcnciárim 
Co~ Ptcvideocmia do RPPS para o RGPS 
o. .... o..p,s,,--. 

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (V) 
RESULTADO PR6VlD6NCIÃRIO (VI) ■ (IV • V) 

VALOR 

VALOR 

l'laoo de- ·C-'buiçlo-5',ple""',..-

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 

Rl!CURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERC!CIOS ANTERIORES 

RESSRVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 

APORTES DE Rl:ClJRSO PARA O PI.ANO PREVID CIÁRIO 

DORPPS 

Plano de AmortizayAo -Aporte Pmõdico de Vakfts Pmlefinidos 
OUtros Aportes para o RPPS 
Rt:anos para Cobertln de Otflcil Financeiro 

Cmx:a e EqulY'AleDtes de Cm 
In,ulia~ é Aplic:açOd 
Outros Beas e Dir~ 

O ·s E DIREITOS DO RPPS 

0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
o,oo 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0.00 
o.oo 
O.CIO 

PLANO FlNANCE IRO 

RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS 1 

RECEITAS CORRENTES (Yll) 
FONTE: SCP!· C<>oubllldade (9.25.25.453), PREFElTIJRA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

JanaAbr 202ll 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 

PREVISÃO 

INICIAL 

1.528.947,00 

JanaAbr2019 lan a Abr 2020 

0.00 0.00 
0,00 O.CIO 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 o,oo 
o.oo o.oo 
0,00 0.00 
o.oo o.oo 
0,00 o.oo 
o.oo 0.00 
0.00 0.00 
0.00 0.00 

JanaAbr 2019 Em202ll Em2019 

0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0.00 0.00 0,00 
0,00 0,00 o.oo 
o.oo 0,00 0,00 
o.oo 0,00 0,00 
o.oo 0,00 0,00 
o.oo 0,00 0,00 
o.oo 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0.00 

PREVISÃO ORÇAMEl<l'ÁRIA 

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

APORTES REALIZADOS 

PERIOOO DE REFE!lmCIA 

0,00 

l.Oló.812,40 

O.CIO 
0,00 
o.oo 
o.oo 

Em2020 Em2019 
371.001,64 
885.053.45 

0.00 

364.0SS,89 
88S.0S3,4S 

0.00 

1 
PREVISÃO l>-_____ R_ECEIT __ A_SR~EALIZAD ___ AS _____ __, 

ATIJALIZAOA I JuaA))r2020 1 JanaAbr2019 

l.52'.947.00 ~.350,93 ss2.m,04 
Puwi.l 1'm91 de 2020- M-to Aruallwo 0212020 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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RR.EO - ANUO 4 (LRf, arL SJ, illci$o ll} 
Rec<u dc ColllnlluiçOC, doo Sejlll>dos 
CMI 

Ati,o 

l,m:h'O 
~iJnim 

Militar 
Ati,o 

lBath'O 
Ptnsionista 

Receb de ColllnlluiçO.. Polrooals 
Civil 

ln.ath'O 
~nsioni:sta 

Militar 
Ati,o 

{Glti\'O 

Pemioni:úa 
Recebl'atrlnloolal 

Rcccitm; lmobitiái• 
a.cctilmdc Valcrcs Mobili4riOs 

Outra5 Roçeitu Palrialuiais 
Rca:iladcScni905 
Outr3' Receitas Cocreat.es 
Compeosaçlo Pmideociária do RG PS para o RPPS 
Demais Reietm ~ 

RECEITAS DE CAPITAL (Vlll) 
Alie.~ de Bem. Oirâtm e Athu 
Anoti,ação .. llmp<&ti,mo 

Outras Receita., de Capital 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOUNIA 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRJO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

67S,171,00 67S.171.00 
67S.171,00 67S.171 ,00 
67S.171,00 67S.171.00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 o.oo 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0.00 0.00 

734.706,00 734.706.00 
734.706,00 734,706.00 
734,706.00 734.706,00 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
o,oo 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 

119.070,00 119,010.00 
119.070,00 119,010.00 

0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS. (IX): (Vll + vno I.S28.947,00 I.S28.947.00 

394,459,86 
394.459,86 
394,459,86 

0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 

71.891.07 
71.891.07 
71.891.07 

0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 

466.JS0.93 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS 6Ml'6NHAOAS DESPESAS WQUlDADAS 

Bc..--a,~ 
Apo""""'""" -

DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS • RPPS 

°"""' Beaelk,os Pr<Yideoci!not 
BeuclJc,o, - Militar 
Re!oraw -Outro& Beocffcios Pre\ideoe:ikiO& 

°"'"'5D<,pc,asl'r<vidcoci.lri3$ 

INICIAL AlUAl.lZADA 

482.D4S.SS 4$2.04S,SS 
369.214,65 400.000.01 

29.767.YJ 29.767.SO 
S3.D63.40 S2.7JS.04 

0,00 0,00 
0.00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 

lao a Abr 2020 l110 a Abr :IOl9 , ... Abr :IO:IO lan a Abr :IOl9 

429.000,00 S2Zll.23 237.323,88 S2Zll.23 
400.000.00 S0.1108.99 228-042.24 S0.1108.99 
29.000,00 1,147.70 9.2'1.64 1.147.70 

0.00 'l64.S4 0.00 'l64.S4 
0,00 51 .956,69 0.00 51.956,69 
0.00 .50.1108,99 0.00 .50.1108.99 
o.oo 1.147,70 o.oo 1.1 47,70 
0,00 0,00 0.00 0,00 
0.00 0.00 0.00 0.00 

1U 1 

S23.026.97 
S23.026,97 
S23.026.97 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 

29.694.07 
29.694,07 
29.694.07 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

S.12.721 ,04 

INSCRITAS EM RESTOS A 
PAGAR ÃO PROCESSADOS 

Em:IO:IO Em:IOl9 

0.00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0.00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 
0,00 0,00 
0,00 0.00 
0,00 0.00 

FONIB: SCP! · Coiúbllldadc (9.l.S.25.453). PREmlURA MUNICIPAL DE BERTOI.INIA Por1w "91 dc2020 - MapcllllOlltoAtuali-Ol/2020 
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RREO - ANEX04 (l.RF, ar1. S3, ioci,o ll) 
Co"'P""açlo Pr<YldeociMa do RPPS pora o ROPS 
Dcm.i. Despesas Pmidenc:Uriu 

TOTAL DAS D!lSPESA PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 
RESULTADO PREVIDl!NCIÁRIO (XI) • (IX • X) 

Recw-sos pn Cobe:rnn de lnsuf'»:ieDei:d Filmceiru 

RcaJnos parafonnaçlode R<scrva 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
DEMONSTRATIVOS DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDE CIÁRIAS 

DO REGIME PRÓPRIO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

0.00 0.00 
0,00 0,00 

0.00 
0.00 

0.00 
0.00 

482.04.l.lS 
1.046.901 ,4l 

0.00 
0.00 

482.04.5.SS 
1.046.901,4! 

429.000.00 104.m .92 237.323,&& 

APORTES DE REUJRSOS PARA O PI.ANO l'INANCEIRO 

DORPPS 

37350.93 

PREVISÃO 

44U43,12 229.027.0l 

PREVISÃO 

0.00 0,00 
0.00 0,00 

104.m .92 0,00 
4411.l-43.l l 

APORlllS REALJZADOS 

RECEITAS REALIZADAS 
RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO · RPPS 

INICW. AlUALIZADA Jai, aAl)r2020 Ja.oaAbr 2019 

RECEITAS CORREl<IOS 27S,862,30 27S,862,30 29.192.37 
TOTAL DAS RECEITAS DA ADM1'!1STRAÇÃO Rl'PS • (XII) VS.862.30 21S.862.30 29,192.31 

IU 1 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0.00 

10.792,76 
10.792.16 

DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS UQU!DADAS INSCRITAS EM RFSl'OS A 

DESPESAS DA ADMINISTRAÇÃO · RPPS 

DOTAÇÃO 

INICIAL PAGAR NÃO PROCESSADOS 
AlUALIZADA 1-----.-----+-----r-----+-----,------I 

DESPESAS CORRENIBS (XIU) 
DESPESAS DE CAPITAL (XIV) 
TOTAL DAS D!lSPESAS DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XV) : (XUI + XIV) 
RESULTADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI): (XIl - XV) 

0.00 
o.oo 
0.00 

27S.862.30 

o.oo 
0,00 
o.oo 

7JS.86l,30 

Jan aAbr 2020 

0.00 
o.oo 
0.00 

29.192,37 

Jana Abr 2019 Jan a Abr 2020 Jan aAbr 2019 

8.000.00 0.00 8.000.00 
0,00 0,00 0,00 

8.000.00 0.00 8.000.00 
2.792.76 29.192.37 2.792.76 

Noua: Durailc o ex.crcfcio, ,OD'K:Dlt M dcspc:sa$ liquidadtl$ slo COll$idcrílda ucaud.M. No c 110Crramc.1110 do cx.cn:lcio_. ~ dcspéStlS Blo IKfuxl.AdM il'.ISCrhs e.m rciiOs a pagtar ~ s.10 lall.'Wm «-•idcradás e~. 
I>csA fo.-11111, para maic.- trampafotia,. as despes•~ tsllóse~ em; 
. a} Drti:pew !iquidadas,. co~ lliqU!las tm que hou,~ a tatrtaa do nw.ttial ou~-~ urino, do art... 63 da Lti •.320164; 
. b) D~ ~n'lp!rihsdas IJlà$ não liquidacm. illicritM em R.l!!lm a Pagar pr~. oon!idéradü tiquid3dat: no eoc:trTà.ul!.nlO do txél'Cíciõ, por ((l"Çldo art...3S, inci~ 1( da Ui •.32~. 

GERALDO FONSECA CORREIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

JOAO MOTA FEITOSA 

SEC. MUNJCIPALDB FINANÇAS 

JOSÉ AGAMENON DE S. DANTAS FILHO 

COl,'f ADOR CRCIPl:7,S23.1).1 

AMANCIO ALME!OA DA FONSECA 

OOl ffROLADOR INTERNO 

EmllllJ) Em:IO l9 

0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 

FON'Ill: SCP! · Coiúbilldade (9.l.S.25.4S3J, PREmlURA MUNICIPAL DB BERTOLINIA ""'1w !\~ 91 de 20:IO • Mopeu,,ato A- 02/2020 
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RREO • ANEXO 6 (LRF, ott 53, illOiso ID) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMfDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E OMINAL 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

RECEITAS PRIMÁRIAS 
PREVISÃO 

ATIJALIZADA 

RECEITAS CORRENTES (1) 
Iq,o5(0s. Tuas e CoatribuiçiOcs de Mclboria 
IP1U 
ISS 
ITBI 
1RRP 
Outros lmpootos, Taxas e COO!Jibuiç<>es de Melhoria 

Co111n1',;ç~ 
Receita Patrimonial 
Apticaçõcs Fmaoccira, (D) 
Owms RecehBs P'1rimooi,.;, 

Trusfer!ociM CO<ffates 
CotaPancdoFPM 
Cot> Parte do ICMS 
Cota P>ne do IPV A 
Cota Pane do ITR 
TrM<ftt- da LC 87n 996 
Tum!er!oclas da LC 61/1989 
r,...r.,...,;,, do R.INDEB 
Outra. Tom,frdocia, Corrente, 

Dem.1ii Receita Correntes 
Ourras Roce;ias Fmanctm1< (01) 
RecelWC<l<reote,Restao1e, 

RECEtrAS PRl.\!ÁRIAS CORREN'l'FS OVJ - l ·D· 1D 
RECEITAS Oll CAPITAL (V) 
Operações de Cred~ (Vij 

Amcx1izaç!o de ~- (VD) 
AlienaçtlodeBw 
Rece w de AllelllÇIO de lavutimell!OS Teq,or!rlos (VIII) 
Receias de Allenaçlo de I.avestimell!OS Perm>.oeoles (IX) 
Outra. Alil:o"9l)e, de Bc"' 

Toan!fere.....deC'l"LOI 
Qio••f:IDOS 
Outtas r .... r~ocias de Capilal 

OutrM Rccciw de Capital 
Outtas R«eitas de ç..,..i Nilo Prilllllria> (X) 
Outtas RecehBs de Capital Prilllllria, 

RECEITAS PRlMÁRIAS DE CAPITAL (Xl)=(V-Vl-VII-VIII-IX-X) 

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL(Xll)e(IV+Xl} 

17.207.542.27 
S56.038,95 
26.43S,7S 

223.807,,50 
61.960,,50 

194.874.7S 
48.960,4S 

704519,3S 
S86.494,41 
SJ0.577,71 
55.916.70 

IS.114,061,91 
S.S36.594,3S 

870.534.00 
SS.566,00 

116.688,60 
6.111 .84 
6.111,84 

4.056.SSl,40 
4.465.603,88 

246.427,65 
2&.671.30 

217.756,35 
16.648.293,26 
3.317.204,11 

152.806,.ll 
0,00 

86.188.20 
0.00 
0,00 

86.188.20 
2.436.253.05 
2.320.753,05 

IU.!00,00 
641.956,35 

0,00 
641.956,35 

3.164.397,60 

19.812.690,86 

FONTE: SCP!· Coalabitidado (9.25.2S.453), PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOI.INTA 

RREO • A.'®CO6(1.RF, 11t S3, IDclsolll) 

DESPESAS CORREITTBS (XIII) 
r.,,o.IcEoca,-pS.CW., 
Juro, o Eoca,-(!00 da DIY>!a (XIV) 
OWa Dcs~• Comores 

DfSPESAS PRlMÁRIAS 

DfSPESAS PR!MÁR.1/\S CORR€NTES (){V) = (){UI-XIV) 
DESPESAS Dll CAPIT AI. (XVI) 

In,'tStlmeotos 
ln\'fflÕCS Fim.ocehs 
Coocessoo de Emprtstimos e F""'°'""""'"°' CXVm 
Aqul,iç>o do Titulo de Copb! J• lni,graI!z,do(XVJIJ) 
Aqulsiçtlo do Titulo de Cl!dito(XIX) 
Demais ln,l!í$0e5 Fil)aJ;X:C!D11$ 

AIIXln!za;lo da Divida (XX) 
DESPESAS PRIMÁRIAS DB CAPITAL (XXl)=(XVI-XVD-XVID-XIX-XX) 
RESERVA DE CONTINOil.'ICIA O<Xm 
DESPESA PRIMÁRIA TOTAL(XXlll)=(XV+XXI+xxm 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME fÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRIMÁRIO E OMINAL 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

DOTAÇÃO DESPESAS DfSPESAS 

ATIJALIZADA l!MPENHADAS LIQUIDADAS 

16.329.092,78 6.953.944,40 4.725.521,12 
8.3S3.491,1S 3.32S.1S3,23 3. 133.◄77,ll 

0.00 0,00 0,00 
7.975.601,63 3.62&.791,17 1.592.044,01 

16,329,092,78 6.953.944,40 4.725.521,12 
3.618.669,98 172.007,62 172.007,62 
3.379.255.98 172.007,62 172.007,62 

0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
o.oo 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
O.DO 0.00 0,00 

239.414.00 0,00 0,00 
3.379.2SS,98 172.007,62 172.007,62 

29.885,46 0.00 0,00 
19.738.234.22 7.125.952.02 4.897.528.74 

RESULTADO PRIMÁRIO• Acima da Unha (XXIV)=()(JI, • (XXIIII + XXIllb + XXIIIc)) 

jMETA FISCAL PARA O RESIJ\.TADOPRIMÁRIO 

Meta (mda no Anexo de Metas F"DClll!li da LDO para o c,;crdclO de n:fcrtncia 

Dl!SPl'SAS 
PAOAS(1) 

4.296.121,78 
2,73,5 ,407.03 

0.00 
I.S60.714,75 
4.296.121,78 

165.783,62 
165.783,62 

0.00 
0.00 
o.oo 
0.00 
O.DO 
0.00 

16S.783,62 
0.00 

4.461.905.40 

l'>geloí3 

RS I 

RECEITAS REALIZADA (a) 

Jan a Abr/2020 

6.149.105,89' 
214.792,65 

0,00, 
214.792,65 

0.00-
0,00, 
0.00-

394.459,86 
34.0Jl,6()o 
34.03l,6()o 

0.00, 
S.498,463,46 
2.123.797,81 

292.887.97 
67.880,48 

620,32 
0.00, 

n,05 
l.610.717,74-
1337.487,09' 

7.357,32. 
7.357.32 

0,00, 
6.107.715.97 

0.00, 
0,00, 
0,00, 
0.00-
0.00, 
0,00, 
o.oo-
0,00. 
0,00, 
0,00, 
0,00. 
0,00, 
0,00, 
0,00, 

6.107.715.97 

Portaria N' 91 de mo -Mopeamento Alu3lizado 02/2020 

Po,ie2oC3 ... 
RESTOS A PNJM RESTOS A PAGAR 

PR<>aSSADOS NÃO PROCESSADOS 

PAOOS(b) LIQUIDADOS PAGOS(c) 

447.477.52 71.333,00 51 .733.00 
391.628,49 0,00 0.00 

0,00 0.00 0.00 
SS.849,03 71.333.00 Sl.733.00 

447.477_12 71.333.00 SI.733.00 
0,00 0.00 0.00 
0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 o.oo 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0.00 0.00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0,00 0.00 
0,00 0.00 0.00 

447.477.52 71.333.00 Sl.733.00 
1.146.600.0S 

VAl,.OR CORRENTl.l J 
0,00 

JUROS NOMINAIS i-------Jan_aAbrnD_20 ----li 
V AWR INCORRIDO .. 

JUROS B ENCARGOS ATIVOS (XXV) 
JUROS E ENCARGOS PASSIVOS (XXVI) 

RESULTADO 'OMINAL • Aclmo da Unha (XXVII) ■ XXIV + (XXV • XXVI) 

IMETA flSCAL PARA o RESULTADO NOMINAL 

Mm rl.Ulda n0 Anéio de Mem F'ncais t1a LOO p,ra o txtrdeio de refcrfncia. 

FONTE: SCP!· CoOIJll>illdado (9.25.25.4S3), PREFEITURA MUNICIPAi. DB BERTOLINIA 

0.00 
0,00 

1.146.600.0S 

V AWR CORRENlll J 
0,00 

Potwi.\1'""91 de20'20 • Mapeame.1110.ArualiDdo02/2020 
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RREO • ANEXO 6 (UU', IUt 53. """° m) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMO STRATIVO DOS RESULTADOS PRThfÁRIO E NOMINAL 

ORÇAME fO f lSCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

ABAIXO DA LINHA 

CÁLCULO DO RESULTADO NOMINAL 

D DA CONSOLIDADA (XXVUQ 
DEOUÇ()ES (XXIX) 

Disponibilidade de Caixa 
Disponibilidade de Caixa Brul• 

(-)lle,tos. """- {XXX) 
Oc.lJ'WS Han:rC& FinMCcirm 

DMDA COHSOUDADA LIQUIDA {lOOO) = ()(XVllJ • XXIX) 

RESULTADO NO~UNAL • Abaao da Ualu (XXXII) • (XXX]A - XXXlb) 

Em Jl,tle,t2019 (•l 

O.DO 
O.DO 
O.DO 
O.DO 

1.093.297,24 
O.DO 
O.DO 

SALDO 

ANS1'E METOllOLÓOICO Jaria Abf/2020 

VARIAÇÃO DO SALDO RPP • (XXXllI) • (XXX, • XXXb) 
RECEITA DE ALIENAÇÃO DE INVES'rnfENJ'OS PllRMANE!ffllSS (IX) 
PASSIVOS RWONHECIDOS NA DC (XXXIV) 
VARIAÇÃO CAMBIAL (XXXV) 
PAOAMEN'l'O DB PRECATÓRIOS INIBORANIBS DA DC (XXXVQ 
AIUSTE RELA nvos AO RPPS (XXXVO) 
OUTROS AnJSTES (XXXVIII) 

RESULTADO NOMINAL AJUSTAOO-Abaimcls Linha (XXXU{)= (XXXll- XXXUJ- IX+ x.x:x rv + XXXV . XXXVI + XXXVII ♦ XXXVUI) 

RESULTADO PRIMÁRIO· AbaiJu> da Llllba (XI.)• XXXIX • ()(XV· XXVO 

i>,g,3ol3 .. , 
, .. • Abt/2020 (b) 

o,oo 
O.DO 
O.DO 
O.DO 

637.80<,91 
O.DO 
O.DO 
O.DO 

1 
455.492,33 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
op; 

-323.107,49 

-77&.S99,&2 

-77&.S99,&2 

INFORMAÇ()ES ADICIONAIS PREVISÃO ORÇA.\IENTÁRIA 

SALDO DB BXERclCIOS A.'l"reRIORES 
Recursos Arrecadados e.m E:terd:-ios Anteriores - RPPS 
&J~\il Financeiro Utillz.ado prata Abertura e Re.,bernn de 06d:itos .Adklonah 

RESERVA ORÇAMENl'ÁRIA DO RPl'S 

Of.RALDO FONSECA CORREIA 

PREf1!lTO M CIPAL 

lOAO MOTA FJ;JTOSA 

SEC. MUNICIPAL DE l'INANÇA 

AMANCIO ALMEIDA DA FONSECA 

CONTROLADOR L"frnRNO 

fONlll: SCP! · O>oubilidade (9.2.S.25.453). PREffimJRA M CIPAL DE BERTOLINIA 

1 of l 

RREO - AoeJ<o 7 <LRP.1111. 53,"'"" V) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ORGÃO 
ORÇAME TO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

O.DO 
0.00 
0.00 

1.0l<l.812,40 

IOS~ AOAMENON DE S. DANTAS FlLlIO 

CONTADOR CRC/Pl:7.523.9-7 

Porur14 N'91 de 2020 • M_,,,..IO Anlolizado02/2020 

RSI 

RESTOS A PAGAR PROCESSADos E NÃO PROCESSADOS 
RF.Sl'OS A PAGAR NÃO PROCESSADOS 

LIQUIDADOS EM BXERClc!OS A."ITERIORFS Sallo 
lnsaílos - TWII 

PODER / OROÃO - Em31de Pogo, C-bdoo Saldo -.. l!m31 de Uquibdos l'lgOO c.....i.io. Soldo -... O,,.d,ro 2019 - Du.embro2019 
(a) (b) (e) (li) •(a+b)-(c«i; (1) (h) (1) t-(í+ ·(>+') L•(e ♦ 1.) 

RESlOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (1) l01.l l7,62 791.779.ól 447.477,52 0.00 645.819.n 6.329.49 117.$07.92 71 Jl3.00 l l .733.00 30.31 112,374.10 7ll 19l,82 
01 PODER LEGISLATIVO ll67,of7 6.161.69 0.00 0.00 &..129,16 0.00 lll.00 0.00 0,00 0,00 51 5.00 9.0l4,16 

0100 CAMARA MUNJCIPAL DE BERTOUNJA llól,'7 6.161.11) 0.00 O.DO 8..129.16 0.00 515.00 O.DO O.DO O.DO 515.00 9.()14,16 
02 PODER BXEClm\10 299.150,15 7&5.617.93 447.477.52 0.00 631290,$6 6J 29.49 157.292.92 71 333.00 51.733,00 30.31 111.&59.IO 749.149.66 

lllOI OABINE'IE DO PREFEITO MUNICIPAL 2.!!62,00 16.042,07 6.847,35 0,00 12.056,n 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 12.056.n 
0203 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 36.569,00 67.990.72 lli.llll,49 0.00 77.724,23 0.00 ll.40\l.65 19.600.00 0,00 0,00 ll409.6l 130.133,&8 
O'l04 SECRETARIA DE IUNEJA.\l ENTO E(l)()RD. GERAL 0,00 lll0,41 l!I0,41 0,00 0,00 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 0.00 0.00 
~ SECRETARIA 00 EDUCAÇÃO E CULTu1\A 11240,00 305.116&,29 232.1!6.SS 0.00 &l.121,41 0.00 21.217.40 7.984,00 7.984,00 29,94 ll.243.46 9&.364,117 
O'J)8 SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 0,00 6.759.63 2.600,00 0,00 4.159,6& 0.00 0.00 0,00 0,00 O.DO 0,00 4.159,63 
0009 SECRETARIA 00 AGRICULruRA E MEIO AMBIEN'IE 3.200,00 13.lll.Jl 4.596.00 0.00 11.735,ll 0.00 0.00 0,00 0,00 0,00 o.oo 11.m.ll 
0210 SECRETARIA DE SAlIDf. 8.!00,00 312.732,11 161.735,79 0,00 159.796,32 1.011.24 78.963,87 43.749.00 43.749,00 0,.17 36.22.S.74 196.022,06 
0211 SECRETARIA DE TRABALHO, ASSUNl'OSCO~!UN. B ASSJsm.',C 0,00 8.767.70 4.297µ1 0.00 4.470,10 954.00 4.662.00 0.00 0,00 0,00 l.616,00 lll.086,10 
0212 HOSPITAL M1JN1ClPALRITAMARTINS 207.9';6,34 6.~00 2..19&,0D O.DO 212.164,34 0.00 0.00 O.DO 0,00 0,00 0,00 212.164.34 
0213 PRIMDENCIA SOCIAL DO MUNJCIP!O DE BERTOL!NIA 27.512,81 102,00 0.00 0.00 27.614,&I 4.361.25 0.00 0.00 0,00 o.oo 4.364,15 31.979,06 
0214 PRO<lJRADORIA GERAL DO MUN!CIP!O DE BERTOLINv. O.DO J0.713.22 0.00 0.00 30.71).22 0.00 0.00 0.00 O.DO O.DO 0,00 30.71),22 
0215 SECRETARIA Ml/NJClPAL DA JUVENTUDE 0,00 9.933,Jl 2.600.00 0.00 7J33J5 0.00 OI» 0.00 0,00 0,00 O.DO 7J33.3l 
0217 SóCRETARIA MUNJCIPAL Dó OOVERl'O 0,00 7.001 .0l 2.600.00 O.DO 4.401,0l 0.00 0.00 O.DO O.DO O.DO O.DO 4.401 ,ill 

RESros A PAGAR (lll'IRA-ORÇAMENTÁRIOS) ao 0,00 O.DO OI» 0.00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 0,00 O.DO O.DO 
OI PODER LEGISLATIVO 0,00 o.oo 0.00 0,00 0,00 0.00 0.00 0.00 0,00 O.DO 0,00 0.00 
02 PODER EXECUTIVO 0,00 O.DO 0.00 O.DO 0,00 0.00 0.00 O.DO 0,00 0,00 0.00 O.DO 

TUfAL (lll)=Q • II) l01.ll7,Q 791.779.ól 447.477~2 0,00 645.& l9,n 6.329.49 IS7.!07.92 71Jl3,00 ll.733,00 30,31 112.374.10 7lU9l,82 

GERALDO FONSECA CORREIA IOAO MUfA FEITOSA A.M.ANCIO ALMEIDA DA fONSECA JOO AOAMENON DE S. DA.'ITAS FILHO 

PREFEITOM ilCIPAL SEC.M ilCIPAL DE FINANÇAS CONTROLADOR INIEUõO CONTADOR CRCIPl:7.l23/0-7 

R)NTI!, CP! - Coobbilllade (9.1l.1l.4ll], PREFruruRA M IICIPAL DR BERTOLOOA l'OruiriaN'9111eimn - M'1"-""'moAlllaliDdo01Jl0l1l 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RE UMTDO DA EXE UÇÃO ORÇAME TÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO. MDE. MU ICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E l>A SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

RREO - ,,_,, 8 (lOB, Art. 72) 

RECEITAS DO ENSINO 

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do an. 212 da Constituição) 

1- RECEffA DE IMPOSTOS 
J.l . R«<i!a Reruluwc do l"1'0'10- a Jlropriodade Predial C Tcmtorial Urbana - JPTU 
J.J.J . JPlU 
1.1.2- Multas.. Juros de Mora. OMda Ath•ae Outros Encargos do IPTU 

1.2- Receita Rc:su.ltantc do l°"°5l0 sobre Trammisdo lDk:r Vhw - 11131 
1.2.t- rrnr 
1.2.2- Multas. Juros de Mora, DMda Ati,•a e Outros Encargos do ITBI 

1.3- Receita Rcs-uttnntc do l°"°''º sobre Serviços de Qualquer Natwex:a - ISS 
1.3.1- ISS 
1.3.2- Multas., Juros de Mora. Dívida Ativa e Outros Encargos do ISS 

l.4- Rtt:ieila Resultante do lq,osto de Renda !«tido na Focrtc - IRRF 
2- RECEITA DE TRANSFllRWCIAS CONSTITUCIONAIS E LEOAIS 
2.1- Ccü-Pane FPM 
21.l- Parcela reterem.e l CF, an. U9. l. alínea b 
2.1.2· Patoda refere.-.e à CF, art. 159, 1, allnea d 
2.l .3- Pa:rceb refere.tu l CF, art. 159, 1, allnea e 

2.2,0lca-P,ncJCMS 
2.3- ICMS.O..Ooeraçao - LC. r, 81/1996 
2.4-0..-P,ncJPI-~ 
2.5-0lca-P,nc ITR 
1.6-Col••Pane IPVA 
2.7- C<lca-Partc IOP..0.0 

3- TOTAL DA RECEITA DE IMPOSTOS (1 + 2) 

RECEITAS ADICIONAJS PARA FlNANCIAMENlO DO ENSINO 

4- RECEITA DA APLICA O FlNANCEIRA DE OUTROS REaJRSOS DE IMPOSTOS V CUI.AOOS AO ENSINO 
5- RECEITA DE TRANSFll~CIAS DO FNDE 
5, l · Tramícrf:DClu do SaJái~Educaç.lo 
5.2· Tl'amfmocias Di'- · PDDE 
5.3. Tl'amfmocias Di'- . PNAE 
5.4 - Tra.o.,(eie.oclas Oirew • PNATB 
s.s. Outra, Trao$íerfacia.,: do FNOE 
5.6- ApllcaçAo Firwx:elra 00, Recur,o$ dr;) FN0E 

6"' k.EClilTA Dê TIVu"'iSt-ét«b:CJ.AS t>t: C."'ONVBNJOS 
6.1-TramfmociasdcC.o'l!aios 
6.2- AplicDçlo FUW>Ceira dos Recursos d8 ConvftWOs 

7. RECEITA DE OPl!RAÇ()ES D8 c..eorro 
8- O\TJ'RAS RECIJJTAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
9- TOTAL DAS RECEITAS ADICIONAIS PARA f1NANCIA.\1ENTO 00 ENSINO (4 + S + 6 + 7 + 8} 

PREVISÃO 

INICIAL 

S00.078.S0 
26.435.75 
23.128.25 
3307.50 

61.960.50 
58.653,00 
3.307.50 

223.807.50 
220.500,00 

3.307.50 
l94_874.7 'i 

8.III.S21,95 
6.792.756,60 
6.660.7S!,-40 

65.984,JO 
65.984.10 

J.088.167.50 
7.639,80 
7-639.80 

J<.l.860,75 
69.457.50 

o.oo 
8.618.600.<5 

PREVISÃO 
INlClAL 

0,00 
753.360,28 
151.806,50 
"4.9n.ss 

215.318.25 
127.917,30 
212.345.63 

o.oo 
51,S,7S7,21 
5115,757,21 

0,00 
o.oo 

7.276.50 
1.346.393.99 

PREVISÃO 
ATUALIZADA (a) 

507.078.SO 
26.435,75 
23.128.25 
3.307.SO 

61.960.SO 
S&.6S3,00 
3.307.SO 

223.807.SO 
220.500,00 

3.307.SO 
194.874,75 

8.111.521,95 
6.792.756,60 
6.660.738,40 

65.984,10 
65.984,10 

J.088.167.SO 
7.639,80 
7.639.80 

J<.l.860,75 
69.<51.SO 

0,00 
8.61~600.<5 

PREVISÃO 
A 1UAUZADA (a) 

0,00 
753.360,28 
152.806.SO 
"4,972.55 

215.318,25 
127.917,30 
212.345.~ 

o.oo 
51,S,757,21 
5115,757,21 

o.oo 
o.oo 

7.276.SO 
1.346.393.99 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

REC1'ITAS REALr.lAOAS 

Page l of4 .. , 
JAN A A8R (<) a(b/a)>l00 ('li>) 

214.m,6S 
o.oo 
0.00 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo 

214,792.65 
214,792.65 

o.oo 
0,00 

3.086.550.56 
2.651.112.n 
263il.71l.77 

0.00 
o.oo 

366. 109,SS 
0.00 

72,0S 

n5.38 
67,880.48 

O.DO 
3.301.343.21 

RECEITAS REALIZADAS 

JANAABR {e) a(b{a)x100 (%) 

0.00 
67.710,83 
26.883.23 

0.00 
<0.827.60 

o.oo 
0.00 
0.00 

61.975.20 
61.975.20 

o.oo 
0.00 

49.24 
129.735,27 

42.36 
o.oo 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
o.oo 

'IS.97 
97.41 
o.oo 
0,00 

38.0S 
39.oa 
39,&l 

0,00 
o.oo 

33.64 
o.oo 
0,94 
0.53 

97,73 
o.oo 

38.30 

0,00 
8,99 

17.S9 
0.00 

18.96 
0,00 
0.00 
0.00 

10.58 
10.58 
0.00 
0.00 
0.68 
9.64 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MA UTENCÃO E DESENVOLVIMENTO 00 E SINO· MDE. MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E l)A SEGURIDADE SOCIAL 

PER10D0: Janeiro a Abril 2020/BJMESTRE Março · Abril 

RREO - Al>eJ<O 8 (LDB, Art. 72) 

RECEITAS DO AJNDE8 

10- RECEITAS DESTINADA ,-o f\/l<OEB 
10.1- Cota-Parte FPM 1Jc5tinada ao FUNDEB -(20'1, de 2.1. 1) 
10.2- Cota-~ I0\1S l,)estlnada. ao FVNOe8 - (20~de 2.2) 
10.3- IÇMS-~~nadaao FUNOEB - (20,.del.3) 
tO.•-C.ta.P,nc !J>l-~°"'1-aoRJNDEB - (20<1,de2.4J 
10.S- Cota-Parte ITR tb.tinados ao Fl.JNDEB - (20% de 2.5) 
10.6- C.ta-P,nc l l'V A Destinada oo FUNDEB - (20'11> ele 2.6) 

li- RECEITAS REC6BIDAS DO FUNDEB 
11.l• Tn.nsferfociu de Reanos do FU}l.'DED 
t 1.2- O;,~l!Ql!ntação 4a Uo.llo ao FUNOEB 
11.3· Receita ele Aplk>çlO Fillaoeelra dos RcQnos do FUNDEB 

12- RESULTAOO LfQUIOO DAS TRANSF'ER.t:N°CIASOO FUNDHB (1 1.l - 10) 

DESPESAS DO FUNDES 

13· PAOAMENl'O DOS PROFISSIONAIS DO MAOI RIO 
13.1- Com l;.ducaçAo tnfantíl 
13.2- C.at Emlllo l'uodamcotal 

1"- OlTl'RAS OR'iPF.SAS 
14.1• C.at EducoçlO llllar<il 
14 .2- Com E.mim Fundamtatal 

15-TOTAL OAS OESPESASDOFUNDEB (13 + 14) 

FUNDEB 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

2.548.617.SS 
50.371.03 

2.498.246.52 
1.574.3&3,9I 

74,123.29 
I .S00.2&>,62 

4.123.001.46 

OEDUÇÔES PARA FINS DE UMITE DO FUNDES 

16- RES'JOS A PAGAR INSC.RflOS NO EXERdcm SE..VJ DISPONIBILIDADE FINA.~CElRA DE RECURSOS 00 FUNDEB 
16.1 - FUNDEB 601& 

16.2-FUNDEB <0'11> 
17- D P&SAS CUSTI!ADAS COM O SUPI!R.Á vrr ~IN/\N EIRO. DO EXEl<ciCJO ANTI!l<JOR. DO FUNDEB 

17.l - FUNDEB 60Ci\ 
J 7.2 • P\Jl','DEB <0'11> 

18-TOTAL DAS DEDU ESCONSIDERADAS PARA FINS DE LIM ITI!DO FUNDEB(l6+ 17) 

INDICADORES DO FUNDEB 

19 · TOTAL DAS DESPESAS OOFUNDEB PARA FINS DELIMITE(l5 · 18) 
19. J • Mínimo de 60'11>do P\Jl','DEB na Rcmuoett,çlo do Moal<lhiol {13 • {16.J + 17.1)) / (11) • 100) 'li> 
19.2 - Múimo de404l, em Oespe$8. oom MOE, que l!IAo Re.awne,açAodo Magi$tério (14 - (16.2 + 17.2))/ (l L) x 100) li\ 
19.3 • Múllll0ele5'11> oão Apllcadono E<e:cfclo (100-(19.1 +19.2))'11> 

PREVISÃO 
INICIAL 

I.519.91:S,32 
1.256.1 62,25 

217.633,.50 
1.527,96 
1.527,96 

29.1n .1s 
13.891.SO 

4.123.001.~ 
2.92S.8S2,30 
1.130.999.10 

66.150,06 
l .'°5.936,98 

PREVISÃO 
ATUALIZADA {a) 

1.519.91S.J,2 
L.256.162.25 

217.633,.50 
LS27,96 
J.527,96 

29.172,15 
13.891.SO 

4.123JXH.46 
2.925.1152.30 
1.130.999.10 

66.150,06 
1.405.936,98 

DES~AS EMPENHADAS 
DOTAÇÃO 

ATUALIZADA 

(d) 

JANAABR 

(e) 

'li> 

(0-(e/dJ<l00 

2.527.632.S6 
29.386.0& 

2.498.2A6,52 
1.725.368.90 

42.S9S,09 
1.612.773.S L 
4.253.001,46 

1.210.1153.23 
0.00 

1.210.1153.23 
523.990.10 

7.986,00 
16.004,10 

J.734.843,33 

47,90 
0.00 

48,47 
30,37 
18,7S 
30.66 
<0,79 

CONlll.O1.E DA IJTll.lZAÇÃO DE RECURSOS 'O BXERCICIO StJBSEQOENlll 

20- RECURSOS RECEBIDOS DO P\Jl','DEB EM 2019 QUE N O FORAM UTll.lZAOOS 
21 - DESPESAS CUSTEADAS COM O SALDO DO ITEM 20 ATÉ O 1° TRIMESTRE DE 20'.?0 

Pajlt20f4 .. , 
RECEITAS REALIZADAS 

JAN A ABR (b) (e) • (b/a)XIOO ('li>) 

S96.29J .93 39.23 
522.91◄.96 41.63 

73.221,91 33.64 
0.00 0,00 
0.00 0.00 

155.06 0,'13 
o.oo o.oo 

l.67Ul3,88 40,54 
1.151.350,79 39.35 

519.366.95 <-l.92 
696,14 l,OS 

SSS.058,&6 39,48 

DSSPSSAS I,.1QillDADAS INSCRITAS EM 
RESTOS A PAOAR 
ÃO PROCESSADOS 

(i) 

JANAABR 

(8) 

1.210.1153,23 
0,00 

1.210.1153,23 
288...505,10 

7,986,00 
280.5 19,IO 

J.499.3.S8,33 

,. 
(b)a(ald)< IOO 

47.90 
0.00 .... , 

10.n 
JS,7S 
16.61 
35.25 

Vai<>" 

Valor 

0,00 
0.00 
0.00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 

0,00 
o.oo 
0.00 
o.oo 
0.00 
0,00 
o.oo 

1.49().358.33 
72.44 
17.26 
10.30 

-1.271.435,60 
o.oo 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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{ tJ §·--============================== e> ;:::=- ~ _____ .. 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENCÃO E DESENVOLVIMENTO 00 ENSINO-MOE- MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Abri.! 2020/BIMESTRE Março - Abri.! 

RREO - -. 8 (LDB, Att 72) 

DESPESAS COM MA.'llITENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MOE - CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTA.'llll DE IMPOSTOS E RECURSOS DO FUNDEB 

22- EDUCAÇÃO INFANTIL 
22. I • Creche 

DESPESAS COM AÇÕES TIPICAS DE MDE 

22.I .I· De,pesasC\Jote>das com ROCW101do FUNDEB 
22.1.2· De,pesas C\Jote>das com Oulros R""""" de Iq,ollClC 

22.2 - Prw=>la 
21.2. t • Despesas CUstudas com Recursos do FUNDES 
21.2.2- Despesas CUsleadas com Orulro5 Reano5 de l1J1X1Sl05 

23· ENS · 'OfUNDAMENTAL 
23.l- Despcs&1 CU:steadas com Recurso& do RJNDEB 
23.2- Despesa\ CU:steadas com Outros Recursos de [q,ostos 

2•· ENS O M~OIO 
2S- ENSINO SUPERIOR 
26- ENSINO PROFlS IONAL NÃO INTEO RADO AO ENSINO REGULAR 
27- OlJTRAS 
28-- lOTAl. DAS DESPESAS COM AÇÕES T1PICAS DE MOE (22 + 23 + 24 + 25 + 26 + 27) 

DOTAÇÃO 

INJOAL 

178.81S.S9 
o.ao 
o.ao 
o.ao 

178.815.59 
12U9'.32 
54.321,27 

4.S93.29S,60 
3.998.507,14 

594.783,46 
IS.454,83 

0.00 
0,00 
o.ao 

4.787.566,02 

DOTAÇÃO 

ATIJALJZADA 

(d) 

120.302.40 
o.ao 
o.ao 
o.ao 

120.3()2.40 
71.981.13 
48.321.27 

4632.803,79 
4. 181 .020,33 

451.788.46 
IS.45483 

o.ao 
o.ao 
o.ao 

4. 768.566.02 

DESPESAS f.MPENHADAS 

1 (f)=(r/~)x IOO 

JANAABR 

(e) 

7.986,00 6,64 
o.ao o.ao 
o.ao o.ao 
o.ao o.ao 

7.986,00 6,64 
7.986,00 11 ,09 

o.ao o.ao 
1.890.436,26 40.81 
Ln6.&57,33 41 .30 

163.S78.93 36.21 
o.oo 0,00 
o.ao 0.00 
o.ao 0.00 
o.ao o.ao 

1.898.422.26 39,81 

DESPESAS LIQUIDADAS 

JANAABR 

(g) 

7.986,00 
o.ao 
o.ao 
o.ao 

7.986,00 
7.986,00 

o.ao 
1.m.431 .26 
1.491.372.33 

108.058.93 
o.oo 
o.ao 
o.ao 
o.ao 

1.607.41 7.'U 

1 (h)=;)xlOO 

6,6' 
0,00 
0,00 
0,00 
6,6' 

11 ,09 
0,00 

34,52 
35,67 
23,92 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 

33,71 

~3ot 4 .. , 
INSCRITAS fu\! 

RESTO A PAGAR 
NÃO PROCESSADOS 

(i) 

0,00 
o.ao 
o.ao 
0,00 
0,00 
o.ao 
o.ao 
0,00 
o.ao 
o.ao 
0,00 
o.ao 
o.ao 
0.00 
0.00 

DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE LIMITE CONS1Tl1JCIONAL Valor 

29- RESULTADO QUID0 DAS TRANSFER "CIAS DO RJNDEB • (12) 
30- DESPESAS CUSTEADAS COM A COMPLEMENTAÇÃO DO fUNDEB NO EXERciCJO 
31· DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁ vrr FlNA.'<Cl!IRO. DO EXERdCJO ANTERIOR. DO RJNDEB 
32· DESPESAS CUSTEADAS COM O SUPERÁ vrr FlNAKCl!IRO, DO EXERdCJO ANTERIOR. DE OIITROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
33. RESTOS A PAOAR INSCRITOS NO EXERciCJO SEM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCUUDOS AO ENSINO 
34• CANCELAMENTO. NO EXERCICIO, DE RESTOS A PAOAR INSCRITOS COM DISPONIBILIDADE FINANCEIRA DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO EN INO = (44 j) 
35. TOTAL DAS DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS DE UMl'IB CONSTrnlCIONAL (29 + 30 + 31 + 32 + 33 + 34) 
36-TOTAL DAS DESPESAS PARA FINSDE L fffB ((22 + 23) - (3S)) 
37. PERCENTIJALDE APLICAÇÃO f.M MDESOBRE A RECEITA LIQUIDA DE IMl'OSTOS ((36) 1(3)x IOO)il>6 • LIM l'IBCONS1Tl1JCIONAL 2Sil> 

OUTRAS INFORMAÇÕES PARA CONTROLE 

OlfffiAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 

FINANCIAMENTO DO ENSINO 

3g. DESPESAS CUSTEADAS co~ A APLICAÇÃO FINA~CElRA DE OlITROS RECURSOS DE IMPOSTOS 
VINCULADOS AO ENSINO 
39- DESPESAS CUSTEADAS COM A CONl1UBUIÇÃO SOCIAL DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO 
40- DESPESAS CUS'IBADAS COM OPERAÇ()ES DE C~DITO 
41• DESPESAS CUS'IBADAS COM Olll'RAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DO ENSINO 
42, TOTAL DAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DO 
ENSINO (38+ 39 + 40 + 4 1)) 
43- TOTAL GERAL DAS DESPESAS COM EDUCAÇÃO (28 + 42) 

DOTAÇÃO 

INICIAL 

o.ao 

152.806.SO 
o.ao 

1.193.587,49 
l.3'6.393,99 

6.l33.960,0I 

DOTAÇÃO 

AWALJZADA 

(d) 

o.ao 

14006,SO 
o.ao 

1.189.587,49 
1.336.393.99 

6. 104.960,01 

DESPESAS EMPENHADAS 

1 (f)=(r/:100 

JANAABR 

(e) 

o.ao 0,00 

3.229,90 2.20 
o.ao 0,00 

382.801,75 32,18 
386.031,6S 28,89 

2.2&4.453,91 37,42 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DESPESAS LIQUIDADAS 

1 (h):(g/~)xLOO 

lANAABR 

w 
o.ao 0.00 

3.229.90 2,20 
o.ao o.ao 

77.750.31 6,54 
80.980.21 6,06 

1.688.397,47 27,66 

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENCÃO E DESENVOLVIME TO DO ENSINO - MDE. MUNICÍPIOS 
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERlODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

RREO - """"'8 (U)D. M. 72) 

555.0SS.86 
295.809.58 

o.ao 
0,00 
0,00 

19,94 
8S0.898.38 
756.518,88 

22,92 

INSCRITAS fu\! 
RESTOS A PAOAR 

NÃO PROCESSADOS 
(i) 

o.ao 

o.ao 
o.ao 
o.ao 
o.ao 

o.ao 

Paee 4of 4 .. , 
RESTOS A PAGAR INSCRITOS COM DJSPONIBlllDADE FINANCEIRA 

DE RECURSOS DE IMPOSTOS VINCULADOS AO ENSINO 
SALDO AT!l O BIMESTIUl CANCELADO EM '2<YJ.IY G) 

44- RESTOS A PAGAR DE DESPESAS COM MOE 
44.l - Excauda.s com Rcarsos dll lmpostos Vinculados ao Ensino 
44.'l - EléClOdM o.,m RCCU$05 00 FUNDED 

72.898,16 
33.108,22 
39.789,9' 

29.94 
o.ao 

29.94 

CONTROUl DA DISPONIDllJDADE FINANCEIRA FUNDEB SAIÁRIO EDUCAÇÃO 

45- DlSPONlBll.lDADE FINANCEIRA EM 31 DE DEmMBRO DE 2019 
-46-(♦) INOR~ DE RECURSOS Am o DO.iES'TRE (~io) 
47• (·) PAOAMENTOS EFETIJADOS AIB O BIMESTRE 

47.I (·)Orç,,n<DIOdoEx<refcio 
47.2 (·) Re,oos • Pai" 

48· (+) RECEITA DE APLICAÇÃO l'lNANCJ!IRA DOS RECURSOS AIB O BL\!ESTRI! 
49. C•l DISPONIBII.IDADE l'lNANCl!IRA AIB O BIMl!STRE 
50- (+) AIUSlES 

50.1 (+) Rc:te.nçõm 
50.2 (.) Valc;re., a reet1pttar 
S0.3 (+)Outros valores c:xt:raorçamclld:rios 
S0.4 (+)Coaciliaçlo Baocáia 

SI-"' SALDOFINANCE!IROCONCil..IADO 

GERALDO FONSECA CORREIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

l)Umílc.idollml-.S.alCl'CID~DOeDCCO'mll:OI.Odorurddo. 

JOAO MOTA FEITOSA 

SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Josa AGA~~ON DE s. DANfAS Fll..HO 

CO, ADORCRC/Pt7.S23.<l-7 

·l.002.7'6.27 
1.670.717.74 
1.387.231.09 
1.160.807.04 

226.•:i-o.os 
696,14 

•718.563,48 
-148.213.18 
-49.1li6.52 
19.553.74 

-79.487.92 
o.ao 

--&56.776.66 

AMA.'SClO Al.'IEIDA DA FONSECA 

CONTROLADOR INTERNO 

2) An. li , l 2", Lcl.11 ,494/2007: ·M651'- cbroono.roccW:»lcoaucb Fwidol, IDc:lulw.n:lathwl~da UiüoNCCbidoolD:»ICUD06do tl•do.wt.fl'dcaa ui. poderioacr utlludoaoo 1• 1nDe11N-doa.erddo 
inlldia1mrr1.11 -.eqDttM, ozdd11 abmi.ra dB a6:fil0 Jdciaal." 
3) c.p.1 do-'i&O :112 da Cffl98i 
4) 0snbnsn:~ l pu1:2la daJa.c.io..a hpr ímaitmendupodlilidade6nanoeiP W!Cnladr. l edic.ai;lo&wdominlonnadol-.iBll11t10 JtREO &ltliro birm5tredo~. 
5) l.imí(d;~---. meúl,~tll)m21l'llilWltOcl:lu«ddo, oolntilb~ ... açlopri(ailiria, ~LDO.Mt. l i , V. 
6) NOldocopdmdrol ~doaaddoo ~podid ICf i:itooombue1111.de,pcu ca:pdladaoo na tbpe,la 
7) E-.acom&podcd•tpMCOtld.a101DCGte.004khmlmaue 

11.457.69 
~-SM.13 
3.229,90 
3.229.90 

o.ao 
o.ao 

3S.lll.o2 
o.ao 
o.ao 
o.ao 
o.ao 
o.ao 

lS.111.02 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS OP. CRÉDITO E DESPESA DE CAPITAL 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

RREO - ANEXO 9 (LRF, art.53 , l lº, inciso 0 RS 1 

PREVISÃO RECEITAS REALIZADAS SALDO NÃO 

RECEITAS ATUALIZADA 
(a) 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO (1) 152.806,51 

DOTAÇÃO 

ATUALI1ADA 

DESPESAS 

(d) 

DESPESAS DE CAPITAL 3.618.669,98 

Investimentos 3.379.255,98 

Inversões Fínanceiras º·ºº 
Amortização da Dívida 239.414,00 

(-) Incentivos Físcais a Conlribuínte º·ºº 
(-) Incentivos Fiscais a Contribuinte por lostituições Fínanceiras º·ºº 
DESPESA DE CAPITAL ÚQUIDA (II) 3.618.669,98 

RESULTADO PARA APURAÇÃO DA REGRA DE OURO (111) = (11 - 1) 3.465.863,47 
<(d -a)> 

otas: 

GERALDO FONSECA CORREIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

1 < Operações do 0-lldito d=itas oa O', art. 167, inciso Ili> 

JOAO MOTA FEITOSA 

SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JOS~ AGAME ON DE S. DANTAS FU.HO 

CONTADOR CRC/Pl:7.523/0-7 

JANAABR 
(b) 

DESPESAS EMPENHADAS 
JANAABR 

(e) 

172.007.62 
<(e-b)> 

0,00 

172.007,62 

172.007.62 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

172.007,62 

AMANCIO ALMEIDA DA FONSECA 

CONTROLADOR INTERNO 

REALIZADO 

(e)= (a-b) 

152.806,51 

SALDO NÃO 

EXECUTADO 

(0= (d-e) 

3.446.662,36 

3.207.248,36 

0,00 

239.414,00 

0,00 

0,00 

3.446.662,36 

3.293.855,85 
<(f - C)> 

2 Dul1Dle o cxerdcio, somoote as deopcsas liquidadas são coosidetadas executadas. No cmcenllIDClllO do exerdcio, as despesas não liquidadas insaitas em restos a pape não proceswlos são turii6n consideradas 
OXtCUtadas. Dessa forn:n, para tmior trampu-êocia, as dospesas OXtCUtadas eslão sepgadas em: 
a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas <m que houve a eouega do matcriru ou serviço, ooo tcnnos do art . 63 da Lei 4.320'64; 
b) Despesas eiq,enbadas, IIl3S não liquidadas, insaitas em Restos a Papr não processados, consideradas liquidadas no "1CCrraDIODlO do OMrdcio, por íorça do art.35, inciso li da Lei 4.320/64. 

FONTE: SCP! - Contabilidade (9.25.25.453], PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA Portaria 91 de 2020 - Mapeamento Atuali2ado 02/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÕES DE RECURSOS 

PERIODO: Janeiro a Abril 

RREO - ANEXO ll(LRF. ,.,_ S3, § I'. inci!o ID) RS L 

RF.cEITAS 

RECWAS D!l ALll,NAÇÃO DE ATIVOS (l) 
Reodt.a de Allenação de Bens M<l\-els 
Receita de Allenação de Bens Imõ-.ls 

Re<-eít.a de Aüenação de Bem llllangh•~ 
Reeeita de ReodimeD105 de Apticaç<)es Finaoceir= 

PREVISÃO 
ATIJAI..IZADA 

(a) 

1!6.11111,20 
43.094,10 
43.094,10 

o.oo 
o.oo 

RECEITAS SALDO 
Rl!ALIZADAS AREAI..lZAR 

(b) (Mi) 

0,00 1!6.13S,20 
0,00 43.094,10 
0,00 43.094,10 
0,00 0,00 
0,00 0.00 

DOTAÇÃO DESPESAS DESPESAS DESPESAS INSCRITAS EM PAGAMEl'n'OS SALDO 
DESPESAS A TIJALIZADA EMPENHADAS LIQUIDADAS PAGAS RESTOS A D!lRESTOS APAGAR 

PAGAR NÃO A PAGAR 
(d) (e) PROCESSADOS (O W=(H) 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA AllENAÇÃO D!l ATIVOS (D) 

Despt,8' de e.pilai 
111.,·estimeDtOS 
ln,'CrSOesfinanc:eim 
AOlOftiu,ção da Olvida 

Despesas Cotrellles dos Regimes de Pre~ncia 
Regime Pr<,prio dos SeMdorf.o Pllt)ijco, 

RECEITAS 

VALOR(III) 

12.427,1!6 0,00 O.DO 
12.4'.!7.1!6 0,00 0,00 
12.427.86 0,00 0,00 

0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0,00 
0,00 0,00 o.oo 
0.00 O.DO 0,00 

Nota= Dal'IDUo~,tom!ll.eas~lqaidadnsiaoomiMadHU.«11tadH.NG~tm!Dl.adi.,turddio,udMpmasl!io~il!K!lüsm1reamapag.ira1o~s1io~ttmdttadas 
rnail.ldM. Or&sl Dlm.pm mlior ~ udmpewe.ucul.lW5estlo ~gRgâsmi:: 
• .a) Da:peaa, liqaidlda,,.comidt.nduaquelascmqucbouvcactllqadomakrial.01 ~ 009 lttmoldoart.63da Lei 4.320'64; 
. b)~~IDISDIOiqtlidadas.~emR~•Ptp-olO~~liqllid.ldtsDOeooeatmeUOdo~~pxforçtdoit1,l:i,iD:it01JdaLei'.3'XWS4. 

0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

GERALDO FONSECA CORREIA 

PREFEITO MlJNlCIPAL 

JOAO MOTA FEITOSA AMANCIO ALMEIDA DA RJNSECA 

SEC. M • ílCIPAL DE FINANÇAS CONTROLADOR INTERNO 

RJNTE: CPI -Conlabnidsde (9.2S.25.4S3), PREFEITURA M , 'ICIPAL DE BERTOLINIA 

PREFEITIJRA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPF.SAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIOOO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

RREO - ANF.XOXIl(LC aº 141/201281135) 

1 
RECEITAS R&<iULTANTU DE IMPOSTOS E TRANSFEl©/CIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 

PREVISÃO PREVISÃO 
INICIAL AnlALl7.AflA(a) 

RECEITA DE IMPOSTOS (l) 5111.078,50 l07mll,l0 
RectlaR-do l,q,o,to l'ffllw e Tmíl<>rial IJmno - IPI\J 26.435,75 26.435,15 
ll'lU 23.123,25 23.123)5 
Multm. Jurm de Mora. Divida Ativa e OWos Encargos do lP'IlJ 3.307,50 3.307)0 

Recw Relultantedo llq>o!losobt< Tuosmmlo lrlet Vi,os . mn 61.960,50 61 .960,50 
llBI ll653,00 lM.S).00 
Multas, lurn! de Mora, llfvila Ativa e Oiros Eo:mgos oo ITBI 3.307,50 3.307,S0 

Rt<tb Rcsw-do l,q,o,to!ObroSaviçoodc~qu,, N,11.10 -ISS 223.8()7,50 223.8()7j0 
1 220.SOO,OO 220.SOO.OO 
MulW., Juros de Mora,. Dfvi1a Ativa e Cklros Encargos do ISS 3.307,50 3.307,S0 

Receta Resultante do lq,osto sd!rc a Remia e A-o\'CfflOS de Qualquer Nanreza Relido na Fonte- TRRF 194,874,75 194.874,75 
RF.cEJTA 0811WISl'ER8NCIAS CONS'lllUCIONAIS 8 UlOAl.S (ll) 7,91'/.SS3,7S 7.979.SSJ.7S 
Cou-Pw PPM 6.660.731,40 6.660.783.40 
Cota-Mlll! 14S.860,7S 14.S.860,75 
Cota-Porte IPV A 69.457,50 69.457.S0 
Cou,PwlO,IS 1.03l167,50 I.OU.167j0 
COlO•"""IPl-~IO 7.639,!IJ 7.639,80 
~-P•"•níe,1esdelq,oo1<JSe!rwf~1m1C...tíuoíooaí, 7.639,IO 7.639,30 
o..ooen,,ao ICMS • LC rlíl996 1.639,IO 7.639,30 

°"'" 0,00 0,00 
TOTAL DAS RECEITAS RESIJLTA.\'IBS DE IMPOSTOS E TI!ANFER!Ní:IAS CONS'llllJCIONATS E LEGAIS· (1D) = Q) + (li) l41!6.63i2l l M86.632.2.l l 

0.00 o.oo 12.427,1!6 
0.00 0,00 12.427,1!6 
0.00 0,00 12.427,86 
0.00 0,00 0.00 
0.00 0,00 0,00 
0.00 0,00 0.00 
0.00 0,00 0.00 

2019 2020 SALDO ATUAL 
(b) (i)=(lb-(llo+llO) Gl-CDlh+lllíJ 

0,00 0,00 0,00 

JOSt AGA.>.!ENON DE S. DANTAS ALHO 

CONTADOR CRCIPl:7.S23,l).7 

-• N'91 d• 2020 - Mape,ne,.. Aru.,li""1o 02/2020 

1\11 

RECEITAS REAUZADAS 1 
Ali o Bimewe (b) ('ll)(bla)xtoo 1 

21 4.792,65 42,36 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0.00 0,00 
0.00 0,00 
0,00 0,00 

214.792.65 9591 
214.m.6s 97,41 

0,00 0,00 
0,00 0,00 

3,Q86jSQjõ 3$,63 
l.651.712,77 39.&1 

m3s 0,53 
67 .~.◄S 97,73 

~.109,U )),64 
1'1fi5 0,94 
0/'I) 0,00 
0/'I) 0,00 
0.00 0,00 

3.301J43~1 ! 
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RREO-ANF.XOXIT (l.Ca• 141/2012an.!l) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS 

DESPWS COM AWF.S E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (ASPS) INICIAL A11JALIZADA Ar• BIMES'll(E !, An< BIMESTRE !, 

POR SUBFUNÇ.\O E CATEG-ORIII ECONÔMICA (<) (d) (d/e)1 IOO (e) (O'c)IIOO 

AlllNÇÃO IIÁSICAOV) 1.4:2Ul4,l!l 2.025.713,23 IJ48.0ll ,IS 76,42 9!1.720.1 48.46 
O..pmsccm ... l.~94M7 1.Sil.111,SS l .◄~.011 ,li ll,62 8S9.720,I 4S,l9 

°"""" de Capital 161.911.JS 139.911,35 122.000.00 87,20 122.000,0I 87l0 
ASSISl1NClA HOSPITALAR E AMBUI.ATORLIL (V) 33&212,83 394.212,83 1'6..847)2 39,79 84.183,J 21,Jl 
O.,pmsCcm ... 229.097,30 325.097,)0 ll6.847,)2 48,25 14.183,) 25~9 

°"""" de c:.pital 109.IIS,Sl 69.IIS..13 0.00 0,00 O,OI 0.00 
SUPORTE PROfll.ÁTICO EttRAPtuT1cocvn 26.049,llll 2&049,SS l.012,ll 17,87 l .012,l 17$7 
o.,pmsccm ... 26.049,SS 2!049,SS S.012,ll 17.87 S.012,l 17~7 
De,P"" de Capi!al 0,00 0,00 0,00 0,00 O.OI 0,00 

VIGILÂNCIA SAflITÁRlA (Vil) J_9.ill ,9" 3..s91,94 0,00 0,00 0,11 0,00 
O.,pe,,,Ccm ... l .591 ,94 J.591 ,94 0,00 0,00 O,OI 0,00 

°"""" de c:.pital 0.00 0,00 0,00 0,00 O.IX 0.00 
VIGILÂNCIA EP!DEMIOI.Ó(HCA cvnn l .364.74 l.364.74 0,00 0,00 O.OI 0.00 
o..pe,,,ecm ... S.364.74 S.364,74 0,00 0,00 O.OI 0.00 
0«!""" de Capital 0.00 0,00 o.oo 0,00 O.OI 0.00 

Al.lME.\/l'AÇÃO E ;un\lÇÃO (IX) 0,00 0,00 0,00 0,00 O,OI 0,00 

°""""Cem"" 0,00 0,00 0.00 0,00 O,OI 0,00 
Oe,P""'deC,pilAI 0.00 0,00 0,00 0,00 O.OI 0.00 

OUTRAS SUBFIDIÇÔES (X) 1.214.95 1.214,95 0,00 0,00 O,OI 0.00 
il<s!""'CcmO!tS 1.214.95 l.21<.9l 0.00 0,00 0,(1, 0.00 
o..-d<C.O.tal 0,00 o.oo 0,00 0,00 O.li 0.00 

TOTAL {XI)= av ... V. vi ... vn ... VIU ♦ IX ♦ X) 1.io1.n916 2.4SUl7,l7 1.709.171.02 69,56 1.070.91601 43.57 

DESPESAS PAGAS 

A'l•BIME>'llll! !, 

(() (fk)I 100 

959.847,ll 4731 
831.841,ll ...43 
122.000,0I 87,20 
83.303,)2 21 ,13 
83.303,) 25.62 

o.oc 0,00 
S.012,ll 17,17 
5.012,ll 17.87 

o.oc 0,00 
O,OC 0,00 
o,oc 0.00 
o.oc 0,00 
o.oc 0.00 
o,oc 0.00 
o,oc o.oo 
0,/X 0,00 
O.IX 0.00 
o.oc 0,00 
o.oc 0.00 
O,OC 0,00 
n<Y 0,00 

l.04&163.31 4:l,64 

APURAÇÃO DO CUMPRIM!lNTO DO LIMITE loÚNIMO PARA APLICAÇÃO EM ASPS O..pms f.mpelliDda, O..pm,Liquidada, 

(d) (e) 

Towd><°"!>"><coa,ASPS(Xll)•(XI) 1.709.171,D 1.010.916,01 

(·) R- • P...- N!o -• """""" 1.,._oto uo E,,n;lcio = Di,pouHilole """"""(X(II) o.oc 0,00 
(·) Dt$ptsM ÔJSttJJ&$ {'(lm R~ Vi~ à Parot:11 do ~orual Mí4im0 ~ oãll ((li Aplr.ada emASPS em Eltrt6c:iM AtirttiOtt.$ (XlV) 0,/X 0,00 

(·) o..- eu...J.,, "'" Dmmbilidadc<lo C.... Vinculola _,, ~- • ""'• C-1,ooo (XV) o.oc 0,00 

/■\ VALOR APLICADO EM ASPS IYlm ■ 00! • XIII • XIV • XV\ 1.709.871.0: 1.070.916.01 

""""•MI-al<1 Ao'""""emASPS(XV!ij-(IlQ1 IS!ó(LC 141/1012) o.o: 49'1.201 ., 
l)cspcsilMinimaaU$ Ai, licadàcmASPS(XVIl)w{OJ) x ~ {lt:i Ordttica Municiiul) o.o: 0,00 

Dif,--""'º V~o, Aolic.io eo n..-• Mfai"' '"' Aoli<od> (){VIU)• (){VI (d°"')· XVIl) O.IX S7S.714,S3 
Limite ai:, '.l.tll"ll'Wiiõ OC:lXl::: fXVllO f<lt.tatmvalor íorinferi« a zero) 0,1) 0,00 
PERCENTUAL DA RECEITA DE IMPOSIOS B TRANSl'E!WíCIAS CONS1TI\JCIO:WS E LEOAIS APLICADO EM ASPS (XVII ill)'IOO c.,r,,;.,, de IS!ó comonne LC ,• 141/2012 oo !oda Lei Ori!Di"' 0,1) 32,4' 
Mlllllclolll 

.. , 
"""""""™ usros;. PA<JAA 

NÃOPR.ocmsADO.! 

(g) 

0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 

0.00 

D,,;pe,a,Pap, 

(O 

l.04&163.39 
0,00 
0.00 
0.00 

I.Ol8.16U9 

0.00 
0,00 
0,00 

O.DO 
0,00 
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RREO - A.~l!XOXll (LC oº 14112012 art.3S) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 

LIMITE NAO CUMPRIDO 

CONTROLE DO VAI.OR RF.FF.RENTE AO PERCENTUAi. MfNIMO 

NÃO CUMPRIDO EM EXERCICIOS AliTERIORF.'i PARA FINS DE APLICAÇÃO 

DOS RECURSOS VINCULADOS COSFOME ARTIGOS l5 EU DA LC 141/lOll 

llif"'°"' ile llmilb "°~ eml020 (Wdo final• XIXd) 
Difmoç.a ~ limi!t não~ t:m 2019 (w:to micial igual ao$3ldo fiflll dil dt:monsuati\<odo mttlfeio atllMI') 

llifl'fl'milellmilb "°'"""'""'mElmlclosAnJtrms(saldo!nicl.,ll,uaJ110saldoílnaldoilemoostro1h~dowrdcioamttkir) 

TUfAL DA DIFERENCA DE ill!ITI! NÃO CUMPRIDO EM EXF.Rclaos A,'l'IBR!ORES /Yl/"I 

TOTAL DOS RFSl"OS A PAGAR CA.~CEI.ADOSOU PRESCRITOS Art. O FINAI. DO EXERCICIO AnJALQUE AFETARAM O 
CUMPRL\tENTO DO LIMITE (IXl) (,....do,- o,p11..,,1a...._ 'º•'1 
TOTAL DOS RfSTOSA PAGAR CANCELADOS OU PRl;SCRITOS A TI: O FINAL DO EXERCfCIO ANTERIOR Q~" AFETARAM O 
CUMPRL\IENIODOLIM.ITE(XXll)(-llllommoo-•ooo--) 
TOTAL DOS llfSTOS A PAGAR CA.•CELADOS OU PRl;SCRITOS NO EXERcfCJO Al\JAL QUE AFETARAM O CUMPRL\11:NTO DO 
LIM.ITE (µJ!!) • fM!!ao 7A fl' • 2' da LC 141/lOU 

Saldolcldal ll<sposa,O.Sradas noEurdciode 
Rt!edocia 

(mEmmuâll) 

(b) Emperl,adm Liquidada, 
(i) Gl 

0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 
0,00 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

i. 
(h) 

RESIOSA PAGAR C.l.~CEI.ADOS OU PRESCRITOS 

~olniclal. 
Do!pou<a.m,&, 110Eutc(ciolle 

CON-IROLE DE RESIOSA PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS Reíà!,icà 

CONSIDERADOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA 
(noEmóôoâ.11) 

(•) f.q,eohada, üqu;dadu 1'18,s 
CONFORMF.ARTIC07Af 1' <2'DA I.C 14l/l0l1 (,) (y) (i) 

R""" a pagar W<:elldos ou l'f"'&I em l0201..,,m ~ (XXIV) (saldo illkial • XX!Il) 0.00 0.00 0.00 
~apagar <ancelados ou l'f"'&I em 20191 settm ccmpensados (XXV) (saldo inicl~ igual IO lal:lo final do 0.00 0.00 0.00 
-dowrcfciolllltriorl 
Restos apatYear.:eladosou ~ emtwtlciM aru:riorcs astttm~os (XXVI) (saldo illkial p ao saldo 0.00 0.00 0.00 
finaldodeo>)OIIJ1li•~doutrdcio"1trior\ 
TUfAL DE RESTOS A PAGAR CAl.'O:LAOOS OU PRESCRITOS A COMPl!.>.sAR IYllVm OM OM 0.00 

Rll 

Sal!oRnal , ........... ) 
(D•Q>·O"Dl 

o.oc 0,00 
o.oc 0,00 
o.oc 0,00 

o.oc 0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

Saldo Fioal 
(olo-) 

(.u.) •(1r• (.IQII)")) 

a.oc o.oo 
o.oc 0,00 

a.oc 0,00 

M ' 0,00 

1 
RECEITAS ADICIONAIS PARA O FINA!iCIAMENTO DA SA(/l)E NÃO COMPUTADAS NO CÁLCULO DO MIN!MO 

PREVISÃO PRl!VISÃO RECEITAS REALl2ADAS 1 
L~ICIAL ATUALIZADA (1) AJ608ime!tte(b) (%)(b'a)x100 1 

RECEITAS DE TllA,'ISrotO:NCIAS PARAASAUOO (XXVlll) 1.943.6'37,06 1.943.6'37,06 1.079.330,66 SS,53 
Pro,ul,.,edaUailO 1.280.703,81 1.280.703.81 903.1116,14 70.U 
Pro...i ... , dos -· 661.933.15 662,933.25 lll,6'14,S'l 26,49 
lw\--enie:i:e de outro5 Mwti.t$kll o.oo o.oo o.oo 0,00 

RECEITA DE OPERAÇÕES DE CRÉDrTO !!,TERNAS E EXTERNAS VI);CUI.ADAS A SAúDE (XXIX) 0,00 0,00 0,00 0,00 
OUTRAS RECEITAS /!fYlh 654.33795 65433795 2.113.39 0j2 
TUf AL DE RECEITAS ADiaONAIS PARA FINA,'ICIAMEI\TO DA SA '~ II\: [IVOl+ XXIX+ I 1.m.97s,01 1.S97.97S,OI 1.081.#4,0S 4163 
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RRliO-ANEXO XII (LC n' 1 ◄ 112012 art.31) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELA TÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março · Abril 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO OBSPBSAS EMPENHADAS OESP8SAS UQUlOAOAS 
DF.sPESAS COM SAUDE POR SU8FUNÇÕES E CA TllGORIA ECONÔ~IICA lNlC!Al ATUALIZADA ATt BlMES!llE 'I, A11i BlMES!llE 'I, 

NÃO COMPUTADAS NO CÃU:m.o 00 MINIMO (e) (d) (d/c) x 100 (e) (e/c) , 100 

ATENÇÃO BÁSICA (XX)(D) l.023.111.U 1.WJl'/,9: Jl7.6ll,41 21.19 264.)16.41 ll.67 

Dcspcsa, e""""" 1.711:1.141,23 Lllllll&,2< 337.731,68 22,47 24Hl6,6S 16,16 
Despe,as de Capil4J 241.641,63 184.391,6: 19.919,80 10,80 19.919,lll 10,80 

ASSISTeNCIA HOSPITAi.AR E AMBULATORIAL (XXXl]I) 4lló2l,91 240.760,7. 0.00 0,00 0,00 0,00 
Ocspcsas C<mre 240.8'41.91 144.841,9: 0,00 0,00 0,00 0,00 
llespewdeCapil>I ln.683,94 95.918,7: 0,00 0,00 0,00 0,00 

SUPORlE PROFllJ. TICO E lERAPWTICO (XJ(XIV) 70.604,11 70(,1)4,11 1.991,00 2,82 1.9'!4,00 2,82 
Dcspcsa, C<m,ie, 70.604,11 70604,11 1.994,00 2,82 1.994,00 2,82 
Ocspcsas de CapiW 0.00 0,0( 0,00 0,00 0,00 0,00 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA (XXXV) 57,170.14 4554,6'. 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesa Ccne.otes 57.170,14 4j~(i 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesa, de Capil4J 0,00 0,DI 0,00 0,00 0,00 0,00 

VJOl!.i.NCIA E.PIDE.\1l0l.ÓGICA (XXXVI) 20.l7IJ4 ll171,3, 170,62 0,94 170,62 0,94 
Ocspcsas C<mre 20.17134 1U71,3, 171),62 0.94 170.62 0.94 
llespew de Capil>I 0,00 0,DI 0,00 0,00 0,00 0,00 

All\!ENl"AÇÃO E Nt!l'IUÇÃO (XX)(VII) 0.00 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesa, C<mules 0,00 o.a 0,00 0,00 0,00 0,00 
lles!"'IS de CapiW 0.00 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 

OUI'RAS SUBl'UliÇÕF.S (XJ(XVl!l) 11720.65 ll71ll.6i 0,00 0,00 0,00 0,00 

°"'1""" C<mre 17.720,61 17.720,6: 0,00 0,00 0,00 0,00 
n..n.wdeCm>itt1 0,00 0,01 0,00 0,00 0,00 0,00 

TOTAL DAS DFSl'ESAS NÃO (l)'.!!Uf ADAS NO CÃLClJLO DO MÍNIMO (J(J[J(IX) • (XXXll 2.l97.91l,OI 7.034341 ,41 Jl'J.816,10 17,69 266.l'll ,IO ll,10 
+ XXXID + XXXIV + XXXV + XXXVI + XXXVII + XXXVUD 

P.SI 

OBSPBSAS PAGAS U<SCRITOSl!M 

AI~ BIMESTRE 'I, RESTOSAPAGAR 
NÃO 1'1(0<.USADOS 

(1) (Uc) , 100 (1) 

217.220.93 12.$7 0.00 
191301,13 ll,13 0,00 
19.919,80 10,il 0.00 

0.00 0/:J, 0.00 
0.00 0,0( 0,00 
0,00 0,0( 0,00 
0,00 0,0( 0,00 
0,00 0,0( 0,00 
0.00 0,0( 0,00 
0.00 0,0( 0,00 
0,00 0,0( 0,00 
0,00 0,0( 0.00 

170,62 0,9' 0,00 
170.61 0.94 0.00 

0,00 0,0( 0,00 
0,00 0,0( 0,00 
0,00 0,0( 0.00 
0.00 0,0( 0,00 
0.00 0,0( 0,00 
0,00 0,0( 0,00 
0,00 0,0( 0,00 

217391~5 ID,lil 0,00 
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RREO - ANEXO XII 0.C n' 141/2012 atll) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

DEMONSTRATIVO DA RECEITA DE IMPOSTOS E DAS DESPESAS PRÓPRIAS COM SAÚDE 
ORÇAMENTOS PISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março -Abril 

DOTAÇÃO DOTAÇÃO DESPliSAS EMPENHADAS DESPESAS UQUIDADAS DllSPliSAS PAOAS 

0&5P&SASTOTAIS COM SAÚOE ExtCUTAOAS CO\I COM RECURSOS PRÓPRIOS lNICIAL ATUAUZADA ATe 81MES1RE 'I, ATe 81MES1RE 'I, Al'e BIMESTRE 
ECOM lliURSOSTRANSl'ERIDOSDEOUTROSENTES (e) (d) (dk), 100 

A TliNÇÃO BÃSICA (XL) = (IV + xxxm 3.452.637.6$ 3.113.253.ll 1.905.662,66 11;12 
ASSISTh'iCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL (XLO = fv + XXXDI) 7ll.7Jg,74 634.973.l' IJ6.g47.31 24,70 
SUPOR TI! PROFit.l.nco E Tl!RAl'ttmCO (XLD) = (VI . XXXlV) 96.653,99 9l6SJ,91 7.lni.Sl 7,10 
VIOILÃNCIA SANITÁRIA (XLIII) • fvO + XXXV) 60.767.JYI, ll46,6I 0.00 0,00 
VIGWCIA EPIDfu\110!.ÓGICA (XLIV) = C,lli + XXXVQ 2S.S36,D8 23 36,0I 170,62 0,72 
All\!ENTAÇÃO E NUTIUÇÃO (XL V)= (XlX + XXXVII) 0.00 0,111 0.00 0,00 
OUl1\AS SUBRJNCOES oo.vn = (X + XXXVIIO IJ.935.60 IJ.935,60 0.00 0,00 
TOTAL DAS DESPESAS C(}.\! SAÚDE (XLVO) . (Xt t XX'XIJ(\ 4.401.264.17 4.491498-9! l069.61!7,l2 46.07 
r.1n..n....uec:wc!llo,m"""°'p"'"oieml<dasa-..slll!OOiasde"""°'de"'1!0Ce01tSI 2.597.971.01 2.0l4.34l,41 319.316.10 17,69 
TOTAL DAS DESPESAS EXEMADAS COM RECURSOS PRÓPRIOS 0CL VWI 1.303119.16 2.4SUSJ.l 1.7119.Sllm 69.56 

l) E>illnbl_,...,,_.,Rtlold6o-d,f.kaçi,~<1>4klm_<l>_dâo. 
2)0Vdlripaaadonaillamalocam.aC111mt "i"mcomacolam "b+l"(l1i~l:imam) dm:dmoimzm-,rm:llllbm"lawf. 
])Ovlb"lfl"Mt.l&ldotllàitmaJocun.aOOD"i"oaaxnaaiiam"b+i"(llilmltimMtm) d!\wfi!l!fOIUlllmlJl"ttmÚlW~t8. 
-4) 1.má.lllllillmlll)1aa-~wcu;anim1;1d:icmdão.l)pvi,K1~0~~'ililLci~~M~qlll4'0pcr;m11:al.ad1,~bMpCDCl10l.wki111LC,/l-41'1Jl2 
S}~owtdcio~nbr~ptt1.o!DDOtJm1GOprm,loao.-n.lldiLC l.tlfÇJll 
ijl<o4...,_,.,._,~•IVl~•(ll,IIJl>)l100]. 
l)Eaacalnlpodmaaprcaa:udatoom&mftmDtilmln 

06RALOO FONSECA CORREIA 

PREFEITO M ílCIPAL 

JOAOMOTAFEITOSA 

SEC. MIJ!;lCIPAL DE FINANÇAS 

JOS~AClAMENON IJES. DANTAS FILHO 

CONI' ADOR CROl'l:7.S23.11-7 

(el (dc) , 100 (1) 

l.l<(j.016,65 33,)6 1. 117 .068, 4$ 

grni.i2 1316 33.303.:12 
7.00!i,Sl 7,10 S.012,ll 

0,111 0,00 0.00 
170,62 0,72 170,62 

0,111 0.00 0.00 
0,00 0.00 0,00 

1.337.437,11 29.n l.265.SS4,94 
266.121 ,I( ll.10 217.391.SS 

1.070.916,01 43.ll l.04!.163J9 

AMANCIO ALMEIDA DA FONSECA 

ro\'IROLADOR rrER.>ro 

'I, 

(1/c) , 100 

31,70 
13,12 
S,03 
0,111 
0,72 
0,1111 
0,1111 

28,17 
10.~ 
42.6' 

LNXRITOSBM 

RESTOS A PAOAR 
NÃOl'1\00:SSADOS 

(1) 

0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0.00 
0.00 
0111 
0111 
0111 
0.00 
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RREO - Anexo 13 (Lei n" 11.079, de 30.12.2004, w . 22, 25 e 28) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAME TÁRIA 

DEMO STRATIVO DAS PARCERIAS PUBLICO-PRIVADAS 
ORÇAME TO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

PERIODO: Janeiro a Abril 2020/DIMESTRE Março· Abri l Page I of 1 

SALDO lOTAL l'1d 31 REOISTROS EFEUADOS EM 2020 

ESPECIFICAÇÃO 

lOTAL D6 ATIVOS 
Ativos Collllilllklas pela SP!l 

lOTAL DE PASSIVOS 
Ob<ipções deamM de AtiYOO Colllli~os pela SPE 
Pr.,_dePPP 

Oulro< PnssiVll5 
AlOS POTE..'ICIA!S PASSIVOS 
Ob<ipções C-atuais 
R~cos W Pro\is.iooadm 
Oaralllias Concedidas 
Outros Passi\'OS COotiqellltS 

FSl'ECIFICAÇÃO 

Do Ente Federado 
Das E....., Nio-0.Pffil...., 
TOTAL DAS DF.SPESAS DE PPP DO ENTE FEDERADO(l) • (1,1 
TOTAL DAS DESPESAS DE PPP DAS ESTATAIS NÃO DEPENO 
TOTAL DAS OF.SPESAS OE PPP ([O)• (I • O) 
RECE ITA CO RR E.~TE LIQUIDA (RCL)(IV) 
TOTAL DAS DF.SPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE ■ (1 

TOTAL DAS DF.SPESAS CONSIDERADAS PARA O LIMITE/ RC 

GERALDO FONSECA CORREIA 

PREFEITO MUJ\1CIPAL 

2019 20'20 

0,00 0,00 
0,00 0,IIO 
0,00 0,IIO 
o.oo 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,IIO 
0,00 0,IIO 

IOAO MOTA FEITOSA 

SEC. MUNICIPAL DE FlNANÇAS 

FO : SCP!- CoclAbil;jad< (9.2S.2'1.4S3J. l'REFE!TURA M CIPAL DE BERTOLINIA 

2021 2022 

0,IIO 
0,IIO 
0,IIO 
0,00 
0,IIO 
0,00 
0,IIO 
0,IIO 

D€Df2FMBROOO NO BIMESTRE 
EXERCICIO ANTERIOR (a) (d) 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

2023 2024 2025 

0,00 0,IIO 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,00 
o.oo 0,00 
0,00 0,00 
0,00 0,IIO 
0,00 0,IJO 

AMANCIO ALMEIDA DA FONSECA 

CONTROLADOR INTER.'10 

0,IIO 
0,00 
0,IIO 
0,00 
0,00 
0,00 
0,IIO 
0,IJO 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 

2026 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

IANAABR 
(e) 

0,00 
0,00 
0,00 
o.oo 
o.oo 
0,00 
0,00 
o.oo 
0,00 
0,00 
0,00 

2027 2028 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

SALOOTOTAL 
(b) 

2029 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
O.DO 
0.00 
0,00 
0,00 

0,00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0.00 
0,00 
0.00 
0.00 
0,00 
0,00 

0,00 
0,00 
0,00 
0.00 
O.DO 
0.00 
0,00 
0,00 

msa AOAMENON OE s. DANTAS Fll,HO 

CO~'l'ADOR CRC/PJ:7.Sl:lAl-7 

l\:loUria 91 de 1020, Map,ao,,DIOAlll!liudo0212020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
1 of 2 PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 
LRF, An. 48 - Anexo 14 

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO 

RECEITAS 
Previsão Inicial 

Previsão Arualizada 

Receitas Realizadas 
Déficit Orçamentário 

[ s,,aooa.===::=,.•-io_na_i-s) ___________________________ _ 

[ 

DESPESAS 
Dotação Inicial 
Créditos Adicionais 
Dotação ANAiizada 
Despesas Empenhadas 
Despesas Liquidadas 
Despesas Pagas 
Superávit Orçamentário 

DESPESAS POR FUNÇÃO/ SUBFUNÇÃO 

Despesas Empenhadas 
Despesas Liquidadas 

RECEITA CORRENTE L!QUIDA- RCL 

Receita Corrente Líquida 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

1 RECEITAS/DESPESAS DOS REGIMES DE PREVID~CIA 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO PREVIDENCIÁR10 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Empenhadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

Regime Próprio de Previdência dos Servidores - PLANO FINANCE[RO 
Receitas Previdenciárias Realizadas 
Despesas Previdenciárias Empenhadas 
Despesas Previdenciárias Liquidadas 
Resultado Previdenciário 

RESULTADO OMINALEPRIMÁRIO 

Resultado ominal - Acima da Linha 

Resultado Primário - Acima da Linha 

MOVIMENTAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR 

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Plíblico 

Defensoria Pública 

RESTOS A PAGAR ÃO-PROCESSADOS 

Poder Executivo 

Poder Legislativo 

Poder Judiciário 

Ministério Plíblico 
Defensoria Plíblica 

TOTAL 

Meta Fixada no Resultado 

Anexo de Metas Apurado até 

Fiscais da LDO o Bimestre 

(a) (b) 

0,00 1.146.600.05 

O.DO 1.146.600.05 

Inscrição Cancelamento Pagamento 

Até o Bimestre Até o Bimestre 

1.093.297,24 O.DO 447.477,52 

1.084.768.08 0,00 447.477,52 

8.529,16 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 164.137,41 30,31 51.733,00 

163.622,41 30,31 51.733,00 
515,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 0,00 0,00 º·ºº 1.257.434,65 30,31 499.210,52 

R.s l 

Até o Bimeslre 

21.271.359,38 

21.271.359,38 

6.220.996,96 
0,00 

0,00 

Até o Bimestre 

21.271.359,38 
0,00 

21.271.359,38 
7.125.952,02 
4.897.528,74 
4.461.905,40 
1.323.468,22 

Até o Bimestre 

7.125.952.02 
4.897.528.74 

Até o Bimestre 

17 .837 .688,68 
17 .837 .688,68 
17 .837 .688,68 

Até o Bimestre 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

466.350,93 
429.000.00 
237.323,88 
229.027,05 

%em Relação 

à Meta 

(b/a) 

0,00 

0.00 

Saldo 

a Pagar 

645.819,72 

637.290,56 

8.529,16 

0,00 

0,00 

0,00 

112.374,10 

111.859,10 

515,00 

0,00 

0,00 

0,00 

758. 193,82 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 
2 of 2 PERIODO: Janeiro a Abril 2020/BIMESTRE Março - Abril 
LRF, Art. 48 - Anexo 14 RS 1 

DESPl!SAS COM MANUTllNÇÃO ll DESl!NVOLVIMl!NTO DO l!NSINO - MDI! 

M!nimo Anual de 25% das Receitas de Impostos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Ensino Fundamental e Médio 
Mínimo Anual de 60% do FUNDEB na Remuneração do Magistério com Educação Infantil e Ensino Fundamew 
Complementação da União ao FUNDEB 

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO E DESPESAS DE CAPITAL 

Receita de Operação de Crédito 
Despesa de Capital Líquida 

RECEITA DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS E APLICAÇÃO DOS RECURSOS 

Receita de Capital Resultante da Alienação de Ativos 
Aplicação dos Recursoo da Alienação de Ativos 

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 

Despesas com Ações e Serviços Públicos de Satíde executadas com recursos de impostos 

DESPESAS DE CARA TER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP 

Total das Despesas Consideradas para o Limite/ RCL (%) 

Valor Apurado 
até o Bimestre 

756.518,88 
0,00 

1.210.853,23 
295.8()1),58 

Limites Constitucionais Anuais 

% Mínimo a Aplicar no % Aplicado até o Bimestre 
Exercício 

25,00 
0,00 

60,00 
0,00 

22,92 
0,00 

72,44 
56,96 

Valor Apurado até o Bimestre Saldo Não Realizado 

0,00 152.806,51 
172.007,62 3.446.662.36 

Valor apurado até o Bimestre Saldo a Realizar 

Valor Apurado 
até o Bimestre 

1.070.916,01 

0,00 86.188,20 
0,00 12.427,86 

Limite Constitucional Anual 

% Mlnimo a Aplicar no % Aplicado até o Biirestre 
Exercício 

15,00 32,44 

Valor Apurado no Exercício Corrente 

0,00 

GERALDO FONSECA CORREIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

JOAO MOTA FEITOSA 

SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 

AMANCIO ALMEIDA DA FO SECA 

CONTROLADOR INTERNO 

) É AOAMENQ_ DE S. DANTAS FILA 

CONTADOR CRC/Pl:7.523/0-7 
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RGF-ANEXOS(l», ct.SS.,bxilolD,abiºa1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMO STRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Referência: JANEIRO A DEZEMBRO f2020 

OBRIOAÇÕES FINANCEIRAS INSUFIC~',CIA DISFON!BILIDADE 

DISPONIBILIDADE Demais FINANCEIRA De CAIXA ÚQUl!)J 
RESTOS A 

PAGAR R..101al'98arl.iquidldooe Nlol'agos R..!Olal',g,r 
DESTINAÇÃO DE RECURSOS De CAIXA BRtrr A DcEurdcloo 

1 

lloExen:lcio l!,q,eobodonN!o Ottip;4es VERIPICADA (Aottsda lmatçlo EMPl:NHAIJOS E NÃO 

lOTAL DOS RECURSOS NÃO VL'ICUu\DOS • Coatrlllo <I 

R~~Ordill.1rios 

~ R""'°' ""'V-
lOTAL DOS RECURSOS VINCUulDOS (Il) 

Ro:th< de 1._ ede T""'í..tociade lq,oo"" • Edla 

Tramfer!o.;ia, do f"\JNJ)liJI 

Clu!rn! R.,,.... V....i.doslF"""'9'o 

Re<eias de lq,o,to, e de Tramf<'lfocilde lq,oo"" -~, 

Clu!rn! R"'""" V....i.doslSa!lde 

R""'°' V- à "'5i><!ocia Soei~ 
Reonm V"lDC\lladm ao RPPS - Pboo A't'IÍX'd'io 

R"""" V- ao RPPS -Plano Fimnoeio 

R=os de ~deCr!diu>(we101-àE<li>: 

R""'°'de AliEoaçAode Beo,/Ati"" ~-v-
TOTAL(l[I) a Q + D) 

(a) 

l!!0.471.44 

&80.471 ,44 

0.00 

2.'110.2A2,30 

-300.Sll.40 

197.078,70 

2A.S5'l,43 

•2.682363,'6 

2.931.UC,45 

·119,000.93 

2.009.44],46 

·l.ll!l.1136.44 

.jJ.891,18 

0,00 

1.240.SJS,82 

3.390.713,74 

Amemres 

(b) 

234.212.!0 

234.212.!0 

0.00 

422.617,76 

20.11&!,22 

lti.S46,48 

0.00 

14'l.34S,9S 

nl.614,71 

3.200,40 

102.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0,00 

6'6.890,56 

OEIW.DO FONSECA CORREIA 

PREFE!ro M , ICIPAL 

Uquldodoo do l'lnanctlrm 
Eueclâo<Amoriotts 

(e) (d) (e) 

4.730,67 4l7!9,'i0 1.922.162.13 

,1_731),67 42.789,'il> 1.922.162_13 

0,00 0,00 0.00 

13&327)0 49.469,20 3.782.190,30 

I0.1!00,00 0.00 0,00 

37_9'1.71 13.243,46 0,00 

2.900,00 0,00 0.00 

33_97~ 24.018,00 0,00 

49.1'.19,'S 12-207,74 0.00 

2024,lS 0,00 0,00 

0,00 0,00 0,00 

0.00 0.00 0.00 

6SS.4D 0,00 0,00 

0.00 0,00 0.00 

900,00 0,00 3.782.190,30 

1'3.0:SS.17 92-2'9,IO S.70'.452,C 

IOAOMOTAFEITOSA 

EC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JOSt AOAMENO.', DE S. DANTAS Fll.110 

COI ADORCRCIPl:7.S23A)-7 

NO CONSÓRCIO ""R,sto,. Papr LIQUIDADOS 
I'ÚBLICO N.!oProces,,doo) DO BXERciCIO 

(J) (IP(~►Q (b) 

0.00 -1.321.424,06 53!.161,16 

0.00 -1 323.424,116 SJS.1 61,16 

0.00 0.00 0.00 
0.00 -I .U2.'IZ2046 LS41U93,76 

0.00 -332.21ll,62 SS.S20,00 

0.00 Sl9.347,0S 23H!S.00 

0.00 l l.6'2,4J 119.114,0S 

0.00 •2.Jli'll71ll,D7 6ll9'iS,01 

0.00 2-697.312,4' 9l.29S,OO 

0,00 -124.22',66 0,00 

0.00 1.Jl09341,46 0.00 

0,00 •Lll!l_836.44 18l634.70 

0.00 -SS.S46,SS 57-490.00 

0,00 0.00 0,00 

0.00 -'l.S42.liS4,4S 0.00 

0,00 •l.205.946.Sl 2.0S3.654,9'l 

/\.>.!ANCIO AL'-IElDA DA ~~SECA 

CONTROLADOR INTERNO 

1 of l 

... 
EMP6N1lOS NÃO DISPONIBILIDADE 

LIQUIDADOS De CAIXA ÚQUIDA 
CANCELADOS (Apósalmcrlçto 
(Ntolm<riloo em R>stos a P,iar 

p«ID>ufiooci> l'IMProces,,doo) 

fioaoc<n) (i) a (&-b) 

0.00 •l.lllll.SSl,22 

0.00 -l.l!lll.S&S.22 

0.00 0,00 

0.00 -3.431.016,22 

0.00 •387.nJ.62 

0.00 lll.!62.0:S 

0.00 -2'7-461 ,62 

0,00 -3.'2l664,03 

0.00 2.604.017,4' 

0,00 -ll4.22S,66 

0.00 2.009.341,46 

0,00 -1.371 .471 ,14 

0.00 -116.ll36,SS 

0.00 0,00 

0.00 -2.S42.6S4,48 

0.00 -S.289.601 ,44 

FONTE: SCP! · COOUIJiilade l9.25.2S.453~ l'REFEl1URA MUNICIPAL DE BERTOLINJA l'ol1w ~•91 de 2000 • ~~-""' 07/2020 

~ 

B 
o 

~ 
~ 
d 

i 
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RGP -ANEXO 1 (IRP. ""- ll. !nd,o I. ali"' "aj 

DESPESA COM PESSOAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELA TÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAME TOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAl/2019 A ABR/2020 

DESPl'.'iAS EXECl!fADAS ""'- 12 """'' 
LIQUIDADAS 

MAU2019 1 IUNfl0l9 1 JUl/2019 1 A-00'20191 SRTl2019 I 0Uf/2019 1 Novm19 1 DE7/2019 1 JA.'í/20:20 1 

DESPESA 8JITl"A OOM PESSOAl.{0 m,lf,39 741.(),M,?2 m.~ ?4'7.ASl,32 ?3UISl$9 910lSl$0 ?84.118,SS s,,;mp1 '41!196,lO 

Pall>IIAIM> m .&1,-0 till,U1,9t ?20-115,13 ti&9.14',06 ?2'.l"Jt,ll SSJ4S&Al ?ll.121 .99 ?61.019,12 684.66$,l! 
Veadmedoa, Vantai,maOattMl)a:ptaMVarU ..... 716.J01,01 &2J4,91 10$,307,91 66U61,96 101.li81 ,11 ?U.6&1.?2 6Sl.1 11!,;S 131.?llJl 6S11l9.%) 
Olriga,;õcaPMrooais 1161~06 IU..,114 IU:59,04 71.193,92 ZlACII/M 61.2SIJl õlJJ$1~ 36321.5? 31.9215.06 s..-- 1?6,36 88, 18 118,lt 88,18 118,18 88,18 10118,98 l)jXI noo 

Pw::d.llflltn'Oe~ 166..ll~g,; 60.896,78 ll.11»,JIS Sl.1'»,l6 Sl.!Ol,JIS 5'.'Xl8,9S SIM6,!6 IIS.14,8' Só.ll0,92 
~ Rmrva e Rl:&mm IIIUl1.l,16 $5-"",?6 l14&l,1\S S~l\S SSA&l,76 lSJSJAl l<Ull,06 IIOalS,&4 l7.0lo,J6 ...... lMllO S.03,a.! 1:MS.,O 'l.l-4S,SO l2IS,50 221>.SO 2.24.IJO 4JU,OS :U:,0.41 

OutmlBtldcimPr~ noo noo noo noo 0.00 0.00 0.00 0.00 noo 
o.11a1dt:tpal~pt:ilOlldttmr~dtiaxlnl011e1ttcdrwçlo(fl•man.. ~00 noo ~00 noo 0.00 0,00 0.00 0,00 ~00 

:Dt!m>.S NÃO COMPUTAnil (0) (li' G:I M.. 19 di U.F) 1'~"36,l-l 65.021,16 W&I):! U33,ll4 U33,ll4 6.lll,&4 IJ.14,61 nt.111,'2 IIWl,U 

t~ por ~e Lllc«J.IYOflDemi9'io vo•iúria. noo noo noo 0.00 0.00 0,00 0.00 o.oo 0.00 
~deOC<:isioJOClici&ldt~atlerior ,o& ~lO S9.51XU6 59.S00.16 6104,1• '4.S00,16 ◄.SW.16 '4.SW,16 ◄.SW.16 11'4.SW,16 59.SCO.l6 

~de~Alllti6:cesdept(í0d0mcóot .c)d6 ~ n.516.9'2 0.00 noo noo 0.00 0,00 0.00 -5.01.5] noo 
llllln'OII• Pmdaca111a:m bcanm Vilnlldol 1619,46 s..521,lO lm,11 llli,11 1333,61 llli,611 4..ll',41 111.141,19 59.330,92 

DESPESA L(QUIDACOY PESSOA.l. (]Hl • {l,U) 1Ss.501.8S 677-"".36 112..481.51 1'"1..619.'8 m= 90l1119,s6 71S.34l.91 = ~• 62S.. 16S..17 

APURAÇÃO DO CUMPR!MOOO 00 LlMllE LEOAL 

REa!ITACOR!lE!m! ÚQUlllA • iCL(IV) 
(·)Tt--doll,jloro ........ -.11>11 ...... (an. l~A.ll". d>Cl'J(V) 
(·) Trmrrfndas~da l,Pmlo re:lllmlklfmldudf.bllr.ada(art. 166, J 16da (J')(YI) 

REa!ITA COAAE1m! ÚQUlllA AJUSTADA PARA CÁl.0./1.0 DOS UMl11!S llA DESPESA OOM 1'1iSSOAL(V10 • (IV · V· Vij 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL- DD'(VUO •(UJ a ♦ UI b} 
U.\O'ffl MÁXI.MO(]X)(D:ig: 1, 11 e OI, IR. 20 dl LRPJ 
UMlTB PRUDF;NOAL (X} " (0,9:5 1. IX)(,pu',gJú>jâm lban. 22d& U:f) 
UMJTB DB ALERTA(XI) • (0.90.1. IX) (lni:do li&, Wdoart. S9da utF) 

Olll: 

TOTAL 
(Uhnxl2 
..... 1 

fEV/lQlO I MARl2020 1 - (aJ 

' "'-l~HS '41."6,Q ?lU<llJ9 9.<9$.91W,9' 
jgUl9,l9 611425,61 693.cm~ 1.629.IXU• 
633.156.8' 668.36S,ll) 67113<3.8? &.2:S!.67 ... 16 
ll.691,30 J ◄.QSQ,4.S 16:733,'7:S 374..739,14 

noo noo 0,00 1106,:M 
s;.330,92 Só.:130,92 ~.3:t0,91 ll6U$,t0 
Sl.0tnl6 l7.0lo,J6 l7410J6 tl&..171,49 

1320,◄ I :U:,0.41 2.3J)A I ,.....,1 

noo noo 0.00 noo 
~00 o.oo 0,00 ~00 

6llll ,U llõ..19$,l? Hl:Jll,ll 936.43,16 

0.00 noo 0,00 noo 
4.l00,16 6I.Ot54,-40 -49.SW,Hi -489.114,H 

noo noo 0,00 11."""9 
s;.330,97 59.330,92 S9.ll0,97 ns.m,M 

Sll..l&9.m 6ll.l61.2S 6'3S17~6 ll.l61506.78 

VilllR 

17.131.<,a,68 

noo 
0.00 

17.ffl.8!8.6' 
Ll61l()6,78 

9.&l.351,89 

9.UO.nt,10 

&.669.116,?0 

1 • Outa11te o exer<!cio. sorueole as despes•s liquidadas f1o consideradas execuladas. No eocemmeolO do exercfcio, as desptsu nlo liquidadas insaiw em reslos a pagor nlo-proc:euad0$ f1o também C011sideradas malladas. 
Dem forma, pn maior lnlJls~ocia, as despesas execullldas esllio segregadas em: 

a) IÀ.>spesas liquidadas, catsideradoaquel.uem quehooveaenlregJ1doma1erial oo ,m,iço, nos lermos do 811. 63 da Lei 4.320/64; 
b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, insailaS em Rest°' a Pagar nlo-j)roc,ssados, consideradas liquidadas no eocerrameOlo do exercício, por ícrça inciso [[ do art.35 da Lei 4.320/64 

2 - A Càrrwa Muoicipal oão gasuri mais de setenl• porceolO de sua -il• com folh• de p,gamenlo, ioclufdo o gaslO com o subsidio de seus Vereadores, nos lermos do Art. 29-A da Coostiluiçio Federal 

GERALDO FONSECA CORREIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

JOAOMOTA FEITOSA 

SEC. M ílCIPAL DE FINANÇAS 

A.\w-;CIO AIMEIDA DA FONSECA 

CONTROLADOR MP.RNO 

10sa AGAME1'O)1 DE s. DANTAS FILHO 

CO~'f ADOR CRC/Pl:1.523.0.1 

R.I l 

"""'""' =• 
PMUlt!dO 

'"""'8AOO< 

(o) 

noo 
noo 
noo 
noo 
noo 
noo 
noo 
~00 
noo 
noo 
noo 
0.00 
~00 
noo 
noo 

~00 

t.SOBR.eR.CL 

,,oo 
5',00 

Sl,)O ,,., 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2020 A ABRIL/2020 

RGP - ANEXO 2 (LRP, an. 55, inciso 1, allnea "b") 

-
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020 

llll'.11!4. !,;;QIS52L.11Mll& EXERCÍCIO 
A TERIOR 1° Quadrimestre 2° Quadrimestre 

DfvIDA CONSOLIDADA - DC (]) 0,00 º·ºº º·ºº Dívida Mobiliária 0,00 º·ºº º·ºº Dívida Contratual 0,00 º·ºº º·ºº Empréstimos o.ao º·ºº o.ao 
Internos 0,00 0,00 0,00 
Externos 0,00 º·ºº º·ºº Reestruturação da Divida de Estados e Municípios 0,00 º·ºº º·ºº Internos 0,00 º·ºº º·ºº Financiamentos 0,00 º·ºº º·ºº Externos 0,00 º·ºº º·ºº Parcelamento e Renegociação de dívidas 0,00 º·ºº º·ºº De Tributos 0,00 o.ao o.ao 
De Contribuições Previdenciárias 0,00 º·ºº o.ao 
De Demais Contribuições Sociais o.ao º·ºº 0,00 
DoFOTS 0,00 º·ºº º·ºº Com Instituição Não financeira 0,00 0,00 º·ºº Demais Dívidas Contratuais 0,00 0,00 º·ºº Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 0,00 º·ºº º·ºº Outras Dividas 0,00 º·ºº º·ºº DEDUÇÕES (II) o.ao º·ºº º·ºº Disporubilidade de Caixa 0,00 º·ºº º·ºº Disponibilidade de Caixa Bruta 0,00 º·ºº º·ºº (·) Restos a Pagar Processados 1.093.297,24 637.804,91 º·ºº Demais Haveres Financeiros o.ao º·ºº º·ºº DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA' {DCL) (IIl) = (I - m 0,00 º·ºº º·ºº RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL 16.976.944 52 17 .837 .688 68 º·ºº (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais 0,00 º·ºº º·ºº (art. 166-A § 1° da CF) 

RECEITA CORRENTE LIQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 16.976.944,52 17 .837 .688,68 0,00 
DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO <VD = <IV - V) 
% da DC sobre a RCL (INI) 0,00 º·ºº º·ºº % da DCL sobre a RCL (IIINI) 0,00 º·ºº º·ºº LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 20.372.333,42 21.405.226,42 º·ºº <120%> 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do§ 1° do art. 59 da LRF) - <108%> 18.335.100,08 19.264.703,77 º·ºº 

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020 
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC EXERCÍCIO 

A TERIOR 1° Quadrlme!Jlre 2° Quadrimestre 

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 0,00 º·ºº º·ºº PRECA TÓRIO$ POSTERIORES A 05/05/2000 ão incluídos na DCL) 0,00 º·ºº º·ºº PASSIVO ATUARIAL 0,00 º·ºº º·ºº INSUFICJÊ ClA FINANCEIRA 1.093.297,24 637.804,91 º·ºº DEPÓSilOS E CONSIG AÇÕES SEM CONTRAPARTIDA 2.465. 177,02 2.612.828,33 º·ºº RP NÃO-PROCESSADOS 164.137,41 88.409,85 º·ºº ANTECIPAÇÕES DE RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO o.ao º·ºº º·ºº DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP o.ao º·ºº º·ºº APROPRIAÇÃO DE DEPÓSITOS JUDICWS - LC 151!2015 0,00 0,00 º·ºº 

RS l 

7 
3° Quadrimestre 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.ao 
o.ao 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.ao 
o.ao 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

3° Quadrimestre 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
o.ao 
0,00 
o.ao 

GERALDO FONSECA CORREIA JOAO MOTA FEITOSA AMANCIO ALMEIDA DA FO SECA 

PREFEITO MUNICIPAL SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS CONTROLADOR INTERNO 

JOS~ AGAMENO DE S. DANTAS FILHO 

CONTADOR CRC/PI:7.523/0-7 

FONTE: SCPI- Contabilidade [9.25.25.453), PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA Portaria N" 91 de 2020 - Mapeamento Atualizado 02/2020 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES 

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 
JANEIRO/2020 A ABRIL/2020 

RGF - ANEXO 3 (LRF, art . 55, inciso I, alínea "e" e art. 40, § I") 

-
SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020 

GARANTIAS CONCEDIDAS EXERCÍCIO 
ANTERIOR 1° Quadrbnestre zo Quadrbnestre 

AOS ESTADOS (I) 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 º·ºº Em Operações de Crédito Internas 0,00 º·ºº º·ºº AOS MUNICÍPIOS (II) 0,00 º·ºº º·ºº Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 0,00 
Em Operações de Crédito Internas 0,00 º·ºº º·ºº ÀS ENTIDADES CONTROLADAS (Ili) 0,00 º·ºº º·ºº Em Operações de Crédito Externas 0,00 0,00 º·ºº Em Operações de Crédito Internas 0,00 0,00 º·ºº POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (IV) 0,00 º·ºº º·ºº TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (V)= (I + II + ill + N) 0,00 º·ºº º·ºº RECEITA CORRENTE LÍQUIDA- RCL cvn 16.976.944,52 17 .837 .688,68 º·ºº (-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas 0,00 0,00 0,00 

individuais (art. 166-A § 1 ° da CFl NID 
RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO 16.976.944,52 17 .837 .688,68 0,00 
DOS LIMITES DE ENDNIDAMENTO NIID = NI - VII) 

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL AJUSTADA (V NIII) 0,00 0,00 º·ºº LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 3.734.927,79 3.924.291,51 0,00 
<22%> 
LIMITE DE ALERTA (inciso III do §lºdo art.. 59 da LRF) - <19,8%> 3.361.435,01 1 3.531.862,36 1 o,oo l 

SALDO DO SALDO DO EXERCÍCIO DE 2020 
CONTRAGARA TIAS RECEBIDAS EXERCÍCIO 

A TERIOR 1° Quadrbnestre ZO Quadrimestre 

DOS ESTADOS (IX) 0,00 0,00 0,00 
Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 º·ºº º·ºº Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 º·ºº DOS MUNICÍPIOS (X) 0,00 º·ºº º·ºº Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 º·ºº º·ºº Em Garantia às operações de Qédito Internas 0,00 0,00 º·ºº DAS ENTIDADES CONTROLADAS (XI) 0,00 0,00 º·ºº Em Garantia às operações de Crédito Externas 0,00 º·ºº º·ºº Em Garantia às operações de Crédito Internas 0,00 0,00 º·ºº EM GARANTIAS POR MEIO DE FUNDOS E PROGRAMAS (Xm 0,00 0,00 º·ºº TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (XJm =(IX+ X+ XI+ 0,00 º·ºº º·ºº 

RS 1 

3° Quadrbnestre 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

0,00 

0,00 
0,00 

3° Quadrimestre 

0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 
0,00 

GERALDO FONSECA CORREIA JOAO MOTA FEITOSA AMANCIO ALMEIDA DA FO SECA 

PREFEITO MUNICIPAL SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JOSÉ AGAMENO DE S. DANTAS FILHO 

CONTADOR CRC/PI:7.523/0-7 

FONTE: SCP!· Contabilidade (9.25.25.453), PREFETIURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2020 A ABRIL/2020 

RGF - ANEXO 4 a.RF. arL 55, inciso I, ailDea "d" é inciso Ili ailDea "e") 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO 

Mobiliária 
Interna 
Externa 

Contratual 
Interna 

Empréstimos 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dividas (LRF, art. 29, § l") 
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (1) 

Externa 
Empréstimos 
Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro 
Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 
Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dividas (LRF, art. 29, § l ") 
Operações de crédito não sujeitas ao limite para fins de contratação 1 (m 

TOTALrrm 

APURAÇÃO DO CUMPRIME TO DOS LIMITES 

RECEITA CORRENTE Lf 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DE ENDIVIDAMENTO (VI) = 

OPERAÇÕES VEDADAS cvm 
TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (VIII)= (IIIa + VII
Ia • Ilal 
LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE 
CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS 
LIMITE DE ALERTA (inciso ill do §1° do art. 59 da LRF) • <14.4%> 

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR 
ANTECIPACÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CO SOLIDADA 

Parcelamentos de Dfvidas 
Tributos 
Contribuições Previdenciárias 
FGTS 

°""racões de reestruturacão e recomoosicão do orincioal de dividas 

GERALDO FONSECA CORREJA JOAO MOTA FEITOSA 

PREFEITO MUNICIPAL SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JOSÉ AGAME ONDE S. DANTAS FILHO 

CONTADOR CRC/PI:7.523/0-7 

FONTE: SCPI - Conlabilidade [9.25.25.453], PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 

RS 1 

VALOR REALIZADO 

o Quadrimestre 

de Referência 

VALOR 

º·ºº o.ao 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº o.ao 
0,00 
0.00 

17 .837 .688,68 

º·ºº 1 
17 .837 .688,68 

º·ºº 1 

º·ºº 
2.854.030,19 

2.568.627,17 1 

0,00 1 

1.248.638,21 1 

Até o Quadrimestre 

de Referência (a) 

º·ºº o.ao 
0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº º·ºº º·ºº º·ºº 0,00 

º·ºº 
%SOBRE A RCL 

º·ºº 
º·ºº 0,00 

º·ºº 
º·ºº 

16,00 

14,40 

º·ºº 
7,00 

VALOR REALIZADO 

No Quadrimestre 

de Referência 

º·ºº º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 

Até o Quadrimestre 

de Referência (a) 

0,00 

º·ºº 0,00 
0,00 

º·ºº 

AMANCIO ALMEIDA DA FONSECA 

CONTROLADOR INTERNO 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BERTOLINIA 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2020 A ABRIL/2020 

LRP, art 48 - Allexo 6 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA 

Receita Corrente líquida 
Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 
Receita Corrente Liquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 

DESPESA COM PESSOAL 

Despesa Total com Pessoal - DTP 

LillÚte Máximo (incisos I, II e m, art. 20 da LRF) - <%> 

Limite Prudencial (parágrafo único, art.. 22 da LRF) - <%> 

LillÚte de Alerta (inciso II do §1" do art. 59 da LRF) - <%> 

DÍVIDA CONSOÚDADA 

Dívida Consolidada Líquida 

LillÚte Definido por Resolução do Senado Federal 

GARANTIAS DE VALORES 

Total das Garantias Concedidas 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS 

Operações de Crédito Internas e Externas 

LillÚte Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 

GERALOO FO SECA CORREIA 

PREFEITO MUNICIPAL 

JOAO MOTA FEITOSA 

SEC. MUNICIPAL DE FINANÇAS 

JOSÉ AOAM O DE S. DANTAS FILHO 

CONTADOR CRCJPI:7.523/0-7 

VALOR 

8.562.506, 78 

9.632.351,89 

9.150. 734,30 

8.669.116,70 

VALOR 

0,00 

21.405.226,42 

VALOR 

0,00 

3.924.291 ,51 

VALOR 

0,00 

2.854.030,19 

0,00 

1.248.638,21 

VALOR 
17 .837 .688,68 
17 .837 .688,68 
17 .837 .688,68 

%SOBREARCL 

48,00 

54,00 

51,30 

48,60 

%SOBREARCL 

0,00 

120,00 

%S0BREARCL 

0,00 

22,00 

%SOBREARCL 

º·ºº 
16,00 

0,00 

7,00 

AMANCIO ALMEIDA DA FONSECA 

CONTROLAOOR INTERNO 

RS I 
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e,\J'U- ºº.s JS: ,,-:, ~~ 

{ tJ §·--============================== 
e> ;:::= - ~ -----

RCiF -~XO 1 (LRF, 8ll " • m,o L llfnca "t") 

lll!m!l;A COM Pl!SSOAL 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO SÍTIO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAY2019 A ABR/2020 

Dl!Sl'l!SAS l!XECUTADAS rw .... 12 ...... 1 

LIQUID!dl.~ 

MAV!Olt I IIJN/lOlt 1 lJUl019 1 AOOlOI! 1 Sffll019 1 OJT/lOlt I llOV/lOJt I D!Vl019 1 IANll01t I PEVno!O I MAMOlO I ABail020 

ml'ESABRVTA COII P[s:iQAl.01 :U.119lJJ 
r..,,,,JAli,o liffl_l.l 

V<r<Íllm!.ll, VirJ,gtmcMullopoo, Vaiivàs 29,00,1) 
Olripç&,l'atn,n,i, l.ó97~l 
11< .. f,i:<Pmidên<iÍIÍOI @) --·- /J/>) 
•~R<o<1»eReÍMnli 0/)l -· /J/>) 
Owt1-lli1:1~PH\'id.:n:im<lli 0/)l 

C!Jm""""'cl:pe,..Jdoc<tr.o1«clocrn-cl:1<1<MlJli>(ll'<l>mt @) 

DESJ>ESAS lli.oCOIIMADAS(IQ(ll' dollt lld3 LRf) /J/>) 
~ I<' DOJisoloe l-,j1·osá Dorloio Vcbliri, @) 

lle<ccroil!scl: D«isiolllllci,J&,p,nooor,loi<r,odllPnçio 0/)l 

Despaudl E,uáàosMui«t1d<pc,ioo)"1toi<riodllJ:IDÇio 0/)) 

lnr.i\'t$e PtmioruAasmnltb.-u,soc. \ 'i.J\."lhdc, 0/>l 

DESl'ESAL~IDA CO)I PESSO.\L IDO• 0-11) lim.ll 

ROF -ANEXO I RF,aJt.55,inet$0LtlM"a• 

RECElfACOWNT[ÚQUIDA-RCI.OV) 

(-)Tnnst:rmciucbriJ:11fcwib UniJorcblh·11iil.cmm:luindivid.ais(ll1. 166-A. f 1•. ibCf)(V) 

l)]Jl,,i )j.(OJ.74 )jAl.)~74 l)All,74 ll.OJl,J.1 ll.OJl,74 )l.615~7 

ll.Oll)J llOll.74 ll.OlW ll.Oll.71 l!.Oll.71 ll~ll.71 lWlP7 
29JDll,IO !M00,40 29.~.i lUl<l,~ füDll,-40 lMJl,11 )IJIJ,83 

!.631,31 i.m,;1 J.ólUl l.óll)l l.ólUl /J/>) ~1,19 

0.00 MI 0/J) o.oo 0.00 /J/>) 0.00 
O.l)O 0/J) 0/J) 0/J) 0,00 0/)l O.l)O 

0,00 0,00 0,1111 O,lll 0,00 0/)) 0,00 

O.l)O 0,00 0/J) 0/J) 0,00 0/)) O.l)O 

o,oo 0,00 0,1111 O,lll o,oo 0/)) o,oo 
0.00 0,00 0/J) 0/J) 0,00 /J/>) 0,00 

0/lll 0.00 0/J) 0/J) 0.00 0/)) 0,00 

0.00 0,00 0,1111 O.D) 0.00 0/)) 0,00 

0,00 O.OI 0/J) 0,00 0.00 0/)) 0,00 

0,00 O.OI 0,1111 0/J) 0.00 0/)) 0,00 

0.00 0.00 0,00 0,00 0.00 0/)) 0.00 

l!.Ol!,14 ll.Ollll ll.Olll◄ ll.OOl,ll l l .Oll14 ll.Oll,71 füll~l 

CÂMARA MUNICIPAL DE LAGOA DO SÍTIO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

MAU2019 A ABR/2020 

Al'IJRACÃO DO CUMl'IUMENTO DO LJMm; LEOA!. 

ll.14l47 

llUl,~ 
2UJ8,ól 

l.~ 

Ml 
0/J) 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o.oo 
0.00 

0.00 
0,00 

0.00 

ll.143,49 

(•)"1'1wf~-oms•Cm1d, Unilo1daúv., l>llll01ÔIS<kl>on:1Ôl(la. l66, f l6d,Cf)(VJ) 
RECElfACOWNT&ÚQUIIJ,\AJJSTADAPAAACÁLCULODOSLl'1ITTSDA DESJ'fSACO.,I O&SSOAl (Vll) • OV • V• VI) 

DmESA. TOTALCm1 PESSOAL -OTP(Vtll)•(llla+ Ili ti) 

lJMITEI.IÁXIMO(L'{}(INhM I.Ht 111, ut.NdaiLi.1) 

U~lff'EPlUDENCIAL(X)• (o.,9SzlX}Cpri&nlioincado:llt.12 da uu:) 

UMll'EDE AlERl'ACXIJ • (~IOxlX)( ..... n&>11•<1unJ9d,LRf) 

nAJl!lÓRIA DE RETORNO AO LIMITliDA lliSl'ESA TOTAL COM PESSOAL 

2020 

1•QUldrim~t. 

Limitel\,f.i.'<itno •,, TPD ~,Exeedc:n:e 
(•) (b) (•) • (b-•) 

º" Js,m~ 32,9~-

Nõta: 

JWf.111 38.m.ll! J!Alll.711 

lHl(78 l8~);8 l7.4l!,9! 

29..\~l ))Jll,11 ll'4óUI 
J.ó!l.!4 l.Qj,ll l.lltll 

MO o.oo 0.00 
0.00 0/J) 0.00 

0,00 0,1111 0,00 

0,00 0/J) 0,00 

0,1111 0/J) 0,00 

0.1111 0/J) 0,00 

0.00 0/J) 0.00 
0.00 0/J) 0.00 

0.00 0/J) 0.00 
0.1111 0/J) 0.00 
0.00 0,00 0.00 

ll.llUI lU9?.ll! ll.4~ 

-rom-
(-12 

-> 
(1) 

!l9.6911.l7 

4l9.ó98)7 
lóô,790,13 

ó!!IIIP 
0/)J 

0/)l 

0/)) 

0/)) 

0/)l 

0/)) 

0/)) 

0/)) 

0/)) 

0/)) 

0/)) 

4l9.ó98.27 

l.102J23~ 

~º' 
~Ol 

1.10?.Sll~ 

'29.6'0,27 

66.ISl,.i,l 
6).111,ll 

!9.IJ6J& 

1 - D111,n1e o exortldo, somente u despes os li<Jt1idadas slo considero dos exeC\11ad>s. No enCfflllJllenlo do exercloio, u d<spes,s nlo liquicbdas itueritu em restos • p,g,r não-process:idos slo l!lmbcni considcrndu ex«uta<las. 
Des.u forma., pa.ra maiortransp:Wncia., as (kspt:sM c'.\:eruud.u e.st3o stgreyd.ilS tm: 

a) Dí:spcs;is liquidad.is, c:onsidcr.id~ aqucl~ cm que hou~·c il entrega do mid criill ou seniço, no~ termos do.ut. 63 cb Lei 4.320-164; 
b) D:spesas cmpenh•das m,s não liquidodos, insoriJ.Ucm Restos• Pag,r nilo-procossados, oonsid,r:11Jas liquidod,s no encennmenlo do cxcreioio, porfo,v• inciso li do 011.ll da Loi 4320.'64 
2- A Cdm,r.i Muni<ip,I n3o C>Stari m,is do s,1enta po< ,ento do su, roccita com folh> do pocon1en10, ineluido o c:islo " '"' o sub<ld io de""' V0< .. dorcs, nos l<m1os do Art. 29-Ad, Conslitui,!o Fedor,! 

FRANCISCO DE ~(OURA MA I ILDES 
411 .753.lll-OI 

VEREADOR PRESIIJE.NfE 

CAI-IILA DOS ANIOS MJURA MA lll.DES 
Ol9.241.2Jl-40 
TESOUREIRO 

OEOVANDASILVAVIEIRA 
l7llH9>l-00 

CONT ADOR CRC 4.637/0-PI 

MICHELLEDEFRANÇA PAIVALIMA VERDE 
o~.m.m-J2 

CONIBOLIIDORI\ 

RSI 
·- .r!il" -· .. G,IIIIA() -(b) 

0,00 

0,00 

0,00 

0.00 

0.00 

0.00 

0.00 
0.00 

0.00 
0.l)O 

0.00 

0.00 

0,00 

0.00 

0/Jll 

0,00 

)&,91 

~00 

~10 
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